
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

CNPJ: 05.648.696/0001-80

pRocESso ADMtNtSTRAT|VO No 2025.02.07.00í3

TERMO DE ABERTURA DE VOLUME - NO 02

Aos 10 dias do mês de abril de 2025,lavrei o presente TERMO de ABERTURA,

deste Processo Administrativo para a realizaçáo da Concorrência Eletrônica, que

tem como primeira folha a de no 364, conespondente a este termo.

4.t,,* à,,r* l"ç
HILANA LAIS DO LAGO CAM

Equipe de Apoio
Setor de Licitação

PELO

PRÂÇA GOtrrES DE SOUZÁ, S/N, CENTRO - ITAPECURU MIRIM - MÂ. CN?J N" 05.ó46.696/000I-80
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECT]RU-MIRIM

cNPJ N' 05.648.696/0001-80

oBJETO: CONSTRUçÃO DE UNIDADE BASTCA DE SAÚDE
PORTE III.
itUNICíPIO: ITAPECURU.MIRIM . MA.

,M'I
!aii*i&tE:..G-E'5.8Ê

:Ê!il.*ü! ?ãsr

SERVIÇOS INICIAIS 89.333,39I

l t4.298.33) ADMINISTRAÇÁO DA OBRA
262.019,23l SERVIÇOS EM TERRA
212.265,30{ ESTRUTURAL EM C.A.
171.6t7.11ALVENARIA

6 COBERTURA 68.151,tl

1 REVESTIME\TOS 1,t,1.016,29

259.094,37I PAVIMENTAÇAO
86.08s,1 I9 ESQUADRIA/ FERRAGEM
2{.8r 0,2{GRANITOS TIPO ANDORINHA
19.203.76ll LOUÇAS
7 6.411,8t12 PINTURA

t 44.293,11l3 SISTEMÂ ELETRICO
SISTEMA ELÉTRICO CLIMÂTIZAÇÃO

49.534,72t5 SISTEMA SANITARIO
33.969,2tt6 SISTEMA HIDRÂULICO
13.188.27t1 SISTEMÂ ÂGUAS PLUVIÂIS
9.6{6.39IE SISTEMA DE COMBATE A INCENDIO

21.0.t5.08SISTEMA DE SPDA19
1.03E.1920 BARRRILETE DN g 50 MM

t14.609,92ESTRUTURA ELEVADA EM CA COM TRÊS CAIXÁS DE FIBRÁ
DE VIDRO - 15.000 LITROS - H=8,00 m

24.163,9522 coNSTRUÇÃO FOSSA 5,00x2,20x2,50
12.559,99:5 CoNSTRUÇAO SUMIDoURO D=3,00 H=1,00 M

13,1.259.2921 }IURO DIVISORIO
11.002.0ó25 FACHAI}À EM ESPELHO E ESQUADRIA DE ALUMINIO

101.127,8726 ABRIGO DE RESIDUOS SÓLIDOS
l1.08{.1727 BALCAO DE ATENDIMENTO
38.397,{62E SERVIÇO COMPLEM ENTARES

2.{95.63ó,00Totâl Geral

I.-L'f 
.']' 1 9'r.']]::11* ry" "'l'I "
l)cscricão TolâlItenr

68.016

Rua Senador Benedito Leite, 328, Centro - Itapecuru Mirim,/MA
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ESTADO DO MARr\NHÃO
PREFEITU RA MUNICIPÂL DT] ITAPEC U i(U.1VTI Ri I}1

cNPJ N" 05.648.696/0001-80

()bra Bancos B.t).t.

OBJETO: CONS-IRUçÃO DE UNIDADE
BASICA DE SAUDE PORTE III.
MUNICíPIO: ITAPECURU-MIRIM . MA.

slNAPl - 08/2024 -
MA
MERC,'rDO -
0E/2024 - MA
oRSE - 0ó/2024 -
Sergipe

25,00í,

End : Rua Basilio Simã0, l{'652 - Cento - lbpcuru-líiin - llaraúáo

CiIPJ:ffi618.690000t80 CEt65.{85-ü}0

() mcnto Sinlí'tico

OBRA COM CHAPA CALVANV,ADA E ESTRUTURA
DE MADEIRA. At'-03/2022, PS

Banacão fechado porte poqueno para depósito de cimento e

almoxarifado (s-38.72 m2) com materiais novos

Banacão para banheiro e vestiário de obra, s=35,10m',
capacidade 20 operários com materiais novos

Barracão para escrilório de obra poÍte pequeno s'=25,41m2

com mateÍiais novos

TAPUME COM TI'LHA METÁI,ICA. AF O3I2O24

ORSE

ORSE

ORSE

SINAPI

r03689

00062

10184

00056

98459

6,48

t,00

1,00

t,00

251,57

463,91

t2.068,50

t7 .995,94

15.114,90

o,) <§

3.757,62

15.085,62

22.494,92

18.893,62

29.t0l,6t

ntr 579.88SINAPI

15.085,62unid.t.2

unid1.3

ml

1.4

t.5

t.t
E INS'f Ç O DE PLACA DE

unid.

I.'ORN['CI

22.494,92

18.893,62

I r5,68

Vtlor
t. niÍ

sent lll)I
I ÍcrI trnd i QuantBanco ; Código Descriçílo

Rua Senaclor Benedito Leite, 328, Ccntro - Itapeouru Mirim/MÂ
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ESTADO DO MAfu\NHAO
PREFEITURÀ MUNICIPAI, DE IT^PEi.TIRi].MiRIM

cNPJ N., 05.648.696/0001-80

ür)
\n

2.1

2.2

SIh]API 90718

SII{API 90776

ENCENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO COM
ENCARGOS COMPLEMEIITARES
ENCARREGADO CERAL COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

BASE EM C.À.

II

H

384,00 103,78 129,72 49.812,48

1.885,00 27,37 34,21 64.485,85

70.134,3t

3. r

3.2

3.3

3.4

3.5

3.6

3.'7

3.8

SINAPI 98524

SII,IAPI 99059

SII!API 93358

SINA PI 96523

LIMPEZA MANUAL DE VEGETAÇÂO EM TERRENO
COM ENXADA.AF 05/20I8
locnçÂo collvENcroNAL DE oBRA, urtllzANDo
CABARITO DE TABUAS CORRIDAS
PONTALETADAS A CAD/\ 2,OOM - 2 UTILIZAÇÕES.
AF 03/2024
ssôavaÇÂo MANUAL DE vALA coM
PROFI]NDIDADE MENOR OU IGI]A[- A I,3O M.
AF 02/2021
esônveçÃo t,tnNUAL PARA BLoco DE
COROAMENTO OU SAPATA (INCLI.JINDO
EscavnçÂo PARA colocAÇÃo or rÔnrraesy.
AF _0v2024
LASTRO DE CONCRETO MAGRO. APLICADO EM
BLOCOS DE COROAMENIO OU SAPATAS,
ESPESSURA DE 5 CM. AF,-OI12024
ALVENARIA DE ENROCÁMENTO EM PEDRA
ARGAMASSADA
ALVENARIA DE EMBASAMEN'TO EM PEDRA
A RGAMASSA DA
ATERRO MANUAL DE VI\LAS COM SOLO ARGILO-
ARENOSO. AF O8DO23

t.278,40 4,56 570 7.286,88

tlt ll 1,59 65,03 81,28 9.070.03

t82.14tn'

ml

m2

m3

m3

ml

5 1,39 92,42

84,77 105,96 t9.299. t3

1.870,16

t 33 860,85

67 .143,67

t7.sit,94

I 15,52 5.936,57

SINAPI

M ER.CADO

MERCADO

SII\API

9ó619

COMP. OI

COMP, 02

94319

38,56

182,14

75,89

181,97

38,80

587,96

707,80

17,30

48,50

?11 0§

884,75

96,62

4.1

l'ágina 65 dc 227
Rua Senador Bencdito Lcitc,328. Centro - ltapecuru Mirim/NtÀ
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ESTADO DO MARr\NHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-iVIIRiM

cNPJ N' 05.648.696/0001-80

4.1.t

4.t.2

4.t.3

4.t .4

4.t.5

4.t.6 SINA PI t03670

4.2

4.2.1 SINAPI 97086

FABRICAÇÃO, MON]-ACEM E DESMONTAGEM DE
FORMA PARA SAPATA. EM MADI]IRA SERRADA,
E=2s MM, r UTILTZAÇÃO. AF _0t /2024
CORTE E DOBRA DE AÇO CA.sO, I)IÂMETRO DE 8,0
MM. AF _06/2022
CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 1O,O

MM. AF _0612022
CORTE E DOBRA DE AÇO CA.6O. DIÂMETRO DE 5,0
MM. AF _06/2022
CONCRETO FCK : 2OMPA, TRAÇC) I:2,7:3 (EM
MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MEDIA/ BRITA
I) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L.
AF _051202t
LANÇÀMENTO COM USO DE BALDES,
ADT]NSAMEN-TO F] ACABAM[iNTo Dt.] CONCRETO
EM ESTRU'I'URAS. AF 

-0212022
RÂDIER EM C.A
FABRICAÇÃO, MONTAOEM E DEIJMONTACEM DE
FORMA PARA RADIER, PISO DE C'ONCRETO OU
LAJE SOBRE SOLO, EM MADEIRA SERRADA, 4
UTI L tZAÇÔES. AF _09 t2\2l
ACO CA-60,6,0 MM OU 7,0 MM, DOBRADO E

CORTADO
CORTE E DOBRA DE AÇO CA.6O, DIÂMETRO DE 4,2
MM. AF _0612022
CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO l:2,7:3 (EM
MASSA SECA DE CIMENTO' AREIA MÉDIA/ BRITA
I). PREPARO MECÂNICO COM BI]TONEIRA 600 L,
AF 05/2021

14,25 288,7s 360,93

33,95 128,@ ló0,80

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

96529

92EO2

92803

92800

94970

m' 123,90

303,90

429,69

105,57

14.25

328,67

67,83

292,67

I t,0l

t0.19

t0,79

482,25

I 1,55

I1,83

365,83

13,76

12,73

13,48

602,81

45.326.33

4. I8 t,66

5.469,95

t.423.0tr

8.590,04

5. r43,25

l4,4El,lD

5.459.16

4.',l42.70

I .002,52

2.049,55

kg

kg

kg

lr'

ml

4.2.2 MERCADO COMP. 03

SINAPI 92799

4.2.4 SINAI'I 94970

m'z

kg

kg

ntl

14,43

14.78

3,40 482,2s 602,8 r

Rua Senador Benedito Leite, 328. Centro - ltapecuru Mirim/MA
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ESTADO DO MAR/\NHÃO
PIIEF[,ITT]RA MUNICIPAL DE IT'APECURU.MIRIM

cNPJ N" 05.648.696/0001-80

st

3

218.50 58.400.684.3.t SINAPI

l t,0l t3.'7 64.3.2 92802 1.948.00
MM. AF 06/2022

t 0,l9 12,73 t0. I 70,88+.s.J

319,08 t 0,79 13,48 4.301,194.3.4 SINAPI 92800

m] 482,25 8.692.52602,8 t4.3.5

m] 288,75 5.204.614.3.6 103670 360,93

l

I 792269 267 4,80

DE 0
SINAPI

kg

kg

IS IN API 94970

ISINAPI 4,42

E=25

SINAPI
0

AF 09/2020
CORTE E DOBRA DE AÇO CA.5O, D

92803

A.F 0512

'.,

F,M ES

IJ

1'RO DE 5

FABRICA ODE

l4t,5't

798,97

^l) AF

t ) - PRI,PARO Mr-.CÂNICO COM
MASSA SECA DE CIMENTO/
('oNCI{lito F-CK 20M t'

PARA PILARES E
ESTRUTU RAS SIMILARES, EM MADEIRA

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50,
MM. AF 06/2022
CORTE E DOBRA DE AÇO
MM. AF 06,2022

4.2.5 SINAPI 103610
LANÇAMENTO COM USO DE BALDES,
ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE CONCRETO
EM ESTRUTURAS. AF O2DO22

m' '75 360,93 L227,16

4.4.1 SINAI'I

4.4.2

4.4.3

92265 I)li

MI'RCADO COMP. 03

S INA PI

P AS. EM CHAPA

^. 
ti 17 MM

DoI]RADo E

cA-60, t) .I'RO DE 4.2

= 20MPA, TRAÇO l:2,7:3 (EM
SIJCA DI] CIMENTO/ ARIIIA MÉDI,\/ BRITA

f'

Alr
CO m2

kg

21,

482,25

78

00

53

0,78

137,59

I t,55 14,43

1 1A\ 1')

t.096,68

229.53

470.19

17t,98

ACO otJ
76,

§

(roRT
I

kg

nt'

I t,83 14,78

CR I]
lt

Rua Senador Benedito Leite, 328, Centro - Itapecuru Mirim/MA
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ESTADO DO MARr\NHÃO
PRE FEITTIRA MUNICIPAL DE IT.C.i'iICURU.VTIRiM

cNP.I N' 05.ó48.696/0001-80

l) - pREpARo tr,tecÂNtco cotvt BE'I'oNEIRA 600 L.
AF 05/2021

4.4.5 SINAPI t03670
LANÇAMENTO COM USO DE BALDES,
ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE CON
EM ESTRUTURAS. AF 02/2022

P AS. EM CHAT'A
SINADA, E I7 MM. m2 ))1 \

752 88.m' 360.93 281,52

t- DE
4.6.t SINAI'I 92265 DE

AF
137 ,s9 l7l .98 39.125,45

t c^-50, D DE 8.0

AÇo cA-50, orÂvelno oE ro.o

557,70 Il,0 13.76 7.673,954.6.2 SINA PI

4.6.3 SINAPI e2803

I

kg 37 t ,80 10,19 12.73 4.733,0 r

t.t tx) DE AÇO CA-60, D 1'RO DE 5.0
kg 1t'7 .62 t0;79 13.48 4.281,5I

..t.........-_.-........ ._......

3.'737,t24.5. I

I 1.55 14.434.5.2 M I'RCA I)O CoMP, O]

DE 4,2
r5,504.5.3 SINAPI 92799

m' 470,194.5.4 600 L.

trtr 281,524.5.5 SINAPI t03670 DE CONCRETO

ttt2 7SINAPI 92265 ,59

kg

t)
kg

SINAPI 949',70
tA,l

I I,E3 t4.78

482,2s 602,81

288,75 360.93

21,73

UM I'S

20MI'A,CRtiCON FCK
.I'RATO

SECAMASSA CI MENTO/t)E
AROPRt]P)

05/202AF
COM

I|AI]RICA I)u RMA PARA VIGAS.

I .093,79

229,09

AF 09/2020

'1 '7 1

6.0 MM Ot l 7.0 MM.

DE MADEIRA COMPT]NSADA RESINADA. E . t3'7 9lt

0,78

0,78

COR]-E E DOBRA DE AÇO
MM. AF 06/2022

ACO CA-60,
COR.TADO

4.6.4 SINAPI 92800
Mt\,t.

)

Páginâ 68 de 227
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ESTADO DO MARI\NHÃO
PREFEITURA MTINICIPAL DE ITAPECURU-MiRiM

cNPJ N' 05.648.696/0001-80

Êl

1t.6.5 SINA PI 94970

r,.6.6

tl.'7.1 SINAPI t0 1963

SINAI'I 98547

6.1 SINA PI 92552

CONCRETO FCK ' 20MPA, I RAÇO l:2,7:3 (EM
MASSA SECA DE ctMENTo/ AREta vÉoter nnt re
t) - PREPAR,I MECÂNrCO COV BE',TONETRA 600 L.
AF _0s/202t
LANÇAMENTO COM USO DE BALDES,
ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE CONCRETO
EM ESTRUTURAS , AF 02/2022

r,un inú-rraolbroÃ
la:p pnÉ-uoloADA UNIDIRECIoNAL, BtApotADA,
pARA prso, ENCITTMENTo sNa csnÂN4rca, vrcore
CONVENCIoNAL, ALTURA 'TOTAL DA LAJE
(ENCH TMENTO+CAPA) = (8+4). AF-l l/2020*PA
TMpERM rilnrr.rzAÇÃo DE supnnplctr cov
uaN'i'a asrÁlrtcA. Dr.JAs CAMADAS, INCLUSIvE
ApLrcAÇÃo oe pnruE,n rtsl'ÁLTrco, E-3MM E

E=4MM. AF 09/2023

FABRICAÇÃo E INSTALÀÇÃo DE TESoURA
TNTEIRA Etvt MADETRA NÃo ApARELHADA, vÀo
DE lo M. PARA TeLsa cgnÂurca ou oe
CoNCRETO. INCT.USO rÇAMENI'O. AÍ.'_07/20 r9

9;75 4E2,25 602,81

9,75 288,75 360,93

t'

nl'?

nt2

unid.

5.877.39

3.519,06

22.086,30

41,34 208,99 261,23 10.799,24

41,34 2t8,43 273,03 1 t.287,06

2,00 2.614,62 3.268.21 6.536.54

cenÂt',ttcos runADos NA r{oRrzoNTAL DE
9X I4X I9 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE
ASSENTAMENTO COM PRI]PARO MANUAL.
AF t2t202t

nt?SINAPI t03333 I .148,25 | t9,57 t49,46 t7 t .617,44

AI,VTNARIr'. DE VI]DAÇ O DE BLOCOS

Rua Senador Benedito Leite. 328, Centro - Itapccuru Mirim/MA
l'rigina 69 tic 227
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ESTADO DO MARr\NHÃO
PREFEITURi{ MUNICIPAL DE ITAPECURU.MITTIM

cNPJ N' 05.648.696/0001-80

6.2 SINA PI 92543

6.3 SINAPI

'7.t stN^t)t 87904

7.2 SINAPI 87884

7.3 SINAPI 87530

TRAMA DE MADEIRA COMPOS'I'A POR I'ERÇAS
PARA TEI-I{ADOS DE ATÉ 2 ÁCUAS PARA TELHA
ONDULADA DE I'IBRI]CIMENTO. MtJ'ÍÁLICA,
PLÁSTICA oU TERMoACÚSTICA. INCLUSO
TRANSPORTE VERTICAL. AF*07l20 I 9

TELHAMENTO COM'I-ELHA CERÂMICA CAPA-
CANAL, TIPO COLONIAL. COI\4 ATÉ 2 ÁCUAS,
INCI,USO TRANSPORIE VERTICAL, AF *O7I2OI9
ENCALIÇAMENTO
Peitoril granito cinza polido, esp = 2 cm

EMBOÇAMENTO COM ARCAMA§SA TRAÇO l:2:9
(CIMENTO, CAr. E ARErA). AF _0712019

CHAPISCO APLICADo EM ALVENARIA (COM
PRESENÇA DE VÃOS) E ESTRUTURAS DE
CONCRETO DE FACHADA, COM COLI{ER DE
PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO l:3 COM PREPARO
MANUAL. AF 

-IOI2O22
CHAPISCO APLICADO NO TETO OU EM
ALVENARIA E ESTRI.'TURA, COM ROLO PARA
TEXTURA ACRiLICA, ARGAMASSA
INDU§TRIALIZADA COM PREPARO MANUAL.
AF tO/2022
MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO I:2:8,
PREPARO MANUAL, APLICADA MANUALMENTE
EM PAREDES INTERNAS DE AMBIEN-I-ES COM
ÁREA ENTRE 5M, E loM,, E = t?.sMM, coM
'rALrscAS. AF 0312024

655.86 24.10 30.12 19.754,50rt't'

6.4

ó,5

6.6

IúERCADO

ORSE

SINAPI

94201

COMP. 04

08228

94224

m' 655.86 44,86

33.76

4,38

92.82

I t,24

298,46

25,6',1

56,07

14,05

373,07

32,08

36.774,07

474,32

I .634,04

2.977,66

540,80

nl

nl

m2

tn2 2.296,48 8.31

m? 34,49

10,38 23.83',t,46

t5.68

m'? 1.744.06 39,08 48,8s 8s.197,33

Rua Senador Bcnedito Leitc. 328, Centro - Itapccuru Mirirn/MÂ
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ESTADO DO MAfu\NHÃO
PREFETTURA MUNICIPAL DE ITAPTjC.URU-MIRiM

cNPJ N' 05.648.696/0001-80

SINAPI 9040ó

STNAPI 8753-5

SINAI>I 872'15

SINAPI 96tt6

SINAPI 96t2t

SINAP} 95241

SINAI'I 87263

MASSA ÚNICA, EM ARCAMASSA TRAÇO I:2:8,
PREPARO MECÂNICO, APLICADA MANUALMENTE
EM TETO, E - I7,5MM, COM TALISCAS. AF 03/2024

EMBOÇO, EM ARGAMASSA'IRAÇO l:2:8, PREPARO
MECANICO, APLICADO MANUALMENTE EM
PAREDES INTERNAS DE AME,IENTES COM ÁREA
MAIOR QUE IOM,, E : I7,5MM, COM TALISCAS.
AF 03/2024
REi/ESTIMENTo cERÂMICo PARA PAREDES
INTERNAS COM PLACAS TIPo ESMALTADA EXTRA
DE DIMENSÕES 33X45 CM API,ICADAS A MEIA
ALTURA DAS PAREDES. A,F (12/2023 PF,

ITORRO LM ITLGUAS DI, PV.: I'RISAõO. P^R^
AMBIENTT]S COMERCIAIS. INCI,I]SIVE ESTRIJTURA
BTDTRECTONAT, DE FrXAÇÂO. AF_08/2023*PS

ACABAM[NTOS PARA TIORRO (RODA-IIORRO EM
PERFIL METÁLICO E PLÁSTICO). AF 08/2023

LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM
PISOS, LAJES SOBRE SOLO OU RADIERS,
ESPESSURA DE 5 CM. AF'_OI/?024
CONTRAPISO EM ARCAMASÍiA TRAÇO l:4
(CIMENTO E AREIA), PREPARO MECÂNICO COM
BETONEIRA 4OO I,. APLICAD(' EM ÁREAS SECAS
SOBRE t-AJE, ADERIDO, ACABAMENTO NÃO
REFORÇADO, ESPESSURA zCM. AF 

-07 
/202t

REVESI'IMENTO CERÂMICO PARA PISO COM
PLACAS TIPO PORCELANA'fO DE DIMENSÕES
6OX6O CM APLICADA EM AMtsIENTI.,S I)F, ÁREA
MAIOR QUIr l0 M'?. AF 02/2023 PE

m2

m2

tn2

ttt'?

II

34,49 4 1,60 52.00

552.42 3t,47 39,33 2t.726,67

I .793.48

552,42 82,67 103,33 57.081,55

530,02 69,44 86,80 46.00s.73

559,t2 Il.2t

m' 541.77 35,9 t 44,88 24.3t4,63

nt2 \-t1 )l 30,57 38.21 20.145,84

m2

I 4,0 l 7 .833 ,27

487,34 180.13 225.t6 109.729.47

Rua Scnador Beneclito l-eite, 32t1" Ccntro - Itapccr.rru Mirim/MA

)

I'rigira 7l dc 227

7.4

7.7

SINAPI 87620

PAVIMENTACÃO Iü

)
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Ass:

ESTADO DO MARI\NHÃO
PRE,FtrITURÂ M UN ICI PAL DE I'i Ai",ilL. I]I( iJ'Vi i I(I M

cNPJ N', 05.648.696/0001-80

ç

'k".

1

8.4

8.5

8.6

8.1

lt.8

9.1

9.2

9.3

SIN A PI 8125 t

SINAPI 98682

ot{sE t0170

SINA PI 9?.40O

SINAI'I 9tt6till

oRSu l:1952

SINAPI 9 315

SINAPI 9t3t4

REVES IMENI'O CERAMICO PARA PISO COM
PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DI] DIMENSÔES
45X45 CM APLICADA EI\4 AMBIENI'ES DE ÁREA
MAIOR QUE t0 M2. AF _02/2023_PE
PISO CIMENTADO, TRAÇO l:3 (CIMENTO E AREIA).
ACABAMENTO RÚSTICO, ESPESSURA 3,0 CM,
PREPARO MECÂNICO DA ARGAMASSA. AF _O9NO2O

Piso alta resistencia. cor cinza. e- l0mm. aplicado com
juntas, polido até o esmeril 400 e encerado, exclusive
argamassa de regualrização
EXECUÇÃO DtJ PAVIMENTO EM PISO
INTERTRAVADO. COM BLOCO RETANCULAR DI]20 '

X IO CM. ESPESSURA IO CM. AI' I0/2022
RODAPE EM Pot.IESTIRENO, AI,tI]RA 5 CM.
AI' 09/2020

PoÍa de vidro temperâdo, de abrir, duas folhas, 1,8x2,10m,
espessura 10mm, inclusive acessorios - Rev 0[
KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-
OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÂO POPUl,AR.
9OX2IOCM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS:
DOBRADIÇAS, MONTAGEM E IN§TALAÇÃO DO
BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÂO DO FURO
- FORNECIMENTO E TNSTALAÇÀO. At_12/2019
KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI.
OCA (LEVE OU MÉDIA). PADRÀO POPULAR.
8OX2IOCM, ESPESSURA DE 3,sCM, ITENS INCLUSOS:
DOBRADTÇAS. MONTAGEM E TNSTAL^-Ç^O DO
BATENTE, TECHADURA COM TIXECUÇÃO DO FURO
- FORNECTMENTO E INSTALAÇÂO. At _t2/2O19

nl2

nt2

nt'

39,90 ól,:)0 76.50 3.052,35

819,78

5.0 14, 16

r4.53 45,t4 56,42

61.22 57,80 1) 1< 4.423,14

563,65

nl 393,16 66.:t2

unid

90,72 113,40 63.917,91

83,15 32.691,25

t,00 4.01 t,l3 5.014,16

unid, 12,00 956.,16 1.195,57 14.346,84

I 1,00 865, 17 I .081,46 I I .896,06

Rua Senador Benedito l.eite, 328, Centro - Itapecuru Mirim/MA
l'rigina 72 rlc 227

m'

unid.

))

le ESQUADRIA/ IIr!RRAGEM 86.0rts.11



Pág:_

Ass:t! Érro)
ESTADO DO MARr\NHÃO

PREFEITI.,I RA M UN I CIPAL DE, IT'Ai, EC U i(U -NIiRI M
cNPJ N' 05.648.696/0001-80

9.4 MERCADO COMP. 05

9.5 MERCADO COMP. 06

9.6 SINAI'I 91338

9.',l SINAPI 945',10

9.8 ORSI] I t945

9.9 SINAI'I 100674

9. t0 SINAPI 94569

Kit Porta de Correr em Madeira Lisa em Material de

"MDF" Fomecimento e lnstalação

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA. SEMI.
ocA (LEvE ou vrÉore1. RaonÃo popuLAR.
I,IOX2IOCM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS
INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTACEM E

INSTALAÇÃo Do BATENTE, FECHADURA COM
ExECUÇÃo Do FURo - FoRNECÍMENTo E

INSTALAÇÃo. AF _12/20te
PORTA DE ALUMINIO DE ABRIR COM LAMBI'I,
cov cuenNrçÃo. FtxAÇÀo coM rARAFUSoS -
r.oRNECrMENTo E rNS'rALAÇÃo. A§ 

-12/20t9JANELA DE,tt-uuiNI<l DE coRRER coM 2 Fot.H^s
PARA VIDROS. COM VIDROS, BA'TÊNTE,
ACABAMENTO COM ACETATO OU BRILHAN IE E

I]F]RRAGENS. F]XCt,I.,]SIVE ALIZAR E
coNTRAMARCo. FoRNECTMENTo e tNsrelaçÃo.
AF_t2120 t9

Basculante em alumínio, cor N/P/B, moldura-vidro, tipo
convencional ou pivotante, exclusive vidro

JANELA FIXA DE ALUMÍNIO PARA VIDRO, C()M
VIDRO, BATENTE E FERRACENS. EXCLUSIVTi
ACABAMENTO, ALIZAR E CONTRAMARCO.
F'oRNEclMENTo E. rNsrALAÇÃo. AF *12t2019
JANELA DE ALUMINIO TIPO MAXIM.AR. COM
VIDROS, BATENTE E FERRAGI]NS. EXCI,I.'SIVE
ALIZAR, ACABAMENTO E CONTRAMARCO,
FORNECIMENTO E tNSrllAçÀO. AF l2l2\l9

JANELA DE ALUMINIO TIPO MAXIM.AR. COM
VIDROS. BATENTT] E FTIRRAGDNS. EXCLUSIVE

|,00 r .020,39 L275,48 1.2'15.48

862,76 1.078,45 t.833,36

9.00 635,93 ',794.9t

|,44 7 t2,95 891 , 18

unid.

unid

ml

m'

70

7.t54,t9

O) tl 1/

2.587,46

4.208.90

1.283,29

2,00 369,74 462,t7

m2 4,48 462,05 577,56

m'? 4,40 765,26 956,57

n2

lll']

37,40 712,95 891,18 33.330, t3

9.tI

1'riginâ 7J dc t27
Rua Senador Benedito Leite, 328, Cerrtro - Itapecuru Mirim/MA

)

r'rr

SINAPI 94569

)
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Ass:

ESTADO DO MAR,\NHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE II.APE'LURU.MiRiM

cNPJ N" 05.648.696/0001-80

1

t1

ç+
Fn

9.12 stNAPt t00?01

9. t3 SINAPI 94570

lt.t SINA PI 86888

I 1.2 SINAPI 95411

lt.3 SINAPI lJ6904

At,IZAR. ACABAMENl'O I] CON'I-RAMARCO.
l-'oRNECtMENTo E INS'|At.AÇÀo. AF t2/2ots

PORTA T)E FERRO, DE ABRIR, TIPO GRADE COM
CHAPA, COM GUARNIÇÔES. AF 12/2019

JANELA DE ALUViNIO OC CONNER COM 2 FOLHAS
PARA VIDROS, COM VIDROS, BATENTE,
ACABAÀ,IENTO COM ACETATO OU BRILHAN'IE E
FERRACENS. EXCLUSIVE ALIZAR E
CONTRÁ MARCO. FORNECIMENTO E INSTALAÇÀO.

^tr 
l21201q CUICH Ê

VASO SANI RIO SIFONADO COM CAIXA
ACOPLADA LOUÇA BRANCA . FORNECIMENTO E
TNSTALAÇÃO. AF_o l/2020
VASO §ANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL
PARA PCD SEM FURO FRONTAL COM LOUÇA
BRANCA SEM ASSENTO. FORNECIMENTO E
TNSTALAÇÃO. AF_o1/2020
lava'rÓR.to LouÇA BRANCA susPENSO, 2e,s X
39cM o(, EeutvALENTti. pADRÀo popuLAR -
FORNECTMENTO E INS r'^r.^ÇÃO. AF_0r/2020
CUBA DI] EMBUTIR RETANCULAR DE AÇO
rNoxtDÁvEL,56 x 33 x r2 cM - FoRNECTMENTo E
TNSTALAÇÃO. AF_ol/2020

2,90 5s4.23 692,78

0,48 369,74 462,17

20,00 163,19 203,98

2,00 242,32 302,90

5,00 553,98 692,47 3.462,35

3,00 876,00 t.095,00 3.285.00

m'?

nt2

un id.

un id

runid

2,009,06

221,84

4.079.ír0

605.1t0

t0.l

t0.2

t0.3

ORSE

SINAPI

ORSE

08228

98689

t07 59

Peitoril granito cinza polido, esp = 2 cm

SOLEIRA EM GRANITO, I,ARCURA I5 CM,
ESPESSLIRA 2,0 CM. AF_09/2020

Bancada em granito cinza andorinha, e=2cm

m2

m

m2

7,85

33,35

23,58

298,46

129,76

558,86

313,07

162,20

698,57

2.928,59

5.409,37

t6.472,28

I 1.4 stN^t,t 100852

Rua Senador Benedito Leite, 328. Centro - ltapecuru Mirim/MA
l)ágina 74 tlc 227

)

unid.

10 .ÇRAN ..fipíliÃlYDoRll\ttÀ . ?4.11 I 0.?;1

tÍr.2tlj.76Il",otÍc,,llt

))
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Ass:

E,STADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPÂL D[, ITAPECl]RU-]ViiRi M

cNPJ N. 05.648.696/0001-80

I

\

lt.5 SINA PI {r690 t

I t.6 SINAI'I 86927

ORSI,] 04428

SINAPI 8lr4l5

SINAPI 96 r35

12.3 SINA PI 884e7

t2.4 ORSIi 02282

SINAPI t02200

SINAPI t02219

CUBA DE EMBUTIR OVAL EM LOUÇA BRANCA,35
X 5OCM OU EQUIVALENTE. FORNECIMENTO E
|NS1'ALAÇÃo. Ati _o t l2ozo
TANeUE oe vÁtrvone stNTETIco suspENSo,22L
ou EeutvALEN rE, TNCLUSo stpÀo tlpo cenneFe
EM pvc. vÁlvula plÁsrrcA E ToRNETRA DE
METAL cRoMADo peonÃo popuLAR - FoRNEC. E
INS TALAÇÃo. At: _o|/zo2o
Cuba de aço inox 3rC4, dimensões 80 x 50 x 3Ocm,
e=0,8mm, com válvula cromada, sifão cromado (deca ref
c ló80), tomeira cromada (deca linha c40 ref I 159) e engste

lástico ou similares - Rev 03

APt,ICAÇÃO MA]{UAL DE FUNDO SELADOR
ACRIT-ICO EM PAREDES EXTERNAS DE CA§AS.
AF 03/2024
APTICAÇÀO MANUAL DE MASSA AcRíLICA EM
PAREDES EXTERNAS DE CASAS, DUAS DEMÃOS.
AF _03t2024
EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO
EM PAREDE, DUÂS DEMÂOS, LIXAMENTO
MANUAL. AF _04,2023
Preparo de superÍIcie com lixamento e aplicação de 0l
demão de líquido selador acrÍlico
API,ICAÇÃO MASSA ALQUIDICA PARA MADEIRA,
PARA PINTURA (]OM TINTA DE ACABAMENTO
(PIcMENTADA). AF _O t /202 t

PINTURA TIN'TA DE ACABAMENTO (PIGMEN'TADA)
ESMAI,TE SINTÉTICO ACETINADO EM MADEIRA. 2
DEMÃOS. AF O I/202I

3,00 163;79 204.73unid 6t4,19

un id. 00 3 83,04 478 1.436,40

2,00 2.288,t7 2.860,21 5.',7i),0.42

m' L',144,06 4;73

l 80

un id.

5,91 10.307.39

llt' 508.50 11 )1 34,03 t'1.30/.,2s

m'] 586,91 t6.6t 20,76 12.184,2s

m'? 120.96 8.25 t0,31 t.24'7,O9

m' t20.96 r8.37 22.96 2.777,24

ntr t20.96 t6.21 20,26 2.450.64

Rua Senador Benedito l-eite. 328" Centro - ltapecuru Mirim/MA

)

l'Ágtnu 7 i tlc 227

i,J
§;

1l .7

t2. I

12.2

12.5

t2.6

)

t2 PIN T IRÂ r76:41:{.S4
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E,STADO DO MARr\NHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MiRiM

cNPJ N' 05.648.696/0001 -80

12.'t SIhIAPI 100757

12.7 SI]{API 884ri9

l3.l SIh]AI'I 10t946

t3 .2 Sll.lAPI 96986

13.3 SIh]A PI t047 49

13.4 SIl{API 92988

PrN ruRA coM TINTA eleuiotce ou
ACABAMENTO (ESMALl E SINTETICO ACETINADO)
pULVERIzADA sosnp supenpictes verÁllcns
(EXCETO PERFTL) EXECLTl'ADO EM OBRA (02
oe vÂosl. AF_o l/202o_PE
pTNTURA lÁlp,x acnÍLrr:a pREMruM, ApLrcaÇÃo
MANUAL EM pAREDES, DUAS DEMÂos. AF o4no23

QUADRo DE MEDIÇÃo GERAL DE ENERCIA PARA I

MEDIDOR DE SOBREPOR - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÀo. AF _tot2o2n
HASTE DE ATERRAMENTo, DrÂMETRo 3/4,, coM 3

METRoS - FoRNECTMEN'Ío E TNSTALAÇÃ0.
AF 08/2023
coNgcron cnavpo vEr'Át-lco trpo oLHAL,
PARA SPDA, PARA HASTE DE ATERRAMENTO DE
3/4' E CABOS DE IO A 50 MM2 - FORNECIMENTO E
TNSTALAÇÃo. AF_08/202J
cABo DE coBRE plexlvBr- rsoLADo, 50 MM,,
ANTI-CHAMA 0,6/I,O KV, PARA REDE ENTERRADA
oE olsrnreurçÃo DE ENERGIA uÉrnrcn -
FORNE_CIMENTO E tNSTTTLAÇÂ,O. AF _t2l2o2t
Cabo de cobre nú l0 mm2 - .brnecimento e assentamento
( l0,8sm/kg)
Disjuntor termomagnético tripolar 200 A com caixa
moldada l0 Ka
ELETRoDUTo nÍctno noscÁvgl, pvc, DN 50 MM
( I I/2I), PARA REDE ENTI]RRADA DE
orsrnreutçÀo Dt ENERcTA er.É-rnrcn -
t'oRNECtMFNTo E INSTA|.AÇÀo. AF t2t2o2t

5.80 47,68 59.60

m' I .7 44,06 r3,70 17,t2 29.858,30

| ,00 181 ,22 226,52 226.52

l5 t.5 t 303.02

tunid 24.62 49,24

400,00 60.34 7s,42 30.168,00

m'

3,00

1,00

I t7 ,49

574,23

146,8ó

717,',18

1t 1a

345,68

440,58

7 t'7.'18

«)9.00

2,00 t2l,21

2,00 r 9,70

nl

ORSE

ORSE

12370

09067

13.'t nt 28.00 t7.40

Rua Sqrador Bcncclito [-citc,32[3. ('entro Itapccurtr Mirirn/lVlÂ

)

I'i'ruina 76 rlc 227

unid.

l 3.5

13.6

unid.

kg

unid.

SINAPI 93008

t3 §ISTEMA fiLATRÍCO 144.293.41

)
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Ass:

ESTADO DO MART\NIIÃO
PRE FE ITU RA M U N ICI P,,\,L DN, I.I AI,EC U RtI.vi I RIvi

cNPJ N' 05.648.696i0001-80

I 3.8 SINAPI 93018

13.9 SINAPI 10t875

t3.t0 SINA PI 9t873

t3. SINAPI 91920

t3.12 SINAPI 9 t932

13. t3 SINAI)I 9 t930

13. l4 SINAPI 93660

CURVA 90 GRAUS PARA ELE RODUTO, PVC,
ROSCÁVEL, DIN 50 MM (I I/2'), PARA REDE
EN'fERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERCIA
ELETRICA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 12/2021

QUADRO DE I)ISTPJBUIÇÀO DE ENERGIA EM
CHAPA DE AÇO CALVANIZADO, DI] EMBUTIR.
COM BARRAMENTO TRIFASICO. PARA I2
DISJUNTOREÍJ DIN IOOA - FORNECIMENTO E
tNs rALAçÀO. AF_ro 2020
ELETRODUI'() RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 40 MM
(I I/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INS'|AL,ADO
[M PAREDI - tiORNt]CtMLNtO h tNSTALAÇÃO.

^tj_03'2021CT]RVA 90 GRAt]S PARA EI,E RODT]1'O, PVC,
ROSCÁVEL. DN 40 MM (I I,4''). PARA CIRCUTTOS
TERMINAIS. INSI ALADA EM PAREDE -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÀO. AF-O]/2023
CABO DE CO[}RF, FI,EXIVEL ISOLADO, IO MM"
ANTI.CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS
TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÀO.
AF 01,2023

CABO DE COBRE FI.,EXÍVEI, ISOLADO, 6 MM" AN'|I.
CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS I'ERMINAIS -
FORNECIME|ITO E TNSiALAÇÃO. AF _03t2023
DISJUNTOR BÍPOLAR TIPO DIN. CORRENTE
NOMINAL DE IOA . FORNECIMENTO I]
TNSTALAÇÀO. At' t0 2020
DISJLTNTOR BIPO[,AR I'IPO DIN, CORIIENl'F]
NOMINAL DE l6A - ITORNECIMEN'IO lr
TNSTAT,AÇÃO. AF *1 0/2020

86,55

365,16 456,45 1.369,35

unid.

r.llI(

un iC

un tc.

90,00

28,85

3

nt 76,00 20,7 s

17.75

23,34

1.970.68

t'7 5.02

3.948,04

2,30 L 107,00

67,10 67 1,00

617,58

93)§

22,18

006

178,00m

llt 9,84

10,00 53,68

9,00 54.90I3. 15 SINA PI 93661 68.62

l'hpi ut 71 d! 227

Rua Senador tlenedito Leite, 328, Centro - Itapecruu Mirim/MA

)

3,00 23,08

runid.

)o t1

)
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Ass:

IiS't'ADO IX) MAR/\N IlÃ()
PREI'liI'il.'RA MUNICIP^1, l)Ii I I Ar]i( Ut(U-wlil(tvt

cNP.' N" 05.648.696/0001-Ír0

Ir1

t3. l6 SINAPI 91859

13.t7 SINAPI 91855

t3.t8 SINAPI 91940

13. t9 SINAPI 928&t

13.20 SINAPI I t930

t3.21 SINA PI 9 t928

13.22 SINAPI 91926

t3.23 SINAPI 9t953

13.24 SIN A PI 9 1959

ELETRODUTO F'LEXIVEI- LISO, PEAD, DN 32 MM
(I'), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM
PAREDE. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 0312023
ELÊTRoDUTo FLExivEL coRRUGADo
REFORÇADO, PVC, DN 25 MM (3/4), PARA
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE -
FORNECIMENTO E TNSTALAÇÃO. AF _03/2023
CAIXA RETANCULAH 4" X 2" MEDIA (I.30 M DO
PISO), PVC, INSTALADA EM PAREDE.
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _03t2023
CAIXA SEXTAVADA 3" X 3". METÁLICA.
INSTALADA EM LAJF. }'ORNECIMENTO E
rNsrALAÇÃO. AF _-03t2023
CABO DE COBRE IILEXiVEL ISOLADO,6 MM" ANI'I.
CHAMA 450/750 V. PARA CIRCUITOS'fERMINAIS .
F'ORNECf MENTO E INSTALAÇÂO. AF _03/2023

CABO DE COBRE FLEÍVEL ISOLADO,4 MM,, ANTI.
CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS -
FORNECTMENTO E TNSTALAÇÃO. AF _03/2023
CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO,2,5 MM'.
ANTI.CHAMA 450/750 Y. PARA CIRCUITOS
TERMINAIS . FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 03/2023
INTERRUPTOR SIMPI,ES (I MÓDULO), IOA/250V,
INCLUINDO SUPORTI] E PLACA . FORNECIMEN'IO E
INSTA LAÇÃO. AF _-03 t2023
INTERRUPTOR STMPT.ES (2 MODT.JI.OS), t0A/250V,
INCLUINDO SUPORII' E PI,ACA - FORNI]CIMEN'TO E
r N s'rA LAÇÃO. Ab' _03 / 2023

190,00 10,33 t2,91 5.034,90

t. t00,00 t0,42 13,02 14.322,00

unid 218,00 t7,65 22,06 4.809,08

un id I 5,40 I .586.20

48,00 9,84 r2,30 590,40

69,00 7 .02 8.'77 605,l3

Itl 2.275.00 4,52 5,65 12.853.75

unid 54,00 30,53 38, t6 2.060.64

unid 58,38 175.14

n1

nl

nl

103,00 t232

3,00 46.7 t

Rua Scnador tlenodito Loitc.32tl. Ccntro Itapccum Mirim/MA
I)ápinrr 78 d(:227

,§
;

))
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ESTADO DO MARr\NHÃO
PREFE ITI.] RA M UN I CI PAL DE I I'AI' Í]C URU-IYi I KI IVI

cNPJ N" 05.648.696/0001-80

1)
.)

13.25 S|NAPT 92004

9t996

92005

12103

13031

o7329

9394

00541

97607

ToMADA MÉDIA DE EMBUTIR (2 MoDULos),2p+T
IO A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA .
FoRNECTMENTo E TNSTALAÇÃo. AF._03t2023
TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (I MÓDULO),2P+T
IO A. INCLUINDO SUPORTE E PLACA.
FoRNECIMENTo E TNSTALAÇÃo. AF 03/2023
TOMADA MEDIA DE EMBUTTR (2 UÓóUIOS). Zp'r
20 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA -
FORNECIMENTO E TNSTALA(;ÃO. AF _03/2023
Luminária tubular com lâmpada l:d de 2 x 9/10 w / bivolt -
Rev 0l
[-uminária tubular com lâmpada lcd de 2 x l8/20 w / bivolt
l,uminária de sobrepor com aletas, para lâmpada
fluorescente, 2 x 32w, ref. TCS020232CIRL, da Philips,
inclusive reator e lâmpada

l,uminária fluorescente 4 x l6w, rcÍ'. BR-06, Abalux ou
similar, c/lampada Philips l6w, completa

23,00 697,10 871,37 20.041,5 t

un id.

unid.

unid.

un id.

unid.

unid.

un id.

unid.

unid.

unid.

143,00 57 .22 7 I ,52 t0.22'1.36

t3.27

13.28

13.2g

13.30

SINAPI

ORSE

ORSE

ORSTI

13.26 SINAPI

13.3 I O t{S t1

13.32 ORSE

t3.33 SINAPI

6,00

5.00

4.00

21,00

40,00

35,78

62,20

82,l8

103,49

345.7't

44,72

77,75

t02.72

t29,36

432,21

268,32

388,75

410,88

2.716,56

t7.288,40

13.34

r3,35

MI-]RCAI)O COMP. OT

7,00 108,45 135,56

15,00 271,20

0,86 84.77

33S,00 5.085.00

948,92

63 t,t2

91.12

7.00 12,t3 90,16

ntlt3.35. I SINAPI 93358 105.96

l'rlgina 79 dc 227

Rua Scnador l]eneclib l-eitc.32tl. Centro Itapecuru Mirint/MA

)

Luminária fluorescente embutir com alctas 4 x 32 \ry

(tecnolux - ref.fle El7l432 ou sirnilar)
t,UMINÁRIA ARANDELA TIPo't'AR'I'ARUGA. Dti
SOBREPOR. COM 1 LÂMPAD/\ I,ED DI'.) 6W. St-]M
REATOR - FORNECTMENTO 0 rNSl Al.AÇÃO.
AF -02/2020
t.^MPA[)A l.UD DU 40W
cAÍxA DE PASSAGEM DE 0,60X0,ó0X0,60 C/
TAMPA EM C.Â. ''04 TJN]D''
ESC^VAÇÂO MANTJAL I)U V,\t.A COM
PROFLJNDIDADI' MENOR OIJ I(JUAt, A I.3O M. AI:
02t2021

)
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Pág:

Ass:

ES'l'Al)() D() MARr\N ÍIÃO
PRT]FI'I'I'TJRA MTINICIPAI, DIi I I Ar3,('I]R1'-MiRIM

cNP.' N" 05.64tt.696/000 I -rio

13.35.2 S|NAPI t01333

I3.35.3 SINAPI 87530

13.35.4 SINAPT 91802

I3.35.5 SINAPI 9à9'tO

13.35.6 SINAPT r03670

l4. t SINAI'I 97360

14.2 SINAI'I 93662

14.3 SINAPI 93663

ALVENARIA DE VEDAÇÂO DE BLOCOS
CERAMICOS FURADOS NA HORIZON1âL DE
9XI4XI9 CM (ESPESSURA 9 CM) E AR(JAMASSA DE
ASSENTAMEN'IO COM PREPARO MANUAL.
AF t2/2021
MASSA ÚNICA, EM ARCAMASSA TRAÇO I:2:8,
PREPARO MANUAL, APLICADA MANUALMEI.ITE
EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENI'ES COM
Ánpa pNtne su, E loM,, E = l?,sMM, coM
TALISCAS. AF _03/2024
CORTE E DOBRA DE AçO CA.sO, DIÂN ETRO DE 8,0
MM. AF _06/2022
CONCRETO FCK = 20MPA. TRAÇO l:2,7:3 (EM
MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MIIDIA/ BRITA
r) - PRÊTPARO MriCÂNtCO COM BETONETRA 600 r..
AF _05t202t
LANÇAMENTO COM USO DE BALDES,
ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE CONCRETO
EM ESTRUTURAS. AF O2I2O22

QUADRO DE MEDIÇ o GliRAt. I)ti t,NliR(;t^ coM
I2 MEDIDORES. FORNECIMENTO E INSTALAÇÂO
AF_r 0/2020
DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN. CORR.ENTE
NOMINAL DE 2OA . FORNECIMENTO I]
TNSTAT.AÇÂO, AF_l 0/2020
DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN. CORR,TINTE
NOMINAL DE 25A - FORNECIMENTO t]
INSTALAÇÃO. AF _1 O t2O2O

kg 8.41 l t.0 t t3,76

m3

6,72 I19,:i7 149,46

6,12 39,08 48,85

0,26 482,2.5 602,81

Inl

m2

un id.

1.004,37

328,27

I15,72

t 56,73

ntl 0,26 288,75 360,93 93,84

4,00 8.7 t6,95 10.896,18 43.584,72

un id '7 t,'70 860,40

un id 7 t.7t) 286,80

12,00 57,36

4.00 s'7.36

Ilua Scnatlor l]enedito Lcitc.32{1. (lcntro Itapocuru Mirim/MÀ
I'rigina 80 d§ 227

t4 )3
I

68.016_

))
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Pág:

Ass:

OSI.ADO DO MARI\NHÃo
PRllFIllTl"lR^ MLlNl('IP^1, I)ll I r At't,.('r RU-lvlli(tM

cNP,l N' 05.648.696/0001-tl0

1

t4.4 stN^t,t 918',72

I4.5 stN^t,t 9t871

t4.6 SINAI)I 91934

t 4.7 SINAPI 91932

14.8 SINAPI 91930

14.9 SINAPI 91928

ELETRODU'I'O RÍCIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 32 MM
(I "), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADo EM
T'AREDE . FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 03t2023
ELÊTRoDUTo RiclDo RoscÁvE,t., Pvc, DN 2s MM
(3/4), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALA-DO
EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF O3n023
(:A-BO DE COBRE FLEXiVEL ISOLADO. I6 MM',
ANTI.CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS
I'ERMINAIS - FORNECIMENTO E INSl'ALAÇÃO
AF 0312023
CAão DE CoBRI' FLEXiVEL ISOLADO, IO MM',
ANTI.CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS
I I..RMtNATS - FORNECIMENI O t lNS',l ALAÇÀO
AF 0312023

CABO DE COBRE I'LEXÍVEI, ISOLADO,6 MM', ANTI-
cHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS .
TORNECIMNNTO E INSTALAÇÃO. AF O3I2O23

CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO,4 MM', ANTI.
CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS -
FORNECTMENTO E INSTALAÇÃO. AF 03/2023

(:ABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 2,5 MM',
ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS
I ERMINAIS - FORNECIMENIo tr INSTALAÇÀO

^ 
F_03i 2023

CAIXA RETANCUT.AR 4" X 2" A[.TA (2,00 M DO
PISO), PVC, INSTAI,ADA EM PARE
DE . FORNECIMENTO tJ INSTALAÇÃO. AF 03/2023

93.00 17,lll 21.47 1.996,71

152,50 r3,50 r 6,87 2.s',t2,67

202,00 25,62 32,02 6.468.04Dt

ll1

Dl

It

Il

unid

nl

254,00 9,84

I E4,00 17,75

52,00 7,02

149,50 4,52

16,00 30,3'1

22.18 4.08 l.l2

12,30 3.t24.20

8,7',l 456.04

5,65 844,67

37 ,96 607,36

14,IO STNAPI 91926

t4.I I SINAI'I 91939

Rua Senador Benedito Leite. 328, Centro - ltapecuru Mirim/MA

))

I'áginu 8l cic 227



Pág:

Ass:

ESTADO DO MÀRr\NHÂO
PREFEITURÀ MIJNICIPAL DE II_APECURU-VIIRIM

cNPJ N" 05.648.696/0001-80

JItl\rl

r()

%

t4.12 SINA PI 91996

t4. t3 STNAPI 9t87 t

14.t4 SINAI'I 91892

t4.15 SINAPI l047tto

15. I SINAPI 93358

15.2 SINAPI 89714

15.3 S INA PI 897 t3

15.4 SINAPI 897 t2

TOMADA MÉDIA DtJ EMBUTIR ( I MODULO), 2P+1'
IO A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA -
FORNHCIMENTO E INSTALAÇÃO. A F _03/2023
ELETROI)UTO RICIDO ROSCAVEL, PVC, DN 25 MM
(3/4'). PARA CIRCUITOS TERMINAIS. INSTAI.ADO
EM PARE;DE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÀQ.
A F_03/2021
CURVA I80 CRAUS PARA ELETRODUTO, PVC.
ROSCÁVEL, DN 25 MM (3/4). PARA CIRCUITOS
TERMINAIS, INS'I'AI,ADA I]M FORRO -
FORNECTMTiNI-O E TNSTALAçÃO. AF _03t2023
RASGO LINEAR MECANIZADO EM At,VENARIA,
PARA ELE IROI)IIToS. DIÀMI]TROS MIJNORÉS OI]
tctJ^ts 

^ 
40 MM. 

^F 
09 2023

ESCAVA O MANUAL DE VALA COM
PROFUNDIDADE MENOR OU ICUAL A I,3O M. AF-
02/2021
TUBO PVC. SERIE NORMAI,, ESGOTO PREDIAL, DN
IOO MM, FORNECTDO E INSTALADO EM RAMAL DE
DESCARCA OU RAMAL DE ESGOTO SANI ÁRIO.
AF _08/2022
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN
75 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DI]
DESCAR(JA OU RAMAL DE ESCOTO SANITÁRIO.
AF_08/2022
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN
50 MM. FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE
DESCAR(JA OU RAMAL DIl I:SGOTO SANITÁRÍO,
AF _0812022

un icl

nl

unid

t1l

m3

80 t3,50

t5,s5

5,59

19,99 84,77

tó,87

44,',12 7 t 5,52

1.349,60

621,76

446.72

2.t t8,14

5.429,07

32,00

.0064

43

98

9

6

105,96

4534,769524 43,nt

3 8,7800 31,03{ln'l

3 ti.00l]l

698,04

)4.t\ 3t,18 t. t84,84

Rua Senador Benedito Leite. 328, Clentro - Itapecuru Mirim/MA

) )

l')iigina 82 dc 227

ii

r6,00 35,78



I'ág:

Ass:

ESTADO DO MARANHÃO
PREFE,ITURA MUNICIPAL I)E I'I AT'ECUR(I.MII{iM

cNPJ N', 05.648.696/0001-80

/.,,n
?\
ç.1 /\r,\i^

'.',.,

15.5 SINAPI 897t I

15.6 SINAPI 93382

ORSE 04883

SINAI)I 98 t02

t 5.9 SINAPI l0432li

I 5. t2. I S|NAPT t00867

TUBO PVC, SERITJ NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN
40 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE
DESCARGA OU R:AMAL DE ESCOTO SANITÁRIO.
AF _08/2022
REATERRO MANUAL DE VALAS, COM
COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÂO.
AF 08/2023

Caixa de inspeção ().60 x 0.60 x 0.60m

CAIXA DE GORDURA SIMPLES, CIRCULAR, EM
CONCRETO PRE-MOLDADO, DIÂMETRO TNTERNO :
0.4 M. ALTURA II{TERNA 0.4 M. AF I2 2020

CAIXA SIFONADA. COM GRELIIA QUADRADA, PVC,
t)N t50 x t50 x 50 MM, JUNTA
SOI,DÁVIJL, FORNI]CIDA I1 INS]'A[,ADA OM RAMAL
DE DESCARCA OU EM RAMAL DE ESGOTO
SANITÁRIO. AF 08/2022

PONTO SANITARIO
SUSPIRO DN 40 I\,I M

BARRA DE APOTO RE'IA, EM ACO INOX POLIDO,
COMPRIMENTO 70 CM, FIXADA NAPAREDTJ -
ToRNEC|MENT() E rNST^r.^ÇÀO. AF 0t 2020
Portâ papeltoalha para papel interfolha 2 ou 3 dohras,
injetado com a Ílente em plástico ABS branco, com visor
frontal para controle de substituiçâo do papcl interfolha e

fundo em Plástioo 1\BS cinza.

PapeleiÍa de plástico, Akros ou sirnilar

ASSLNTO SANII ÀRIO ('ONVFN('IONAt, -
I.'ORNECIMF]NTO E INSI'ALAC,\O. AF OI/2020

69, 19,84 24nl

un id.

un id

un id

un id.

unid.

unid.

39,00

6,00

.80 l.7 t 1,20

1,00

25,43

20t.1t

00 69, t0

6:i5,28

2:; t.76

,37 1.8\3,7'.7

3.560.08

07 3.865,68

3t,78

)\t 1Á

2 lt6

15.10

15.1I

MERCADO

MERCADO

COMP. 08

COMP. 09

{i

24,00

00 356.01

I 2 ti. tt6 6t 5.12.2 ORSE

ORSE

SINAPI

12208

04324

100849

t5. t2.3

t 5.12.4

unid

unid

{t,00

8.00

t7,36

?7 q5

2t;70

47 ,43

1't3,60

3'!9,44

Rua Senador Benedito Leite, 328, Centro - Itapecuru Mirim/MA
I'ágina 83 dc 227

t9,99

17,00 643,93 804,9 t15.7

t 5.8

))
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Pág:_

Ass:

ESTADO DO MARr\NHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE I''I APEC'URU-ViIKIM

CNPJ N" 05.648.696/000t-80

I 5. r2.8

15.12.9

t6. I SINAPI

16.2

16.4

SIN API 8688 |

VÁLVULA EM MEl.AL CRoMADo TIPo
AMERICANA 3.1/2' X I,I2' PARA PIA -
FoRNECTMEN ro E tNSTAI-AÇÀo. AF_0t,2020
vÁlvulA rv plÁsrrco r eARA prA, TANeUE ou
r".AVAToRro, coM ou sru LepnÃo -
FoRNECTMENTo E TNSTALAÇÃo. AF _ot/2020
stFÀo Do rtpo FLExivEL EM pvc lx t.t/2-
FORNECIMENTO E INSTALAÇÀO. AF OI/2020

SIÉÀO DO TIPO CARRAFÁ EM MLTALCROMADO I

x l't/2' - FoRNECIMENTC E TNSTALAÇÀo.

^F_0 
t/2020

SABONETETRA PLASTICA TIPO DISPENSER PARA

TUBO, PVC, SOLDAVEL, DE
PRUMADA DE ÁCUA . FORNECIMENTO E
rNS IALAÇÀO. AF 06 2022
T'UBO, PVC, SOLDAVEL, DE 32MM, INSTALADO EM
RAMAL oU. SUB.RAMAL DE ÁGUA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 0612022
ruBo, pvc, soLDÁvEL, IrlE 25MM, TNSTAT.ADo EM
RAMAT. ou suB-RAMAr. oE Ácue -
FoRNECIMENI o E tNS I Ar.^('Ào. Al: _06 2022
LuvA Dr ntouç Ào. pvc. s«rt.lrÁvut . DN 40\4M x
32MM, INSTALADO EM R/\MAL DE DISTRIBUIÇÃO
DE Á(;tJA - FORNECIMEN Io Ij INSTAI,AÇÂo.
/\F 06/2022

28,00 I,97 12.46

12,83

:)'14 0§ )a1

28,00 r08,81

84

unid

un icl

unid.

unitl

ml

t03,71 622.26

348,88

448.84

t.'t62,08

3.808"28

67 t,78

255,60

2.725,89

2,50 t,tt8

15,7 6

SINAPI 95547 SABONETE t,IQUIDO COM RESERVATORTO 800 
^t 500 ML INCI-USO FIXA AF'0r/2020.

ISCAVAÇ
PROFUND
0212021

O MANUAL DIJ VALA COM

28,00

6,Cr0

03

68

6

93358

SII\ API It94,ltt

SINAPI 89356

6,34

m

I 3 6,01

105,9677

39,4269

28,3 5llt

12,00 17.04

tn 5 31,54

8ti,25 22.68

1.00tnt6.5 SINAI}I 89433 12,6t 15,76

l'rigird tl4 (lc 227

Rua Senador Benedito Leite, 328, Centro - Itapocuru Mirim/MA

)

?J

t5. 12.5 SINAPT 86878

15.12.6 STNAPI 86879

15.12.'t STNAPT 86883

M. AFICUAL A I,3O

INSTAI,ADO EM
21,30

16.3 SINIAPI 89357

)



Pâs:

Ass:

ESTADO DO MAK\NHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPi,JCURU-MIRIM

cNPJ N" 0s.648.696/0001-80

,J

1i
\,,\"t,

t6.6 SINAPI 89426

16.7 SINAPI 94690

t6.8 SINAPI 94691

t6.9 SINAPI l05l7s

t6. l0 SINAPI 105170

t6.l I SINAPI 94ó88

16.t3 ORSE I1747

869 t3

16.15 ottsIi 03682

LUVA DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM X
25MM, INSTALADO EM RAMAL DI] DISTRIBUIÇÃO
DE ÁCUA . FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 06/2022
TÊ, PVC, SoLDÁVEL, DN 32 MM INSTALADO EM
RESERVAÇÀO PREDTAL DE ÁGUA.
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 04/2024
rÊ DE REDUÇÃo, pvc, soLDÁvEL, DN 32 MM x 25
MM, INSTALADO EM RESERVAÇÂO PREDIAL DE
Ácue - ponNeclMENTo E rNsrAI-AÇÃo,
AF 0412024

JOELHO PVC, SOLDAVEL,45 GRAUS, DN 32 MM,
INSTAI,AD() EM RESERVAÇÀO PREDIAI, DE ÁCI IA -
FORNECTMENTO E INSI'A["AÇÃO. AF A4/2024

JOELHO PVC, SOLDÁVEI,, 45 GRAI]S, DN 25 MM,
INSTALADO EM RESERVAÇÃO PREDIAL DE ÁGUA -
FORNECIMENTO E IN§TALAÇÃO. AF 

-Q412024
TÊ, PVC, SoLDÁVEL, DN 25 MM NSTALADO EM
RESERVAÇÃO PREDIAL DE ÁGUA .

. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF _0412024
PONTO HIDRAULICO
Tomeira para lavatório, de mesa, cromada, bica alta, ref.:
Flex Plus, I 198 C2l , da DECA ou similar, inclusive furo
para instalaçào em bancada
TORNEIRÂ CROMADA II2'' OU 314" PARA TANQUE,
PADRÃO POPI.Jt,AR . FORNECIMENI'O E

TNSTALAÇÂO. A r.-__0 I /2020
Torneira cromada para tanque/jard im, l/2 ", ref, I I 5 3 C39,
DECA ou similar

lll

unid.

unid.

u rt id.

unid.

tun id.

un id,

unid

un id

3,00

9,00

4^00

8.00

9,00

56,00

) § Í)í)

| ,00

7.00

5,19

6,22

r r3,84

:i25,21

'7',7 .t0

7 5.36

6,48

7.77

t42,30

406,5 t

96.62

94.20

9,0't I 1.33

t0,53 I 3,16

t3.04 16,30

q 14 |.42

45,32

39,48

146,70

45.ír8

51,84

69,93

z.sàs,Co

10.162,7 5

96.62

659.40

Rua Senador Benedito Leite, 328, Centro - ltapecuru Mirim/MA

))

l'ágirr tls dc 227

rrn id.

16.14 SINAPI
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Pág:

Ass:

ESTADO DO MAItr\NHÂO
PREFEITTJRA M[INICIPAL I)E I I 

^i,Ita 
rrl{tr-tvili<ilvi

cNPJ N', 0s.648.696/0001-80

16. t6 SINAPI 8691 I

16.17 SINAPI 8688s

16.18 ORSI] 082 ll

16.19 SINAPI 93382

t6.20 SINAPI 104780

t6.22 SINAPI 94496

16.23 SINAPI 899ti6

t1.t SINAPI e3358

t'7.2 OITSE 032t2

TORNEIRA CROMADA LONGA, DE PAREDE, I/2" OU
3/4" PARA PIA DE COZINHA, PADRÃO POPULAR.
FORNECIMENTO E rNS IALAÇÀO. AF 0r,2020
ENCATE FLEXiVEL EM PLÁSTICO BRANCO. I/2" X
4OCM . FORNECIMENTO E INSTAI-AÇÀO.
A F_0 l/2020
Ducha higiênica com registro, linha aspen, ref'. 1984 C35 da
DECA ou sim ilar
REAIERRO MÂNUAL DF. VALAS. COM
COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃo.
AF *08/2023
RASGO LÍNEAR MECANIZADO EM ALVENARIA.
PARA III,TTRODI ]TOS. DIÂMETROS IVíENOI{f S OIJ
ICUAIS A 40 MM. AF O9l2023

I .253,04

12.60 393,'7s

0 4.403,36

6,34 2 5.30 3t,62 200,4'7

s§o 6,98 896,23

36,60 t.06t,40

6t.27 76,58

un icl.

un id

m3

unid

un id.

un id.

ln'

rtt'

10.7 6 84.77

t 40.14

I05,96

l7-5.92

?)Á q§

1.140,12

378,22

25,00

56,63

15,7 5

550,4234448,00

r28,40

RF,GIS I RO DIl CAVE TA tsRI.JTO, LATÀO,
ROSCÁVLL.3 4" - |ORNECIMENTO E INSTALAÇÂO.
AF_08',2021
REGISTRO DE CAVETA BRUTO, LATÀO,
ROSCÁVEL- I I/4" - FORNECIMENTO E

TNSTALAÇAO. AF_08/202 I

RECISTRO DE GAVETA BRUTO. LATÀO.
ROSCAVEL, I/2', COM ACABAMENTO E CÁ.NOPLA
CRoMADOS - FORNECTMENTO E TNSTALAÇÃO.
/\F 08l2o2l

29,2800

1,00

29

7 6,58

003 60,52 75,65

ISCAVAÇÃO MANUAI- DF] VAt,A C\)M
PRO|TUNt)tD^t)t, MENOIT Ot] t(iuAL A t.30 M. 

^lr0212021

Culchão dc areia

lLua Sorrador Benedito Leite, 328, (lclttro - Itapecuru Mirim/MA

)

l'rigina tl(r dc 227

unid.

16,21 SÍNAPI 89353

nl

)
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Pág:

As s:

ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MTT(iM

cNPJ N" 05.648.696/000t-80

t7.3 slN^t,t 895 t2

t7.4 stNAPt 104 166

t7.5 SINAPI 90696

17.6

t7 _6.1 SINAPI 913 -58

17,6.2 SINAPI 9524 t

17.6.3 SINAPI r 03333

11.6.4 SINAPI {t75 30

I'7.6.5 SINAPI e2803

TUBO PVC. SERIE R, AGUA PLUVIAL, DN IOO MM,
FOR}IECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE
ENCI\MINHAMENTO. AF.-06l2022

TUBO PVC, SÉRIE R, ÁCUE PLUVIAT-, DN I5O MM,
FOR},IECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE
ENCr\MIN HAMENTO. AF_06/2022

TUBO DE PVC PARA REDE COLETORA DE ESCOTO
DE P,{REDE MACIÇA. DN 2OO MM. JUNTA ELÁSTICA
- FOTINECIMENTO E ASSENTAMENTO. AF_O I/202I

CAIXA DE PÂSSAGEM DE 0,60X0,60X0,60 Ci
GRELHA. "07 UNID"
ESC/ôIVAÇÂO MANI.]AL DE VALA COM
PROFUNDIDADU MENOR OU IGUAI, A I,3O M. AF-
02t2021
LAS'I-RO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM
PISOS, LAJES SOBRE SOLO OU RADIERS,
ESPESSURA DE 5 CM. AF O7/2OIó
ALVIINARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS
CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE
9X I4X I9 CM (ESPESSURA 9CM) E ARGAMASSA DE
ASSE]NTAMENTO COM PREPARO MANUAL.
AF t2/207t
MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO I:2:8,
PRDPARO MANtJAL, APLICADA MANT]ALMENTE
EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENI'I]S COM
Áne,t ntrRe 5v, E toMr. E - t7,5MM. coM
TALTS( AS. AF 0312024

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIAMETRO DT] IO.O

MM. AF' 06/2022

20,00 44,46 §§ §? l. t.40

36,00 65,80 82,25 2.96 t.00

22,00 127,55 159,43 3.507.46

nt

nt

Ill

rn'

m?

m2

3,t4 84,17 105,96 332.71

201.06

1 .7 57,64

5',7 4,47

7 t 3.64

4.48 35,9 r 44 tt8

11,76 119,57 149,415

m2 I 1.76 39.0tt 48.85

56.06 10.19 12.'7 .\kg

Rua Senador Benedito Leite. 328, Centro - ltapecuru Mirim/MA

)
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Ass:_

ESTADO DO MARANHÂO
PREFEITURA MUNICIPÂL DE ITAPECUFlU-ViIRIVI

CNPJ N" 05.648.696/0001-80

-rrt ,
$ \;

\jo,

Yi.6.6

t-i .6.1

I 8.4 SINAPI

18.6

SINAPI

SINAPI

SINAPI t0 t907

SINAPI t0 t9l0

SINAPI 1025I3

PINTURA COM TINTA ALQUIDICA DTi
ACABAMENl'O (ESMALTE SINTÉTICO ACETINADO)

IOO742 APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE
SUPERFÍCIES METÁLICAS (E,XCETO PERTIIL)

93382

EXECUTADO EM OBRA (POR DEMÃO). AF_o
REATERRO NIANUAL DE VALAS, COM
COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO,
AF 08/2023

EX'f INTOR DE INC DIO PORT TII- COM CARGA

t /2020

DI.] CO2 DE 6 KC, CLASSII BC - FORNECIMENTO E
TNSTALAÇÀ( ). A F_ r 0/2020_PE
EXTINTOR DE INCÊNDIO PORTÁTILCOM CARCA
DIl PQS Dt' 8 KG, CI,ASSE BC - FORNECIMENTO E
INSt 

^LAÇÀ(). 
AF t0 2020 PE

PIN IURA DE SIMBOLOS F IEXIOS COM I'INTA
ACRiI,ICA. DEMARCAÇÀO COM FITA ADESIVA E
APLICAÇÃO COM ROLO. AF_05/2021
LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA, COM 30 LÂMPADAS
LED DE 2 W, §EM REATOR - FORNECIMENTO E
TNSTALAÇÀO. A§ *O2|2O2O
Placa de sinalii:ação d€ combate a incêndio "Proibido
produzir chamas", 15x20 cm, em PVC 2mm
fotoluminescerte

853,58

t7,4t

206,69

303,86

5. l2 1,48

1.782,30

654,06

261,03

84,35

201,33

148.00

Lt66"47

Placa de sinalizacao, fotoluminoscente, em pvc , com
logotipo "Cuidado risco de choque eletrico"- Placa E5

Placa de sinalizacao, fotoluminescente, 38x l9 cm, em pvc ,

com seta indicativa de sentido (esquerda ou direita) de salda
de emergência. Placa 52
Placa de sinalizacao, Íbtolum inesccnte, em pvc. rota de
Íuga

682,8',7

285,17

47,57

t8,99

5.00 t3,50

9.00 17,90 )7 1'1

5,00 23,6Íl 29,60

ó7,00

unirl.

un id

m1

unid.

uni,l.

run id

unid

unid

00

00

5

97599

ot{stl I 3580

ORSE t2889

oltsE r2884

I 1,00

t6,87

ORSE 12895 t3,93

Rua Senador É|enedito Leitc,328, Centro Itapecuru Mirim/MA

I

m' 6,{t6 24.11 30. 13

9,61 25,30 31,62

18.2

18.3

I t,.7

I8.8

l'ri! na 88 dc 227
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Ass:

ESTADO DO MAR]\NHÃO
PIIEFE ITI-] RA M T]NICI PAL DE I'I AI,ilc I.]RL'-VIiRiVI

cNPJ N' 05.648.696/000t -80

oRSu

SINAPI 96974

ORSE 2892

SINAPI 98463

SINAPI t01547

S IN API 96987

SINAPI 9ó988

Placa de sinalizacao, tbtoluminescente, em pvc, com
logotipo "Extintor de incêndio portátil"- Placa E5

CORDOALHA DE COBRE NU 50 MM', NÃO
ENTERRADA, COM ISOLADOR. FORNECIMENTO E
TNSTALAÇÃO. AF _08/2023
Fomecimento de isolador roldana de porcelana

SUPORTE ISOLADOR PARA CORDOALHA DE
COBRE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_t2t2017

ISOLADOR, TIPO DISCO, PARA TENSÂO I5 KV .
FORNT CIMENTO E INS1ALAÇÃO. AF *07l2O2O

BASE METÁLICA PAR.A MAS'TRO I % PARA SPDA -
FORNECTMEN',fO E rNS'r'AL^ÇÃO.AF t2/20t1
MASTRO I 7, PARA SPDA - FORNECIMENTO E
TNSTALAÇÀO. AF _t2t2}t7
ELETRODUTO RíCIDo ROSCÁVEL, PVC, DN 60 MM
(2), PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO
DE ENERGIA ELÉTRICA . FORNECIMENTO E
r NSTA LAÇÃO. AF _t 2t202 t

CAPTOR TIPO FRANKLIN PARA SPDA -
|'oRNECIMENTO ts ÍNSTALAÇÂO. AF t2/2017

HASTE DE ATERRAMENTO 5/8 PARA SPDA .
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2017

Fornecimento de pino "u" p/ isolarJor

Conector parafuso Í'enditlo para cabo 35 mm2 -
fomecimento

un id.

und

und

und

108,00

36,00

36,00

12,00

6,00

ó,00

ó,00

6,00

6,00

24,00

6,00

93,63

2,t6

25,20

1.t2.47

120,9(r

170,06

25.11

142.37

81.22

20.00

9.1 I

20,67

2,70

31,50

32,21

177 ,96

101,52

25,00

I 1,38

'l'r1 11

12.639,24

97,20

1.134,00

I .986,96

907,20

t.275,42

193,26

t .067.76

609,12

600,00

68,28

I I.00 tó.54

I t7,03nl

t65.58

20

2't2,57

5

n1

19.8

19.9

r9.10

t9.l I

SINAPI

SINAPI

ORSE

ORSE

96989

9ó985

2931

0419 t

und

un

un

un

Rua Senador l]enedito l,cite. 32t1. Centro - Itapecuru Mirim/MA
l'riginr 89 dc 227

<a

18.9 12888

I9. I

19.2

t9.3

t9.4

t 9.5

t9.ó

19.7 SINAPT 93009

und.

lq

I)
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ESTADO DO MAR,z\NHAO

PREF.EITUIIA MUNICIPAL DE IT-APiiCURU-IVIIRiM
cNPJ N' 05.648.696/0001 -80

19.12 SINAPI 93020

I9. l3 ORS[] 04429

SIN A PI 89449

20.2 SINAPI 94,19tJ

SINA PI 89625

SINAPI 89504

20.6

20.6,I SINAPI 103333

CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC,
RO§CÁVEL, DN 60 MM (2), PARA REDE
ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA
ELETRICA - FORNECIMENTO t, INSTALAÇÀO.
AF_12t202t
Caixa de inspeção 0,30 x 0,30 x 0,40m

TUBO, PVC, SOLD VEL, DE sOMM, INSTA OEM

2,00 37 .07

,§

68

13,00

74,14

392,50

282,60

26'7 ,36

27.1O

22.61

26.00

25 I .09

PRUMADA DE ÁGUA - FORNE(]IMENTO E
INSTALAÇÃO. AF _06t2022
REGIST'RO DE GAVE'TA BRUTO, LATÃO,
ROSCÁVEL, 2" . FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO
AF 08 2021

TF,. PVC. SOI,DÁVEI., DN 5OMM, INS'I-ALADO EM
PRUMADA DE ÁGUA. FORNECIMENTO E .

r N srA r.^ÇÀo. AF._06'2022
CURVA 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 5OMM.
INSTAT,ADO EM PRUMADA DIi ÁGUA.
FORNECTMENTO E TNSTALAÇÀO. AF _06:Z022
ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA
RECISTRO, PVC, SOLDÁVEL, DN 5OMM X I I/2',
INSTALADO EM RESERVAÇÃO PREDIAL DE ÁGUA -
FORNECIMENTO E INSTAI.AÇ,\O. AF 04t2024

Câixâ proteçío registro 90 x 90 x 60 em alvenaria
rebocâdâ e tâmpa de ferro
ALVENARIA DE VEDAÇÂO DE t]t,OCOS
CERÂMICOS TIURADOS NA IIOITIZON'|AL DE
9X I4X I9 CM (ESPESSURA 9 CM) t] ARCAMASSA DE
ASSÉNTAMENTO COM PRIPARO MANUAt,.
AF t2/2021

I',ll 00

00

2

2

t8,84 )1 §§

106,95 t33,unid

unid.

unid.

tt't?

21 ,68r,00 27,10

22,678I ,00

2,00 t0,40

I ,68 t 19.57 t49,46

Rua Senador Benedito Leite, 328, Cenlro Itapecuru Mirim/MA

))

l)ripinâ 90 (lc 227

157,00

unid.

un

SINAPI 94662
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFE ITI,] RA M T]NICI I'I\t, DE IT AP UC LJ [((I.IViIRiM

cNP.t N" 05.648.696/0001-80

20.6.2 87 t30

20.6.3 SINA PI 92302

20.6.4 SINAPI 94,)70

MASSA ÚNICA, t'M ARGAMASSA TRAÇO I:2:8,
PREPARO MANUAL, APLICADA MANL ALMENTE
EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM
Ánea sNrnp sN4, E roM,, E = l7,sMM, (loM
TALISCAS. AF *03/2024
CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 8,0
MM. AF _06/2022
CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO l:2,7:3 (EM
MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MEDIA/ BRITA
I). PREPARO MECÂNtCO COM BETONETRA 600 L.
AF _05/2021
LANÇAMENTO COM USO DE BALDES,
ADENSAMENTO E ACABAMENI'O DE CONCRETO
EM ESTRUTURAS, AF 02/2022

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM
PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A I,3O M.
AF _02t2021
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM
PtSOS, LAJES SOBRE SOLO OU RADIERS.
ESPESSURA DE 5 CM. AF O7l20I6
FABRICAÇÀO. MONTAGEM E DESMO}J'TAGEM DE
FÔRMA PARA SAPATA, EM MADEIRA SDRRADA,
E=2s MM, 4 UTILIZAÇÕES. A.F *06/2017
FABRICAÇÂO DE FÔRMA PARA PILARTJS EM
ESTRUTT'RAS SIMILARES, EM CHAPA DE MADEIRA
COMPENSADA RESINADA. Ti - I7 MM. AF O9/2O20

2,04 39,03 48,85

kg

nl2

nt3

m1

mr

m'?

m?

m2

2.40 .0l 13,76

8,00 35,91

sq 6s

33,02

t8,08

10,82

423.84

359,04

3.2t6,1I

I 3.948.41

20.6.5 SINAP! 103670

SINA PI 93.r 5 8

SINAPI 9524t

2l .3 SINAPI 96535

SINA PI 92263

0,03 482,25 602,81

0,03 288,75 360,93

4,00 84,77 105,96

18.80 136.86 t71,07

57,60 t93.73 242,16

I{ua Senador llenedilo Loite,32tl. Centro Itapecuru Mirirn/MA

)

I)riginir 9l tlc 227
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ESTADO DO MARANHÃO
PIIEFEI.TURA MUNICIPÀL DE ITAPEC URU-1UIT(t1vi

CNPJ N' 05.648.696/0001-80

21.5

2t.6

2t .7 SINAPI

SINAPI 9708ó

SINAPI 92265

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

l0l79 t

92802

92803

92804

nl

263.64

FABRICAÇÃo, MoNTAGEM E DESMoN'TACEM DE
FORMA PARA RADIER, EM MADEIRA SERRAD,\,4
( rrtLtzAÇô-ES. AF_09/20 l7
T'ABRICAÇAO DE FORMA PARA VIGAS, EM CI{APA
DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E = I7 MM.
/§ 09/2020
raãntceçÂo DE FoRMA eARA LAJES. EM cH,\pA
I)E MADEIRA COMPENSADA RESINADA. E _ I? MM.
IrF 09/2020
F'ABRICAÇÀO DE ESCORAS DO IIPO PON IALE'I E,
I,M \4ADEIRA. PARA PE-DIREII'O DUPLO.
AF *09/2020
coRTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMI'TRO Dr] 8,0
t\4M. AF_06',2012
( oR tF. F DOBRA Dtl A(.O CA-50. DIÀM[TR() Dtl 10.0
MM. AF_06.2022
('oRTE E DoBRA DE, AÇo cA-50, DIÀMETRo DE l2.s

t2,76

5

5ó82

338,93

16,44

t6,44

137,59 171,98

62,92 78,65

36,44

I t,0l

10, t9

8J4

t0,79 13,48

2.051,80

10.698,87

2.718,14

21.980,60

3 627,68

s:882102

5 sos:97

4.568,77

9.910,19

5.933.68

92267

2t.8

219

21.t0

2t.tl

21.t2

4 45,55

t3,7 6

t2,"t3

2,8 |

360,93

2t .13

2t.14

2t.15 SIN API

SINAI'I 94970

SINAPI t03670

92800

t02620

\/iM A,I: 06/2022
coRrE É DoBRA DE lio ôn-oô, orÂúETRo DE 5,0
MM. AF_06/2022
CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO l:2,7:3 (EM
MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA
I)- pREpARo vr<'Átttco cou BEToNnRA ó00 L.
/rF 05'2021
LANÇAMENTO COM USO DE BALDES,
ADENSAMF]NTO E ACABAMi]N1'O DE CONCREIO
IiM IIST RU'|URAS. 

^l: 
02/2022

cArxA D'Ác[.]A r:na poLrÉsrEn RIFoRÇADo coM
f 
.IBRA 

DE VIDRO, I5OOO LITROS .
IoRNLCTMEN]O E INSTALAÇÀO. AF 06 2021

482.25 60

m 288,7s

3,00 8.267,29 t0.334,11 31.002,33

Rua Senaclor tscnedito Leitc. 328, Centro - [tapecuru Mirirn/MA

))

l'/rgina 92 tlc 227

un id.

kg 504,2 t 10,92

kg
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Ass:

ESTADO DO MARANHÃO
PRE,FEITTJ RA MUNI CIPAI, I)E I'i APÉL IJ T{U-M i Í(I M

cNPJ N' 05.648.696/0001-80

2t.t6 ()ttsti

21.17 SINAPI

22.1

08539

100742

Escada marinheiro, com degraus em barra redonda de 3/4",
guarda-corpo em barra chata de I l/2" x l/4" e

patamar( 1,05 x 0,95m) em chapa expandida de l/4"

PINTURA COM TINTA ALQUiDICA DE
ACABANíEN'I'O (ESMALTE SINTÉTICO ACETINADO) 

"APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE
SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL)
EXECI.JT.ADO EM OBRA R DIJMAO . AF 0t/2020

§ERVtÇ()S tNtCIAIS
ESCAVAÇÃO M^NU^1. t)U VA[.A COM
PRoI'T]N DII)A Í)Ii MtiNoIt OTJ IGI]AI- A I.3O M, AIJ

02/2021 "tlASl:"
Rltl'llt^l)^ l)lr LN ltll,ll(l Ii llo'l 

^ 
t:Olt^

"cAÇAMBA"
r.^s'fÍro DL coNCRtil'o MA(iRo. APLIc^tx) llM
PISOS. I,AJES SOBRE SOLO OU RADIERS,
ESPI]SSURA DE 5 CM. AI: *07 /2016

SUPRAESTRUTURA
RADIER EM C.A.
I,^tlRICl\ÇÀ(). MONI 

^(;l'M 
I: I)lrsM()N l^(il:M I)ll

I-ORMA I'ARA RADIER. PISO t)I] CONCRÍiIO O(]
LÂJtlSOBRE SOI.O. IIM MADITIR^ SBRR^D4.4
u ltt.tz^Ça)Fls. Atf 09/202I
coR |[ L.] DOIIRA DIr 

^(lO 
CA-60. DlAMlil'lto [)ll 5.0

MM. AIr 06/:0ll
COll'l li l: t)OIlltA l)ti 

^( 
O ( 

^-60. 
I)l^Ml,l ltO t)li 4.2

M M. 
^t' 

06/2022

17,00tIt

m2

553,32 691,65 I 1.758,05

34.00 24,t I 30,13 1.024.42

22.t.t slNAPl 93358

22,1,2 MERCADO COMP. I I

22.1 .3 SINAPI 95241

'ra 'l

22.2.1

22,2.1,1 SINAPI 97086

ml 34.34

44,65

n1

mr 7,04

12,74

5,2s

kg

kg

84,77 105,96

(15.09 81,36

44,88

1.165,06

3.638,66

3.632,72

493,68

t't I ,73

'77,59

I 1,00 35,91

6.645,22

t.651,19

128,64 160,80 r.132,03

22.2,1.2

22.2.t.3

SINAPI

SINAPI

92800

92799

10,79

I 1,83

13,48

14,',18

Rua Senador Elenedito Leite, 328, Centro - Itapecuru MirimiMA

)

l'ágina 9J rlc 227
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ESTADO DO MARr\NHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE I'i'APECURU-IViIRiM
cNPJ N' 05.648.696/0001-80

L589.7022.2.2.1 7,O4

t0,79 r3,48 171,7322.2.2.',2 SINAI)I 92800 12,'7 4

O DE 4,2
5,25 77,5992799

l:2,'7:3

ló8,78SINAPI
600 L,

DF: CONCRI.]'T'C) 0,28 288,75 101.06SINAPI 103670
[M tis

I

m2
09t2020

kg

kg

ml22.2.2 .+ 94970 0,28

m'

SINAPI 92270 180,65 225,81tillrt

22.2.2.3 STNAPI u,83 t4,78

482,25 602,8 r

360,93

I) l,

AI)tiNS

oÇ

FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA VIGAS,
MADEIRA SERRADA. E - 25 MM,
CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60
MM. 

^1. 
06/2022

CONCRETO FCK .= 2OMPA.
MASSA SECA DE CIMTNTO/

t-^N CT:)M

COR'ft] E DOBRA DE A
MM. At: 06t202?

I ) . PREPARO
AF 05/2021

22.2.1..4

CONCRtsTO FCK = 20MPA, TRAÇO I :2,7:3 (EM
MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA
t) - PREPARO MErlÂNtCO COM BETONEIRA 600 L.

0,28 r68,78SINA PI 94970

t03670

602,8 t

05/202t

22.2.1.5 SINA I'I
LANÇAMENTO COM USO DE BALDES,
ADENSAMENTO I] ACABAMENTO DE CON
EM ESTRUTURAS. AF 02/2022

288,75 360,93 l0 t,06

22.2.3.1 SINAI'I 92267

22.2.3,2 MERCADO

JES, EM CIIAPA
RESINADA,E=I7MM. m2

-60,6,0 MM OU 7,0 MM,
COR
CK .= A. I'RAÇO l:2,7:3 (EM

E CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRI'I'A
AIt NICO COM BETONEIRA 600 t,

DE
AI'

I)

t0.24 62,92 78,65 R05 1?

I t.55 14,43 50t,73

66J.09

CORTE E
34,77

S
m3 0 482,25 It

I

Rua Senador Benedito Leite, 328, Centro - Itapecuru Mirim/MA

))

22.2.3.3 SINAI'I 94970

^tf

602,

Página 94 dc 227
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Ass:

ESTADO DO MARr\NHÃO
PREFIIITURA IWI,]NICIPAL DE IT^PECURU-IVTIRIIVl

cNPJ N" 05.648.696/0001-80

LANÇAMENTO COM USO DE BALDES,
ADENSAMENTO E ACABA]\4ENTO DE CONCRETO
EM ESTRUTURAS. AF O2I2I)22

m3

ESCORAMENTO DE DE [,AJE EM
MADEIRA NÂO APARELHADA, PÉ-DIREITO

ml

\-9

F1

22.2.3.4 SlNr\PI 103670

22.2.3.5 SINl\PI 10t792
SIMPt,ES, INCI.USO TRAVI!MENTO, 4
AF

CHAPISCO APLICADO EM AL
PRESENÇA DE VÃOS) E ES

SINAPI 87904 CoNCRE'I'o DE F

PEDREIRO.
MANT]AI-, 0/2022
MASSA
PR[iP

SINr\l'l 87530 EMP

758, 360,93 397,02

23,98

m'z 52,00 8,31 10,38

2 9I9 517,96

539,7 6

S Dt]
C DE

PREPARO

SA TRAÇO l:2:8,
API,I MANUALMEN]'E

ES SDE COM
5M' E:, = t7 COM

03

TRA :3 (CIMENTO E AREIA),
TI SPESSURA 3,0 CM, m2 8,80

ARO t)A I\RGAMASSA, AF 09/2020

Rua Senador Benedito l,eite. 328, Centro - ltapecuru Mirim/MA

52,00 39,08 48,85 2.540,20

56,42 496,49

tn2

1'A LIS

PISO
SINAPI 986 ACAB

.1,

I

I

45.t4

)

22.3.1 SINI\PI t03333
CERAMICOS FURADOS NA HO
9X l4X l9 CM (ESPESSURA 9 CM)
ASSEN IAMENTO COM PRtlP

AT,VENARIA DE VEDA C, DE BLOCOS
DE

SSA
AL

At.. 121202

149,46I 19,57 6.322,1542,3§

22.4.t

22.4.2

22.4.3

)

l'ágina 95 <lc 227

í:,t,É \
./;,

(í
\o,

l,l0

, 6.322,15

155,0?
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Ass:

ESTADO DO MARI\NHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE I iAI)ECÜIT I.MIITiM

cNPJ N' 05.648.696/0001-80

22.5.1 SINAPI 89',7 44

22.5,2 SINAPI 89796

22s.3 SINAPI tt97 I I

22.5.4 SINAPI 89724

2J.l

JOET,HO 90 ORAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESCOTO
PREDIAL, DN IOO MM, JUNTA ELÁSTICA.
F'ORNECIDO E INSTALADO EM RÁ.MAI, DE
DESCARCA OU RAMAL DE ESCOI'O SANITÁRIO.

^F 
_0812022

TE, PVC, SERIE NORMAL, ESCOT() PREDIAL, DN IOO

X IOO MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARCA OU RAMAL
DE ESGOTO SANITÁRIO. AF.O8/2022
'I'UBO PVC, SERIE NORMAL, ESGC'IO PREDIAL, DN
40 MM. I.'ORNECIDO E INSTAI-ADO EM RAMAL DE
DESCARGA OU RAMAL DE ESCOTO SANTTÁRIO.
AF . .08/2022
JOELHO 90 CRAUS, PVC, SERIE NoRMAL, ESGOTO
PRIiI)IAt,, DN 40 MM, JIINl A SOt,I)ÁVI,I,,
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE
DESCARCA OU RAMAL DE ESGO1O SANITÁRIO.
AF 08/2022

sERVtÇOS tNICtAtS
t,s('^v^('^o MANUAt. t)[ vAt.^ ( oM
PltOlf LlN I)ll)A l)lr MENOR Ot] l(lt.l/\1. 

^ 
1.30 l\4. AF

02/2021 'BASL"
I{li R^DA Dt' [.]N'TULHO E ItOf^ t()tt^
"( A\'AMI]A"
§U PRAESTRI,ITU RA
VI(;A SUPIiRIOR EM C.A.

t,^BRtcAÇÃo t)ti Ira)t{MA t,^t{^ vt(i^s. ('()M
MAt)lilRA Stil{ltADA. tr 25 MM. /'1 09i1020

1.00 25,68 32.10und

50,13

32. t0

50,t3

49,ó0

23,24

4.4E9,44

2.246.35

) .dt o()

3.212,48

1.129,07

85 t.10

Lrnd 1,00 40,1 I

und

nt

nl'

ntl

ml

2.00 t9.84 24,80

2,00 q '10 I l.(r2

2t,20 84,77 r0s,96

'r1 <1 ó5.09

23. r .l slNAPr 93358

23.1 .2

23.2.1

23.2. t.I 3,77 t80,65 225,81

Rua Senador Benedito Leire, 328, Centro - Itapecuru Mirim/MA

)

l';ilirra 96 dc 22?

,l CON§TRUCÁO SUMIOOURO D-3.00 H=3.ffi M 12.559.99

MERCADO COMP. II

SINAPI 92270

8l ,36

)
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Ass:_

?r
*a:

ESTADo no nmruwgÃo
PREFEITURA MUNICIPAL DE I'IAPECURU-IUIRIM

CNPJ N" 05.648.696/0001-80

23.2.1

23.2.1

23.2.1.5

23.2.2.2

23.2.2.1 SINAPT 92267

M I]RCADo

SINAI'I 949'70

23.2.2.4 SINAPI r03670

23.2.2.5 STNAPT l\l192

23.3

coR'I E E DoBRA DE AÇo ca-60, orÂnrsr«o oe s,o
MM. AF _06/2022
COR1'E E DOBRA ACO CA-60, 6,0 MM OU 7,0 MM,
DOBRADO E CORTADO
CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (EM
MASSA SEC
I ) - PREPAR
AF 0s/2021

A DE CIMENI(Y ARTJIA MEDIA,' B
o uecÂNrco coM BEToNETRh

LANÇAMENTO COM USO DE BALDES,
ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE CONCRETO
EM ESTRUTURAS. AF O2I2O22

TÂMPA EM C,A.
FABRICAÇAO DE FORMA PÁ,RA [,AJES, EM CHAPA
DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E. 17 MM.
AF_09/2020
CORI'F] F) DOBRA ACO CA-60, 6,0 MM OI] 7,0 MM,
DOBRADO E COR'IADO
CO\CRETO FCK - 20MPA. TRAÇO l:2,7:3 iFM
MAssA sECA DE clMENTo/ ARetl NaÉoM.l entra
l) - pREpARo MEcÂNIco covr BEToNEÍRA 600 L.
AF_05/2021
I-ANÇAMENTO COM USO DE BALDES,
ADENSAMENTO D ACABAMENTO DtJ CON(]Rt]l.O
EM ESTRUTURAS. AF 02/2022
ESCoRAMENTo op r.-ônMes DB LAJri EM
MADEIRA NÀo eptnrruepa. pÉ-otnt,ttcr
SIMPI,ES. IN(.I,I ISO IRAVAM ENTO. 4 I ITII,IIAÇÕES.
4F.09/2020
ALVEN ARIA§

482,25 602,81 84 9

288,75 360,93 50,53

2;083,411

62,92 78,65 5 t6.73

r t,55 14,43 500,43

602.81 427 ,99

288,75 360,93 256,26

t9, t9 23,98 382.00

4.225,23

SINAPI

MERCADO

92800 kg

kg

t0,79

I I t5

13,48 86,00

56,8523.2.t.3 MP. O]CO 3,4

SINÀPI

SINAPI

949',70

103670

m"

mr

m:

kg

m'

II,

3

40

6,57

m)

COMP, OS 34

23.2.2.3 482,25

Rua Senador Benedito Leite, 328, Centro ltapecuru Mirim/MA

)

I)rlgirra 97 rlc 227

0,7 |

0,71

15,93

)
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Pág:

Aris:

ESTADO DO MARr\NHÃO
PRE FEITI.] RA MI,JNICI PAL I)E ITAPÍ,C URII -M I i(i M

cNPJ N' 05.ó48.696/0001-80

ASSI'N I AMIJN Io ('()M I'RIII'AR() MANIJAI,,

^tr 
l2/202 i

REVESTIMNNTO§
23.4.t ORSE ?656 Lasfio de brita I

24.t RA

23.3.1 SINAPT t03333

24.t.1 STNAPT 93358

24.1.2 MERCADO COMP. OI

24.1,3 MERCADO COMP. 02

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS
CER/IMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE
9X I4X I9 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARCAMASSA Dti

ESC/\VAÇÀO MANUAL DE VALA COM
PROIIUNDIDADE MENOR OU IGUÂL A I,3O M. AF_
02/202t "BASE"
ALVENARIA DE ENROCAMENTO EM PEDRA
ARGAMASSADA
ALVENARTA DL, EMBASAMENTO EM PEDRA
ARCAMASSADA

LASTRO DE CONCRETO MÂCRO, APLICADO EM
BLOCOS DE COROAMENTO OU SAPATAS,
ESPTISSURA DE 5 CM. AF OI12024
FABITICAÇÃO, MONTACEM E DESMONTAGEM DE
FÔRh4A PÀRA SAPATA, EM MADETRA SERRADA,
E=25 MM, l UTILTZAÇÃO. AF _01/2024
coR rE E DOBRA DE 

^ÇO 
CA-50. DlÂMETRO DE 6.i

MM. /\F _0612022
CONCRETO IrCK = 20MPA. -I RAÇo I :2,7:3 (ljM
MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA' BRITA
I) - PREPARO MECÂNICO COM BE'|ONEIRA 600 L.
AF 05/2021

28,27 119,57 149,46 4.225,23

13,t0

I 3,10

'1,86

l3.l(r

l9l,05

84,77

587,96

70't ,80

238.81

105,96

734.95

884,75

632,84

632.84

t1.

t..i88,07

9.627.1t4

6.q54.1 l
20,907,20

5.337,41

210,9'7

I .591,36

l8l..i4

2.097.17

4,2

24.2.t

F,STIII ITU RA1, EM C.A.

BASI!] EM C.A.

ml

mr

ml

m.'

m'?

m'

kg

nt'

24.2.1.t STNAPI 96619

24.2.1.2 SINAPI 96529

24.?.t.3 SINAPI e280 |

24.2.1.4 STNAPI 949'70

4.35 38,80 4R §O

4,35 292,67 365,83

.03 l3.7lt

3,48 482,25 602,81

Rua Senador Benedito Leite, 328. Centro - ltapecuru Mirim/MA

))

l'ápinr 98 dc 227

m'

() Dlvt.ÍsÓRt() 114.2§929IMII2,
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ESTADO DO MARTINHAO
PRIIFE ITURÀ MUNICIPAL DE I'I AI'IJC Li RU.1YI TI(iM

cNPJ N' 05.648.696/0001-80

24 52

SINA PI?4.2.2.2

SINAPI24.2.2.3

24.2.2.4

24.2.2.5

SIN^l'l 103(170

92801

92800

LANÇAMENTO COM USO DE BALDES,
ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE CONCRETO
EM ESTRTJTIJRAS. AF 02/2022

RMA PARA PILARES E

ESTRUTURAS STMILARES, EM MADEIRA SER

CORTE E DOETRA DE AÇO CA.sO, DIAMETRO DE 6,3
MM. At.. 0612022

coRTE E oôernÀ oe ÀÇo cA-60, auÂMETRo DE 5.0
MM. AF,-0612022
CONCRETO FCK : 20MPA, TRAÇÔ 1:2,?:3 (EM
MASSA SECA DB CIMEN'TO/ AREIA MÉDIA/ BRI'IA
I ) - PRNPARO MICÀNICO COM BE IONEIRA 600 I,.
AF 05 202 t

I,ANÇAMENTO COM USO DI.] BALDES.
ADENSAMENIO E Ml.iN t() t)li coNCI il'o
F]M ESl'RI..JTI] RAS.

F'AI]RICA S, EM CHAPA

3,48 288.75 60tn 3 ,93

218,50

13,78

171,98

13,78

r3,48

1.256,03

24.2.2.1 STNAPI 92269 23

m'

0,87

92,51

42,00 t0,79 13,48

. 7.7 48,s8

5.069,20

1.274,78

566,16

524,44

i60"e3 .t t4.00

7.82t,t5

5.1 14,68

1.127,06

509,67

ó69,1I

,20 t74,80

SINAPI L)4970

SINAPI

0,87 482,25 602,81

t03670

92265SINAPI

9280 I

92[i00

r-lil

)§ 1l I',17 50

8t,79 I I ,03

3'7,81 10,79

24.2.3.l

24.2.3.2

24.2.3.3

24.2.3.4

SINAPI

STNAPI

SINA PI 94970

DE MADEIRA COMPENS,{DA RESINADA, E: I7 MM
A F_09/2020
CORTE E DOBRA DÉ AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 6,3
MM. AF 

-06/2022
CORTE E DOBRA DE AÇO CA.6O, DIAMETRO DE 5.0
MM. AF _06/2022
CONCRETO FCK:20MPA, TRAÇO l:2,7:3 (EM
MASSA SLCA DL CIMEN tO AREIA MTJDIA BRII'A
I) - PREPARO MECÂNICO COM BE'IONEIRA 600 L.
AF 05t2021

m2

kg

kg

m3 482,25 602.81

Rua Senador Benedito Leite, 328, Centro - Itapeculu Mirim/MA

))

l'ápira 99 dc 227

E 25 MM. Ar- .0q/2020

r 1,03

kg

ml
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ESTADO DO MARI\NHÃO
PITEFEITURA MUNICIPAL DE ITAPTICURU-MIfu M

cNPJ N' 05.648.696/0001-80

24.2.3.5 SINAPI I03670
I,ANÇ]AML,NI'O COM I,]So DB BAt,DIJS,
ADENSAMENTO E ACABAMENl'O DE CONCRETO

24.3

r-n' 150,94

nt2

360.93

t49,46

400,63

22.559,49

12.822,56

3. 133,5 I

t7 .327,58

4.433,86

20.606,58

5.949.7 6

24.3 .t SINAPI 103333

21.1

24.4.t SINAPI 87904

24.4.2 SINAPI 87530

24.4.3 ORSt] 03410

24.4.4 ORSI] 03666

24.4.5 ORSI] 7 610

CERAMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE
9XI4XI9 CM (ESPESSTJRA 9 CM) E ARGAMAS
ASSEN'I AMENTO COIU PREPARO MANUAL.
A,F t2t202l
R I.: V F,STI M ENTOS
cttAt,lsc() 

^PLI('AI)o 
ltM ALVtiNAI{t^ (coM

ptUistiN(tA I)n v^os) l] t,sl t I ft[tAS t)t]
c( )NI(tir, t\) t)t I l 

^Ct 
I/\t)4. (r()N.,I ('ot. I tÍ{ I )t l

PEDRHIITO. ARGAMASSA I'RAÇO l:3 COM PRtjPARo

I 19,57

MANUAL. AF IOI2O22

MASSA ÚNICÃ. EM ATIGAMASSA TRAÇO I:2:8,
PREPARO MANUAL, APLIÇADA MANUALMENTE
EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM
Ánea eNrnE 5M, E toM,, E t7.5MM, coM
TALTSCAS, AFJ,2024
Peitoril de concretó @rmado com pingadeira largura l3 cm

Gradil c/ painel eletrosoldado galvanizado reyestido em
nylon com base chumbada, h = 1,03m, Nylofor 3D ou

m2

ttt'?

ttt2

m"

-l

30 r .88 8,3 r

39,08

47 ,00

915,85

754

7 5,47

l{,t.00

10,38

48,85

Ít44

676.11

5 8,75

sim ilar

Gradil com portão de corer e/ou abrir, em cantoneira "L"
de 2 x 5/16" dobrada (montante), três barras chatas I x
5/16" (horizontal) e barras quadrarlas 3/4" (vertical)

APLICAÇÀO MANUAt, DE FUNDO SELADOR
ACRILICO EM PAREDI]S EXTERNAS DE CASAS.
AF _03,2024

354,7 t 2.096,33

8,80 540,89

24.4.6 SINAPI 88415 4.73 5,9 |

l'á!inâ 100 (lo 2il7
Rua Senador Benedito Leitc, 328, Centro - ltapecuru Mirim/MA

))

3l/

m3 288,75
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Irág:

Àss:

ESTADo Do MARANHÃo
PREFEITUR,,T MUNICIPÂL DE ITAPECURU.MIRILvi

cNP.tr N" 05.648.696i000t -80

24.4.'t

24.4.8

SINAI'I 96 r35

SINA PI 95626 F]M PAREDE EXTERNAS DE CASAS. DI-JAS DE
AF 03/2024

Apr.tcAÇÃo MANTJAL DE MASSA ACRit.lcA t,M
PAREDES EXTI-.RNAS DI CÂSI\S. NUES OCUÀOS,
A r-_03,2024
ApLrcAÇÃo MANUAL DE 'r'rN l'A LÁrex acnír-tce

m2

m2

34,03 12.070,78

16,25 20,31 't.204,t6

I t.002,06r 5,40 571.54 714,4225.1 ORSE 97 t8 c oh ed stacn 4 mm mco ll1 d deI tril ual llt

GABARIl'O D[.] 'I'ABUAS CORRIDAS
PONTAI,E'IADAS A CAt)A 2,OOM - 2 UI'ILIZAÇÕES
AF 0312024
eslaveçÀo MANUAL DE vALA coM
pRoFUNDTDADE MÉNOR ou lcuAl A 1,30 M.
AF 0212021

ESCAVAÇAO MANUAL PARA BLOCO DE
COROAMONTO OU SAPATA (INCLUINDO
ESCAVAÇÀo enRa colocaçÀo or rônnras;.
AF 01t2024
le§-rno ou ( ONCRETo MAGr{o. ApLrcADo EM
BI,OCOS DE COROAMENTO OU SAPATAS.

26.t.t SINA PI 99059 20.79 65,03 8 1,28 1.689,81

m3SIN A PI 9335826.1 .2 84 77 450,33

mr26.1 .3 SIN A PI 96523 92.42 249.52

nt226.1.4 48,50

26.1.5 MERCAI)O

tltr26.t.6 MIItC^tx) t§c)

l

4 5 96,2

2 6

nt

02

3,60 38,80

LOCAÇÃ COo VIINN C No t, u o UT' L, N oI)l)

croMP.0l

t05

4.25 587,96

70'7 ,80

'134,95

884.7s

17 4,60

3.123,53

L406,7 5CoMP

ESPESSURA DE 5 CM. AF *0112024
AI,VENARIA DE ENROCAMENTO I]M PEDRA
ARGAMASSA DA
ALVENARIA DE EMBASAMENTO EM PEDRA
ARCAMASSADA

Rua Senador Benedito Leite, 328. Ccntro - Ilape curu Mirim/MA

)

I'rioinr I0l d(:227

354,71

m'?

I t5,52

SINAPI 96619

)



Pág:

Ass:

ESTADO DO MAR\NHÃO
PREFEITURA MUNICIPITL DE ITAPECURU-MIRiIYI

CNPJ N" 05.648.696/0001-80

)
i\

í>
5

(,",

26.2.1.2

26.2.1.3

26.2.r

26.2.1.1 SINAPI

SINA PI

SINAPI

96:i29

921102

92Ii00

8,3 0

4§§gpt

3.036,38

62s,80

§o 1l

524.44

9'7 4\

5

)s) 6'l 365,83

I0,7q

0 13,'16

13,48

26 SINAPI 941)70

26.2.t.s STNAPI 101670

26.2.2.t STNAPI 97086

ôônrp n DoBRA DE AÇo cA-60, DrÂMETRo DÉ 5,0
MM. AF *06/2022
CONCRETO FCK 20MPA. TRA( O I:2.7:3 1tM
MASSA SECA DL CIMENTO, AREIA MTDIA'BRI]A
t) - pR[pARo MECÂNICO COM BETON .rRA 600 L.
AF _05/2021
I,ANÇAMENTO COM I.,ISO DE BAI,DI,S,
ADENSAMIiN'TO L] ACABAMENTO DE CONCRETC)
IrM [-S]'RUTUR^S. AF 02/2022

RADIER EM C.A.
FABRICAÇÀO. MONTACEM E DESMONI'AGEM DE
FORMA PARA RADIER, PISO DE CONCITITO OU
LAJL SOBR[ SOLO. EM MADEIRA SERRADA.4
urrLrzAÇÔE§. AF _09 /2021
CORTE E DOBRA DE AÇO CA.6O, DIAMDTRO DE 4,2
MM. AF 06,2022
CORTE E DOBRA DE AÇO CA.6O, DIÂME'fRO DE 5,0
MM. AF.-06i 2022
CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO I :2,7:3 (t)M
MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MEI)IA/ BRITA
I) - PREPARO MECÂNICO COM BETONI]IRA 600 I,.
AF 05/2021
T,ANÇAMENT() COM USO DE BAT,DES,
ADENSAMENTO I] ACABAMEN'I'O DE CoNCRETO
EM ESTRTjTT]RAS. A,F O2I2O22

0,87 482,2:i 602,8142

m2

0.87

kg 6,37

kg t7,99

nt"

m. 288,75 360,93

5,3 |

28tt.7:i 360,93 :i 14,00

L450,68

128,64 t60,80 853.84

I f ,83 14,',78 94,14

10,7() t 3,48 242,50

482,2:\ ó02,8 t 162,7 5

26.2.2.2

26.2.2.3

92199

92ri00

26.2.2.4 SINAPI 94tt70

SINAPI

SINAPI

0.27

0,2726.2.2.5 SINAPI 1036't0

l'aroinâ 102 rlc 227
Rua Senaclor Benedito Leite.328, Centro Itapecuru Mirirn/MA

))

E:25 MM, l Ul'rLrZAÇÃO. AF Ot /2024
CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 8,0
MM. AF 06/2022

ml

m'

26.2.2
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Ass:5
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ESTADO OO Vtan,rNUÃO
PREFEITI.J RA M UN I CI PAT, DE I'I'AÍ'EC t'RU-MIRIIVI

cNPJ N' 05.648.696/0001 -80

26.2.3.t SINAPI
F'ABRICA oDu RMA PARA PII,ARF]S E

92269 I]STRUTURAS SIMILARES. EM MADEIRA SERR.{DA 4.588.50
L 25 MM. AF_0s/2020

26.2.3.2 SINAPI 92802 CORTE E DOBRA DE AÇO CA.sO, D TRO DE
\4M. AF'. 0612022

kg 5l ll,0t 13,76 708,36

26.2.3.3 SINAPI 92800
coRTE E DOBRA DE AÇO CA-60, D
\4M. AF 06/2022

)) 10.79 t3,48 296,82

26.2.3.4 SINAPI 949',10

26.2.4.t SINAPI 92265

C]ONCRETO FCK : 2OMPA. TRAÇO I

I\4ASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA
t) - PREPARo MncÂNtco covt s
AF O5l202t
r.ANÇAMEN'I'O COM USO r)
AI)INSAMEN'IO I'] ACAB TOD CRE fO nlr
I.iM IJS]'RU'IURAS. AII O2I2O22

F ABRICA o Dti EM CHAPA
DE MADEIRA : I? MM.
At; 09/2020
coR'fE E DEA -60, I)IAMIiI Ro D11.4,2

MM. AIT 6/20
hCO ,6,0 RADO E
coR
ooN K:20 O I :2.7:3 (l;lM
I\4ASSA CIM IA MEI)IA/ BR[I'A
r) - PREP o NICO ()M lltitoNlllt^ «x) L.

051202
T]SO DE BALDES,

E ACABAMENl'O DE CONCRE IO
s. AF 02/2022

\l) \)

0,90 288 324,83

3, t8

845-24

l:17,59 l7l.9lt 5.16,1i9

tnl 0,90 25824

75

60

360,

82

93

I,

26.2.4.2

26.2,4.3

SINAPI

M ERCADO

26.2,4.4 SINAPI

S INA PI

94970

92799

coMP. 03

m2

kg

kg

m3

m3

0,

-l

2,9t

10,35

0.ll

I 1,83

1 t,55

78 43.00

t49,35

66.30

14,43

482,2s ó02,81

2.4.526 t0i670

(]I NT'A ST]PERI0R

l'ágina 103 dc 227

Rua Senador Beneclito t,eite. 328. Clcntro .- Itapecuru Mirim/MA

))

m' 174,80 2 r8,s0

26.2.3.5 SINAPI t03670

360,93
IM
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ESTADo Do MARANHÂo
PREFtrITURA M LINICI PAL DFl, lTAi,lrc URtl-MiRI lvi

cNPJ N" 05.648.696/0001-80

26.2.5.1 SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

26.2.6

26.2.6.1 SINAPI

tt2265

92802

92800

FABRIcAÇÃo oe rônua eARA vtcas, EM cHApA
DE MADEIRA COMPENSADA RESINÁ.D4, E: I7 MM
AF 09/2020
CORTE E DOBRA DE AÇo cA-50, orÂvErno op r,o

m2

t37 ,59 171,98

13,'7 6

13,48

602,8 t

2.333,76

626,90

256,25

319,48

2.5.2ZO

26.2.5.3

26.2.5.4

26.2.5.5

<r4970

t 03ó70

MM. AF 
-06/2022CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO l:i1,7:3 (EM

MASSA SECA DE CIMENTO/ ARETA NÍHDIA/ BRITA
l) - pREpARo naBcÂNrco cov BETONEIRA 600 t,.
AF 05 202 t

LANÇAMENTO COM USO DE BALDtsS,
ADF,NSAMI]NTO E ACABAMt,Nl'O D[ CONCRLI O

482,250,53

26.2.6.2 SINA PI e8546

pARA plso, ENCHTMENTo epr cenÂMrce, vrcorA
CONVENCIONAL, ALTURA TOTAL DA LAJE
( ENC TMEI\l O, CA PA ) - (8 , 4). AF_l 1i2020_PA
TMpERMEABTLTzAÇÀo DE supEnric re coul
MANTA ASFAI.TIÇA. UMA CAMAI)A. INCLUSIVE
ApLrcAcÂo DE PRIMER ASpÁLt rCO. e:+VnA.

262084,2

24,99

288,75 360,93 t9 t ,29

,23 6.528, r3

4.043,38t29,44 161,80

Ati 09 2

CERAMICOS F'I]RADOS NA I]ORIZONTAI- DI]
9X 14X 19 CM (ESPESSURA 9 CM) E AIIGAMASSA DI]
ASSENTAMEN't'O COM PRI]PARO MANUAI,.
A.í: t2t202t

tl'26.3.1 SINAPI t03333 84,00 119,57 149,46 12.554,64

AI,VI-]NARIA DI] VÉDA o DLr Br.ocos

Rua Senador Bonedito t,eite, 328, Centro - ltapecuru Mirim/MA

) )

l'rigina 104 dc 227

'l l,0l

10,79

m2

kg

kg

tI"

45;56

t9,01

MM. AF _06/20?2
CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60, DIAMETRO DE 5,0

10t963

mr 0,53

m'?



Pág:_

Ass:

Br
\Q,, ESTADO »O trlan,wuÃo

PIIE F[,ITURA M TIN ICI P,,{.t, D]E II APFj(] L] RiJ.M I I(i M
cNP.t N. 05.648.696/0001 -80

^l{
\i

26.4.1 SINAPI 87904

26.4.2 SINAPI 87884

26.4.3 S INAPI 8753 0

26.4.4 SINAPI 9040ó

26.4.5 SINAPI 8753 5

26.4.6 SINAPI 8727 5

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COI\4
PRESENÇA DE vÃos) E ESTRUTURAS DE
CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE]

PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO I:3 COM PREPARO
MANUAL. AF _IONO22
CHAPISCO APLICADO NO TETO OU EM
ALVENARIA E ESTRUTURA, COM ROLO PARA
TExTURA ACRiLICA, ARcAMASSA
INDUSTRIALIZADA COM PREPARO MANUAL.
AF t0/2022
Iraalsn úNtcn. EN4 ARCAMASSA I RAÇo l:2:8.
PREPARO MANUAL, APLICADA MANUALMI]NTE
EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM
Ánoa nNlne 5M, E toM,, ti = l7,5MM, coM,I'ALISCAS. 

AÍ: 
-03 

/2024

vasse úNrca. EM ARGAMASSA TRAÇo l:2:8,
pngpano ruecÂNICo, ApLtcADA MAN UALMEN'I'E
EM TETO, E = I7,5MM, COM TALISCAS. AF _0312024
EMBOÇO, EM ARGAMASSA TRAÇO l:2:8, PREPARO
MECANICO. APLICADO MANUALMENTE EM
PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES CoM ÁREA
MAIOR QUH IOM', E = I7,5MM. COM TALISC,\S.
AF 03/2024
nevestll\4EN'ro cE,nÂulco pA RA pA RBDETi
INTERNAS COM PLACAS TIPO ESMAL ADA EXTRA
DE DIMENSÔES 33x45 CM APLICADAS A MEIA
AL'TURA DAS PAREDES. AF 02/2023 PE

ATERRO MANUAL DE VALAS COM SOI,O ARGILO-
ARENOSO. AF 08/2023

168,00 8,3r t0,38 t.'743.84

20,64 12,55 15,68 323,63

96,87 39,08 4lt.lt5 4.732,09

17,08 41,60 52,00 888.16

7t,t3 2.797,54

7 t.t3 7 .349.86

tn' 3,42 330.44

m2

ml

mr

m']

Itt'

3t,47 39,33

82,67 t03,33

26.5.t SIN^Pl 9,13 l9 77.30 96,62

Rua Senador Benedito Leite, 328, Centro - Itapecuru Mirim/MA

)

)

fit2

26.5 5.695,1

l'argiru 105 (lc 227

)
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Pág:

Ass:

ESTADO DO MAR]\NHÃO
PREFEITI.JRÂ MUNICIPÀL DE ITAPEC'TJRT]-ViIRIM

cNPJ N' 0s.648.696/0001-80

26.5.2 SINAPI

26.5.3 SINAPI

26.5.4

26.5.5

26.5.6

).671

SINAPI 87251

SINA PI 9tt6tt2

SINAPI 94993

SINAI}I 9t872

17,08 61,20

45,14

12,71 77 ,38 96,

95241

87620

LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM
PISOS, LAJES SOBRE SOLO OU RADIERS,
ESPI|SSURA DE 5 CM. AF 01/2024

m2

m2

tl2

.8844

2

76,50

56,42

't2

766.55

6s2,62

1.306,62

1.409.93

l .)O1l

Iu(r.46

CONTRAPISO EM ARGAúASSA TRAÇO I:4
(CIMENTO E AREIA), PREPARO MECÂNICO COM . I

BETONEIRA 4OO L, APLICADO EM AREAS SECAS
SOBITE LAJE. ADERIDO. ACABAMENTO NÀO
REFORÇADO. ESPESSURA 2CM. AF_07/202 I

REVESTIMENTO CERAMICO PARA PISO COM .
PLA(JAS'fIPO ESMAT,TADA EXTRA DE DIMENSOEII
45X45 CM APLICADA T.M AMBIEN TI:S DE ÁREA
MAIOIi. QUE t0 M2. AF *02n023*PE
PISO CIMUN't ADO. TRAÇO I :3 (CIMENT'O E ARtilA),

^( 
AllAMI:N l() lttrsl l( O, ESPLSSI rRA 3,0 CM.

PRT'PARO MECÂNICO DA ARGAMASSA. A?..0912020

I]XE.]UÇÀO DL PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE

m2 It,330,57

)á oo

CONCRET'O COM CONCRE
USII\IADO, ACABAMENTO

TO MOLDADO IN LOCO,
m2

ESPESSURA 6 CM AItM

ELE'I-RoDUI'O RIGIDO ROSC AVEL. PVC, DN 32 MM

CONVENCIONAL,
o. AF 08/2022

(I'), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 03/2023

nt t8,00 r7, t{t 21,47

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _I2I2OI9
Basculante em aluminio, corN/P/8, moldura-vidro, tipo

m226.6.t

lll' 92,4t)26.6.2

3 86 862,76 r.078,45 t4.947,3t

oRSE t1945 0,16 462,05 577,s6

OM LAMBRÍ,
PARAFUSOS.

oP 'I'R D AI,tr Do D C
FIXA oÇ

convr:ncional ou pivotânte, exclusive vidro

Rua Senaclor Benedito Leito.328. Conlro Itapecuru Mirim/MA

))

I)arpina 106 dc 227

)

slNAPr 9 r338 COM CUARNTÇÃO,



Pág:_

Ass:

ESTADO DO MARI\NHÃ0
PRIi,FEITI.JRA MTlNIC]IPAI, DE I i APIl](,TII(t].vITRIM

cNP.I N" 05.648.696/0001 -ttO

=-n )

26.'1,2 SINAPI

26.7.3 SINAPI

26.7 .4 SINAPI

26.7.5 SINAPI

26.7.6

26.7.7

2(t.7.8

26.7.9

91893

9 1930

9 t926

CURVA 90 GRAUS PARA ELE'|RODLITO, PVC,
ROSCÁVEL. DN 32 MM (I), PARA CIRCUITOS
'IERMINAIS, INSI'ALADA EM FORRo -
FORNECf MLNT O E TNSTALAÇÀO. At: 03/2023

CABO DE COBRE FI-EXÍVEI- ISOLADO, 6 MM], ANTI-
CHAMA 450 750 V, PARA CIRCUITOI; Tf RMINAIS -
FORNECTMEN'r'O E INS'|ALAÇÂO, AF __O3|2OZ3

CABO DE COBRE FLEXiVEL ISOLAI)O. 2,5 I\4M).
ANTI-CHAMA 450/750 V. PARA CIRCT]ITOS
TERMtNAtS - FORNECIMENTO E tN:,]ALA( ÀO.
AF 0312023

QUADRO DE DIS TRIBUIÇÀO DE ENERCIA I.M PVC,
DL LMBUTIR. StM BARRAMIN IO, PARA 3

I)tsJ uN1'ORrjs - T.ORNECI MENI'O ri r NST'AI..AÇÃO.
AF 1012020

ELETRODUTO RiCIDO ROSCÁVEL, I)VC. DN 25 MM
(3 4"). PARA CIRCUITOS TERMINAIS. INSTALADO
EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 03/2023
cAão DE coBRE FLEXivEL tsoLADo.2.5 MM:.
ANII-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS
TERMINAIS - FORNECIMENTO E INS;TALAÇÃO.
AF O3l2o23

CAIXA OCTOCONAL 3" X 3". PVC, I}IS]'ALADA EM
LAJE - FOR\ECIMENTO E INSTALA(.'ÀO, AF_03,2023

c^lxA RETANGUL^R 4" X 2" MLD|,\ ( r.30 M DO
PISO), PVC, INSTAI-ADA UM PAITEDIJ -
FORNECIMENTO I: TNSTAL^ÇÀO, 

^r-',_ 

0t :023
TOMADA MIDIA DE EMBUTIR ( I MODTJLO), 2P I I'
IO A, INCLUINDO SUPORTE E PLAC,\.
ToRNF.CIVFN tI) L INST^t.AÇ^O. Ar 0l t{)li

7,00 r5,79

17.65 22,06

4,00

tTt

nt

Lrn id.

2,00

25 9,84

t6,58 20,72 4l ,44

307,50

5,65 84.7 5

82,91

809,76

5,65 ó t0,20

t38, I I

242,66

r78,88

12,30

82,91

16,87

19,73

l 5,00 4,)2

tot87't

SINAPI 9187t

SINAPI 9 t926

SINAPI 9193"t

SINAI'I 91940

48,00t1t

1.00 66,33

1 3,50

ln 108,00 4.s2

00

26.7.10 SINAPI 91996 35,78 44,72

I)hÊina 107 dc 227

Rua Senador Benedito I-eitc. 32ti, Cenlro Itapecuru Mirim/MA

t,!

unid.

un id.

unid.

un id.

) )
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Ass:

F]STADO DO MARI\NHÃO
PltEl'llll'trItA MtlNlCIPAl, Dli I I ArL( rrt(r -Mil{tM

cNP.r N', 0s.648.696/0001-80

a\
3'n 

J

26.'7.1I S|N^PI 91953

26.7.t2 SINAPT t03782

26,7.13 MERCADO COMP. I:]

26.7.14 STNAPI 9760'.7

26.8.1 SINAPI 93358

26.Í1.2 SINAPI 897 t4

26.8.3 SINAPI 89713

26.8.4 SINAPI t04328

TN IERRUPToR srMPLES (l MóDULo), r0A/250v.
INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIIúENTO E
TNSTALAÇÂo. AF 

-03 
t2oz3

luvrNÁnre lpo pLAFoN cTRCULAR. DE
SOBREPOR, COM LED DE I2lI3 W. FORNECIMENTO
e rNsreuaçÃo. AF _03t2022
uuutNÁnle lpo pLAFoN ctRCULAR. DE
SOBREPOR, COM LED DE 2OW - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃo
LUMINÁRIA ARANDELA TIPo TARTARUcA. DE
soBREpoR, coM t LÂupeon LED DE 6w. sEM
REAToR . FoRNECIMENTo E INSTALAÇÃo.
AF 02/2020

ESCAVAÇAO MANUAL DE VALA COM
PROFUNDIDADE MENOR OU ICUAL A I,3O M. AF-
02/2021
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN
IOO MM. FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE
DESCARCA ou RAtúAL DE escoro snNrrÁnro.
AF _08/2022
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAI,, DN
75 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM RAN4AI, DE
DESCARcA ou RAMAL DE Escoro saNtrÁnto.
AF _08t2022
CAIXA SIFONADA, COM CRELHA QUADRADA, PVC,
DN t50 x t50 x 50 MM, luNTn soloÁver.
FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAL DE
DESCARCA O(J NN4 RAMAL DE ESGOTO
saNtrÁnlo. At: oB/2022

7.00 'lo §1 38, l6

2,00 29,63

tunid

unid

unid.

unid.

m'

ru n icl.

37 ,03

40,40

t05.96

43,45

26',7,12

'74,06

80,80

406,68

t65.29

'782,t0

249,44

t'72.74

3,00 r08,4s 135,s6

2,00 32,32

f ,56 84,77

18,00 34,'76l

8,00It 24,95 3t,t8

2,00 69.10 {t6.17

Rua Scuaclor llcncdito Leitc.328, ('cntro - Itapccuru Mirinr/MA

)

l'tlÍr inr l{)tt (lú 227

26.tt SISTIMÂ SÁNI'I'ÁRIO -t.98r..t9

)



t,ág:

Ass:q,1
ESTADO DO MARr\NHÃO

PRE,FEITI.]RA M UNICI PAL DE I'I A PiiC U RTJ-M I IIi LVi

cNPJ N. 05.648.696/0001-80

26.8.5 SINAPI 86927

26.8.6 SINAPI 89801

26.8.7.1 SINAPI 93358

SINAPI 103333

SINAI'I 875 30

SINAPI 95240

26.8.7.5 SINAPI 92802

,I'ANQUE 
DE MÁRMORE SINTÉ]TICO SUSPENSO,22t,

OU F:QUIVALEN IE. IN('LIJSo SIFÃO TIPO CÂRRAFI\
EM PVC, VÁLVULA PLÁSTICA E TORNEIRA DE UNid,
METi\L CROMADO PADRÂO POPULAR. FORNEC. E

TNSTALAÇÃO. AF_012020
JOEL,HO 90 CRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESCOTO
PREDIAL, DN 50 MM, JUNTA ELÁSTICA,
FORI.IECIDO E INS |ALADO EM PRUMADA DF unro'

ESCCITO SANIl'ÁRIO OU VENTILAÇÀO. AF 08 2022
cArx.A DE |NSPEÇÃO DE 0,60X0,60X0,60 C/ TAMPA
trMc,A. ''i 'r' 

']

ãiôÃviçao MANUAL DE vÀLA coM
I'ROIIUNDIDADI-. MEN()R ()U IGUAI, A I,]O M, AI. M'
02/20.1t
A LV r.NA RrA DE VF.r)A( ÀO I)E .O( Os
CERAMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE
9X I4X I9 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE
ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL.
AF I lr202l
rraÀ3r;a ÚNrce, EM ARGAMASSA TRAÇo t:2:8,
PREPARO MANUAL, APLICADA MANUALMENTE
EM PA.REDES INTERNAS DE AMBIENTES COM
Ánth ENtnc 5M, E toMr. E I7,5MM, coM
TALISCAS. AF O3l2024
LAS IRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM
PISOS, LAJES SOBRE SOLO OU RADIERS,
ESPESSURA DE 3 CM. AT: OI12024
coR r E E DOtsRA DE A( () ( A-50. r)tÀME t RO Drl 8,0
tvtM. AF 06/2022

m2

478,80

9,21 ll,5l

84,77 t05,96

ll,5l

0,43 45.56

?§1r?

298.96

)q 7q

86,82

26.8.7.2

26.8.7.3

26.8.7.4

5,04 119,57

6.3 r

6.12 39.08

t,28 I 8,63 23,28

149,4b

48,8s

lt.0r 13,7(,

Rua Senador lJenedito Leite, 328, Centro -. Itapecuru Mirim/MA

))

I'liginr 109 dc 227

r,00 3&3,04 478,80

r,00

m'?

m2

kg
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Pág:

Ass:

ESTAD() DO MAR,/\NHÃO
PRE IIIIITU RA M T]N I CI PAL DE I' t AI' I.JC iJRU-ryiI Ri IVi

CNPJ N" 05.648.696/0001-80

26.8.7.6 StNAPt 9497ít

26.'T.7.7 SINAPI 103670

26.n.8

26.it.{l.l StNAPI 93358

26.8,8.5 MEIICADo COMP. I3 GRELHA METI\I,ICA PARA CANAT,E'I'A

CONCRETO I.'CK - 20MPA, I'RAÇO l:2,7:3 (EM
MASSA SECA I)E CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRI'I'A
l) - PREPARO rv{ECÂNtCO COM BT]TONETRA 600 r..
AF _05/2021
LANÇAMENTO COM USO DE BALDES,
ADENSAMEN'I'O E ACABAMENTO DE CONCRETO
EM ESTRUTURAS, AF O2I2O22

CANALETA EM C.À óE 0,20X0,20X2,00 C/ TAMPA
METÁLICA
ESCAVAÇÂO I/ANUAL DE VAI,A COM
PROFUNDIDAI)E MENOR OU ICUAL A I,3O M. AF-,
02/2021
LASTRO DE CoNCRETO MAGRO. APLICADO EM
PISOS, LAJES SOBRE SOI,O OU RADIÉRS,
ESPESSI]RA Dt] 3 CM. AF OI /2024
AI.VENARIA D[ VEDAÇÀO DIJ BI-OCOS
CERAMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE
9X I4X I9 CM (I:SPESSURÁ 9 CM) E ARGAMASSA DE
ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL.
AF _t2/2021
PlSo CIMENTADO, TRAÇo l:3 (CIMENTO E AREIA).
ACABAMENTO RÚSTICO, ESPESSURA 3,0 CM,
PREPARO ME(]ÂNICO DA ARCAMASSA. AF O9I2O2O

RASGO LINEAR MANUAL EM ALVENARIA. PARA
RAMAIS/ DISTRIBUIÇÃO DE INSTAt,AÇÕES
FIIDRÁULICAS, DIÂMETROS MENORES OU ICUAIS
A 40 MM. 

^F 
0912023

m2 5.60 45,14 56,42

m'? I,20

trl

ml

tttr

m'

m2

0, I 3 482,25 602,8 |

0,13 288,75 360,93

'78,36

46,92

42.38

37,24

275,00

ltsq§

I I t,36

89.45

26.8.8.2 S|NAPT 95240

26.rJ.8.3 SINA PI t03333

26.3.8.4 StNAPT 9ttó82

26.e. t SINAPI 90443

0,40 84.77 t05,96

t.60 t8,63 23.28

9.65 7.42 9,27

f,84 9.57 149,46

74,24 92,80

nl

Rua Senador Bencdito I-cite.32[i. (]entro Itapccuru Mirim/MA

)
I'ágina I l0 dc 227

§Iti't' tiM 
^ 

t DRÀt}t,rco »49,t2
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Ass:

)
ES'I'AIX) IX) MAR,,\N HAO

PIIEFOITLItIA MtlNlclPAt, l)ll I I At,lii( rURU-lv[t{itvl
cNPJ N' 05.ó48.696/0001-80

(:À

at

26.9.2 SINAPI 93358

26.9.3 SINAPI 89357

26.9.4 SINAPI 89356

26.9.5 SINAPI {t93 55

26.9.6 SINAPI I05 t79

26.9.7 SINAPI 89443

26.9.ti SINAPI 8935 |

26.9.9 SINAPI 9468 ti

26.9. IO SINAPI t05 t70

26.9.1I ORSE 0r t43

ESCAVAÇÃO MANUAI, DE VALA COM
PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A I,]O M. AF_
02t2021
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM. INSTALADO EM
RAMAL OU SUB.RAMAL DE ÁCUA .
FORNECTMENTO E TNSTALAÇÃO. AF O6t2O22
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM
RAMAL OU SUB-RAMI\L DE ÁCUA .
FORNECIMENTO E TNSTALAÇÀO. AF 06/2022
TUBO, PVC. SOLDÁVEL, DE 2OMM, INSTALADO EM
RAMAL OU SUB.RAMI\L DE ÁGIJA -
FORNECIMENTO E TNSTALAÇÃO. AF _06t2022
JOEI-HO PVC, SOLDÁ!'EI,, 45 CRAUS, DN 32 MM,
INS TALADO tM RESEI{VAÇÃO PREDIAL DE ÁCUA .
FORNECTMENTO E INSTALAÇÂO. AF O4I2O24

TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM
RAMAL DE DTSTRIBU|ÇÃO DE ÁCUA -
FORNECTMENTO E TNSTALAçÃO. AF _06t2022
REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO, LATÃO,
ROSCÁVEL, 3/4.. FoRNECIMENTo E INSTALAÇÃo.
A? 08/2021
rÉ, pvC, soLDÁvEL, t)N 25 MM INS.TALADo EM
RESERVAÇÃO PREDI"Á.L DE ÁGUA .
FoRNECIMENTo E INSITALAÇÃo. AF *04/2024
JOELHO PVC, SOLDÁVEL, 45 CRAUS, DN 25 MM,
INSI'ALADO EM RESER.VAÇÃO PRI'DIAt, DE ÁOUA .
FORNUCTMENTO E INri',rALAÇÃo. At: O4t2O24

Joelho de redução 90'de pvc rigido soklável, marrom diârn
= 25 x 20mm

18,00 3r,54 39.42

mr

m

m

1.08 Ít4.77 105,96 I t4.41

709,56

255, t5

98.44Dl

9.00 22.68 28,3 5

4,00 19,69 24.61

1.00 9,t4 I 1.42unid.

unid

unid

unid

unid

un id

|.42

1.00 t6,07 20.08 20,08

| ,00 24,53 30.66 30.66

2.00 ti)) 7.77 t5,54

5,00 5, I9 6,48 32.40

2.00 t0.25 12.8 I 25.62

Rua Senador Benedito Leite, 328, Centro -. Itapecuru Mirim/MA

))

l'riginrr lll dc 227
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Ass:

ESTADO DO MARr\NHÃO
PRT,FT]ITURA M TJNICI PAL DE II APl1( I.Ii(Ir-VIi Ri M

cNP.t N" 05.648.696/0001-80

)ji

26.9.12 MERCADo COMP. I4

26.9.13 SINAPI 89397

26.9.t4 oRSE 0361r2

27 .l SINAI'I r03333

27 .2 ORST] 10759

JOELHO PVC LR, SOLDAVEL, 45 GRAUS, DN 20 MM,
INSTALADO EM RESERVAÇÃO PREDIAL DE ÁCUA -
FORNECTMENTO E TNSTALAçi(O.
TÊ DE REDUÇÃO, PVC, SoLDÁVEL, DN 25MM x
2OMM, INSTALADO EM RAMAI- OU SUB-RAMAL DE
Ácua - ponuecrMENTo E INST^LAÇÂo.
AF *06/2022
Torneira cromada para tanque/jardim, l/2", ref.l153 C39,
DECA ou similar

ALVENARIA DI' VE O Dt] BLOCOS
CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE
9X14X I9 CM (ESPESSURA 9 CIU) E ARGAMASSA DE
ASSENTAMENTO COM PREPAI{O MANUAL,
AF _t2t2021
Bancada em granito cinza andorinha, c .2cm

CHAPISCO APLICADO EM AI,VENARIA (COM
PRESENÇA DE VÃOS) E ESTRIJTURAS DE
CONCRET'O DE I.'ACHADA. COM COLHER DE

1,00 t4,l8 t7 .72

4,00 7 5,36 94,20

24,30 30,37

6,39 I t9,57 149,46

2,84 560.52 700.65

unid

unid

un id

r ti'

m2

nt:

5,00

t2.78

l5 t,85

t7,72

376,80

955.04

t.989.84

t32,ó5

PAREDES EXTERNAS DE CASAS^ DUAS DEMÃOS.
AF _03t2024
F]MASSAMIlNTO COM MASSA i,ÁTEX. APLICAÇÃO
EM PAREDE, DUAS DEMÂOS, I,IXAMDNTO
MANUAL. AI: *04/2023
PINTURA LÁTEX ACRiLICA PRt]MIU.M. APLICAÇÀo
MANUAL EM PAREDES, DUAS DEMÃOS, AF 04/2023

PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO
MANUAL EM TETO. DUAS DEI\4ÂOS. AF O4l2023

m296 t35 )1 '>7 34,03 3.296,48

88497 t7.08 16.61 20.76 354,58

nl'?tilt4tie 96.87 13.70 l'7.t2 1.658"41

m'?88488 17,08 15,97 19,96 340,9 t

926. t0.1 SINAPI 6,87

m226,10,2 SINAPI

26.10.3 SINAPI

26,10.4 SINAPI

APLICAÇÃO MANUAL DE MAS,SA ACR LICA IIM

2't .3 SINAPI lt7904 8.r I t0,38

l'ágirn I 12 dc 227

Rua Scnador Benedito l.citc, 328. Clentro . Itapccuru Mirim/MÂ

)
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Pág:

Ass:

ESTADO DO MAItr\NHAO
PRI]FEI'I'LIRA MUNICIPAL DIi I'I API]JL'T]i<I.J-MiI(IM

cNPJ N. 05.648.696/0001-80

PEDREIRO. ARGAMASSA ['RAÇO l:3 COM PREPARO
MANUAL, AF IO/2022

MASSA UNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8,
PREPARO MANUAL, APLICADA MANU,ALMENTE
EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTIIS COM
ÁREA ENTRE 5M, E loM,, E t7,5MM, (oM
TAI-ISCAS. AF _03'2024
EMBOÇO, EM ARGAMASSA TRAÇO l:2;8, PREPARO

6

tttz ír 19

27 .4

2-t .5

27 .6

27 .7

27.8

2'.7 .9

SINAPI 87530

SINAPI 87535

ORSE l3(t22

SINAPI {18497

SINAPI 884 89

MECÂNtCO. APt-ICADO MANUALMENl'E EM
PARI:DES INTF,RNAS DE AMBIEN TEs CoM ÁRI:A
MAIOR QUE r0M'. E - r7.5MM. COM TAt.ISCAS.

^F- 
0l/2024

Rcvestimcnto para piso ou parede ern granito cinza
andorinha. Ier igar.lo- c 2crn. aplicado currr argamassa
industrializada ac-ii, rejuntado, exclusive emboço
APLICAÇÀO MANUAL DE FUNDO SELADOR
ACRILICO EM PAREDES EX TERNAS DE CASAS.
AF -03,2024
EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÂO
EM PAREDE, DUAS DEMÃOS. LIXAMENTO
MANUAL, AF 04'2023

PINTURA LÀTLX ACRiLICA PREMIUM. ApLr( A('ÀO
MANUAL EM PAREDES, DUAS DEMÀO:i. AF 04,2023

6,39 89(r,83 I .121,03

39.0ti 48,85

3 t ,41

4,7i

t6,61 20

lq 11

t7 ,t2

3 12, l5

25 t,31

7. ló3.38

37,76

t32,65

109,39

I r .595,08

14.556.93

m'

m'?

m'?

tr2

6,39

6,39 ,76

Á 10 13,7(l

2ri.l

28.2

M ERCADO

M tTRCADO

croMP. t5 t.tvlt,t:,1.4, (it.It^t. DA oBR^

coMl r r [-Ílit]r,i^?,, 
riN rurnro l norA r()R^

m2

nt3

t .278,40

178,92

7 ,26

ó5,09

9,07

81,36

Rua Senador Benedito Leite, 328, Centro ltapccuru Mirim/MA

)

I'}ágina I lJ rlo 227

5,91SINAPI 884 15
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Ass:

ESTADO DO MARr\NHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DI] II APi.,T'tJ RU-MI i(iM

cNPJ N" 05.648.696i0001-80

}r

Total eral 2.495.636,00

2 8.3 ORSI' t2777

Pinturâ de LeÚas - letreiro. sobre paredes, com lixamento,
aplicação de 0l demão de liquido selador acrílico,02
demãos de massa acrílica e 02 demãos de tinta pva lateli
convencional para exteriores

593, 20.65 t2.245,45

,r lll

$m','t,,|\
llIlh

Rua Scnaclor Bcncdito Lcito. 32[i. Contro Itapecuru MiIinr/MA

))

l'rigina I l4 rlc 227



Pág:--

Ass:

:.,
5 1 U,STAI)O D() MARr\NHÃo

PREFIilTtlll^ MI"lNl('IPAL t)lI I I AI'1,,( t l((r-Mll(llvl
cNPJ N" 05.648.696/0001 -{10

3,ó0 x 1,80
1,2 Baracâo fechado porte pequçno para depósito dc rimento s almoxarifado (s=38,72 m2) com

materiais novos

1 .3 llarracâo para banhçiro c vestifuio dc obra. s:35,1Om'z, capacidadc 20 opcrários com male ais

novos
urll

t,00

43,ó5
ll+(x)

unl

= 6,48 m'

t,00 d

1,00 d

ll12+3 5x

T)I.] PT,ACA I)I' OI]RA (]OM (] IAPA GAI,VANIZADA Ít t,s r'rt

34,70

M^DUIRA. AIl 0312022 PS

1.4 Barracão para cscritório dç obra ponc pcqueno s=25,41m2 çom
materiais novos

unl
d.

25r,5
1

L I l()liNliCIMLN I o li INS l'

II

2.1 liN(iENIIl'lRO ClVll. I)D OBRA Pl.l.lNO COM t.)NCAll(;OS
CoMPI,I]MI]N'TARI.IS

2.2 t'N( Al{l i(i^l)o (iliR^l. coM I|NCARCoS
( oMt,l.DMl,Nl 

^ttl,s
t.8{r5.
00

384.0
0

NIIiIVIÓRIA DE CA L(]IJ LO

l{ua Scnatlor l}cncdito l.citc. :i2tl. C'cntro ltapccuru Mirim/MA

)
)

l'r'rgina ll5 tlc 227

§IÍlRVlÇO§
rNrc[, s

II I

ADMINT§1'RÀ(
DÂ OBRA I

IT

I.5 ]'APUME COM TT'LHA METÁLICA.
AF 03/2024

{
J

sliR.v.'t(ro-s nM
'Í t:Rll {
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Págt-

Ass:

\
ESTADO DO MAR^NHÃO

PREFEI'TU RA M UNICIPAL DE I'I APT,]C' U RU-M i RI Vi
cNPJ N" 05.648.69ó10001-80

t. t l,tMpltzA M^NU^l. t)ti vt,ctl 
^ÇÀo 

tiM t t,RRllNo cíJM
ll,lX^l)4.^lr 05/20llt

3.2 t.oc^ÇÀo coNvtrNCtoN^t- I)t, ouR^. tfl [.tzANIX) G^l]rttut () t>t.;L ÁBUns coRlttt)As PoNTAl.l';lAl)^s 
^ 

c^D^ 2,00M - 2

U I lt.tzAÇa)tts. Nr 03/2024

34,66 34,66 3,60
+f7.50+t3.'19++9,58+3,60+4,19

t.)sc^vAÇÃo M^NU^t. t)l.tvAl.^ coM PRolitlNl)ll)^Dl: Ml)Nolt otl l(itlAl- A 1,30

M. At. _02t2021

2,)0 r 1,50 r 34,66 + 2.30 + 38.26 I 14,60 t 9,45 + 2,22 r 8.10 r 2,30 + 5.45 I

2.30 | 4,50 + 24,Íl'7 r 38.26 | 34.66 I 9.58 J 4.(N + 9,26 | 3'46 + 1.00 +

3..16 r 14.00 I 4.04 x 6.00 + 1.90 + 3.90 | 1.70 'r l.l0 t 1.90 11.70 tl.'70 l

l,l0 r I,90 I 1.70 I1.65 +1.35 1 3,50 I1,35 1- 2.tt5 I 2'00 + 0.95 + 0.85 |

2.90 2,00 2,00
+ 5,00 + +5,00 + +2,00 -379,45 x0,80 +0.60

Ls( 
^^v^( 

Ào M^Nt,^t. t,^tt^ Ilt.o( o t)l: ( ()t{oAMl:N tr) ou s^l'^ t^ (lN( l.tllNIX) l:sc^v^ç À() I'^R^ ( ()1.(x 
^( 

Ào
t) !,t lroRM^s). Al: ol12024

0.80 x 0,80 x 1,40 x 36,00 = 32-26

0,80 x 0,80 x 1,40 x 4,ff) :3.:8

0.ó0 x 0.60 x 1,20 x 36,(X) - 15.55

1.,\S l'RO I)1, ('ON(lll.l|,'l() MACIiO. 
^PLl( ^l)O 

liM lll.C'CoS I)ll (OltO^MliNl () OL.r S^l'^'l^S. llSPlrSStllt^
I)1.) 5 CM. Al' 0l/2024

0.80 \ 0.110 x 36.(X) = 23.04

0.110 x 0.1t0 x 4.00 2.56

.1.3

3.4

3.5

Rua Senador Elenedilo t-cite. 328. Centro - ltapecuru Mirim/MA

1.278,
40 m2

lt
lll.5

t2, r

II

4 ml

= 51,39 m3

)

I'rigina I l6,ic 227

)



Pág:_

Ass:

?r
ESTADO DO MARr\NHÃO

PREFEITTJRA MUNICIPAL DE ITAPf,CU RiJ-MIRIM
cNPJ N. 05.648.696/0001-80

0.60 x 0.«) x 36,(X) = 12.96
3.6 

^l.VllN^l ^ 
I)l' IjNROC^MItN] () ItM Plit)tt^

^tt(i^M^ss^t)^
379,45 0,80

x x 0,60
3.7 AI,VI'NARIA DE T,MBASAMENTO EM PEDRA

ÂRGAMASSADA

379,45 x 0,50 x 0,40
3.8 ATERRO MANUAL DE VALAS COM SOLO ARCILO-ARFNOSO

AF _Oan023
EMBARQU
Íi
RAMP

RAMP

GUÂRDA DF] MEDICAMENTOS

colsul'rónlo acoLHIMENTo

coNsul,rónto acol,HlMENTo

= 38,5ó m'

t82, I

4

= 75,89

ml

m3

1r,

I

,uí,

W-
}il

3t,t6

14,54

t4,54

16,10

12,50

uWttur,**

,,prrillll

ufiilu,,*u

coNsut,-rónlo

slNIlÁnla pco

slNrtÁnta pco

c«lt tsttt.t'Óttt«l

c«lt,tsul.'r'ónro
ot oN'Iol.oGlco 0r

12,50

12,08

-.1.95
xulltumrr

-'t.85

l2.tt

35.54

Rua Senador Benedito Leite, 328, Centro - Itapecuru Mirim,/MA

))

l'riginr I l7 (lc 227



Pág:.--

.A.ss:

ESTADO DO MARr\NHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE t TAPT,ÇURU-MiRIM

cNPJ N' 0s.648.696/0001-80

91
1r

coNsut,l ()RIo
ODONTOI,OGICO 02
ESPIiR

crRCUr,AÇÀo o2

saNtr'Ántir
I]EMININO
saNrr'Ánrlurtscu
I,INo
sANrr^RI^ Pcr)

ÁRUA
I,IVRE

^RQr.ltVO
ALMOXTJRII.'ADO

ÁRri^
I,IVRIi
I)MI,

coNSUl. lr)Rto 
^(:ot.t 

IIMlrN t o

23,18

70,20

52,48

4,25

4,25

4,25

5,66

9,78

7,87

7,00

2;t0

lt

h,.,,,
rlll

illrrrrr

l

rtthrrrrrrrrrrlth,,

,,ilil

ffiNüuilun

**,,*

sAt,^ t)1,
I J1'II,II)AI)IiS
Irs('ovot)ltoMo

It"''

^Rl,^I,IVRI'
DS n.l{t.:l.tz^Ç^()

t.lr7

s^1.^ l)li 
^Polo

^t)N,1tNIS 
I lt^',l.lVo

^' 
V )^l)l1S

( ot,ti l IV^s 32.70

I{ua Sonador L}cnodikr l,cite.32tl. Centlo .ltapocuru Mirim/MÂ

)
)

l'ágina I 18 dc 227

I
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Ass:
.A "ajf

ESTADO DO MARr\NHÃO
PRN,FE TTURA MUNI CIPAL DE ITAPT]'L]URU-M iRI Vi

cNPJ N' 05.648.696/0001-80

CIRCI.JLAçÀO O I

IMUNTZAÇÂO
VACINAÇÃO
COLET

INALAÇÃO
COLETIVA
CONSULTÓRIO ACOLHIMENTO

RI'C U ITSOS
III]MANoS

^r)MrNIS 
I R^ÇÀo

(it.tRliN( ]^
S^1.^ l)t, 

^(ilrN 
l'l,S

SAI,A DI'
CURA'I'IVOS
SAI-A DE
PROCT]DIMFNTOS
IIANIIT'IRO PCI)

t]^NHliltto
t,tINCIoN^I o
tlAN ti[to
t'l lN( t1( )N 

^tt 
t( )

(oP^

605 24x

4.1 BASIt EM C.^.-

I'hpinrL I l9 dc 227
Rua Senador Benedito Leite,328, Centro ltapecuru Mirim/MA

))

\.

47.1t'7

9.0:,

7 -2'i

t0.91

I I .,r 6

9,4:

14.40

6.45

7,1-/

10,01t

t0.78

6.4:;

6,4t]

9.'7:;

181,5

7
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Ass:

i
c{n
a

ESTADO DO MAK\NHÂO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU.MIRIM

cNPJ N' 05.648.696/0001-80

4.t.1

4.1.2

4.1.3

t,^tlRtc^ÇÀo, MoN't^(itiM t, I)t.lsMoN t^(;ltM Ittt t'ixun t'zttt,t sAP^'l^, IIM M^l)lllR^ sl,Rl{^l)l\,
U'r'rr.rz^Ç^o. At: t)t /2t 24 iuMrmsnw

3,20 x 0,30 x 36,00

3,2Ox0,30x4,00
2,4O x 0,20 x 36,00

1,00x1,10x36,00
0,94x1,10x4,00
0,ó8 1,00

x x 3ó,00
coRTE E DOBRA Dn AÇO CA-50,
AF _Mt2022

8,00x1,10x0,39
8,00x1,10x0,39
7,00 x 0,90 x 0,39

2,00 1,80
x x 0,39

coRTE E DOBRA DE AÇO CA-so,
AF _06/2022

6,00 x

6,00 x

4,00
x

2,O5

2,05

1,80

\

\

xrliliil

t23,9
0

303,9
=0 kg

429,6
kg0.52

l'ri8.inl l2ll rlc 227
Rua Senador Benedito Leite, 328, Centro - Itapecunr Mirim/MA

))
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Ass;

ESTADO DO MARr\NHÃO
PREF'E ITU RA MI.JNICIPAL D[, I APiiCURU-MI RI IVi

CNPJ N' 0s.648.696/0001-80

4. L4 COR', i Ii I)OBR^ t)t.t 
^ÇO 

C^-60, t)t^Mti {O [)ti 5,0 MM.
At: 06t20'-\2

4.1.5 CONCRL'IO l;CK : 20MP^. I IiAÇO l:2^7:3 (llM M^SS^ Slltl^ t)t, (llM|lN]()/ AItl,lA
BETONEIRA 600 I-. AF _O5I2O2I

0,80 x 0,80 x 0,30 x 36,00

0,80 x 0,80 x 0,30 x 4,00

0,60 x 0,60 x 0,20 x 36,00

0,30x0,20x1,10x36,00
0,30x0,07x1,10x4,00
0,30x0,14x1,00x36,00
LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADEN

l) - PRIjPARO Co COM

105,5

7 kg

= 14.25 mr

= 33,95 m2

= 6,91

= 0;17

= 2,38

= 0,09

:I
4.t.6 NCRtiI'O IIM

t,tso l)t, coNCI{tit'o otJ r.^.[i sol]ltli sol.o. liM M^l)lillt^

14.25 tn'

32tt.6
,7

kg

Rua Senador Benedito t,eitc. 328. Centro - ltapecuru Mirim/MA

))

I)áginir l2l (lc 227

'jr.,t, .,

4.00
\ .1.19.51 x 0.220 x l.l0

.l 2 r (1)Rll I lx)t1t{^ t)t 
^q()( ^-(,{r. 

l)l^Ml Ilt()I)1.4.2 \4\1.

^lr 
(X)/201]2
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A ss:

ESTADO DO MAfu\NHÂO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEC'URU-MIRIM

CNPJ N' 05.648.696/000r-80

2.263.0
0x

4.2.4 CONCRIifo
I]Ii'I'oNIiIRA

0.25 0,109 x l,l0
lr(lK - :loMP^, l lt^(lo l:2.7:3 (liM M^SS^ Sl,(l^ l)li (llMl,N l(y 

^RItl^ 
Mlll)l^/

6001.. Att 05/2021
llr{l l'A r)-

I,N,I

NI

= 3,40

= 67,83 kg

3,40 ml

mr

26',7.2

ll IN,

t4t,5
7 kg

339,53 x 0,10 0,10
CONCREl'O4.2.5 L^NÇ^MItN',lO COtú USO l)tt Í]^t,t)t'S. 

^t)tiNS^MItN',t() 
ti 

^C^tl^MltN 
Io I)li

LS',l RtI t t,t{^s. At: n2/2022
4.3 PIT,AR EM C.A.

4.3.I FABRICÁÇÀO DE P^R^ Pll.^Rtrs t] tis' tut UR^S SIM _^t{tis. lrM M^t)tir ,1ffin"*'

lr=25 MM. Âr 09/2020

3,00 x 1.00 24,00 12.00 ,*ffih

R^ SIITR^t)^.

,,,,'dllll3,00 x O,94 x 4,00 It,28

5,00 x 1,00 x 6,00 30.00

-1.50 x 0.{18 ), í)í r 67,"t6 ,írillillllllÍl

\,uu,

tll[ll illM*-
4.40

*ufihtru
0.88 x 20,00 77,44

4.41t t,00
x 2,00

4.1.2 COR l ti t: IX)llt^ I)ti 
^(to 

cA-50. t)
At: 06/2022

2.00 x 3.50 \

2.IX) 4,40
0.39

4.3.3 (.()lt l l; ti l)ollt{^ t)t.t 
^Ço 

c^-50, D

Ii.80
-"

IAMÍJ'I'RO

x 22.(X)

litr,,
-,iil[r

!l

t)ti8,

x

\ 20,00 x
tÂnaritno nt

OM

10.{) MM.

M,

66.07

75.50

At:lt6/2022

)

l'rigina 122 tlc 227

Rua Scrrador Bcncdito L.citc.32[i. Ccntro Itapccuru Mirim/MÀ

)



(rí

\.'1 
,

Pág:

Ass:flr
ESTADO »O IAaR.,WUÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEC]URU.MIRiIVI
CNPJ N' 05.648.696/0001-80

6,00

6,00

6,00

4,00

4,00

6,00

x 3,00

x 3,00

x 5,00

x 3,50

x 4,40

4,40

x 0,52

x 0,52

x 0,52

x 0,52

x 0,52

24,00

4,00

6,00

22,00

20,00

I, t0

t,l0

t,t0

l,l0

t,l0

l,l0

x

x

x

x

x

x

x

x

x

x

x

x

= 247.10

= 4l ,18

= r02,96

: |'.|6,18

= 201,34

30,20 798,9
,7 kgx x 0,52 x 2,00 x

4.3,4 CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60. DIÀMETRO DF, 5.0 MM
AF _06/2022

23,00 x 0,90 x 0,154 x 24,00 x l,l0

23,00 x 1,10

38,00 x 0,90

x 0,154 x 4,00

x 0,154 x 6,00

27,00 x 0.t10 x 0.154 x 22,00 x l,l0

l4.r)(, \ {t.8rl r rt-154 \ 2rJ,í){) \ l.lU

34,00 0,90
x x 0,154 x

CONCRETO I.CK = 2OMPA, TRAÇO I:
lll 1()Nlllll^ ô00 l 

^l 
05 2021

l.(X) x 0..1{) x 0.20 x 24,(X) 4.32

0.07 x l.(X) x \ 4.0i) .,. 0.1i4

5.(D \ 0.10 x 0.20 r (r.00 I.lJo

{t0,50

0 I0.37

2,7:3 (Í,,M Í.it.tc^ l)1, ctMl|N t(, AItlit^ Mll]t)t^/ t]t{ t 

^ 
t) - l,l{,t,^l{o MllC^Nlco CoM

llqo
8 kg

4.3.5

Rua Senador Benedito Leite, 328, Centro - llapectru Mirim/MA

))

l'rigina l2J dc 227

)
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ESTADO DO MARr\NHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DI ITÂPECUT{U.ryiIRIM

CNPJ N' 05.648.696/0001-80

3.50 0,30

4,411 x 0,10

x 0,l4 x 22,00

3,10

0,53

4.40 x 0,30 x 0,14 x 20,00

x 0,20 x 2,00 m'

m,

= 2l,78 m2

= 76,00 kg

: 15,53 kg

0.78

0.7li

mr

l11r

21.73 m:

4.3.6

4.4

l;;

l_,,,

l-.,

1.,,

In.
l,rsr

].,,

l.AN(l^MliN lO (lOM tJSO I)li Il^l.l)lilj. Al)l,NS^Ml,N lo li 
^C^ll^MIIN 

l'O I)li (lON(l

- PREPARO MECANICO COM

(,()It I,AIX)

)

I'irgir) 124 dc 227
Rua Senador Benedito Lsite. 328, Centro .- ltapeouru Mirirn/MA

)

ã-k;-\

1.:

\:-,\r
\,

= t4,42

= 14,42



Pág:

Ass:

ESTADO DO MARr\NHÃO
PRE FEITURA M UNICIPÀL DE I'i'ÂPEC'U K U -MiiiI VI

cNPJ N' 05.648.696/0001-80

4.00 x '7'7.60 x 0,222

77.60 x 0,10

I7 Mt\Í. 
^t'. 

09/2020

0,35
325,00 x

4r.ó vtcA tM C.A. - clN't'Á.
STIPERIOR

4.6. t li^llt{tc^(rÀ() t)t,lÔliMA

x l,l0
IAMDI.Ro DD 4,2 MM

= 75,80 kg

= 15,50 kg

4.5.3 COR',t't ri DOBRA Dti AÇO CA-60, D
At: _06/2022

5 17,00 x 0,25 x 0,109 x l,l0
4.5.4 CONCRUI'O IiCK = 20MPA. 'IRAçO l:2,7:3 (l.M I\,ÍASSA SUCA Dlj CIMDNTO/ AREIA

BIil'oNLItt^ «m L. At: o5/202t

x 0.t 0
4.5.5 L^N(l^MlrN'l() (lOM IiSO l)li IIALI)llS, 

^l)l,NS,\MliN 
l'O li 

^(lAll^MlrN 
l{) I)1, (lON l,M

lis l Rt flr IÍtAs At: o2t2o22

0 II,

§§7 ?

0 kg

kg

kg

l7 t.lt
0

2.500.0
0 x 0.75

317.6
3\

4.ír.5 (lON(llt|)fO I('K 2OMPA, Rt't^ t)- PRtiP^Ro MliC^Nrco CoM
BlitoNti <^ (íx) L. Alr 05i2()21

l'rigira 125 clc 227
Rua Senador Benedito t.,eite. 328. Centro - ltapecuru Mirim/MA

))

í, ',,---\

ê
f.

9q'\
'^)

4 6.2 ('OR fl: l: l)OllR^ DL AÇO C^-50. I)lÀMI:',l RO l)F.8.0 MM.
Lt: o6t2o22

0.19 l. t0
4.(X) x 325.(X) \ x

I {,.1 ( (,ltI I I l)()liltA l)l \((,( \-5r,. l)lÀMl,lI{(, l)l t0-{r M\4.
Al. 06/2022

0,52 l, t0
2,00x125.00xx

lô I ( l|l{ll I ln)l {\l)l 
^\r,(:^-(,0. 

l)l^Ml ll{ol)t 5.r) v\4.
Att 06/?022

= 0,78

= 0,78

m3

m:



Pág:_

Ass:

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU.MTRIIVi

cNPJ N' 05.648.696/000r-80

\
,'
.'

4.6.6

4.1

4.1.1

125.(X)x0.30x0.10
t.^N( AMtiN to toM USo I)t; lr^l.l)|s. AI)tiNs^Ml]N'tl) ti 

^('^l]^MtiN 
lo l)li CoNcr iro liM

tis t IttJ'l utt^s. At 02l2o22
l,AJE PRÉ.
MOl,DÂDA

l.A.lli (llN(llllMliN'lO t t n;'tr, (l{r4).^lr ll12020 l,^

9.5{t 3.95 37.84

2.00 t.00 2,00

1,50 x 1,00 = 1,50
4.7.2 tMPIiRMti^tl[,lZ^ÇÀO DIi Sr.JI't'Rr'ÍCrE COM M^N] 

^ ^SrjÁr. 
rtCA, I)UAS CAM^Í)AS, tNCt.t-rSlVl' 

^pl.rC^(--^O 
r)r] pRTMER

ASt AI.TICO. E=3MM E E=4MM. Al. 0912023

6.1 r:^llR r(:^ÇÀo lr rNsl Al.^ÇÀo Dt, 'rrisotrR^ INl lirR^ trrú MAI)t, r^ NÁo AP^RDt,t t^D^. v o Dli r0 M. t,^tr^ l.lL A ()-) Ml( 
^ 

oU l)l:
(()N(:Rlito, tNCl.uso lÇ^MtiN t-o. Atr 07/2019

:9,'15

= 9,75

Itl'

ln'

ull
= 2,00 d.

x

x

= 41,34 m':

- 41,34 m?

Ilt?

5.1

^l.vt.N^t{^ 
I)t.t vt,t)^ÇÀo I)t, Bl,ocos cDR Ml( os I,tll{^lx)s N^ IIoRIZoN't^t. l)u 9x l4x t9 cM (tisPt,sstlR.^ 9 cM) l] 

^RG^MAss^ 
I)li

^lililtN 
lAMlrN l'O ( OM I'ltlll'^lLO M^NtJ^1.. Al l2/2(l2l

37n,53 t6,7tt

t7,50

8,75

8,75

x 2,50

2.00

2,00 1.148.
25

361,75 3,00
x

Rutr Scnador []cnc<lito [,eite. 32[3. Centro Itapecuru Mirirn/MA

./)

I'iigina 126 clc 2!7

F

,/rÍ,VliNAR
t^ f

(

t.085.2

43.'15

9.63

9,63

coBDR'r't
RÂ

6



Pág;

Ass:

ESTADO DO MARANHAO
PRE FEITURA MUNICI PÂL DE IT^PiICtJTTU.]VII RIryi

CNPJ N' 05.648.696/0001-80

ô,ô

3

'r'f Rr,rO,rr:irs t (:^. tNCt.t rso '1't{ANst)( )t{ t vtiR C^ 1.. At: o'7/2ot(,'

x 3 5,16

2,';3
+

664,52

8,66 655,8
6+

6.1 ' jt, 
^M|,Nrr)(]()M 

t]:l.lt^ Ctjtt^M tc^ c^P^-CAN^t.. l'[,o(]()t oNrAI .(()MA||.2Ácl 
^s. 

rNCl,l rso 'r'lr^NsPoÍ{ l Il
vtiR l lc^t.. 

^t, 
07/20I9

6.4 lrNC^t.t(r^Mtitflr)

35,16 - r,40
6.5 Peitoril granito cinza polido, csp : 2

cm

17,50 x 0,i15

6.6 IlMllOÇ^MtjN1() COM 
^lt(i^M^SS^ 

'IRAÇO l:2:9 (CIMIJN IO, CÂ|, ll
AREIA). AF_07/2019

35,16 x 2,00

4,55 x 2,00

0,50 x 2,00

2,90 x 2,00

1,40 x 2,00

1,60 x 2,00

18,90

4,06 l,lt7

70,32

9,10

1,00

5,80

2,80

3.20

0,60

655,8
6

= 33,76 n)

: 4,3{t m2

=92 ll2 Ír30x

Í'ágina 127 dc 227
Rua Senador Elenedito Lcitc. 328, Ce ntro .ltapecrru Mirim/MA

)

-rl

)
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ESTADO DO MARr\NHÃO
PREF'EITURA MUNICI PAL DE I'i Ai'ECI URU-IVii'{Iivi

cNPJ N' 0s.648.696/0001-80

7.1

1 RAÇO l:3 COM PRUP^RO MANLlAl,. AIr,10/2022

5
5

7.2

7.3

t.l4lt-2
4 x 2.00
CIt^ptsC()^t,t,tC^tx)ltol'titootItiM^t.vtiN^tUAtiI;st'RtIl'tJIt^.CoMl{ol,oPAIi^'lllxl.tjn,lnt:nit tC,L.,t
(I)M I'l{l'l'^l{O MANUr'.l.. A,l; t\l2022

il.stt \ .1.íí)
M^ss^ llNICA, tiM 

^tt( 
i^M^ss^ I lt^(r( ) I :2:8. t,R.t,l,^tto t\4^N I t^t.. A t,t ,tC,\ I)^ MAN t l^t.M IiN l li liM P^tttit)tis

2.296,
4ti m'

l{(i^MASSA rNI)tIS I IIIALIZ^l)^

34.49 n2
lN it{N^s I)li,\Ml}ll,N lt]s CoM ÁRltA 1,N l'l{1,

I.744.

5M'E l0M', 11= l7,5MM. COM I-ALISCAS. AF 03/2024
I]XTERNO

17,50

34,66

t7.50

8,75

8,75

17,50

12,50

I 1,00

6,10
IN'IDR
NO

2.296.4
8

x 5,50

x 3,00

x 3,00

x 2,20

x 2,20

x 2,50

x 3,00

x 3,00

x 3,00

:r 1.00

)r 2.(X)

'i l.(X)

2.(X)

2,00

x 1,00

:i 1.00

r 1.00

:r l.(X)

96,2s

207.96

5? 50

9,63

9,63

43,7 5

33,00

t8,30

t.235.5
6552.42 l)'7 tn'

5013,50

Rua Scnaclor llcnedito t.eite.32tl, Clentro - ltape<.:uru Mirim/MÂ
I'frpina l2Íi dc 227

l

))
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Pág:

Ass:

ESTADO DO MARr\NHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IT.^PECURU.MiRIM

CNPJ N" 05.6,{8.696/0001-80

7.4 M^SS,{ r.'JNICA, l-:M AR(iAMASS^ t RAÇO t:2:8, I'RBPARO MDCÂNICO, API-|CADA MANtJAl.Ml.iN tt l.lM',l'l.lTo. E = l7,5MM. COM
'f^t,tsc^s. AIr 03/2024

9,58 x 3,60 = 34,49 m2

7.5 EMBOÇO, F]M ARGAMASSA RAÇO I:2:8, PREPARO MECÂNICO, APLICADO MANUAI-MI]NTE TiM PAREDDS INTERNAS DI.) AMBII.]N'IES CoN4 ÁRT.]A II4AIOR QUE
loM,, ri = l7,5MM, coM 'r.,{t,tscAs. tF u/2024

.17 t.91 157.59
t t 22,t)2

Mlil^ 
^l.l'(IIt^ 

I)AS I'^lilil)1,S. 
^1 

02/202.1 l)1,

552,4
2 m'?

552,4
2 m2

SANITÁRIO PCD

SANTTÁRIO PCD

SANI'TÁRIO PCD

SANITÁRIO PCD

SANII.ÁRIO PCD

ESrERrr.rzAÇÃo

CME

ÂDM CME

7,70

7,95

8,40

8,40

8,40

10,20

t2,20

t5,20

t2,48

t0,88

t0.88

3,00

1.00

3.(X)

3,00

1,00

3,fi)

3,00

3,ü)

-t.00

3,00

3.00

23.10

2l.lr5

25,2t)

25,20

30,60

36.60

45.60

3',1.41

32.64

32.61

x

x

x

x

x

x

x

SALA DT]

cuR^lrvo
lt^NHHtRO PCI)

t]^N tiltio
trt,N( toN^ttt()

I{ua Scnador l3cncclito Leitc,32t1. Ccntro ltapccuru Mirinr/MA

)

l'ágina 129 dc 227

)
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICTPAL DE I I'^PI!C]tJRU-MiRil\1

cNPJ N" 05.648.696/0001-80

BANlll:lRO
!'UNCIONARTO 10,88 3,00 32,64

7.7 FoRRo EM RÉcuAs DE pvc, ITRISADo, PARA AMBTENTDS coMERCrAts, INCt.,ustvu ESTRIJT1IRA BIDIRECIoNAL
DE FrxAÇÂo. AF_o8zo23_Ps

16,10 + 12,50 + 12,50 I 12,08

70,20 + 47,58 + 4,25 | 4,25

'7,87 + 2,70 + 8,84 + 6,38

14,40 6,45 7,t7 10,08
+++

ACABAMENTOS PARA FORRO (RODA-FORRO
AF _08n023

16,08 + 14,28 + 14,28 + 14,08

49,00 + 8,40 + 8,40 + 8,40

6,70 + 12,60 + 12,20 | 50,42

10,88 r 1,28 12,88 11,?B

+ + + .r11r.

r 3.85 r 3,95 r l2,ll

+ 4,25 t ll.t)1 | 2,42

+ 4',7,8',7 r 9.05 | ',7,2i

t0.7lr 6.45 6.411

tti
r.rv lr.rrr,tt, vl tÁl.tco I I,t,Ás t'tttr;

r 29,50 | 19,40

r. t3,00 + 32,'75

r 10.91 + 11,46

9,76
I

t 14,21 I

r 9.78 r

r 9.,15 r

3'10,7

I

§ 1ít o

2

7.lt

lll

tn':

'7 -()5

14,10

t2.4lt

t0,88

| 7.85

+ 4,40

+ 11.28

l0.lili
+

14,08

15,80

t 22.68

) 23.711

I l3.5tt

+ l7,6tl

+ 14,10

+ t2,48

+ 29,48 +

+ I1,30 +

+ 15,28 +1 1,08

14,90
++

559,1

2

8, I I,AS'IRo DI,] CoNCRtiIO MA(iRO. API,ICADO EM PISOS.

5 CM. Al: 01/2024
s( )ll sot.o oU t{^t) itts- ltsPIissUR^ I)ll

,lr,i7.:r4 19.90 14,53 5.11.7

t. 1

Ar)LRI)o. 
^( ^t],\MltN'lr) 

NÀo litil'( )tt(:A lx.), list,t,ssUI{^ 2('M. 
^lr 

07/202 t

I{ua Senador Benedito l.eitc, 328. Ccntrcr - Itapeouru Mirim/MA

))

I'ágina 130 dc 227
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1
ESTADO DO MÀRr\NHÃO

PIIEFEITURA MUNICIPAL Dtr ITAPI,C URt]-IVTIRTVI
CNPJ N' 05.648.696/0001-80

IC^DA t'M 
^MBI}|N 'S 

I)1' ÁRti^ERÁMICO PARA PISO CO]\4 PLACAS TIPO PORCEI,ANATO DE DIMENSÔES 60](60 CM APT,

39,90

TiN'IO C

,I

RIIVI'S'I'IM

48'1.34

MA|OR QUÍ.] l0 M'. Arr o2l2023 PF)

IIARMACI

«)NSUr,',rÓRlO ACOLl lrMIrNl{)

( r( )NSt JL Ir)rIO ACO|.lllMliN Il)

(x )Nst .'t{)t{to

coNsUr, róRro

( r( )Nst lt. trlt ( )
otx)N't( )l,o(ir(() 0l
CONSTlr.lÍitlo
( ) t)( )N't'( )1.( xit(( ) 02
COP^

RDCDPÇÂO/ USPi'RA

ARQt]I
vo
AT,MOXÍ'RIF'AI)O

lts itUit,tz^(r^o

( oNslt.l()ltro 
^col,tltMuN 

ll)

(.M.r.l

4 m:

ti.3

16,10

12,50

t2,50

t2,08

l2,t I

19,40

14,21

'70,20

7.87

8.I,i4

1 1.9'1

6.18

1 ,17
tisc( )vol)l{oM( )

l'ágina lJl ric 227
Rua Senador Benedilo Leite.328, C'entro Itapecunr Mirim/MA

))
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ESTADO D() MARr\NHÃO
PREFE IT URA MIjNICI PAL DE ITAPE,C I.I RT-J-1vii Ri IVi

cNPJ N' 05.648.696/0001-80

('.M.t,

lr.4 t{ivlis l tM}rN t'o ctitt^MI
Át{it^ M^tot{ etiti lo M2.
s.tt.lt't Átttt) t,ctD

AI'IVIt)AI)I'S
COI,tiI'IVAS
crRCrJr.^ÇÃo 02

crRCrJl,AÇÃo ot

rMUNrzAÇ-Ão
VACINAÇAO
COI-ET

rN^LAÇÂo
COLETIVA
ct»',tsut,Tónto acoll IIMt.tN't'o

sAt,A I)lt
Ct.rt{^l tvos
SAI,A DI'
MI]I)ICAM}.)N'I'oS
RIJCURSOS
IIUMANOS
Ar)MrNrsT R^ÇÀo
GI't{I'NCIA
SAI,A DE A(]I'N'IT'S

sAl,A t)ti
( J',t ,t,I)^l)l,li

13.00

32.70

47.5ti

4',7.87

9.05

'7.27

10.9t

I t.46

9.45

1,1.40

'7.1'7

t0,0{r

r0,78

9.76

,,ill

487,3
4 ntr

PARA PISO t,t,ACAS t'lt{)t.sM^t,t'^t)Alixt'R^I)t, I)tMliNSa)lis 4ix45 ( l\,1 

^t,t.tc^l)^ 
riM AMI}lllN lr,:i r)r,

s^t{t'tAt{lo I,Cr)

l'rigina 132 <lL 227

Rna Scnador Ber.rcdito [,citc.32ll. C'cntro Itapccuru Mirim/MA

))

\t.
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ES'IADO DO MÂRANHÃO
PREFEITURA NIUNICIPAL DE ITAI'EC'URU.IYi iRIIYi

CNPJ N" 05.648.696/0001-80

alc,a
a

y2/

seNttÁnro pco
4,25

SANITÁRIO PCD
4,25

saNnÁnto pco
4,25

BANHEIRO ]PCD
6,45

BANHEIRO FTJNCIONARTO PCD
6,45

BANHEIRO FUNCIONARIO PCD
6,45

8.5 PISO CIMENTADO, TRAÇO l:3 (CIMENTO E AREIA)' ACABAMEI'ITO
ARGAMASSA. AF-09/2020
Ánoa
LIVRE 5,66

ÁRÊA
LIVRE 7,OO

Ánse
LME 1,87 ,,r:'l

Piso alta resistencia, cor cinza, e=lomm, apliçado com juntas,8.ó

= 39,90 tn2

= 14,53 m2

- 61,22 m2

rçgualrização
RAMP

EMBARQUFT
DÊSEMBARQUE
RAMP

8.7 EXDCUÇÀO DE P
t,st,tissUI{^ l0 CM. 

^l 
l0/2022

t4.48

3l,tó

15,58

^vtMLN',lo 
llM Plso INl'tiR'I RAVAI)O, CIOM lll.OCO ltli'l^N(;L Il,^lt I)1r 20 x l0 cM.

5ó3.6
5 ,Tt'

I{ua Sonador []enedito l,citc,3211, Ccntro Itapr:cttru Mirint/MA

)

l'Ígina l3J tlc 227

)

561.65
x 1.00

lt.lt ltol)^l,lrl LN,l l{)l,llis llRllNo. 
^1.'llJli^ 

5 ( M.

^t'09/2020

)
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Ass:

ESTADO DO MAru\NHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEC'URiJ-MiRiM

CNPJ N. 05.ó48.696/0001-80

1)*'Í

t7,58

50,42

+ 14,28

I 1,28
+

+ 14,08

t2,88
+

+ 14,08

13,28
+

+ 29,62

t4,2t
+

+ 48,00

22.68
+

+ t4,10

t7,ó8
+

+ | t.-t0

t2,48
.t

r. 23.10

l3,0ll
+

+

r3.5{r

9.1 Porta dc vidro tempcrado. dc abrir, duas firlhas. 1.8x2,10m, espcssura l0mm, inclusl vc accssonos -
Rcv 0l

9.2 KI1'DF PORTA DI] MADI]IRA PARA PINTURA, SEMI.OCA (I,I]VE OU MÉDIA), PADRÂO POPUI,AR, gOX2IOCM, ESPI]SSURA DE 3.5CM, ITENS
lNCl,u sos:-DoBRADIÇ/\s, MoNTACT.TM lt INS'I'ALAÇÀO DC RA',t'DN',rE, rricrr^DtjRA COM tjxllcUÇÃO DO FtJtto - t'ORNt:CtMUNlO L
rNS'r'Ar.^Ç^o. 

^f_t2120199.3 KI'I DTI POKTA Dt'] MADI']IRA PARA PIN]I]RA, SEMI.OCA (I,]]VE OU MÉDIA). PADRÀO POPUT,AR, 8OX2IOCM, T'SPI]SST,IRA DE 3,5CM. ITI]NS
INCI,USOS: DORRADIÇAS, MONTAGIiM t1 INSTALAÇÀO Do BATENTE, FECI IAÍ)URA COM EXTICT]ÇÀO DO IIURO - I;ORNDCIMtiN TO T:

lNs'tAl.^Ç^o. 
^r_12120r99.4 Kit lbrta dc Corrcr cm Madcjra Lisa cm Matsrial dc "MI)l:" Ibmccimcnto e Instalação

9.5 KII Dl-l PORTA l)ll M^l)l'lltA PARA PIN',r'URA, SEMI-OCA (r,LVri Or.J MÉDIA). PADRÃO popUr,AR. l.t0x2tocM, IrsplissuR^ t)u3.5cM, tlt.tNS
INCLUSOS: DOBR^t)IÇ^S. MON1^GliM lj rNS |ALI\ÇÀO rX) B^IENTE, FECII^I)URA COM r.rXEC(rÇÀO DO t-rJnO - t;ORNrjCIMriN tO 1'
lNs'I'Ar.AÇÃO. 

^F_r2120r99.6 PoR'l 
^ 

DF: ALUMÍN|o Dt, ABRIR coM r.^MBRr, coM c(JARNÍÇÃo, FtxAÇÂo coM pARAFUSos - ToRNECTMIN to ti INst Al,AÇÀo. AF t2/2ots

0.50 x l.(X) x .1.00

9.ll lllsoulantc 0m alurnínio. cor N/l'/ll, rnoldurir-vidro, tipo convcncionirl ou pivotantc, c\clUsivc
vitlro

ILua Senador Élenedito l-ei1c. 32u. Centro,- Itapccuru Mirim/MA

1,00 d

unt
t2,00 d.

: 11,00

= 9,00

unt
d.

uni
d.

unt
d.1,00

" 2.00 rn2

4.48 m'

)

l'r'tgirra lJ4 dc 22i

+ t4, t0

I t,2E
+

393,1

0,80x0,40x14,00
9.9 JÁNI]I,A ['IXA DE ALUMINIO PARA VIDRO, COM VIDRO. BA'IEN E E FI]RRAGIJNS. EXCLUSIVE ACABAMENTO. ALITÁR E CONTRAMARCO.

TIORNIiCIMEN'I'O E INSTALAÇÀO. AF -I2I2OI9

1,00x1,70x1.00=t.70

l,xcr-r..rsrvn Ar.rz^n ri coNTLAM^nco. FoRNljctMt.]NTo E tNSt'^LAÇÀo. 
^t: 

t2t20t9

)
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Pág:

Ass:

ESTADO DO MARr\NHÁO
PREFE ITIJRA M UN ICI PAL DE ITAI,ECURiT.]Vi i ITi M

cNPJ N' 05.648.696i0001-80

1,00x1,10x4,00
9.IO JANELA DE ALt,VÍNIO IIPO MAXIM-AR. COM VIDROS, BATENTE E T-ERRAGENS. I]XCLTJSIVE ALIZAR, ACABAMENTO E CON'TRAMARCO

FORNECTMENTO E TNSTAT-AÇÂO. AF_12l20t9

, ', idtf**"rt.rrgXS*í{êr^ãXj*coM 
vrDRos, BATENTE E FERRA.EN.. r-.xc,-usrvE ALrzAR. /\cArAMnNro E .'N,RAMARC.

1,20 x 1,20 x 1,00
9.l2 poRTA DÊ FtsRRrJ, Dti 

^BRIR,' 
po GRADti coM cHApA. coM Gr.,AttNlÇôlis.

^F 
12/2019

= 4,40

1,44

: 37,40

m'1

m2

m'

1.70

l,2O x 1,00 = 1.20 = 2,9O

9.t3 JANEL^ DE 
^LUMiNlo 

DD coRR[R coM 2 t()Ll l^s p R vtDRos, coM vtDRos, BArrrNTE, 
^c^r]^MENTo 

coM 
^cETATo 

ou BRlLrr^N' i Ir TTERR GENS
Excr.usrvF. 

^r.rzlR 
r.r coN'r'R^MARCo. r'oRNrrcrMEN'ro E TNSTALAçÂo. At'_t212019 (ct ICHÊ)

1.70 x 1,00

40 x (x)

l0.l I'citoril grânito cinr:t polido. csp 2

ctT)

0,55 )+ 0.85

ntl

l

\ I

8m'

7.85 m2

14,00 )+ 1,05 4.U) )+ 0.55

I t.(x)

44.00

9.0{ )

40.1t5 0. m 7.15

1,25 x 0,40 = 0,50

3t.t5 l.t5

t0.2 S()l.lillt^ lil\4 (il{ \NI lI) L^R(il iR^ l5 ('M. lisl'l,SSt llt^ 2 {) ( M

^1,0()/2{)20
t2.00 0.ri5t,lt5 )+ 0.95 )

\
)+
(\

)+
(\

r. r5 11.45

Rua Senador Benedito Leite, 328, Ccntro - Itapecuru Mirim/MA

)

l'algina 135 dc 227

)

cR^NrT()li'l"rI
ÀN Í)ottiN t lÀ It0
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Ass:

IISTADO DO MARr\NHÃO
PIIE FEITI.] II,A M IIN I CI PAL DE I'I 

^Pi],C 
URTI -IVI iRI M

cNPJ N' 05.648.696/000t-80

1)
rç,

.t-r,

10.3 Bançada sm granito cinza andorinh4
e=2cm

41,32 o55 1)',1'\

x 07o 50 tt5

t2.I 
^t,t.t(^(l

o M,{NUAt, t)I., l,tINIX) Stit,^DOII AUIt t.t( lrM l'^ltl,l)llS llX'l lrli\^S I)li

L744-
06

508.5
0

586,9
I

lu2

ln'

nl'

= 23,58 m'

l t.l

I1.2

11.3

lL4

I 1.5

.6

t1.7

rNS r^r.AÇÀo. Al:-01/202(,
VASO SANI] ARIO SIF'oN^DO CONVIiNCIONAI, P,AIIA PCD SDM PURO IrRoNl'^L COM LoLJÇ^ BRr\NCA SEM ASsliN lO - |ORNIl('lMLNT0
Í. INST^t.^ÇÀO. 

^lr 
0l/2020

LAVA',tÓRrO LOUÇA BRANCA ST.JSPIINSO, 29,5 X 39CM OU DQr.JrV^l,l]N]E, P/\t)RÃO POPULAn - l'ORNFICIMIlNl'O E

l2 CM - f0ttNtrtMl,N'to LcUB^ I)ti LMUIJ lll{ I{lil^NCUL^R I)li 
^(X) 

INOXII)^Vl.ll.. 56 X 33 X
rNS IAr.^ÇÂO. Nr Ot DO20
cull^ Dtj tjMuul tR ov^t. uM Lot-rÇ^ EITANC^, 35 X 50CM Ot-r XQUIV^l,llN-lE - IIOI{NLCIMDNI O Ii
tNS I 

^t.^q 
Ào. AIr 0t/202(r

1^NeuFt i)E MÁRúoRl stNl til'rco srJspriNSo.22L ou lreurv^LENT'li, INCl,r.lso strÀo rrpo c^Rt{^FA t,M pvc, v^LVl rLA I,r-,(s r(',A ti
'|oRNETRA D[.] MllTAt- CROMADO P^DRAO POPUI,AR ',FORNEC. E lNS1'ALAÇ,{O. 

^t.J)l/2020
Cuba de aço inox 304, dim(rnsôes 80 x 50 x 30cm, r0,8mm, com válvula çromcdl silâo cromado (t1cca rcf c 16801. tomcira $omada (dcca Iinha c40 ref I 159) e

= 5,00

= 3,00

= 20,00

= 2,00

= 3,00

= 3,00

uni
d.
uni
d.

uni
d.

uni
d.

uni
d.

cdc lilistico ou similarcs - licv 03cI 00

v^so s^Nt't' IO SIF'ON/\Do CoM C^lXA 
^COPLAD^ 

LOt-rÇA IIRANC^ - FORNECIM oll

unl
d.
rrn i

d.

Rua Senador llcncdito Leite, 321J. Centro ltapcouru Mirirn/MÂ

)

I'íginx lJ6 dc 227

c^s^s. 
^t: 

0l/2024

50tt.50 1.215.56

12.2 
^t,l.r( 

r^(rÀ( ) M^N r r^1, I)l:, MÂSSÂ 
^( 

ltil.rC^ l,M l'^Rlill)l:s llx l liltN^s l)ll C/,sAs. I)tl^s
t)1tN{À( )s. 

^t' 
03/202,1

I.'.r I \4A:\^\41 \t(r( r,V V,n.sS\ L\ I lrX. AI',l l( 
^\À' ' 

I \4 l',Al,{l l'l .l)l \\ I)l \4 \ \. I I\ \\41 Nl(l
M^Nt j^t.. Atr 04/2023

)



l'ág:-

Ass:/i
3r EsrADo Do MARANHÃo

PREFI],ITTIRA M UNICIP,\L DE I I APi]L'URTi-MIÍ(I M
cNPJ N. 05.648.696/0001_80

552,42 34.49
I

12.4 Preparo ds supcrl'icic com Iixamcnto c af,licaçãr) d§ 0l demão dc líquido sclarlor
âcrílico

0,90 x 2.10 x 2.00 x 21,00 : 79.311

0,80 x 2.10 x 2,00 r( 11.00 = 36.96

t. t0 2.lo 2.00 4.62
\ x :i l.{)0

^t,t.t( ^( 
Ào v,lss,,t ,tt.{2uí»tr'^ t,,/,R^ M^t)t.trR^. p^R^ t,tN t.t rtt^ coM t.tN r 

^ 
t)l 

^( 
/\l}AMljN t.o

(l,r(iMtiN t At)^). 
^rr 

0t/2021

l'lN ltlliA l'lN l'^ l)li 
^C,.\tl^MIN 

tr) (l,t( iN4tiN t'^t)^) tisMAl. tI slN t.tlit.t(,o ACI,I tNAlx r I:M M^t)l,rri^.2
t)tiMÀori. 

^t 
o t/202 t

12.5

5Ii6,9
I

120.9
6

120.9

6

t20.9

EXECU.Í.ADo Í]M oBRA (02 DEMÀoS). Ab o|I2o2o PE

1.70 x 1,00 x 2,00 = 3,40

x 1,00 x2 :5 80 m2

l3.l

13.2

t3.3

r3.4

Qt.r^l)Ro I)li Ml,l)l(l o GIrn^t. I)li ltNliRct^, p^R.A I MIDIDOI{ t)tl solll rP()R - t()t{Nt ( lMIiN'to I
rNs't 

^t.AÇ^o, 
AÍr _lo/2020

HAsrg DE AIDRRAMENTo, DtÂMErRo 3/4", coM 3 ME-tRos - FoRNECIMENTo E
rNSl'At,AÇÃo. AF' 08/2023
coNEC'loR(;R^MpouerÁltcolrpool,llAt.,PARAsPD.p^R^lt^srnDtiA'r't-:RR^Mt;N1{)r)r-t3/4"Ec^nost)lit0^50MM2-
FoRNECTMTiNT( ) r.: tNS'r^t.AÇÀo. Al'_08/202J
CAIIo DE COIIRI: l:LEXIVEL lsoLAl)O. 50 MM', AN'l-l-Cll^MA 0,6/1.0 KV, PARA RrtDti tjNlliRlt^DA DII DtSl RIltUtÇ^O t)E ITNERCIa rit.t.;t.ntCa -
IroRNI.)crMI.:Nt o E TNSTAI,AÇÂo. Af t212021

= t,00

= 2,00

- 2,00

400,0

unl
d.
uni
d.
uni
d.

It

Rua Senador Benedito Leite, 328, Centro - ltapecuru Mirim/MA

l
l)ágina 137 do 227

\

m':

m'1

lÍ12

)



Pág:

Ass:

ESTADO DO MARI\NHÃO
PTTEFEITURÀ MUNICIPAL DE, ITAPE,(,URU-MIRiM

cNPJ N" 05.648.696/0001_80

:r
§<' a
3

r 3.5

13.6

13.',|

r 3.8

13.9

(laho rlc cobrc llir l0 rnrn2 - Ibfllccin]cnlo c assct)lantcnt()
( 10.85nl/kg)
I)is.juntor lcnnomirgnético tripolar 2(X) 

^ 
com caixa moldada l0 Ka

I'(»tNl,ctMLNt o lt INSt^t.A(rÀo. Al: _ t2/202t
(tIRV^90(iRAUSP^R^trl,lilRol)tIltr,t'vt.Ros<Ávt.t-,t)N50MM(I t/2'). p^tt^ RllDIi IiNt'tjRR^t)^ t)r1 I)ts,lRltlUlÇÀo l)tr tiNljt{(it^
l:1.1.IRt( 

^-roRNl:( 
tMt:NI()t:INSI^t 

^(À(). 
AI t2,2U2r

t)tsJUN'tol{tis I)tN t00^ - foRNIiCIMIiN't() t.t INsl 
^t.^ÇÃO. ^t, 

I0/2020

tNst 
^t.^(rÂo. 

At.' 07t2023

I'()ltNtr( lNíl.NtI) lr lNsl^l 
^(.ÀO ^l: 

()1,:021
( 
^l() 

l)li ( olll{lilrl.l:xlvlll.lsol,^lx). l0MNÍr.^NIt-C AM^450/750V. I'ARA CII{CUt',tr)S ltit{MtNAl:i-t()ttNli(tMt.N.t.()t,
rNS r 

^l.A( 
À(). 

^r, 
0.1/2023

( 
^l)() 

I)1, ( olll{ll ljl.l,xivlil. lS()1.ÂlX). ír MM'. 
^N 

r r-( tt^M^ 1.50/750 v. p^tt^ CtR( (,nos I t,r{MlN^ts - r ()t{Nt,(]N4t,N Io
tl tNS I 

^t.^(rÀo. ^t.. 
03/2023

I)tsJUN t()R I)tpOL^t{ t'.lt() l)tN, CoRt{l,N't't, t,JoMIN^1. DE I0^ _ troRNticllHNt() L
tNrJ rAr.^( À(). Alr l0/2020
I)tsJUN t OR lltpOL^R I tpO I)tN. ( ORRIiN',fl.: NOMINAt. I)t.t t6A _ troRNt,(.tMtiNtl) ti
lNs't^1.^( 

^(). 
At. t(y2020

lll.lil liol)l, l o lf l.liX M,L LISo. l'1,^l). l)N -12 MM ( l'), P^R^ (lllt(llll'l OS l LItMINAtS. INS T AL^tX ) IlVt t,^t{u)1, -
IroltNl,('lMliN l O l, INS I'^1.^('^o. 

^lr 
03/2021

I Ol{Nl.l('lMl,N't() li tNs't'^t.^ÇÀo. 
^tr 

0l/202.1

( 
^lxA 

ltl,lAN(;trl.Alt,l'x2'Ml;l)l^(l..l0Ní ln) l,lso). l,v( . tNs r^r.^l)^ l,N4 r,^Rtil)t -r:ottNt,( tN4t,Nt()r
lNs l,\l 

^( 
Ào. Àt 0rito2.l

( 
^rx^ 

slix t^v^t)^ .r, x 3,. MtllÁt.tC^. INS'l^t_^t)^ tiN4 l.A. 1- t.OltNt'('tMriN.lr) tl
INs t^t.^(.'À(). At 03/2021

., 3,00

-. 1,00

-, 2E,00

= 3,00

kg
UnI
(l

m
uni
d.

unt
d.l].1

0
13. I

I

t3.l
2

t3.l
7

13. I

I

l].1

m

uni
d.

t)l
t 3.l

3

l3. t

4
l3.r

5
I 3.1

6

m
uni
d.

uni
d.

tn

ln

nI

cl.

I

l'riirina 138 dc 227

Rua Senador Bencdito Leitc. 328. Centro - ltapecuru Mirim/MÁ

))

uni 
Id. I

I

3.00

76.00

6.(X )

l7{,t.0

0

90.00

10,00

9,00

l(.)0.0
0

t. t00.
0t)

2 t8.0
0

l0 l. ()

0



ai1
P'itg:.

Ass:

ESTADO DO MARANHÃO
P III' F T], I 1' TJ RA M T] N I C I PA I, D E I I A P f' C] I.] I( T,r - M i K r IVI

cNPJ N" 05.648.696/0001-80

t3.2
0

13.2

I

13.2
2

13.2

3

t3.2
4

13.2

5

CABO DF]COI]RI tTLIXÍVTJI, ISOT,ADO,6 MM,, AN,I.I-CIIAMA 450/750 V, PARA CIRCUII.oS TERMINAIs - IToRNECIMENTo
E n\sTAL^ÇÃO. 

^F 
_O3t2023

CABO DE COBRE FLF;XIVT'L ISOLADO,4 MM', ANTI.CIIAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS.ITORNI]CIMENTO
E INSTAI.AÇÀO. AF _O3t2O23
CABO DE COBRE FLl]XiVEL ISOLADO,2,5 MM,, AN'TI-CHAMA 450/750 V. PARA cIRcUrlos TERMINAIS.I.oRNECIMTiNTo E
tNSTALAÇÃO. AF_03/2023

INI'ERRUPTOR SIMPLI'S (I MÓDULO), IOA/250V. INCT,UINDO SI]PORTE tI PI,ACA. FORNECIMENTO E
TNSTALAÇÀO, AIr 03/2023
INIERRUPTOR STMpLDS (2 MÓDULOS), l0^/250V, INCI-UINDO SUpORTtj ti pl,ACA. F'ORNECIMENTO E
INÍitALAÇAO. Art _(t3 /2023
TOM^DA MÉDI^ Dtl I1MBUTTR (2 MÓDIJLOS), 2pr1 10 A, TNCT,UINDO SUpOR',t ti ti pl_ACA - FoRNECTMDNTO O
rNsTAt,AÇÃO. At 

-03 
/2023

'roMAD^ MIiDt^ I)ti tiMR(J',IIR (l MÓDt Jt.O),2p r',t t0 
^, 

tN( t.utNDo stil,oRI t, li pt.^C^- FoRNuctMltN t() ti
lNsT^r.^( Ào. 

^rr 
03/2021

'I OMAD^ MEDI^ Dl.l lrMIlUl.lR (2 MODU[.OS), 21,+ 1 20 
^, 

INCI-UINDO SUPORTE E pt-^C^ - FORNIjCIMITN'I O t,
tNst AI.AÇAO. Ar_03/2023
LuÍnináÍia tubular com lômpada led dc 2 x 9/10 w / bivolt - Rcv 0l

l-urninária tubular con lâmpada lcd dc 2 x lll/20 w
/ bivolt
Lutninária dc sobrcpor com alotas. para lâmpad Iluorcsççntc. 2 x 32w. rcl'. 1CS020232(lll{L. da l,hilips. inclusivc rcâror
c lârnpada
l.Luninária lluorcscon{o 4 x l6w. rcll UR-06. Abalux ou simila;. c/lampada l,hilips
l6\v. complcta
l.urninária Iluorcsccnlc cmhulir com alctas 4 x 32 w (tccnolu\ - rclflc 817/4]2 ou
sirnilar)
LLlMlN^ltl^ 

^l{^NI)lil 
.^ I ll{) 1 A,R t 

^ttt 
J(i^. l)li s( )l}ttlrt,oR. CoM I L^Mt,^t)^ l.t.t) I)r, 6w. sl.M I{l:Â I ( )tt - r ( )t.(Nt:L rMl,N t1) l:

tNiil 
^t.^('^o. ^tr 

02./2020
t.^MI'At)^ t.t,t) I)ti
40w
(lAlXA Dll PASSA(;IIM DU 0,60X0,60X0,60 C/ l'AMPA l,lM (:,4.
"04 uNtD,'
|st^v^( Ào MANt^l.l)ti v^r,^ ('oM l,ttotrt rN t)I )AI)ti MIiNott ot I t(ilrAt. 

^ 
t.30

N,Í. 
^t, 

02i 201I

= 48,00

= 6q0o

2.275,
=00

= 54,00

= 3,00

143,0

- 6,00

= 5,00

= 4,00

- 21,00

= 40,00

- 15,00

= 23,00

= 7,00

= 7,00

m

m

tn

uni
d.
trni
d.

13.2
6

13.2
1

t3.2
8

t3.2
9

13.3

0
13.3

I

r3.3
2

r 3.3
3

t3.3
4

13.3
5

13,3

5. t

unt
d.

uni
d.
uni
d.
uni
d.
uni
d.

uni
d.
uni
d.
uni
d.
uni
d.
uni
d.

Rua Senador Benedito Leite, 328, Centro - Itapecuru Mirim/MA
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ES'IADO DO MARANHÀO
Pltll,FE,lTtrR^ NltrNl(llP^l- DE I I APtrCtiRi.r-vlil{ilvt

cNPJ N. 05.648.696/0001-80

,J
1t:

ar)

0.60x0.60x0.60x4.00
ALVENARITr DE VriDAÇÃO I)li ULOCOS ClnÂUTCOS FtJR^DOS N^ HORIZONTAT, Dti 9Xl4Xl9 CM (ESpESS(JRA 9 C'M) E ÂRCÁM^SSA Í)1,
ASSENTAM]]NTO COM PRIJI'AÍ{O MANUAI,. AF 12/2021

2,80 x 0.60 x 4,(X)

Ánlta tiNt ttu sv, ti toMr, t, t7.5MM. coM t 
^l.ts( ^s. ^t: 

t 3t2o2.4

( ( )R Il. Il IX )llR^ I)l: 
^( 

( ) ( 
^-5(). 

DtÀwtt. t tto t)t.lt.() MM.
A|o6t2022

7,00 x 0,70 x 0.39 x 4,00 x l,l0
CONCRIT',| () IrCK : 20MPA. l R^ÇO Ii2,7i3 (l:.M M^SSA Sl.lCA Dl.l CIMHNTO/ ARtitÂ Mtit)t^/ BRI'|A t) - pRt:t,^tio vtit:ÁNIco (;t.rM
tll.t't{)NlitR^ 600 1,. AF 05/202t

0,80x0,80x0,10x4,00
L^NÇAMENTO COM rJSO DI r]^r.DES, 

^DENS^Mt'NI'O 
t' ACAUAMENTO Dt-t CONCRDI O EM

ESTRU'TURAS. AF 02/2022

Ql l^l)Ro l)li Mtlt)t(l o (ititt^t. t)I] tiNtitt(;t^ ( ()M l2 M )OI{t,S - lrO lMl')N lI) ll
INS'l 

^1.^(rÀo. 
Al: _t o/2o2o

I)tsJUN t OR BIPOI_^tt I '( ) I)tN. ('Otit .tN t lt NOMIN^I. I)ti 20^ " t'OItNltctMliNt{) Ii
INs't 

^t.^(r^o. ^t, 
l0/2020

I)tsJtrN.tot{IltPot.^R I,()I)tN.(()Rt iNlt,N()MlN^t,Dli25^.tr()t{Nti(tMtiNtr)tl
lNs't 

^1,^(r^o. ^| 
l0/2020

I rNs r'Al,^(rÀo.^t: oi/lo2i
lll.lil'Rol)Llol{l(illx)Rolic^vlll.. l,vc. l)N 25 N,1M (3/4^). P^tt^ ( r('lIl r'os Il,RMtN^ts. tN:i l^t,AIx) tiM t,At{til)ri -
r()t{Nl,( lMI)N r'o D tNS l'^t,A(r^o. 

^1, 
03/202.1

('^ll() I)l: ( OIll{li I:l.lrXlVlrl.lSOl.^lX). l6 MMl. 
^NI 

l-('llAM^ lt{)'750 V. 1'^l{A ( llt( l llI)S llilil\4lN^lS - l:ol{Nl,( ll\íl.lNl{) li
tNs I^1.^( Ào. 

^l 
o.r/202.1

- 0,86 m]
t3.3
5.2

13.3

5.3

13.3

5.4

r 3.3
5.5

l l.l
5.6

- 6,72

6.',|2

m2

m'

kgtt,4l

- 0,26 mt

0 6m'

t4.t

14.2

14.3

14.4

t4.5

t4.6

= 4,00

= t 2,00

= 4,00

= 93,00

152,5
=0

202,O

unt
d.
uni
d.

ni
d

l]l

lll

Rua Scnador Benedito l-cite. 328. Ccntro - ltapocuru Mirim/MA

I)

l'riginx l.l0 dc 227
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Ass:

?= EsrADo oo nta,rurNHÃo
PRE,FE ITURA M UNICI PAL DII I'i 

^I,F,C 
Li RI,-luI i{ilvl

cNPJ N. 05.648.696/0001-80

títr'r \

l4.l
I

t4.1
2

l4.l
3

14.t
4

t4.l
5

t5.I ItSC^V^(r,Ã

cAllo DII coBRIt I,t,EXívttt, ISot.ADo. l0 MM:, ANt t-c AMA 450/750 v, p^RA clRCUlt'os tllRMIN^ts - lfoRNnctMDNt() li
rNs lAl.^ÇÀo. 

^f 
03/2023

14.8 cABo DE cognr, nlpxÍvnu tsot,,tDo, 6 MM,, ANTI-cIIAMA 450/750 v, p,,\RA ctRCUnos rERMlNAls - troRNEclMtiNT.o
F INSTALAÇÀo. 

^f 
_ol/2023

c^llo D0 coBRt, Ft.ExtvtrL
E TNSTAT-AÇÂo. AI' 03/2023

ISOI.^l)O, 4 MM'z, ANl l-CIl^M^ 450/750 V. P/\RA CIItCl.lt'tOS l ltRMlNAtS - ITORNt,CIMI.tNt()

l4. t c^l]o t)t, cotlt i lrt.ttx IVlL lsol.^t)o, 2.5 MM,, 
^Nt 

t-CII^M^ ,150/750 V, p^R^ CIRCI inI)S l t,ttMo lNsr'^r,^ÇÀo. 
^| 

03/2023

CAIXA Rll',l^NO[.JL^R 4'.X 2', 
^1,1^ 

(2,00 M DO ptSO), pVC, INS]'^L^I)A rM p^RL
I)ll - I()RNl.('IMFN 11) l, INS IALAÇÀO. Atr ()1.2021

t()M^D^ MIl:DI^ DE IiMRI flR t t \,4(',)t)t I Or. 2t' T t0^. tN( t.trlNI)ostrpoRnitl t)t.^(.A - FoRN t.(.tMt1\.t( ) l1
IN:\ I 

^t 
.^( À( ). \ jr ot 2t)2.1

Iit,IiIRoDtTIo RICIIX) RoSCAVIiII,, PVC. I)N 25 MM (3/4'). PAITA CIRCI]ITOS TI]iI{MINAIS. INSTAI,ADo I]M PAIiIiI)Ii -
I.()t{NtictMI.tNTo It INSi ALAÇÂo. 

^t, 
03/2023

ct.lRvA Ill0 GRA(ls P1\RA lil,li l Rot)t I ltl. pvt , nrls< Áv u., t)N 25 t\,tM (32t'), p^ttA ctltctJÍ'Í os t littM tNAIS. tNs t'AL^t)A tiM iloRlto -
t'oRNrlcrMDN'r-o L rNsr'^r.^Ç^o. 

^1,_03/2023rtASGo r.rNDAr{ Mli()\NrzAr)o r-rM Ar.vliN^Rt^, PARA ELETRoDTJ'los, olÀvr,r,r«rs utiNoRIs or]
I(i(.r^ts 

^ 
40 MM. 

^t: 
t)9/2023

o M^NlJ^t. I)ti v,{t.^ ( oM PIto[t ]NI) )At)ti M|No o[] I(iU,\t. 
^ 

t.30
M. Ar, 02/202t

35,00 + 19,50 + 34,00 + 15,00 + 8,45 + 7,00 + 6,00 t24,95 x 0,40 x 0.40
TT]BO PVC, SIRIT' NORMAI,, [SGO]I) PI{EDIAI-, DN I(X) MM, FORNIICIDO Ii INS'IAI,ADo I]M RAMAI, DI] DI]]SCAIIGA oI] RA]\,íAI, DI]
ESr;Ot o s,,tNItÁnK). /\Í: o8l2o22

184,0
=0

254,0
=0
= 52,00

149,5

=0

= ló,00

= 16,00

= 80,00

: 32,00

ln

m

m

m
uni
d,
uni
d.

m
uni
d.

:64 00m

19.99 mr

= 124,9
5

= 18,00

= 38,00

tn

lll

t

Rua Senador tsenedito Leite, 328, Centro .- Itapecuru Mirim/MA

)

l'rigina l4l dc 227

iI

15.00
I 19.50 1,1.00 | I5.(X) r 8.45 I 7.00 I í, {)0

s,lrr r Árrto 
^t. 

olii2o22

sÀNt I AI{1O.,\l 08/2022

)
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Ass:

\l
\.,,

ESTADO DO MARANHÃO
PREFE ITT]RÂ M UNICIPAL DE IT^I-i]C. Ui{U-Pi iRI NI

cNPJ N. 05.648.696/0001-80

15.5

15.6

15.7

t5.8

t5.9

I\JI}O PVC, S['RII' NORMA[,, ESCO'IO PII}1DIAL, I)N 40 MM, FORNI.]CIDO I.] INS'IAI-ADO tJM RAMAL Dt.] DI]SCARGA OT,I RAMAI- DF] I]SCoTO
snNI t Ánto. At _08/2022
REATERRo MANUAT, DE vAL^s, coM coMpACTADoR Du sot,os Dlt ptiRcUSSÂcr.

AIr 08/2023
Caixa de inspcção 0.60 x 0.60 x
0.60m
( AIXA Dt: G0RDURA stMpt.t:s. clRCUt.AR. I:M ( oNCR[to pRÍ:-Mot.DADo. otÂue,m<l tNrERNo - 0.4 M. ALI uRA
rN TERNA 0.4 M. 

^F_t212020CAIXA SII.'ONADA, COM CRIII,IIA QUADRADA, PVC, DN I50 X I50 X 50 MM, JLTNTA
sot,pÁvtt., ponNECtD^ u INS'I'ALADA EM RAMAI, DE DEscARGA ou EM RÀMÀL DIi ltsGoro slMtÁnto. aF o,ltzo22

t{ )N to s^Nt t ARto

st Isl, {o I)N 40 MM

ACESSORIOS PARA BANII EI tT'C

t]^t,Ut^ 1)ti 
^t,oto 

RI;t'^. tiM 
^( 

ro INox 1\ )t. x). CoMt,RlMliN tr) 70 ('M. lrlx^t)A NAI,AI{lI)ti - I()t{NtiCIMtiN to It
INS t^1.^(r^o. At o ti2o20

inlcrlirlha c lirndo om l'lástico 
^llS 

üir)la.
l'apclcirl do pláslico. 

^kros 
oU

sirrilar
,tssuN to s,a.NttÁtuo (x)NVt,N(loN^l. - t.r)trNIrctMtiN lo lr rNs t^t.^c^o.
Alr 0l/2020
vÁt.vr;r.nnMMlit'^t,cttoM^lx)lIt,oAt\,liRtc^N^3.1/2'xLl/2'pln^1,r^-tr)RNti(tMlNtoll
lNS r 

^r.^(rÀo. ^r, 
or/2020

vÁt.vtll.^ tlna t,r.Ást'tCo l'I,^t{^ t,t^. tANQUtiolIt,,lv^ttit{().trlv()ulitrMt.At)t{^U-t()ttNt,(.lMliNIo1l
lNs l^t.^(rÀ(). 

^rr 
or/2020

sI,Ào I)o t' \) l,t.t,xivt.]. ljM t,vc I x l. r/2 - t,oliNIdlMriN l() 1i rNS tAt 
^\'À( 

).

^tr 
0l/2020

sll.Ào IX) t,o(i^t{lt^tr^|M[,Íit'^t.(]ta()t\{Alx) tx t.li2"-I,ot,tN|( IMLNt()r.rN\r,\r 
^(,i()

^t.0r/2()20s^1]oNli l'l.lll{A l,l.AS ll( 
^ 

l'll,( ) l)lsPliNSllR PAlt^ s^l}()Nli l'l: l(Jr Ítx ) ( ( )M ttltst:RVA rot{to lt()() A t5(Í) Mt..
rN('l.r iiio t,rx^Ç^o. 

^1, 
0t/2020

- 69,00

= 19,99

= 17,00

= 1,00

= 2t,00

= 39,00

= 6,00

= 8,00

= 24,00

= 8,00

= 8,00

= 6,00

= 28,00

= 28,00

= 6,00

= 28,00

l

m3

uni
d.

uni
d.

l5.l
0

l5.l
I

t5.l

t5.l
2.t
I 5.1
))
l5. t

2.3
15. I

2.4
15.t
2.5
t 5.l
2.6
I5.r
2.1
I5.t

t5. t

2.9

unl
d.

uni
d.

uni
d.

unl
d.

uni
d.

uni
d.

uni
d.
uni
d.

uni
d.

uni
d.

uni
d.

uni
d.

[{ua Senador Bencdito l-eitc, 328, Ccntro, Itapecuru Mirim/MÂ

)
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Pás:

Ass:

+

,.i
/, al1

16.2

16.3

I6.5

l6.t
0

16.I
I

l6.l
2

t6. t

.1

ESTADO DO MAfu\NHÃO
PREFN,ITTÍRA MUNICIPAL DE I I API!(-.ijRTI.lv|IiTIM

cNPJ N' 05.648.696/0001_s0

t6.l usc^vAÇÀo M^NIJAL DE VA r.^ coM P ROt'r JNl)[)^t)ti MriNott ot, l(it]^1. 
^ 

I

12,00 + 13,65 + 2t,40 + 18,70 + 17,55 + 14,40 + 8,20 trti;§o + Z,OO

12,00 + 22,00 = 158,40 x O,2O x 0,20
I'UBO, PVC, SOi-DÁVEL, DE 4óMM, INSI"{LADO I]M PRUMADA DH ÁGUA - FORNECIMEN O E '
INSTALAÇÂO. AF _06 /2022
I1]I]O. PVC. SoI,DÁVEI,. I)E 32MM. INST,AI,ADO LM RAMAI, OI] SIJB-RAMAL I)}, ÁGT]A - I'ORNIi('IMI:NTO E
rNs r'^f .^ÇÀo. At: 06,2022

21.40 I lli.70 r 17.55 r It-50
16.4 l'til}(). I'v('. sol.l)^vlil.. I)li25MM. INsl',\r.AIx)l,r\4 lt^M^t.otistJt]-tt^N,íALr)tiÁ(iU^-t()ttNIi(.tMriN,totl

INs I 
^l ^\ ^r 

). At r)6 2022

13.65 + 14,40- + 8,20 +'7,1)O + 12,00 + 22,00 + ll,00
LUV^ DE RUr)uÇÃO, pVC, SOt.DÁvELl 

!1f^1gMM x 32MM, tNSl.Ar-^oo EM RAü,r_ DE Drsr RrurJrçÀo r)r, Ácy^ -

t.t vA DE RF.l)uÇÀo. Pvc. soLI)ÁvEa. DN 32MM x 25MN/r. ÍNsrALADo EM RAMAL DI- Dtst RIBUI(Ào I)tr ÁcrJ^ -l.'olrNucrMENt'o I INS'r'AL,AÇÃo. At._06/2022.I-8, 
PVC, SOLDAVI][,, DN 32 MM INS'I'ALADO EM RESERVAÇÀO PREDIAL DE ÁGUA - I.'ORNIJCIMF]NTO E

rNSr 
^r.^( 

Ào.-^F_04,2024
'IFl DII RFII)UÇAO, PVC, SOLDAVEL. t)N 12 MM x 25 MM. INS'I^I.ADO llM RLSERVAÇÃO pR[)DIAt, DF] ÁGUA - r--ORNFtCrMriNTo l.ltNst 

^t 
AÇÀo. At: o4t2o24

'IoELHo Pvc, sol,DÁvHL, 45 cRAUS. DI\ 32 MM, lNSt 
^t,ADo 

EM REs[RvAÇÀo pRIiDrAt, Dli Á(ir]A . FoRNFtctMENTo
E INST^I.AÇ^o. AÍ: _o4t2oz4
JOllLIlO PVC, SOLI)^Vt 1,, 45 GRAtJS, DN 25 MM, INS]ALADO EM Rt,SDRVAÇÀO pRlinrAt. Dr, ÁCr,^ - poRNECIMDNI()
l, 

^lNSl 
AL^ÇÀO. /\Í: 

-04/2024'rr, pvc, sor.D^vlÍ.. l)N 25 r\4M tNSl 
^r..,\r)o 

riM nt:jsÍrRvAÇÀo pRrr)rAr. r)r, ÁGu^ - foRNr:crMlN,r.o l,rNs'r^r,^Ç^o. 
^lr 

04/2024
PON',to

)R^t t.tc()
'l omcira para lavatório, de mesa cromada, bica alta. ret'.: Flex PIus, I 198 c2l , da Dl-lct^ ou similar, inclLrsive llro pâra inshlação e mbdnoada

6,34

= 12,00

- 69,r5

tn

tn

Ít

ltÍ,t"25

.1.00

4.00

3.(X)

9.00

,1"00

ll-(x)

9,0{)

5(r.00

2 5.00

Il

m
uni
d.

uni
d.

uni
d.

uni
d.
uni
d.

uni
d.

uni
d.

Rua Senador Benedito l-eite. 328. Centro ltapecuru Mirim/MA
l'hgina l4J r1c 227

)
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Pág:_

Ass:

ã1
ESTADO DO MARANHÃO

PREFIi,ITTJRA MUN ICI PAL DE I TAPfJC I.] i( T] - M T KI M
cNPJ N. 05.648.696/0001 -80

\n

l6.t
4

l6.r
5

16.1

6
l6.l

7
t6.l

8
t6. t
I

l'oRNtjlRA ct{oMADA t/2. ou 3t4, PARA iANeUr.t. pADRÃo popuLAR - t.()RN[jctMllNto B
TNSTALAÇÃo. Ar.'_or/2020
'[ omeira cromada para tanque/jardim, I12", ref.l153 C39, DIiCA ou
similar
I ORNEIRA CROMADA LONGA. DI.: PAREDE. II2" OU 314", PARA PIA DF: COZINIIA. PADRÀO POPUI,AR .I.oRNECIMENTo D
tNs IALAÇÀO. AF 0r/2020 

.
ENGATF, FLTXIVEL EM PLAS'IICO BRANCO, I/2" X 4OCM - TORNECIMT.:NTO E
rNs rALAÇÀO. AF_01/2020
Ducha higiênica com rcgisfo, linha aspen, ref. 1984 C35 da DECA ou l

sim ilar
RIlAl ERRO MANtJAt. DII VAL^S, COM COMPACTADOR DE SOt,OS Dti Pl-lRt USSÀO.
At'_08'2023

158,40 x 0,20 x 0,20
R^ScO t.tNIt^R M|C^NtZ^DO liM ALVLN^tU^, p,\t{^ t.:t,titRoDU'tos. l)ÍÂMIitRos MIiNORLS Otl
I(iu^ts 

^ 
40 MM. AI: Ogl2023

RIi(its'tRo t)lt (i^vtil^ tltttJlI), t,^ t'Ào, tros(]Ávr:r,. l/4, - t:oltNr.tctM!)N lo t, INsl'ALAÇÀo

^rf 
0lr/202 r

I{DCIS I RO I)ti C^Vtil A l]l{r..' lO. l,^ t ÀO. I{OSCAVl,l-, l/2', (iOM ACAIIAMIjNTO l-t CANOpt,^ CROMAI)r.)S - |ORNtiCIMl,Nl.() ll
INS'IAI,A o. AIt 08/202 t

t7.t lisc^v^(rÀo MANtJAT. t)| v^t,^ coM lfUNl) )ADII Ml,NOIr OtJ t(;U^t. 
^ 

1.30

= 1,00

= 7,0(t

= 8,00

= 25,00

= 8,00

unl
d.

uni
d.

uni
d,
uni

uni
d.

16.2
I

16.2
2

t6.2
3

- 6,34

128.4:0

= 29,40

= 1,00

:3

II
trli
d.

r.rn i

d.

uni
d.

M. AF _02D021

10,00 + 10,00

11,00 1,50

I 1"00

I1,00 2.50

0,30

0.35

0.40

0,50

20,00

12,50

I1.00

r3,50

x 0.50

\ ().50

x 0.50

x 0.50

= 3,00

= 2,20

x

x

x

x 10.76 mr

Rua Senador Benedito t-eits. 328, Ccntro - Itapecuru Mirim/MA

))

l'rigina lJ4 dc 227
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)
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4rJ

:'",.

ESTADO DO MARI\NHÂo
PRE, FE ITTJ R.A M T]NICI PAI- DII IT^P Í.]C U Rlr-vI I RI h,i

cNPJ N' 05.648.696/0001 -80

17.2 (lolchào dc arcia

t7.3

20,00 x 0,30 x 0,10 = 0,60

12,50 x 0,35 x 0,10 = 0,44

11,00 x 0,40 x 0,t0 = 0,44

13,50 x 0,50 x 0,10 = 0,68
TUBO PVC, SÉRIE R, ÁCUE PIUVNL, ON lOO MM, FORNECÍDO E INST
ENCAMINHAMENTO, AF O6DO22

I)t,

20,00 m

1í6 OO tn

2,l5 m3

3,14 m3

4,48 ml

1 1.76 ml

1.50 I 1.50 + ll.(x)
17.5 ',t'tJrlo r)ri pvc pAR^ I{tit)li (\)r.

^sst,N 
l^MrrN'to. At: 01t2021

+ lt 00 + Il
titl)ttA I) ti lis( io tI) t)ti t,ARLt)1. l)N 20 A l,t.^s l'lc^ .. r'on\l]('tMltN'to ti

I1.00 + 11,00 22.00

I,SCAV M^Nr.l^t. I)li vAt.^ coM t, UN

t't.6
2

t'7.6.
3

s()l.r) ( )l It^t)lltts. t:5t,l.ssltRA t)t.

l{^tx )s NA II()l Z()N t^t,l)1,9xt4xt9 CM (l]st,tiss t jtti\ 9 (tM) lt AI{( i^MASSA t)t'

2.80 x 0,«) x 7.00

I'áginâ lils de 227

Itua Senador Benedito Leite. 328, Centro - Itapecuru Mirim/lúA

))

/'i'

10.00 + 10.00
I7,4 TT]BO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PT,UVIAI-, DN 150 MM. I.'ORNICIDO E TNSTALADO I]M RAMAL DE

IiNC^MINHAMIiN tO. At 06/2022
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Pág:_

Ass:

d
3-r ESTADO DO MARANHÃ0

PRE,PE ITURA M T]NICI PAL D I! IT APEC.U RIJ-1Vi i Ri M
cNPJ N" 05.648.696/0001-80

t'7.6
4

17.6
5

11.6.

6

17.6
1

MASSA I-INICA, EM ARGAMASSA 1'RAÇ0 I :2:8, PRF)PARO MANUAL, APLICADA MANtJAl,MtiN'tH l'lM PAREDES IN:ILRNAS DII AMBILNIIlS COM
ÁREA ENTRE 5M,ti 10M., E = l7,5MM, coM TAl,lscAS. Ar_03/2024

coRTFr E DoBRA DE AÇo cA-50. DI^METRo Dti t0.0 MM.

^F 
_06t2022

20.00 x 0.70 x 0,52 x 7,00 x l,l0
pTNTTJRA coM ltNLe et,euiotca nr:ACAB^MENTo (Esulr.rr srm'Érrco ACslrNADo
(Dxctti'Ío pt RHr,) HxECr.rr^Do r,rM oBR^ (poR DEMÀO). Arr 0t/2020

0,70 x 0,70 x 7,00 x 2,00
RU^'I'ERRO MAN UAL DH VAl,^S. COM COMPAC TADOI{ Dts SOLOS Dt, PURCtISSÀO.

^r,08/2023
lt ,,16 l5

rix' N tr)tt l)| IN(l I)IO I'oIt'I 1'IT, COM CARGA DI] CO2 D}] 6 KG, Sl:) IIC - riN lo It
TNSTALAÇÀo. Arr 1o/2020_PH
Ex'r'rN'roR Dti INCÊNDIo poRTÁl n, coM c^RC^ DÊ pes nü8K0, (LASSE BC - rroRN0crMlN ro E
tNsr^r 

^ÇÀo. ^t 
._to/2020_Pt:

prNTuRA DE sÍMuoLos E TExTos coM TrN'fA Acnir,rcÀ üBuancAÇÀo coM Fr rA 
^DrisrvA 

É

^pl.t( 
A( Ào ( otvt RoLo. 

^t, 
05/202 t

t,uutlÁnta og r;uoncÊNcia, cov :n t Âvpnoes Llit) Í)u 2 w, sEt\l Rl,tAl oR - loRNt)crMlrNt o u
tNs l 

^t.^( 
Ào. AI _02,2020

Placa dc sinalizaçãc de combale a incêndio "Proibido produzir chaÍnas", I5x20 cm, çm PV(l 2mm

PIaca dc sinalizacao, lotoluminesccnte, cm pvc , com logotipo "Cuidado risco rlc choquc clótrico"-
Placa li5
l'laca rle sinalizaoac. fotoluminescentc. 38x l9 cm. cm pvc . com scta indicaliva dc scntido (csquerda ou direita) d0 saída de
cmcrgôncia- l)laca !12

l'laca dc sinalizacao, lbtolumincsccnlc. em pvc . rota dc lüga

PIaca dc sinalizacao, fbtolumincsccntc, em pvc . com Iogotipo "lJxtinlor de incêndio poíátil"-
PIaoa l15

I 1,76 m?

5(r,06

)APl l(^l)^ 
^R()l 

()(,tlPIN( S('llRl \l l,l I{l I( ll.s Ml.l 
^l 

l( \s
kg

ln:6,tt6

6l rr'

18.t

t8,2

l{t.3

18.4

18.5

t8,6

t8.7

t.8

llt.9

6.00

5.00

I l.(x)

I t.(x)

5.00

9.(X)

5.00

67.00

1 1.00

ullt
d.

uni
d.

m'1

uni
d.

uni
d.
uni
d.
rrni

d.
uni
cl.

u,1i

d.

Rua Senador Benedito l-eite.32ti, Cenlro - Itapecuru Mirim/MA

)

l'Liginrr l,Í(r rlc 227

)
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Ass:

31 E§TADO DO MAITANHÂO
P lt E F[, l'l' l-] R^ M UNI C I p^ t, t)E I I A ir I,t C i-r R t i - tvi I I( i lvt

cNPJ N. 05.648.696/0001_80

1

t9.l

6,00
+ 34,00 + 5,00 + 6,00

19.2 Fomecimento de isolador roldnna ds porcelana

t9.4

19.5

19.6

19.7

19.8

t9.9

CORDOAI,TIA DE COBI{I.) T\t] 5O MM'" NÃo EN'II]I{RAI)^
rNSTAI,AÇÃO. At 08/2023

, coM Isot.^tx)R - I()ltNliclMItN t.o ti

I0lt.0
0 II

18,00
x 2,00

I9.3 SUPORTE ISOLADOR PARI\ CORDOAI-HA DE COBRE - FORNECIMENTO E
TNSTALAÇÃO. AF_121201 7

Isol.^tx)tt.ttp()t)tsco.t,,\tt^'t'tiNÍiÀot5KV-trotiNl,(tMt,NI.olitNst,^t,A(À().
At. t)'7 t2lt2o
t]^sl, lvua t Ál.tc^ t,^lt^ M^s r() t 7: t,AIi^ sl,lr\ - t ot{Nt )CtM,,N t o li
tNli't 

^t.^(r^( 
).4 r, l2120 t7

M^S'llto I /. l'^l{^ Sl)l )^ - lrOIlNIr( :lN,lliN l ( ) Ii lNS l'^1.^(]À( ).

Al: t2/2017

l,or{NrictN,lLNt() ti tNSr'^r,^(rÀo 
^tt 

t2t202t
c^l'tott't'rpo I:R^NKLIN t'^tr^ Sl't)^ - l.onNllclMIrN't () ri
lNSlAl A(À(). 

^lr 
t2 2rrtl

^S 
lL r)r, 

^ 
r'rRti^M1tN t'o 5/8 t,AR^ st,l)A - l(»tNllctMt,N tI) ti INS t,^t,A(rÀo.

At: t2t20t'7
li)rnccirncnto dc pino "u" p/ isolirclor

( i)ncctor p ralilso ,cndido l)rrrr oilh() 35 ntnt2 -
li»-nccirncnlo

t.()t{Nt,(]MIN'Ir) l,lNsj tAL^(Ào 
^t 

l2i202t
(lirixa dc irlsp0çao 0.J0 \ 0..10 \

u0
36,00 d

= 36,00

= 12,00

= 6,00

= 6,00

= 6,00

= 6,00

= 6,00

= 24,00

= 6,00

= 2,00

= 2,Í)()

un
d.
un

d.
un

d.

Lln

d.

m
un

d.

t9.l
0

l9.l
I

t9,l
2

t9.l
3 0 ,l(hrr

un

un

UN

ull

u,l

Rua Senador tlenedito I"cite, 328. Ccntro ltapecuru MirirdMA

))

l'rigina 147 tlc 227

+ 34,00 f 5,00 + (),00 + 9,00
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ES'I'ADO DO MARANTIAO
PITEFEITT]RA MT]NICIPAL Dt! I I ÂrI]( tIRIT.MII(IM

cNP,I N' 05.648.696/0001-80

20.1 tllt}(). pvc, sot.t)Avtl.. I)t,50MM. INSt 
^t.^tx) 

IrM t,RUM^t)^ t)ti Á(;t,^ - t:ot{Nt:( tMtiN I o ri
tNs'f 

^f 
.^(rÀo. At: l)6/2022

11,00 + 3,00 .r 1.00
Rti(its'tRo l)t,tc^vt.t't^ BRU tr). L^ t/\o, ROS(:ÁVIit..2'- t-ORNt1( tMliN',tO Il
rNS r^1.^Ç^o. alt 

-o8t2ozt1rr. pvc, sot.t)Avt:1.. DN 50MM. INS] A[.AIX) l,M PRUMAI)^ DIi Á(iU^ - l.oRNtrctMIrNTO l,
tNsl 

^t-^(rÀo. 
At: 06/2022

( tJlrv^ 45 (;nAus. pv('. sol.t)Ávl,t., i)N 50MM. lNs t Al"ADo LM t,ttuwt,to,,t ot, Át;u^ - troRNlictMEN tr) L
rNs r'^t.^ÇÀo. At: 06/2022

Át;t n - trllt'.tt,t tvt N tr, t. tNstAL^(.Àtr. 
^t, 

o4'2o2q

Crixa protcçío registro 90 x 90 x 60 em àlveneria rrbocqda e trmpa de ferro

^l.vl.N^l{l^l)llvlrl)^(À()l)l.llt.rrt()stlÍtÀMlt(r\ 
l(^lx)sN^ltoti.tloNl^t.t)lt9xl4xl9(M(trst,tissUR^9('M)1.Ât{(iÂMÀSSÂt)tr

A:i:itiN t^MliN t1) ({)Ní t'tuI,AR() M^Nti^t.. 
^t 

t212{)21

t.68 1 0.16
coR i ti IX)tlti^ r)ti A(() (.^-50. I)t^vli l Ro t)t'i 8,0 MM.

^lr 
(6/2022

8.{)0 \ 0.71) \ 0..t9 \ l.l(,
(()\( l{l l()lr(K aír\41'^. llt^(l) 12.7 l(l V M^s\^Slr( Âl)lr( lVIrirl() 

^ltl.l^ 
Vlrl)l^ lIa|^ t)-t't l,nt<0t,Ít t.Àvtt0trrt4

tltitl)Nlitli^ 600 t.. AIr 05/2021

0-tl0x0.110\0-05
l.AN( AMl:N lO ( OM tiS( ) I)li l|^l-l)l:li. 

^l)l.NS^MlrN'l() 
li A( AllAMl.N'l() l)ll ( ON( ltl, lI) l.Nl

l.s I R.t ; l't rR^s. 41 02i1022

20.2

20.3

20.4

20.5

m

uni
d.

uni
d.
uni
d.

= 12,00

= 2,00

= l,0O

= 1,00

20.6

20.6.
I

20.6
)

20.6.
3

l.lio \ ().60

5M'lf loM'. li ' l7.5MM. ( oM l'^l,ls(lAs. Al: Ít312o24

= 2,00 d

1,68 m2

: 2,04 m'

= 2,40 kg

-. 0.03

= 0.03

[{ua Scnador Benedito l.citc. 32[J, (]cntlo ltapccuru Mirirn/MA

))

l'rir.riru l{tl (lc 227

mr

ml

2t lisTRrrIURÂ tir,r]v.rDÂ Íilll c,r coi\r TRr S CTIXAS DE TIBRA DE T'IDRO . tJ.í»O
l.l l'R()§ - ll=8.íX) m
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Pág:_

Ass:

?r
Iis'r'ADO Do MAITAN ÍrÃo

PIttIFEI't',trti.A MtrNI('tp^1, l)E I I Art,i( r t{tl-tvlu{llvt
cNP.' N" 05.648.696/0001-Ít0

2t.l

2t.2

2r.3

2t.4

2t.5

2t.6

Irsc^VAçrÀo M^NU^t. I)tl v^t.^ ( ( )M t,tt( )t:l iNI)I)^t)ti MtiN( )tt ( )tJ I(;t j^I. A 1.30
M. AI: 02/2021

xxx
1.00 t,00 0,50 8,00
L^Sl RO t)ll ClONCllllil{) M^(iRo, Al,l.lC^lx) ltM PIsos. l.A,,t,s sol}tUi sot.o oU Í{At) ,tts, Est,risstJI{A I)ti
5 CM. AIr 0712016

xx
1.00 1.00 8.00
l 
^BRl(t^( 

Ào. MoN IA(iuM It I)t,sMoN t^(;t:M ut. t tlnurt I,^R^ sAp^'tl. FtM M^t)t.:'tRA st,tiR^t)A, lj=25 MM. 4tfl .tz^('ôtis. At: o6t2ot7
\x

2.00 0.50 t3.(x) 1t.00
I\

0.90 t,50 8.00 l0.lt0
t'^tlttl('^(. À() »tt t (rttv,n t'^R^ I,l,^Rls lM ris'l'tu ll tll^s sl\41.^Rr,s. riM (.lAt,^ t)t, MAr)tiutA (,oN4r,rrNS^r)^
IitistN^t)^. r: l7 MM. 

^lr 
09/2020

\x
0.90 {t.00 1t.00
l'^sRIc^( À(). MoN r'^(ir:M Ii r)r.,sM( )N'r 

^(;ljr\4 
r)r: r()RM^ r,^n^ R^r)niR. riM M^r)ljrR^ sriRr{^r)^ J

t.j t.tz^( Õt,s. 
^tr 

o9/2ol7
x\

0.40 1.20 4.00 5.12
\x

0.40 9.55 2.00 't.64

t'^BRr('^(rÀo I)ll r'ôrtM^ p^R^ vr(i^s^ DM (]ll^pA DÊ M^r)rim.^ «)MpDNs^r)^ r{isrN^r)^. ri
t7 MM. Alr 09/2020

vr(;^
0l

\x
0.55 3,2t)

9.55

4,00

2.00

: 4,00

I8.80

: 57,60

= t2,76

lt.00

tr'

m2

lI'

nt?

,nr

7,t)4

t0.51 r 7.55

\
lll

vt(;^
02

Rua licnador []encdikr t.eitc.32tl. Ccntro ,ltapccuru Mirim/MA

))

l}áeina 149 tlc 227

\
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EsrADo D() MARANHÃo
PREITEITT[IR^ MIINICIP^t, Dtr l'ÍAi,I,,Crr,i(( j-lvittr(lNt

cNPJ N. 05.648.696i0001 -80

x
0,55 3,20

x
0,55 9,55

VICA SUPERIOR

x
4,00

2.00

,1.(X)

2,00

It.(x)

7.04

10,51 17,5:; m

0,85

0.tt5

2,00

2.00

2,00

2,00

3,20

9,55

5.20

't §(

l1{

9,95

9,85

r0,88

16.24

x

x

x

x

zt.z relrnrcaçÃo on rôr{l\t^ l,^ti^ t.^.[,s, liM (] 
^t,^ 

I)t, M^r)ti tA (r)MpliNs^l)^ r{l.lstNAt)^. ti

2',t,12 m

l.l0

t, t0

r.t0

t. t0

= 62,21

= 34,56

\

2 t.lJ

2t.9 coR'l'r,t ri t)oBRA D[ a(:o czt-so, otÂMI]TRo DE 8,0 Mlvt
AF -06t2022
VIGA RADIIIR

= 482,5
6

x

x

x

x

x

x

x

x

x

x

0.39

0,39

0.39

0.3 9

t2,18

11,84

17,07

16,90 58.00 k

I

Iiua Senador Llenedito Lcitc.32tl. Centro ltapecuru Minm/MA

))

I'hgin! 150 dc 227

/l

)

x

\

I

,1,00

4.(X)

2,(X)

2.(X)



Pá9,_

Ass:
6àçl

ESTADO DO MARr\NHÃO
P RE F [, I T I I ITA M I.I N I ( ] I PA L I) II I I AP f.] L' I-i R T I - IVi i I{i M

cNPJ N' 05.648.696i000t-80

VIGA
0r

2,O0

2,00

2,00

2,00

VIGA
02

2,00

2,00

2,00

2,00

LAJE

2 t,00

3,55

1,45

9,95

9,85

3,55

3,45

9,95

9,85

9.95

t.30

2.60

0,39

0,39

0.39

0,39

4,00

4,00

2,00

2,00

t,l0

| ,10

I ,10

t,l0

t2.t8

n.84

t7,07

t6,90 5lt.00

lÍl'x

x

x

x

x

x

x

x

x

x

x

x

5ll.(x )

f,t\n
*W,

x

x

x
k

x

xx

x

x

x

x

x

x

\

0,39

nlo

0,39

0,39

x

x

x

4,00

4,00

2,O0

2,00

l. t0

l. t0

_ t2.18

1 1,84

_ t1.07

I6,90

hIrr

Ihth.,,

,,l}lr

tlll

,llrli

iltlttilllt"

k
g

\
89.64 k

t0,00

4,00

0.19

0.52

l.l0 1',7.59

'rlli
263.6
4 kr,

2l. t coRTÍi lt DoBRA D[..] AÇO CA-50, D
o AF _06t2022

BÁSE

x

5 t)-4t)

07.0tt L
g

Rua Senador Benedito l,eite,328. Ccnlro - Itapccuru Mirim/MA

))

l'rrgina l5l rlc 22?

8.00

8,00
\

l,t0
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ESTADO DO MAfu\NHÃO
PREFEITURA MUNTCIPAL DE ITAPECURU-MiRIM

cNPJ N" 05.648.696/0001 -80

| ,10 11 ))

PII,ÂR
DS

2,00 8,00

VICÂ SUPf,RIOR

0.52 li.00 k

s

x

x

x

x

x

x

x

x

x

x
4,00

2,00

4,00

LAJE

? §(

3,85

9,95

8,00 2,60

PILÂR
ES

x
4.00 8,00

VIGA SUPERIOR

2.00 t0.15 {).9t) 2^tl1

0,52

0,52

0,52

0.52

4,00

2,00

2,0í)

l,l0

t. t0

I, t0

32,49

8,81

45,53

,dllll

86.ti3

44.21

x
96,00 3,55

2I.I CORTE E DOBRÂ DE
t AF_06t2022

BASE

x

ilili:,rrlii],.

'h,,,ttr

k

8

^('o

x

(iA-50. t)

0,99

rÂvr,

8.

0

tR()

00

l)t. 52. MM,

462,0
6

504,2
I

\

)(

It .2 k
g

0,99 2 It. k

k

I
l. l0

2t.t «)R'r'F D DOBRA trn rrçtt ce-oo, otÂMtjTRo DE 5.0 MM.
Al: 06t.10222

)

I'rigina t52 dc 22i

Rua Senador Bcncdito t,eito. 328. Contro _ Itapocuru Mirimr MA

)

t1)4,94
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ESTADO DO MARr\NHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE I'I'APÍ]CURU.MiKiM

CNPJ N' 0s.648.696/0001-80

Ass

$r

BASE

x
20,00 0,90

PILAR
ES

x
80,00 0,90

VTGA RADIER
x

264,00 0,60

VIGÀ
0l

x
264,00 0,60

VIGA
02

264,00 0,60

VICA SUPERIOR

x
3 14,00 0,90

LAJE

0,15 8,00 l,l0

0. r5 It.00 l, t0

0. t5

0.15

0,15

0,15

x
24.39 k

c

xx\
21.00 (.)"95 0.19

({)NCI ll) lrCK 2Í)Ml'Â. t',trÂ(r{) l:2.

3lti.9
3 kg

2t.t
3 ^ 

l) - l,ttlit,^tto MLCr^Nl«) CoM
Iltit'oNt.)ttA 600 t.. At' 05/2021
BASE

I'áÊina 153 (lc 227
Rua Senador Benedito Leite, 328, Centro .. Ilapecuru Mirim/MA

))

k
I

r. t0 26.41t

l, t0 26.48

t. t0 26,48

r. t0 4',7,81

k

k
g

k

k
I
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Ass:
V1

*'l
ESTADO OO mAn,lNIfÃO

PREFBITURA MUNICIPAL DE IT'^PECURTT.ViIRIM
cNPJ N. 05.648.696/0001 _80

x
1,00 1,00

x
0,30 0,15

PILAR
ES

x
0,30 0,15

VICA RÀDIER

x
32,00 0,20

VICA
0l

x
32,00 0,20

VIGA
02

x
32,00 0,20

VIGA §UPERIOR

x

x

x
0,50

l, t0

8,00

u,l5

1). l5

0, ts

0.15

It,00

8,00

8,00
x

4,00

0.40 1.40

x

x

l)

0.96

1.68

m

m
32.00

LAJE

0.35

x
9,60 3.20 0.15

L^N(r^MtlNt o CoM USO l)t, B^t.t)tr
lis'l lt t Ill lli^s. A| 02/2i22

S. AI)

l.(;l

o It Ac^lt^MtiN't() I)lt (.oNct ir.o tiM

n)

2l.l
4

= 16.44 mJ

= 16,44 m3

Rua Senador Benedito Leite, 32g, Centro _ Itapecuru Mirim/MA

))

l'rigina 154 clc 227

.2,88

m

m

0,96

,Í
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ESTADO DO MARr\NHÃO
PREFEITTIRA MUNICIPÀL DE I I APEC'LJRLi.MIRIM

cNPJ N. 05.648.696/0001-80

u q)

2t.t
5

2t.t
6

cArxA D'ÁGUA EM poLrÉsTun nutonÇADo coM !.tBR DE vrDRo, 15000 LITRos -
FoRNr-rcrMENTo E INst'ALAÇÃo. AF_06/2021
Escada marinheiro, com degraus em barra redonda dc 3/4", guarda-corpo em barra chata de I I/2" x l/4" e patsmar(I,05 x 0,g5m) çm chspa
expandida de 1/4"

t
8,50 8,50 : 17,00
PINTURA coM'Í'lNln elquiotce l)E AcABAMENTo (ESMAt,'l'E srNt É trco ACE'IrNADo) ApLlc^DA A RoLo ou prNcEL soBRE supnnr Ícrss r,,rt.r'Ár,iões
(ExcE't o PERFIL) HXECUTADo EM oBRA (poR DEMÀo). Ar.._0t/2020

sERVrÇOS
tNI(',t^ts
DSCAv^ÇÀo MANUAI, DD v^t.^ coM pnotf rJNr)tDADti MLNoRoTJ t(;uAt. A 1,30 M
AF 0212021 "B^SE',

ullt
d,

x

= 3,00

lll

.- 34.34 m'

= 44,65

'7.04

22.1

5,4Or.2.41)x2.65
t{li R^t)^ I)ti t.tN'l'Ut. o L uo t^ troR^
'c^Ç^MB^',

\
34.34 t.30
l.AS',llto I)l: «)N(lltlil'o M^(ilto. 

^Pl.lc^lx) 
IiM PISos. l,A. iS SOURti SOt.O OU ItAI)Iit.(S. I]SPIiSSUR^ Dli

5 CM. 
^tr 

07120t6
x

5.00 2.70
SUPRAESTRTITURA

RADIER EM C.A.

slill(^l)^. .t r r r rr.tzlqt'tt:s. 
^t: 

.09/:02t

14.40 I 6.90 + 7.00 r 6.90 = 35.20 x 0.20

ml

m'1

I 1.00

22.2.
I

22.2.
t.l

Rua Senador Benedito Leite, 328, Centro - Itapecuru Mirim/MA

)

l'áginn 155 d§ 227

m:
= 34.00X)

'"rl

)

I
CONSl 'RrJ( 1() FOSS,I

o,.
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ESTADO DO MARANHAO
PITEFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRiM

CNPJ N" 05.648.ó9ó10001-80

22.2.
1.2

cot{ t'ti L I)oBI{^ I)1, 
^()o 

(i^-(í), Í)l^Mli {o t)t, 5.0 MM.
At: 0612022

22.2
1.4

125,00 x 0,35 x 0,109 x l,l0
coNCRE',r'O rrcK = 20MPA. TRAÇO l:2,7:3 (trvr MASSA SI'CA l)t.tClMtiN',l'O/ ARtitA tr4ÉOte/ gnrra 1)- pREPARO MICÂNrCO COV
BETONEIRA 600 t_. Af 05/2021

)') )
t.5

22.2.
2.1

l8.l'10 x 0,l5 \ 0, l0
L^N( 

^MItNlO 
( OM t'SO I)lt ll^t.t)tiS. 

^l)t,NS^MltN',tO 
t, 

^( ^B^MIiNl 
O I)ti ('ONCRlitO tit\,t

Iis'tlitJ] tJR^s. At: .02/2022
vtc,{ §uPtRloR
uM c,À.
l,^tll.t( 

^Ç^o 
ut, t,(lnl,tn pAIt^ vl(i^s. ( oM M^t)llt{^ slt<R^t)^, L 25

MM 
^t. 

0q/202{)

14,40 + 6,90 + 7,00 + 6,90 = 35,20
coRTE E DOBR^ DIi 

^ÇO 
CA-60. D|ÂMD t RO DE 5.0 MM.

Al: 0612022

4,00 x 18,80 x 0,154 x l,l0
coRl'E E DOBRA Dti 

^ÇO 
CA-60, DIÂMIjTRO DE 4,2 MM.

At'o6DO22

0,20
22.2
2.2

22.2
2.3

)1)
2.4

125,00 \ 0.-'15 r 0.109 \ l.l0
(()\(Rl.l(rl(K loMl,^. IR^(1)1.:.'..1 (l.NlMASSA Sl.( 

^ 
l)l ( tMt.Ntl) 

^Rt.t^Mtl.t)t^ 
Ilt t^ l t - l,t .t,. {() MLt ÂNItrlttrM

tltitl)Nl,tRA 6(x) L. 
^tr 

05/2021

t2,74 kg

,. 5,25 kg

'.0,28

.. 0,28

't.04

m1

ml

Il

12.14 kg

5.25 kg

22.2.
2.5

l

I lt.llo \ 0. 15 r 0. l0
I 
^N( ^MliN 

lI) (\)M tlli0 l)li l)^l,l)liS. 
^l)litr-S^MllN 

lI ) l, 
^( ^ll^Ml,N'l() 

l)la ( ON( ltli lO liM
I'S I lit I l llR^S. 

^l; 
02/2022

TÀMPÂ EM C./r-

.0.21

.0.28

tn'

Rua Senador llerrcdito L,eite, 328. Centro * Itapccuru Mirim/MA

)

l'riqinn 156 (lc 227

4,00 x 18,80 x 0,154 x I,l0
22.2. CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60, DIÂMEt'RO DE 4,2 MM.
t.3 AF-062022

)



Pás:

Ass:

[,,,,t,

IR l]'
^ 

l) - t,tuil,^tto N,4t,c^NI(.o ({)M

3r
!,,,

ESTADO DO MARr\NHÃO
PRI|FIIIT'IJR^ MUNICIpAL DE t I AI,r,i(.tiRir-tviil<|vt

cNPJ N" 05.648.696/000t_80

22.2. I.ABRICAÇÀO OP TÔNUA PANA LAJES, DM CHAPA DE MADEIRA COMPINSADA RI'SINADA, E3.1 = 17 MM. AF 0912020

I,45 x 2,00 x 2.(X) 5.1i0 w'r1 )
3.2

)),
3.3

1,50 x 2,00 x 1,00 = 3,00

14,40 x 0,10 x 1,00 = 1,44
CORTE E DOBRA ACO CA-60, 6,0 MM OU 7,0 MM, DOBRADO E
CORTADO

xxx=
34,00 2,15 0,222 l,l0 t7,ti5xxx=
14,00 4,95 0,222 l,l0 16,92
CONCRUI'O FCK = 20MP^, I'R ÇO l;2,7:3 (tiM MÁSSÂ SDCA DE
BETONEIRA 600 L. AF _O'NO2I

10-24 m2

34.77 kg

[Il

,,,il

l^ MLI)t^/

5,00 x 2.20 x 0.10
22.2. L^NÇAMUN',tO COM USO I)ti t]^t,DES. 

^t)tiNs^M3.4
22.2.
3.5

223
22.3. 

^r.vt.lN^RtA 
DE v[d)^ÇÀo Dl,

I ASSI'NI'AMIJN'I'O CoM PI{IiPARo MAN
T

t0.00 2,35

2.00 2.36
REVESTIMENTO§

23
x:

4.00 Iti.Sli

('lU.j l'( )
tilllilill]r'

tis II{lItt t^s At: o2t2t)22
l,rsrot{^MLN to t)l rrlltv.ts r)ti t.^.li tiM
U I .tz^( ()ris. Al oe/2020

x
ll.(r1 2 5{)

^t 
vÍtN^RtÀs

coN I,M

stMt,t.tis. tNL t.US( ) ',t R^V^MtiN].O. 4

NA HORIZON T Al. t)r,t 9x t4x t9 cM (ESptissrJRA 9 CM) E ARG^MASS^ DE

= t,l0

= I,l0

tn'

mr

= 21,60 m!

nt']
42.lli22.4

I
cllAPlsco APl,lcADo F:M Al-vENAIllAlcoM PRESUNÇA DE vÀos) u lis't Ru'ruRAs DE coNCRtito Dl F^cHADA, coM cot,l.tlR t)E pEDRErRo. AR(;AM^ss^-I'RAÇO 

f :3 COM PRIiPARO MANUAL. AF l0/2O22

Rua Senador tsenedito Lcitc.32B. Contro - Itapecuru Mirim/MA

))

I'ágina 157 d:227



Pág:_

Ass:

1)
(,
ú
l't

I'r.,,

ESTADO DO MAru\NHÃO
PRE,FE ITTIRA MUNICIPAL DE ITAPECIJRU.Ti iiUivi

CNPJ N" 05.648.696/0001-80

22.4
2

))a
3

(

22.5
)

22.5
3

22.5
4

6,90 + 7,00 + 6,90 : 20.1t0 x 2,50 = 52,00
MASSA ÚNI(]4, EM ,4RGAMASSA TRAÇO I:2:8, PREI'ARO MANTJAI,, API,ICADA MANUAT,MENTE EM PARF,DES INTIiRNA§ Dtr AMBIT]N'IIJS COM ARI,A I.,N IRI'
sM'? t1 l0M', El= l7,5MM. COM T^LISC^S. AIr 03/2024

6,90 - 7,00 - 6,90 = 20,80 x 2,50
PISO CIMTiNTADO, TRAÇO I:3 (CIMENTO t] AREIA), ACAI}AMI]N'TO RI.IJS'IICO, ESPI]S§URA 3,0 CM, PREPARO MEÇÂNJCO I)A

^lt( 
i^M^sSA. 

^l 
U9 2020

xxx
) )'

2.00 I,45 ( 2,00 1.50 ( 2.(X) 1,45 )
TTIBOS E
CONElÕES

I)t \( \l{(;^ ( )l, l(^M^l I)l l\(;í)lr)s^NllÁltt(). \l (r8 l )2

RAMAL Dt: L:SCO I O SANI1 AI{IO. 1\l: _0812022
'I'UI}O PVC" SII{Iti NOI{MAI,, IiSCo'I'O PRI.]I)IAI-, DN 40 MM, ITORNDCIDO N INS'I'AI,AI)O }iM I].AMAL DIJ DtiSCAR(]A oU RAMAI, DI' IJS(]O'IO
sANI',l ÁRIO. At-_08/2022
JOIJI,IIO 90 CRAUS, PVC, SI'RII.] NORMAL, I.,SCOI'O PRI]DIAL, DÀÍ40.MM, JUN'I'A S()I,I)ÁVT]I., },'ORNI,]CIDO I' INSI'AI,,\DO t]M RAMAt, DI'
I)t.s('^RC^ OtI R^MAL I)t: llS(i()tO S^NI I ÁR1(]. 

^rr_08 
2022

SERVIÇOS
rNrclAl§
ltscr^v^ÇÀo M^NU^t. I)rr v^r.^ coM l,l{ofUN l)lr)^r)li MllNoI. otJ l(ill^t. 

^
^tr.02/202t 

'tl^sli"
lx

3.t4t6 t.50 ,- 
7 "07 3.00

l{lil lltAI)A l)1. l,N l'tll.llO ll IXII A IfORA
"('^(rAMll^'

2t,21 r,30
SI ]PRAI]S'I'RI JTI JRA

1,30 M

:52,00

ti.tt0

lln
t,00

: 1.00

:2,00

(l

uir

d

ln

un

= 21,21

. 27"57 rr'

l'rigina 158 dc 227

Rua Senador Benedito Leite. 328, Centro Itapecuru Mirirn/MA

)

lY

[r

23.1

)



Pág:--

Ass:ô
i9qsl

ESTADO DO MART\NHÃ()
PIIIII,'lilTtJR^ MtrNlCIP^L l)ll I I 

^t,r,i(. 
irRU-lvtIt(tM

cNPJ N" 05.648.696i0001 -80

23.2
l.t

23.2. VIGA SUPERIOR
I EM C.A.

FABRICAÇÃO DE FÔp.ir4e pene VICAS, COM MADEIRA SERRADA, E = 25
MM. AF-09/2020

xxx
2,00 3,1416 1,50 ^ 9,42 0,20 2,00
coRTE E DOBRÁ DE,rÇO CA-60, DIAMETRO DE 5,0 MM. AF 06t2O22

xx
4,00 9,42 0,154 l,to 6,3E
CORTE T] DOBRA ACo CA.6O, 6,0 MM OU 7,0 MM, DOBRADO D

CORTADO
xx

94,00 0,35 0,109 l,l0 3,94
CoNCtllilO FCK : 20MP^, 'IR^ÇO l:2,7:3 (Í,M M^SSA SEC^ DL:CIMLN'I O/ ARIi
BEIoNErR^ 600 L. At O5t20Zt

,% = 3,77 m2
23.2.

1.2

23.2.
1.3

)'1,
1.4

t^ Mí])t^/ IlltÍt^ t) - pRlit,^t{o tt.tLc'ÂNttrr Cllv

= 6,18 kg

= 3,94 kg

23.2.
t.5

23,2.
,'

9..10 \ 0.15 x 0.10
l.^N( 

^MllN'lI) 
({)M IISO l)1, l}^l.l)liS. 

^l)l:NSAN'l
,TAMPÂ EM C.A.

23.2. rr^BRr( 
^Ç^O 

r)H Pa)RM^ P^R^ r.A.rDS. tiM
2.1 = l7 MM. 

^F_092020x
3,1416 1,30

x

,'l )
2.2

23.2
2.3

IJN'I'O I] ACAI]AMIiN'TO Dri coN('titi't'o ltM
tr

= 6.57

. 34.68 kg

tnr

= 0. t4

= 0,14

5,31

tltl\
2.00 3. t416 0.20 1.26

cx)l{'ll,ll lx)lltt^ ACo C^-( .6.0 MM ot.r 7.0 MM, Íx)BR^l)o E
(t()R t^tx)

\xx
t42.(X) I.00 0.222 t.to 1,1.68
( ( )N( ll.lt'l o lrCK : 20MP^. I lt^ÇO l:2.7:3 (l-)M M^l;S^ Sl.:( 

^ 
I)li ( lMl.N I ( Y Atit;t^ Mt,t)l^/ tlt{t I 

^lll;lr)NIj.[t^ 600 t.. 
^t 

05/202t

-'l.l1l(r 1.50 'x 0.10

l) - PRII'^lto Ml,cÂNtco coM

0.7 t

Rua Scnador Benedito I-cite. 328. Ccntnr Itapccur.u Miriur/MÂ

))

l'riÊirl l5q dc 227

It
ld

\



Pág:_

Ass:I
?-l I

,l

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IT^PECURT]-fuilRiIVi

cNPJ N' 05.648.696/000t -80

LANÇAMr.rN rO COM r.JS0 I)l.l uALl)liS. Al)liNSAMl.lN r'O Ii AC^lr^MriN',lO Dti CONCRI.T'r{) liM
ljsl Rr.] tuR^s. 

^l 
02/2022

I:S( ()RÂMl:N tO Dll [a)RM^S D , l.^Jl, l:M M^l)lrlll.^ NÀ() AP^Rt-.1.1 lAl)n, I't,-Dlnt,t t'rl slMPl.l:s, lN( l L so rR^v^MrNTo,4
urrLrzAÇÔEs. AF_09/2020

x
3,1416 1,30 2x

23.] ALVENARIAS

^sstiN 
r^MriN t'() coM I,t il,^Ro M^NlJ^r.. At t2l202t

xlx
2.00 3. 1,1 16 1.50 .1"00

RUVUS',t',tMtiN',I OS

l.ilstÍ) (lo brila I

23.2.
2.4

)l )
2.5

23.4

23.4
I

= 0,71 mr

mr
t5,93

tú':

= 28.27

tü'
.t t4l6 30 'x 0,50

21.1

24.1

40.65 + 33,70 + 13,01 : 87,3ír
24,I , AI,VIJ,NAII,IA I)E I.]NITOCAMI'NI O TiM PIJDRA
2 

^tt(;^M^ss^D^

sERVtÇOS EM
TERRA
DSC^V^(]ÀO M^Nr.J^t. t)li V^t,^ (X)M l'ltol UNl)ll)^l)1, MuNoll otJ tcuAl- A 1,30 1í

^t. 
021202 r "ll^Sli^

65

0,30 13,10 m3

13.10 m

= 7,116 ml

24.1

3

87,36 x 0,50 x 0.30

AI,VI'NAIi.IA I)Ij I]MBASAMI'N'IO I'M PIiI)RA

^tt(i^M^ss^t)A
87.36 x 0.30
ESTRUTURAL EM
c.A.
BASE EM C.A.

x 0,10
21.2

24.2.
I

l)ágina l6l) dc 227

I{ua Scnatlor lJcncdito [.ci1c.32[,i. (]qntro Itapcculu Mirinr/MA

)

xV

)
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Ass:

;
4(oâa ''l

ESTADo uo u.q,rurxnÃo
PREFE,ITT]RA MTJNICIPAL DI I i 

^PEC.IJI<T'.VIiKIMcNPJ N. 05.648.696/0001-80

t.l

24.2.
t.2

24.2.
1.3

24.2.
1.4

t,^s l'lto I)1, (loNCI{lr'l'o M^(iR.o, 
^Pl.lc^lx) 

liM I}t.o( os l)1, (otto^MIiN l() oU s^p^I^,s. I.tst,l,ssUR^
l)1,5 cM. 

^lr 
0 t/2024

0.50 x ().30 x 29.00
l'AllRlc^çl^o. MoN'l A(;l,M l.l l)tlsMoN l 

^(itiM 
Ir[ t,Ôtrva l,At{^ s^p^ t 

^. 
ttM M^t)l,It^ sEItR^t)^. ti=25 MM. I

ut Ít.tz^ÇÀo. At: _ott2024
c()R II: t: IX)tlR^ I)1. A(r) ( A-50. DtÀMt. Ro t)t,6,J vM.
At: 0612022

2,U) x 0.45 x 0.25 x 29.00 x l.t0 = 7.t8

3.00 x 0.25 x {).25 x 29.(X) \ I.l0 5.91t
CON( ltll.ll) lr(lK 20Ml'4, IR^(()l:2.7:3(l,MM^SS^Sl,(^l)1,(lMljNlly^Rl.ll^Ml'at)t^/URtI^I)-t,Rt.t,^R()MtrÁNtttItrlU
IllitoNl,lR^ ( 0 L. Att o5t202t

0.10 \ 0.50 \ 0.t10 \ 29.(X)

= 4,35

= 13,16 kg

= 3,48

= 3,48

mt

m'

= 23,20 m'

92.51 kg

= 42.(X) kg

m:

mr

24.2. LANÇ^MENTO COM IJSO DD U^LDES, 
^DENS^MI,N1'O 

ti
I.5 ESI'RU URAS. AF O2I2O22

24.2. PTLAR f,M C.Â.
t

24.2. FABRICAÇÀO DE FÔRMA PARA PILARI]S E ts
2.1 D=25 MM. At]_09/2020

^( ^tl^MliN 
r o I)ti ('oNCI{UII) ltM

s SlrRIt^l),\.

,,ülli

t^ N4 t; I It( ) l)ti 6.

2.3

4.00 \ 2.()0 r 0.25 \ 2() (X) l< l.l0
( 1)t{ | trtx)tIt.\t)t1^(()( 

^-('i).t)t^\{t 
. R() I)t.5.{r \4\.4

Âlr0(r/2022

24.2
2.4

19.00 \ 0..15 x 0. 15,1 x 29 (X)

('ON( ltlill) l( K 20M1,^. Ilt^('() l:2.7i1(l,M

2,00 x 0,40 x 29.00
24.2. CoR',r'ri: E DOBRA Dti 

^ÇO 
CA-50, D

2.2 Ab 06/2022

LEI'ONETRA 600 r.. 
^t'_05/2021

2,00 x 0.15 x 0,10

x l,l0
MASSA S[.]CA DE CIMEN1'o/ ART]IA MÉDh,/ BR.ITA I ) - PRI.]PÁRO MECÂNICO COV

29.00 - 0,87 rnr
\

l'ágin l6l dc 227

Rua Senador Ilcnedito t.eitc. 328. Contro -. Itirpccuru Mirim/MA

))



I

3

Páe:

Ass:

')

t:^tlRlcA Dti tr: t7 MM. Al-_09/2020

496,00 x 0,45

I{M^ r'^t{^ vt(;^li. l,M Ct r^r,

N,STADO Do MARI\NHÃo
PREFtr ITURA MUNICIP,,\L DE I .AÍ,IICUR 

TT.MI IiI IvI

124.2.
2.5

24.2.
3

24.2.
3.I

24.2.
3.2

24.2
3.3

24.2
3.4

CNPJ N' 05.648.696/0001-80

r,ANÇAMtiNlÍ) COM r.lSO r)u BAr-t)lis, 
^r)tiNS^MliN 

tO I ACABAMI.]N l() t)r.r coNcRri.r.o IiMt.tsl RUTIrRAS. AF 02/2022

^ 
I)1, M^l)l,ll{^ (lOM PtiNS^t)^ tt tis l.

'74,35 x 0,40
CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 6.3 MM.
AF 06/2022

4,00x74,35x0,25x1,10
CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60, DIÂME'IRO DE 5,0 MM,
AÍ'06/2022

81.79 kg

^ 
l) - t)t it,^t{o MtjcÂNtco coM

:37,81

= l,l l

= 1,12

t,t2

150.9

4m'

I'O I rll I:^('ll^l)4. (lOM (tOl.t Itttt t)t, I,t,t)t ,tRO. AI{(iAt\1^SS^

30t.lt
u

29.74 m2

x 0,154 x l,l0
ctMliN t'( )/CONCI{lil'O };CK : 20Mt,^, I'R^ÇO I:2.7:3 (ltM MArjs^ SI]CA l)ti

Bti loNLII{^ 600 L. 
^tr 

05/2021
tA/

x 0.10
24.2. r.^N(r^Mt,N to CoM USO I)tj tlALl)tis. 

^t)|Nlisl RUl\jRAS. Atr 0212022

74.35 x 0,15

o ct{it o tiM

I{AIX)S

ra vÂos) l, lisjtR(J't.tltiAs I)l:CoNCt l

24.3.
I

24,4

24.4.
I

^t,vliN^I{t^ 
l)t, vti l)1, tlt.(x'os

^sst,N 
l 

^Mt,N 
tr) (oM PI it'^tto

('tI^l,tsc() 
^t,t.l

cA I)( ) tiM
l,t{tit,^lro'l l{^(lo l:-l COI\4

^Ir 
I

x 2.00

kg

ml

mr

mr

150.94 x 2,00

l'tlilirlrr 162 dc 227

Rua Senaclor Benedito Leitc. 328. Ccntro - ltapccr.rru Mirim/MA

))

1)

= 0,87 ml
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Pág:_

Ass:

ESTADO DO MARr\NHÃO
PREFEITLIR.TT MUNICIPAI, DE iT^PECURU-vitRlM

cNPJ N' 05.648.696/0001 -80

24.4
2 sr\,.Í: ri |0i\,.Í). Í.t.= l7.5MM.coM IALIS(AS. Atr 0l/2024

354,7
I

24.4.
3

24.4
4

24.4
5

150,94 x 2,00 + '75.47 0,35
Pcitoril do concreto amado com pingadcira Iargura
13 cm

2,00

l,t2 + 40,65 + 33,70
Gradil Ç/ pâinel eletrosoldado galvanizado revestido em nylon com base chumbad4 h = I
ou similaÍ

4,50 + 4,50 x 2.00
Cradil com portão de corer e/ou abrir, em cantoneira "1," de 2 x 5/16"
quadradas 3/4" (vcrtical)

m:

= 75,47 m

Itt.00 m2

1c). trôs hrÍrâs chalas I x 5/16" (horizonLnl) c barras

4.4Í) x 2,00
24.4. 

^pt,tcAÇÀo 
M^NtJ^I, t)ti trtjNlx) stit.Alx)lt ACRIl.lco tiM I,AIlDDlrs Ex l'trtN^S I)fl

6 C^S^S. i\lr 03/2024

24.4
7

APLICAÇÃO MANUAL DE MASSA ACRÍL
DEMÀOS. AF,O3/2024

APLICAÇÃO MANUAL DE TINTA I-ÁTEX24.4
8 t)tiMÀori. Ltt 03/2024

26.t SURVI I'M
T'IiRRA

26.t. t,(xA(rÀoc()NVliN(toNALl)liol {4. lllll.lz^Nlx)(il,trAI.llto t)t, t^t}UAs(\)t{ t)As t{)NlAt.t,tAt)AS^('^.t)A 2.(x)M -2
I lillr.7^(()lis..,\1 0.ri202,1

Itua Senador Benedito Leite, 32ti, Ce ntro - llapecuru Mirim/N{A

: 8,80 m2

ln'

n1_

354,',l

I

354,1
I trl

))

Ir,spslho dc cristal4rnrn corn rnoldura dc alurrri25.1

t1l'

rO

t5 40

I'1igin.r l6J dc 227

É1)

354,7
I



RA

§r ESTADO D() MARr\NHÃO
PRUFIllTtrlt^ MtrNll('tpAL l)u l I AI,EL rrKrr-MlRtM

cNPJ N' 05.648.696/0001-80

5,15 x 3,2O = 16,4E

3,75 x l,l5 = 4,31
26.1. EscAvAÇÃo MANUAL DE VALA coM pRoFt NDIDADE MENoR ou rcuAL A t,302 M. AF _0212021

5,15 + 1,30 + 1,30 + 2,90

2,90 + 2,00 + 1,60 + 2,00

WM,%,"

+ 2,90

+ 1,60

l

+

= 20,79 ln

= 4,25

.. 2.16

= 3,60

= 4,25

t,59

26.1.
3

26,1

1

6

26.1.

o
mr

mr

m'

m3

m'

I
26.2
l.t

t'^tllu( 
^( 

À(). M()N l^(;t,M r, t)tisM()Nl 
^(;t,M 

ul t,ilt<tt,t.t t,^ti^ s^t,^ l^. t:t\'l N4^r)r,rrt^ stjt{t{^t)^. r,-25 MM. IU Ltt^(rÀ( ). 
^t, 

ot/2024

2,40 x 0,20 \ t0.(x)

)

l'rigirra ló4 Llc 227

Rua Senador Bcnedito Leitc. 328. Ccntro Itapecuru Mirint/MA

)

0,60x0,60x10,00
26.I. ALVENARIA DE E.NR(rcAMENTO EM PEDRA
5 ARGAMASSADA

x 0.20
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Pág:_

Ass:

BI ESTADO Do MARANHÃo
PREFEITURA MUNICIPAL DE I'T 

^Pi,CU 
KLI.MIR,IM

cNPJ N. 05.648.696/0001-80

0,70 x 0,50 x 10,00 = 3,50
26.2. coR fl.r ti DotlRA l)li A(o c^-50. DrÂuet n0 De a.o vu.

I,l0 = 23,11

tlt,Ut'^ I)-

W
= 8,30 m2

: 45.48 kg

4,40 kg

= 0,87

= 0,87

m'

1.2 At: 06/2022

6,00x0,90x0,39x10,00
4,00x1,30x0,39x10,00

26.2. coRT E E D0BRA DU AÇo cA.60, D|^MEI Ro
1.3 AF 0612022

x l.l0
I)Ii 5.0 MM,

AItO Mll(',^NI(',O ( OM

4,00 x 0,65
26.2. (lON(ll{lilO Ir('K 20MI'^. l RÀ(lO l:2.7:3 (l,M M^SS^ SllC^ D
t.4 Rlit()NLIIt^ 600 L. 

^t, 
05/2021

0.(í) x 0.(í)

x 0,154 x 10,00 x l,l0

x 0,20 x 10.00 0.72

0.20 0. t5 x 0.50 x 10.(10 0. t5
26.2. L^NÇ^MliN I() COM USO l)L Il^r.t)lis. AI)t'NS^M I:M
1.5 lrs l ltr II't II{AS. At o2t2022

2ó.2. RADIf,R EM C.A.

26.2. l-ABRtcAÇÂo, MoN'l'AcEM E DtisMoN'r
09/202t

I.'ORMA RADIER, PISO Dt.] CONCRIiI'O OIJ I,AJI] SOI]RI] SOI,O, I'M MADIiIRA
2.1 SERR^D^,4 U' t.tz^(rôtis. 

^1,
26,55 x 0,20

26.2. COR'I'E t DOnnA On eçO CI-OO, OtÂU lt'l Ro DU 4.2 MM.
2.2 AF 06/2022

= 5,31 m:

177,N x 0.30 x
26.2. COR'I E !t DOURA t)t.: 

^Ço2.3 AF 06/2022

0.109 x l.l0
t:A-ott. trtÂllt: ttt«l t)t,5.0 MM.

= 6.17 kg

= 17.99 ml4,00 x 26.55 x 0,154 x l,l0
26.2. CoNCRFITo FCK = 20MP^, 'IR^Ço l:2.7:3 (tiM MÁsSA SECA DE clMENtol rrngta MÉnll/ BRI'I^ I ) - pRF:p^Ro MEC^NICo coM
2.4 B[].TOND|RA 600 t., Ar 05/:!021

Itua Scnador Elenedito Lcitc.32l.. (lcntro Itapccuru Mirinr/MÀ

))

I'rigina ló5 dc 227



l
Pág:_

l\ss:

ESTADO O<l tUArunnÃO
PRE FEITURA M UN ICI PAL DE IT,\PFjL: iJ Tl(U.vi I RiIvI

CNPJ N. 05.648.696/0001-80

.í§ ^o'1
a

26.2
2.5

26.2
3. I

26.2
3.3

26.2
3.4

26,55 x 0,10 x 0,10
LANÇAMENTO COM USO DE BAI-DES, ADENSAMDNTO ti ACABAMENTO DF] CONCRETo
ESTRUTURAS. AF O2l2022

tiM
\\,27 ml

= 21,00 m,

= 51,48 kg

: 22,{)2 kg

l,^l)11tc^ I)l]] F ItM^ l'^R^ I>ll,,rllllS li liS'llitl l'tlR^li SlMll.^RIls. liM

l) - l,l{,l,ARo MtiC^Nt(i() c()M

= 0,90

= 0,90

lll'

0,109 x 1,10

-1. lÍt ml

2,91 kgti l.(x) 0.-i0 \

1'riu irr 166 r1, 227

I{ua Scnaclor llencdito Lcitc. 32t1, Ccntro ltapccuru Mirinr/MA

))

ii
/t
ll

0,70x3,00x10,00
26.2. CORT E BDOBRA DE AÇO CA.50, DIÁMETRO DE 8,0 MM.
3.2 Att 06/2022

0.15 x 0.20 x -1.(X) x 10.(X)

26.2. L^N(r^MliNtr)(',OMtiSOI)l'l]^t.t)t.,Íj.^t)t.,NsAMI]Ntl)|^c^t)AMtiNtI)I)|coNCIIitol:M
.r.5 rfs t't{t tI [{^s. At: t)2/2022

26.2. VltR(;^S IM C].4.
4

2(,.2. l^II C^(rÃO I)lr lôRM^ l'^ltA VI(i^s. trM (ll^1,^ I)liMAI)lrrr{^ coMPliNS^t)A r{ti:jrNAr)A. li
1.t t7l\,11\{. At. 09i2010

2.60 2.60 1.50 I 1.50 I 1.40

| .(X) 10.6() \ 0..j0
:6.2 (l( )lt I 1r l, lX)lll(A I )lr A('() ('A-60. l)l^Ml) I l{O l)1..1.2 MM.
't.2 Àl'0(ri2022



Pás:

Ass:

0ô

91 ESTADO DO MARANHÃO
P ITE F I, IT U RA M U N I CI PA L D E I TA i, TiL. [r T{I ] -IvI i i1 I 1vi

cNPJ N. 05.648.696/0001 _s0

26.2. 
^CO 

CA-60,6,0 MM Or.l 7,0 MM. l)OllR^lX) ti
4.3 COItl ADO

4,00 x 10,60 x 0,222 x l,l0
26.2. CONCRIiTO FCK = 20MPA, TRAÇO I ;2,7:3 (tjNÍ MASSA SECA DE CTMF]NTO/ AREIA
4.4 BE1'ONEIRA 600 L. AF 05/2021

10,60x0,10x0.10
26.2, LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE
4,5 ESTRUTURAS. AF O2I2O22

26.2.

26.2.
5.1

5.2

26.2.
5.1

I'AltA VI(i^S. l,M ( lll^PA l)li M^l)l)llt^ SAI)A ItI'S
l7 MM. i\lr 09/2()20

t3,2lt

2,90 x 0,l0 0.29
coRI tr ti tx)llt{^ I)lt A(to c^-50. t)
At; o6t2n22

1,(X) x 2(r.55 x 0,39
cot{ 1'ti ti Ix)t:}R^ I)li 

^(ro 
c^-60. I)

At: 06/2022

204,00 x 0,55 x 0.154
26.2
5.4

coNCItlitr) l,CK 20Mt,^, 1'lr^(ro

26.55

RA 600

x 0.10

BtitoNl.)l t.. AIr 05/2021

^ 
r)-t,r ,t, oM

= 10,35 kg

- 0,1I
IiM

VT6A EM C.A. . CTNTA
SI]PERIOR
lr^lllrrc^ÇÂo DD r,ÔnM^

26.55 x 0.50

= t3,57 m'

\

MLI)t^/ IllU t,^ I) - t,t it,^Ro t!,ltiC^Nt( o CoM

N to ti 
^c^tJAMt;N 

II) t)ti coN(.t i tr) tiM

AL.tlt^t,ot^t),\.t,^ttAI,tso.tiNC IMDNt',()tlM(,liR^Mt(,^.vt(i()t^(,oNVlN(,toN^1,.^t..t IIt^ l1)t.ALI)^

^l 
lril)21) I,A

= 45,56 kg

I9.0I kg

= 0,53 mr

= 0,53 m3

26.2.
5.5

26.2.
6

26.2.
(r.I

t.^NÇ^MlrNto CoM USo
DSt Rtllt]R^S. Al: 0212022
I,AJf, PRÉ-
MOLDÂDA
t.^Jti PRt'i-M
t.AJti (tiNClI

OLI)^l)^ t IN ll)llilr(ll( )N
ri\,lriN t'o r(i\1,^) (l .1).

Rua Senador Benedito Leite, 328, Centro - Itapecuru Mirirn/MA

))

I'i ginn 167 dc 227



l,ág:

Ass:

ESTADO DO MARI\NHÃO
PRE FI,ITURA M UNI CI PAL DE, IT^P Í]C] U i{ LI.M I I(IM

cNPJ N. 05.648.696/0001-80

g1

Rua Senador tsenedilo L,eite, 328. Centro , Itapecuru Mirim/MA

))

l'rigina l6lt dc 227

I

| :.xt, \ 5.25 lq e5 
|ttI l.l5 \ 1.6Í) - 5-04 24.q9 n,

lzo.z. tvl,,,trv t,,ntl .lz^( 
^( 

) I)1. st rl,l Rl l(ll.(()MM^\l^^il 
^l. 

(4. t M^( AM^|)A. tN( t.Lstvt 
^t,t.t(A(^()t)F.pt 

Mt tr 
I

| 6.2 
^st.AL 

( o. I-. 4MV. 
^t, 

0(.,2021 24.9e n, I

I zr-r lI.l exan 
IlrA

lr1, lil,iJil.,ll,lllilll]il,,,il(i**j.$:,,i?,:illly;iài,r"tilt^r)osNAiorirzoNrALr)r.ieXr4XreCM(f)sprissUnAecM)r,^r{(i^r\4Ass^r)r: ]

I

I r.tr, ) I 2,l5 )+ 2,35 )t 2.45 ) I

I r3.í)o1 t3.15 ( x 2.0() ( x 2"00 r 1.00 25.80 x 3.00 11.1|

l l..lt) \ 2. {) í,,aí) ,{ l.Íx) r ]

I 
26.4 Rr.\ Í:sTrMENTos 

I

I I ll{\(.r,l:l( oM l,lll.l,\l{() \4 \\lr^l . \l llr 2(,12

| *r.,r, rô,r.. 
II r 2Ír)

I . ( ()t\t l,Rtrt,At{o M^Nt AI 
^l 

lír 2{)22 
Il.lx( ) 
I

( o\I \.4 7-ll
tlxr) t\l I('lANII

| 6.82| ,,,, 
II '.',,I A\ 

^(,t 
t\4 r.r5 

i
tlr )tt t) \
t .\J. 1.5r' 2{r.ô I flr

I l 5\4 I tÍr\4. t 1".5\4M (1r\4 | \t tq('AS. \t or 2 24



Pág:_

Ass:
<3

3] ESTADO DO MARANTIÃO
PREFEITTIRA MUNICIPAL DE I'I ATECt,LRU-ViIT{iM

cNPJ N. 05.648.696/000 l_80

168,00 - 1t,13
26.4. MASSA ÚNI(]A, EM ARGAMASSA TRAÇO I:2:8, PREPARO MECA,\ICO, APLICADA MANU
4 TALISCAS. A.F O3l2024

1,lt + 6,82 + 2,00 + l,l5
26.4. UMBOÇO, FrN,l ARCAMASSA IRAÇO t:2:Ít, PRDPARO MriCÂNrCO, Apt,lc^Do t\4ANrl
5 l0M', U = l7,5MM, COM I'ALISC^S. Al: 0312024

l,txo
cot\,í1,N,4 9,25 x 3,00
t,txo tNtrtic't'^N t

llM t'ti

t,^t{ tit)DS

.5MM, COM
= 96,87 m'

= t7,08 m,
AS I)li 

^MlItiN' 
ts coM Át{[i^ MAIOR Qt.]l'

I)Mt,

cot\4UM
Ltxo lNtit.t( t^N tli

l)Mt.

t,^v^(it,M

1.| 6.1t2

9,15 r 3,00

6,00 x 1.80

'1.11 x 0,20

2',7.45

0.40

t0,Ít0
L^V^(iIM

2.85 x 1,80 5, tl
26.4. IU'VtrS',l tMt't\uI) CLR^MICO I'^R^ p^Rl't)l,S tN l'l,l{N^S ('Ol\4
6 Mt't^ 

^t,l'uti.^ 
I)^s P^RlI)I,s. At: 02t2023 t>l:,

26.5. Â f tRO M^NtJ^t. I)t' V^t.^S COM SOLO 
^R(;lt.oI AI' 08/2023

I,IX()

'ltPo 'l'^l)^ t)li I)tMliNsa)IS 33X45 CM 
^pl.tc^t)^s ^ = 71,13 m'

= 7l.l3 ml

' 3.42 rr'

6,82 x

2,00 x

\

r 2.(X)

0.20

0.20

26.5
2

L^S',t RO I)l' I]ONCI{tilo
5 ('M. 

^lr 
0t/2024

t,^. ,s sollt{t, liol.o otI IiAI)l:t{s. t,.spl,lisUttA I)l:

I 17.08 rn':

Rua Senador Benedito Leite. 328, Centro Itapecuru Mirim/MA

))

I)rigina 169 dc 227
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Pág;_

Ass:

ESTADO DO MARA,NHÃO
PITEFEITURA M UN ICI PAL DE IT,.\PIlC t] RLi-MI Ii i M

cNPJ N' 05.648.696/0001-80

*r,
''.t 

o.

coN l ltAPIso IiM 
^l{(t^M^ss^ 

l R^Ço l:4 (clMIrN'lo li 
^l{lilA). 

l,ll1r,^R() ut't'Àtltctl trtl't BI l ()Nl1 r.^

't,11 + 6,82 + 2,00 + l,l5
26.5. RlivFtsl'tMFtNl'o cERliMlco p^t{^ ptso coM pl^c^s po l,sM^I.'tAI)A tix't R^
+ Ánr.;rr Ir.lzuon et.tt t0 \42. t\t: o2t2o23 l,ti,

Ixl [v Ánlrls slju^S sot]Rli l,^JIi"

45X45 CM (l^l)^ llM /\MlllliN l'l,S l)li

26.5
3

7,ll + 6,82 + 2,00 + 1,1

26.5. PISO CIMENTADO, TRAÇO i :3 (CIMENTO
5

26.5
6

ARGAMASSA. AT O9/2020
sxucuÇÂo os pÀssElo (cALÇADA)
CONVFNCION^L, DSPESSURA 6 CM,

4,15x1,45='/,03

3,70x1,00=3,70

2.t5 x 0,60 1,29

l. r5

t)1. Alll. It
I INS] 

^l,A(rÀo. 
Att .t2Ltotg

,oo

5

E ARErA), ACABAMpulo núsrrcol tis UR^ 3.0 CM.

L(XtO,

cÂtrrtco oa

ACAI]AMEN'IO

- 17,08 m'

= 17,08 m,

: 24,99 m'
otI PISO Í)t' CONCRI||O C]OM C

^t{M^tx). 
Alt 08/2022

x 2.10 \
,tl'

0.90 x 2.10

lt0 x 2.10
asculantc cnr alumínio. cor N/l'
dro

convcl)cioltill olr pi\otalrtc. jxclusiv0
0.

26.6. t]
2vi

lipo
= l3.li6 ml

0.1(, rnr0.40 x 0.10

I'áginr 170 (lc 227

I{ua Scnador L}enedito t,eitc, 32t1, Ccntro llapecuru Mirim/MÂ

))

= 12.71 m'z



ESTADO DO MAITI\NHÃo
PItll,FIrlTtllt^ MUNICIP^1, l)Il I r 

^r,t!( 
(rl(tr-vlti<tM

cNPJ N" 05.648.696i0001-80

sts't'!)MA
El,É'r'Rrco

I I\stAt 
^(À(). ^t 

ll )12.1

Ct.rRV^ 90 ( itt^t,s P^t{^ tir.ti|r{or )r r'r'o. r,vc. rros('^vl,r.. r)N 32 MM ( r "). t,AR^ cltrcU t t os t'littM tN^ ts. tNS'l'^t.Al)^ rlM l,ot{tto -
lforiN|lctMtiN tr) L tNs tAl.^Ç,^ o. 

^lr 
03/2023

(lAllO I)li COlllLlt lrl.l,X M,l, lSOl.^l)( ). 6 MM'. AN I I-(ll l^M^ .150/750 V. I'^lt^ ( rlR(ll lLl OS l'llRMlN^lS - l()liNIi(llMl,N'l()

- 18,00

= 2,00

= 25,00

= 15,00

= 1,00

= 48,00

108,0

= '7,00

= t 1,00

= 4,00

= 7,00

= 2,00

: 2,00

= 3,00

m

uni
d.

0l

m
uni
d.

lll

ri rNS rAr,AÇ^o. 
^Ir 

03/2023
C^l]o l)1, C()tlRti trt.l;x ívui, tsr»-aoo, 2,s MM,, 

^Nt't-cHAMA 
450/750 v. pAR^ c llt(lLjl l'()S I t,l{MlNAlS - l()RNl,(IMl,N lo l,

rNS',r'Ar.AÇÂO. Af 03/2023

Qtr^t)Ro r)r, r)ls l'l Illl lÇ^o I)lr llNliR(;t^ lir\,,| PVC, l)li l.tMlrtJ l tR. st,M B^RII^MtitIIo, P^tt^ 3 Í)ls.tUNlol{ES - l()tiNtrctMrrN'r'o
,. tNsT^r.^ÇÀo. ^l r0/2020
Íjt,t)'tRoDr.l'ro RÍcrDo RoscÁ\'Er., Pvc. DN 25 MM (3/4'), PARA CIRCUII'OS iRMTN^ÍS. lNSrAt-AD() EM pARtlDr' -
ITORNECIMI]NTO t' INS'I'ALAÇÀO, AF_03/2023
c^lto Dl, col)t{ti t:t.tixivt,l. Isot,^tx), 2.5 MM?, 

^Nt 
t-ct IAMA 450/'750 v. PA RA ( IRCt JI t ()s l"l:RM INAIS - tfottNlr(]tMliNl{) ti

tNs t 
^t.A( ^o. ^lj..r)3,2r,21

( 
^lXA(XIIIX;()N^1.-1" 

X i". P\/(1. INSl'^l.i\l)^liMLAil,-lOl,LNl,(llMl.lNlOli
lNs't 

^t.^(rÀ(). ^rr 
0l/2023

C^tx^ t it'AN(il )t.^tr '1' x 2' Mtl)t^ ( 1,30 M tx) Pts(». Pvc. lNst'^t.^t)^ liM I,^tIit)ti - I()trNricrMr,N r'o l,
l\s I 

^l ^q^(,. ^l 
{,12r)21

l'OM^l)^ Mlil)l^ I)li llMlll il 1l{ ( I Mol)tll.O). 2Pl'l l0^, INCI,(llNI)OStil'OI{'llll, l'1.^C^-lr()l{Nl,(llMl,N11)ll
INS t At.A(rÀO. 

^lr 
0l/2021

IN', I{r{t 't',Ot{ StMt't,l,s ( l Mor)r Jr.o). l0A/250v. INCI.t IINI)o slll()rr li ri I,r.^c^ - r( )RN IictMliN t() l,
tNS l'^r,A(rÃ(). 

^1, 
03/2021

LIJMIN^l{l^ l ll'O l'1,^l()N (lll{í ll I1.^lt. l)liSOl}ltlll\)R.OOMl.lll)1)lil2/llW-l()l{'!1:(lll\'lliNlI)li
rNS l'^t.^(rÀo. 

^lr 
03/2022

LllMIN,^l{I^ IIl{) t'l.^lrON (lllti.ltIl,^l{. l)lis()llltIil'()lt.(\)MLlil)I)li20W-lr()ltNll(llMliNlI)l1
I\5 tAL \( \r )

l,tlN,ÍlN^Rl^ 
^lt^Nt)1,1.^ 

l'll()'lAI<lAll.l;(i^. I)llSOlll{lil{)lt.(lOM ll.AMl'AI)^ l.lll) t)ll(rW. SllM Itll,^lOlt l{)ltNl:( lMliN lO L
lNs'l 

^t,A(rÀ(). 
Ar 02/2020

srsTt)M^
SANI ÁRIO
t,s(^v^(ÀoM^NU^t.t)1.v^r.^CoMl,ltolrllNt)ll)^l)1,Ml,Nor{oUr(;ll^t.^I.l0
M 

^lr 
02/2021

t1l

uni
d.

uni
d.

uni
d.

uni
d.

uni
d.

uni
d.

uni
d.

1.56 ml

Rua Senador tsenedito Leite, 328, Ccntro - ltapcouru Mirim/MA

))

l'ágina l7l (lc 227

-_t\ \

Ê1)

I 
zt.t

l*|
I zsl.
t2
lxt
lr

26.7.

l+
I 26.1.ls
I zd.t.

lo
16.7.

1

26.'7.
l8
I ze t

t,:,
I ro

ltii
t2

2.61

I ',I 261

| ,,

t;,



Pág:---

Ass:

ESTADO DO MARr\NHÃO
PREFE ITU RA M U N ICIPAL DE IT^Pi!CUii U-ivii I{i M

CNPJ N. 05.648.696/0001_80

2 lrs(io t o sANtt Áttto. ,,tt, oyzozz
26.8

3

26.8
4

l UI|0 pVC. Stit{[i NottMAt,. t,sco to ptUil)t^t.. I)N 75 MM. t()ttNIt
sANI t^RIO. Al: _08/2022
CAIXA S TONAI)A, COM Cl{lit.H^ Qu^t)t{^t)A, pvc. I)N I50 X 150
I)tlsc^tt(i^ oU l.tM Il^MAL I)t) US(K)',to u^NII,ÁRIO. 

^t, 
08/2022

26.1.'tANelli t)l utÁtrultx.l stN'ttit'r(,o stIst,r,Nso. 22r.olI
5 't()RNIiII{^ l)ti MIit 

^1. 
(.RoM^tx) l,^t)RÃo pot,tjt.^R _

2ó.8. .totil. o 90 CR^US. pVC. Slit{li) NoRMAL
6 riS(iolo SANn'ÁRIo ou vuNlt,AÇÀo

26.8. cArxA D[ tNspEÇÂo DF,
7

26.8
7.1

26-Ít
7.2

26.8
'1.3

c x) L INS]^t.AI)O t'M It.AM^t, DIi l)tiscAR(i^ oU RAMAL DIi tis(x)l.o

x 50 MM, .'UN I^ SOt, i,t.. t()ttNtiC )^ ti lNs t'^t.^t)A liM It^MAl. t)t,

t,QrJrvÂl,DN'l.l', rNCr.t ]so slFÀo Ttpo oARRAIT^ Etvt pvc, vÁr.vul.A pr.Ás ca gl,()RNtic. ti INs't 
^t.^(t^

o. AF _At 1202(t

, LS(iO tO pRtiDI^t,, DN 50 Mt\4. Jt'Nl A ÊiiÁsTrCA. r'oltNEClDo l.t lNs tAr.^rx) r,M pRr.tMAr)A DtlAt: 08/2022
0'60X0,(r0X0,60 () 'I AMP^ tlM

= 18,00 m

: 8,00 m

unl
- 2.00 d.

1.00

1,00

unl
d,

uni
d.

26.8
'7.4

26.8

C.À.
risc^V^(rÃo MANU^l, r)ti vAL^ CoM l,t.lot.t JNI)lt)AI)ti MtiNort o(J t(ilt^1. 

^ 
I 30

M. Alr ()2/::0:. I

0.4I r,ALVITN^ltl^ l)ll Vlil)^(lÀO l)l,l Ill.r )( ()S ( t ttÁn,ttr oS I t, t<A tX )S N^ Ot{tlON.l,Al. t)ti 9Xt4Xl9 (,N.t (t.St,t,SslttA , (,M) 1,^tt(;AM^SSA t)t,
^lilillN'l^MIiN 

lO (X)M I,ltl,l,^liO M^Ntl,/r1.. Àlr t2r'202t

2,1i0 x 0.(í) x -}.00 5.04 lr,
5M. It l0M:. r, , t7.5MM. C( )M ',t'.^t,tsc^s. At: 03t2024

2.411 \ l).'{) \ .'1.0(, 5.t)l

0.(í) \ 0.60 x :1.(X) t"08
L^S'l l{() I)1, CON(lltlil O M^(;lt(). 

^l'l.l(lADO 
liN/ I'lsOS. l,^JllS s()t}r{lt Sot.O OU tt^t) ,t{S. rit;t,tissUt.(^ I)Ii

.l (M. 
^1, 

0l/202,1
(',1<lllI ln)ltl(^ l)l 

^(,rr( ^-il). 
l)l^\41 ll((rl)l 8.r) \4V.

At: 06/2022

7.00 \ 0.70 r 1.00 x 0,-19 \ l. t0
(loN( ltlilr) Ir('K 20MI'4.'l l<^( o lr2,7r:l (llM N4ASS,\ sll(lA I)li (llM liN tI )i ARLtA Mt'tr)t^/ llt{ t^ I) - l,Rl,t,^tr() MtÍ rANt(to ( ()Mlrl Ií)\l III^h0{r l..At r)5:t,2t

0.Ít0 \ 0.Íi0 \ 0.07 \ 3.()l)

- 6,12

= t,28

tTt'

ntl

: 6.3t kg

- 0.13 ml

26. ti

Rua Senador Benedito Leite. 328. Centro _ Itapecuru Mirim/MA

))

l'^!i1n 112 dc 227
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'.. -tê.

I'ág:-

Ass:

!r
a
4?

CANALETA rU C,e. OO O,ZOXO,20X2,00 () TAMpA
METÁr,rca

4.00 x 0,40

^r.vrrNARr^ 
Dn vEr)^Ç^o DFr tlt,(xros ctjR^Mtc()s t;uR^rx)s NA uoRt

^SSIiNTAMIINTO 
COM PRIIPARO MANI)AI,. t\F 12/2021

ESTADO DO MAfu\NHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPT,CURU.MiRiM

CNPJ N. 05.648.696/0001-80

zoNl'^I, DD 9X l4X r9 CM (riSPESSrJn^ 9 CM) [ ARG^M^SS^ DE

26.8. t,^N(rAMLNl'O COM r.lSO l)ti B^l.l)t,S. 
^t)[NS^MliN',tI) 

t, 
^(]^t]^MliN 

lO t)li ( ONCT ]t() t,M
7.7 LS I RLT1 URAS. Atr O2t2o22

26,,.
t

26.8.
8.t

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PRO}'LINDIDADE MF,NOR OU ÍCUAL
M. AF 

-02/2021

= 0,l3 m3

= 0.40 ml\
26.8
8.2

26.8
8.3

4.00x0,40x0.25
I,AS RO DE CONCRT]TO MACRO, API-ICADO EM PISOS, LAJES SOBRE SOI,O
3 CM. AF 0l/2024

.1.{ x) 0.(í) ,1.00

26,{1. PISO CIMliNl'^tx), 'l R^ÇO l:3 (ClMl,N'lO ll 
^Rt,l^). 

AC^ll^M
8.4 AR(;AMASS^. Al: 0912021t

* 
o.2o

l,N]() RtlS II(',O. ItSPtiSSUI{^ 3.0 ('.M. PI{l,t'^t{O MriC^Nt(\) D^

m'

m'

m2

m2

It 0.ír0 9,20

= 1,6(

l.lt4

= 5.60

= t,20

26.8
ti.5

18,00 x 0,20 x 0,30
26.9. ]'UBO. PVC, SOI,DÁVI,]I,, DN 32MM. INSTALÂDO EI.,,Í RAMAL OTJ SIJB-RAMAI, I)}, ÁGUA. FORNI.]CIMIiN]'o I]
3 tNSf 

^r.AÇÀO. 
At O6t2O22

26.9. TIIBO, PVC, SOI,DAVF)I,, DE 25MM, INSI.AI,ADO EI\,I RAMAI, OT, STJB.RAMAI, DI] AGUA - FORNECIMENTO F]

4 INST^I.AÇÀO. 
^t:,06/2022

4,00 x 0,70 x 2,00
GRTJLHA METALICA PARA
CANAt,DTA

0,30 x 2,00
26.9 STSTEMA

HIDRÁULICO

x 2.00

26.9. RASGO t.INEAR MANUAL EM AI-VENARIA. PARA ItAMAI§/ DISTRIBUIÇÃO Dt.] INSTAI,AÇÔES HIDRÁIJLICAS, DIÂMETROS MENORES Ot'
I l(;t'^ts A 40 MM. 

^F 
09/2023

26.9. IiSC^VAÇÀO MANUÃI, DE VAL^ COM PROFIJND )ADH MI]NOR OU ICU^L 
^ 

t.30
2 N,4 

^t 
02/202 t

9,65 m

= l,otl m3

= 18,00 m

= 9,0( rr

Rua Senador Ilcnedito Leitc.328, Ccntro Itapecuru Mirim/MA

))

l'ágina | '/3 dc 227
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Ass:n5r
lnal

ESTADO DO MARÀ.NHÃO
I'ttEt'E, t'I u Rh M uNICt p^t, I)E t I 

^t, 
ilL rr iiir _M i Ri ivll

cNPJ N. 05.648.696/0001_80

26.9.
5

26.9.
6

26.9.
7

26.9.
8

26.9.
9

26.9.
t0

26.9.
ll

26.9.
t2

26.9.
t3

26.9.
t4

26,t
0

26.1

0.t
26.1
0.2

26.t
0.3

= 4,00

= 1,00

- 1,00

= 1,00

= 2,00

= 5,00

= 2,00

= 5,00

= 1,00

= 4,00

m
uni
d,

uni
d.
uni
d.

uni
d.

uni
d.

uni
d.

uni
d.

uni
d.

uoi
d.

96.ti7 rr'

17.0Íi rD'

9(r.li7 rr r'

I 1.1.9

5 nrl

96.lt7
1. t7

27.1 
^l.vliNAtU^ 

I)t, vtit)^ o I) ti tlt.ocoli (' l( \)s l, t ltt^l)( )s N^ I t( )t{tz( )N l 
^1. 

t)ti 9x I 4Xl9 CM (|SI'ljSS(JI{^ 9 CM) Ii 
^R(i^M^SS^ 

t)ti

Itua Senador tsencdito [,cite" 328. Cr:ntro ltapecuru Mirim/lr4A

))

I'irgintr 174 <lc 227

'ltlllo. l'v(], sol,l)Ávlil., l)1, 20MM. IN:i t'^l.AIX) tiM It.^t!í^t. oli sUlr-ttAM^I, t)tr Â(it lA - l ot{Nt,( lMt)N to tl
rNS',r'^r.riÇ^o. At: 06/2022
.lotil.llo PV(1, sol.l)^Vlil,.45 (il{^lls, I)N 32 MM. INS l^1.^l)i) IIM I ;stlRVA('Ão Itlit)t^1. r)t, Á(iU^ - t,( )RNIi(,t\4 tiNt.o
li lNSl 

^t,^(rÀo. 
,\tt .tit4t2o24

'l li, I'V(], sol.l)^Vlil,, I)N 32MM, INS'l^1.^lx) liM ltAMÀl.l)lr l)lii lIUBt,t(tÂ() I)ti Ár;Uzr, - t,r)trN |t:tv |trlrr I L
tNs'l AL/\ÇÃo. Atr o6t2o22
I i(;ts t'li.() r)r.r pRLSsÀo ltRt]1{). t.A lÀo, RoscÁvlL, l/4, - t,ottN l]ctN,1ltN].o ti lNs t,At.^ÇÂo.
AI' 08/202 t

ttl;. t'vt:. s<tr.oÁvl,t,. I)N 25 MM INS',t'^l.AIX) l'M tuiSLIiV^( ÀO ptl jt)tAL I)1, Á(ig^ - t()ttNtj(.tMt.tN to t,
rNSIAt./,(',^(). At (t4 2024
jolll,llo l'V(1. Sol.l)^VIil,, ,15 (iltAtlS. I)N 25 MM. INs l^1.^l):) l,M ItltsttliV^(r^( ) t,Rll )tA r. r)t,t Á( jU^ - I(r{NtiCr\4liN.tr)
ti tNs; l Ar.^(rÀo. Alr 04/2024
.loclho clc rcrlrrção 90" dc pvc rigirlo soltlivcl. ntarÍom diârr 25 x
20rnm
.,olil.ll()I'v( 1.R. sol.l)Ávlll.. 15 (iltAllli. t)N 20 MN.1. lNSt,\t.^tx)tiMt rslil{vA(.À()l)tUI)t^t. I)ti^(iU^.
IroRNll lMlrN to I INS IAt,Aqt^o.
'l'1, l)1. ltl,l)lr( 

^o. 
I'V(, SOl,l)^Vlll." l)N 25MM X 20MM. lNS l^1.^l)O liM tt^M^t. OU liUB-liAMAL t)1.. Á(ill,\ - I.(,tiNL(.tN,{trN t{) L

INS t 

^t.^(rÀo. 
r\,1' l)6/21)22

lirrrtcira c|rrrnr«la par.il tal(luc/iit(linl. l/2". roll I 153 (t39. I)l,l(lA ou
sirn ilar
PIN'TI1
RA
A t,t. t( r^(t^( ) M^N t 1^t. Í)t, M^ssA 

^r't{ll 
I(,^ |M pÂt{t ,t)trs l.x] I lrNAli t)t I C^s^s. I)l lAs

r)riMÀ( )ri. 
^t' 

03/2024
I\4A\\^Mt.\l()( ír\4V\\\AtA \. 

^t,t 
tt tq\rrtvt'\t{.t)t . t)t A\ t)t \4^(,\.t.tx^Ml N t(.)

M^Nti^t,.4t 0,1/2021
l,lN llllr/i r.^ r'rix AClril.tc^ r,r iN,1ttiM. AI,t t( 

^(,À() 
M^NtI/\t. t.N,l I,^t ir)|s. t)r r^s

I)1iN4^( )(i 
^t' 

04i l()r l

ASSI,N t,\I\4ttN 11) COM pt ir'^RO M^Nll^r.. 
^t, 

t212021
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Pág:_

Ass:

ES.I.ADO DO MARI\NHÃ0
PRI.-FEITI.]RA MTINICIPAL DE I I ATI,( I.iRi.I-MiRIM

cNP.t N' 05.ó48.696/0001 -80

0.«) 2.b0 0,60

1.40 0.30

o,3o*1,40*0,30
27.2 Bancada em granito cinza andorinha"

ç=2çm

2.80 0,70

3,80

2,to

2,00

x 0,70

x 1,30

r 0,50

2,66

2,73

|,00

+

+

+

+
0.40

: 1i.39 m2

x t,96

1,80 x 0,30 0.54

l-12 x 0-30 = 0-34 ' 2.84 nr)

l'ltA(o l:.1 (oM I'ltlil'ARo M^Ntl^1.. 
^lr 

l0/2(12l

6.19 x 2.(x) l2.7ll rD:

5M: L loMr. Ii t7.5MM. ( OM I^l.lS(',^S. 
^t 

0]i2024

6,39 x 1,00 = b,39 m:
27.5 UMBOÇO, EM ARGAMASSA 1'RAÇO I:2:8, PREPARO MECÂNICO, APT,ICADO MANUAI,MENTT,] tiM P.{RTIDF.S ÍNTERNAS I)!] AMBITiNTES COM ÁREA MAIOR QTJt.]

t0M,, u = l7,5MM, COM TAI.ISCAS. AF 03t2024

27.6

2'7.7

21 .8

21.9

h.l9

r,.l()

tr..l9

r).]9

6.39 \ 1.00

c\clusi\ c cmhoço

^l,l.tc^( 
Ào M^NU^1. l)[ lrt]Nlx) r.;t:t.,\tx)l( 

^r'Rit.t( 
o l,M t,Ât ;t)t.s lrx ltiN^s t)li

( 
^s^rJ. ^l 

0l/2024
t.MASSAVi:N l() ( ('\4 MASS^ t.Á .X. AI't t( A( À( 

' 
I M P^l l)l .l)t.\\ l)l \,.1^(,S. t.tX^\4t \t()

M^NI r^t 
^t, 

{}J/2(}ll
t,tNttJR^ r.^r-r,x 

^( 
Rír.l( 

^ 
r,lil.lMttrM. 

^Pl.l( ^(À() 
MANtr^l r.N4 l,^l{11)l's. I)U^s

t)liMÀos. AI, 04/2023 9mr

Rua Senador Ê|enedito l.cits. 128, Ccntro -.ltapccuru Mirim/MÂ
l'rigin.r 175 dc 227

!i §0RvÍ(to
COllPl,ElIEN'[ ,\ RUS

))
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Ass:

ESTADO DO MARANHÃO
PIi.E FIi ITTI I{A M TIN ICI PAL DE I I.^PE(. Ti Ri]-M i RI vi

cNPJ N. 05.648.696/0001-80

Er

acrílico.

28.t I-tMPtiZA (itiR^t. Í)^
ouRA.

28.2 RETIRAI)A DE I]N'I'UI,HO E BO'I'A ITORA
"CAÇAMI]A'

1.278,,1

0 x 0,10
2E.3 Pintunt dc Lctras - leúeiro, sobÍe paredes, com lixamento, aplicaçâo d§ 0l demâo de liq

latex convencional para êxteriores
dc rrrassa acrílica c (12 dcmi'tos dc tintil p!a

1.278,
40 nt

127,8
4 llt

593,0 uni
0d.

-,M

,*flffiffiW-

--m

,d1'

t'

[{ua Senador l]eneclito l.citc.32U. ('r:ntro. ltapecuru Mirinr/MA

))

t'rigina l7ó de 2il7



'l

Págr-.-..-

Ass:

J I
ESTADO DO MARr\NHÂO

PRE FEIT( IRA MT] NICIP,dL D E ITArtijc]URTi-lv[i I{I vi
cNPJ N" 05.6{8.69ói0001_80

coMpostAÇ,io
ÁNÁLITICÁ

BANCO

SINAPI

cciorco
88309

88242

UNII) CUSTO UNIT

26,33

22,t6

Í,LÃ0 DIi oRR,l

Pl .t)Rt..tko ( :( )itt LN('/t tt(;( ),\ (:oi\,1I't.lrM t.,N1'1Rtr,\

1,/tit).1Nt l,: t)ti I'tit)tttitt?() (,()14 t;N('1Ri)OS
( ( ) It t, t.t.:lt t,:N7 1 R t,:S

MA'ITJRIÁ1,
l,u)t?l t)t: iL10 0l I I'1.:t)R.,1 R1('1t10 l,..tR/1
.,1RRI!\.1()'1.tiNl);1( .1() /l'( ),\t() llt t)Rt..tR,t.:t:()tt\,t.( 1,.t)()k..\t..ít

4t ..u Mt,.t)t,,t - t'o,\:'k ) ,1,t,/.tt ),1.,t, ( )l?N l,Í Lt)()R tRt, R,lt)o
N,l ,t,1,/.ttJ,l. st,.M l kll,\t'()t? 1.1,.)

ctMliNl0 poR .AND l)li At. to l()ttNo (At)) Cp t-40

QUANT

6,00

ó,0a

cusT'o
TO7'AL

157,98

132,96

9ó,02

85,50

I t5,50

2 t)4

00r01730

t)0000-170

000132u1

87.29

95.00

|.'7'7

tl
0.(.)0

15a.00

ilr.
MOEDA: R$
BDli z5,Oooh
COMPOSICÃO DE CUSTOS UNITARIOS

oBJETO: CONSTRUçÃO DE UNTDADE BASTCA DE SAúDE PORTE
-qmsp-
mmd.m,ilM

Eid.i R0, B8sih Silnão, l,lr652, (lênto -l@cuu.*liÍim - llir hão

CI{PJ:05.640.696,00h"80 CEP:65485S0

(USTOS MÃO DE OBRÀ

l'irgim 177 dc 227

Rua Senador Benedito Leite, 32g, Ccntro _. Itapecuru Mirim/MA

))



t,ág:

Ass:

ESTADO DO MARr\NHÃO
PItEf'EITt t{A }Il-:\lCIP,/tL l)li I l AI'rr( t't{t -ürtRlNi

cNP.I N" 05.648.696/0001-80

cr\ç1i

CUSTOS

CUSTOS

MATERIAS
'|OTAL A
,IPLICAR

297,02

587,96

MÃo DE oBRÁ

P I.: D R E I RO C O M F,N C Á RGOS C O M P I, F:, M I.:,NTÁ R'
AJUDAN'IE DI: PT.DRHRO C()M LNCARGOS
COMPI,I,:MDNTÁRES

UNTD CUSTO UNIT

26,jj

22,16

casTo
TOTAI,

t81,3t

000017 30

t)00132u1

stN,lPt-t 00006212

\;tn,.. ,t - I 000050ól

COMPOSIAÇÃO
ÁNÁLITICÀ

m,

QUÀNT

7,00

7,00

0.90

150.00

2.50

MÁTERIÁ1.
t,t.)t)t?1 t)ti M/10 0t/ t,lil)lL4 R/('11,10 P,1Rl
.1RRILt() I tiNt),1('..1O /POSTO PEDRI:IRÁ/LORNIjC X)R. Sli:ll
l. Rl.l l )

,1 ll l ) l /1 M L D I /1 - P OS'|O .l /1 Z l I )/1.' I 
" 
O RN l'-(' L l b R ( R l:l l R.'l I X )

N/1 .t.,1/II)/1. SLM 1R,1NSPORI l.:)

PREGO Dt.. .,t(.() PO|. )O COM CÁt]t(',.4 t8 -Y 27 (2 t 2 .Y l0)

lt7.29

95.00

0;71

t9.75

t9.t)u

t 55,12

96,t)2

8.r,5í'

I 15,50

-t.t9,1.1

-168,37

CUSTOS

C USTOS

I'IÃO DE OBRA

,VÀTERIÀS

Rua Senador tlenedito Leite, 328, Centro - ltapecuru Mirim/MA

))

l'ripina l Ttl dc 227

I I,i

EANCO

SINAPI

cóDtGo

88309

88242

( li\'lliN lo I'OR'Il.^NI) l)1, 
^1.'fo 

lroltNo (AIr) ( l' lll-,10

'l .lllltl*25X10(:Lll..illl'lNIi,\ tll,\'l.lOl,'l:O(tll.lll,:Nl'1,. l),1

I .(;t..t() - BRt:t.1

00000370

4 J8l

,Lrsl
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\x.-Y
ESTADO DO MARr\NHÃO

PRI,FT]ITIJRA MI"jN ICIPAL DE I i AT I,C] U R L,-N/i i RIM
cNPJ N' 0s.648.696/0001-80

707,8t)
TOTÁL A

CASTOS ÁPLICAR

covPostAÇÀo
ÁNALITICÁ

CUSTO
TOTALBANCO

SINIPI

SIN,4PI

cóorco
88245

88238

MÃo ttE oBRÁ

À R M Á 1 )O R (:o M ENC Á ITGOS CO M P I, EM ENTAN.S

ÁJTJD^NT'E DE ARMÁDOR (:OM I'NCÁROOS
COMPI,IiMI:NT'ÁRES

UNID QUÁNT

0,05

0,01

CASTO UNIT

26,13

)) ll

r,3 t

0,2t)

0001-t0()2

MÁ7 lrRl,lI.

1('() ( .1-ó0. 6.0 tl l\.1 Ol | 7.0 lvll,l. I)OBR/1/)O l. (\)R!,,11)o
1,07

9.19

CUSTOS

CUSTOS

CUSTOS

MÃO DE OBRA

MÀTERIÀS
TOTAL À
ÁPLICAR

CLTSTO Ut\11'BAN('O CÓDIGo MÃo I.,E oBRA L;A'ID

('uslt)
TOTÀ L

Itua Senador Benedito l-cito, 328, Conúo ltapecuru Mirim/MÂ

))

l'titir!r 179 (lc 227

t'pt/ 03 í,?iri'ri:lf,,,,ry;-ii'o 
(A'ó0, t'.0 Mtt ou 7.0 n'nÍ' I

I

I

,*tl

l,5l
,r;,r:rl

coMPostÁ<'Ão
ANALITICÁ



Pág:

Ass:

ESTADO DO MARr\NHÃO
I'IIII FEITLIRA M UNI CI PAL DIJ I'I'A t'ECT] R U-IVi i RiM

CNPJ N' 05.648.696/0001-80

,

-loo
I

\

t)5.o0
0.02

0,62477
a.8a

H

1,90

1,71

3,99

SINAPI

SINAP]

88309

88242

P IiD REI RO COT4 ENCÁ ROOS COM P LEMENTÁ RES
ÁJUDÁN'|E DE PEDREIRO COM ENCÁRGOS
COMPLEMÍ:NTÀRES

26,33

22,l6

0,18

0, ul

CUSTOS

cusros
CUSTOS

8,7-l

2,52

I I,21

EQUIPÁMENTO

AREIA ML:DII - POS'IO JAZIDA/FORNI,)(:EDOR (RETIRÁDO
NA JAZ|D/|, SEM 'l P,INSPORII'I)

000t3281 ('l^.4t.:N1() t,oRl t..4Nl) t)1..1t.11) t.l)RNo (,1t) ('P ltLl1

MÃO DE OBRA

MÁTERIAS
TOTAL A
APLICÁR

CÓDIGo

11826 t

u82 39

cÓDIGo

MÃO DE ORRÁ

( .1llI'INll'.Ill() I|1,. l.:,\QI1.1IIR1.1 ('()Itl llit( .IR(;()S
( ( ) \ 't.t..\t L.\ I .1t?t..\

,t.t(iDtNt t.. I)t. ( .tRt,t,\tt,:llto( ()y l.\(.ttt(;(),\
( ( ) lt I I'l .l.:ltl l,:N L.i ll1,.,\

QUÁNT

2 ('0

2.()0

B.1N( o MÁTTiRIÁ1.

ó5,57

I INI I) CUSTO AMT

)a ))

)) n')

EANCO

SINAPI

(oMPostAÇÁo
ÀNÁLTTICA

(us'to
TOTAL

Itua Sqnador l]encdito Lcitc. 328. ('ontro Itapccuru Mirirn/MA

))

l'áginr l8(l rlc 227

,Y

stNÁPt - I 00000370

5?,r51

lçt Pofio em M
P IftNtíl.tdlt! t íld,a:Plt (L1

t
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Ass:t ci

T\
la ESTADO DO MARr\NHÃO

PRE FEITURA M TINICIPAL DE ITAPEI] U Ru.ii/i i i{i Ni
cNPJ N. 05.648.696/0001-80

tlt..R(,tD()
t?t tNt t.,1 t),1

MÁDlilll/19lll5ll l'orto lc l4udeíra l.isu t:n l.luteriulde "llll)1."
1639

t jN ) 220,00 t,20,00

lVtiR("1Do
RÁINHA DA

MADEIRÁ 98158- Batente de Madeíla 'tcaiua',
4639

.lt! 120,00 i20,00I, 00

t4 t.:tt( 1t)o
RÁINHA DÁ

MADEIRA 98158- Alizar em Madeira
1640

15,00 90,00
2,00

00042433
l)()ltlt,,ll)l( 1 lt,tl 1('( )il,l,:llRO, 3".X 2 l/2", ti 1,2 /t t,8 iVM.
.\l:l,l 1Nl.:1..(:R()l,lill)OO!illN('/11)(). l',.1ltll'/1 (:ll1lt. (?)i4

1. 1.1' l l l l ) l i R.,1 l,:,\l j l,t.t l ( ) l'.1l Rl l,OR t..t t N t l.,ki\ 1 t tt it( o
lN().\' ot,lQt lN1. 

',\1 
.4 t, (',()N t',tl,4. t t..,\1",t) L t.:ltt ,/.1vA(:

( M1('1N l :l',1, l.lt\t(; t tl,.l 1 l,. l lllN( O.\) ('OÍl t1('.llt1t tN k )
( ROll/ l )O. l..l1QL i t N.1 t )t,. 40 tú tt4, t N( ; 1.ItN t)O ('t t..tu.:'t'tt\ )

6,t5 I8,t5
3.00

t )0t )0.1)()0 (J ()4,ó(, (,4,(,(,
t.00

CUSTOS

CUS'IOS

CUSTOS

MÃo DE oBRA

MATERIAS
TOTAL A
ÁPLICÁR

r22,82

:ít3,tl

t.;35,9-l

Rua Senador Llenedito Leite, 328. Centro - ltapecuru N4irim/MA

))

l'áginâ l8l dc 227

I,O0

.is
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Ass:

aç,iáq
5l ESTADO DO MARANHÀO

PREFEITURA MUNICIPAI, DE I IAPi]]CURII.MitIi]vI
cNPJ N. 05.648.696/0001_80

BÀNCO

SINAPI lJ826t

SINÁPI 88239

BÁNCO CODIGO

Ltt:tt('/1I)()

M l..l?( .i)( )

M t:R(",1 t )( )

00002433

cÓDIGo
^!,

(,USTO

TOTALCASTO UNIT

)a r7

RllN l D/1

l,lÁt)DIt?l 98158-
1ó39

RAINHÁ DÁ
MÁDIJRÁ 98158-

4639

COMPLEMENTÀRES

ÁJUDANTE DE CÁRPINT'EIRO COM ENCÁRGOS
COMPLEMENTÁRE\

Batente de Madeíru "Caira

MÁTERIÀL

l\)Rll l)li tl.ll)l..lR/l P.1l?.1 l,lNllitr.4. ,\1.:irtLOCÁ tt.tit t.:()ti
\ll.ltl t,. t'1t'lt.i() t,t)t'r t..1li. I t\-:tt)( .tt, il.\/,/.\§(./i I /rl
-1,-r( [í

20 80,70

70,1ó

550, 550,t t

110.00 t40,00

1tt.00 96,00

(,.l5 t8,15

()1,óó ó4,6ó

3,20

LA0

t,00

2.í)0

3.00

I ,t)0

RÁINHÁ DÁ
MÁDEIRÁ 98158-

4640
.4li:ar em Madeira r\rr

ic,

ic.

l)()l)Rll)k',1 liltí 1('O,t l,,RR(),3, I I I )", L t,)..t t.s,t^.t.
.\/f t/. Í \1.1/.. (' RO!,1/1 1 )O O l / l \('Á l)O, l'..l t t t'..t (' . tL. t (,( ) tt

1,1.1'll.ll)tiR.1 lt,\Pl..t. () PtR..l poRt"t tNt1..R\..t. t..y k o
tNo.\' (tl.1Qr itN..1, I t),51 1 t; ('()Nl Rt_1.t.:\1.1) t,: t.;itt /.,t i\t.t(
(tl.l('.l N l.:1..1. Ll\'(;( il .l .l 1,. l'ltll\,('( ).\) ( ( ) .l( .llt t,\ ..\, / ( )
( lt( )ll..u)o. M.tQt,t\.1 t)t.:10.\t.\t. t\.( t.t t\l)ot. . t.. t,()

Rua Senador Elenedito Leitc, 328. Centro - ltapecuru Mirim/MA

))

l'tiginir 182 dc 227

coMPostÀÇÀo
ANÁLITICÁ



Pág:"--

Ass:a
1 1 ESTADO DO MAfu\NHÃO

PREFII IT I.IRA M TINIC'IPAL DE ITAPFjC] Tj Ri,-MI Ri lvi
CNPJ N. 0s.648.696/0001_80

t5l,t7
869,22

1.020,39

cu§ros
cusrím

cusros MÃo DE oBRÁ

MÁTERIÁS
TOTÁL Á
ÁPLICAR

covPo§uÇÀo
ÁNÁI-ITICÁ

BÀNCO

SINAPI

cóorco
88264

88247

MÁO DE oRR,A

t.:Ltil RI(' lsl'1 ('OM tiN(',/t R( ns ('oM pLI.:n4 IiNTARt,S
AllxtLt/R DI': til.t,l RICts't/l ('oM tiNC,IROOS
('OM P I, 1., M I,:N1'/ R ES

CUSTO
TOTAI,ttN I I) QUANT

I ,00

t.00

t.00 23.t)0

2ó,61

22,49

2-t,t)0

19,1-l

2-t.00

72, t -l

CUSTO UNIT

26,t54

22,49

M/lTttRt^ts

M I.)RCA DO u!4!.4e9tIilí!r4a!]L l,inrptrclt l.l.)l) 101/ Bulbo ó500K

(.usTt)s

CUSTOS

CASTOS

MÃO DE OERA

M,4TERIÁS
TOTÁL A
ÁPLICÁR

Rua Senador Benedito t,eito, 328, Ccntro Itapccuru Mirirn/MA

) )

l'rigina I tlJ tlc 227



Prls:

Ass:

QUANr CUStlO ANrT

25,57

) I a)

0,20 -t1.7ó

0,07 26.11

0,22 J,t,8,t

6,95

t.85

8,.t.t

/.t
li{ \D

Dó
?, 1

EANCO

SINÀPI

cóDrco

8t)267

uu24t

897 t1

8971ó

ESTADO DO MAK\NHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE I'TAPECURU-MIRTM

cNPJ N. 05.648.696/000t_80

cot POStÁ('Ão
ÁNÁLITICA

UNID
CUS'TO
TOTÀL

LtÃo DE oRRÁ

t.N('..1^.1t)( )R ot; lo,v ut.)Ro utt)n,í t rt.lco (.o,r,t t..\.(.r) R(;()s('o M r L t.. il t ),\ t, I R t.:S

,l L i.\ll.l,4 R t)t; l,)i\(',í|t|11)OR ( )t i Bo itl bt;tnO tttt.tR,í L.tt.ttt t('Ol.l l.;N( .1R(;( ).\ ('Oitt I't.t..M t.;Nt.1Rlis

fitÁTERtÁts

I I iUO t't',(' .\t..R .. NORylt.. I.S(;O.|O pRED1t,, I)N l0() vltl,
l()RNt..(' )() t., tN.\t,ÁL/lD() lt!\t tt,fit.t!. 1)t.) I)lt.\(...t k(;..t oti
R/lMÁt, t)t: t.):;(;()to srtt,trt,ínrl ,,t ti 0u,,2022

,tot.:t. o 15 (iR,1uS, pt c, st R .. NORit|,1t., t.:,\(;(fk) t,t it)1.,1t..
t),\ t00 .v,tt. .t( )^, t.1 l,:t..tl.sL t<"t, t.t)lttt._( tDO t,: t.\st.. ...tlx)
t..v R.1.v..1t. t)t,: Dlt\('.ut(;.1 ot.t lt,t.tt..tt. t)1, t.:s(;ok)
.\ t\t1.t Rt( ) . . n3.)o)2

( t iltl l ( t I R | | t)t) ( ; l?.t I i,\, t,t'( \t Rt t.. \( )R,t t. t I t..:,\( ;( ) I ( )
t,t .))t.1t. t)t fi)0 tlM .ntNt.,t t,.t.i.\,u(.1 l.oRNt,.(,tt)() t.
Il,\1..1l..tIx)t.Lt R.1itt1L t)t.. I)t,,\t .ttt(;.t ( it?.1IIIt Irt
1.,\(;( ) t'( ) .\.1\ .1Rt() .(),\.)Í).))

I{ua Senador Bencdito t.eitc. 328. C.cntro Itapccuru Mirim/lViÀ

"))

l'rigina lll.l tic 227
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Pág:

Ass:

ESTADO DO MARr\NHÃO
PITtrFE ITUIIÂ M UN ICI PAL DE II.^P Í,C URU.MI RiM

cNPJ N. 05.648.696/000t-80

LO
Í:ro ?

8977u

89796

89797

u9800

89U2 I

89833

u983.t

0,05

15.6-l

40,11

11.()ó

*t.70

I,56

2,01

s,t9

15,72

24,8 t

4,t0

25,00

t,46

LUVA SlMPI.ES, Pl/C, SF:RIlt NORMÁ1,, ESGOT'O PREDIÁL, DN
lOO MM, JTJI''11'/1 ELÁ57'1C1, FORNI'ADO E INST'ALÁDO LN4
RAMÁ1, DE I)ESCARAA OU RAMÁ1, DE ESGOTO SÁNI7'ÁRIO,
4t 08 2022

l'E PVC, SERIE NORMÁ1, ESG)TO PREDIAI., DN lOO X IOO

MM; JIINTÁ EI,ISTICA, FORNECIDO E, INSTÁLADq BM a{ii' 'II.i.11,,
RÀMÁL DE DESCARGÁ OU RÁMJ|L DE F,SGOTO SAN IT,4RI6:':.'' 'I ,':I
,1t 08 2()22

JUNÇÀO STMPLE\. pvC. SERIT:^ORMAt.. ESAOTO pREDAL.
DN to0 x t01 MM,. N TA Lt./:Srk'/1, toRNt.ctDo t.
INSI'AI,ÁDO I:M R/M/I, DL DI'SCARGÁ OU RAMII, DI.:
ESG()TO .S/1.\ tl,1lt|(). It' 0.1 2022

7 UBO PVC, ,\liR ,: NOltM,1t.,, l§GO',tO PRt )t/1t,, DN t00 MM,
lORill('llt() l'. l.\\l.ll.tl)O l.ltl l'R' MÁD) t)1.1.5(;OTO
s/1NtlÀRI()|)( t/t.\t tt.t\'Ào. /1t. I2022

JOl,)l,HO 15 GRAttS, Pl/(:, SL:RlL NORtt|llt,, I'sO07 O PRl,DtAL.
t)N ta0 Mu,. N t/1 t.tj,(sTIcA. F)RNECL»O t. tNsl'tt.tDO
Í:M PRLiM,ltt,4 t)1.. t-;\GOt O S,1Nlt,1:RtO OU VEN LA\.|O.
Át 08/2022

LUI/Á SIMPI,L\, PVC, SE,RIE NORMÁL, ESOOTO PREDIIL, DN
IOO MM,.|IJN'T/1 EI,Á51'ICA, I.,,RN I]CIDO Ii INSI'/L/\DO LM
l' R L M /1 t ),1 I ) l: t.St i Ot I ) S;A \t ITi R t( ) ( X v f.tt 1 t LA\ i ( ).
It- 0ó )u))
7 t;. Pt'c, sli.qlb) NORM/1t,, tisoo'ro pRt:t)tÁt., DN t00 x ta0
MM, JLiNl l t;t,Áyrn\ [oRNt.:CrDO t: tNS7"4t./1DO t..M
PRIJMlDA Dl.: üSGOTO S,lNt7 /íRtO Ot) t/l:Nl ,/Ç/:iO.
ÁF _08/2022
JUNÇÃO St 'Lf,S. P|C StiRtti NoRMlt,, t.:sco'to pt ,Dtlt,,
DN 100 X 100 MM, J(.tNI',A Et,Á51'tO1. tOl?Nt'(tDO ri
tNSl /11,.4DO liM P RLt lrí/1D/l Dt) ttsco'tl) .\1Nl'tiRIO OU
l,' tiNll LÁç: li O. A t 08i 202 2

0,

0,()0

0.(.)0

0,25

a,ó0

a.0l

47.15

27,57

2ó,20

Rua Senador Benedito Leite. 328, Centro ltapcouru Mirim/MA
l'rigina I ll5 tlc 227

í..ü---r

0,10

89810

))
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Pág:--

Ass:
cr
9,oJ 1 E§TADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPF]C.UR.j.MiRIvi
CNPJ N" 05.648.696/0001-80

,,INÁP1 89818

8985 I

ItgU56

8986t

90138

90155

91187

0,24

0,02

0,00

0.21

0. t-l

25,08

30,40

1u,28

52,47

7t 77

7,1ó

23.0A

tt,02

0,t

2,-18

.Í-18

t,79

2,99

I t 1B( ) t't'(" st.R .: .\t( tttit..1t.. t.^r(;ot () p Rt.:t)t.1t.. l)\r 100 MM.
l.()RNIi(' )o t.. t,\st/t..1lx) t;M st tR('ol.[roR ,t í:Rt o Dt,.
t:s<;ot tl s,tNtt .iRto. /1t. 08/2022

JO|,L O 45 CRÁUS, pr'(:. SIiR , NORMÁt_. t:S(n!0 pR )ttt..
DN tm MM,.tuNTA tt./sn<'1, t oRNECIDIL tNsTAt,ÁDo .
EM st tBCor.r.:ToR AIIRÊ,o Dt: l,:s;o to s,lN n i Rro.
,4 t. 0u/2022

LUyÁ SIMPLE\, PVC, SERIE NORMÁL,, ESCOTO pREDIÁI), DN
100 MM, JUNI'A l-jLÁsrtcl, FoRNECtDo E tNStÁLAD) EM
s(rltcot.r.ntn ti:nt.o DI: I-:scoto .\/1,t trinn. ,tt oa zo22

JUN<:ÃO SIMPI,Ii\, P'/(:, SI,:RII,: NORMÁ1., ESGO!.O PREDIÁ1,,
I)N IM X IOO MM, JUNI'Á I:I,íSTICI 'ORN E1DO L)
|NST /lt,ÁDO t.)M SuRt',otlktR lí:ntio t:t LScoTo
sAN |tiRto./ú 0U2()22

l.t !Ro \í.1ttt t..l t,.v.. l't.:\.1?t.1 p tR 1ti\:,\1..1t.1( ()L.\
lt)Rt!.t k t.\ ttt.ittt.tRtt.s.tt,ltrtil...\et t.': \i.v t..

Ml'N()lllisOti l(;li.115'..1 100 MM. /11.' 09i21)2J

t,.4.\,\.t.ttL t;Ltp() I tJBo t o,tt t»iv rul DL 100 itttt. .y..1t)o
t..i.t t./.tt.:. p..tR,t p..tssAot iv t)1.. 1 I tRt l_..1Ç()t|s ( ( )M t()
v,tlslttt.t ls iút,t t)ti Dt.it,ttrnto. 1t. 0q./)021

t.t.\..t(..io t ':r't )uo.\ ( )kt,/.oN l.4l.s l)t.. t't t .ít;tt.t. rt <

t;st;t tt. t,t t..k;ti,t I't t I t, ., ( oRRl.ot .t(..()
l)l.lttl'.lltos lltl()Rl::SQItl:75 itl l.l ltitll.N()ttt.:S()tit(;ti.1t.\/1
t00 iVM, ('olt .18R..t<"4 DtitR.l ltllit .,i l.lc,1 t. t.t...\'it't.:t. ] M v
l. l_Y.lt ).1 l)t RL't.1 üt
l':t\II. N..l l..l.ll. ll t)') )t).1.1

0, t.l

Rua Senador Bencdito Leitc,328, Centro ltapccuru Mirim/MA

)

l'.igirrr l8ó dc 227

*rl
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Págr-

Ass:

É1
ESTADo Do MARANHÃo

PREFE ITTIRA MTJNICIPAL I)Il I.!.AI,I,L'T, Rt].viIRIM
cNPJ N. 05.648.696/0001-80

9u92 22,010,l0

I

2,20
CIT(IMBAMENTO PONT'UAI, L:AI PASSAGEM DE TUEO COM
Dt,íME|'Ro MÁtoReut:75 Mu I: MF,NaRES oLJ tcuÁtsÀ ls0
MM. ÁF 09/2023

CUSTOS

CUSTOS

cusTos

I 18,60

I t8,60

MÃo DE oBRÁ

MATERIAS
TOTAL A
ÁPLICÁR

BÀNCO

SINÁPI

SINÁPI

cóorco

88267

t .io Dr; oRRÁ

lt\( ..tN..1)()tt ot I t()yR l?o lttDR,itit,l«) «)tt t..\t( .1tt(;()s
(' ( ) t I I' L t.: i.t t :\ 1..1 R t._,\

,k)t..t.tft). l,t\'.\t.:R .. lt. 9t) ( itt.t I t\. t)\' 10 My. t,.t R I t..\(;( ) k )

coMPostAÇÀo
ANALITICÁ

UN ) QUÀNT CUSTO UNIT

'rt a7
2.8t

2,Br 2l'52

5.00

-l J-5

CUSTO
TOTÁL

7t,85

60,4 .7

5.7 t 28,5:;

6,9Í)

u821u
/luxruAR DE t,NcÁNÁDoR oLt BoMBtitRo tttDRiLlu(:o
COM IiNC/1RGOS COMPLIIM l,:Nl ÁRES

t)()009u.t5
lllt()l'l( .\l.Rll. \()lt\Í l.l)\ 1t),11.\1. l,.lt I1..\(t()lt)
I'R t..t)t . t\BR i(,3,\)

('t t,s't'o,s Ít.io Dt, oRR,l

l'iiginr 187 rlc 2;17

Rua Scnador llcncdito Loite.32tl. Ccrrtro .ltapccuru Mirinr/MA

)

I I,

t.12,-12

)



Pág:_

Ass:
J
a ?

ESTADO DO MARr\NHÃo
PRIII.E ITT]ITA MUNICIPAI, DII I.i ArI,I.Lr RI,.NI I I(iIyI

cNPJ N. 05.648.696i0001 -80

MÁTERIÁS
TOT/Il. Á
APLICÁR

(:,USTOS

CIUSTOS

-15,15

I ó7,77

t
coMPostÁÇÃo

ANÁI,ITICA

UNII) QUANT CUSTO ANtr

25,57

22.68

t.20 ,1,,vó

BÀNCO

SIN/1PI

cóoteo

llt]2(t7

8.).15(t

ÍtB(,ó

MÃO DE oBRA

1...\ ( ..t.\. u tt ) tt ( )t. lr( ) M t .. ?( ) l t t l?..í t .tt \ ) ( t ) v t N( . t R( ( t.\
( ;o M I' l. 1.. M tiN I il R t :s

A I i X .t,t R Dt, IiN('/ N l DOI| OU BOM t ,:t RO I Dltlí U t.t('O
('o lV t,:N ( :,1 tt( ;os ('oM r l, LMENT Ál ls

MÁTERIÁIS

t't iB( ). t, r'(" sot,t).,ín|t,. t)N 25 t, tt, tN.\1 ,11,,1tx) l.:tt R.1M,1t,
ol t \ t t B- lt. t 14.,t L l )t,. .1( ; t :.1 t ok \ t I t \t t \T o 1.. t \'.\1 .1 t .1(..i ( )
.ll' (r).)O:)

.t( )lit.t t( ) 90 ( ; ltt t is. p |c. sot,t ),í t tit,. t )i\' 2 s M, t N,\ t..1 t..,t l )o
I:;iú R,ltI It.()tIS(it]-R,1lt,u, Dtt,i()r i.1 - tottNtx.^tt.:\ t() t:
ti\"\t,tt..1<.i(). .. . h )82
.lt)l.l llt)9 <;R.- \t ()v Bt (.ll.t ttt I Ú tt). 1't(
s()l.r). t.t., I)\:5ltttt,.f -.t l /.\.s/.1/. ttx)r...tt R.t.tt.U.ot .\t t)
tl.ttttl l)l i;t t ltnllr'll .\tt) t.t\..\t l tt tt)
,11: 0ó.10)2

CUS'I'O
TOTÁL

\t
48,76

10,ó-l

ló,05

ló t)-5

l'riginl lStt (lc 227

Rua Senador Benedito Leite, 328, Centro - Itapecuru Mirim/MA

))
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;\
,.)

ESTADO DO MAfu\NHÃO
PREFE ITU RA MUNICIP,ITL DE I I 

^PT.]C. 
T]RU.MI Ri M

CNPJ N" 05.648.696/0001_80

Pág:

Âss:

RASGO LINFÁR M,,|NUAL EM ÁL''I|NÀRI/l, PARÁ RÁMÁIS/
DtsTRtRUt<:ÃO DE INSTÁt,AÇÓt;s t rt Dní ut tc:ts,
DIÁMETROS MENORIiS OU IGUAIS Á 40 MM- Ár A9/2023
(: I I U M RI M IiNTO I, I N T,Á R EM A I,I/ I:NA RIA Pll Rl
R/1 M/1tS/DtSTRTBUTÇÀO DE rNS1''.1 r,Áç:ÕES t t t »nth tttcÁ§
COM DIÁMEI'ROS MENORL9 OII IG(]ÁTS A 40 MM.
Át 09/2023

89395
IO,EE

0,89 t2,23

15,95

2,15 7.42

9046ó
3t,56

11.68

9t)143

1 li, Pt'(" so L l..l.. DN" 25MM, lNSl Á1,ÁDO tiM tt.4MÁ1. ot i

CUSTOS

CUSTOS

cusTos
t33,81

t33,81

MÃo DE oBRÁ

MÁTERIÁS
TOTAL Á
APLICAR

SUB-RÁMAL DE ÁGUÁ - FONNECIMENTO E INS'I'ÁLÁÇÃO,
ÁF 0ó/2022

MÃO DE OBRÁ

,\L' rvc nk, tr tn ( nt uruos cr tmpl c n cn klru t

liQlrtP4MIiNTO
('.4lvtNtI..i() 8,1.\(',Iit..1N1 1..ó M3. t'Ii,\() RttIttf ) II)1..1t I().ín(t

^ 

(,;.

coMPo§rAÇÃo
ÁNÁLITICÁ

UNID

II

( l,

QUANT

t.3870

0.1667

CIJSTI)
TOTÁ1,CA§TO UNIT

21.43

CIISTOS M/JO DTi OBRA

I'iitlinir 189 (lc ?27

Rua Senador Benedito Leite, 328, Centro - Itapecuru Mirim/MA

))

.'l
is,ir 

l,rd

REítR.'tDt Dt: ENn.!r.t{o E 80t4 t'o8.4 úC:.,cPU tl (it.írBÁ"



{t
l'ág:-

Ass:

EsrADo Do MARANHÃo
PRII FItITtJR^ MUNICI p^L I)E I i'ArítL ii nti-Fyiiiliivl

cNPJ N. 05.648.696/0001-80

MATERIAS
TOTÀL Á
APLICAR

35J7

65,09

CUSTOS

casTos

8ÀNCO

SIIiÁPI

SIN/1P I

cóDtGo

88264

u8217

MÁO I'E OBRA

cowmsuçÃo ÁNÁLrTrcÀ

UNID QUÀNI'

II 0.50

I I t).50

CU§TO A,NIT

26,64

CUSTO
TOTÁL

ELETRIC ISTA CO M I:NCÁ RGO§ CO M P I.EM I;WÁ RI;\
ÁIJXIl,lÁR DE lil.l:.l RlClsl n (:OM |-NCÀRGOS
COMPI,I'Mt'N1'ÁRIiS

13,32

I I,25

0003u773

EQU 'ÁMENlO
Lt .tMlN..1Rl.1 I)1. 1 1.:1O I'l,,ll-ONiPLÁt:ON .:R t:itt Pt.,tSTt('( )
(Y)M lt/151.: l.:27, rOll.:N('1.4 M..1XtM/t 60 W (NÁO tN(-l,L
1..4 M P.l D,,t )

l.nMP.lt)1 l.Lt)LURULÁR RIL()t.t t!l/20 W. B..tst.:(;t]

t\41 6,81 0,10o.o)

00039387 9.56 7,(r50,80

CUSTOS

('us?os

CUS'I'OS

uÃo »t 'osna
MÁ1'ERIÁS
TOTAL A
ÁPLICÁR

24,57

-12,.J2

Rua Senador Ilencdito Lcitc.32ti. Centro Itapccuru MirinVMÂ

))

l'riginâ l9l) dc 227
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Pág:

Ass:

+r)
ESTADO »O frl.tn,WUÂO

PIIEFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEC'LiRU-MiRiM
CNPJ N' 05.648.696/0001_80

( oMP()StÁ o

BANCO

SIN/1P I

cóorco
883t7

8825 t

MÃo DÉ oBRÁ
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I. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

1.1. O objeto do presente Estudo Técnico Preliminar, elaborado pela Secretaria Municipal de lnfraestrutura.
Urbanismo. Paisagismo, Trânsito e Transporte, do município de Itapecuru Mirim/MA, para a escolha da melhor-
solução para a construção de unidade básica de saúde porte III no município de I@ecuru Mirim,MA

1 .2. A necessidade para a construção de uma Unidade Básica de Saúde (UBS) na Rú Professor L.eonel Amorim.
s/n. Centro, no município de Itapecuru Mirim,MA, fundamenta-se na importância da promoçào da saúde e do
acesso a serviços de alenção primária à população local. Atualmerúe. os moradores dessa regiâo enfrentanl
dificuldades para obter atendimento médico de quatidade, seja pelarüs.ância em relação à unidades de saúcle

e\istenles. seja pela insuficiência da infraeslrulura de saúde. Essa carência oompromete a prevcnçào de doenca.
e o tralamento precoce de enfermidades, prejudicando dfuetamente a quali@ide vida da populaçào.

L3. Dessa forma, a consÍução de uma UBS neste local é essencial.paÍa garantii o bem-estar dos munícipes-
proporcionando acesso facilitado a consultas médieas, exames. vacirtas e demais serviços essenciais. A presenca

de profissionais capacitados e de equipamenlos adequados conlribuiná pâra a promoçào da:rúde preventivil J

para a resolução eficiente de problemas de saúde comrms na comunidade, fortalecendo o sislenra de saúde local
e garantindo um atendimento digno e de qualidade a todos os cidadãdS.

1.4. A UBS viabiliza o acesso à saúde pam a populâçào local, especialmente parâ âqueles que nào possuern

condições financeiras para ârcâr com consultas e tratamentos em hospitais particulares. Ela garante a oferta de

serviços essenciais e a prevenção de doenças, promovendo a equidade no atendimento.

i.i. A UBS desempenha um papel fi.mdamental na prevenção de doenças, por meio de campanhas de vacinaçâo.
educação em saúde, triagem de doenças crônicas e incentivo a estilos de vida saudáveis. Isso contribui para a

redução da incidência de doenças e para a melhoria da qualidade de vida da população.

I .6- A UBS é a porta de entrada do siíema de saúde, oferecendo serviços como consultas médicas, atendimento
de enfennagem, acompanhamento pré-natal, puericultura e planejamento familiar. Nesse nír'el de atendimento.
a maioria dos problemas de saúde pode ser resolvida, evitando a progressão de doenças e reduzindo custos para

o sistema de saúde.

Rua Senador Benedito Leite, 328, Centro - Itapecuru Mirim./MA
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1.7. Ao oferecer atendimento primário, a UBS reduz a sobrecarga nos hospitâis de grande porte, que

frequentemente recebem pacientes com casos que poderiam ser tratados no âmbito ambulatorial. Isso torna o

sistemâ de saúde mais eficiente e gârante que os casos mais graves recebam a atenção necessária. Promoção da

saúde comunitária: A UBS também desempenha um papel impoÍante na promoção da saúde comunitária, por'

meio de atividades de prevenção e educação em saúde. Ela pode realizar palestras, campanhas de

conscientização, grupos de apoio e outras ações que envolvam a comunidade local.Isso fortalece o vÍnculo entre

a populaçào e os profissionais de saúde, além de empoderar os cidadãos no cuidado com a própria saúde.
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I .8. Em síntese, a construção desta UBS é imprescindível para garantir acesso à saúde, prevenir doenças, ofertar
atendimento primário- descongestionar hospitais e promover a saúde comuniüiria. Trata-se de uma estrutura
essencialpara assegurar o direito à saúde e melhorar a qualidade de vida da população de ttapecuru Mirim,À4A.

2. PREVISÃO NO PLANODE CONTRATÂÇOES ANUAL

f .1. Sobre o PCA. a Lei l-i.133/2021 dispõe:

.\rt. 12. \o processo licitatório. observar-se-á o seguinte:

VII - a partir de documentos de formalização de demiadas, os órgàos

responsáveis pelo planejamento de cada eate federativo poderâo. , a

forma de regulamento, {-aborar plano de contratacôes anual. corn ,.)

objetivo de racionalizar ag contrataçôes dos óryão: e entidades sob .,,d

competência, garantir o alinharnento com o seu planetJmento estratégi.o
e subsidiar a elaboraçâo das resifctivas leis orçahentÉ.rias-

2.2. Esta contÍatação está prevista no Plano de ContÍatações anual anteriormenteliublicado para o ano de 202-1.

O novo Plano de contratações está em fase de elatroração, neste momento, realizando as adeqtrações necessárias

para o cumprimento de forma integral da Lei 14.131/21.

2.3. Tão logo esteja Íinalizado e implantado, todâs zs contÍatações eslarão devidamente alinhadas e atualizadas

com o novo plano de contratações

3. 1 Fundamentaçâo Legal:

o l.ei n" 14.133, de 1'de abril de 2021:

Lei complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006;

Decretos municipais N" 131/2023, 133/2023, 13612023, 13812023.

3.2. Dererá ser observado os documentos previstos no Capítulo Vl - DA HqBILITAÇÃO. da lei 14.133/21.

como condições gerais de habilitaçâo.

3.1.1. Regislro ou Inscrição da empresa no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia CREA

ori Coiiselho de Arquitetrira e Urbanismo do Brasil CAU,'BR, com jiiiisdição na sua sede, coiriprovando
habilitação para o desempenho dos serviços e pÍofissional com atribuições pertinentes ao objeto licitado.
"Cenidâo de Registro de Quitação de Pessoa Jurídica";

Rua Senador Benedito Leite. 328, Centro - Itapecuru Mirim/MA
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3.3. Deverão ser apresentados os seguintes documentos de habilitação técnica:
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3.3.2. Certidào de Registro e Quitâção do responsável técnico junto ao Conselho Regional de

Engenharia, ArquitetuÍa e Agronomia CREA, ou no Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo do

Brasil CAU/BR, da região da Sede da Empresa. ''Certidâo de RegistÍo de Quitação de Pessoa Física'':

3.3.3. Declaração com indicaçâo do responsável técnico, que deve ser graduado em Engenharia

Civil ou Arquitetura. o quâl se responsabilizará pela execução dos serviços, com nome. profissão.

RG, CPF e número do Registro no Conselho Profissional e comprovação de regularidade:

3.3.4. Comprovação de vínculo profissional da Licitante e o Responsável Técnico indicado na

Declaração solicitada na alínea ''3.3.3", através de Cópia da Carteira -Profissional; ou Ficha de

Registro de Empregados (FRE); ou Contrâto de Trabalho; ou Contrato ds Pre.staçào de Serviçosl ou

Declaraçâo de Contratação Futura do profissional detentor do Atestado a ser ap'resentado. desde que

acompanhada de Declaração de anuência expressa pelo profissiolral.

3.3.5. Quando o Responsável Técnico indicado for dirig€,ate ousócio da licitante. talcomprovaçào

será feita através do Ato Constitutivo da empresa e Cerüdão do CREA ou CAU, devidamente

at ualizados:

3.3.6. O profissional indicado para fins de comprovação da capacitação técnico-profissional

deverá ser o responsável pelo acompanhamenlo da execução dos servlços de que tratam o objeto desta

licitação. admitindo-se a substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde

que pÍeviamente justificado e aprovada pela Administração5,

3.3.7. Qualificaçâo Técnico-Profrssional - comprovação que o Responsável Técnico, indicado no

subitem "3.3.3", é detentor de Atestado de Responsabilidade Técnica (ART) expedidos por pessoas

juridicas de direito público ou privado, devidamenteregistrado no CREA e/ou CAU daregião onde os

serviços foram execulados. acompanhado da respectiva CeÍidão de Acervo Técnico - CAT, que

comprove ter o profissional executado serviços de engenharia, com caraclcrísticas técnicas

semelhantes ao objeto desta licitação.

1.i.8. Deverão constar, preferencialmente, das Certidões de Acervo Técnico ou dos Atestados

Técnicos registrados no CREA e/ou CAU, em destaque. os seguintes dados: data de início e término

da obra pertinente com o objeto, local de execução, nome do Contratante e da Contratada. nome dos

responsáveis técnicos, seus tífulos profissionais e números de registÍos no CREA, especificaçÔ!-s

técnicas da obra e os quantitativos executados;

3.3.9. Não serão aceitos C-ertidões de Acervo Técnico ou Atestados de projeto, fiscalizaçât,.

supervisão, gerenciamento, controle tecnológico ou assessoria técnica de obras.

3.3.10. Relação e lndicação das instalações e do aparelhamento, equipamentos e do pessoal técnictr

adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitâção (aÍ. 67, inc. III da Lei I 4.133/21), a fint

de propiciar a fiel execução do objeto contratuâI. acompanhado de documento idôneo que comprore a

existência fisica da sede da licitante e de fotos internas e extemas da estrutura fisica da sua sede;

3.4. O Responsável Técnico da empresa após inspeção inicial e, quando da apÍesentação dâs propostas-

apresentará declaraçâo que não encontrou quaisquer divergências entre o projeto, especificações técnicâs e

orçamento quantitativo, nem dúvidas sobre interpretaçAo de detalhes;

3.5. A visita aos locais de prestaÇão dos serviços não será obrigatória. Poém, recomenda-se ás licitantes que

scja realizada a visita aos locais onde serão executados os serviços ê suas circunvizinhanças que deverá ser

realizada por intermédio de pelo menos um engenheiro civil, indicado pela licitante, ou de seu representante
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legal ou responsável técnico, para tomar pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza

dos trabalhos a serem executados, avaliando os problemas futuros de modo que os custos proposlos cubram

quaisquer dificuldades decorrentes de sua execuçâo, e obter, sob sua exclusiva responsabilidade, todas as

informagÕes que possam ser necessárias para a elaboração da proposta e execução do contrato:

1.6. F. de inteira responsabilidade da licilante a verificação "in loco" das dificuldades e dini.-rtsionamento c1.,.

dados necessários à apresenlaçào da Proposta. A não,'erificação dessas dificuldades não podcrá ser avocada r::'

desenrolar dos trabalhos como fonle de alteração dos termos contratuâis que veúam a ser esllbelecidos:

4.LEVANTAMENTODEMERCADO ':

Dada a necessidade de garantir a constÍução de uma Unidade Brásica dç Sa&b (UBS) no município de Itapecuru

Mirim- e essencial realizar um levantamento de mercado para i&ntificar as melhotes allernativas para a

execução dessa obra. Este documento apresenta três opções viáveis, tktalhando suas vantagens e desvantagens-

de modo a onentar a escolha da estratéglâ mais adequada para atender às Ômandas locats e assegurar a efetir a

implementação da unidade de saúde.

As âltemâtivas analisadas incluem: a execução da obra pelos próprios servidoreimunicipais- a conlratação por

meio de uma parceria público-privada (PPP) e a cootratação de empEesa especi izada via licitação. Cada uma

delas será discutida a seguir.

a) Realização da Obra pelos Próprios Servidores Municipais Vantaggls

l. Controle Direto: A prefeitura mantém supervisão próxima de cada etapa, assegurando que os padrões

de qualidade sejam rigorosamente atendidos.

2. Economia de Custos: A utilização de mão de obra inlerna reduz despesas com serviços terceirizados-

permitindo a alocação de recursos para oúras necessidades.

3. Conhecimento Local: Os servidores estão familiarizados com as paíicularidades do município.

possibilitando soluções mais adequadas às demandas específicas da comunidade.

Desvantagens

Limitações Técnicas: Os servidores municipais podem não possut a qualificação necessária para

realizar serviços especializados de engeúaria e construção-

2. Demora na Execução: A sobrecarga de trabalho ou a escassez de recursos intemos pode levar a atrasos

na realização da obra.

3. Riscos de Responsabilidade: Problemas técnicos ou falhas na execução recairiam diretamente sobre a

prefeitura, gerando possíveis impactos financeiros e legais.

b) Realização da Obra por Parceria Público-Privada (PPP) Vantâgens:
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I . Transferência de Riscos: Parte das responsabilidades é assumida pelo setor privado, reduzindo o impacto

financeiro e operacional sobre a administração municipal.

2. Inovação e Eficiência: Empresas privadas podem empregaÍ tecnologias avançadas e práticas mais

eficientes na execuçào dos serviços.

3. Recursos Privados: A PPP possibilita acesso a financiamentos extemos, viabilizando projetos de maior

porte e qualidade.

Complexidade Contratual: A elaboração de contratos deta

início da obra e aumentar os custos administrativos.

lhados e.as negocitçÕes podem prolongar o

2. Alinhamento de Interesses: Há o risco de conflilos ente os

os resultados esperados.

públicos e privados, impactando

3. Custo lnicial Elevado: Dependendo da configuração contÍatual, a PPP. pode exigir contrapaÍidas

financeiras signiÍicativas do município. .i.

c) Contrataçâo de Empresa via Licitação Vantagens:

l. Competitividade: O processo licitatório assegura que as Éropostas sejam competitivas, buscando a

melhor relaçâo custo-beneficio para o município.

2. Especializaçâo Técnica: Empresas qualiÍicadas trâzem expeÍtise e recuÍsos técnicos avançados para a

execução da obra.

3. Transparência e Conformidade Legal: A licitação é regida por normas claras, garantindo lisura c

legalidade no processo.

Desvantagens:

l. Dernoia iro Processo: A tíanritaçãô e possíveis contestaçõês podem atrasaÍ a coi-rtralação e o início cla

obra.

2. Rigidez contratual: Após contratada, a empÍesa deve seguir os termos acordados, o que pode limitar a

flexibilidade para ajustes durante a execução.

3. Custos Burocráticos: O processo envolve despesas administrativas adicionais, como publicação de

editais e análise de propostas-

SOLUÇÀO ESCOLHIDA:

Escolha da Solução "c": Contratação de Empresa Especializada via Licitagão paÍa a Construçào de uma Unidade

interesses

Desvantagens:

'*' /
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Básica de Saúde no Município de Ilapecuru Mirim/MA

A solução escolhida é a opção "c", ou seja, a contratação de empresa especializada via licitação para a execuçào

da obra <ia Unidade Básica rie Saúde na R.ua Professor Leonel Amorim, s/n, Centro. Essa escolha é estratégica

e vantajosÀ atendendo de forma eficiente às necessidades do município e oferecendo beneficios significativos.

que deslacamos a seguir:

O processo licitatório é regulamentado e transparente, garantindo igualdade de condições para todas as empresas

interessadas. Isso elimina qualquer risco de favoritismo e asseguÍa que a seleçílg ds empresa contratada seja

baseada em critéÍios objetivos e técnicos, alinhados ao interesse público.

A licitação promove ampla concorrência entre as empresas, estimula[do a üpresentação das n]elhores propostas

técnicâs e financeiras. Essa competição aumenta as chances de o mr1§lcípio contratar uma empresa que ofereça

unra relação custo-beneficio favorável, assegurando eficiência e ecorômia no uso dos recursos públicos.

i"'l'
Ao adolar a licitação, a prefeitura tem a oportunidade de selecionar uma eniiiF.êsa especializatla e experiente ern

obras de construção de unidades de saúde. Isso garante que os trabalhos dàÍâo gxecutadr)s com qualidade.

eficiência e denlro das especificações técnicas exigidas, assegurando a durabitidade e segurarrça da edificaçãt,.

A empresa contratada estará vinculada aos prazos estabelecidos nb contrato, bem como às normas legais

aplicáveis. Isso proporciona maior segurança quanto ao cumprimento&s cronogramas e garânte que a obra será

realizada em conformidade com todas as regulamentaçÕes, beneficia{ãô diretamente a populâÇão que terá âcesso

a serviços de saúde qualificados.

Com a contratação, os riscos relacionados à execução da obra são transferidos para a etnpresa contratada.

Questões como imprevistos técnicos ou problemas durante a execução dos trabalhos serão responsabilidade da

contratada, minimizando impactos financeiros e administrativos para a prefeiturâ.

A construção da Unidade Básica de Saúde é essencial para ampliar o acesso da população aos serviços de atençâo

primária à saúde, garantindo consultas médicas, exames, vacinação e eções preventivas. Dessa forma- a

prefeitura promove não apenas o direito constitucional à saúde, mas também a melhoria da qualidade de vida da

população de Itapecuru Mirim.

A contrâtação de empresa especializada via licitação é a solução mais adequada para atender as necessidades do

município de Itapecuru Mirim,MA. Essa abordagem assegura transpaÍência, competitividade. qualidade técnica

e conformidade legal, promovendo a execução da obra com eficiência e segurança. Dessa tbrma o município

estará contribuindo para melhorar a infraestrutura de saúde, garantir o atendimento adequado à população e

otimizar os recursos públicos disponíveis.

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

5.1 . A equipe de engenharia da prefeitura será responsável por elaborar o projeto brásico para o serviço desejado.

incluindo as especificações técnicas detâthâdas e as planilhas orçamentárias necessárias para a execução dos

serviços. Essa abordagem garante o controle total sobre o processo de plânejamento, permitindo que a prefeitura
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adapte o projeto de acordo com as necessidades específicas de cada localidade no município

5,2. A equipe de engenharia da prefeitura realizará visitas "ln loco" às áreus designadas, a hm de avaliar as

condições existentes e identificar as especificaçÕes e características únicas de cada localidade. [:.ssas visitas serào

fundamentais para gaÍa ir que o projeto seja adaptado às condiçôes reais do terreno, levando em consideraçtio

questôes como topografia, drenagem, acessibilidade e integração com o entomo.

5.3. Após a elaboração do projeto básico e a realização das visitas "in loco", a prefeitura de conduzirá unta

licitação na modalidade concorrência para a execução dos serviços.

5.4. A licitação gârantirá a seleção da empresa mais qualificada e competitiva paÍa rêalizar os serviços, Ievandtr

em consideração a complexidade operacional envolvida. Essas soluçõcs prôporcionam um processo estruturado

e transparente. garantindo que o projeto seja realizado com eficiklci4 qualidade e dentro dos parâmetros

estabelecidos pela adm inistração municipal.
_..1!,

5.5. A solução adotada para a construção da Unidade Básica de Saúde (UB'§fire-Rua Professor Leonel Amorinr.

s/n. Centro, no município de Itapecuru Mirim, consiste na conlratação de umâ.irnpresa especializada por meio

de processo licitatório. O objetivo é garantir uma infraestrutura moderna e adequú parâ a presação de serviços

de atençào primária à saúde, assegurando atendimento digno e eficiàte à população.

5.6. A execução do projeto prevê a construção de um prédio com estrutura fisica completa, incluindo recepção.

consultórlos médicos e oConto!ógiccs, sâla Ce vacinaçâo, fannáciç.banheiros acessíveis, sala de obserraçài-'.

sala de curativos, setor adminislrativo e demais espaços necessários para o funcionamento adequado da unidadc.

O projeto seguirá todas as diretrizes estabelecidas pelo Ministério da Saúde para unidades de atenção básica.

garantindo acessibilidade e segurança aos usuários e profissionais.

5.7. Além da construção fisica, a solução inclui a instalação de sistemas elétricos, hidníulicos, climatização e

rnobiliário apropriado para o desempenho das atividades médicas. A obra será realizada de acordo com as

normas técnicas vigentes, priorizando sustentâbilidade. eficiência energética e durabilidade dos materiais

empregados.

5.8. A contratação da empresa especializada será formalizada mediante assinatura de contrato administratil o.

que estabelecerá pÍ:tzos, custos, especificações técnicas e obrigações das partes envolvidas. A fiscalização da

execução ficará sob responsabilidade da equipe técnica da prefeitura, garantindo que a obra atenda aos padrÔes

de qualidade exigidos e seja concluída dentro do prazo estabelecido.

5.9. Com a construção da UBS- o município ampliará a oferta de serviços de saúde. reduzindo filas e

deslocamentos para atendimento em unidades mais distantes. Essa medida fortalecerá a atençâo primária.

promovendo ações preventivas e assistenciais que impactam diretamente na qualidade de vida da populaçâo

local.

6. ESTIMATIVA DO QUÂNTITATTVO

6. i . A estimativa e dimensões deverão cônstâr no Projeto básico a ser elaborado pelo Setor de Engenharia do
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munrcrpro.

7. ESTI}IATIVA DE PREÇO

7.1 . A estimativa e dimensões deverão constar no Projeto básico a ser elaborado pelo Setor de Engenharia do

município.

8. JL'STIFICÁTIVA PARÂ O PARCELAMENTO DÂ SOLUÇÃO ..

E. i. Para esta contratação- não há como lazer o parcelamento.

9. CONTRÀTAÇÕCS COnRSLATAS EiOU INTERDEPENDENTES -

()'l,\âoexiStCmConlrataçõeScorrelatasc/ouinlerdependenteS.

I O. Df, }IONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETEI\IDIDOS

,\ implemenlação da Unidade Básica de Saúde (UBS) na Rua Professor Leonel Amorim. 5/n, C.nlro. trall
beneÍicios significativos para a população de Itapecuru Mirim. Os principais resultados esperados incluem:

a) Ampliação do âcesso aos serviços de saúde: A nova UBS permitirá que um maior nrrmero de cidadãr,s

ienha acesso a atcndimentos médicos e odontológicos. reduzindo a sobrecarga de t,Lrtras unidades çlc

;aúde.

b) Melhoria na qualidade do rtendimento: Com infraestrutura moderna e adequada, os serviço.,
prestados serâo mais eficientes, seguros e humanizados.

c) Redução do tempo de espera: A disponibilidade de mais consultórios e profissionais a.iudará a diminuir
as filas e os prazos para agendamentos.

d) Promoção da atenção primária: A UBS fortalecerá as ações de prevenção, diagnóstico pÍecoce e

Iratamento de doenças, contribuindo para a redução de internações hospitalares e complicações de

saúde.

e) Maior conforto para pacientes e prolissionais: A nova estrutura gaÍantirá um ambiente adequado para

o atendimento, proporcionando melhores condições de trabalho para os profissionais e maior
comodidade para os usuários.

O Impacto positivo na saúde públicâ: A ampliação e qualificação dos serviços básicos refletirão na
melhoria dos indicadores de saúde do município, alinhando-se à diretrizes do Sistema Único de Saúde
(sus).

A concretização desse projeto representará um avanço significativo na política municipal de saúde. garantindo
um atendimento digno e eticiente à população de ltapecuru Mirim.
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11. PROVIDÊNCUS A SEREM ADOTADAS PELA
CONTR{TAÇÃO

\ào há rrecessidade de adoçào de pror idencias preliminares para esta contratação.

12. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E DÁS RESPECTI\A§ MEDIDA§
|ITIGADORAS QtrE PODEM SER ADOTADAS - ', '

A implementação da Unidade Básica de Saúde (UBS) na Rua Professor Leonel Amorim. s/n, Centro, trará

beneficios significativos para a população de Itapecuru Mirim. Os principais resultados esperados incluem:

Ampliação do acesso aos serviços de saúde: A nova UBS pepitiní que um qaior número de cidadãos

teúa acesso a atendimentos médicos e odontológicos. redftindo a sobrecarga de outÍas unidades dc

saúde. 'i:

2. Melhoria na qualidade do atendimento: Com infraestrutura modemip adequada, os serviços prestados

serão mais eficientes, seguros e humanizados.

3. Redução do tempo de espera: A disponibilidade de mais corlsultórios e profissionais ajudará a diminuir

as filas e os prazos para agendamenlos.

4. Promoção da âtenção primária: A UBS fortalecerá as aç§9s de prevenção, diaglóslico precoce e

tratamento de doenças, contribuindo para a redução de iriternações hospitalares e complicações de

saúde.

5. Maior conforto parâ pacientes e profissionais: A nova estrutura garantirá um ambiente adequado para o

atendimento, proporcionando melhores condições de trabalho para os profissionais e maior comodidade

para os usúrios.

6. lmpacto positivo na saúde pública: A ampliação e qualificação dos serviços básicos refletirão na

melhoria dos indicadores de saúde do município, aliúando-se às diretrizes do Sistema Único de Saúde

(sus).

r\ concretização desse projeto representará um a\anço sisnificativo na politica municipal de saúde. garantitr.:,.'

rum alenriimento digno e eficiente à população de ltapecLrru Mirirr.

I3. POSICÍONAME].ITO CONCLUSIVO ACERCA DA VIABIIJDADT DA CONTRÁI.AÇÀO

13.1 . Após uma análise criteriosa das opções disponíveis para a execução da obra, a modalidade de concorrência

eletrônica surge como a alternativa mais viável e estratégica para a construção da Unidade Básica de Saúde

( UBS) no município de Itapecuru Mirim/MA. Essa escolha oferece diversos bene -cios, gaÍanlindLr

transpârência, competiti'r'idade e melhor relação custo-beneficio para a administração pública.

1i.2. A construção da UBS na Rua Professor Leonel Amorim, s/n, Centro, terá um impacto significativo na

arnpliação e qualificação dos serviços de atenção primária à saúde. A nova unidade permitirá maior acesso da
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população a consultas médicas e odontológicas, vacinaçáo, dispensação de medicamenlos e demais serviços
essenciais. AIém disso, reduzirá a sobrecarga de outras unidades de saúde e contribuirá para a melhoria dos
indicadores sanitários do município.

l3'3. o projeto também apresenta beneficios ambientais e sociais relevantes. A adoção de práticas sustentáveis
na construção. como o uso de materiais certificados, eficiência energética e gesüio adequada cle resíduos.
minimizará impactos ambientais. No aspecto social, a obra fomentará a economia local, gerando empregos
diretos e indiretos, além de melhorar a qualidade de vida dos moradores ao proporcionar um atendimento tle
saúde mais acessivel e humanizado

13.4. Assim, a contratação de uma empresa especializada por
economicamente viável, mas também refletê uma decisão alinhada
e responsabilidade social e ambiental.

io de licitaçi[o não apenas se moslra
prineípios da efi ciênc ia. economicidatir

me

aos

13 5 Essa abordagem assegura que a uBS seja construída com infiaasüutura moderna. segura e durálcl.
pronrovendo o desenvolvimento da rede municipal de saúde e garantindo ú atendimento digi'o à populaçai,.
Trâta-se' portânlo, de um inYesrimento essencial na melhoria da qualidade de vida dos cidadãos e na
consolidação de um sistema de saúde mais eficiente e acessível.

Elaborado por:

Ivanovick De Oliveira Nascimento
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ANT]XO II

MINUTA DO CONTRATO

CoNTRATO No XXX/2025

PROCESSO AD},IINISTRATIVO N' XXXXXXX

COIiCORRENCIA ELETRONICA N' xxxxx

TERMO DE CONTRATO CELEBRÂDO
ENTRE O MUNICÍPIO D0 ITAPECURI
MIÍiIM/MA, POR ME|O XXX)LX\.
COII{O CONTRÂTANTT]. E A. XXXXX\
COMO CONTRÂTADA. PARA ,\
f,XECUÇÃO DE OBRA§. NA FORTI.\
ABAIXO.

o MUNICiPIO DE ITAPECURU MIRIM/MA, por meio do XXXXXXXXX, a seguir denominado

CONTRATANTE. representado pelo XXXXXXXXXXX, e' a XXXXXXXXX, estabelecida na

XXXXXXXXXX, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas - CNPJ sob o no XX-XXXX, a segrirr

denominada CONTRATADA, neste ato representada por XXXXXXXXX têm justo e acordado o presenle

inslrumento contrâtual. decorrente da Concorrência Eletrônica n" XXXX, formalizi,do no Proces;r-t

Administrativo n" XXXX que é celebrado com blse na Lei Federal n'14.133Í2021 . e demais nonna'

pertinentes aplicáveis ao objeto deste conúato, que se regeni pelas seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA _ LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

Este Contrato se rege por toda a legislação aplicável à espécie, que desdejá se entende como ret-erida no presentc-

renno, especiaimente peias normas «ie carárer geral da Lei Ferierai n' 14.133âÍi2i, peia Lei Complementar

Federal no 12312006 - Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, pela Lei

Complementar Federat n'101/2fl)0- Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do Consumidor.

instituido pela Lei Federal no E.07Eif990 e suas alterações, e demais normais aplicáveis a espécie. A

CONTRATADA declara conhecer todâs essas noÍnas e concorda ern se sujeitar às suas estipulações, sistertta

de penalidades e demais regras delas constantes, ainda que não expÍessamente trânscritas neste instÍumento.

incondicional e irrestritamente.

CLAUSULA SEGUNDA _ OBJETO

O objeto do presente Contrato é a contratação de empresa para Contrataçâo de pessoajurídica especializada para

a construção de unidade basica de saúde porte III no município de Itapecuru Mirim/MA. sob regime dc

Empreitada gtr preço Global, conforme as especificaçÕes constantes do Projeto Básico.
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Parágraío Primeiro As obras et'ou serviços serào executados com oirediência rigorosa, fiel e integral de todas

as exigências, normas, itens, elementos, condições gerais e especiais, contidos no processo administrativo n

XXXX, no Projeto Básico. no Cronograma Físico Financeiro, em detalhes e informações fornecidas pelo

CONTRATANTE. bem como nas normas técnicas para â execução e conservação das obras ou sen iços.

Parágrafo Segundo - A cada alteração contratual. por acréscimo ou redução do objeto, valor ou prazo do

Contrâto. observados os limites legais estabelecidos nos aÍts. 125 e 128 da Lei Federal n' 14.133/2021, será

acordado novo Cronograma, atendido o interesse do CONTRATANTE.

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR

O valor total do presenÍe Contrato é de RS XXXXXXX

§ Primeiro - No preço estão incluídos todos os custos e a"rp".* aiéã, indiretas, tributos incidentes, encargos

sociais, previdenciários, trabalhistas e comerciais, taxa de administração e.lucro, materiúis e mão - de-obra a

serem empregados, segrros, rlespesas com transpoíc, hospedagem, diárim,' alimentação, e quaisquer outrtr.

necessários ao fiel e integral cumprimento desta contÍatação.

CLÁUSULA QUARTA _ FORMA E PRAZO DE PAGAMENq

Os pagamentos serão efetuados em conformidade com as etapas estabelecidas no Cronograma Físico Financeir,-r

observada a obrigatoriedade da reserva do percentual de l0% (dez pirt cento) do valor do Contrato ou da N(Ía
de Empenho para a última etapa, e obedecido o sistema de medições adotado pelo Projeto Básico.

Parágrafo Primeiro - Os pagamentos seÍão efetuados à CONTRATADA após a regular liquidação da despesâ.

nos termos do aÍ. ó3 da Lei Federal n" 4.32011964 , observado o disposto nos arts. 140 e l.ll da Lei Federal

n' 14.133/2021, em 30 (trinta) dias, a contar da dâta do protocolo do documento de cobrança no(a) setor

competente do órgão.

Parágrafo Segundo - Para fins de medição e de faturamento, sempre que compatível com o regime de execuçâo.

o período-base de medição da execução de obras e/ou serviços de engenharia sera de um mês, considerando -se

o mês civil, podendo no primeiro mês e no último, para fins de aceÍto de contas, o período se constituir enl

fração do mês, considerado para esse fim o mês com 30 (trintâ) dias.

Paúgrafo Terceiro - O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, paÍa atestaçào, e, após.

prolocolado no(a) setor competente do órgão.

Parágrafo Quâúo - A CONTRATADA deverá apresentar juntanente com o documento de cobrança, a

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com efeito

negativo válida, declaração de regularidade trabalhista, declaração e documentos exigidos pelas normas de

liquidação das despesas aplicáveis.

Parágrafo Quinto - O pagamento à CONTRATADA será realizado em razão dos serviços ou fornecimento
efelivâmente preslados e aceitos no período -base mencionado no parágrafo segundo-
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Paúgrafo Sexto - No caso de erro nos documentos de fâturamento ou cobrança, estes serão devolvidos à
CONTRATADA para retificação ou substituição, passândo o prazo de pagamento a fluir. então, a partiÍ da

reapresentação válida desses documentos.

Pârágrâfo Sétimo O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso, desde que não decorra de

fato ou ato imputável à CONTRATADA, sofrerá a incidência de juros e correção monetária, de acordo com a
variação da Taxa Selic aplicáveis à mora da Administração Pública, limitados a lZYo ao ano.

Pârágrâfo Oitavo - O valor dos pagâmentos eventuâlmente antecipados sení ds§gntâdo da taxa de l0Á (unr

por cento) ao mês. calculada pro rala die entre o dia do pagamento e o 30 (trigósilio) dia da data do protocolo

do documento de cobrança no setor compelente do órgão.

;-.'
Parágrafo Nono - O pâgamento será efetuado à CONTRATADA {6 meio de credito em conla corrente aberta

em banco a ser indicado pelo CONTRATANTE, a qual deverá ser c*ilaslrada junto à Coordenação do Tesour.r

M unicipal. .

Parágrafo Décimo Será retida a titulo de garantia dâ perfeita execução e firncionamento das obras, cie

preferência a conta da fatura final, parcela igual a 10o/o do valor do Contrato ou da Nota de Empenho, nãir

devendo. consequentemente, a última fatura ser inferior a esta últim!.?ercentagem.

Parágrafo Décimo Primeiro - A garantia suplementax, constituída pelas retenções sobrc as faturas, será

liberada logo após a aceitação provisória das ob,ras ou a prestação dodnitiva dos serviços, qulndo for o caso.

Parágrafo Décimo Segundo - A Adrrínislração Pública Direta Municipal e as Entidades Autárquicas e

Fundacionais de ltapecuru Mirim/MA ao efetuârem pagamento à pessoa fisica ou juridica. pelo fomecimento

de bens ou prestação de serviços em geral, inclusive obras de engenharia, ficam obrigados a proceder à retenção

do irnposto de renda (IR) neste município, com base na Instrução Normativa RFB no 1.234, de l1 dejaneiro de

20 | 2, e alterações posteÍiores, bem como a observância ao disposto no Decreto n' 07 512023.

CLAUSULA QUINTA _ REAJUSTE

Somente ocorrerá reajuslamenlo do Contrato decorrido o prazo de 12 doze meses contados da data d!)

orçamento estimado, observada a Lei Federal n" I 0.1 92, de 14 de fevereiro de 2001 .

Parágrafo Primeiro-Os preços serão reâjustados de acordo com a variação do Índiee de Preços ao Consumidor

Amplo Especial - IPCA-E do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE e/ou outros índices

justificados no processo, calculado por meio da seguinte fórmula:

R = Po (( I-lo)i lo)

Onde:

R = \ alor do Íeajuste:

I = irrdice IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao de aniversário do Contrato;
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Io : índice do IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao da apresentação da Proposta; Po = preço uniúrio
contratual, objeto do reajustamento.

Parágrafo Terceiro - A CONTRANTE poderá, ainda, utilizar índices diferenciados, inclusire mais de um. de

forma justificada. de acordo com as peculiaridades envolvidas no objeto contratual (Artigo 15. § 7'. da Lei n."
l4.lli/202 t).

Parágrafo QuaÉo - A CONTRAIÁDA não terá direito ao reajuste do preço das etapas da obra e/ou sen iço
que. comprovadamente, sofrerem atraso em consequência da &lão ou omissão motirada pela própria
CO\ITRATADA. e também das que forem executadas fora do prazo. bern que tenha sido auto:"izada a respectir:r
prorrogaçào. .

cLÁustLA sExrA - REEeutLiBRto ECONÔMtCo-FtNANCEIRo ou REPACTUAÇÃo

6.1. Caso o CONTRATADO requeira reequilíb,rio econômico -fitúceiro ou repactuação rio contrato, fica o

CONTRATANTE obrigado a responder em ale J0 (trintal dias, da'data do requerimento ou da data em qrie

forem apresentados todos os documentos necessários à apreciação do pedido.

6.2. Eventuais alterações contÍatuais reger -se-ão pela disciplina dos aÍs. 124 e seguintes da Lei n' l4-133, cte

2o2t .

6.3. O CONTRAfADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressõcs

que se fizerem necessários- até o Iimite de 250Á lvinte e cinco por cento) do valor inicial atuaiizado do contrato.

6.4. As supressões resultântes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 250,'o

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contÍato.

CL {USULA SETIMA - REGIME DE EXECUÇAO

O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de ccnclusào, entrega.

observação e recebimento definitivo constam no Projeto Básico, anexo regente ao Processo Administrativo.

CLÁUSULA oITAvÀ _ FISCALIZAÇÃO

A CONTRATADA submeter-se-á a todas as medidas e procedimentos de Fiscalização. Os atcs de fiscalização-

inclusive inspeções e testes, executados pelo CONTRATANTE e/ou por seus prepostos. não eximem a

CONTRATADA de suas obrigações no que se refere ao cumprimento das normas, especificações e projetos.

nem de qualquer de suas responsabilidades legais e contratuais.
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Parágrafo Primeiro - A Fiscalização da execução dâs obras caberá à comissão designada por ato do ordenador

de despesas. Incumbe à Fiscalização a prática de todos os atos que lhe são próprios nos termos da legislação em

vigor- respeitados o contraditório e a ampla defesa.

Paúgrafo Segundo - A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as decisões, métodos e

processos de inspeção, verificação e controle adotados pelo CONTRATANTE, sê obrigando a Íbrnecer os dados.

elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de que este necessitar e que forem considerados

necessários ao desempenho de suas atividades.

?arágraío Terceiro - Compete à COrr-TRÂTADA íazer mirtucioso exame da execugãc das obras- de modo a

permitir. a tempo e por escrito. apresentar à Fiscalização, para o devidocsclarecimento, todas as divergências

ou dúvidas porventura encontradas e que venham a impedir o bom dp6empenho do ContraÍo. O silêncio implica

total aceitação das condições estabelecidas i:

Parágrafo Quârto - A atuação fiscalizadoÍâ em nada restringirá a resp@bilidade única integral e exclusir a

da CONTRATADA no que concerne às obras e/ou serv-iços contratados, à sua execução e as consequências e

impiicações. próximas ou remotas, perante o CONTRATANTE, ou perante terceiros, do mesmo modo que a

ocorrência de eventuais irregularidades na execução dos serviços contratados não implicará corresponsabilidade

do CONTRATANTE ou de seus prepostos.

Parágrafo Quinto - A CONTRATADA se obriga a perrnitir que o pessoal da fiscalização do CONTRATANTE

acesse quaisquer de suas dependências, possibilitando o exame das i*talações e também das anotaçÕes relati\'as

aos equipamentos, pessoas e mâteriais, fomecendo, quando solicitados, todos os dados e elententos referentes à

execução do contrato.

CLÁUSULA NONA _ RESPONSABILIDADE TÉCNICA

As obras e/ou serviços objeto desÊe Contrato seÍão executados sob â direção e responsabilidade técnica do

responsável técnico já indicado neste processo administrativo, que fica autorizado a representar a

CONTRATADA em suas relaçÕes com o CONTRATANTE em matéria técnica.

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA se obriga a mânter o profissional indicado nesta Cláusula como

Responsável Técnico na direção das obras e/ou serviços e no local da sua execução até o respectivo

etrcerrâmento.

Parágrafo Segundo - O Responsável Técnico indicado pela CONTRATADA poderá ser substituído por outro

de mesma qualificação e experiência, cuja aceitação ficará a exclusivo critério do CONTRA.IANTIT.

CLÁUSULA DÉCIMA _ MEDIÇÕES

As medições obras e/ou serviços obedecerão ao Cronograma Físico -Financeiro constatnes no Projeto Básico-

que será ajustado em função de inícios e reinicios de etapas da obra e/ou serviço, em dias diferentes, no primeiro

dia útil do mês.

Rua Senador Benedito Leite, 328, Centro - Itapecuru Mirim,/MA
Pâaina 213 de 227



Pág:

Ass:

ESTADO DO MARANHÂO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM

CNPJ N' 05.648.696/0001{0

Parágrafo Primeiro - As mediçÕes serão processadas independentemente da solicitação da CONTRATADA.
A primeira medição será realizada em até 30 (trinta) dias corridos após o recebimento da ordem de início, e as

subsequentes a cada período de até 30 (rinta) dias corridos, contados da data do encerramento da mediçào
anterior. O último dia de uma medição coincidirá obrigatoriamente com o último dia útil do mês calendário da

sua realização. Poderão ser realizadas medições intermediárias cujo último dia não coincida com o último dia
útil do mês calendário de sua realização, a critério do CONTRATANTE.

Parágrafo Segundo - O processamento das medições obedecerá à seguinte sistemática:

a) Todos os itens constantes da Planilha de Quantitativos e Custos Unitários. originalmente ou em virtude rle
alterações contraluais. serão apontados em impresso próprio, assinado pela Fiscalizatão.

b) O preço unitário dos ilens não contemplados na Planilha de Qu§yitativos e Custos Unitários incluídos cm

virtude de alterações contratuais, observados os limites legais, será câÊulado de acordo com a seguinte fórmula:

PUII = PLOxPUEII

PEO

Onde:

PUII - Preço unitário do item incluído, referido ao mês base do orçamento;

PEO - Preço (SCO -RlO) da obra ou serviço, referido ao mês base do orçamento;

PLO = Preço da licitante para a obra, referido ao mês base do orçamento;

\- PUEII = Preço unirário (SCO -RIO), do item incluído. relerido ao mês base do orçamento.

Parágrafo Terceiro - Não serão considerados nas medições quaisquer obras e/ou serviços executados. mas nâo

discriminados na Planilha de Quanlitativos e Custos Unitários ou em suas eventuais alterações no curso deste

Contrato.

Parágrafo Qüarto - Para obtenção do valor de cada medição, será observado, quando cabivel. o seguinte

procedimento, respeitadas as quantidades constantes do orçamento oficial eventualmente alteradas no curso

deste Contrâto:

a) as quantidades medidas serão multiplicadas pelos respectivos preços unitários;

b) o valor de cada medição corresponderá ao somatório dos produtos finâis obtidos nos termos da alinea anterior:

c) para efeiÍo de faturamento o valor de cada medição deverá considerar o percentual de redução ou acréscimo

proposto pela CONTRATADA.
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Parágrafo Quinto - Na medição final ou na medição única será anexado cadastro técnico das obras elou

serviços realizados, com todas as plantas, detalhes e especificações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA _ ALTERÁÇÃO DE QUAIITITATIVoS

Na vigência do Contrato. as quantidades dos itens constantes da Planilha de Quantitativos e Custos Unitários
(Anexo_)- poderão ser acrescidas em até 25yo (vinte e cinco por cento), por item, da quantidade primitiva. a

juÍzo exclusivo da Fiscalização. desde que o acréscimo não altere o valor do Contrato e nem transfigure o objeto
da contrataçâo. na forma do disposto nos ârts. 124, 125 e 126 da Lei Federal no 14.13312021, e sejam observadas

as dernais disposições deste Contralo.

Parágrafo Primeiro - Em circunstâncias especiais, devidamente irqltilicàdas e medhnte nréüa autorizacão
do CONTRATANTE, as quantidades referidas no caput desÍa Cláüula poderão ser acrescidas em percentual

superior a 25% (vinte e cinco por cento), por item, da quantiihde 
. 
primitiva, ou subsrituídos, total oLr

parcialmente. por outras quantidades de itens novos constântes da tabela depreços adotada neste ContraÍo dentro
do Iim ite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor do ConÍrato, desde que as sústituições sejanr imprescindívei:
à perfeita execuçào da obra e os preços unitários respectivos conservem o valor da proposta de preços obriclo
por rneio da seguinte fórmula:

"t,

PLO x PUEII
PUII=

PO

ONDE

PUII - Preço UnitáÍio do Item Incluído, referido ao mês base do orçamento; PO - Preço da obra na data do

orçamento;

PLO - Preço da Licitante para a Obra referido à data do documento;

PUEII - Preço Unitário (SCO-RIO) do Item Incluído, referido ao mês base do orgamento.

Parágrafo Quarto - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditiro.
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a lormalização do aditivo deverá ocorrer no prazo

máximo de I (um) mês.

Parágrafo Quinto - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila. dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n" 14.133, de 2021 .

CLÁTjSULA DÉCIMA SEGUNDA - GARANTIA

A CONTRATADA prestou garantia na modalidade de XXXXXXXX, no valor de RS XXXXX equivalentc a

1.5% (um e meio por cento) do valor total do Contrato.
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Panigrafo Primeiro A contratante se utilizârá dâ garantia para assegurar as obrigaçÕes associadas ao

Contrato, podendo recorrer a esta inclusive para cobrar valores de multas eventualmente aplicadas e ressarcir-
se dos prejuizos que ihe íorem causados em virtude <io descumprimento das rcferidas obrigações. Ftra reparar

esses prejuízos. poderá a CONTRATANTE ainda reter créditos.

Parágrafo Segundo - Os valores das multas impostas por descumprimento das obrigaçeies assumidas no

Contralo serão descontados da garantia caso não venham a ser quitados no prazo de 03 (três) dias úteis
contados da ciência da aplicação da penalidade. Se a multa aplicada for superior ao valor da garântia prestada.

além da perda desta, responderá a CONTRATADA pela diferença. que será descontada dos pagamentos

eveútualmente devidos pela Administrâção ou cobrada j udicialmente.

Parágrafo Terceiro Em caso de extinção decorrente de falta igputrível à CONTRÁI'{DA, a sârantia
reverterá integralmente ao CONTRATANTE, que promoverá a coffiúça de eventual dÉerença que venha a ser

âpurada entre o importe da garantia prestâda e o débito verificado. I

l) Caso seia utilizada sarantia modalidade de C em Dinheiro íâú.96. § l'. I. l" oarte. da [.ri
Federal n" l{.133/2021):

Parágrafo Quarto - Na hipótese de descontos da sarantia a quâlquer títu1o, seu valor original deverá s.'r

integralmente recomposto no prazo de 7 (sete) diâs úteis , exceto no caso da cobrança de ,u alores de multas

aplicadas, em que esse será de !!.ÍqgêIgg@!1g)_@ , semprq contados da utilização ou da notificaçào

pela contratante. o que ocoÍrer por úllimo, sob pena de rescisão arlqlôistrativa do Contrato.

Parágrafo Quinlo - Sempre que houver alteração do valor do Contrato. de acoÍdo com o aÍ. I l4 da Lei Federal

n' l.{.13i/2021. a gaÍantia será complementada no prazo de 7 (sete) dias úteis do recebimento, pela

CONTRATADA. do correspondente aviso, sob pena de aplicação das sanções previstas treste Contrato.

Parágrafo Sexto - A garantiâ contratual só será liberada ou restituída com o integal cumprinrento do Contrato"

medianle ato liberatório da autoridade contratante, e, quando em diúeiro, atualizada monetariamente.

2) Caso seia utilizada sarântia na modalidade de Seeuro -Garantia (srt.96, § l'. II. da Lei Federal n"

ld.t33/2021)

Parágrafo Sétimo- A apólice deverá ter vigência idêntica ao prazo do contrato, acrescido dc XX (XXX) dias

para apuração de eventual inadimplemento da Contratada - ocorrido durante a vigência contratual - e para a

comunicação do inadimplemento à seguÍadora, com cláusula de renovação até a extinção das obrigações ,Ja

CONTRATADA, vinculada à reavaliação do risco.

Parágrafo Oitavo - A apólice deverá conter disposição expressa de obrigatoriedade de a scguradora infonrar
ao CONI'RATANTE e à CONTRATADA, em até 30 (trinta) dias antes do prazo final da validade, se a apólice

será ou não renovada.

Parágrafo Nono - No caso de a seguradora não renovar a apólice de seguro -garantia, a Contratada der c'rá

apresentar garanlia de valor e condições equivalentes, para aprovação do Contratante, antes do vencimento.la
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apólice, independentemente de notificação, sob pena de caÍacterizaÍ -se inadimplência e serem aplicadas as

penalidades cabíveis.

Parágrafo Décimo - As apólices emitidas não poderão conter obrigações, restrições ou disposições oue
contrariem as disposições do presente CONTRATO e deverão conter declârâção expressa da companhia

seguradora, da qual conste que conhece inlegralmente este contrato.

Parágrafo Décimo Primeiro - A CONTRATADA encaminhará ao Contratante cópiâ autenticada das apólices
de seguro. antes da assinatura do contrato,

Parágrafo Décimo Segundo - A apólice deverá ser emitida por seguradora autorizada a funcionar no Brasil
pela SUSEP Superintendência de Seguros Privados, - fato que dgverá §er atestado mediante apresentação.
junto com a apólice, da Certidão de Regularidade expedida pela SU§§,P.

PârágraÍ'o Décimo Terceire Sempre que houver alteração do valor doiáontrato, de acordo com o art. 124 dà

Lei Federal n" 14.13312021 , a garantia será complementada no prazo de Z (sr:tg; dias úteis do recebimento, pela

CONTRATADA, do correspondente aviso, sob pena de aplicação das sanções prcvistas neste Contrato .

Parágrafo Décimo Quarto A garantia contratual só :erá liberada ou restituída com o integral cumprimerrr.
do Conlrato, mediante ato liberatório da autoridade contratante.

3) Caso seia utilizada a sarantia na modali e Fiâneâ -Bancária (art. 96. § lo, III, da Lei Federal n"

Parágrafo Décimo Sexto - A fiança bancária formalizar'se-á atrâvés de cârta de fiança fomecida por instituiçào
financeira devidamente autorüada a operar no pais pelo Banco Central do Brasil.

Parágrafo Décimo Sétimo - A fiança bancária será apresentada com hrma devidamenle reconhecida enr

cartório. exceto no caso de documento emitido por via digital. cuja autenticidade pode ser aferida junto aos

certificadores digitais devida e legalmente autorizados.

Parágrafo Décimo Oitavo - A fiança bancária deverá teÍ prazo de validade correspondente ao período de

vigência deste contrato, acrescido de XX (XXX) dias para apurâção de eventual inadimplemento da

CONTRATADA ocorrido durante a vigência contratual - e pâra a comunicação do inadimplemento à

instituição fi nanceira.

Parágrafo Décimo Nono - No instrumento de fiança bancária constaá renúncia expressa do fiador ao beneficio
de ordem e aos direitos previstos nos arts. 827 e 838 do Código Civil Brasileiro, bem como sua expressa
afirmação que, como devedor solidfu:io, fará o pagamento ao Contratante, independentemente de interpelação
judicial- caso o afiançado não cumpra suas obrigações.

Parágrafo Vigésima- Sempre que houver alteração do valor do Contrato, de acordo com o art. 124 da I ci
Federaf n' 11.1331202l. a garantia será complementada no prazo de 7 (sete) dias úteis do recebirnento, pela
CONTRATADA, do correspondente aviso, sob pena de aplicação das sanções previstas neste Contrato .
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Parágrafo Vigésimo Primeiro A gârantiâ contratual só será liberada ou restituida com o integral cumprimenro

do Contrato, mediante ato liberatório da autoridade contratante.

{) Caso seia utilizada sârantia modalidade Caucão Títulos Públicos (art.96, § 1', I.2" paÍe, dâ Lei

Parágrafo Vigésimo Segundo- A contratada entregarâ até a data da assinatura do contrato, os 
-fílulos 

da Dír'ida

Pública ernitidos na forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia

autorizâdo pelo Banco Central do Brasil e avaliados por seus valores econômicor, confonrte definido pelo

Ministerio da Economia ou órgão que o suceder. no Orgào responsável pela contrataçXo, para aferição de sua

legalidade, registro e anexação ao processo de contratação. 
,.;

Parágrafo Vigésimo Terceiro - Sempre que houver alteração do vt'or do Contrâto, de acordo corn o art. ll'1
da t-ei Federal n' 14.133/2021, a gârantia será complementada no fiàzo de 7 (sete) dias úteis do recebimento.

pela CONTRATADA, do correspondente aviso, sob pena de aplicação d6.pnções prevbtâs neste ContraÍo .

Parágrafo Vigésimo Quarto A gârantia contratual só será liberada ou restituffa com o intcgral cumprimettt,,

do Contrato- mediante ato liberatório da autoridâde contratante. 
..

CLAUSULA DECIMA TERCf,IRA _ PRAZO

O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contq{os da Publicação no Portal Nacional de

ContraÍações Públicas - PNCP, prorrogável por até 10 anos, na íoria dos artigos 106 e 107 da Lei n' l4.l3l.

Panágrafo Primeiro- A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente.

de que as condições e os preços peÍÍnanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o

CONTRATADO. alentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza

continuada:

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços

tenham sido prestados regularmente;

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do

serviçol

d) Haja manifestação expressa do CONTRATADO informando o interesse na prorrogação:

e) Seja comprovado que o CONTRATADO mantém as condições iniciais de habilitação; e

0 Não hâja registro no Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor público federal (Cadin).

Parágrafo Segundo - O CONTRATADO não tem direito subjetivo à prorrogação contÍatual

Parágrafo Terceiro - A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivtr
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Parágrafo Quarto - Nas evenluais prorÍogâções contratuâis, os custos não renováveisjá pagos ou amortizâdos

ao longo do primeiro período de vigência da contrataçãô deverão ser reduzidos ou eliminados como condição

para a renovação.

Parágrafo Quinto - O contrato não poderá ser prorrogado quando o CONTRATADO tiver sido penalizado nas

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as

abrangências de aplicação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - CRONOGRÁMÂ

O programa mínimo de progressão dos trabalhos e do desenvolvimento das obras.obedeccrá à previsão das

etapas constantes do Cronograma Físico -Financeiro

Parágrafo Primeiro No decorrer da execução das obras será exigida uma produçâo que. ao- l\reço: (olltrattr: .'

originários, corÍespônda às etapas mínimas, em dias corridos, estabelecidosro CronograÍna l'isico -Financeiro.

Parágrafo Segundo llavendo progressão no Cronograrna Físico maior do que a prer isão original- a

Fiscalização poderá adaptar o Cronograma Financeiro para atender essa situ&ão, até o limite da dotaçào

consignada no orçamento anual.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA _ REGIME DE EXXCUÇÃO DâS OBRÂS E/OU SERVIÇOS

,a

As obras e/ou serviços objeto do presente Contrâto serão executados sob o regime de Empreitadu por preç,t

G/aôa1 conforme as especificaçÕes constantes do Projeto Biásico.

CLÁUSLLA DÉCIMA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

I 6.1 . São obrigações da CONTRATADA

I. realizar as obras e/ou os serviços de acordo com todas as exigências contidas no Termo de Referência ou

Projeto Básico e. quando for o caso, no Projeto Executivo na Descrição dos Sewiços, no Escopo dosmServiços

ou no Memorial Descritivo (fls-_) e na Proposta;

ll. tomar as medidas preventivas necessárias para evitar danos a terceiros, em consequência da execução dos

trabalhos;

III. responsabilizar-se integÍâlmente pelo ressarcimento de quaisquer danos e prejuízos, de qualquer natureza.

que causar ao CONTRATANTE ou a terceiÍos, decorrentes da execução do objeto deste Contrato, respondendo

por si, seus empregados, prepostos e sucessores, independentemente das medidas preventilas adotadas;

IV. apresentar o documento de responsabilidade técnica relativo à obras e/ou aos serviços nas datas

devidas, responsabilizando-se integÍalmente pelâs penalidades decorrentes da falta de apresentação;

V. atender às determinaçÕes e exigências formuladas pelo CONTRÂTANTE;
VI. reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituiÍ, por sua conta e responsabilidade, as obras e/ou

sen,iços recusados pelc CONTP-ATANTE no prazo determinadc pela Fiscelizaçãc;

VII. responsabilizar-se, na forma do Contrato, por todos os ônus, encargos e obrigações comerciais, sociai:.

tributárias, trabalhistas e previdenciárias, ou quaisquer outras previstas na legislação em vigor, que não será
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transferido à Administração em razão da natureza do contrato, conforme ORIENTAÇÃO
JURISPRUDENC IAL N' l9l DA SBDI- l DO TST, bem como por lodos os gastos e encargos com material
e mão -de-obra necessária à completà Íealizaçâo das obras e/ou dos serviços, até a sua entregê, perfeitamente

concluída. ou até o seu término;

a) em caso de ajuizamento de ações trabalhistas contra a CONTRATADA, decorrentes da execução do

presente Contrato, com a inclusão do Município de ltapecuru Mirim/MA ou de entidade da Adrninistraçãci

Púhlica indireta como responsável subsidiário ou solidário, o CONTRATANTE poderá rcter, dâs parcelas

vincendas. o montante dos valores cobrados, que serão complementados a qualqua tempo com nova Íetençào

em caso de insuficiência:

b) em caso de denúncia devidamente comprovada contra a CONTRATADA acerca do atraso no pagamento

de salários e demais encargos decorrentes dâ execução do presente gotrato, o CONTRATA\TE poderá reter-

ilas pai.cias vincendas, ú liloiitarlte rios vaiores cobrados, que serão eompleÍtlerr'.iaíjos a quaiquer t€mpo coiti

nova retenção em caso de insuficiênciai

c) no caso da exislência de débitos tributários ou previdenci:írios, decorr*s da execução do presente

Contrato. que possam ensejar responsabilidade subsidiária ou so.lidária do CONTRATA\TE, as parcelas

vincendas poderão ser rêtidâs â1é o montante dos valores cobrados, qúe serào complemenlados a quâlquer tem po

d) as retenções previstas nas alíneas "a" e "b'poderão ser Í€alizüaâs tão logo teúa ciência o Município de

llapecuru Mirim/MA ou o CONTRATANTE da existência de ação trabalhista ou de debitos tributários e

previdenciários e serão destinadas ao pagamento das respectivas obrigações caso o Municipio do ltapecuru

Mirim/MA ou entidade da Administração Pública indireta sejam compelidos a tanto, administrativa ou

judicialmente, não cabendo, em nenhuma hipótese, ressarcimento à CONTRATADAT

e) eventuais retençôes previstas nas alíneas somente serão liberadas pelo CONTRATANTE se

houverjusta causa devidamente fu ndamentada.

VIll. responsabilizar-se integralmente pela iluminação, inslalações e despesas dela provenientes, pelos

equipamentos acessórios necessários à fiel execução das obras e/ou dos serviços contratados, assim como pela

limpeza finaÍ da obra:

IX. responsabilizar-se. na forma do ContÍato, pela qualidade das obras e/ou serviços executados e dos materiais

empregados, em conformidade com as especificações do Projeto Básico/Termo de Referência, com as noÍrnâs

da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, e demais troÍmas técnicas peÍinentes, a ser atestada

pelo(a) (setor do órgão ou entidade contratante responsável pela fiscalização da execução do contrato), assim

como pelo refazimento do serviço e a substituição dos maleriais recusados, sem ônus para o(a)

CONTRATANTE e sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis;
X. manter as condições de habilitaçao e qualificação exigidas no Edital durante todo prazo de execução

contratuall
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XI. responsabilizar-se inleira e exclusivamente pelo uso regular de marcas, patentes, registros, processos e

licenças relativas à execução deste Contrato, eximindo o CONTRATANTE das consequôncias de qualquer

utilizâção indevida:

XII. responsabilizar-se pelo licenciamento integral da obra perante entidades e órgãos públicos, inclusive o

I icenciamenlo ambiental:

Xlll. observar o disposto na Legislação Municipal, no que couber.

XIV- cumprir durante toda a execução do contrato as exigências de reserva de cargos prerista em lei, bem

corllo em outras normas específicas- para pessoa com deficiência para reabilitado da Previdência Social e para

aprend iz.

XV. manter higidâs as garantias contratuais até o recebimento definitivo do objeto do contrato:

XVl. se comprometer a não subcontratar pessoa fisica oujurídica, se arÍrela ou os dirigentes desta mântivereln

vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, tra$ihista ou civil com dirigente do órgão ou

entidade contÍatante ou com agente público que atue na fiscalizaçãoft na gestão do contrato. ou se deles forenr

cônjuge. companheiro ou parente em linha reta" colaterâI. ou por afmithde, até o terceiÍo gÍau.

XVII. informar endereço1s) eletrônico(s) para comunicação e recebiÍirieato de notificaçôes e intimações-

inclusive para fim de eventual citação judicial:

XVlll. comprovar o cadastramenlo de seu endereço eletÍônico peraote os órgãos do Poder Judiciário. mantendo

seus dados atualizados para fins de eventual recebimento de citaçõeq e intimações.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - OBRIGAçÔES DO CONTRATANTE
.,

1 7.1 . São obrigações do CONTRATANTE:

I - Realizar os pagamentos na forma e condiçõ€s previstas neste Contrato;

II Realizar a fiscalização das obras e/ou dos serviços contratados

CLÁtSULA DÉCIMA OITAVÀ-ACEITAÇÂO »O ONTTTO DO CONTRÂTO

A aceitação do objelo deste Contrato se dará mediante a avaliação de setor técnico, que constatará se as obras

e/ou servigos foram executados e se atendem a todas as especificações técnicas.

Parágrafo Primeiro - Na hipótese de recusa de aceitação, a CONTRATADA deverá reexecutar as obras elou

os serviços não aceitos, em prazo a ser estabelecido pela CONTRATANTE, passando a conlar os prazos para

pagamento e demais compromissos do CONTRATANTE dâ datâ da efetiva aceitação. Caso a CONTRATADA

não reexecute as obras e/ou os serviços não aceitos no prazo assinado, a CONTRATANTE se reserva o direito

de providenciar a sua execução às expensas da CONTRATADA, sem prejuízo das penalidades cabíveis.

Parágrafo Segundo - O objero do presente Contrato será recebido:

a) provisoriamente.mediante apresentâção da quitação do ISS, do comprovante de recolhirnento do FGTS c'

IIiSS de todos os empregados atuantes na obra, assim como Certidão Negativa de Débitos Trabâlhistas - CND'['

ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com efeito negativo válida e declaração de regularidade trabalhista.

na lorma do Anexo
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b) definitivamente. após o decurso do prazo de conservação e verificada a perfeita adequação do objeto aos
termos contratuais.

Parágrâfo Terceiro - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e

segurança da obra e/ou serviço, nem a ético -profissional, pela prefeita execução do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA _ DA FORÇA MAIOR E CAS0 FORTUITO

Os motivos de força maior ou caso fortuito que possam impedir a CONTRATADA de cumprir as etapas e o
prazo do Contrato deverão ser alegados oportunamente, medimte requerimento protocolado. Não serão
consideradas quaisquer alegações baseadas em ocorências não comunicadas e nem aceitas pela Fiscalização
nas épocas oportunas. Os motivos de força maior poderAo autorizar !§uspdnsão da execção do Contrato.

CLÁUSULA VIGESIMA _ DA sUSPENSÃo DA ExECUÇÃo:{i,

É facultado ao CONTRATANTE suspender a execuçâo do Contrato 
rê:à',contagem 

dos prazos medianre
justificativas.

cl-Áu suLA vrcÉslNIA. pnrMsrRA - DA sÁNÇÕEs ADMrt{.IsrRÁTrvAs

Pelo descumprimento toÍal ou parcial do Contrato, o(a) _ (órgão ou entidade) poderá. sem prejuízo
responsabilidade civil e criminal que couber, aplicar as seguintes saEções, previstas no art. lj6 da Lei Fedelal

a) Adl eúência:

b) Multà:

c) Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos ;

d) Declaração de inidoneidade para llcitar ou contralâr .

Parágrafo Primciro A aplicação da sanção prevista na alinea "b" observará os seguintes parâmetros: l) 0- l%
(um decimo por cento) até 0,2Yo (dois décimos por cento) por dia útil sobre o valor da parcela em atraso do
Contratô- em caso de atraso na execução das obras e/ou serviços, limitadâ a incidência a 15 (quinze) dias. Após
o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poder'á ocorrer a nào -
aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese. inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo
da rescisão unilateral da alençal

1) 0-l% (um décimo por cento) até l0% (dez por cento) sobre o o valor da parcela em atraso do Contrato, em
caso de atraso na execução das obras e/ou serviços, por período superior ao previsto no subitem anterior ou de
inexecução parcial da obrigação assumida;

2) 0,5% (meio por cenlo) até 30% (trinta por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não atendido do
Contrato, em caso de inexecução total da obrigação assumida:
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3) 0,2% a 3,2o/o por dta sobre o valor mensal do Contrato, conformo detalhamento constanle das tabelas I e 2.

abaixo; e

4) 0-07% (sete centésimos por cento) do valor do Contrâto por dia útil de atraso na apresenlação da garantia

(seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superi\,r

a 25 (vinte e cinco) dias úteis aulorizará o CONTRATANTE a promoveÍ a rescisão do Conlrato.

5) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes ente si.

6) Para efeito de aplicação de multas, às infrações sào atribuídos graus, de acordo coÍn as tabilas I e 2:

TABELA I

TABELA 2

ITE}I DESCRIÇAO GRA

05

0i

2

04

j

8

GRAU CORRESPONDf \*CIA
0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato
0.4oÁ ao dia sobre o valor mensal do con
0,8% ao dia sobre o r alor mensal do contrato

4 l,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato
) 3-2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

i Permitir situação que crie a possibiiidade de causar dano fisico
lesão corporal ou consequências lelais, por ocorrência;

2 Suspender ou interromper, salvô motivo de força maior ou caso
fonuilo. a execuÇào das obras e/ou serviços:

J Manter funcionário sem qualificação pârâ executar as obras e/o
serviços contratados, iror empregado e por dia;

03

Recusar-se a executar providência determinada pela fiscalização

Cumprir determinação formal ou instrução complementar do ó
fi scalizador. por ocorrência;

02

t)z

e dia
Para os fiens a Se ir. deixar de:

I
r obra e/ou

6

Cumprir quaisquer dos itens do Contrato e seus Anexos
previstos nesta tâbela de multas, após reincidência formahn

0l

notificada loó fiscalizador, r ltem e ocolTencl
Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos
previstos no Contrâto;
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Parágrafo Segundo - As sançôes somenle serão aplicadas após o decurso do prazo para apresentação de defesa
prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observadas as demais
formalidades legais.

Paúgrafo Terceiro - As sanções previstas nas alíneas "d" do caput desta Cláusula poderão ser
aplicadas juntamente com aquela prevista nas alíneas "b", e não excluem a possibilidade de rescisâo unilateral
do Contrato.

Parágrafo Quarto - A sanção prevista na alínea "d" do caput desta Cláusula púerá tambem ser aplicada atrs

Contrâlantes que. eln outlas !icitações e/ ou contratações com a Administração Púhliee Direra ou Indireta dc
qualquer nível federativo, tenham :

a) sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios
quaisquer tributos:

fraudes Íiscais no recolhimento dcdolosos.

b) praticado atos ilícitos- visando a frustrar os objetivos da licitação;

c) demonstrado não possuir idoneidade para contralar com a A&ninistração Priblica em virtude de outros
atos ilícitos praticados.

Parágrafo Quinto As multas deveÍão ser recolhidas no prazo de 03 (três) dias úteis, conrados da ciência da

aplicação da penalidade ou da publicação no Diário Oficial do MunÉípio de ltapecuru Mirim/MA e/ou ourros
do ato que as impuser.

Paúgrafo Sexto As multas aplicadas poderão ser compensadaq com valores devidos à CONTRATADA
mediante requerimento expresso nesse sentido.

Parágrafo Sétimo - Se, no pram previsto nesta Cláusul4 não for feita a prova do recolhimento da multa.
promover - se-ão as medidas necessárias ao seu desconto da garantia prestada, mediante despacho regular da
autoridade contratante-

Parágrafo Oitavo - Se a multa aplicada for de valor superior ao valor da gaÍantia prestad4 além da perda desta.
responderá o contratado pela sua diêrença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela
Adm inistração ou cobrada judicialmente.

Parágrafo Nono Nos casos em que o valor da multa venha a ser descontado da garantia, o i alor desta dererá
ser recomposlo em ,18 (quarenta e oito) horas. sob pena de rescisão administrativa do Contrato.

Parágrafo Décimo - Ressalvada a hipótese de existir requerimento de compensação devidamente formalizado.
o CONTRATANTE suspenderá, observado o contraditório e âmpla deêsa, os pagamentos devidos à

COI.ITP.ATAD,^. até â coÍnprcyação do recolhimentc Ca m'rla ou da prova Ce s';a relevação por âto d3
Administração, bem como até a Íecomposição do valor original da gaÍantia, que teúa sido descontado em
virtude de multa imposta, salvo decisão fundamentada da autoridade competente que autorize o prosseguimenro
do processo de pagamento.
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Parágrafo Décimo Segundo As multas eventualmente aplicadas com base na alínea "b" do caput desta

Cláusula não possuem caráter compensatório, e, assim, o pagamento delas não eximirá a CONTRATADA de

rcsponsabilidade pelas perdas e danos decorrentes das infrações cometidas .

Parágrafo Décimo Terceiro - A aplicação das sanções estabelecidas nas alíneas "a", "b" e "c" do caput desta

Cláusula é da competência do(a) _(selar compelente do órgão ou entidade contratante ) e a ila alinea "d" é da

competência exclusiva do titular do órgão ou autoridade máxima da entidade CONTRATANTE.

\- \ L.i( r( irá I r\ri-rl^rir_i õi-(Ji,rrt-r.1- iil-i- L iiJiiJ

A CONTRATADA poderá apresentar:

â) Recurso a ser interposto perante a autoridade que tiver proferido a decisão rer:orrid4 no prazo de 15 (quinzei

dias úteis) contados da intimação da aplicação das penalidades estabelecidas nas.álíneas "a"- .-b" e ''c" do caput

da Cláusula anterior:

b) Recurso a seÍ interposto perante a autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, no prazo de 3 (trê-s)

diâs úteis contados da intimação da extinção do contrato quandç,:promovido por ato unilareral e escrito da

Administração;

c) Pedido de Reconsiderâcao no prazo de 15 (quinze) dias úteis contados da ciência da aplicação ci:'

penalidade eslabelecida na alínea "d" do caput da Cláusula anterior.

Parágrafo Unico . Os recursos a que aludem as alíneas "a" e "b" do caput da pÍesente Cláusula serào dirigitlos
à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar a decisão recorrida, encaminhará

o recurso com sua moÍivâção à autoridade superior para decisão.

CLÁUSULA VIGESIMA TERCEIRA - ExTINÇÀo

O CONTRATANTE podení extinguir administrativamente o ContÍato, por ato unilateral, na ocorrência das

hipóteses pÍevistas no art. 137, incisos I a IX, da Lei Federal n" 14.133/2021 e ou/outras normas
regulamentadoras aplicáveis a espécie, mediante decisão fundamentada, assegurado o contrâditório e a ampla
defesa, e observado o art. 138, § 2', da Lei Federal n' 14.'1332021.

Parágrafo Primeiro - A extinção operará seus efeitos a partir da publicação do ato administrativo no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

Parágrafo Segundo Extinto o Contrato, a CONTRATANTE assumirá imediatamente o seu objeto no loca! e

no estado em que a sua execução se encontrar.

Rua Senador Benedito Leite, 328, Centro Itapecuru Mirim/MA
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Parágrafo Décimo Primeiro - Se a CONTRATANTE verificar que o valor da garantia e/ou o valor dos

pagamentos ainda devidos são suficientes à satisfação do valor da multa" o processo de pagamento retomará o

seu curso.
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Parágrafo Terceiro - Na hipótese de eúinção por culpa da contÍatada, a CONTRATADA, além das demais

sançÕes cabíveis, ficará sujeita à multa de até 30% (trinta por cento) calculada sobre o saldo reajustado do

Conlrato. ou, ainda, sobre o valor do Contrato, conforme o caso, na forma da Cláusula Terceira e da Cláusula

Vigésima Primeira, caput, alínea "b", deste Contrato.

Parágrafo Quaúo - A multa referida no parágrafo anlerior não tem caráter comp€nsatório e será descontada

do valor da garantia. Se a garantia for insuficiente, o débito remanescente, inclusive o decorrente de penalidades

anteriormente aplicadas, poderá ser compensado com eventuais créditos devidos pelo CONI'RATANTE.

Parágrafo Quinto - Nos casos de extinção com culpa exclusiva da CONTRATANTE, deverào ser promovidos:

(a)

(b)

a devolução da garantiq

os pagamentos devidos pela execução do Contrato até a

ü pagan)É tú do custo de desmobilização, caso haja;

data da extinção:

(c)

rd) o ressarcimento dos prejuízos comprovadamente sofridos.

Parágrafo Sexto - Na hipótese de extinção do Con rato por culpa da CONTRATADA, esta sornente terá direito

ao valor das faturas relativas às parcelas do objeto efetivâmente adimplidas até a data da rescisão do Contralo.

após a compensação prevista no parágrâfo quaío desÍa Cláusula. _-

Parágrafo Sétimo No caso de extingâo amigável. esta será reduzida a termo, tendo a CON'IRATADA direito
aos pagamentos devidos pela execução do Contrato, conforme atestado em laudo da comissão cspecial designada

para esse fim e à devoluçào da garantia.

CLAUSI-;LA VIGESIMA QUARTA _ SUBCONTRÂTAÇAO

A CONTRATADA não poderá subcontatar, nem ceder sem a prévià e expressa anuência do CONTRATAN1 F

e sempre mediante instrumento próprio, a ser publicado na imprensa oficial.

Parágrafo Primeiro - A SUBCONTRATADA será solidariamente responsável com a CONTRATADA pcr

todas as obrigações legais e contratuais decorrentes do objeto do Contrato, nos limites da subcontratação.

inclusive as de natureza trabalhista e previdenciária.

Parágrafo Segundo - Os itens passíveis de subcontratação sâo aqueles previstos no Projeto Básico

cLÁusuLA vrcÉsrMA eurNTA - DoTAÇÃo oRÇa»[xTÁml

25.1 As despesas decorrentes do presente contrato para este exercício financeiro correrão por conta da dotação

orçamentária:

CLÁUSULA VISÉGIMA SEXTA - DA NovAÇÃo

Rua Senador Benedito Leite. 328, Cenuo - itapecuru MiriwMA
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2ó.1 Toda e qualquer tolerância por paÍe do CONTRATANTE na exigência do cumprimento do presente

contrato. não constituirá novação, nem muito menos, a extinção dâ respectiva obrigação, podendo a mesma ser
^.,: -:r^ ^!.\ rts,u4 d qudrqu§r rçrrPv.

CLÁUSULA VISÉGIMA SÉTIMA_DoS CASOS oMISsos

27.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n"

I4.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na

t-ei n' 8.078. de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios grrais dos contratos.

CLÁL SULA VIGESIMA OITAVA _ FoRo

As pâÍtes elegem o foro da Comarca de Itapecuru Mirim/MA, s.'6 exclusão de qualquer outro, para dirinrir
quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento deste instrumento. "iinunciando a qualquer outro. por mais
privilegio que seja.

CLAfSULA VIGESIMA NONA _ PUBLICAÇAO

O CON1 RATANTE promoverá a publicação do extrato deste instnünento no Dirí,rio Oficial do Município eiou

equivalente no prazo art.94 da Lei Federal n" 14.13312021

CLÁLSULA TRIGÉSSIMA _ DISPOSIÇÕES FINAIS

30.1 . Fazem parte do presente contrato as pÍerrogativas constantes do art. 104 da Lei Federal n' 14.13312021

30.2. E. por estarem assim justas e conkatadas, as partes assinam o presente Termo de Contrato em 02 (duas)

vias de igual teor, para um só efeito, sem rasurís ou emendas, o qual d

[Local], [dia] de [mês] de [ano].

Representante legal do CONTRATANTE

Representante legal do CONTRATADO

2
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU iIIRIM

PROCURADORIA GERAL DO MUNICíPIO

q
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PARECER PGM N" 061/202s
PREFEITURÀ DE ITAPECURU MIRIM/MÀ
PROCESSO ADMINISTRATTVO N" 2025.02.07.001 3

INTERESSÂDO: Sectetatia N{unicipal dc Saúde.

ASSUNTO: Parecer acerca da construçào de Unidadc Básica de Saúde (LBS) de pote III

PRINCIPIO D.\ I-EGÀLIDJ\DE. ELL\IE D.\S ItrNUT.{S DE EDIT.\L E
CONTR\TO. CONCORRENCL\ EI,IiTRONIC.\. LEI IJEDERI N
14.133 / 2021. CONTROI.E PREYIiNTIYO DÀ 1-EG-\LID.\DI.:.
OBSER\"INCL{ DÀS NOR}L\S F- PRINCÍPIOS NORTE.\DORES DA
r-rcrTÁÇÀo.

1- REI.ATORIO

'l'tata-se de ParecetJutídico formulado pela Comissào Permanente de ücitação da
Secretaú de Saúde de Itapecu.ru Midm Irtrd, por intermédio do Sr. Ptegoeto, acerca da legalidade
das tegtas e condições Exadas no Edital e minuta do Contrato referente ao procedimento ücitatório
na modaüdade CONCORRENCIÀ na fonna ELETRONICÀ tipo MENOR PREçO
GLOBAL, modo de disputa ABERTO rcgime de execuçào REGIME DE EMPREITADA
POR MENOR PREçO GLOBAL nos temos da Lei n" 74.133 de 1" de abtil de 2021, e as

cxigências estabelecidas neste Edital.
O certame se procederá na modalidade CONCORRÊNCIA para contÍâtâção dc

pessoa juddica especializada em seriços de engenharia destinados à construção de uma LTnidade
Básica de Saúde QBS) de porte III no Municipio tle Itapecuru Mirim - MÂ.

Foi encaminhado pâra esta Procuradoria o referido pÍocesso com os seguintes
documentos:

o Ofrcio n" 68/2025
. Documento de Formalização da Demanda - DFD;
o Despacho de soücitação do E l?;
o Ofrcio n' 0W /2025;
o Estudo Técnico Pteliminar;
o Mapa de Gerenciamento de fuscos;
I Proieto Básico;
r l\ÍemodalDescritivo;
e Planilhas Orçamentárias;
. PÍoieto
o N{odelo de Plano de ação;
r Parecer técnico;
o Cetidão de Inteiro Teor;
o Declaração dc posse pací6ca da propriedade;
. ARl'
o Despacho ao Secrerátio Municipal de Receita, Orçamento e Gestão para

ciência aos autos do ptocesso;

E Rua Senador Benedito Leite, 328, Centro - ltapecuru-Mirim/MA, CEP: 65.485-000
E-mail: qoverno(0ilaoecu ruminm.ma.oov.br
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Despacho do Contador Geral solicitando informaçôes de .lÁponibi\lade
Orçamentária; ,, att
Dotação Orçamentáú; \ ) /
Despacho ao Setor de Licitação solicitando definição da mHJidáe
ücitatória;

Manifestação com De6nição de Modalidade Licitatória Concortência;
Minuta do Edital;
Minuta do Contfâto.

2l DOMERTTO
2.1. Da Anáüse Juríüca

O certâme pretende a contÍâtâção de pessoa juídica especiaüztda em serviços de
engenharia destinados à construção da Unidade Básica de Saúde prBS) de porte III, no À{unicípio
de Itapecuru-Àfkim/trÍ4, através da modalidade Concorrência Eletrônica com critério de
julgamento NIenor Pteço Global.

Á contratação pretendida enquadta-se na previsão no Àrt. 6", inciso )OLYVIII, da
Lei Fcdcral n" l4.1ij/202l,, vciamos:

àtf;ií"-*ff "*?"'i:,'"flâ11ã;1".a.u"i"çaop.""contfatação de bens e sewiços especiais e de obtas e serviços
comuns e especiais de engenhada, cuio critério de julgamento
poderá ser
a) menor preço;
b) melhot técnica ou conteúdo artístico;
c) técnica e preço;
d) maior tetomo econômico;
e) maior desconto; (G.If)
(")

Logo, mostra-se possível a contratação de pessoa jurídica especializada par,- z

construção da Unidade Básica de Saúde [rBS) de portc III, pata atender os munícipes de Itapecuru-

N{irim/MÂ, visto que é a modalidadc ücitatória wtillztdz paÍa as contrâtâções de bens e scrviços

especiais e de obras e serviços comuns e especiais de engenharia, estes, cuios padrões, desempcnho

e qualidade possam seÍ obietivamente definidos pelo edital, pot meio de especificações , o que de

fato se observa na modaüdade escolhida.

2.2. DA FASE PREPARATÓRIA DO CERTÂME:

Inicialmcnte é importante meÍlcioflar o att. 1 8' da Lei f 71.133 / 2027 que telaciona

os âtos que devem se'r **t"lr'?;Tf;?ã"-1ã:l:Jr',:::"f.:?11ii11?..".illii*^u" 
0.,"

planejamento e deve compatibilizar-se com o plaoo de contÍatações anual

de que tÍata o inciso VII do caput do art. 12 desta Lei, semPre que

elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como abotdar todas as

considerações técnicas, mercadológicas e dc gestào que podem ioterfeú
na contÍataçâo, ['..]

E imptescindível na fase intema ou preparatoda do processo licitatódo, a minuta do

editâl e do coÍr[âto. Nesse sentido, a adminisúaSo devetá considetat todos os atos atinentes ao

a

a

o

a

a

Eis o relatório. Passo a opinat.
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início do pÍocesso e elabotação das minuas, sen<Jo rcspeitados a necessidadc e conveniêncQ #' 
_

conúatâçào; se os ptessupostos legais pâra a contÍataçào estão prescntes (desde a solicitaçà§- -

autorizaçào até a disponibiüdade orçamentária); se há prática de atos ântecedentes imprescindíveis
à licitaçào, tais como quantifrcaçào da necessidade administativa, pesquisa de preços, estimativa
dâ contrâtaçào); definiçâo do objeto de forma clara, concisa e obietiva; defrniçào da modalidade a

ser adotada; termo de rcfctência e critério de julgamento. Analisando os autos, e a parte que nos
competc, foi constatado o âtcndimento dos reqúsitos cxigidos pela norma pcrtinente .

Âdemais, â minuta do edital, assim como minuta do conúâto, é parte do proccsso
em análise, estzndo contemplada a habütaçào, sanções, prazos e cdtérios dc entcga e aceitaçâo do
objeto, e pot fim eüste comptovaçào da designaçào do Prcgoeiro e de sua equipe de apoio.

À presente minuta de Fdital identificou a modalidade ücitatória escolhida
(Concorrôncia), o critério de julgamcnto das propostas (lrfcnor Pteço), o obieto da licitação e os
ptazos legais.

Dito isto, nota-se que a necessidadc de futura contrataçào púbüca foi justi6cada pelo
Eximo Sectetário de Saúde, assim como, diz em O6cio inicial: " ...r\ teferida açào se fundamcnta
da promoção da saúde e do acesso a scwiços de atençào primfuia a populaçào local.", dentre outrâs
razires discticionárias e técnicas acetca da imprescinübüdade da construçào da Llmdade Básica de
Saúde (- BS) dc porte III, pârâ âtendeÍ os munícipes de ltapecuru-NÍirim/NtA.

O Estudo 'l'écnico Pteliminâr é o documento que compôe â pdmeiÍâ etapa do
planeiamento dâ contratâção, cfiacterizândo o interesse público envolrido e dando base ao
anteptoieto, âo termo de referência ou ao proieto básico a scrcm elaborados, caso se conclua pela
continuidade do pnrcesso de conúatação. Quando elaborado de forma corrcta, o ET? pode reduzir
o risco dc a Adminisração contrâtâr algo que seja inviár,el tecnicâmente, economicamente e

ambientalÍnente, ou que nào âtenda, de maneira adequada, às necessidades do ógào ou cntidade.
Lmas das inor.açôes tazidas pela Lei 14.133/2027 é a obrigatoriedade do F,studo

Técnico Prehminar em todas as modaüdades liciatórias na fase prepatatória, mesmo sendo â tegÍâ,
eístem situações em que cste reqüsito é dÀpensável, veiâmos o que tÍaz o parugnÍo 3o da Nova
I-ei de Licitaçõcs:

§ 3" Iim se tratando de estudo técnico preliminar paÍa contrataçào de
obras e sen'iços comuns de engenharà, se demonstrada a incxistência de
prejuízo para a aferiçào dos padrôes de desempenho e quaüdade
almeiados, a especificaçào do obieto podcrá ser realizada apenas cm teÍmo
de referência ou em projeto básico, dispensada a claboraçào de projetos.

Assim é possível concluir quc no caso concrcto ora apreciado, além da ptesença do
ETP, existe ainda nos âutos Proretos e Planilha Otçamentaria suficientes pata a afedçào dos
padtôes <Je desempenho e quaüdade almeiados como pcrmite a lei r.igente.

Ânalisando os autos do processo licitatório, verifica se o cumprimeflto dos rcqúsitos
legais.

2,3. DÂANÁIISE DAMINUTADO EDITAL, DO CONTRATO E SEUSANEXOS:

,\aalisando os âutos, foi constatado o âtendimento dos reqúsitos crigidos pela
normâ pcrtiÍreÍrte, onde os Proietos e as Planilhas Orçamentárias, incluso no processo tem
indicaçào do objeto dc forma precisa, há critério de aceitaçào do objeto c prazos, e a iustificativa.

Âdcmais, o eütal e seus anexos, assim como minutâ do contrâto, é parte do processo
em análise, cstando contemplada a habilitação, sanções, pÍâzos e 1ocal de enttega, c pot fim eúste
comproraçào da designaçào do Pregoeiro e de sua equipe de apoio.

Importânte lembrar que esta Àssessoria Jurídica se âtém, tào someflte, â questàes
relatiras à legalidade das minutas, rcssah'ando, portanto, que todo o procedimento deverá obscri'ar
a lcgislaçào suptacitada, principalmente no tocânte a pta,zos e atos essenciais, não nos compctindo
nenhuma considetação acerca do ménto da presentc contÍatâçào e da discricionariedade da

I'ágina 3 de 5
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,\dministraçào Pública ao úâçâr os parâmetos dos bens/sen.iços entend.idos .o-o n....r#.,
bem como a forma de execuçào.

Como é cediço, a Lei Complementzr n' 723 /2006 e Lei Complem ertar 747 /2014,
prcvê üatamento favorecido, diferenciado e simplificado pata as Microempresas e Emprcsas de

Pequcno Porte, nas contrataçõcs púbücas de bens, serviços c obras, no âmbito da administtaçào
púbüca Federal Estadual e Municipal.

Compulsando os âutos, o processo veio instruído com a Solicitaçào dc Serviços,

Proietos c Plaailhas Otçamentárias, devidamente aprovado pela autoddade competente,
certâmente, por coÍrter todos os elementos capazcs de definir o objeto, de forrna. clar4 concisa e

ot:ictiva, bem assim com nívcl dc precisão adequado pxa. cattctcnzar o bem ou o seniço,
pteenchendo, assim, as exigêncüs elencadas no Àrtigo 18" e seguintes, da Lei n" 14/133/2021.

Ptosseguindo, cabe esclarecer, que o instÍumcnto convocatório nào possü cláusulas

rcstritivas à competiçào, posto quc, como condicão pare perricipar do ccrtame, o Edital ex(e
âpenâs, os documcntos de habütaçào previstos nos Àrtigos 62 e seguintes da I-ei Federal n"
14.133 /21.

De acotdo com as l\{inutas analisadas, é possível concluir que os reqúsitos de

habilitação exigidos no Ldital são adequados e está em sintonid com a Lci, uma vez que, as

exigências habilitatórias nâo ultrapassaram os limites da tazoabilidade, além de nào ter sido
permitido o estabelecimcnto de cláusulas desnecessádas c restritivas ao carâter competitivo, dc
modo que, as compror.ações dos tcqüsitos de habiütação restringiram-se âpenâs âo necessário para
o cumpdmcnto do objeto licitado.

Âlém disso, as condições e reqüsitos Ârados no Edital encontram guarida nas

prescriçôes legais previstas no artigo 25, da lei de licitações. Â l\Íinuta do Conttato previu ambóm
as cláusulas essenciais, consoante disposto na Lei n" 14.133/21, em especial, no que tânge as

condições e prazos para fomecimento do objeto, expressâs em cláusulas que definem os direitos,
as obrigaçôes e as responsabüdades das pârtes, em conformidade com os mandamentos legais

prer.istos nos,\rtigos 89 e seguintcs, da Lei n" 74.133/21.
F,m síntese, após análise das disposiçôes fixadas nas Minutas, as mesmas estão em

completa harmonâ com as norÍnâs e regramentos consignados na Lei n" 14.133/21, em face da

ausência de condições ou rcqüsitos que possam comprometer ou frustrar a licitudc c a

compctividade do ceÍtâme.

2.4, DA PUBLICIDADE DOS ATOS NO PNCP

É c.diço quc o Portal Nacional de Conttataçôes Púbücas (PNCP) é sítio eletônico
oficial destinado à: I dir'ulgação cenú^iz d^ e obrigatóú dos atos exigidos por esta ki; II -
retlizaçào facultatjva das contraaçôes pelos ó1gãos e entidades dos Poderes Executivo, Legislatiro
e Judiciário de todos os cntes fedetativos, conforme disposto no artigo 174, da Nova I-ei.

Percebemos que a Nova Lci se trata de norma geral, aplicável pot disposiçào

expressa normadva, para todos os entes fedefâdos.
Desse modo, podemos concluir que, com a sanção da Lei rf 14.133/2027, o veículo

oficial de dilrrlgçào dos atos telativos às ücitaçõcs e coÍrüâtações públicas passa a ser o Portal
Nacional de ( ;ontÍâtâções Públicas.

Para tefotçat esse entefldimento, dentre outas refcrências, o dispositivo da citada

norma vcmando sobte a pubücidade dos atos licitatórios e contÍatuú no PNCP. Contido no artiç1o

54, quc assim dispõe:

"Att. 54. Â pubücidade do cdital de licitação será realizada medànte
dirrrlgação e mânutençào do inteiro teor do ato convocatódo e de

scus ânexos no Portal Nacional de Conttataçôcs Públicas @NCP)".

t\
\l
U
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Diante disso, cntcndo que o relevante e de interesse público é

efetivamente a publicação dos instÍumentos convocatórios e dos extratos dos
cumprindo dessa forma o princípio constitucional da publicidade.

Âssim, conclui-se que o a l,ei dc ücitações está plenamente válidâ c cficaz, podendo
set utilizada ao caso concreto.

-,\pós a homologação do ptocesso ücitatório, é obrigatóú a disponibilização no
Portal Nacional de Contrataçôes Púbücas (PNCP) dos documentos elaborados na fase pÍeparatôi^
que pon'entuta não tenham integrado o edital e seus aÍrexos, conforme determina o ârt. 54, §3", dâ
lxi n" 14.733, de 2021.

3. - CONCLUSÂO

que
tta

Ex. positis, e obedecidâs às demais regrâs contidas na Lei Fedetal n'.14.133 de 2021,
rez que o Edital c seus anexos estão em conformidade com a legislação iá citadas exato
OPINÂTWO FÀVORÀYEL, para que a r\dministraçào I\íunicipal prossiga com o processo
ücitatódo, r'isando o mcnor preço global na modalidade Concorrência.

Encaminhc-sc o prcscnte processo administrativo para a Controladoria deste município
p^Ía anáhse final e conformidade dos atos.

E o oatecer. Salve melhor iúzo.

Itapecnru-NÍirim/I!ÍÂ, 19 de fevetelo de 2025.

LUIS FE O XÂVIER GUILHON FILHO

Ptocuradot Geral do Município dc Itapecuru-NÍirim

Página 5 dc 5
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CONTROLADORIA GERAL

PARECER TÉCNICO DE CONTORMIDADE

Processo Administrativo n' 2025.02.07.0013
Interessado: Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS

Assunto: Contrataçâo de empresa para a prestação dos serviços de construçâo de Unidade
Básica de Saúde Porte III.

Ao Ordenador de Despesa,

No caso de serviços de engeúaria com regime de dedicação exclusiva de
mão de obra, foi contemplado, no mapa de riscos, o risco de descumprimento
das traba enciárias e com FGTS da contratada?

§i juntada aos autos declaração do ordenador de despesâs de que a despesa

"ossui 
previsão de recursos orçamentfuios que Írssegurem o pagamento das

obrigações a serem assumidas, para o exercício financeiro em que se realizará
a des ?

X Rua Senador Bênedito Leite, 328, Centro - Itapecuru-Mirim/MA, CEP: 65.485-000 E-mail:

O procedimento licitatório foi iniciado com a abeúura de processo
administrativo devidamente registrado em sistema informatizado para a
gestão e o trâmite de processos administrativos eletrônicos?

Sim

Consta documento de formalização de demanda - DFD? Sim art. 12, VII, da Lei
14133. de 2021

Consta estudo técnico preliminar - ETP Sim Art. 18, § 1", da Lei
n" 14.133, de 2021

Houve justificativa para o caso de ausência de elementos facultativos do
ETP?

Nào se aplica Art. 18, §1'e §2", da
Lei I 4133 , de 2021

Foi realizado o gerenciamento de risco, documentado em mapa de risco? Sim Art. 18, X, da Lei n'
14133, de202l

Não se aplica Art. 18, § I 
o, da IN

SEGES/IvÍPDG n.'
05, de 2017

Sim Art. 72, inciso lV, da
Lei n'14.133, de

2021

Caso a previsão de vigência do contrato ultrapasse um exercício financeiro,
foi juntada aos autos declaração do ordenador de despesas de que a despesa
tem compatibilidade com o Plano Plurianual?

Sim Art. 105 da Lei n'
14.133, de 2021

Caso se trate de criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação
govemamental que acarrete aumento da despesq foi juntâda aos autos a
estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva
entrar em vigor e nos dois subsequentes, acompanhada das premissas e
metodologia de cálculo utilizadas, e a declaração do ordenador da despesa de
que o aumento tem adequação orçamentária e financeira com a lei
orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de
diretrizes orçamentárias?

Sim Art. 16 da Lei
Complementar no

l0l, de 2000

Foi juntada a comprovação de titularidade do imóvel objeto da obra ou
serviço de engenharia?

Não se aplicaTratândo-se de atividade de custeio, foi certificada a observância do art. 3'
do Decreto 10.193, de 2019?

qovemo@itapec urumirim.ma.00v.br

Trata-se de solicitação encamiúada a esta Controladoria, na qual se requer a análise
de conformidade quanto a instrução do procedimento licitatório na modalidade
CONCORRENCIÀ ELf,TROMCA, TIPO MENOR PREÇO GLOBAL, que tem por objeto
a contratação de empresa para a prestação dos serviços de construção de IJBS Porte III,
conforme Olicio n. 6812025.

Aspectos qerais p€rtinentes a obras e serv'iços dc cngenharia Conforme? OBS

Não
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4

Não se aplicaas aprovações e os licenciamentos pertinentes junto àsForam AS

S se for o caso?autoridades com
Art. 18, II, da Lei

14133, de 2021
SimFoi elaborado termo de referência,/Projeto Básico?

Nãoa confe do TR?de risco foi atualizadoOma
SimHouvejuntada de Alotação de Responsabilidade Técnica - ART, Registro de

Responsabilidade Técnica - RRT e/ou Temro de Responsabilidade Técnica -
TRT (conforme o caso) relativos aos elementos e/ou peças técnicas que

instruem os aut inclusive das lanilhas entárias?
Não se aplicaFoijuntada aos autos a portaria de designação do pregoeiro e equipe de apoio,

caso adotada a modalidade de 2

NãoCaso adotada a modalidade de concorrênci4 foi juntada aos autos a

de designação do agente de conÍatação, da equipe de apoio ou dos membros
portaria

ão e seus substitutos?da comissão de contrataç

Não se aplicaHit ustificativa ão de sistema de re istro deaÍa a
Não se aplicaFoi realizado edimento blico de de re de s - IRP?
Não se aplicade preços?Foi anexada aos autos a minuta de ata de re

SimConsta dos autos manifestação formal do setor competente contendo a análise

e as justificativas acerca da metodologia de obtenção dos custos global e

unitiírios de referência da lic ao:
Tabelas SINAPI,

ORSE, etc.
SimForam observados os parâmetros e a ordem definida pelo §2" do art. 23 da

Lei 14.133, de 2021?
Não se aplicaCaso não tenha sido observada a ordem de que trata o item anterior,

comprovação da inviabilidade de utilização dos parâmetros que precedem,

Foram juntados orçamentos sintéticos de cada edificação, instalação fisica,
arcela ou trecho da obra?

houve

de etro utilizado?dad ooflem
Sim

SimFoi juntada planilha orçamentária de consolidação, agrupando em uma única

planitha todos os orçamentos sintéticos, nos cÍ§os de empreendimentos
ões ou trechos?várias etacom S

SimFoi juntado orçamento resumido, apresentando apenâs os subtotais da

planilha orçamenúria de consolidação ou os totais do orçamento sintético de

cada etapa, parcela, edificação, instalação fisica ou trecho do

empreendimento, nos casos de empreendimentos compostos por várias

las edifi ões ou trechos?eta
SimFoi juntado orçamento analítico formado por composições de custo unitário

de todos os serviços existentes no orçâmento sintético e de eventuais

de custo unitário de serv os au-riliares?com
SimFoi juntada curva ABC de serviços da planilha orçamentiâria de

?consol
SimFoijuntado demonstrativo analítico de encargos sociais utilizados para a mào

de obra horista e mensalista?
SimFoi juntado demonstrativo analítico das taxas de Bonificações e Despesas

lndiretas - BDI utilizadas?
Não se aplicaHá demonstrativo de vantajosidade da adoção ou não do regime

Previdencirá'r'ia Sobre a Renda Bruta - CPRB?Contribuição

de

E Rua Senador Benedito Leite, 328, Centro - ltapecuru-Mirim/MA, CEP: 65.485-000 E-mail:

qovem itaoecuruminm.ma l0v br

I

I

I

Sistema de SRP Conforme? OBSI

I

oBs
e de

i Conforme?Verificação relaciolatla à

referência
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Foi confeccionado eto biísico, em sendo o caso?

O projeto básico atendeu a todas as exigências que constam do inciso XXV
do art. 6" da Lei 14.133 de 2021?

INFORMAÇÕES ADICIONAIS DA A}IIILISE

I . Não foijuntado aos autos documentos de designação do agente de contratação e sua equipe de apoio, bem
como dos ordenadores de despesa que autorização o andamento do certame, que devem ser juntados aos

autos.
2. Nâo consta nos autos documento de titularidade do imóvel ou outorga para a realização da obra que se

pretende levar a efeito, sugerimos a suajuntada antes do início das obras.

3. O edital exige a apresentaçâo de Ceíidão de Acervo Técnico refeÍente aos itens de maior relevânci4
porém, considerando a documentâção apresentadanos autos, os ltens 3,7,7.6 e 8.7 possuem valor individual
inferior a 4olo, não se enquadrando como de maior relevância, conforme Art ó7' §l' dâ L€i n. l4.l33l20?l'
devendo, poíanto, serem desconsiderados para fins de verificaçâo da capacidade técnica do licitante.

RESULTADO DA ANÁLISE

Esta Controladoria Intema salienta que o escopo desta manifestação é orientar o
Gestor Público quanto às exigências legais para a prática do ato administrativo sob o aspecto
jurídico-formal. Isso porque foge à competência legal examinar aspectos técnicos, orçamenüírios

e de mérito, faz-se uma análise quanto aos documentos da fase preparatóriâ constante nos autos,
em complemento à análise jurídica prevista no AÍ. 53 da Lei n. 14.133121, e a existência de

documentos obrigatórios exigidos na legislação, não adentrando na conveniência e oportunidade
dos atos praticados pelos setoÍes técnicos competentes, nem analisar aspectos de natuÍeza

eminentemente técnico-jurídico-administrativa.

Ressalvamos que todos os despachos, atestos, declarações, relatórios e análises
técnicas, conúbeis e pareceres são de única e exclusiva responsabilidade dos seus respectivos

setores e seus signatários.

i X Rua Senador Benedito Leite, 328, Centro - ltapecuru-Mirim/MA, CEP: 65.485-000 Ê-mail:

t

Caso o serviço de engenharia envolva a disponibilização de mão-de-obra em
regime de dedicação exclusiv4 consta planilha de custos e formação de
preços?

Não se aplica

Caso o orçamento estimado da contratação seja sigiloso, foijuntada aos autos
a-iustificativa?

Não se aplica

Caso adotado o regime de contmtação integrada" foi elaborado anteprojeto? Não se aplica Art. 6", XXXll, da
Lei n' 14. 133, de

2021
O anteprojeto atendeu as exigências do inciso XXIV do art. 6o da Lei no

14.133/2021?
Sim

Sim
Sim

O projeto básico está atualizado à circunstâncias da publicação do edital? Não se aplica
O projeto básico atendeu as diretrizes estâbelecidas pelo art. 45 da Lei
14.133t2021?

Sim

Foi elaborado o projeto executivo, ou foi previsto no terno de referência ou
projeto básico que esse documento técnico será desenvolvido
concomitantemente com a execução dos serviços?

Sim

O projeto executivo atendeu às exigências do inciso XXVI do art. 6' da Lei
14.133/2021?

Sim

O proieto executívo respeitou as bases definidas no proieto básico?

rl,
oovemo(Ôitaoecurum inm.ma.oov.br

I Conforme? I OBS

I

Sim

1
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Pelo exposto, considerando a documentação contida nos autos, opinamos pela

CoNFoRMIDADE COM RESSALVAS do presente processo licitatório, diante da necessidade

do atendimento das recomendações deste parecer.

São LuísÀtÍA, l9 de fevereiro de 2025.

João Carvalho da Costa
Controlador Geral

X Rua Senador Benedito Leite, 328, CentÍo - ltapecuru-Mirim/i/A, CEP: 65.485-000 E-mail:

i

oovemo(ôitaoecu mirim.ma.oov.br
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AUTORIZACÂO

Ao Setor de Licitações

Sra. Pregoeira/Agente de contÍatação Jainne Lopes Magalhães

Em atenção à necessidade e dar andamento aos trabalhos da Prefeitura Municipal de por meio da Secretaria

Municipal de Saúde, o Sr. João Marcelo Fonsêca Silva e da Secretaria Municipal dê Administração e Receita, o Sr. Allyson

Feneira Pereira, Ordênadores de Dêspesas conforme Lei Municipal í688/2025, encaminhamos para abertura a

continuidade do processo para a Contratação de pessoa jurídica especiâlizada para a construção de unidade básica de

\- saúde porte lll no municipio de ltapecuru Mirim/tvtA.

Na condição de ente público todos os processos de contrâtações e realizações de despesas relativas às

atividades do Municipio de ltapecuru Mirim/MA, devem ser praticados estítamente sob a égide do regime do Direito Público,

em que se aplica em especial a Lei 14.13312021 , LC 123/06, a Lei 4.320164, a Lei de Responsabilidade Fiscal e normâs

especÍficas do Tribunal de Contas do Estado do Maranhã0, Tribunal de Contas da União e demais órgãos de controle

rntemo e extemo.

Na qualidade de ordenador de despesa, declaro, para os efeitos do inciso ll do artigo 16 da Lei Complementar

n0 101 - Lei de Responsabilidadê Fiscâ|, que a despesa especiÍicada pelo objeto acima tem adequaçÕes orçamentaria e

Íinanceira com a Lei Orçamentaria Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes

Oçamentaria (LDO).

Para tal procedimento justifica-se abaixo, conforme segue:

1. A necessidade para a construção de uma unidade Básica de saúdê (uBS) na Rua professor Leonel

Amorim, s/n, Centro, no município de ltapecuru Mirim/lr/A, fundamênta-se na importância da promoção da
saúde e do acêsso a serviços de atenção primária à população local. Atualmente, os moradorês dessa região

ênfrentam dificuldades para obter atendimento médico de qualidade, seja pela distância em relâção às

unidades de saúde existentes, seja pela insuficiência da inÍraestÍutura de saúde- Essa carência compromete
a prevenção de doenças e o tratamento precoce de ênfeÍmidades, prejudicando diretamente a qualidade de
vida da populaçâo.

2. Dessa forma, a mnstrução de uma UBS neste local é essencial para garantir o bem€star dos municipes.
proporcionando acesso Íacilitado a consultas médicas exames. vacinas e demais serviços essenciais. A

presença de profssionais capacitados e de equipamentos adequados contribuirá para a promoção da saúdê
preventiva e para a resolução efieienle de pmblemas de saúde comuns na comunidade, fortalecendo o
sistema de saúde local e garantindo um atendimento digno e de qualidade a todos os cidadãos.

3. A UBS viabiliza o acesso à saúde para a população local, especialmênte para aqueles que não possuem

condiçôes flnanceiÍas para arcar com consultas e lratamentos em hospitais paÍticulares. Ela garanle a oferta
de serviços essenciais e a prevenção de doenças, promovendo a êquidade no atendimento.

4. A UBS desempenha um papel fundamental na prevenção de doenças, por meio de campanhas de
vacinaçã0, educação em saúde, triagem de doenças crônicas e incentivo a estilos de vida saudáveis. lsso

contribui para a redução da incidência de doenças e para a melhoria da qualidadê de vida da populaçâo.

5. A UBS é a porta de entrada do sistema de saúdê, oÍerecendo serviços como consultas médicas,

atendimento de enfermagem, acompanhamento pré-natal, puericultura e planejamento familiar. Nesse nível

\ ,'2

a'w
"t.



/*<íí
/-:d'

}t,lt
ESTADO DO MARANHAO

PREFEITTJRA MLTNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM
CNPJ: 05.648.696/0001 -80 --.0

de atendimento, a maioria dos problemas de saúde pode ser resolvida, evitando a progressão de doenças e
reduzindo custos para o sistema de saúde.

6. Ao oferecer atendimento primádo, a UBS reduz a sobrecarga nos hospitais de grande porte, que

frequentemente recebem pacientes com casos que poderiam ser tratados no âmbito ambulatorial. lsso torna
o sistema de saúde mais êÍicieÍlte e garante quê os casos mais graves recebam a atenção necessária.

Promoçào da saúde comunitária: À UBS tamiÉm desempenha um papei importante na promoção da saúde

comunitária, por meio de atividâdes de prevenção e educação em saúde. Ela pode realizar palestras,

campanhas de conscientização, grupos de apoio e outras açôes que envolvam a comunidade local. lsso

fortalece o vinculo entre a população e os proÍissionais de saúde, além de empoderaros cidadãos no cuidado

com a própria saúde.

7. Em sintese, a construçâo desta UBS é imprescindivel para garantir acesso à saúde. prevenir doenças.

ofertar atêndimento primário, descongestionar hospitais e promover a saúde comunitária. Trata-se de uma
estrutura essencial para assegurar o direito à saúde e melhorar a qualidadê de vida da população de
Itapecuru Mirim/MA

E para êsle objeto, AUTORIZAMOS o Setor de Licitação a continuidade ao pÍocesso licitatóíio para que

através de licitaçâo, seja êÍetuada a contratação pretendida.

Visto que o gasto com o objeto desta licitação ultrcpassará no presente processo o valor de dispensa oe

licitação prevista na lei 14.133121, seguê em anexo a Minuta do Edital para a elaboraÇão de processo licitatório que

posstbtlite aos diversos possiveis proponentes, a oportunidade de apresentarem suas propostas, de forma a promover a

compettividade entre eles e buscar o melhor preço e as melhores condiçoes para a Administração Pública.

Itapecuru Mirim/MA, 24 de fevêreiro dê 2025

Ally ra Pe reira
Municipal de Administração, Patrimônio e RecursosSecretaria Municipal de Receita, Orçamento e

u n0s

Marcelo Fonsêca ilva
cretana Municipal de Saúde
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TERMO DE AUTUAÇÃO

Assunto: Autuação do procedimento licitatório para abertura de processo para a ContrataÇão de pessoa

jurídica especializada para a construção de unidade básica de saúde porte lll no município de ltapecuru

Mirim/MA.

No dia2410212025 eu, Jainne Lopes Magalhães, Agente de contratação deste Município, nomeada pela

Poftana no 2012025, autuo, assino e analiso os autos conforme Portaria supracitada.

Na presente data, o presente termo é reconhecido como peça preexistente para a estruturaÇão e

andamento de todos os documentos indispensáveis ao desdobramento dos autos, os quais foram

devidamente carimbados, rubricados e numerados em ordem sequencial. Destaca-se que a pnmeira Íolha,

correspondente a este termo, será determinante para a deÍinição dos objetivos e recursos a serem

adotados ao longo do procedimento supracitado.

DA LTCTTAÇÀO

Processo Adminishativo n' 2025.02.07.0013.

Concorência Eletrônica - A escolha da Concorrência Eletrônica é justificada pela sua compatibilidade

com o valor e a complexidade do obieto a ser licitado, pela maior competitividade que oferece, pela

transpaÉncia e segurança iurídica proporcionadas, pela eficiência operacional e pelo supoÍte legal da Lei

no 14.13312021. Dessa forma, essa modalidade visa garanlir o melhoÍ resultado para a Administração

Pública, em mnformidade com as exigências legais e os principios administrativos.

Requisitante (s): Secretaria Municipal de lníraestrutura, Urbanismo, Paisagismo, Transporte e Írânsito

DO OBJETO

ConlrataÇão de pessoa jurídica especializada para a construçáo de unidade básica de saúde porte lll no

município de ltapecuru Mirim/lrlA.

ESTIMATIVA DO VALOR

R$ 2.495.636,00 (dois milhões, quatrocentos e noventa e cinco mil, seiscentos e trinta e seis reais),

Após uma minuciosa análise dos documentos recebidos, atestamos a adequação da presente Minuta do
Edital aos preceitos legais e jurisprudenciais vigentes. Este exame criterioso assegurou que minuta do
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Edital em questão está de acordo com os principios e normas estabelecidos pela legislação pertinente,

bem como com os precedentes judiciais pertinentes.

Considerando a importância de garantir a lisura e a transparência nos processos licitatórios, é

imprescindivel que a Minuta do Edital seja escrupulosamênte avaliada à luz das disposições legaís e das

decisões judiciais anteriores. Nesse sentido, a análise detalhada realizada comprova que o presente Edital

preenche todos os requisitos legais exigidos, garantindo assim a sua legitimidade e adequação ao

ordenamento juridico vigente.

Portanto, respaldados peia ceneza cie que a Minuia cio Eciitai em queslào está em totai conformidacie com

a legislação e a jurisprudência pátrias, aprovamos a Minuta para prosseguimento do processo licitatório,

Tal aprovação não apenas ratiÍica a idoneidade deste documento, mas também reforça o compromisso

desta instituição com a legalidade e a transparência em todas as suas aÇões.

Sendo assim, eu, Jainne Lopes Magalhães, Agente de contratação da Prefeitura Municipal de ltapecuru

Mirim/MA, fazendo uso de minhas atribuiçoes legais, lavrei o presente termo, nesta data, dos autos do
Processo Administrativo n" 2025.02.07.00í3 para a realização da Conconência Eletrônica, sendo este

considerado peça preexistente e decisório para instauraÇão do processo administrativo licitatório que se

inicia.

J hàes

0etfa
Matricu 7529-1
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MT-]NICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM

CNPJ N" 05.648.696i0001-80

CONCORRÊNCIA EI ETRÔNICA N" OOJ'2025

menor preço elobal

18 de março de 2025.

09{nove)horas

-
(.1 Editâl está d isponitrilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: rvl,rv.licitaitapecurumirimma.conr.br. no pcina!
\acional cle Compras Públicas (PNCPi e tamÉm pode€o ser lidos e./ou obtidos no Centro .Atlminístratir. r, ii.r
Pretlitura \.lunicipal de ltapecuru Mirim/MA, localizado na Rua Senador Benedito Leite. 328. Cenrro ltapecll;
\lirimr\'Í4. no horário das 08h00min (oiro horas) às l2h00mirr (doze horas) ou arar,é- do e-marl:
licilacaoitapecurrunirim@grnail.com. no Portal ãa Transparência do \{unicípio ê tamiém arraves co Sistema ,l:
i r r i)-'rrtr açÕes para Coltruie rie Curtrainçõcs Púbiitas do Esiadu tiu i,iararrirãrr (Sii,,iciON-TRATA rvlÁi.

.4'TENÇÃO. Recomendamos a alenlf leitura do instrumento convocalório e seus anexos. a fim de,,'r riar a prár,..i,
dAS CONdUIâS PTCViSIAS NO CAPÍTIILO II.B. DOS CRIIIIES E,M LICITAÇóES E T'ONTR.\ ií,].
.{D\II\ISTR \TI\'OS. âIéM dO TÍTULO IV. DCS IRRLCU LARIDA DES. CAPiTULO I D,\S I\f R.\ÇCTI '
SANçÔÊS ADlvíINISTR-ATIVAS ambas preyistas na lei 14.133/21. que poderão acarrerar na aplicaçâro rle
penalidades previstas flos referidos regrarnentos. sem prejuizo da-s rnulms previstas em edital e no úolltr.alo c .!,r::
Cenrais com inações legais.

Rua Senador Benedito Leite, 328. Centro Itapecuru Mirim,MA

T]I)ITAL DE LICITAÇÃO

LTCITÂÇÀC co1-§ I
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MI]I\ICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM

CNPJ N. 05.648.696/0001-80

E D ITAL
CÜI{CORRÊNCIA ELETR,ôNICA i{' OO3i2O25

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 2025.02.07.0013

O Município de ltapecuru Mirim/MA, através da Secretaria Municipal de Saúde por intermédio da Agente de
ConÍrataçâo, designada pela Portaria n' 20l2025.levam ao coúecimento dos interessados que. na forma da Lei
N' i4.li3/2021, Lei Complementar N". 1231200ó, da Lei Federal N" 12.846/13, dos Decretos municipais N.
1 -1 i /2023. 13312023, 13612023, 13812023 . e de outrâs normas aplicár'eis ao objeto deste cerrame. fará realização
de licitação na modalidade Concorrência Eletrônica, do tipo menor preço global, sob regime de Empreitada por
preço Global. objetivando o Contrâtâção de pessoa jurídica especializada para a construção de unidade básica
de saúde porte III no município de ltapecuru Mirim/MA.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominada Agente de Contratação, mediante a inserção
e monitoramento de dados gerados ou transferidos direlamente parâ a página elerrônica
rr \\ vv. licilaitapecurunririm nta.com.br O servidor terá, dentre outras. as seguintes atribuições: reritlcar a
regularidade fornral e materia! do edital e seus anexos, representândo à autoridâde superior a presença de
qualquer indício de irregularidade; analisar solicitações de esclarecimentos; julgar as pÍopostas apresentâdas e
verificar os documentos de habilitação; corrigir possíveis irregularidades por meio de decisão devidamentr-
fundamentadai declarar o vencedor do certame; decidir pedido de reconsideração e recurso: orientar as
atividades da equipe de apoio, dando todo suporte gerencial aos seus integrantes e encaminhar o processô
devidamente instruído a autoridade responsável para propor a homologação.

I. DO OBJETO

l- 1. A presente Concorrência Eletrônica tem por objeto a Contratação de pessoa jurídica especializa6a para a
construçâo de unidade básica de saúde porte III no município de ltapecuru Mirim/MA. em contbrmidade com
as especificações e quantidades constantes no Projeto Básico (ANEXO l). parte integrânte deste Edital.

i .1. O lalor máximo total objeto desta licitação é de R$ 2.495.636,00 (dois milhõ€s, quatrocentos e novenra
e cinco mil, seiscentos e trinta ê seis reais), conforme os lotes abaixo especificados:

1-i. O critério dejulgamento adotado será o menor preço global, obsen,adas as exigências contidas neste Edital
e seus Anexos quanto à especificações do objeto.

1.4. Havendo divergências entre o descritivo do objeto constante no sistema portal de compras do município de
Itapecuru Mirim,MA rvwrv.licitaitapecurumirinr.com.br e o descritivo do objeto do Projelo Biísico deste Editai.
prevalecerá as especificações constantes no projeto Biisico.

2. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

l. i. {,s despesas paÍa esta contratação correrão com a seguinte dolâçào orçamentáriâ:
0rgâo: l3 - FUNDO MLrN. DE SAUDE
['nidade Orçamentaria: i3 0l FLNDO MLN. DE SAUDE

Rua Senador Benedito Leite, 328, Centro - Itapeôuru Mirim/MA
Página 2 de 227
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECU RU.MIRIM

cNPJ N. 05.618.696/0001 -80

ProJero Arividade: 10.302.0025.1063.0000 - coNslRUÇÃ(), AMPLIAÇÃíJ.
REQUALTFÍCAÇÃO pE UNDAOE MEDTA E ALTA COMPLEXTDADE
ÊLEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇOES
FON-IE DE RECURSO: 1.601.00.0.1

RLFORMA I-

-?. D.{ PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

-l i. Poderão participar desta Concorrência Eletrônica os interessados que estiverem previamente credenciados
;:a sistema de compras do município de Itapecuru MirimiMA (wwrv.licitaitapecurumirim.com.br).

-i.2. O iicitante responsabiliza-se exclusiva e lormalmente pelas transações efetuâdas em seu nome, assume
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos pralicados diretamente ou por seu
Íepresentante. excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
iicitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para âs
sociedades cooperativas mencionadas no artigo l6 da Lei n' 14.133, de 2021. para o agricultor familiar, c
produtor rural pessoa fisica e pata o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei
Complementar n' 123, de 200ó e do Decreto n." g.53 g, de 201 5.

3.4. Não poderâo disputar esta licitação:

3.4.1 . Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

l.'1.: Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou juridica, quando a
licitaçâo versar sobre sewiços ou fornecimento de bens a ele relacionados:

-i.'1.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto biisico ou do projeto
\- e\ecutivo. ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente. gerente, controlador, acionista ou detentor de

rnais de 50á (cinco por cento) do capital com direito â voto, responsável técnico ou subcontratado- quando a
licitação versar sobre sei-viços ou fornecimento de bens a ela necessáros;

3.4.4. Pessoa fisica oujurídica que se encontre, ao lempo da licitaçâo. impossibilitada de panicipar da liciraçào
enr decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.4.5- Aquele que manteúa vínculo de natureza técnica, comercial. econômica" financeira- trabalhista ou civil
com dirigente do órgâo ou entidade contÍatante ou com agente público que desempeúe funçâo na licitação ou
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou pârente em linha reta.
eolateral ou por afinidade. até o terceiro grau;

3.4.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n.6.404, de 15 de dezembro de
i97ó. concorendo entre si;

P.ua Senador Beneditc Leite, 328. Centrc - Itapecuru Mirirnrlu.A
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CNPJ N" 05.648.696/0001-80

3.4.7. Pessoa fisica oujurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital. tenha sido condenada

-iudiciaimente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos carios vedados pela legislação
rabalhista:

-3.4.8. Agente público do órgão ou entidade licitanre;

3 4.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP- atuando nessa condição;

i.'1.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente. da licitação ou da execução do contrato agente público
Co órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situaçôes que possam configurar conflito de
interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos lerÍnos da legislação que disciplina a

\- matéria, conforme § l" do aÍ. 9e da Lei n" 14.133, de 202,1 .

3 5. O impedimento de que trâta o item 3.4.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra
pessoa- física ou jurídic4 com o intuito de burlar â efetividade da sanção a ela aplicada. inclusir.e a sua
controladora' controladâ ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta
da personalidade jurídica do licitante.

3.ó.AcritériodaAdministraçãoeexclusivamenteaseuserviço.oautordosprojetoseâempresaaquese
ieferem os itens 3.4.2 e 3-4.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da conrralaçâo, dc
erecução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgàc
ou entidâde.

-3.7. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

j 8 o disposto nos itens 3.4.2 e 3.4-3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como
encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contrâtaçÕes intesÍadas. e do

\- projeÍo executivo, nos demais regimes de execução-

3 9. Em iicitaçôes e conralações reaiizacias no âmbito de projeros e programas parciaimente financiados por
agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro intemacional com recursos do
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa fisica ou jurídica que integre o rol de
pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei n" l4- l 33202l .

'3 10' A vedação de que tÍata o item 3.4.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da conlrataçâo na
qualidade de inlegÍante de equipe de apoio. profissional especializado ou funcionário ou representante de
empresa que preste assessoria técnica.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE }IABILITAÇÀO

ri' i ' Na presente licitação, a fase de habilitação antecederá as fases de propostas e lances e de julgamento-

Rua Senador Benedito Leite. 328, Centro - Itapecuru Mirim/1víA
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"1.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o
percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Editat, até a data . o horário
estabelecidos para abenura da sessão pública.

4.--1. Câso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentaçâo de propostas e lances. os licitantes
encaminharão- na forma e no prazo estabelecidos no item anterior- simultaneamente os documentos de
habilitação e realizar o cadastro da proposta com o preço ou o percenlual de desconto, obsenado o disposto no
campo específico deste Edital.

'1.i.1 Como condição de pré habilitação, as participantes deverâo apÍesentar gaÍantia de proposta não superior
â i?ô, do valor estimado para esta contratação.

\. '1.1.2. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de I 0 (dez) dias úteis, conrado da assinatura
do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação.

4.3.3. lmplicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o contrato ou a nâo
apresentação dos documentos para a contÍatação.

4.3.4. Caberá ao contratado optaÍ por uma das seguintes modalidades de garantia:

I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro ent
sislema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e alaliados por seus
lalores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia;

I[ - seguro-garantia;

III - fiança banciâria emitida por banco ou instituição Íinanceira devidamente autorizada a operar no país pelo
Banco Central do Brasil.

lv - título de capitalização custeado por pâgamento único, com resgate pelo valor total.

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema. que:

4-'+.I . EsIá ciente e concordâ com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposra
âpresentâda compreende a integralidade dos custos paÍa atendimenlo dos direitos trabalhistas assegurados na
Constituiçào Federal, nas leis trabâlhistas, nÍrs norrnas infralegais, nâs convenções colelivas de Írabalho e nos
termos de ajustamento de conduta vigentes na datâ de sua entrega em definilivo e que cumpre plenamente os
rcquisitos de habilitaçâo definidos no instrumento convocatório:

.1.+.2. Não emprega menor de l8 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de ló
anos. salvo menor, a pâÍir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do anigo 7.. XXXIll, da
Constituição;

1.4.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos
lll e lV do art. I 

o e no inciso III do art. 5o da Constituição Federal;

Rua Senador Benedito Leite. 328. Centro - Itapecuru Mirim/MA
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'1.'1.4. CumpÍe as exigências de reserva de cargos parâ pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência
Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

"1.i. 0 licitante organizado em cooperativa deverá declarar. ainda, em campo próprio do sistema eletrônico. que
cumpre os requisitos estabelecidos no artigo l6 da Lei n" l4_ 133. de 2021.

4.ó. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno poúe ou sociedade cooperaliva deverá
declarar. ainda- em campo próprio do sistema eletrônico. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3o da
Lei Complementar n" 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arrs-
-il a 49. observado o disposto nos §§ l" ao 3. do art. 4", da Lei n.. 14.133, de 2021 .

+.6.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno poÍe. a assinalaçâo do
\- campo "nâo" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

4.6.2- Nos itens em que a participaçâo não for exclusiva para microempresas e empresas de psqueno pone. a

assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direilo ao tratamento lavorecido
previsto na Lei Complementar n" 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou
sociedade cooperativa-

4.7. A tàlsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções previsras na [,ei n.,

14. I33. de 2021- e neste Edital.

-1,8. Os licitantes poderão retirar ou substituir â propostâ ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as
àses de apresentaçâo de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

'1.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentâção da proposta e dos documentos de habilitação
pelo licitante- o que ocorrerá somente após os procedimentôs de abertura da sessão pública.

'i.9 i - A iicitaçào será realiza<ia com inversào das fases de habilitação e iances, conforme tiisposro no art. I 7. § I 
..

da l-ci n" ]r4.133/2021.

4.9.10. Na primeira fase, os licitantes deverão apresentar a documentaçâo de habilitação, que será analisada pela
agente de contratação-

-1.9.1 I . Serão considerados habilitados os licitantes que atenderem a toclos os requisitos exigidos no edital.

1 g. i l. Na segunda fase, os licitantes habilitados âpresentarão seus lances, em sessão pública

'1-!0. Serão disponibilizados parâ acesso público os documentos que compõem a proposra dos licitântes
conrocados para apresentação de propostas readequadas. após a fase de envio de lances.

-1.1 l. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final
mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguinles
resras:

Rua Senador Benedito Leite, 328, Centro Itapecuru Mirim/MA
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4.1 I - l. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances- que incidirá
tanto cm relação âos lances intermedi:írios quanto em relação ao lance que cobrir a melhor ofêna: e

4.'l 1 .2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido. e

.r irrlervalo de que trata o subilem acima.

4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser
alterado pelo fornecedor duranÍe a fase de disputa" sendo vedado:

-l.l2.l . Valor superior a lance já registrado pelo fomecedor no sisÍema, quando adotado o critério dejulgamento
por menor preço: e

\- 4. 12.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fomecedor no sistema. quando adotado tr
critério de julgamento por maior desconto.

4.1i. O valor final mínimo ou o percentuâl de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.1 I

possuirá caráter sigiloso para os demais fomecedores e para o órgão ou entidade promotora da Iiciraçâo. podendo
ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgâos de controle externo e intemo.

'+. 14. Caberá ao licitante interessado em paíicipaÍ da licitaçâo acompanhar as operações no sislemâ eletrônico
dLtrante o processo Iicitatório e se responsabilizar pelo ônus decorente da perda de negócios diante cla
inobsen ância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

'1. I 5 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa
côrnprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

S. DO PREE\CHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. o licitante deveú enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico.

5.2. Ao final da disputa, será solicitadâ a proposta atualizada com os seguintes documenlos:

I - Planilhas Orçamentiá.rias;

Il - Cronograma Físico - Financeiro;

Ill - Composição de BDI;

t! - ('omposição de Encargos Sociais;

\' - Composição de Custo Unitiírioi

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas-
trihurários' comerciais e quaisquer outÍos que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.

Rua Senador Benedito Leile, 328" Centro - Itapecuru Mirim/MA
Pagina 7 de 22:



Pág: 5 \r,

Ass:

ESTADO DO MARÁ\HÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE I'I-APECURU-MIRTM

CNPJ N. 05.648.696/0001-80

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapâ de lances. serão de exclusiva responsabilidade
do licitante. não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração. sob alegação de erro. omissão ou qualquer
outro pretexto.

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis. a cotaçào
adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos dâ empresa nos últimos doze ineses.

5.6. independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão relidos na fonle os
percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.7- \a presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do resime ,;le

ru ibutação pelo Simples Nacional.

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas. ern
conformidade com o que dispõe o Projeto Básico, assumindo o proponente o compromisso de executar o objelo
licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários.
ern qirantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua
substituição.

5.8. i . O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenra) dias, a contar da data de sua apresenlaçâo.

-:.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços miíximos estabelecidos nâs noÍrnas de regência de contrataçÕes
pírblicas federais. quando participarem de Iicitações públicas:

5.8.i. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decoÍrente da aplicaçào do desconto
oÍ'ertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9.

5-9. O descumprimento dâs regÍas supramencionadas pela Administraçâo por parte dos contrarados pode ensejar
a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei. nos
tennos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa
contrâtada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfàturamento por
sobrepreço na execução do contrato.

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, FASE DE IIABILITAÇÂO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÂO DE LANCES

ô 1. r\ abertura da presente licitâçâo dar-se-á automaticamente em sessão pública. por meio de sislema
cletrônico" na data, horário e local indicados neste Edital.

{t.1. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação. quando for o caso-
arterioflnente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
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6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre â agente de conlratação e os
Iicitanles.

6.4. Será realizada a inversão de fases, onde a fase de habilitaçâo anlecederá a fase de propostas-

6 4.1 . Serão analisados os documentos de habilitação de todos os participantes e serão de inicio inabilitadas.
aquelas que âpresentarem propostas, valores ou qualquer forma que antecipe o valor cadastrado na proposta e

que f'ruste o caráÍer competitivo do certame. Dentre os documentos enviâdos antecipadamente- fica restrito aos
documentos de habilitação, presentes no item 8 deste edital.

6.4.2. Após analise dos documentos de habilitação e divulgação do resultado do julgamento, eslará aberto o
Drazo de inlencão de recorrer desta fase. que deverá ocorrer de forma imediata, sob Dena de preclusào desse
d ireito.

6.4.3. Será divulgada no próprio chat, com antecedência de 24 horas as datas de divulgação do julgamento de
habilitação e de continuidade para inicio da fase de lances, dentre aquetes que forem declarados habilitados para
c cerlame.

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de
sislema elelrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

ó.-5. O lance deverá ser ofertado pelo valor global cadastrado.

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o hor:írio fixado para abertura da sessão e
as regras estabelecidas no Edital.

6.'7 . O licitante somente poderá oferecer Iance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último
por eie oíenado e regisrrado peio sisrema.

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá lanto em relação
aos lances intermediários quanto em relaçâo à prop,osta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 10.00 (dezj
rea is.

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos

. 

após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

6.i0. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

6.11. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa "aberto", os licitantes

. 
aprcsenlarão lances públicos e sucessivos. com prorrogações.

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso- será prorrogada
âutomaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da
sessão pública.
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o. i i.2. A prorrogaçào automática da etapa de lances. de que úata o subitem anterioq será de dois minutos e

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação. inclusive no caso de
lances intermediários.

6.1 1.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-à
automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificaçào.

6.1j.4. Definida a melhor propost4 se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de
pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de contrataçâo/Comissão. auxiliado pela equipe de apoio- poderá
adrnitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

6.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances
intermediários.

6.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os
lances segundo a ordem crescente de valores.

6. I i. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado
em primeiro lugar.

6.14. Durante o transcurso da sessão públic4 os licitantes serão informados, em tempo reâl. do valor do menor
lance regislrado, vedada a identificaçâo do licitante.

5.1 5 \o caso de desconexão com a agente de contratação, no decorrer da etapa competitiva da Concorrência
I:letrtinica. o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a Íecepção dos lances.

6.1ó. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a agente de contrâtação persistir por tempo superior a
dez minutos' a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e qualro horas da

. comunicação do fato pela agente de contratação aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

6-17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.i 8. Ern relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porre-
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação aulomática, junto à Receita Federal. do porte
da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno
pone participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior
poÍe. assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos ans.44 e 45 da Lei
Conrplementar n" 123. de 2006, regulamentada pelo Decreto no 8.538, de 2015.

6.19. I . Nessas condíções, as propostas de microempresas e empresÍs de pequeno porte que se encontrarem na
Íaixa de até 50á (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com
a primeira colocada.
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6.19.1. A nrelhor classificada nos teÍnos do subitem anterior Érá o direito de encamiúar uma última oferta
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minuros
controlados pelo sistem4 contados âÉs a comunicação automática para tanto.

6.19.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porÍe melhor classificada desista ou não se manifeste no
prazo estabelecido, seIão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o erercício do mesmo
direito. no prazo estabelecido no subitem anterior.

6' I 9.4. rlo caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno p,one
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorleio entre elas parâ que
se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

ô.10. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase
llchada do modo de disputa aberto e fechado.

6.20. I . Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempâte será aquele previsto no an.
60 rla Lei n" 14.133. de 2021, nesta ordem:

5.20. I .1 . Disputa final, hipótese em que os licitantes empâtadcs poderãc apresentar nova pÍopostâ em atô
contínuo à classificação;

6.20.1 2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverào
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações
previstos nesta l-ei;

6.20.1 .3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de
t rabalho. conforme regulamento;

ó.20.I .4.

de controle
Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos ôrgãos

Empresas brasileiras:

6.21 .2. Persistindo o empate, será assegurada prefer€ncia, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou
pÍestados poÍ:

6.21.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada poÍ órgào ou entidade de
IvÍunicÍpio, no território do Estado em que este se localize;

6.21 .2.2

t.2.i6.) Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no país:

6.71.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos teÍmos da Lei n. I2.lg7. de 29 de
ie'zernbro de 2009.
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6.?2. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado
perrranecer acima do preço miíximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o agente de contratação
poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

6 ll.l. A negociação poderá ser feila com os demais licitantes. segundo a ordem de classificação inicialmente
estabelecida. quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua
prcposla perrnanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

6.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos derlais licitantes

6.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo
licitarório.

6 22.4. A agente de contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas.
envie a proposla adequada ao último lance ofertado após a negociação rcalizad4 acompanhada. se for o casg.
dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresenlados-

6.D5. É fâcultado a âgente de contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamemada
feita no chat pelo licitante. antes de findo o prazo.

6.23. Após a negociação do preço, a agente de contratação iniciará a fase de âceitação e julgamenro da
prôposta.

?. DA FASE DE JULGAMENTO

?.1. Encerrada a etapa de negociação, a agente de contratação verificará se o licitante prov isoriamcrrrc
classificado em primeiro lugar atende às condiçÕes de participação no certame, conforme previsto no ân. l4 da
t-ei no 14.133/2021. legislação correlata e no item 3.5 do edital, espelrialmente quanto à existência de sanção que
irnpeça a panicipaçâo no certame ou â futura contratação, mediânte a consulta aos seguintes cadastros:

GÉ]F

7.I,]. SICAF;

7.i.2. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Contoladoria-Geral da
l, niào ( https ://w*'w-poÍâltrânsparencia. gov.brlsancoes/ceis); e

7.1.-i. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP. mantido pela Controladoria-Geral da Uniào
í https:/n rru,. poíaltransparencia. gov.br/sancoes/cnep).

7 .2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário-
por força da vedaçâo de que trata o aÍigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992.

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências lmpeditivas Indiretas- a

agente de conlrâIação diligenciará para verificar se houve fiaude por parte das empresâs apontadas no Relatório
de Ocorrências lmpeditivas Indiretas- (IN n'3/2018, art. 29, caput)
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7.3.1- A tentativa de burla será verificada por meío dos vínculos societários. linhas de fomecimento similares
dentre outros. (lN n" 3i2018, art. 29, §l).

7.-1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação, (lN n.
3./2018, arr. 29, §2').

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inâbilitado, por falta de condição de
pârliiripação.

i.1. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condiçôes tle
panicipaçãô, será iniciado o procedimento de habilitação.

\- ;.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de alsum Íratamenro
làvorecido às ME/EPPs, a agente de contratação verificará se faz jus ao beneficio, em conformidade com os
itens 3.3.1. e 4.6 deste edital.

7.6. Verificadas as condições de paÍicipação e de utilização do tratamento favorecido. a agente dr.,
contratâÇão examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.
observado o disposro no artigo 29 a3s da IN sEGES n' 73, de 30 de setembro de 2022.

1.7 . Será desclassificada a proposta vencedora que:

I

ll
III
IV

Contiver vicios insanáveis;

Não obedecer às especificações técnicas contidas no projeto Básico;
Apresentar preços inexequíveis ou perrnanecerem acima do preço mráximo definido para a côntratação:
Não tiverem sua exequibiliCade demcnstrsda, quando exigiCo pela .ACministraçãc:
ApresentaÍ desconformidade com quaisquer outras exigências deste Rlital ou seus anexos, desde que
insanável-

7'8' Para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o preço global. os
quantitativos e os preços uniúrios tidos como relevantes, observado o critério de aceitabilidade de preços
unitário e global a ser fixado no editar, conforme as especificidades do mercado correspondente.

7'8' i- Serão consideradas inexequíveis as propostâs cujos valores forem inferiores a 75oÁ (setentâ e cinco por
cenlo) do valor orçado pela Administração.

7'8 1' A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência a agente de
ccntrataçâo. que comprove:

L Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
IL lnexistirem custos de oportunidade capazes dejustificar o vulto da oferta.
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7.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A

planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoraçào rio

preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação;

7.10-1. O âjuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das

propostas;

7.'i0.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimenlo de

irnpostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando nào cabível esse regime.

8. DÀ FASE DE HABILITAÇAO

\- 8.1. Os documentos previstos no Projeto Básico, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do

iicitante de realizar o objeto da licitação, serão erigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da

Lei n" 1.1.133, de 2021.

8.1. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no Pais. as erigências ce

habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.

8.i. (Js documentos exigidos para fins de habilitaçâo poderão ser apresentados de forma digital quando

solicitada após a fase de proposta.

8.4- Será verificado se o licitante âpresentou declâração de que atende aos requisitos de habilitaçào. e o

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas. na forma da lei (art- 63- l- da Lei n'
I 4. I33r'2021).

8.5. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre

as erigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social- previslas

cm lei e em outrâs normâs específicas.

8.6. O licilante deverá apresentar, sob pena de desclassificaçào, declaração de que suas propostas

econômicas compreendem a integralidade dos custos pâra atendimenlo dos direitos trabalhistas assegurados na

Ccnstituição Federal, nas leis trabalhistas, nas norrnas infralegais, nâs convênções coletivas de trabalho e nos

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega dâs prôpostas.

8.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentaçào

dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou

quando a lei expressamente o exigir. ([N n" 3/2018, art. 4", §1', e aú. 6', §4").

8.8. A verificação pela agente de contratação, em sítios eletônicos oficiais de órgãos e entidades emissores

rie certidões conslitui meio legal de prov4 para fins de habilitação.

8.9. (Js documentos exigidos para habilitação serâo enviados por meio do sistema, em formato digital.

simuitaneâmente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconlo- observ'ado
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o disposro no § l" do aí. 36 e no § l'do art. 39 da Instrução Normativa SEGES n'73, de 30 de setembro de
)022.

8.10. Após a abertura da sessão pública, não sêrá permitida a substituição ou a apresentação de novos
riocumentos, salvo em sede cie <iiiigência, para (Lei 14.133/2i, art. 64, e Ili 13i2022, art. 39. §4.1:

8.10.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitanles e desde que
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do cerlame; e

8. I 0.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das proposrâs:

S. i l. Na análise dos documentos de habilitaçâo, a agente de contralação auxiliada pela equipe de apoio poderá

\- sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade juridica, nrediante decisão
Itrndamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e
classificação.

8.12 Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e.já tiver sido encerrada- nào caberá exclusào
de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecirJos após
o juleamento.

8, i3, Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos

HABILITAÇÃO JURiDICA

8.14. Pessoa fisica: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de iei, tenha ralidadc
para lins de identificação em todo o território nacional;

8.15. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junra
('onrercial da respectiva sede;

8.16 M icroempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual -
CCivlEI. cuja aceitação ficarâ condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https ://ww w. gov.br/empresas-e-negocios/pt-brêmpreendedor:

8.1 7. Sociedade empresári4 sociedade limitada unipessoal SLU ou sociedade identificada como empresa
indiviriuai de responsabiiidade limitada - EiRELI: inscrição do aro constituiivo, estatuto ou cortrâio social no
Regisrro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de
documento comprobatório de seus administradores;

8.18. Sociedade empresária eslrangeira: portâria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no
Diário Oficial da União e arquivadâ na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial. agência.
sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREL&4F
n." 7?. de l8 de março de 2020.
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8. 19. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Juridicas do local de sua
sede- acompanhada de documento comprobatório de seus administradores:

8.10. Filial. sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial.
srrc'.trsal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das pessoas

JurÍdicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede
a matriz

8.2i. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovoy.
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva
sede. além do registro de que lrata o art. 107 da Lei n.5.764, de l6 de dezembro 1971.

\J 8.22. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respcctiva.

HABILITAÇÂO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

8.21- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas
':onlorme o caso:

8 i4. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expeciida
c.rnjunlr'lar,. pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacionai (PGFIri), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da Uniâo (DAL-r) por elas
aihn inistrados. inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos dâ Portaria Conjuntâ n. I .75 I , de 0l
dc ()utubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

i'i Prova de regularidade com o Fundo tle Garantia do Temno de Servico íFGTS):

8.26. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediânte a apresentação
de cenidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos ternos do Título Vll-A da Consolidação das Leis
do lrabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n" 5.452, de I. de maio de i943;

8.17. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ou sede do
ibrnecedor. pertinenÍe ao seu ramo de atividade e compatível com o ob-ieto contrâtual;

8.18 A Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, mediante apresentação de:

8.18 i . Cenidão Negativa de Débitos Fiscais;

8.28.2. Certidão Negativa de Dívidâ Ativa.

8.28. A Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, mediante apresentação de:

8.18, L Certidão Negariva de Débitos Municipais:
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8.:8.2. Certidão Negativa da Dívida Ativa municipal.

819' Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao objeto
conlratual. deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu
clonricílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.30 O fomecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os beneÍlcios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006. estaná disp€nsado da prova de inscrição
nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

QUALIFICAÇÃO ECONôMICO.FINÂNCEIRÂ

\- 8.-1 l. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fomecedor emitida em prâzo nâo
superior a 60 (sessenta) dias da sessão pública. Lei n' 14.133, de zozl - aÍr.69, caput, inciso Il);

8.32. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis (Demonstraçâo do Resultado do Exercício - DRE) dos
últimos 02 exercícios sociais, com o devido registro na Junta Comercíal, já exigíveis e apresentados na forma
da lei. com notas explicativas, acompanhados dos Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário ou do
próprio Livro DiríLrio, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de l
{três } meses da data de apresentâção da proposta.

8.i3. No caso de empresa constituída no exercício social vigente. admite-se â apresentação de balanço
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade.

8.3'i. E admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social.

8.35. A participante deverá enviar os índices de capacidade financeira. A comprovação da situaçâo fiuanceira
da empresa será constâtada mediante obtenção de índices de Liquidez Ceral (LC), Solvência Ceral (SC) e
I.iquidez Corrente (LC), superiores a I (um) resultantes da aplicação das fórmulas:

Ativo Circulante + Realiável a Longo Prazo Passivo Circulante
LG=

Passivo Circulante + Passivo Não Circutante

Ativo Total
SG:

Passivo Circulante -i Passivo Não Circulante
Ativo Circulante

LC:
Passivo Circulante

8.36. Serão considerados âceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações contábeis assim
apresentados: Publicados em DiráLrio Oficial ou Publicados em jornal de grande circulação ou por cópia do Livrr.r

Rua Senador Benedito Leire, 328. Centro - Itapecuru Mirim/MA
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Diário. devidamente autenticâdo na Junta Comercial da sede ou domicílio da empresa na l'orma da Instruçâo

:r-ormativa No I i. de 05 de dezembro de 2013. do Departâmento de Registro Empresarial e Integraçâo - DRE).
acompanhado obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento do Liwo Diário. devidamente

registrados na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante, conforme disposto nos Art. L I80. Parágralb

Llnico, l.i8l. Parágrafo Único e 1.184, §2'tla Lei N" 10.406i2002: I I .9.8.4. Na forma do Sistema de

Escrituração Pública Digital - SPED, instituído pelo Decreto Federal no 6.022, de 22 de janeiro de 200r.
:eumpanhado da cópia do recibo de entrega da escrituraçâo contábil digital - SPED CO\ fÁBI[-. nos tenn,r.
de lnstrução Normativa editada pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.

8.ió.1. As empresas criadas no exercicio financeiro da licitação deverão atender a todas âs esigências da

irabilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

8.16.2. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercicio no caso de a pessoa jurídica ter sidc

constituída há menos de 2 (dois) anos;

8.36.3. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federâl

do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

8..i7. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a I (um) em qualquer dos índices de Liquidez

Geral (LG). Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habílitação capital mínimo

até 109á do valor total estimado da contratâção.

8.i8. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da

habilitação e poderão substituir os demonstrativos conlábeis pelo balanço de abertura. (Lei no l4.l ii- de 202i.

arr. 65, § I ").

8.-19. 0 atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestâdo mediânte declaração

assinada por profissional habilitado da área contribil, apresentada pelo fornecedor-

QUALITICAÇÃO TECNICA

8.40. Der.erão ser apresentados os seguintes documentos de habilitação técnica

a) Registro ou Inscrição da empresa no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA ou Conselho

de Arquitetura e Urbanismo do Brasil CAU/BR, comjurisdição na sua sede, comprovando habilitação pala

o desempenlro dos serviços e profissional com atribuições pertinentes ao objeto licitado. "Certidão de

Registro de Quitação de Pessoa Jurídica";

b) Certidão de Registro e Quitação do responsável técnico junto ao Conselho Regional de Engenharia-

Arquitetura e Agronomia - CREA, ou no Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo do Brasil-
CAU/BR. da região da Sede da Empres4 "Certidão de Registro de Quitação de Pessoa Física":
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c) Declaração com indicação do responsável técnico, que deve ser graduado em Ensenharia Civil o1
Arquitetura, o qual se responsabilizará pela execução dos sen iços, com nome, profissão. RG, CPF e núrmerc
do Registro no Conselho Profissional e comprovação de regularidade;

d.1 Comprovação de vínculo profissional da Licitante e o Responsável Técnico indicado na Declaração solicitada
na aiínea "c". através de Cópia da Carteira Profissional; ou Ficha de Registro de Empregados {FRE): ou
Contrato de Trabalho; ou Contrato de Prestação de Serviços: ou Declaração de Contratação Futurâ do
profissional detentor do Atestado a ser apresentado. desde que acompaúadâ de Declaração de anuência
expressa pelo profissional.

d l) Quando o Responsável Técnico indicado for dirigente ou sócio da li€itante, tal comprovaçào será leita
atrâvés do Ato Constitutivo da empresa e Certidão do CREA ou CAU. devidamente atualizados:

d.2) O profissional indicado para fins de comprovação dâ capacitação técnico-profissiorlal deverá ser o

responsável pelo acompanhamento da execução dos serviços de que traÍam o objeto desra licitaçào.
admitindo-se a substituição por profissionais de erperiência equivalente ou superior, desde que prevlamenle
justificado e aprovada pela Administração:

e) Qualificação Técnico-Profissional - comprovaçâo que o Responsável Técnico, indicado na aiinea "d". é

detentor de Atestado de Responsúilidade Técnica (ART) expedidos por pessoas jurídicas de direito públicc
ou privado, devidamente registrado no CREA e/ou CAU da região onde os serviços foram erecutados-
acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico - CAT, que comprove ter o profissional executado
serviços de engenharia, com características técnicas semelhantes ao objeto desta licitação. estando âs

carâcterísticas mínimas abaixo apresentadas:

t NID.

cl -1.6 COMP. OI
ALVENARIA DE Ln.ROCAMFNTO EM PEDRI\
ARGA\{ASSADÀ

il2 i.7 co\{P. 02
ALVEI§ARIA DI] LNROCAME],ITO EM PÊDRA
ARCAMASSADA tir l

11_

1tl

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS
CERÁMICOS F'UR,ATOS NA HORIZONTAI, D[
9XI4XI9 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA I)F,
ASSL,NTAI,IINTO CO]Ví PREPARO MANT'At-.
AÍ'' l2/2A21

CO PARA PAREDIS

II

r)i 3..1

I\ IT,fu\AS COM PL.\CAS TIPO ESMALTADA EXTRA
DE DIMENSÔES ]3X45 CI!í APLICÁDAS A \íEIA
ALTURA DAS P-,\REI)ES. AF O2I2O23 PE

SIN API

EXECUC O DL P.A\'IMENTO EM PISO
92100 I\ fERI R{VÂDO- CO\,I BLOCO RI]I A\CUL R DE ]O i1

x r0 ESPISSI]R \ l0 CM. AF 1012022

e.1) Deverão constar, preferencialmente, dâs Certidões de Acen'o Técnico ou dos AÍestados Técnicos
registrados no CR-EA e./-ou CAU, em destaque, os seguintes dados: dala de início e término da obra pertinentr
com o ôbjeto, local de execução, nome do ContratanÍe e da Contratada, nome dos responsáveis tecnicos, seus

ORDE]IT ITf,M B{.\CO CODICO DESCRICÀO

\4ERCADO

M-LRCAD0

rl1 -i.l SI\,,\PI 103333

SI\API 812j5

8 t-263

REVI-]SIIMENTO CLRÂMICO PARA PISO CO\Í
PI,AC.{S I IPO POR( tLA\ATO DI, I»ME\SÜLS
ôOX6O CV ÁPLI( {DA LM AMBITNI ES IJL ÀRE-\
N1AIOR Qr.rE l0 \í:. ,1! 02/2023 PE

8.;
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títulos pÍofissionais e números de registros no CR-EA. especiÍicações técnicas da obra e os quanlitarivos
executados:

e.2) Nào serão aceitos Certidões de Acervo Técnico ou Atestados de projeto, fiscalização, supervisào.
gerenciamento. controle tecnológico ou assessoria técnica de obras.

11 Cornprovação de Aptidão de Desempenho Técnico Operacional da Licitante. mediante a âpresenraçàc.

de um ou mais Atestados de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado

Cevidamente identificadq em nome da Licitante. relativo à execução de obra ou serviço de engenharia-
comproYando que a proponente já prestou ou vem prestando serviços compatíveis com o objeto da licitação.
comprovando ter executado os seguintes sewiços, limitados estes. exclusivamente. à parcelas de maior'
relevância abaixo indicadas:

.,1. -

17.94

ül
ALVENARIA DE VEDAÇÁO DE BI.OCOS C[iRÂ!lICOS 1:ULADOS NA
HORIZON I AL DÊ 9X I4XI9 CM (LSPLSST,;RÁ 9 CPI) I., ARGAMASSA DL
ASSENTAMENTO COM PREPARO MA}iUAI-. AF I2,2O2I

Írr
nl'

-\,I m_

m_ 2j6.71

2+1.67

n1'

embasamento com pedra atgamassada é uma etapa fundamental na construção. pois senr como bos€ para toda :-i

estruturà l-,ssa parcela é responsável por: - Transfcú os carregos da cstrutura para o solo: ProporcionaÍ cstabilidadc J rcsistênciâ à

i;alliiurâ: fvirar problemas de assentamento ou deslizamento do solo. Devido â sua impoúáncia, é essencial quc cssa Farcela seir
r-re.ulada com maleriais de alta qualidade e mãode-obra especializada. A pedra argamassada é um material tradicional c confialcl par.a

essa aplicaçào. pois ôfetece: Resistência à compressâo e tÍaçâo: Durabilidade e longeridad€: Esrética agradá1cI."

g-) Relaçâo e Indicação das instalações e do aparelhamento. equipamentos e do pessoal récnico adequados
e disponíveis para a realização do objeto da licitação (art. 67, inc. III da Lei l4.l33l2l), afim de propiciar a fiel
execução do obieto contratual, acompanhado de documento idôneo oue comprove â exislência fisica da sede da

licitante e de fotos intemas e extemas da esúutura fisica da sua sedel

8.41- O Responsável Técnico da empresa após inspeção inicial e, quando da apresentaçâo das proposras.
apresentará declaraçâo que não encontrou quaisquer divergências entre o projeto, especificações técnicas e
orçamento quantitativo. nem dúvidas sobre interpretação de detalhesl

8.42. A visita aos locais de prestação dos serviços não será obrigatória. Porém, recomenda-se ás licitântes que
seja realizada a visita aos locais onde serão executados os serviços e suas circunvizinhanças que deverá ser
reaiizada por intermédio de pelo menos um engenheiro civil. indicado pela licitânte, ou de seu representante
leaal ou responsável técnico, para tomar pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza
dos lrabalhos a serem executados, avaliando os problemas futuros de modo que os custos propostos cubram
quaisquer dit'iculdades decorrentes de sua execução. e obter, sob sua exclusiva responsabilidade, todas as

informaçÕes que possam ser necessárias para a elaboração da proposta e execução do contrato:

ITE 1I DESCRIÇÀO
.1.6 ALVENARIA DE ENROCAMENTO EM PEDRA ARGAMASSADA
3.7 ALVENARIA DE FÀROCAMENI'O DM PEDRA ARGAM..\SSADA

RIVESTIMENTO CERÀMICO PARA PAREDÊS IN Í'I:RNAS COM PLÂCAS
l.IPO ESMÂLTADA F,X].RA DE DIMENSÕES 33X.I5 C.M APLICADAS A
MEIA ALTT'RA DAS PAREDES. AF 02!2023 PE

1.6,.i

REVESTIMENTO CERÁMICO PARA PISO COM PI-ACAS 1'IPO
PORCELANA-I O DE DIMENSÕÍ.:S óOXóO CM APLICÂDA I.:M AMBIENTES

O DE PAVIMENTO EM PISO lN I'ERTR.\Vr\D0. COtvl BLOCO

DE AREA \lAIOR uE l0 Mr. Af 02/2023 PF.
t.xI]cti
RETANGUI.AR DE 20 X IO CM ' .:l
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8.42. I . E de inteüa responsabilidade da licitante a veriÍicaçâo "in loco" das dificuldades e dimensionamento dos
dados necessários à apresentação da Proposta. A não veriÍ'icação dessas dificuldades não poderá ser avocada ntr

desenrolar dos trabalhos como fonte de alteração dos termos contratuâis que venham a ser eslabelecidos:

8.43. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documenros exigidos, a agente de contrafaçâL)

suspenderá a sessão. informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

8.4,1. Será inabilitado a licitante que nào comprovar sua habilitação. seja por não apresenrar quaisquer dos
documentos exigidos. ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

8.45. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, a licitante será declarada
vencedora.

,- I)O I\STRUMENTO CONTRATUAL

9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) dias.
côntados a partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de contrato, cujo prazo de .yalidade encontra-
se nele fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei rl'
14.\33. de 2021 .

9-2- O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do
licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

a) A solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

b) A justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

9.3. O instrumento contratual será assinado por meio de assinatura digital.

9.4. Será facukado à Administração. quando o convocado não assinar o termo de contrato ou nâo aceitar ou
\- não relirar o istrumento equivalente no prazo e nas coodiÇões estabelecidas, convocar os licitantes

remânescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante
l encedor-

9.5. Decorrido o prazo de validade da proposia indicado no edital sem convocação paÍa a contratação, ficarão
os licitanles liberados dos compromissos assumidos.

9.6. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item 9.4., a Administração.
observados o valor estimado e sua eventual atuâlizâção nos termos do edital, podená:

I - Convocar os licitantes remanescentes para negociação. na ordem de classificacão. com vistas à
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicarário;

ll - Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a
ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

Rua Senador Benedito Leite, 328, Centro - itapecuru Mirim/lü,{
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9.7- A recusa injustificada do adjudicatrário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o inslrumenro
equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total dâ obrigação
assutnida e o sujeitará à penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em

làvor do órgão ou entidade licitante.

9.8. A regra do item 9.7. não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados

9.9. Será facultada à AdministÍação a convocação dos demais licitantes classificados para a contrataçâo de
remanescente de obr4 de serviço ou de fomecimento em consequência de rescisão contratual- obsen ados .rs
mesmos critérios estabelecidos nos itens 9.4. e 9.6_

1O. DOS RECURSOS

i0.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitaçao ou inabilitação de
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposro no art. 165 da Lei n' I 4. 133, de 2021 .

iC.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavralura da ara

ja,.i. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou
inabiiitação do licitante:

10.3.1 . A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusào:

10.i.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a l0 (dez) minutos.

I 0.3.3- O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavralura da ata
de habilitação ou inabilitação;

I0.3.4. Na hipotese de adoção da inversão de fases prevista no § l"doart. l7 da Lei n' l4.l33, de 202l, o prazo

\- para âpresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata dejulgamento.

Í 0.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

l0 j. 0 recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida. a qual
poder'á ieconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou. nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para
a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de l0 (dez) dias úteis, contado do recebimenro
dos autos.

i0.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão coúecidos

\4.i. O ptazo para apreseritaçãú de cont.airazões ao recurso peics deniais licitanies será de 3 (irês) dias úteis.
contados da data da intimâção pessoal ou da divulgaçâo da interposição do recurso. assegurada a vista imediata
dos elementos indispensáveis à defesa de seus ínteresses.
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i0.8, O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até qLre

sobrevenha decisào final da autoridade competente.

10.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscelíveis de aproveitamenlo.

10.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sírio eletrôlico
fittt.ma.sov.br

lt. DAS INFR,{ÇÕES ADMINISTRATIVAS E S,{NÇÕES

I i.l. Comete infração administrativa" nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

i I . I .l . Deixar de entiegar â documeiitâção exigida para o cciiamc oü não Êntrcgâi quâlqüer docümento que
tenha sido solicitado pela agente de contratação duÍante o ceÍams:

11.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver â proposta em
especial quando:

a)

b)

c)

d)

e)

Nào enviar a proposta adêquada ao último lance ofertado ou após a negociaçãot
Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competiliva; ou
Deirar de apresentar amostra;
Apresentar proposta ou írmostn em desacordo com as especificações do edital;

Fraudar a licitação

Comportff-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando

Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
lnduzir deliberadamente a erro no julgamento;

ApresentâÍ arnostra falsificada ou deteriorada;

Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

Praticar ato lesivc previsto nc art. 5' da Lei n.o 12.846, de 2011.

i I . I .i. Nrão celebrar o contrato ou não entregâÍ a documentação exigida para a contratação, quando convocado
dentÍo do prazo de validade de sua proposta;

ll.l.3-1. Recusar-se, sem iustificativa. a assinar o contrâto, ou a aceitar ou retirar o instrumento
equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

1 I . I .4. Apresentü declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração faisa durante
a licitação

!l I <

! 1.1.6

a)

b)

c)

ll t9
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I i.2. Com Í'ulcro na Lei no 14.133. de 2021, a Administraçâo poderá, garantida a prévia defesa. aplicar aos

licitantes e;ou adjudicaúrios as seguintes sanções. sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

a) Advertência;
b) Multa;
c) Impedimento de licitar e contratar e

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determ inantes dâ
punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade.

i :.1. Na aplicação das sanções serão considerados

a)

b)

c)

o,
e)

A naturezâ e a gravidade da infração cometida-

As peculiaridades do caso concreto

As circunstâncias âgravantes ou atenuantes

Os danos que dela provierem para a Administração Pública
a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integidade, conforme noÍrnas e orientações dos
órgãos de controle.

i l.'+. A mulÍa será recolhida em percentuâl de 0.5Yo a 30oÁ incidente sobre o valor do contrato licitado.
recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contaÍ da comunicação oficial.

I I .4.1 . Pârâ as infrações previstas nos itens I 1.1 . I , I 1- 1.2 e I I . I .3. a multa será de 0,5% a I 57o do valor do
contrato Iicitado.

Ii.-1.2. Para as infiações previstas nos itens 11.1.4, I 1.1.5, 11.1.6, il.l.7e ll.l.8,amulta será, de | 5o/o a 30yo
do valor do contrato licitado-

I i.5. As sançÕes de advertênciâ, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou conlÍalar poderão ser aplicadas, cumulâtivamente ou não. à penalidade de multa.

1 ! .6. rr,ia aplicaçãc da sançãc de mulr.a será facultada a defesg dc interessaCo nc prazc de 15 (quinze) dies
úteis. contado da dâtâ de sua intimação.

I 1 .7. A sanção de impedimento de licitar e contrâtar seú aplicada ao responsável em decorrência das infrações
adrninistrativas relacionadas nos itens I l.l.l, I 1.1.2 e 11.1.3. quando nâo sejustificar a imposição de penalidade
mais grave. e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administraçâo Pública direta e indireta
do enle lederativo a qual penencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

i i.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sançâo de declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar, em
iiecorrência da prática das infrações dispostas nos itens I1.1.4. I L l-5, I1.1.6, I1.1.7 e I 1.1.8. bem como pelas
inÍ'rações administrativas previstas nos itens I I .l .l , I 1- 1.2 e I I . Lr que justifiquem a imposição de penalidade
n:ais grave que a sânção de impedimento de licitar e contratar, cuja duraçâo observará o prazo previsto no arr.
I r6. ..,s5'. da Lei n.' l4.l33l2ü2l.
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i i.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrâto, ou em aceitar ou reÍirar o instrumento

equivalente no prazo estabelecido pela Administração. descrita no item I I .l .3, caracterizará o descumprimenro

lLital da obrigação assumida e o sujeitará as penalidades e à imediata perda da garantia de proposla em favor do

tirgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4" da IN SEGES.ME n.'73. de 2022.

i 1.10. A àpuraçâo de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contatar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização

a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e

circunslâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para. no prazo de l5 (quinze) dias úteis.

contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

l!.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência. multa e

U inlpedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação. o qual será dirigido à auroridarle que tiver
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso
cotn sua motivação à autoridade superior, que devera proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias
úteis- contado do recebimento dos autos.

li.i2. Caberá a apresentação de pedido de reconsideraçâo da aplicação da sanção de declaraçâo de
inidoneidade para liciÍar ou contratar no prazo de i 5 (quinze) dias úteis. contado da data da intimaçào. e decidido
no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis. contado do seu recebimento.

1 I . I 3. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida ate que

sobrevenha decisão final da autoridade competente.

I I . I 4. A aplicação das sanções previstâs neste edital não exclui. en,t hipótese alguma, a obrigação de reparaçâo
integral dos danos causados.

12. DA I]T{PUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

::. L Qualquer pessoa é parte legítimâ para impugnar este Edital por irregularidade na aplicaçào da Lei n'
i 4. L.13. de 2021 , devendo protocolar o pedido âté 3 (rês) dias úteis antes da data da abertura do cerrame.

12.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no
prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do cerrame.

t'2.3. ,\ irnpugnaçãc e o pedidc de esclarecimento poderão ser realizadcs por fonna eletrônica. pelcs seguintes
meios: yglr,.licitaitapecunrairimma.com.br ou no e-mail licitacao@itapecurumirim.ma.gov.br.

l:.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certârne.

I 2.4. I . A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida ercepcional e deverá ser motivadâ pelo agente
de contratação, nos aúos do processo de licitação-

I 2.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a Íealização do certame.
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lJ- DAS DISPOSIÇÔES GERAIS

ii.l. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico

i 3.?. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame
i]a dala marcada, a sessão será âutomaticamente transl'erida para o primeiro dia útil subsequente. no mesmo
horário anleriormente estabelecido, desde que não haja comunicaçâo em contráÍio. pela agente de contratação.

I i :l Todas as refe.rências rle temp6 no Fdital, no aviso e drrrante a sessão pública ohservarão o horário de
Brasília - DF.

13.4. A homologação do resuh.ado desta licitação não implicará direito à contraração

11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da dispura
enÍre os inleressados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia. a
finalidade e a segurânça da contratação.

i 3.6. Os licitantes assumem todos os custos de prepaÍação e apresentaçâo de suas propostas e a Administração
nào será- em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do
processo licitatório.

l3 7. Nâ contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administraçào.

l-1.8. O desatendimento de exigências Íbrmais não essenciais não importará o aÍastamento do licirante, desde
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os principios da isonomia e do interesse público.

I3.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compôem
o processo, prevalecerá as deste Edital.

13.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis- na íntegra, no PoÍa[ Nacional de Contrarações Públicas

iPNCP) e endereço eletrônico www.itapecurumirim.ma.gov.br.

13. i l. lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguinres anexos:

13.1t.1.
i3.lr.r.l
I J-L t -l-

ANEXO I - Projeto Brâsico

Apêndice do Anexo I - Estudo Técnico Preliminar
ANEXO II - Minuta de Termo de Contrato

Fo
ia Municipal de SaÍrde

Mirim/MA, 24 dc fer ereilo Ce l0l5
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ANEXO I

PROJETo BÁSICO

1. APRISENTAÇÃO

I . i . Em atendimento ao artigo l8 inciso II da Lei n.' I 4. I 33121- elaborarnos o presenre Projeto Básico. para qLre

atrar'és de procedimento licitatório pertinente. seja efetuada a Contratação de pessoa juúdica especializada
pàra a construção de unidade básica de saúde porte lll no município de Ilapecuru Mirim/MA.

2. OBJETO

:. i . Coltratâção de pessoa jurídlcâ especirlizadâ psra â rollstruçâo de unidarle básica de saúde porte III
no municipio de Itâpecuru Mirim/MA.

3. JUSTIFICATIVA

3.1 . A necessidade para a construção de uma Unidade Básica de Saúde (UBS) na Rua professor Leonel Amorim.
s"n' Centro. no município de ltapecuru Mirim/MA, fundamentâ-se na impoÍância da promoção da saúde e do
accsso a serviços de atenção prim:á.ria à população local. Atuâlmente- os moradores dessa região enÍientam
diÍ-iculdades para obter atendimento médico de qualidade. seja pela distância em relação às unidades de saúd,J
e-\istenles- seja pela insuficiência da infÍaestrutura de saúde. Essa carência compromete â preycnção de doençâs
e c fi-atamentô precoce de enfermidades, prejudicando diretâmente a qualidade de vida da populacão.

3 2 Dessa forma- a construção de umâ UBS neste local é essencial para garantir o bem-estar dos munícipes-
proporcionando acesso faciiitado a consultas médicas, exames, vacinas e demais serviços essenciais. A presença
de profissionais capacitados e de equipamentos adequados contribLrirá para a promoção da saírde preventiva e
para a resolução eficiente de problemas de saúde comuns na comunidade, fortalecendo o sistema de saúde local
e garantindo um atendimento digno e de qualidade a todos os cidadãos.

3'3 
^ 

UBS viabiliza o acesso à saúde para a populaçào local. especialmente para aqueles que nào possuem
condições financeiras para arcar com consultas e tratamentos em hospitais particulares. Ela garante a oferta de
serl'iços essenciais e a prevenção de doenças, promovendo a equidade no âtendimento.

3 '4' A UBS desempenha um papel fundamental na prevenção de doenças. por meio de campanhas de vacinação,
eciucação em saúde, triagem de doenças crônicas e incentivo a estilos de vida saudáveis. Isso contribui para a
reriuçào da incidência de doenças e para â melhoria da qualidac.le de vida da população.

!'5 A [JBS e a porta de entrada do sistema de saúde, oferecendo seiviços como consultas médicas, atendimenlo
de enfermagem. acompanhamento pré-nâtal, puericultura e planejamento familiar. Nesse nível de atendimento.
a maioria dos problemas de saúde pode ser resolvida, evitando a progressão de doenças e reduzindo custos

l+'

o sistema de saúde

),k-
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i.ú. Ao ofei'ecer aieiidimento piimário, a UBS reduz a sol;,ecarga nos hospitais,Je grande pôfte. que

frequentelnente recebem pacientes com câsos que poderiam ser tratados no âmbito ambulatorial. lssô tornâ o

sistema de saúde mais eficiente e gaÍante que os casos mais graves recebam a âtenção necessária. Promoçâo da

saúde comunitária: A UBS também desempeúa um papel impoÍante na pÍomoção da saúde comunitária. por

meio de atividades de prevenção e educação em saúde. Ela pode realizar palesras- campranhas de

conscientização, gnrpos de apoio e outras ações que envolvam a comunidade local. Isso fonalece o vinculo entre

a população e os profissionais de saúde, além de empoderar os cidadâos no cuidado com a própria saúde.

.1.7. Em sÍnlese, a construçào desta UBS é imprescindivel para garantir acesso à saúde, prevenir doenças. ofênar
atendimento primário, descongestionar hospitais e pÍomover a saúde comuniúria. Trata-se de uma estrutura

essencial para assegurar o direilo à saúde e melhorar a qualidade de vida da população de ltapecuru Mirim/MA.

\- ].8. JUSTIFICATTVAPARAINVERSÀO DE FASES:

i.8.1. O processo licitatório em questão adoÍarâ a inversão de fases, conforme os beneficios amplamente
.econhecidos e apresentados â seguir. Esta decisão visa aprimonr a eficiência, trânsparêrcia e competitrvidade

do processo. proporcionando resultados mais satisfatórios para todas as partes envolvidas.
3.8-2. Primeiramente, a inversão de fases garantirá uma seleção rnais eficiente das propostas, uma vez que a

análise dos documentos de habilitação ocorrerá antes da fase de lances. Isso signiÍica que as empresas que nào

atenderem aos requisitos mínimos serão eliminadas logo no inicio do processo, poupando tempo e recursos tânlo
para a administração pública quanto para os licitantes.

1.8.i. 3Além disso, a inversão de fases promove maior segurança jurídica ao processo. pois as empresas

hâbililadâs estarão legalmente aptas a participar da fase de âpresentação de propostas e lances. lsso reduz o risco
de conteslações e recursos baseados em questões de habilitação após a fase de lances. proporcionando urn

arrbiente mais transparente e confiável para todos os envolvidos.
i.8.4. Outro beneficio significativo é o estímulo à competitividade. Com a habilitação sendo avaliada primeiro.
as empresas qualificadas estarão mais motivadas e coni'iantes para competir em igualdade de condiçôes na fase

de lances. lsso pode resultar em proposlas mais vantajosas para a administração pública. beneficiando
\-. diretamente a qualidade e eficiência dos serviços ou fomecimento dos bens licitados.

i.8.5. Por fim, a inversão de fases também contribui para a celeridade do processo, evitando atrasos

desnecessários na contÍataçáo do serviço ou fomecimenro do bem iiciracio. Ao eliminar rapidamente as empresas

não habilitadas. gaÍantimos uma análise mais ágil e eficaz das propostas qualificadas, tomando todo o processc

nrais dinâmico e eficiente.

.3.8.6. Dessa form4 a decisão de realizar a inversão de fases neste processo licitatório está alinhada com as

melhores priiticas de gestão pública, visando sempre a otimização dos recursos, a tÍânspârência nas âções e â

busca por resultados que atendam às necessidades e expectativas da comunidade e da aúninistração pública
local.

{, ESPECIFICAÇÀO DA EXECUÇÃO E PRAZO.

4- i . Os sen'iços deverão ser executados em conformidade com as EspecificaçÕes Técnicas e Prazos contidos no ''
Pro.ieto Arquiretônico que são pane integrante, Ane\o deste Projeto Básico
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.i.2. As especificações técnicas, bem como, a qualidade dos serviços. devem obedecer fielmente às normas

descritas no Memorial Descritivo (especificações técnicas), pois são condições essenciais para a realização dos

serviços:

4.i. :r-enhuma mcdificação poderá ser feita no projeto sem o cônsenlirxento escrito do l,4embro e/ou Ccrnissãc

Fiscalizadora da Prefeitura Municipal de Itapecuru Mirim/MA.

4.4. O objeto da contratação tem a nattrreza de Serviços de engenharia, conforme justificativa constante do

Estudo Técnico Preliminar.

4.6. O prazo de vigência é de l2(doze) meses, contados da data da assinatura, podendo ser prorrogado de acordo

com as regras especificas presentes na minuta do contrato.

4.?. E permitida a subcontratâção parcial do objeto, até o limite de 30% (trinta por cento) do vâlor total do

contralo- nas seguintes condiçÕes:

I- E r,edada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação.

II- Poderão ser subcontratadas as parcelas de menor relevância, conforme indicação do setor de engenharia do

município, conforme especifi cação abaixo:

UNiD

)_ J._) SlNAP1 lt1'

50 l, SINAPI

5

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM
PRESENÇA DE VÃOS) E I]STRUTURAS DE
CONCRETO DE FACHADA. COM COLHER DE
PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO l:3 COM
PREPARO MANUAT-. AF IO/2422
PINTI-JRA COM TINTA ALQUIDICA DE
ACABAMENTO (ESM ALTF SINTETICO
ACETINADO) APLIC,{DA A ROLO OU PINCEL
soBRE SUPERFÍCrrS VnrÁr-ICAS (EXCETO
PERFIL) EXECUTADO EI\1 OBRA (POR DEMÀO)
AF 0l/2020

266

-1.16

22.4.1

SINAPi1 .6.6

SL'r-APl 87904

\00747

fit-

-1.8. Em quaiquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do Contratado pelâ peri'ei1a .'
e\ecuçào contrâtual, cabendolhe rcalizar a supervisão e coordenação das atividades do subcontralâdo. bem

como responder perante o Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes

a: ob-ieto da subcontratação

Rua Senador Benedito Leite. 328. Centro Itapecuru Mirim/MA
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t'.r RlE"! ITEM BANCO CODIGO DESCRIÇAO

93358
ESCAVAÇÀO MANUAL DE VALA COM
PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A l"l0 rvl

AF 02t2021

8849?
EMASSAMENTO CONí N,IASSA LATEX,
ApLrcAÇÀo ri\,r pAREDT . DUAS DEMÀOS.
LIXAMENTO MANUAL. AF 04/2023
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4.9. A subconlrataçào depende de autorização prévia do Conlratante, a quem incumbe avaliar se o subcontratado
cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto.

-1.i0. O ContÍatado apresentará à Administração documentaçãô que comprove a capacidade técnicâ do
subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente-

4. I L Poderá ser erigida a garântia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei n" i 4.1 3i. de

2021, podendo o Contratado optar pelâ cauçâo em dinheiro ou em titulos da dívida pública. seguro-garantia.
iiarlça iraiicária orr tíiulo de capitaii:ração, em valor çoÍresporideiite a 56Á (ciiico pot cçiito) do vâiür loul dá
colrtratação.

4. I2. Tratando-se de obra ou serviço de engenharia, será exigida garantia adicional do fornecedor cuja proposta

\-. Íbr inferior a 850Á (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre
est.. último e o valor da proposta.

'+. I 3. Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresenlá-la, no máximo. até a data
tle assinatura do contrato.

4.14. A apólice de seguro-garantia deverá ter validâde durante a vigência do conlÍato e por mais 90 (noventa)
dias após iermino deste prazo de vigência, permanecendo em vigor nresmo que o Contratado nâo pague o prêrnio
nas datas convencionadas.

4.15. Caso o adjudicatário não apresente a apólice de seguro de garantia antes da assinatura do contrato. ocorrera
a oreclusão do direito de escolha dessa modalidade de garantia.

-1.16. A apólice de seguro-garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contraro
principal mediante a emissão do respecÍivo endosso pela seguradora-

4.I 7. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário, desde
que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto. ressalvados os
períodos de suspensào contrâlual.

j.18. Caso o adjudicatário não opte pelo seguro-garantia ou não apresente a apólice de seguro de garanria antçs
da assinatura do contrato, deverá apresentar, no prazo máximo de l01dez) dias úteis, prorrogáveis por igual
período, a critério do Contrâtante, contado dâ assinatura do contrato- comprovanle de prestação de qarantia nas

.modalidades de caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, fiança bancária ou títulos de capilalização.

4.I 9. Caso seia a garantia em diúeiro a modalidade de garantia escolhida pelo Contratado- deverá ser efetuada
em favor do Contratante, em conta específica a ser indicada, com correção monetária.

'1.20. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, esles devem ter sido emitidos sob a forma escritural.
mediante registro em sistema centralizado de liquidaçâo e de custódiâ autorizado pelo Banco Central do Brasil.
e avaliados pelos seus valores econômicos. conforme deÍinido pelo Ministério competente.

As-i
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.i.21. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituiçào
financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá conslar expressa

renúncia do fiador aos beneficios do artigo E27 do Código Civil.

4.:1. Na hipótese de opção pelo título de capitalização, a garantia delerá ser custeada por paÊamento único-
com resgate pelo valor total, sob a modalidade de instrumento de garantia, emitido por sociedades de
capitalização regulamente constituídas e autorizadas pelo Governo Federal.

4.i3. O título de capitalização deverá ser apresentado ao Conlratante juntamenle com as condiçôes gerais e o
número Co processo administralivo sob o qual o plano de capitalização foi aprovado pela Susep (ari. 8". III. da

Circular SUSEP n'656, de ll de março de 2022\.

\,,, +.24. A garantia assegurará, qualquer que seja a modaiidarie escoihida. sob pena de nâo aceitação. o pagamenro

de:

I- prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do nâo adimplemento das demais obrigações
nele previstasl

ll- multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administraçâo à contratada; e

lll- obrigaçÕes trabâlhistas e previdenciárias de qualquer nâtureza e paÍa com o FGTS, não adirnplidas pelo
Contratado.

'+.15. Em caso de seguro-gaÍanti4 a apólice deverá ter cobertura para pagamento direto ao empregado após
decisào definitivâ em processo administrativo que apure montante líquido e certo a ele devido em razão de
inadimplência do Contratado, independentemente de trânsito em julgado de decisão judicial.

4.26. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência. a garântia deverá ser aiustada
ou renovada. seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.

4.27. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplernento da Administraçào, o Contralâdo ficará
desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execuçâo ou o
adimplemenlo pela Administração.

'{.18. Se o vâlor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação. o
CLrntralâdo obriga-se a fazer a respectiva reposiçâo no prazo máximo de l0 (dez) dias úteis- prorro,sáveis por
igual período. a critério do Contratante, contados dâ data em que for notificada.

-1.29. 0 Contratante execuÍará a gara ia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

'Í.10. O emitente da garantia ofertada pelo Contratado deverá ser notificado pelo Contratânte quanto ao inicio
de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contraÍuais.

i.ii. Caso 5c traÍc da modaiitiarie seguro-garantia, ocorridu u sirrisiro tiurantc a vigência da aptiliuc- sua
caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência. não caracterizando fato que justifique a
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negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos presericionais anlicâdos âo contrâto de segtrro. nos tenrlos

do an. 20 da Circular Susep n" 662, de l1 de abril de 2022.

.1.31. Ertinguir-se-á a garantia com a restituição da carta fiança, autorizâção para a liberaçâo de importâncias
depositadas em dinheiro a Íítulo de garantia ou anuência ao resgate do título de capitalização- acompanhada de

declaração do Contratante, mediante termo circunslanciado, de que o Conlralado cumpriu todâs âs cláusulas do

cor']trato.

4.-12. A extinção da garantia na modalidade seguro-garantia observará a regulamentação da Susep.

4.13. A Administração deverá apurar se há alguma pendência contratual antes do térrnino da vieência da apólice.

\- 4.34. .{ garantia somente será liberada ou restituída após a fiel erecução do contrato ou após a sua exÍinção por
culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.

5. PROJETOARQTTTTETÔNrCO.

5.1 . O projeto arquitetônico, anexo I, documento principal, integram o presente Projeto Básico. e e composro
pelas seguintes peças documentais:

I - ART - Anotaçâo de Responsabilidades Técnical

II - Especificações Tecnicas:

III - Planilhas Orçamentárias (Analítica e Sintaica);

IV - Cronograma Físico - Financeiro;

V - Composição de BDI

VI - Composição de Encargos Sociais:

VIi - Composição de Custo Unitáriol

5.2 O projeto arquitetônico deverá ser obedecido inÍegralmente e as alterações de qualquer nâlurezâ deverão ser
objeto de aprovação por paÍe da Secretaria Municipal. visando melhor utilização do objeto-

6. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, HABILITAÇÃO E PROPOSTA.

6.1 . Somente poderão paíicipar deste procedimento licitalório, as empresas cujo objeto social seja pertinente ao
übjeloi

6.2. As empresas deverão comprovar está devidamente habilitada. mediante apresentação dos docLrmentos tle
habilitacâo: Jurídica. Qualificação Técnica, Qualificação econômico financeira. Regularidades Fiscal e

JO'
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Trabalhista e cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7'da Constituição Federal, relacionados no art
62 da Lei n" 14.133/21;

6.3. Não poderão participar

i. o autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo;
ll.pessoâ fisica ou jurídic4 quando a licitação versar sobre obra. seruiços ou fornecimcnto de bens a ele

relacionados;

Ill.ernpresa" isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto
executivo, ou empresa da qual o autor do pÍojeto seja dirigente. gerente, controlador, acionisra ou detentor
de mais de 50Á (cinco por cento) do câpiÍal com direito a voto;

IV-responsáveltécnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens
a ela necessários;

\'.pessoa fisica oujurídica que se encontre. ao tempo da licitação. impossibilitada de participar dâ licitação em
decorrência de sanção que lhe foi imposta;

Vl.aquele que mantenha vínculo de naÍureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou crvil com
dirigente do órgão ou entidade contratânte ou com agente público que desempenhe função na liciração ou
atue na frscalizâção ou na gestÍio do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parenÍe em linha
Íeta. colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

VII empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n'6.404, de l5 de dezembro de 1976.
concorrendo entre si, pessoa fisica oujurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil- por submissâo
de trabalhadores a condiçôes análogas às de escravo ou por contralação de adolescentes nos casos vedados
pela legislação trabalhista e demais vedações contidas no art. l4 da Lei no 14.133121.

6.4. A empresa vencedora deverá executar os serviços, com equipc técnica, contendo profissionais habilitados
-cara tal finalidade. sendo exigência na equipe técnica, no mínimo 0l (hum) Engeúeiro Civil- sendo esses
piotissionais detentores de Certidão de Acervo Técnico, com registro no respectivo conselho. Sendo de
responsabilidade da CONTRATADA o fomecimento de os todos os materiais, e dispor de recurso fisico de
cquipamentos, máquinas e ferramentas necessárias a execução dos sen,iços licitados;

ó 5. O Responsável Técnico da empresa após inspeção inicial e, quando da apresentação das propostas-
apresentará declaração que não encontrou quaisquer divergências entre o projeto, especificações técnicas e
orçamento quantitativo, nem dúvidas sobre interpretação de detalhes;

6.5.1. Â visita aos locais de prestação dos serviços não será obrigatória. Porém, recomenda-se ás licitantes quc
seja realizacia a visita aos locais onde serão executâdos os serviços e suas circunvizinhanças que deverá ser
realizada por intermédio de pelo menos um engeúeiro civil, indicado pela licitante, ou de seu representânte
leual ou responsável técnico. para tomar pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerenles à natureza
dos trabalhos a serem executados, avaliando os problemas futuros de modo que os custos propostos cubranr
qiraisquer dificuldades decorrentes de sua execução, e obter. sob sua exclusiva responsabilidade- todas as
inrbrmâçÕes que possam ser necessárias para a elaboração da proposta e execução do contrato:
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6.5.2. E de inteira responsabilidade da licitante a verificação "in loco" das dificuldades e dimensionamenro dos
dados necessários à apresentação da Proposta. A não verificação dessas dificuldades não poderá ser avocada no
desenrolar dos trabalhos como fonte de alteração dos termos contratuais que venham a ser estabelecidos:

6,6. As microempresas e empresas de pequeno porte poderão participar desta licitação em condições
r.lilêr'enciadas. na forma prescrita na Lei Complementar no 123, de i'1 de dezembro de 2006- der endo apresentar
declaração comprobatória, sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos estabelecidos em seu art. 3.". e que está
apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da referida Lei Complementar:

ó.7. A iicitante deverá apresentar uma proposta de preços, com Planilha Orçamentária que conlemplem rodos os
itens. A prôposta deverá conter as seguintes peças do Anexo I - Projeto Arquitetônico, paÍe integranle do Projeto
Básico.

I- Planilhas Orçamentárias;

Il - Cronograma Físico - Financeiro;

III - Composiçâo de BDI

lV - Composição de Encargos Sociais:

V - Composiçâo de Cuslo Unitário;

7. DA PTSCALTZAÇÃO.

7. I . A CONTRATADA submeter-se-á a todas as medidas e procedimentos de Fiscalizaçâo. Os atos de
fiscalizaçâo, inclusive inspeções e testes, executados pelo CONTRATANTE e/ou por seus prepostos. não
eximem a CONTRATADA de suas obrigações no que se refere ao cumprimento das normas- esçrcificações e

projetos. nem de qualquer de suas responsabilidâdes legais e contratuais.

7.1.1. lncumbe à Fiscalização a prática de todos os atos que lhe são próprios nos termos da legislaçào em vigor-
respêitados o contradilório e a ampla defesa.

7"1.2. A CONTRATADA declara, antecipadamente. aceitâr todas as decisões, métodos e processos de inspeçâo.
r erificação e controle adotados pelo CONTRATANTE. se obrigando a fomecer os dados. elemenros.
crplicacôes, esclarecimentos e comunicações de que este necessitar e que forem considerados necessários ao
desernpenho de suas atividades.

7.1.3. Compele à CONTRATADA fazer minucioso exame da execução das obras, de modo a pennitir. a temp..r
e por escrito. apresentar à Fiscalização, para o devido esclarecimento. todas as divergências ou dúr.idas
pon'entura encontradas e que venham a impedir o bom desempenho do Contrato. O silêncio implica totai I
aceiração das condições estabelecidas i

7.i.4. A atuação fiscalizadora em nada restringirá a responsabilidade únic4 integral e erclusiva da -
CONTRATADA no que conceme às obras e/ou seftiços contratados. à sua execução e às consequências e
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implicaçôes, próximas ou remotas, perante o CONTRATANTE. ou perante terceiros, do mesmo modo que a

ocorrência de eventuâis irregularidades na execução dos serviços contratados não implicará corresponsabilidade
do CONTRATANTE ou de seus prepostos.

7.1.5. A CONTRATADA se otriga a permitir que o pessoal da fiscalização do CONTRATANTE acesse

uaisquer de suas dependências, possibilitando o exame das instalações e também dâs anotações relativas aos

equipamentos. pessoírs e materiais, fornecendo- quando solicitados- todos os dados e elementos referentes a

execução do contrato.

8. F-sTI}TATIVA DE CUSTOS.

8.1. O custo máximo estimado para execução dos serviços, definido na Planilha Orçamentária para esta

\., conlratação. somando a quantia de R$ 2.495.636,00 (dois milhões, quatrocêntos e noventâ e cinco mil,
seiscentos e trintr e seis reâis).

ií.:. O preço medio estimado, no parágrafo acima, foi reaiizado através da Tabela úÍiciars do Covernc

SINAPI .08,2024 _MA

MI:RCADO - 0812024 - MA

C)RSL - 06/2024 - Sergipe

9. D.{S OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE.

Siio obrigaçôes do CONTRATANTE:

| - Realizar os pagamentos na forma e condições previstas neste ConÍrato:

\- Il - Realizar a fiscalização das obras e/ou dos serviços contratados.

iO. DAS OtsRIGACÕES DÀ CONTRATÂDA.

Sà0 obrigâções da CONTRATADA:

| - realizar as obras e/ou os serviços de acordo com todas as exigências contidas no Termo de Referência ou
Projeto B:ísico e, quando for o caso, no Projeto Executivo na Descrição dos Serviços, no Escopo dosmserviços
ou no Memorial Descritivo (fls._) e na ProposÍa:

II - tomar as medidas preventivas necessárias para evitar danos a Íerceiros, em consequência da execução dos
trabalhos:

lll - responsabilizar-se integralmente pelo ressarcimento de quaisquer danos e prejuízos, de qualquer natureza
que causar ao CONTRATANTE ou â terceiros, decorrentes da execução do objeto deste Contrato- respondendo
por si. seus empregados, prepostos e sucessores, independentemente das medidas preventivas adotadasi
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IY apÍesentar o documento de responsabilidade técnica relativo às obras e/ou aos serviços nas datas devidas-
responsabilizando-se integÍalrnente pelas penalidades decorrentes da falta de apresentação:

V - alender às determinações e erigência-s formuladas pelo COrTRá]'ANTE:

Vl reparar. corrigir. remover, reconstruir ou substituir, por sua conta e responsabilidade. as obras ei'ou
servicos recusados pelo CONTRATANTE no prazo determinado pela Fiscalização;

VII responsabilizar-se, na forma do Contrato, por lodos os ônus. encârgos e obrigações comerciais. sociais.
tribut:írias, üabalhistas e previdenciárias. ou quaisquer outras preristas na legislação em vigor. que não será
transferido à Administração em razão da natureza do contÍato, conforme ORIENTAÇÃO JURISpRUDENCIAL
N" i 9l DA SBDI-I DO TST, bem como por todos os gastos e encargos com material e mâo -de-obra necessária

\-, à completa realização das obras e/ou dos serviços, até a sua entrega, perfeitamente concluída ou até o sel
término:

a) em caso de ajuizamento de ações trabalhistas contra a CO\TRÂTADA, decorrentes da execução do
presente Contrato, com a inclusão do Municipio de ltapecuru MirimlMA ou de entidade da Adrninistraçâo
Públíca indireta como responsável subsidirírio ou solidário, o CONTRATANTE poderá reter. das parcelas
v!ncendas o !'nontante dos valores cohrados, que serão complementâdos a qualqrer tempô cotn nova retençào
em caso de insuficiência:

b) em caso de denúncia devidamente comprovada contra a CONTRATADA acerca do atraso no Dagamenro
de salários e demais encargos decorrentes da execução do presente Contrato, o CONTRATAN'rE poderá retcr-
das parcelas vincendas, o montante dos valores cobrados, que serão complementados a qualquer tempo corn
nova retenção em caso de insuficiência;

c) no caso da existência de débitos tributários ou previdenciários- decorrentes da execução do presente
Conlrato. que possam ensejar responsabilidade subsidiária ou solidária do CONTRAT,{NTE, as parcelas
v incendas poderão ser retidas até o montante dos valores cobrados. que serão complementados a qualquer tempo
com nova retençâo em caso de insuficiência:

d) as letençôes previstas nas alíneas poderão ser realizadas tão logo tenha ciência o Município de
Itapecuru MirimÀ'lA ou o CONTRATANTE da existência de ação trabalhista ou de débitos tributários e
pre"'iCenciárics e serão CestinaCas ac pagaÍnentc das respecti',.as obrigações casc c l\,lunicípic do ltapecuru
Mirim/MA ou entidade da Administração Pública indireta sejam compelidos a tanto. administrativa op

_!udicialmente. não cabendo, em nenhuma hipótese- ressarcimento à CONTRATADA;

e) eventuais retenções previstas nas alíneas "a" e "b" somente serão liberadas pelo CONTRATANTE se
houver justa causa devidamente fundamentada.

vlll responsabilizar-se integmlmente pela iluminação, instalaçôes e despesas dela provenienles, pelos
equipamentos acessórios necessários à fiel execução das obras e/ou dos serviços contratados. assim como pela
limpeza final da obra:
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lX - responsabilizar-se, na forma do Contrato, pela qualidade das obras e/ou serviços executados e dos materiais

empregados. em conformidade com as especificações do Projeto BásicolTermo de Referência, com âs normas

da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, e demais normas técnicas pertinentes, â ser atestada

úelô(a) (setor do órgão ou entidâde contratante responsável pela fiscalização da execução do contrato).

assim como pelo refazimento do serviço e a substituição dos materiais recusados, sem ônus para o(a)

CONTRATANTE e sem prejuízo da aplicação das sanções cabívei,:

X manter as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital durante todo prazo de execução

contratual:

Xl- responsabílizar-se inteira e exclusivamente pelo uso regular de marcas, pâtentes, registros, processos c

licenças relativas à execüção deste Contrato, eximindo o CONTRATANTE das consequências de qualquer

\- utilizaçãoindevida:

Xil responsabilizar-se pelo licenciamento integral da obra perante entidades e órgãos públicos, inclusive o

I rcenciamento ambiental;

XIll observar o disposto na Legislacão Municipal. no que couber

XIY- curnprir durante toda a execução do contrato as exigências de reserva de cargos previsra em lei. bem comc

em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para

aprendiz.

XV - manter hígidâs âs gârantiâs contratuais até o recebimento deiinitivo do objeto do conlrator

XVI - se comprometeÍ a não subcontrâtar pessoa fisica oujurídica, se aquela ou os dirigentes desta rnantiverem

vínculo de natureza técnica comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou

entidade contratante ou com agente público que atue na fiscalização ou na gestão do contÍâto. ou se deles loreln

\_ cônjuge, companheiro ou parente em linha reta. colateral, ou por afinidade- até o terceiro grau.

XVII - rnformar endereço(s) eletrônico(s) para comunicação e recebimento de notificações e intirnações,

irrclLisive para fim de eventual citação judicial;

XVII - comprovar o cadâstrâmento de seu endereço eletrônico perante os órgãos do Poder Judic iário. mântendL)

seus dados atualizados para fins de eventual recebímento de citações e intimações.

11. !ORM.A. E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME Df, EXECLIÇ,ÃO

I i .l . O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÀO, na modalidade

CONCORRÊNCIA, sob a forma ELETRÔNICA. com adoção do critério de julgamento pelo MEN-OR PREÇO.

i I .2. O regime de execução do objeto será de empreitada por preço unitírio uma vez que a execução dos serviços

será realizada sob demanda pelo contratante.
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r2. DA DOTAÇAO ORÇAMENTARIA.

ll.1 . Será indicada a dotação orçamentiíria para execução desses serviços.

I -1. FOR\íA DE PACA.,MENTO.

i3.1. Os pagamentos seÍão efetuados em conformidade com as 3tapas estabelecidas no Cronograma l-ísicrr
lrinanceiro observada a obrigatôriedade da reserva do percentual de l0% (dez por cento) do valor cio Contratc
oii da Nota de Ernpenho para a última etapa, e obedecido o sistema de medições adotado pelo Projeto Básico.

Parágrafo Primeim - Os pâgamentos serão efetuados à CONTRATADA após a regular liquidação da despesa.

nos iermos do art. 63 da Lei Federal n" 4.32011964 , observado o disposto nos arts. 140 e l4l da Lei Federal
n" 14.133/202t, em 30 (Írinta) dias, a contar da data do protocôlo do documento de cobrança no(a) /.scllr-

c.ornpetente do órgão ou entidade licitante) .

Parágrafo Segundo - Para fins de medição e de faturamento, sempre que compatível com o regime de execução.
o período-base de medição da execução de obras e/ou serviços de engenharia sení de um mês. considerando -se

o rnês civil, podendo no primeiro mês e no último, para fins de acerto de contas, o período se consliluir en'i

iiação do mês. considerado pâra esse fim o mês com 30 (trinta) dias.

Parágrafo Terceiro - O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, para atestaçào, e, após.
prt'rocolado no setor competente.

Parágrafo Quarto - A CONTRATADA deverá apresentaÍ juntamente com o documento de cobrança. a

Certidào Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com efeilo
negativo válida, declaração de regularidade trabalhista, deelaração ( a ser exigida nos contrato.s con cooper.tt it,t
versund,.t ct ii-trnecimento cie mão-de+bra) de observância dirs rrunlras tlc saúdc e scBurança do irabaiho ç
documentos exigidos pelas normas de liquidação das despesas aplicáveis.

\- Parágrafo Quinto - O pagamenlo à CON1RATADA será realizado em razão dos serviços ou fornecimento
elêtivamente prestados e aceitos no período -base mencionado no parágrafo segundo.

Parágrafo Sexto - No caso de erro nos documentos de faluramento ou cobrança, estes serão devolvidos à
CONTRATADA para retificação ou substituição, passando o prazo de pagamento â ÍIuir. então. a pafiir da
reapresentação válida desses documentos.

Parágrafo Sétimo - O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso, desde que não decorra de
fâto ou ato imprnável à CONTRATADA- sofrerá a incidência de juros e correção monetária. de acordo com a

rariaçâo da Taxa Selic aplicáveis à mora da Administração Pública. limitados a 12yo ao ano.

Parágrafo Oitâvo - O valor dos pagamentos eventualmente ântecipados será descontado da ra\a de i?ô (u
por cento) ao mês- calculada Dro rala die entre o dia do pagamento e o 30 (trigésimo) dia da data do DroÍoco
do documento de cobrança no setor competente.

Rua Senador Benedito Leite. 328. Centro Itapecuru Mirim,4vlA
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Parágrafo Nono - 0 pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio de crédito em conta corrente aberta

em banco a ser indicado pelo CONTRATANTE. a qual deverá ser cadastradajunto à Coordenação do Tesourc

Municipal.

Parágrafo Décimo - Será retida a título de garantia da perfeita execução e funcionamento das obras. dc

preferência a conta da fatura final, parcela igual a 10% do valor do Contrato ou da Nota de Empenho, não

devendo, consequentemente, a última fatura ser ínferior a esta ú11ima percentagem-

Parágrafo Décimo Primeiro A garantia suplementar. consliluída pelâs retenções sobre as faturas. será

iiberada logo após a aceitação provisória das obras ou a prestação definitiva dos serviços, quando for o caso.

I{, DA SAI.iÇÕES ADMINISTRATIVAS

Pelo descumprimento total ou parcial do Contrato, a contratante poderá, sem prejuizo responsabilidade

civil e criminal que couber, aplicar as seguintes sanções, previstas no art. 156 da Lei Federal n" 14.13312021:

(a) Advertência;

(b) Multa;

(c) Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos ;

(d) Declaração de inidoneidade para licitâr ou coDtratar,

Parágrafo Primeiro A aplicação da sanção prevista na alínea "b" observará os seguintes parâmetros:

0. l9lo (urn décimo por cento) até O,2o/o (dois décimos por cento) por dia útil sobre o valor da parcela enr

â1raso do Contrato, em caso de atraso na execução das obras e/ou serviços, limitada a incidência a 15

(quinze) dias. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, no caso de execução com

atraso, poderá ocorreÍ a não -aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese. inexecuçâo

lotal da obrigação assumida. sem orejuízo da rescisão unilateral da avença;

0-1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o o valor da parcela em atraso do Contrât!.
em caso de atraso na execução das obras e/ou serviços, por período superior ao previsto no subitern

anterior ou de inexecução parcial da obrigação assumida:

III

I\

0,5% imeio por cento) até 30oá (trinta por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo nâc atendido do

Contrato. em caso de inexecução total da obrigação assumida;

A.2Yo 23.2%o por dia sobre o valor mensal do Contrato, conforme deÍalhamento constante das tabelas I

e 2. abaixo; e

0.07oá (sete centésimos por cento) do valor do Contrato por dia útil de atraso na apresentação da garantia

(seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cenÍo). O atraso

superior a 25 (vinte e cinco) dias úteis autorizará o CONTRATANTE a promover a rescisão do Contrato.

Rua Senador Benedito Leite, 328. Centro Itapecuru Mirim/MA
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As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serào consideradas independentes ente si.

Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas I e 2

GRAI.I CORRESPONDENCIA
0,2Yo ao dia sobre o valor mensâl do contrato

0,4Yo ao dia sobre o valor mensal do contrato

0.8% ao dia sobre o valor mensal do contrato

.t 1,6Yo ao dia sobre o valor mensal do contrato

l 3,2Yo ao dia sobre o valor mensal do contrato

T.{BELA 2

INFRA Ão
DESCRI (] GR{L

Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano fisico. lesão corporal 0)
. ou conse uências letais ocorrencla:

I Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito. a

Manter funcionário sem qualificação para executar as obras e/ou serviços

conüatados. rem rdi
Recusar-se a executar prol idência determinada pela fiscalização, por obra e/ou

servlÇo e por diar
+

03

02

Para os itens a seguir, deixar de

5 Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgâo i 02

fiscalizador. or ocorÍenclai
Substituh empregado alocado que não atenda às necessidades da obra erou(-.

1

seÍvl r funcionário e dia:
Cumprir quaisquer dos itens do Contrato e seus Anexos não previstos nesta

tabela de multas, após reincidência formalmente notificada pelo órgãc
03

fiscalizador, r item e ocorrencra
Indicar e manter durante a execução do contrato ôs prepostos previstos no , 01

:Contrâto;

Parágrzfo Segundo - As sanções somente serão aplicadas após o decurso do prazo para apresentação de defesa

previa do interessado no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observadas as demais

formalidades legais.

Parágrafo Terceiro - As sanções previstas nas alíneas *a"- "c" e "d" do caput desta Cláusula poderào ser

aplicadas juntamente com aquela prevista nas alíneas "b", e não excluem a possibilidade de rescisão unilateral

do Contrato.

Parágrafo Quârto A sanção prevista na alínea "d" do caput desta Cláusula pod

ílontlalantes que. em outras licitações e/ ou contratações com a Administração P

oualquer nível federativo, tenham:

a) sofrido condenação definiiiva por praticarem, por meios dolosos. fraudes fiscais no recolhimento de

quaisquer tribulos;

Págin?i 40 d. 221
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b) praticado alos ilícitos, visando a frustrar os objetivos da licitaçào:

c) demonstrado não possuir idoneidade para contÍatar com a Administração Pública. em viÍude de outros

atos ilícitos praticados.

Parágrafo Quinto - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da ciência da

aplicação da penalidade ou da publicação no Diário Oficial do l\,lunicípio de Itapecuru MirimlMA elou outros

dô ato qüe as impuser.

Parágrafo Sexto - As multas aplicadas poderão ser compensadas com valores devidos à CONIRATADA
rT rediante requerimento expresso nesse sentido.

Parágrafo Sétimo - Se, no prazo previsto nesta Cláusula. não for feita a prova do recolhimento da multa.

promover - se-ão as medidas necessárias ao seu desconto da garantia prestada, mediante despacho regular Ca

autoridade contratante.

Parágrafo Oitavo - Se a multa aplicada for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta-

responderá o contratado pela sua diferença. que seú descontada dos pâgamentos eventuâlmente devidos pela

Adm inistração ou cobrada judicialmente.

Parágrafo Nono Nos casos em que o valor da multa venha a ser Cescontado da garantia. o valor desta deverá

serrecomposto em 48 (quârenta e oito) horas , sob pena de rescisão administrativa do Contrato.

Parágrafo Décimo - Ressalvada a hipótese de existir requerimento de compensação devidamente formalizado.

o CONTRATATT-TE suspenderá, observado o contraditório e ampla defesa. os pagamentos devidos à

CONTRATADA até a comprovação do recolhimento da multa ou da prova de sua relevação por ato da

Administração, bem como até a recomposição do valor original da garantia, que teúa sido descontado em

virtude de multa impost4 salvo decisão fundamentada da autoridade competente que âutorize o prosseguiment.,

io processo de pagamento.

Paúgrafo Décimo Primeiro Se a CONTRATANTE verificar quc o valor da garantia e./ou o valor dos

pagamentos ainda devidos são suficientes à satisfação do valor da multa, o pÍocesso de pagamento relomará o

seu curso.

Parágrafo Décimo Segundo - As multas eventualmente aplicadas com base na alÍnea "b" do caput desta

Cláusula não possuem caráter compensatório, e, assim, o pagzrmento delas não eximirá a CONTRATADA de

responsabilidade pelas perdas e dânos decorrentes das infrações cometidas.

1 7. naFoRlIAÇOES GERAIS.

i7.1. Maiores informações poderão ser adquiridas, na sede da Prel-eitura Municipal, situado na Rua Senador

Benedito Leite.328, Centro, no periodo compreendido das 08h00min as i2h00min, de segunda à serta feira.

Itapecuru Mirim,/MA" XXXXX

Rua Senador Benedito Leite, 328. Centro - Itapecuru Mirim/MA
Pásina 4l dc 227
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ANEXOS DO PROJETO BÀSICO

MEMORIAL DESCRITIVO

ESPECIFICACOES DE MATERIAIS

1 O - GENERALIDADES

1 .I. OBJETIVOS

O presente cademo lem por objetivo estabelecer as condições que presidirão o desenvolvimento dal obras e

servicos a serem executados, fixar obrigações e direitos do contratante, e será parte integÍante do contrato a ser
fimado com a consÍutora.

] .2. PROJETOS

Os serviços serão realizados em rigorosa observância às indicações constantes dos projeros e respectivos
detalhes. bem como estrita obediência as prescrições e exigências reÊridas nesta especificaçâo.

O construtor deverá manter no canteiro de obras, em bom estado, tantos jogos de planta quanto forenr
necessários. Se para a realizzção da obra e seus complementos- forem necessários detâlhes de servtços por
Ye tu.ra não incluídos como partes do projeto, estes, deverão ser submetidos primeiramente à Secretária de Obras
do Municipio.

Concluídas as obras, o construtor fomecerá ao contratante, os desenhos atualizados de qualquer elemento ou
insra)ação da obra que tenha soíiido modificações no decorrer dos Írabalhos.

I.J . ASSISTÊNCIA TECNICA E ADMINISTRATIVA

Para perÍêita execução e completo acabamento das obras e serviços, o construtor obriga-se â manler sob suâ
responsabilidade no canteiro de obras, pessoal qualificado, bem como corpo técnico necessário ao controle
tecnológico do concreto, da qualidade do material e a prestar toda assistência técnica e administrativa suficientes
para imprimir andamento conveniente aos trâbaihos consoante ao crônograma ffsico.

1.4 - EQI,'IPAMENTOS, MÃO DE OBRA E MATERIAIS

Serào obedecidas todas recomendações, com relação à segurança do trabalho, contidas na NR-l 8 aprovada pela
portaria 321 4 de 08 de junho de I978, do Ministério do Trabalho.

Os equipamenros mecânicos e ferramentais de uso no canteiro de obras serão dimensionados. especificados c
fornecidos pelo constÍutor, de acordo com seu plano de construção. observadas as especificações estabelecidas.
enr cada caso. neste Caderno de Encargos.

Haverá panicular atenção para o cumprimento das exigências e proteção das partes móveis dos equipamenros.

Deverá ser evitado que as ferramentas manuais sejam abandonadas sobre passagens, escadas, andaimes e
superficies de trabalho, bem como deverá, também. ser cumprido o dispositivo que proíbe a ligação de mais de
uma ferramenta elétrica na mesma tomada de corrente.

Página 4.] dc 22?
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A mão de obra a empregar, especializada sempre que necessiírio. será de primeira qualidade. de modo a reunir
permanentemente, em serviço, uma equipe homogênea de operárics, mestres e encarregados que garantam !

-^+i-f-+.1-:^.J^ ^L-^

Deverão ser mantidos nos canteiros, materíais necessários e em quantidades suficientes para a conclusão das
obras no prazo estabelecido, todos de primeira qualidade e acabamento esmerado.

A boa qualidade dos materiais, trabalhos e instalações, por conla do construtor, serão - como condiçào prévia e

indispensável ao recebimento dos serviços - submetidos a verilicações, ensaios e provas- para tais fins
aconselháveis

Nâo serão aceitos pela fiscalização os trabalhos que não satisfaçam as condições eontratuais

i.i - LrCENÇAS E FRANQUTAS

Fica a cargo do construtor otter todas as licenças e fianquias necessárias aos serviços que contÍatar- pagando os

emclumetltos prescritos por lei e observando todos os regulamenlos e posturas referentes à otrra e à segurança

do pessoal, assim como despesas decorrentes das leis trabalhistas e impostos de consumo de água. esgoto. luz
e telefone, que digam respeito à obra. É obrigado, outrossim, ao cumprimento de quaisquer formalidades e ao
pàe,aiherito. a srra cusiá, das iÚuiias por venlurà illposta peias aúioridades.

A observância dos regulamentos e posturas já citada, abrange também as exigências do CREA - Conselho
Regional de Engeúari4 Arquitetura e Agronomia, especialmente no que diz respeito à colocação de placas

contendo o nome do responsável técnico pela execução das obras e dos autores dos projetos. tendo em visla as

exigências de registro na região do citado conselho em que se realize a obra

I.Ó. OR]ENTAÇÃO CERAL E FISCALIZAÇÀO

C) contatante manterá no cante o de obras, um engenheiro ou encarregado geral, devidamente credenciado

.itlnto ao conslrutor, e sempre adiante designado por "fiscalização", com autoridade para exerceÍ. em nome tlo
cLlntratante, toda e qualquer ação de orientação geral, controle e fiscalização das obras e sen.iços de reforma

\- e,/ou construção.

As relaçÔes mútuas entrê o contrâtante e o construtor serão mantidas por intermédio da fiscalização.

O construtor é obrigado a facilitff a meticulosa fiscalização dos materiais de execução das obras e serviços-
facultando a fiscalização o acesso a todas as partes da obra contratada

Obriga-se do mesmo modo a simplificar a fiscalização em oficinas, depósitos e armazéns onde encontrarem
materiais destinados à construção

I.7. INSTALAÇÀO E ADMINISTRAÇÀO DA OBRA

Competirá ao construtor fomecer todo ferramental, maquinaria. aparelhamento adequados a mais perfeita
execução dos serviços contratados. As medidas de proteção aos empregados e a terceiros durânte â construção
obedecerão ao disposto nas'Normâs de Segurança de Trabalho nas Atividades da Construção Civil".

Rua Senador Benedito Leite. 328. Centro Itapecuru Mirim/MA
Págilra 4.í de 22,
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A administração da obra será exercida por um arquiteto ou engenheiro responsável técnico para perfeira

execução das obras que, para o bom desempeúo de suas funções, deverá contar com tantos funcionários quantos

forem necessários ao bom andamento da administração.

r . 8. coMu N*rcAÇÃo ESCRTTA

Todas as comunicações ou ordens de serviço da fiscalização para o construtoÍ ou vice-veÍsa- serão lransmitidas
por escrito e só assim produzirão seus efeitos, convenientemente numeradas, em duas vias, uma das quais ficará
em poder do emitente, depois de visada pelo destinatririo.

Na obra deverá ser mantido pelo conskutor um livro de ocorrência onde a fiscalização e o construtor farão
anotações diárias referente ao andamento dos serviços, qualidade dos materiais e da mão de obra- reclamações
e advertências. e principalnente, problemas de ordem lécnica que exijam soluções urgentes por parte da

fiscalização.

I,9 - DISCREPÂNCIA, PRIORIDADES E INTERPRETAÇÕES

Üs serviços e obras serão realizados em rigorosa observância aos desenhos do projeto e respectivos detalhes.
bem como escrita obediência à prescrições e exigências contidas neste cademo.

Para efeito de interpretação de divergências entre os documentos contratuais, Íica estabelecido que:

a) Em caso de divergência entÍe as cotas do desenho e suas dimensões. medidas em escala, prevalecerão
sempre as primeiras;

b) Em caso de divergência entre os desenhos de escalas diferentes. prevalecerão sempre o de maior escala:

c) Em caso de divergência entre o quadro resumo de esquadrias e as localizações destas nos desenhos.
prevalecerão sempre estas últimas;

d) Em caso de divergência entre as especificações, projeto eslrutural e projeto de instalações. deverá ser
consultado o âutor do projeto;

e) Em caso de divergência no cademo de encargos e os desenhos dos projetos especializados. prevalecerão
estes últimos;

l) Em caso de divergência entre desenhos com datas diferentes, prevalecerão sempre o mais recente:

s) Em caso de dúvidas Quanto à interpretação dos projetos. das especificações contidas neste caderno ou
das instruções de concorrência, deverá ser consultado o contratante e/ou os autores dos projetos.

I.IO. RESPONSABILIDADE E GARANTIA

C) construtor assumirá integral responsabilidade pela perfeita execução e eficiência dos serviços que efetuar de
acordo com o Cademo de Encargos, instruções de concorrência e demais documentos técnicos fornecidos. trem
como pelos danos decorrentes da realização de ditos trabalhos.

Rua Senador Benedito Leite. 328. Centro - Itapecuru Mirim/MA
Página 45 dc 227
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Correrá por conta exclusiva do construtor a responsabilidade de qLraisquer acidentes no trabalho, uso indevidLr

de palentes registradas e, aindâ que resultante de caso fonuito e por quatquer causa, a destruiçâo ou danificaçào
da obra em construção até â definitiva aceitação da mesma pelo contratante. bem como idealizações que possant

rira ser devidas a terceiros por fatos oriundos do serviço contratado, ainda que ocorridos na via pública.

O consÍrutor não poderá sub-empreitar as obras ou serviços contratados no seu todo, podendo. contudo fazê-lo
parcialmente. para cada serviço, mantidq porém, a sua responsabilidade direta em face do contÍatante.

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA E EXECUTICA DE SERVIÇOS.

I.O. SER\-ICOS INICIAIs
l.l. Placa lndicativa da Obra
Será em chapa de zinco sobre quadro de madeir4 pintada conforme modelo da Prefeitura Municipal dc

1., Itapecuru-Mirim, será fixada em local de flicil visibilidade, nas dimensões de 3,60 x 1,80:

1.2, Barracão Fechado de Porte Pequeno Utilizado parâ DeÉsito de Cimento e Almorarifado, nas
Dimensões de 38,72 m';
Será executado em estruturâ de madeira de 2" qualidade com fechamento no perímetro e dilisórias em folha de
madeirite resinado l0mm, cobeÍura em trama de madeira e telha em fibro cimento de 2,40x0.50 de E-4mtn.
pâ\ imentação em lastro de concreto simples e cimentado com âcabamento rustico, esquadria em Íblha de
madeirire resinado, na elétrica 03(três) pontos- com uma área construída de 38,72 m7.

l.l. Baracão Utilizado para Banheiro e Vestiário de Obrâ, nas Dimensões de 35,10 m,
Será executado em estrutura de madeira de 2'qualidade com fechamento no perímetro e divisórias ern folha de
madeirite resinado lOmm, cobertura em trâma de madeira e telha em fibro cimento de 2,40x0,50 de E:4mrn-
Pavlmenlaçâo em lastro de concreto simples e cimentado corn acabamenlo nrstico, esquadria em folha de
madeirite resinado, na elétrica serão 06(seis) pontos luz teto. na sanitária serão O4(quatro) pontos e louçâs
02(dois) vasos sanitários, 02(dois) lavatórios de louça médio, com uma área construída nas dimensôes de 35.10
ir2:

l.{. Barracão Utilizado para Escritório de Obra, nas Dimensões ile 25,41 m,
Será erecutado em estrutura de madeira de 2'qualidade com fechamento no perímetro e divisórias stn lblha de
rnadeirite resinado 10mm, cobertura em trama de madeira e telha ern fibro cimento de 2.4010-50 de E=4mnr.
pa|imentâçào em lastro de concreÍo simples e cimentado com acabamento ústico, esquadria em lblha de
ruadeirite resinado, na elétrica serão 03(três) pontos luz teto. na sanitária serão 02(dois) pontos com loucas.
vasos sanitários e lavatórios de louça médio. com uma área conslruída nas dimensões de 25.-11 nr.:

1.5, Tapume em Telha Zincada
Será execulado em suporte de madeira peça de 3 cm x 2 cm. espaçamento a cada 2.50 metros e tbchamenÍo em
telha zincada- altura 2,00 m;

2.0. An}IINISTRACÃO LOCAL DAOBRÀ
PÍojeto será acompanhado por 0l (um) Engenheiro Pleno e 0l (un) Encaregado apresentando o relatório da
obra semanalmente que terá a duração de l0 meses;

5?5

SERVI OS EM TER
Limpeza Manual do Terreno

3.0.
3.1.
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ESTRUTURA

.1.l. Base em CA
4.1.1. Forma Sâpata
Será executado em madeira serra d2 e: 2,5 cm, Íelhada com barrote de madeira de 3 x 2 cm a cadâ 50 cm
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l'oda a área a ser implantada no projeto será executado a limpeza manual com ferramentas adequadas

3.2. Locaçâo da Obra
Deverá ser executad4 conforme projeto aprovado, utilizando instrumentos e métodos adequados.
A demarcâção será feita pelo método de gabarito. O gabarito será executado em madeirà envolvendo todo o
perímetro da obra. As tabuas que compõem esses quadros precisam ser niveladas, alinhadas, aprumadas, bem
como fixadas em barrotes (3" x3") e travadas para resistirem à tensão dos fios de demarcação sem oscilar ou
deslocar da posição correta. Após a execução do gabarito, serâo marcados nos mesmos os eixos de parcdes or.r
pilares, segundo as dimensões determinadas no projeto.

3.3. Escavação Manual
Será com dimensões (60 x 50) cm, largura x profundidade, serão e\ecutadas manualmente com a utilização di-
l-eramenras apropriadas, para possibilitar a execução do alicerce de suslentação da alvenaria. A profundidadc
míntma e de ó0 cm' ou até atingir terreno cuja resistência seja suficicnte puru ruportu, os esl'orços prtrrenrenles
rla ed ificaçào.

3.4. Escavaçâo Manual (Bases)
Será executada por profissionais capâcitados, utilizando ferramentas adequadas, após a 1ocação das bases as
terào âs dimensões de 0,80x0,80 xr,40 e 0,60x0,60x r,20, com o fundo d"r;damente regularizado.

-1.5. Lastro Concreto Simples e= S cm
Será executada sobre a superficie devidamente aterrada e compacladâ energicamente, será executado .ma
camada de contrapiso em concreto simples do tipo fck=15 mpa no traço de 1.4,5:4 de (cimento- brita e areia)
com e= 5 cm.

3.6. Alvenaria em Pedrâ Argamassada ..Enrocamento"
o enrocâmento será executado em alvenaria de pedra bruta assentada com argamassada e amarroâda- assenles
sobre camadas sobrepostas com argamassa de cimento e areia no traço voluÀétrico de l:.1. nas dimensões de(0.60 x 0.50) m. conforme projeto.

3.7. Alyenaria em Pedra Argamassada (Embasamento"
O embasamento será executado da mesma forma especificada para o alicerce, com ârgamassa de cimento e areia-traço l:4. nas dimensôes de (0,30 x 0,30) m.
Serão utilizadas formas de madeira como contenções laterais, devidamente alinhadas, aprumadas e niveladas.
definindo assim a sua forma, conforme dimensões na memória de cálculo.

3.8. Aterro Mânual de Vala',
As superficies a serem aterradas deverão ser previamente limpas. cuitlando-se ;rara que nelas não haja nenhum
tipo de vegetação, nem qualquer tipo de entulho. quando do inicio dos serviços.
o trabalho de ateno deverá ser executado com material escolhido, de preferência areia ou, sem detritos vegetais.
pedras ou entulho em camadas sucessivas de l0 cm (material solto)- áevidamente molhaáas e apiloadas manLralÔtl mecanicamente. a fim de serem evitadas posteriores fendas ou trircas e desníveis em virtude de recalque nas
camadas aterradas.

4,0. SUPRA-
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4.1.2. Ferro 5/16" CA 50 (8,ffi mm)
Os sewiços de corte, dobra e montagem em ferro 5/l6" CA 50 (8.00 mm), serão executado por profissionais
qualiÍicados conforme detalhe do projeto.
4.1.3. Ferro 3/8" CÀ 50 (10,{X} mm)
Os serviços de corte, dobra e montagem em ferro 3/8" CA 50 (10.00 mm), serão executado por profissionais
qualificados conlorme detalhe do projeto.
4.1.4. Ferro 5.0 CA 60
Os serviços de coÍte, dobra e montagem em ferro 5.0" CA 60, serão executado por profissionais qualificados
conforme detalhe do projeto.
4.1.5. Preparo Concr€to
Será executado mecânicâÍnente com betoneira 600 L, concreto do tipc fck=20 mpa, traça 1: Z: 7'.3 íem massa e

brita n" 0l).
4,1.6. LançamentoconcÍeto,
Será executada manualmente, utilizando baldes (meúlico ou pvc).

4.2. Visa Radier em C A
4.2,1. Forma Sapata
Será executado em madeira serra d2 e= 2,5 cm, relhada com barote de madeira de 3 x 2 cm a cada 50 cm.
4,2.2. Ferro 6.0 CÀ 60
Os serviços de corte, dobra e montagem em ferro 6.0' CA 60. serão executado por profissionais qualificados
conf()rme detalhe do projeto.
,1.2.3. Ferro 4.2 CA 60
Os serviços de corte, dobra e montagem em ferro 4-2 CA 60, serâo executado por profissionais qlalificados
conforme detalhe do projeto.
{.2.4. PreparoConcreto
Será execumdo mecanicâmente com betoneira ó00 L, concreto do tipo fck=20 mpa, traço l: 2: 7: 3 (em massa e
brita n" 0l ).
{.2.5. Lançametrtrf soncrciú,
Será executadâ manualmente, utilizando baldes (metrílico ou pvc)-

{.3. Pilar CA
4.3.1. Forma Pilar
Será executado em madeira serra d2 e= 2,5 cm, relhada com barrote de madeira de 3 x 2 cm a cada 50 cm.
4.3.2. Ferro 5/16" CÀ 50 (8,(X) mm)
Os sen iços de coúe, dobra e montagem em ferro 5/16" CA 50 (8.00 mrn), seÍão executado por profissionais
qualificados conforme detalhe do projeto.
4.3.3. Ferro 3/8" CA 50 (r0,ffi mm)
íls serviços de corte, dobra e montâgem em ferro 3/8" CA 50 (10-00 mm), serão executado por profissionais
qualificados conforme detalhe do projeto.
4.3.4. Ferro 5.0 CA 60
Os serviços de corte, dobra e montagem em ferro 5.0" CA 60, serâo executado por profissionais qualificados
confbrme detalhe do projeto-
4.3.5. PreparoConcreto
Será executado mecanicamente com betoneira 600 L, concreto do tipo fck=20 mpa, traço l: 2: 7: 3 1em massa e
brita n" 0i ).
4.3.6. Lançamentoconcreto,
Será executada manualmente, utilizando baldes (meúlico ou pvc)

{.{. Contra Verga em C A &i,
Rua Senador Benedito Leite. 328. Centro -. Itapecuru Mirim^4A
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4.4.1. Forma Viga
Será executado em madeira sena d2 e- 2,5 cm, relhada com barrote de madeira de 3 x 2 cm a cada 50 cm.
4.4.2. Ferro 6.0 CA 60
Os serviços de coÍe, dobra e montagem em ferro 6.0" CA 60" serão executado por profissionais qualificados
conforme detalhe do projeto.
d.4.3. Ferro 4.2 CÀ 60
Os serviços de corte, dobra e montagem em ferro 4.2- CL 60, scrão executado por profissionais qualificados
conforme detalhe do projeto.
{.4.4. PreparoConcreto
Será executado mecanicamente com betoneira 600 L, concreto do tipo fck-20 mpa, traço I : 2: 7: 3 (em massa e
brita n" 0l).
4.4.5. LançameDtoconcrcto,
Será execulada manualmente, utilizando baldes (metálico ou pvc y.

4.5. Versa emCA
4,5.1. Forma Viga
Será executado em madeira serra d2 e= 2,5 cm, relhada com barrote de madeira de 3 x 2 cm a cada 50 cm.4.5.2. Ferro 6.0 CA 60
os serviços de corte' dobra e montagem em ferro 6.0'CA 60, serão executado por profissionais qualificados
conforme detalhe do projeto.
4.5.3. Ferro 4,2 CA 60
Os sen'iços de corte' dobra e montagem em feno 4.2" CA 60, serào executado por profissionais qualiÍicados
conforme detalhe do projeto.
4.5,4. Preparo Concraeto
será executado mecanicâmente com betoneira 600 L, concreto do tipo fck:20 mpa, traço l: 2: 7: 3 (em massa ebrita n" 0l ).
4,5.5. Lançametrtoconcreto,
Será executada manualmente, utilizando baldes (meúlico ou pvc.1.

4.6.
4.6.1. Forma Viga

visa emCA

Será executado em madeira serra d2 e:2,5 cm, rerhada com barrote de madeira de 3 x 2 cm a cada 50 cm.4.6.2. Ferro 5t16" CA 50 (E,ffi mm)
os serv-iços de cone, dobra e montagem em ferro 5/16" cA 50 (s.00 mm), serão executado por proÍissionaisqualificados conforme detalhe do projeto.
4.6.3. Ferro 3/8" CA 50 (10,00 mm)
os serviços de corte' dobra e montagem em ferro 3/8" CA 50 ( l0-00 mm), seÍão executado por profissionaisqualificados conforme detalhe do projero.
4.ó.4. Ferro 5.0 CA 60
os serviços de corte, dobra e montagem em ferro 5.0" CA 60. serão executado por profissionais qualiticados
ccrnforme detalhe do projeto.
4.6.5. PreparoConereto
será e\ecutado mecanicamenle com betoneira 600 L, concreto do tipo fck-20 mpa, tra ço 1:2.. 7..3 1em massa ebrita n" 0l ).
1.6.6. Lançamentoconcreto.
Será execulada tnanualmente, utiiizando baldes (metálico ou pvc ).

Laje Pré-Moldada para piso
r.aie Pré- Moldada

,{,r,

4.7 .

4_7.1.
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1crá capeamento, será executada em trilhos pré-moldados em CA e peçâs de lastro em cerâmica recozida ou
pré-moidada em argamassa de cimento e areia, receberá uma camada "capeamento" em concreto do tipo fck=
l5 mpa com e= 4 cm. contraventamento de I cm.
4.7.2. Màntà Asfáltica sobre a superÍicie das lajes pré-moldadas
Será aplicada uma camada impermeabilizante com manta asfáltica com aplicação de uma demão de primer
asfáltico. a manta Íerá e=3 mm, a mesma deverá ser aplicada em toda a superficie da laje por prorissionars
devidamente capacitados.

ALVE\.ARIA DE VEDAÇÃO

t

5.0.
5.1.
Será executada com tijolo cerâmico furado nas dimensões de 9 x l9r i 9 com espelho da parede sem revestimento
e:9 cm. obedecendo fiadas sohrg p6stas niveladas e prumadas- assentes em argamassa de cimentor,areia no traço
I :{. com juntas de 1,5 cm.

6.5. Peitoril em Granito (pingadeira)
Sobre a parede da platibanda da fachada será aplicada em toda sua extensâo um perfil em granito tipo andorinha
de 0.25 x 0.02. âssentâdo com argamassa de cimento e areia no traco de I :3.

6.6. Emboço
§erá executado sobre alvenaria devidamente chapiscada nas áreas onde serão aplicado revesrimento ern glanirrr
tipo andorinha com argamassa de cimento e areia l :4, com acabamênto sarrafeàdo.

Alyenaria de tiiolo de mela vcz

7.0. REVESTI

6.0. COBERTURÁ
ó.1. Tesoura de Madeira vão de 10,fi) m
Sera coníeccionada em madeira de lei tipo (iatobí maçaranduba ou similar) nâo aparelhada. com vào de 10.00
mctros e ferragens.
6.2. Trama de Madeira
Será executado o madeiramento para telhas cerâmicas com reaproveitamento. Será executado manualmente por
orofissional capacitado e devidamente protegido.

6.3. Telhas Cerâmicas
A cobertura será executada empregando telhas cerâmicas do tipo capa e canal, montadas por telhadista, sobre a
estrutura de madeira descrita acima, na quantidade aproximada de 25 unidades por metro quadrado de cobertura
Durante a execução, será observado o trespísse longitudinal e transversal, áe forma a eviur sursimento de
goteiras.

6.4. Encaliçamento
Será executada no peÍímetro do telhado com argamassa de cimento e areia no traço l:5. terá sua superÍicie
rroiada.

7.1. ChapiscoAlrenaria
Será feito por profissionais capacitados, aplicado manualmente com colher de pedreiro, argamassa no traço I :j(cimento e âreia).

7.2. Chapisco Teto
Será execulâda por profissional capacitado, aplicado manualmenre c
I :3 (cimento/areia).

om colher de pedreiro. argamas

=t
sa no traço

,IN
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7.3. Massa Única Parede (Reboco)
Será executada sobre alvenaria devidamente chapisco com aÍgamassa de cimento e areia no traço l:4. e= l0
mm. com acabamento troiado-

7.4. Massa Única Teto (Reboco)
Será executada sobre face do teto (lâje) devidamente chapiscada com argamassa de cimento e areia no traço l:+.
e= 20 mm- com âcabamento troiado.

7.5. Emboço
Será executado sobre alvenaria devidamente chapiscado nas áreas onde serão aplicado revestimento cerâmico
com argamassa de cimento e areia l:4, com acabamento sarrafiado.

7,6. ReyesÍimenúo Cerâmico parede

\- () Íeleslimento cerâmico será execuÍado por profissionais qualificados (Pedreiros) assentado em áreas'emboçadas devidamente molhada com argamassa de 35x35 ou 33135, nas alturas em confonnidade com o
projeto e rejunte com argamassa apropriada.

sq0

7.7. Forro PVC
Será executada com réguas PVC de l0 ou 20 cm de largura fxadas em estrutura metiálica e roda Íbrro pVC-
montadas em barrotamento metálico, por profissionais devidamente qualificado (monrador).

7.8. Roda - Forro PVC
Será executada com perfil PVC de e "T" fixado com parafuso e bucha no 06, por proÍissionais devidamente
qualificado (montador).

8.0.
8.1. Lastro Concreto Simples e: 5 cm
Será executada sobre a superÍicie devidamente aterrada e compactada eneÍgicamente, será executado uma
camada de contrapiso em concreto simples do tipo fck:15 mpa no traço de l.i, 5:4 de lcimenro. brita e areia)
com e= 5 cm.

8.2. Contra-Piso(Regularizaçãopiso)
Será executado sobre toda a áÍea interna e laje com argamassa de cinrento e área no traço l:4-preparo betoneira.
e= 2 cm acabamento sarrafiâdo.

8.3. Piso Cerâmico porcelanato
Será executado sobre toda área devidamente regularizada com cerâm ica porcelanatada de 60 x 60- aplicada com
ârgamassa pronta C-3, e rejuntâda com argamassa pronta de rejunte.

8.4, Piso Cerâmico Esmalte
Será execuhdo sobre toda área_ devidamente regularizada com cerâmica esmâlte de 45 x 45- aplicada conr
argamassâ pronta C-3, e rejuntada com Íügamassa pronta de sunte.

8.5. Piso Cimentado
Será executado sobre área lastrada em concreto simples, com ârgamassa de cimento e areia no traço I:j(cimento/areia) com acâbamento rústico., E=3 cm.

P,4VI\,IENTA ÇÃo

8.6. Piso de Alta Resistencia
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\as rampas e área de embarque e desembarque será pavimentada com piso de alta resistência tipo Korudu conr
E= I 0 mm e junra PVC 2,00ú,00 m, polido e encerado.

8.8. Roda - Pé Poliestireno
Será executada na base das paredes rodapé em poliestireno com altura de 05 cm.

9.0. ESOUAD Ri AS/ FERRAGENS

9.6. Porta de Alumínio
Será executada em estrutura de alumínio e fechamento em chapa de alumínio nas dimensôes 1.00 x 1,70 cm.com ferragens.

9.7. Janela de Alumínio e Vidro de Correr
Será executada em estrutuÍa de alumínio e fechamento em vidros liso E=4 mm, com duas folhas, acabamentocom acetato ou brilhante, batentes, alizar e contramarco nas dimensões de 0,50 x 1.00 m.

Pág:

Ass:

8.7. Piso InteÍravado
Será execuÍado nas áreas de pátio externos em piso inteÍtravado confeccionada em Bloco rerangular de 20x l0
cm com espessura de l0 cm, assentacio sobre coichào cie areia me<iia com E=7 cm, e rejuntado com argamassa
de cimento e areia no traço I :3.

9.1. Portâ de Vidro
Será instalada por profissionais qualifrcado (montador), porta de vidro temperado incolor E=l6mm. tipo de
abrir. com 02(duas) folhas com acessórios, nas dimensões de I ,g0 x 2,1 0 m.

9.?, Porta de Madeira 0,90 x 2,10
Será executada em madeira de lei fatobí maracatiâria ou similar) do tipo almofada nas dimensões de 0.90 r
:' 10 

e- E-],5 cm da em guarnição de caixa de madeira com alizares, trinco de embutir e 3 (três) dobradiças 6e
1,5 x 3.0 de meral.

9.3. Porta de Madeira 0,E0 x 2,10
Será executada em madeira de lei (atob# maracatiaria ou simiiar) do tipo almofada nas dimensôes de 0.g0 r
j'10 e !=3.5 cm da em guamição de caixa de madeira com alizares. trinco de embutiÍ e 3 (três) dobradiças de
1.5 x 3.0 de metal.

9.4. Porta de Madeira 0,90 x 2,10 de Correr
Será executada em madeira de lei (ialobí maÍacatiaria ou similar) do tipo almofada nas dimensões de 0.90 r
2' l0 e E{-5 cm da em guarnição de caixa de madeira com alizares. trinco de embutir e trilhos de metal I .00 r
1.00 cm. fixado no piso e pane superior.

9.5. Poúa de Madeira l,l0 x 2,10
Será exccutada em madeira de lei (iatobí maracatiaria ou similar) do tipo almofada nas dimensões de l.l0 r
j'10 e^!=].5 cm da em guarnição de caixa de madeira com alizares. trinco de embutir e 3 (três) dobradiças de
-1,5 r 3.0 de metal.

9.8. Basculante de Aluminio ê yidro pivotatrte
Será executada em esúutura de alumínio e fechamento em vidros liso E=4 mm. ti
0.80 x 0.'10 m.

pivotânte nas dimensÕes de

Rua Senador Benedito Leite, 328, Centro - ilapecuru Mirim/MA
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9.10. Janela de Alumínio e Vidro Tipo MAXIM - AR
Será executada em estrutura de alumínio e fechamento em vidros liso E=4 mm, tipo MAXIM-AR- batentes.
alizar e contramarco nÍrs dimensões de 0,50 x 1,70 m.

9.1f . Janela de Aluminio e Vidro Tipo MAXIM - AR
serâ execuÍada em estrutura de aluminio e t'echamento em vldros llso E=4 mm, tipo MAXIM-AR. batentes
aiizar e contramarco nas dimensões de 1,20 x I ,20 m.

9.12. PoÉa de Ferro

\ . :?lT::"-lti9:j-T,mordura de ferro tipo cantoneira r t/a" x'/a" e fechamenro em chapa zincada com guarnições\-. e rerragens (dobradiças e trinco).

9.13. Janela de Alumínio e Vidm de Correr
Será executada em estrutura de aluminio e fechamento em vidros liso E:4 mm, com duas folhas- acabamentocom acetato ou bÍirhante, batentes, alizar e contramarco nas dimensões de 0,60 x 0,40 m.

IO.O, GRANITOS
l{i.I. Pêirorit
será aplicado por profissionais qualificado (pedreiro) com argamassa cie cimento e areia no traço l:3. o granitoserá do tipo "andorinha,, E=2 cm, com largura de l g cm.

9.9. Janela de Alumínio e Vidro Fixa
Selá êxecutada em estruturâ de alumínio e fechamento em vidros liso E=4 mm, com duas flolhas. acabamento
conr acetato ou brilhante, batentes, alizar e contramarco nas dimensões de 1,00 x 1 ,10 m.

10.2. Soleira
Será aplicado por profssionais qualificado (pedreto) com argamassa de cimento e areia no traço I. j. o granitoserá do Íipo "andorinha,'E=2 cm, com larguia de l5 cm.

10.3. Bancada em Granito
Será aplicado por profissionais qualificado(pedreiro) com argamassa de cimento e areia no traço l:1. o grani«rserá do tipo "andorinha,, E=2 cm, com acabàmento nas borda's da fiente e laterais.

TI,O. LOUCAS
o projeto será composto de 0s(cinco),. vaso. sanitários de louça acoplado, 03(rês) vaso sanitário de toucaacoplado adaptado para pcD, 2,(vinte) ravalório de louça médio suspenso de 29,5 x 39 .-. 02(;;;:) d;;;êmbutir retangular de aço inox 56ú3x12 cm, 3,00(três) cuba de embutir oval de rouça de j5 \ 50 cm, 0j(rrês)tanque em marmorite sintético suspenso 22 litros e O2(duas) cuba de aço inox nas dimensões 0,g0r0.50x0.30

12.O. PINTURA
Esta especificação visa estabe-lecer os requisitos mínimos para os serviços de pintura. Deste môdo sãoapresentados as normas e critérios para os dàvidos serviços.

Para cada-demão de pintur4 deverão ser utilizadas tinias de fundo e acabamento de um mesmo. làbricante.

" o;}to:lo,::T."t 
a pintar serão cuidadosamente limpas e convenientemente pr"pur"À. pu.u o ripo de pinru.u

A eliminação da poeira deverá 
111comnleta" 

tomando-se precauções especiais contra o levantamento de podurante os trabalhos, até que as tintas sequem inteiramente.

Rua Senador Benedito Leite" 32g. Centro - itapecuru MirimiMA
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As superficies só poderão ser pintadas quando perfeitamente secâs.
Cada demão de tinta só poderá ser aplicada quando a procedente estiver perfeitamente seca, sendo convenientc
observâr um intervalo de 24 horas enlre demãos sucessivas- salvo especificação em contrário.
Os trabalhos de pintura em locâis não ÍotalÍnente abrigados serão suspensos em tempo de chuva.
Serão adotadas de precauções especiais no sentido de evitar salpicadas de tinta em superficies nào destinadas a
pintura (vidros, fenagens de esquadrais, etc....)

A tlm de proteger as superÍicies acima referidas, serão tomadas precauçôes especiais, tais como:
o lsolamenro com tiras de papel, cartolina, fita de celulose, pano etc.:
. Separação com tapumes de madeira, chapas metálicas ou de fibra de madeira comprimida. etc.:
o Enceramento provisório para proteção de superficies destinadas a encerramenlo posterior e definirivo.
Os salpicos que não puderem ser evitados deverão ser removidos enquanto a tinta estiver fresca. empregando-
se removedor adequado, sempre que necessário_

Quancío houver proteção para superficies pintadas, essa proreçào deveÉ ser conservaria no lugar até que a
película de tinta esteja devidamente seca.
As superficies pintadas só deverão ser manuseadas decorrido o ternpo limite estabelecido pelo fabricante.
Quaisquer danos à pintuÍa que porventura veúam ocorrer durante â instalaçâo, como também as emendas de
soldas feitas na obra, deverâo ser reparados na própria obra. A pintura de retoque deverá ser executâda conforme
recomendação do Fabricante da tinta original, devendo ser dada atenção especial a adeÉncia da tinta em retoque.

12.1. Fundo Selador (porede)
Será aplicado sobre toda camada de massa única (reboco) interna ou extema será aplicada uma demão 4e flnci3
selador.

12.2, fmassamento Acrílico (parede)
Será aplicado por profissionais qualificado(pedreiro) com argamassa de cimento e areia no úâço l:1. o granito
será do tipo "andorinha" E=2 cm, com acabamento nas bordas da frente e laÍerais.

12.3. EmassamenÍo Láúex Corrida (parede)
Será aplicado por profissionais qualificado(pedreiro) com argamassa de cimento e areia no raço l:-i. o granito
será do tipo "andorinha" E=2 cm, com acabamento nas bordas da trente e laterais.

12.4. Fundo Selador (madeira)
Será aplicado sobre toda superÍicie das esquadrias de madeira será aplicada 0l(uma) demão de fundo selador.

12.5. Emassamelrto sobre Madeira
Será executado na parede extema com revestimento de massa única. massa látex (acrílica), uma dernão. após
aplicação e secagem a mesma será lixada.

12.6. Pintura Esmalte Sintético sobre Madeira
Será t'xecutado pintura em esmalte sintético em 02(duas) demãos em toda área das esquadrias de madeira.

72.7. Pintun EsmâlÍe Sintético sobre Metal
Será execuÍado pintura em esmalte sintético em 02(duas) demãos em toda área das esquadrias de meral.

12.8. Pinúura Látex Acrílica (parede)
Será executado pintura em látex acrílica em O2(duas) demaos em todâ as paredes em alvenaria conlbrme projero.

,/a,
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Nas dependências do prédio "UBS PORTE III", será implantado o sistema de instalações elérricas de iluminaçào
e tomadas empregando-se materiais de qualidade e obedecendo o proieto elaborado dentro das normas dâ ABNT
NBR 5410/2004. O sistema elétrico será executado ern tubulação embutida em eletroduros PVC rígidos e
corrugados, com cabos de cobre flexível isolado, será composto de quadro de medição trifaisico. aterrâmento
com haste de cobre de % r 3,00 m, 03(três) quadro de distribuiçào com barramento, disjunlores rrifásicos c
monolásicos, ponto elétrico teto para luminária led pontos elétrico parede tipo tartaruga e interr.uptcrres de I e I
seçôes. pontos elétricos parede p/tomadas, FNT de l0A /20A embutidas.

1{.0. SISTEMA ELETRICO iCLIMATI CAO)

I5.0. SISTE}IA SANITÁRIO

\- !6-0. SISTEMAHID ru.L;LICO

I7.0. DRENAGE El{ E}I
! t' ,l- Escavaçáo manual de vala
As escavações serão executadas manuarmente com a utirização de t'erramentas apropriadas.

l7 .2. Rede do Sistema de drenagem
C) Sistema de drenagem será executado em tubos e conexões pvc lele de 100 e Tubos para rede coletora de 200mm. o sistema lerá também conexões tais como joelho pvc de 45" e 90' graus de I 00 mm.

A erecuçâo dos serviços do Sistema Sanitário deverá atender as prescrições contida nas normas da ABNT NBR
8160199, na execução dos serviços serão urilizados materiais que ofeiecem garantia de bom t'uncionamerto-
além de mão de obra capacitada, as instâlações do Sistema Sanitàrio deverâo oLdecer às seguintes prescrições:a) Facilidade de inspeção.
b) Declividade continua e aliúamento perfeito entre as caixas de inspeções.o Sistema Sanitário será executado em tubo e conexões PVC leve {esgàtoy conforme bitolas no pro.ieto. o
:irl:,y :"f composto de pontos sanitiírios, caixa sifonada de 150x150x50 e caixa de inspeçâo de
0'60x0.60x0,60 e suspiro em tubo PVC (esgoto) o 40 mm, o sisremâ terá como destino final l.ossa séptica e
sumidouro conforme projeto.

i5.1. Caixa de Inspeção 0,60x0,ó0x0,60 com Tampa em C.A.
será executado em alvenaria de tijolo cerâmico 06(s;i, furos- com revestimento em massa única (Reboco)
interrto e lastro em concreto magro de cimento areia e brita com espessura de 3cm. sifonada ent peça em C.A..
lampa em C.A. do tipo FCK = 20 mpa e ferragem em ferro O5lló CA 50. a caixa terá as dimensôes de 0.60 r
0.60 r 0.60 conforme deulhe no projeto.

Nas dependências do prédio *UBS PORTE lll", será implantado o sistema de instalações elétricas para
llimatização individual (aparelho spin) de acordo conforme as nornas da ABNT NBR 54i0D004. O sistema
elétrico será executado em obulação embutida em eletrodutos PVC rígidos e corrugados. com cabos de cobr.c
tlexi.'ei isolado, será composto de 03(rês) quadro de distribuiçào ;ifiísico, com- barramento para lg(dezr
disjuntores monofásicos e tomadas FNT 20 A.

A-erecução dos serviços do Sistema Hidráulico deverá atender as prescrições contida nas normas <la ABNTNBR 5626198' na execução dos serviços serão utilizados maieriais que oferecem garanliâ de bomÍ'uncionamenÍo' além de mão de obracapacitadq a instalação do Sistema Hidniulico tená capita!ão de um sistema
existente ' um elevado em cA com 03(três) reservatório de capacidade de 15.000.ra". o'qrut t".a um sislemapressurizado para alimentação dg-T".T9 e um sistema de gravidade para alimenração dt sisrcma. que serae\ecutado em tubo e conexões PVC soldável, registro em máal. lc,rnejra lavatório em metal- chuveiro pVC eKit de acessório.
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17.3. AterroCompâctado
As superlicies a serem aterradas deverão ser previamente limpas. cuidando-se para que nelas não haja nenhunr
tipo de vegetação. nem qualquer tipo de entulho. quando do início dos sen,iços.
O trabalho de ateno deverá ser executado com material escolhido. de preferência areia ou, sem detritos vegetais.
pedras ou enlulho em camadas sucessivas de 10 cm (material solto). devidamente molhadas e apiloadas manual
ou mecânicamente, a fim de serem evitadas posteriores fendas ou trincas e desníveis em virtude de recalque nas
camadas aterradas.

17.4. Caixa de Passagem 0,60x0,60x0,60 com Grelha
Será executado em alvenaria de tijolo cerâmico 06(seis) furos. com revestimento em massa única (RebocLr)
interno. com reaterro manualmente, tâmpa será do tipo grelha em ferragem em feno O3I8"CA 50. a caixa terá
as dimensões de 0.60 x 0,60 x 0,60 conforme detalhe no projeto.

I8.0, SISTEMA DE COMBATE A II{CENDI O
A execução dos Sistema de Combate a Incêndio deverá atender as prescrições contidâs nas normas da AflN'l
NBR 13434-1. execução dos serviços serão utilizados materiais que oferecem garantia de bom funcionâmento.
c sistema será composto de 06(seis) extintores CO2 de 6kg classe BC, 05(cinco) extintor PQS de 8kg classe BC.
l l lonzt') luminárias de emergência, Placa indicativas de Proibido Fumar, Cuidado Risco de Choque Elétrico.
Saida "Rota de Fuga'', Saída de Emergência e Demarcação de piso (Exrintores).

I9.0. SISTEMA §PDA:SISTEMA DE PROTECÃoco r\-TRA DESCARGA ATMOSFERICA
no perímetro do prédio. serão instalados 06 (seis) captor franklin e aço inox 14... h= 1.50 m.

tnanstro galvanizado simples de %". abraçadeiras reforçadas para mastro de I %'', cabo de descida em cobre nú
#50 mm. cordoalha em cabo de cobre nú #50 mm, fxa em suporte isolador h=20 mm reforçado. instalado a uma
equidistância de 2.0 metros, suporte isolados para guina de 90" conector de medição em bronze- tubo de proteçào
em FG" DN" e h= J,0 metros, caixa de passagem em alvenaria dc. rijolo cerâmico. revestida em rnassa rinica
f'undo em pedra brita 01 e tampa em CA nas dimensões 0.30 x 0,10 x 0,40, aterrâmento com j (lÍês) eletroduto
(bana de aterramento) em cobre de %"x 3.00 metros.

20.0. tsARRILETE O 50 MM
Será executado em lubos e conexão PVC Soldável o 50 mm, registro bruto metal 3 (50). caixa de proteção d,-
regislro em alvenaria rebocada com tampa em c.A. nas dimensões de 0,ó0 x 0,60 x 0,60 m. por profissionais
tlevidamenre capacitado conforme projeto.

2I.0. ESTRUTI,RA ELEVADA EIl{ CA COM H=I0.OO M E O3(TRÊS) CAI)LAS D'ÁGUA FIBR.A DE
YIDR coM cAP. 15.000 LITROS CADA

21.1. Escavação manual
As escavações serão execuradâs manuâlmente com â utilização de ferramentas apropriadas.
Os escavaçôes dos biocos base i.crão as dimensÕes de 0,E0 x 0,80 x i,50m, corrfonne projct;

21.2. Lastro de Concreto E=Scm
Sobre a superficie regularizada e compactado será aplicada uma canrada de concreto simples do tipo fck= I 5mpa
com E=5 cm e acabamento áspero.

21.3. Forma Base ou Sapata
Será executada em madeira serrada E=2,5 cm, nas dimensões conlorme projelo

,{*
Rua Senador Benedito Leite. 328, Centro - Itapecuru Mirim/MA



Pás: 'bq6

Ass:
ê

ESTADO DO MARA\HÀO
PRtrFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM

CNPJ N" 05.648.696/000r-80

2f .{. Ferro 3/8" C.A.50
Será executada para profissionais capacitados, cortes e dobras deverão obedecer rigorosamente ao projeto de
lerragem.

21.5. Ferro 1/2" C.A. 50
Será executada para profissionais capacitados, cortes e dobras deyerão obedecer rigorosâmente ao pmjeto de
ferragem.

21.6. Ferro 5/16" C.A. í)
Será e\ecutadâ para profissionais capacitados, cortes e dobras deverâo obedecer rigorosamente ao projeto de
tàrrasenr

21.7. Ferro 5.0" C.A. 60
Será executada para profissionais capacitados, cortes e dobras deverão obedecer rigorosamenle ao proieto de
lêrragem.

21.8. Preparo Concrêto do Tipo Fck=20 mpa
Será executada mecanicamente com betoneir4 concreto será do tipo Fck=20 mpa no traço I :3:3 (cimento/ Areiâ

27.9. LançamentoConcreto
Será executada com o uso de bâldes (plásticos e Feno).

21.10. Forma Pilar
Será executada em madeira compensada E=l7mm, nas dimensões conforme projeto

2l.ll. Forma Viga

\- Será executada em madeira compensada E-l7mm, Íras dimensões conforme projeto.

21.12, Forma Laje
Será execuuda em madeira compensada E:l7mm, nas dimensões conforme projeto

21,13. Escoramento
A àbricaçâo de escoras do tipo pontalete, em madeira roliça amarradas com tabuas de L=14 cm. para pé-direito
duplo, executada por profissionais devidamente capacitado.

2l.l{. Resen'atório Cap. 15.000 Litros
A Caixas D'água será em fibra de vidro com capacidade de 15.000 litros, fixado côm 4(quarro) cabos de aÇo
-i.,16

21.15. Escada de Ferro
Será confeccionado em ferro de cantoneira chato 5/8" x % com degraus em ferro %- CA-sO.e terá guarda corpo
aonlilrme projeto.

PílÍrlna 57 de 22?
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Será executado em alvenaria de tijolo cerâmico 6 firro, composra dc 03(três) galerias com rer estimento inlerno
em chapisco em massa única (reboco), com estruÍura de vigas e pilares em CÀem ferro CA 60 (4.2 mrn) e Íêrro
cÂ-60 (5.0 mm), concreto do tipo fck{0 mpa, tarpu 

"m 
cA com Í-ero cA 60 (6.0 mm), concrero do ripo lck

= l0 mpa. lubos e conexões em PVC Serie normal para esgoto DN = I 00 mm. a fossa terá as sesuintes dinrensõe,,
de 5.00 x 2.20 x 2,50, conforme detalhe no projeto.

23.0. SUMIDOURO D=3.ffi H=3.00M
será executado em alvenaria de tijolo cerâmico 6 juros do tipo -COLMEIA-, com estrutura de vigas e pilares
em CA em ferro cA 60 (ó.0 mm) e feno cA 60 (5.0 mm), concreto d. tipo fck=20,,pu rurpu em c.A. comlerragem cA 60 (6 0 mm), concreto do tipo FCK=20 mpa, no fundc, do sumidouro será insralada ulnâ camâd,de brita N'01 até altura 0,30m, o sumidouro rerá as seguintes dimensôes Diâmerro - 3,00 m e alÍura de l.i)í)
metros.

21.1ó. Pinturâ esmalte sobre esquadrias de ferro
Será aplicado enr l(uma) demão de anticorrosivo e 2(duas) demãos de
conforme procedimento abaixo:
. Lixamento e limpeza das superficies;. Aplicação da primeira demão de anticorrosivo;
' Aplicação da primeira demão de tinta esmalte;. Aplícação da seguncla demão de tintâ esmâlte:
O tempo de espera deverá ser de 24 horas.

22.0. FOSSA 5.00 x2.20 x2 .50

,l n |r, D rl Ílrl. rSíID I íI
24,1. SERVICOS EM TERRA

21,2. SUPRA.ESTR
24.2.1. Base em C A

linta esmalte nas esquadrias de fen.o.

es do tipo fck= I 5mpa

nt.
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24.1.1. Escavação Manual
Será com dimensões (60 x 50) cm, largura x profirndidade, serão executadas manualmente com a utilização defbla.menla; apropriadas, para possibilitar a execução do aiicerce de sustentação da alvenaria. A profundidade
rnínima é de 60 cm' ou aÍé atingir terreno cuja resiitência seja sufici"ot. p^ru .rpo.t .'";;f;;; pro!,enienres
da edificação.
24.1.2. Alvenaria em Pedra Argamassada *Enrocâmento"
íJ enrocamento será executado em alvenaria de pedra bruta assentada com argamassada e amarroada assentess3b-r9 camadas sobrepostas com argamassa de cimento e areia no traço volumétÍico de l:4. nas dimensões dc
i Ü.60 x 0.50) m. conforme projeto.

24,1.3. Alvenaria em Pedra Àrgamassada *Embasamentô.
o embasamento será executado da m^esma forma especificada para o alicerce, com argamassa de cimento e areia.lraço I :4. nas dimensões de (0,30 x 0,30) m.
Serão urilizadas formas de madeira com_o contenções laterais, devidamente alinhadas, aprumadas e niveladas-definindo assim a sua forma, conforme dimenso., nu -".0rá ãe cálculo.

74.2.1.1. Lastro de Concreto E:5cm
sobre a superficie regurarizada e compaclado será apricada uma camada de concreto simprcom É.=5 cm e acabamento áspero.24.2.1.2. Forma Sapatâ
será execulado em madeira serra d2 e = 2,5 cm, relhada com barrote de madeir a de 3 x 2cm a cada 50 c

Rua Senador Benedito Leite, 32g, Centro _ Itapecuru Mirim/MA
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24.2.13. Ferro 1,4" CA 50 (6J mm)
Os serviços de coÍe, dobra e montagem em ferro t/4'CA 50 (6.3 mm), serão executado por profissionais
qualificados conforme detalhe do projeto.
21.2.1.4. Preparo Concreto
Será executado mecanicamente com betoneira 600 L. concreto do Íipo fck-20 mp4 traç o l:2:7:3 (em massa e
brita n" 0l).
24.2.1.5. Lançamento Concreto,
Será execulada manualmente, utilizando baldes (metálico ou pvc ).

24.2.2. Pilar em C A
24.2.2.1. Forma Pilar
Será executado em madeira serra d2 e= 2,5 cm. relhada com barrote de madeira de 3 x 2 cm a cada 50 cm.24.2.2.2. Ferro 1,4. CA 50 (6t mm)

U Os s.erviços de corte, dobra e montagem em ferro lt4- C^ 50 (ó-3 mm), serão executado por profissionais
quatttlcados conÍbrme detalhe do projeto.
24.2.2.3. Ferro S.0 CA 60
Os serviços de corte, dobra e montagem em ferro 5.0" CA 60, serâo executado por profissionais qualificados
conforme detalhe do projeto.
24.2.2.4. Preparo ConcrêÍo
Será executado mecânicâmenle com betoneira 600 L. concreto do lipo fck:20 mpa, traço l: 2: 7: 3 (em massa e
brira n" 0l ).
24.2.2.5. Lançamento Concreto,
Será executada manualmente, utilizando baldes (metálico ou pvc).

24.2J. Viga em C A
24.2.3.1. Forma Viga
Será executado em madeira serra d2 e= 2,5 cm, relhada com barrote de madeira de 3 x 2 cm a cada 50 cm.24.2-3.2. Fero t,4. CA 50 (63 mm)
Os serviços de corte, dobra e montagem em ferro 1/4- CA 50 (6-3 mm), serão executado por profissionais
qualificados conforme detalhe do projeto.
24.2.3.3. Ferro 5.0 CA 60

U ?^:::*,:",t--a:,":ne, 
dobra e montagem em feno 5.0" C4 60, serão execurado por profissionais qualificados

conrorme detathe do projeto.
24.2.3.4, preparo Concrêto
Será executado mecanicamente com betoneira 600 L. concreto do ripo fck:20 mpa traço l: 2: 7: 3 (em massa ehrira n' 0l ).
24.2.3.5. Lançamento Concrelo,
Será erecutada manualmente, ulilizando baldes (metálico ou pvc).

24.J. ALVENARI A DE VEDACÃo
21.3 l. Alvenaria de tijolo de meia vez

21.1. RE STI}I TO

Serii executada com tüolo cerâmico furado nas dimensões de 9 x l4r I 9 com espelho da parede sem revestimento
e= 9 cm, obedecendo fiadas sobre postas niveladas e pÍumadas, assentes em argamassa de cime3tc/,areiâ no traço
I :.1. com juntas de I ,5 cm.

24.4.1. Chapisco Alvenaria
Será feito por profissionais capacitados, aplicado
(cimento e areia).

manualmente com colher de pedreiro, argamassa rro 1raço I :-.i
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24.4.2. Massa Única Parede (Reboco)
Será executada sobre alvenaria devidamente chapisco com argamÍssa de cimento e areia no traço l:4. e= l0
mm. com acabamento troiado.

24.4.3. Peitoril em CA (Pingadeira)
Sobre a parede do muro será aplicada em toda sua extensão um pertil CA pré-fabricado de I .00 x 0.30 x 0.02 .
assentado com argamassa de cimento e âreia no traço de I:J.

24.4..í. Gradil galvanizado revestido em nylon com base (cerca)
Será nrontado o gradil c/ painel eletrosoldado galvanizado revestido em nylon corn base chumbada. h : I.0jm.
N_r lofor i D oLr similar.

24.4.5. Portão de Correr em Gradil gatvanizado
SeÍá mont3do o gredil coÍn portão de corer e./ou abrir, em cantoneire "L" de 2x 5/16,' dobrada (montante)- três
barras chatas I x 5/16" (horizontal) e barras quadradas 3/4,' (vertical)

24.4.6. Fundo Selador (parede)
Será aplicado sobre toda camada de massa única (reboco) interna ou externa será aplicada uma dernão de t'undo
selador.

24,4.7. Emassâmento Acrilico (pârede)
Será aplicado por profissionais qualificado(pedreiro) com argamassa de cimento e areia no rraço l:j- o granito
lerá do tipo "andoriúa" E:2 cm, com acabamento nas borda-s da Íi.ente e laterais.

24.4.8. Pintura LáÍex Acrílica (parede)
Será executado pintura em látex acrílica em O2(duas) demàos em toda as paredes em alvenaria conforme pro-ieto.

1s.9.
Será montada por um profissional qulin"áao;.ontuaãEffiruarlu a. atumínio e preenchida em vidro lisocristal 4mm "espelho".

BALCÃO D E ATEND IMENTO
.Alvenaria de tijoto de meia vez

Pári:rr 60 cle 22-

26.0.
26.1 .

Será executada com tijolo cerâmico furado nas dimensões de 9 x l4x l9 com espelho da parede sem revestimentoe= 9 cm' obedecendo fiadas sobre postas niveladas e prumadas, assentes em argamassa de cimento/areia no traçoI :4, com juntas de 1,5 cm.

26.2. Bancada em GraniÍo
Será aplicado por profissionais qualificado(pedreiro) com argamassa de cirnento e areia no Íaço l:3- o granitoserá do tipo "andorinha" E-2 cm, com acabamento nas bordÃ da frente e laterais.

2ó,J. ChapiscoAlvenaria

I:§lt por profissionais câpacitados, aplicado manualmente com colher de pedreiro, argamassa no traço I:l(clmento e areia).

26.1. !Íassa única parede (Reboco)
Será executada sobre alvenaria devidamente chapisco com argamírssa de cimento e areia no Íâço i:4- e= :0inrtr. coÍn acabamento troiatio.

Rua Senador Benedito Leite. 32g. Centro _ Itapecuru Mirim/MA
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26.5. Emboço
Será executado sobre alvenaria devidamente chapiscado nas áreas onde serão aplicado revestimento cerâmico
com argamassa de cimento e arcia l:4, com acabamento sarrafiado.

26.6. Revestimento em Granito
C) revestimento em granito será execúado por profssionais qualificados (Pedreiros) assentado em áreas
cn';boçadas devidamente molhada com argamassâ, nas alturas em conformidade com o projeto e re.iunle com
argamassa apropriada.

26.;. Fundo Selador (parede)

\.- Será aplicado sobre toda camada de massa única (reboco) intemâ ou externa será aplicada uma dernão de firndo
selador-

26.8. Emassamento Látex Corúdâ (parede)
Será aplicado oor proltssionais qualificado(oedreiro) com argamassâ de cimento e areia no traço l:j. o qranito
será do tipo "andorinha" E=2 cm, com acabamento nas bordas da frente e laterais.

26.9. Pintura Látex Acrítica (parede)
Será executado pintura em látex acrílica em O2(duas) demãos em toda as paredes em alvenaria conforrne projeto

21 ,0. ABRIGO DE RESIDUOS LIDOS
Será executado em fundação de pedra argamassadq eslrutura em base em CA, radier em CA. pilares em CA-
vergas em CA, viga em CA e laje pré-fabricada, para piso, impermeabilização com manta asfálrica. a alvenaria
de elevação será em tijolo cerâmico, o revestimento em camada de chapisio, massa única -emboçô e reboco"
parede e teto e cerâmica nas paredes "emboço", pavimentação em aterro compactado, lastro de concreto magro
e:5 cm, eontra-piso em argamassa de cimento e areia e:2cm, piso cerâmico esmaltado nas dimensOes 45x45-
oiso cimentado rústico e:3 cm e calçada passeio em concreto ed cm. esquadria em portas de aluminio de abrir-
sistema elétrico em eletroduto pvc rígido e corrugados com cabos de cobre ijolado flerível. quadro de
distribuicào 3 circuito. disjuntores monofásico, luminárias tipo plafon circular de sobrepor, lurninária arandela
tipo tartaruga. tornadas e interruptores, sistema sanitário sera em tubos e conexões pvc-leve -esgolo" de 100 e
75 mm- caixa sifonada l50x I 50x50, tanque de marmorite sintetico suspenso de 22 iitros. caira ãe inspeção de
0.6r'\0.6t1r:0.60. enn alvenaria reboco e tarnpa em CA, com fânaleta em CS con grelh,a metálica O sistema
hidráulico em tubos e conexões pvc soldável, registro e torneira em metal, pintur; com aplicaçâo de massa
acrílica nas paredes, e massa látex teto e pintura látex acrílica parede e teto.

28.0.
28.1.
Será entregue em perfeito estado de limpeza, conservação. e funcionamento ideal de todas suas instalâções-
equipâmentos e aparelhos;
Na erecução dos serviços de limpez4 deverão ser tomadas todas as precauções no sentido de eyitar danos aos
materiais de acabamento;

VI OS COMPL NTARE
Limpezâ Final da Obra

O desentulho da obra deverá ser feito periodicamente de acordo
Ao término dos serviços. será removido todo o entulho do terre
acessos.

211.2. Retiradâ de Entulho

com as recomendações da FISCALIZAÇÀO:
no, sendo cuidadosamente limpos c varridos os

Págiú.i 6l de 227
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Todo o material reÍirado na limpeza e o que se encontrar denuo do canteiro de otrra será retirado mecanicamente
'-caçamba basculante"-

28.3. Pintura Letreiro Àmbiente
Será erecutado por um profissional qualificado da área "pintor" ern Íinta látex acrílico.

,!4" s
Rua Senador Benedito Leite, 328. Centro - Itapecuru Mirim/MA
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{!ir.!ü-§a

','. ' i.1 i -.i -t*'ii *.:i.

oBJETO: CONSTRUÇÂO DE UNIDADE BASTCA DE SAÚDE
PORTE III.
MUNICíPIO: ITAPEGURU-MIRIM . MA.

sERVrÇOS IN|CtAIS

SERVIÇOS EM TERRÂ

?6..fJ,8.t

| 11.29i.17

SIS TEMA SANITÂRIO
SISTE}IA HIDRAULICO
SISTEM.{ GUAS PLUVIAIS 13.188.27
SISTEIIIA DE COMBATE A INCENDIO

BÂRRRILETE DN o 50 MM
ESTRL'TURÁ ELEVADA EM CA COM
DE VIDRO . I5.OOO LITROS - H

Tir S CAIX.{S DE FIBRÂ

2{.;163,95

i2.559.99
MLRO DI Rio

! 34.259,29l5 I-IADRIA DE ALU }IINIOF,{CHAD.{ E},I ESPELHO

O DE .{TENDIMENTO2:
I l.otJ ll
38.397,{6

Total Geral 2.195.ó36,00

Planilha 0rçanrentária Rcsumida

I)escricâoItem Tstal

89.333,3q

1 1r.298,33

262.019.23

272.2ó5,30

6E.I51, r 3

241.0t6.29

2s9.09J,37

8ó.085,11

3

.ADMINTSTRAÇÃO DA OBRA

4 ,ESTRUTURÀL EM C.A.
{LVENARIA

It)

I

{''

ESQUADRIA/ FERRAGEM

COBERTURÁ
RÊ\'ESTIlIENTOS

8 PAVIMENTAÇÁo

CR{NITOS TIPO ANDORINHA

I

r

l5

-!
1

i 18

LOU ,{S
ll PI\TL;RA
li SISTEXTA ELETRICO
t{ SISTE}TA E TRICO CLIMÂTIZ .Ào

2J.8r0.2,t
,-6

68.01

72

33.969

,9
SISTEMA DE SPDA

aI

uÇÁO FoSSA 5,00x2,20x2,S0:7
CONSTRU
CONSTR

O SUVIIDOURO D=3

26 ABRTGO DE RESIDUOS SÓLIDOS

SERVI COMPLEMENTARES

i?

ll.

l3{.ó09,92

il§

l0l.l2:,87

Rua Senador Benedito Leite, 328, Centro - Itapecuru MirimÀÍA
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b''í..lrr

()bra Ilanros ll.r).1.

25,0ff'tt

4
rÍtp[cum#ilÍú

l1,-tl OBJETO: CONSTRUÇÃO DE UNIDADI:
BASICA DE SAÚDE PORTE III.
MUNICÍPIO: ITAPECURU-MIRIM . MA.

End.. Ru Basilro Simâ0, l'l'652-Cmtro- ltapecriru-ltlrrim - línrnhllo

iiNPJ 05648ü§6/ü0C1-80 ütP:6548í00ü

srNAPt - 08t2024 -
MA
MIiI{CAI)O -
08/2024 - MA
OI{SE - 0ó/202,Í -.

Sergipc

o anrenlo SintóÍico

SINAPI

ORSE

ORSE

oRSE

SINAPI

103689

00062

IOI84

00056

98459

OBRA COM CHAPA GAI,VANIT,AOA F, ESTRUTURA
DE N,IADF,IRA. AF O]/2022 PS

Banacão fechado poÍe pequeno para depósito de cimento e

almoxarifado (s:38,72 m2) com materiais Írovos

Barracão para banheiro e vestiário de obra, s.-3.5, 10m,,
capacidadc 20 opcrários cotn maleriais no',os

Barracào para escritório de obra pofte pcqueno s.,25,41rn2
com rnateriais novos

T'API,JM[i COM 'T'E[-IIA METÁI,IC A. AÍr O3I2(124

6,48

I ,00

1,00

1.00

25 t.57

463,91

12.068,50

17.99-5,94

t5. I t,4.90

'), is

579,88

15.085,6t2

22.494,92

r8.893,62

I 15,68

3.7 57 ,62

15.085,62

22.494.92

18.893,62

29.10t,61

nt2

t.2 Ln id

t.3
r rrr iil

t..1

t.5 lll'

t.l
ll il(l()t' l.lIt (ll M Nll 'f(.) N 'l's L o

^
l,l) l, (: l)

rrtriii
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=oUJ
Its't'AD() t)() M^,tu\NHÃ()

l,l{llFllI'tllltA M!Nlr",lt,Al, t)t,t I r Ar},t(. IrK1-viIl{tlvl
( lN P,l N,' 05.ó4Ít.69(,/í)(X) I -80

Ee

2.t SINAPI 90778

stNA Pt 9l)77 6

EN(;riN t.lRo ctv ., Dti oBRA t,l.t,No coM
ENCARCOS COMPI"EMTJNl'ARES
ENCARREGADO GI-]RAL, COI\4 tJN(]ARGOS
CoM PI,I]MIiNI'A Rt]S

BASE EM C.A.

II

384,00 t01,78 t29..72

t.885.00 27,37 34.2 t

49.812,48

64.485,85

70. r34,Jt

-,

))

?..2

4.t

t.l SINAI}I LIMPEZA MANUAI- DE VEGF]TAÇÀO EM TERRENO
cot\4 tiNxADA.A|' 0.5/20 I ti
LOC]^ÇÀO CONVENCIONAt, DI.: OBRA. Ut,t LtzAN Dôc^tI^t I() l)li I Á BU^s C()RRJI)^s
PON l Al.[: rADAS A CADA 2,00M - 2 l,T .lll\ÇôF.S.
AF ..O3t2024
ESCAVAÇÀO MANUAL DE VAI,A COM
PROIII.JNDIDADE MINOR OU ICUAL A I,3O M.
AF O2/202t
ESõAVAÇÂ0 Mi\NUAL PARA Bt.c)co DE
COROAMI.:NTO O(,, SAPATA (INCI,LIINDO
E!c4vAÇÃo pARA COt-O(:AÇÃO or rónuns;.
AF 0t t2024
LA§TRo DE côNCRETo úacno, 

^pr.rcADo 
EM

BLOCOS DE COROAMENT0 oU SI\PATAS,
ESPESSURA DE 5 CM. AF OI12024
ALVENARIA DE ENROCAMENTO EM PEDRA
ARCAMASSADA
AI,VENARIA DE EMBASAMENTo EM PEDRA
ARCAMASSADA
ATERRO MANUÂL DI' VAI,AS COM SOLO ARCJII-,O.
ARENOSO. At' 08/2023

m'? 1.278,40 4,56 -\.71) 7.2lt6.8 8

\IN A I'! ')90 \e r I t.59 ó.i.03 E t.?8 q.í)70.0:l

1.3 SINAI'I 93 3 5lt I ' r lr2. t4 84,'17 105,96 19.?99.13

3.1 SINAPI 96523 rnr 5 1,39 92.42 I t5,52 5.936,5't

3.5 SINAPI

MERCADO

MERCA DO

SINAPI

96619

COMP. OI

COMP. 02

943 tS

Ilt2

36
nt'

38,56

182,14

75,89

18t,9't

3 8,80

587,96

'707,80

77,30

48,50

'734,95

884,75

96,62

1.870,l6

r33.860,85

6? .143,67

t7.58 t,94

3.1
rtt'

3.8
tnl
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ê

-=

4,t.1

4.1.)

4. t.3

4.1.4

4. t.5

4.2.t

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINÂPI

SINAPI

96529

92802

92803

92800

94970

123,90

303,90

429,69

105,57

t4,25

)-92,67

,0t

r0,l9

t0.79

482..2s

I 1.55

,83

365,8:l

13,"16

t2.73

1i.48

ó0i.,8I

I,AIIRICAÇÀo, MoN fÁcriM Ii DDSMoN tAC0M Dtl
I-ORMA PARA SAPAI'A, EM MADEIRA SERRADA,
E-.25 MM, r urrr,rzAÇÃo. AF. ot t2o24
cc)Rt t-, E DoURA DE AÇo cA-50, otÂH.turRo ori l.o
N[M. A,Í. ,.06/2022
coR'nl E DoBRA Dri 

^Ço 
cA-50, nlÂnaErto oo ro,o

Mr,l, 4F..06/2022
coRTrj E DonRA DI, AÇ'o c^..60" Dl^Mtil'Ro Do r;.0
MM. 

^F 
06/2022

('(/N( lttrlO |CK :20M1)4, l RÂ(t{) t:2,7:_1 (L)[,Í
\4i\SS^ \l-( A l)l- ( lMl \l() ARt tA Mt'rt)tA URI lA
l).- pREpARo Ivr:cÂNtcrct coivt tllj'toNlrtRA 600 r,.

^F 
.05/202t

I,ANÇAMENTO COM USO DtJ I}ALDIJS.
ADENSAMENI'O U ACAt]AI\4[iN]'O Dt] CONCRT]To
trN/l tiSTRU ItJRAS. AY 0212022
RADIER EM C.A.
F'^BRICAÇAO. MON rACljM t: Í)tiSMON t ACt_M t:,t,
FORMA PARA RADIER. PISO DE CONCIRtIfo OTJ
I.,AJ[, SOBRE SOLO" tJM MADt]iIRA ST.]RRADA, 4
u1 It,lzAÇÕES. AF *09/2021
AC1O CA-óo,6,0 MM OU 7.0 MM, DOBRADO I)
COR'I'ADO
coRTFt U DoBRA DE AÇo ca-00, plÂvntRo nn +,2
MM. AF 06/2022
coNcnElo FCK - 20MpA. lRAÇo l:2,7:3 (tiM
M,\SSA SE(-A Dl-. CIMLN lO ARLIA Mt'.t)t4 Bt{t't A
l).-PRrlpARO HttCÂt,tI<,r; coM Bt,I'oNI.IRA 600 1..

AIr 05/202 t

m,,

kg

kg

kg

mr

45..126.3 3

4.181,66

5.469,S5

1.42i.08

ll.5 90,0,1

.5. t4 i.25

l,Í,481,09

4.742.70

1002,52

2.049.-s5

,i. L6

1.2

slNAPr t01670 ttl' t4.25 288,75 36A,93

SINAI,I 9 /0116

4.2.4 SINAPI 94970

m2

kg

kg

mr

33,9s 128,64 160,80 5.459, t6

4.2.2

4.2.3

M I]ItCA Do

SINAPI

COMP. 03

92799

328,67 t4.,43

r4.7lt67.83

3^40 482,25 602^81

l{ua Scr.raclor l}cncdito l-eito. l?8. (lentro - Itapecuru Mirim/MA
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m2

kg

kg

kC

m3

174,80

It.0t

10.t9

10,79

482,25

267 ,28

t4t,57

798.97

3 r9,08

14,42

21,78

76,00

r5,53

0.78

(o-
3-l

lrs't'^tx) DO MAt{ANt I Ào
PRlll,'l.ll'l'tÍlt^ Mt jNt('il'Al, l)la I t,At,t,.( tirl(i]-Mil<t vl

CNP.' N" 05.648.696/000t -80

4.2.5 stNAPt t03ó70
l./\N(AMl,N lO( ()M |S() l)l IiAt.r)t s.

^l)l-,NSAMtlN 
fO r". A( 

^tt^lv 
-.N í1) {)t. (.()N(,i+r'tI)

IiM lis'tRU-tt rRAS. Ar: 02/20?l
PI I,AIi EM C.A.
IrAI|Í<t('A(',^O t)Ê t.ÔRMA t,AttA p .AI IS li
I.]S'f R i IT( ]TIAS SIMII,ARI-]S. Ii)M MADF]IRA SI.)R RÂ I)A.
l: .15 MM 

^lr 
09/l0l{)

(rlltll Il)()ltl<Alrl A(.(rr.1-,r, 1rr.\111 li r l)l S0
MM.,\l {)6',2022
( (rl{,1 I l'í)lll(A l)l .\( ()( \ i(r 'rl \\41 ,t(, Í)l 1lrl,
MM. Ai 0(;2022
(()l{llll.Íx)ltl{A t)t. ,\((!í \.(,í}. t)t^\ ÍR()t)t 5.(r
MM. 

^1 
0(,/2022

( r)N( l{l 11)lr( K '0\41'^ IRA(,() I:_l.i r(t.\y'
\4^SS^ Sl.( 

^ 
l)F, ( tMt.\t() \t rt^ \4tlt)l^ tlt tA

l)- t,ttl|,^Íto Ml-tcÂNt('( ) (,( )M l}t.lr)NÍr iÂ 600 L.

^t. 
0_si202l

l.AN(lAMt:N.lO COM tlSO l)l: l]At.Dt,S.

^l)ITNSAMLN'lO 
I.. A(l^l)^MITN I() I)t, C()N( Rt: I( )

l,M liS l Rtl'l (lR^S. 
^| 

02/l0ll
CONTRA VI1RGAS EM C.A,
r,Arlt{tc^( À() Dt-t r,a)RMA t)^ttA vtC^s. tiM ('ÍtAr,A
t)tl MAt)lrlll^ COMPIiNS^Í)A ItltSlNAI)4. t, l7 MM.

^t:09/202()
^('o 

('^-60.6,() MM OtJ 7,0 MM. tX)t.tÍ(^tx) t:
coRt^t)()
(()ltllrl l()llR^ I)t 

^\1 
)( A.6r). l)t iMI It<r,r)t r.

MM 
^l 

(X,i l02l

('()N( t{tit() Ir(:K 20Mt,^. tt{^(.o t:1../:i (riN4
MÂSSÂ Slr( Â l)l: ( lMlr\ tr r \t{l.t^ \4t't)tA trl l^

3,40 288,75 -160,93

I lii..50

ti,4Ít

(r02.li I

I .221,16

88.717,8tt

.58.400.68

1.948.0()

t0 i70.lllt

4.10 t. I 9

8.692,52

5.204,61

§.823,64

3.7 45,72

r .096,68

))o <1

t /0. tr)

4.3.1

4. i.2

SINAPT

SINAPI

SINAPI

SINAPI

§INAPI

SINAPI

SINAI'I

MTIRCA IX)

stNAÍ,t

S INAPI

92269

e2802

s2803

92800

e4970

1. ,.i

4.'i.4

t?-,13

4.3.5

4.i.6

4.4

4.4.1

4.4.2

,l..1.4

totió70

92265

COMP. 03

92799

94910

tnr

o't 
_

kg

kr

14,42 288,75 360,93

rtL

t37,59

r t,55

.83

482,2s

171,98

t4,43

14,78

602,8 r

+
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t)- pt{tlt,ARo MlicÀNtc() (,oM ult.t.oNLtRA ()00 L
A Í-' 05/202 t

Ji1o-1\Cl

4.4.5

4.5

4.5. I

4.5.2

4.5.3

4.s.4

S INA PI 101670
I.ANÇAMF]NI"O COM USO DU B^l.Dr.)s,
ADENSAMENTO E ACABAMIINTO DE CONCRETO
EM ESTRUTURAS. AF 

-02/2022
VERGAS EM C.A.
I.ABRICAÇÃo DI-] !'ÔRMA PARA VI(iAS, EM CÍIAPA
Dtr MADIiIRA (]O[\4PENSAI)A RftSIN^t)A. t, t7 MM
Atr_09/2020
ACO CA-60, 6,0 MM OU 7,0 MM, DOI]IIADO IJ
COR'I'ADO
coRTE U DOBRA DÊ AÇO CA_óo, D|ÂME1.RO Dtj 4.2
MM. AF _06/2022
CONCRIiI'O I'CK = 20MPA, TRAÇO I :2,7:3 (EM
I\4ASSA SÉ]CA DI, CIMEN'I'O/ ARIJIA Mí]DÍA/ BRI'I'A
r) - PREPARO MECÂNrCO COM Bril.oNrIRA 600 r..
At, *0512021
LANÇAMIN1'O COM USO Dr-t llAt.Drjs,
ADENSAMEN'fO E ACABAMENlO DE CONCRFI|O
EM ESTRUTURAS AF 

-02/2022WGA GM C,A.. CINTA SUPERIOR
FABRICAÇÃO DIJ FÔRMA PARA VIGAS. EM CHAP^
DE MADIIIRA COMPENSADA RIiSINADA, ti - I7 MM.
AF _0912020
coRTt: Í: I)OBRA D[ AÇO CA_50. r)tÀMIiTR() I)t:8.0
MM. Ar"' _06/2022
('oR fl-. Ii DotsRA DE AÇO C^-50, Dt^M[1R() Dt: t0.0
MM. Arj 06/2022
(oR rt: I I)oBRA l)E 

^Ço 
(,^_6(). t)tÀML].R() DIj 5.(l

MM. Ar' 0ó/2022

m'

ll]'

kg

k.s

ut'

nlr

m2

kg

kg

kg

2 t ,7 .\

75.80

t5,50

0,7ti

r:i7,59

I 1.55

I I,83

482.25

t37,59

II.0r

I 0. l()

ií),7q

t7 l.9lt

14,43

14,78

602,8 t

l7l.9tl

t .r,7ó

I 
't.7.1

l]..18

0,78 288.75 360,93

5.81 I,7 t

L093.79

.129.09

47 (),t9

s I NIA I'i

M Ltt('^ tx)

stN^t,t

s lN^ Pt

SINAPI

e-Ió5

( ()MP. 03

9279r)

()4970

r 01670

92265

92802

92803

92800

4.5.-5

4.6

4.6.1

4.6.2

.1. ír. -i

,1.ó.,1

0,78 288,75 360,93 2u t.52

ó5.2t 0,37

39. l2-1,45

7.67i.95

' 1. 7.i -:.0 I

.l .Ii t.i I

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

227.s0

5s7,70

37 | .80

.r t7.611

+

Rua Scnador Benedito Lcite.:i28, ('cntro ltapecuru MirinriMA
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Ass:/:
Aa

S, 1 flS'l'AlX) l)O MAlll\NIlÀ()
PRl,'Fl,ll'l't llt^ MllNl('11,,\1, l)!: I I AplrLtit{l r-lvr lRl M

(lN P.l N" 05.ó,últ.#)6íXX) I -ttO

4.6.5 SINAPI 94970

4.6.6 stN^Pl 10J670

1.7

4.'1.t :itN^Pt r0 teól

4.7 .2 SINAPi 9'3541

6.1 S INA PI 92552

CONCIttil"O t'CK " 20MI,A. t'ltA(c) I:2^7::i ([M
MASSA SECA DT.] (]IMF]N Io/ /\RT.,IA MÉDIA/ tsRI]'A
I) . PREPARO MIICÂNICO COV BNTONNIRA 600 I,,
AF 05/202 |

LANÇAMEN'TO COM USO DU I]At,t)ES,
ADENS^MENTO El ACAB^MtrNl'O DE CONCRti'fO
EM ESTRUTTjRAS . AI,' . O2I2O21

LAJE PRú.MOLDADA
t-AJE PRí]-MOt,DADA IJN IDIR IJCIONAt,, BIAPOIADA"
PARA I'ISO. F-N('I.IIMLN IO ET,I ('LRAN4I(A. VIGofA
CoNVINCI()NAL. AI,Il'RA'I'..)'I'AL DA I,AJII
(E;NCHIMF]NTO I CA PA ) . (8] 4), A I.'.- I I i 2O2O-PA
tMPt-.RMEABtLtZ^ÇÃO Dti SUpl:RFi( l ( OM
MANTA AST'Át,I'ICA. DL]AS CAMADAS. INCt,IJSIVt:
APLICAÇÃO DE PRIMI"JR ASFÁ[,]'ICO. Ti-3MM E
E -4MM. AF 09/2023

FABRICAÇ O TJ INS'I-AI,AÇ () DI' TESOIJRA

9,75 182,25 ó02,8 |

9,75 28E.75 3ó0.93

41.34 20{t,99

2,00 2.614,62 3.268.27

4t,34 2 t8.43 ?73,03 I 1.287,06

nl'

m,

m'

rll

un iri

261.:i

5.8"17,39

3.5 r9.06

22.086,30

l0 7()().-:1

6,536,54
IN]'EIRA EM MAt)IiIRA NÃO APAIIII,HADA, VÃO
t)E t0 M. PARA it.HA CIIRÂ\4tC^ oU r)fi
coNcRtito. tNCl,r,so IÇAMtiN I(). AI' 07/2019

9X I4X I9 CM (IjSPESSURA 9 CM) E ARCAMASSA DE
ASSENTAMENTO COM PREP/\RO MANUAL.
AF t2t202t

5.1 SINAPÍ r03i33 m'? 1.148,25 | 19.57 t49,46 t'n.617,44

o Í) li BL.()c'( )s
A I I()RIZoN'I AI, I) I,

t. IN l{ I.I) lt l) ('
I'C N4RA CO Irs R.^ll I)oS N

llua Senador llcnctlito L.cilc. -l:ll. ('cntro Itapccuru Milim/MÂ
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Ass:

IiS'|'ADO DO MARr\NilÃO
l'Rlll'lll'l'tIR/t MLtNlClI'At. t)l: I't At,r,(. r jt{ri-lvt|Íilvt

( ;N P.l N' (15.ó4tt.(r96/000 l -tt0

;

6.3

6.4

6.5

ó.6

da',
:É

SINAPI

MIIRCADO
ORStr

SINAPI

COMP, 04

08228

94224

SINAPI q2543

94201

SINAI'I 87904

SINAPI 87ttti4

slN^t)t ti 75 30

1'RAMA DU MAT)[.]tR^ (,()Mp()s t.A t,oR 1,titrç,As
.,ARATELHADOS DF: A tÉ 2 ÁC;UnS pnna t.Ét.ue
IfNDUI,ADA DI] FIBROCIMI]NTO, MNTÁI,ICA,
[,I,ÁSTICA oTJ T.ERMoACÚS'I.I(]A. IN('I,I.jSO
l',RANSpORt ti Vl-tRt'tc^t.. At (r7 t2otq
'|ELH^MEN]0 COM |ULll^ ó'unÂvrcn cnpn^.
CANAL. TIPO COI,ONIAL. COM ATI 2 ÁC[-IAS.
lN(:t,USO T RANSpOR',nT vFtRl.tCAt.. AF 07/20 I e
II]NCAI,IÇAMENTO

',eitoril -qranito cinza polido. esp. 2 cnl

ll]' 65 5.1t6 24.10 30, t2 t9.754.-50

m2

m

m7

nl

33,"t6

4,38

92,82

ó,s5.86 44.8ó 56.07 36.774.07

474,32

t .634,04

2.977,66

IMIJOÇAMtiN'lI) COM 
^t{(ctMFtNlO. CAt, I) ARUIA).

C^M^SSA l t{AÇO t:2:9
. At 01/2019

I 1.24

2q8,46

25,67

t4,05

:i73,0'1

32,08

CI IAPISCO APLICADO
PRESI]NÇA DÉ] VÂOS)
CONCRI]'|O DIl IIACIÍADA, CoM CoI,Í.IER DIi
PEDREIRO. ARCAMASSA "I'RAÇO l:3 COM pRtjPARO
\4ANUAL. AF 

-10/2022
CIIAPISCO APLICADO NO T'TI'I'O OU tJM
AT,VENARIA E USTRUTURA, COI\4 ROI,O PARA
llJXTURA ACRiI-ICA. ARGAMASSA
IN DUSTRIAT,IZADA COM PRFJPARo MANUAt,,
.\t: *10/2022
MASSA ÚNICA, t]M ARCAMASSA TRAÇO I:2:8,
PRTiPARO MANUAL, API,ICAD,{ MANUALMI]N']'[i
t,M PARUDES IN I IIRNAS I)f:) AMUITN fLS COM
AREA EN'['RU 5M' E t0M', ti., t7.5MM. COM
'I At,tsCAs. AF 03t2024

tjM At_vhlNARlA (COM
iJ I]S1'RU1'URAS DE

rtt' 2.296,4Íl It,3 I 10..i8 23.837.46

m2 34,41) t2,55 15.68 540.80

m2 1.744,06 39,08 48,E5 85. t97,33

Rua Sl.nador [Jcncilito l_0itc" l2ll. (]cntro Ítapecuru Mirinr/N4A
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a-t Ass:

ESTADO DO MARANIIÀ0
PltlrlFlil l tlR^ MtrNtClp^t, DR I IArr,,|UKr _wilt{lvt

cNP.' N" 05.648.ó9610001-80

SINAPI 90406

SINAPI lt 7 5'15

SINAPI 8727 5

SINA PI 96 ó

SIN A I'I 9(il2i

SINA I)I 95241

SINAPI 8',162.0

STNAPI 87263

MASSA tJNlCA. lrM AITCAMASSA I tiÂÇO t:2:8,
PREPAR() MtJCÂNICO, API"ICADA MANUALMENT'E
liM tEI(), ti. l7,5MM, LTOM IAL|SCAS. At O3l2o24
l:MBOÇ(r. f.M ARG^M^SSA [RA(I) t:l:8, pREpARO
MI]CÂNI.CO, APLICADO MANUAI,MENTE EM
PAREDE§ IN'|F]RNAS DF] AMBIENTT]S COM ÁREA
MAtott ()UIi I0M,, ri I7,sMM, (()M tAl.tscAs.
41,,.0312024
RTJVTJS I'IM IiN 11) (]IlRA N4 I(]o PÂRA I'ARIJDLS
lN l'ERNlrS COM l,t-A( AS 't ,() LSMAI,'rAÍ)A EX l-RA
DtJ DIMI:NSÔHS 3]X45 CM APLICAÍ)AS A MEIA
ALTURA DAS PAREDES. AÍr O2/2023 PF,
I1ORRO I]M RÉCUAS DII PVC:, F'RISAi,O. PARA
AMBI t]N T'ES COMERCIA IS, INCI,I ]SIV}.: ES'TRUTURA
BTDTRECTONAI. DE FrXA(tÃo. Ar_08/2023 ps

ACABAN,I I]N'I"OS PARA IIORRO (RoDA-FORRO t.]M
PER[.u. I\4Ijt Ál-tco E pt.Ás Co). 

^t, 
08i2023

I,ASTRO DI.: CONCRETO MACRO, APLICADO I.]M
PISOS, I,,{JI-)S SOBRE SOI,O OU RADITJRS,
ESPESST,'RA DTJ 5 CM. AF _OI /2024
CONTRAPISO TJM ARGAMASSA 'IRAÇO I:4
(crMEN'|'O ri AREIA), pRfipARo MFtcÂNtco coM
BIiToNIiIRA 4OO L, API,ICADO EM ÁRCAS StiCAS
SOBRE T,AJTi. ADERIDO. ACAI]AMIJN'IO NÃO
RLITORÇ^l)o, ESPESSURA 2CM. At Oj t2\2t
I{I:VI15 I IMI:NI O CLRÀN4I(\) PARA I'ISo COM
PI,ACAS 'I'IPo PORCET,ANAI'O t)Ii DIMENSÔT'S
(r0X60 CM 

^Pl,|CAI)^ 
l;M 

^MBILN 
IIrS l)li ÁRL^

MATOR QUli l0 M?, AIr 0l/2021 Pt,

:i4.4e 4t,60 52.00 1.793,48

552.42 i I .47 39.:j3 2t.726.6',7

552,42

ll1"

llt-

ttt'

ln'

llrl 487. i 4

ml 530,02 69,44 86,80 4ó.005,73

lI 5.59, t2 I l.2l r4,0 I 7.833,27

lt 541 .7 7 35.9 t

82,6',1 t03,33 57.08t.55

44,88 2.4.3t4,63

527,24 30,57 3E,21 20. t45,84

180. t3 225. 16 109j29.47

Itua Scnador llencdim l.cilc. _128. ('cntro Itapccuru Mirinr/MA
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''t4 ;ii'{r}
't.i'.'

Iat
t_-'

Í{t.tvris M[N'fo ( t":RÂMtc,o p^RA pls(] coM
PI,AC.\S TIPO ESMAI,TADA EXI'RA DT] DIMF]NSÔI.]S
45X45 CM API,ÍCADA EM AMBIIINTES DE ÁRIIA
MATOR QUE t0 M2. At' 02./2023_P0

PISO CIMENTADO- IRAÇ0 t:.'l (CIMI:N IO t. AR A).
ACA BA MENTO.R(JSTICO. ESPESSIJRA 3,0 CM,
PREP^RO MriCÂNtco t)^ ARCAM^SSA. 

^r' 
09,/2020

I,iso alta resistcncia, cor cinza, c- I0mm, aplicado com
iuntas. polido atc o csrneril 400 e cnccr.acio. exclusivc
argarnirssa dc regualrizaçâo
I.rxticuÇÃo L»l pAVIMt N',to IjM ptso
ÍNTIiRTRAVADO, COM BLOCO RI'TANCULAR DI] 20
X IO CM, ESPISSURA IO CM. AY IO/2022
RODA PÉ EM POLIESTIRIiNO, ATI'URA 5 CM,
AF 0q/2020

Porta de vidro tempcrado, de abrir, duas Íblhas, l,8x2,lOrn.
espessura l0mm, inclusive acessorios - Rcv 0l
KI'f DII POR'I'A DII MADI]IRA PARA PINI'URA. StJMI.(x A (t.EVE OU N4ÍjDIA). t,^r)RÀo popuLAR.
9OX2 IOCM. IISPI'SSURA I)IJ 3.5CM, I'ftiNS INCI,I'S0S
DOBRADIÇAS, MONTACTiM E INS'IAt,AÇÃO t)O
IIATENTE. IECHAI)UR^ (.()M LXti( uÇ^o tx) FtrR()
- ti()R!I-:('tMENTO F tNS t^t.Aç.Ào. AI. t2'20te
KI I- DI; POR IA DF, \1ADI:IÍtA I'ARA PIN:I'URA. SI,MI-
oc^ (r.F,.vL ()tJ MF:t)t^). p^t)RÃo t,()r,( jt.^R.
80x2 t0cM, tisptissrJl{A I)li 3,5CM. r'Í.IlNS tN(]t.rJSOS:
tx)uR^r)lÇ^s. MoN',tA(;r,M u tNSl.ALAÇÃ() IX)
lt^ltiN't F:, tific At)UR^ ('oM IlXtÍ..t.tÇÃo Íx) f t jtt()
- [oR.\]tÍ tMt.N t( ) t; tNS t 

^t 
A(.Ào 41 ;1r111,r

I'ág:

A s!.

ES'I'ADO I)O MARANHÃ()
PIIET.T.]I.TI JRA MTJN ICIPAI,, DE I I AI,T.,( ]T,R[r-MI i(I vI

cNPJ N. 05.ó48.696/0001 -80

SINAPI 8/l)l

SINA Pi 98ó82

otist r0t70

SINAPI 92401)

SINAPI 98688

oRSti 1295?.

SINAI'I 9t3t5

s tNA t,l 913t4

l]l_

ml

r rrr id

irrr id

t4,53

19,q0 6t,20 7ó,50 3.052,.15

llttr 6t.22 57,ti0

nlr

nl 393. r6 oo, )j

rrn irl

83, f5 32.69t.25

563,ó5 90,12 | t3,40 63.s1.1.91

45,t4 56,42 819.78

72)5

5.0 t4.1írr.00 4.0 t t,33 5.0t4^1ó

12,00 956.4ó t.195,57 14.346,84

I 1.00 8ó5.t7 1.08t.46 ,896.0ó

Rua Senador fJencdito Lcirc. 32g. (]crrtro - {tapecuru Mirim/MA
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Pág:

Ass:,l
t:-

tis'I'At)O t)o MAR,,\NI lÃ()
PRI,I !j llll'U l{A M U NIC I t»^ 1., [)[] I I A rr,( .U i<r,-tvtt Kt t],1

cNP,t N, 05.648.ó9ó1000I_8 {}

9.4 MII{(_'^lx) ('oMt'.05

Mt-tR(]Alx) (toN,tt,. 06

SINAI],I 9 t3:]8

stNAlrl 945't0

( )lts tl I t945

S INA PI l00674

SINAI'I 94569

Kit Porta dc Correr em Macleira l_isâ cm Mitteriul de
"MDtr" Fornecinrento e Insüalaçâo

KIT DE PORTI\ DE MADEIRA PARA PINTTJRA. SEMI.
OCA (I,EVE OI.J MÉDIA), PADRÃO PoPULAR.
I,IOX2IOCM, ESPESSURA DE 3,sCM, t1'T.]NS
INCLUSOS: D()BRADIÇAS, MON TACEM E
TNSTAL^ÇÃO DO B^TEN t.t:. I hI.lt^Dt jR^ ( oM
tixLcLtÇÀo Do l.'uRo - troRNtjcIM|N t() li
rNSl'AL^ÇÃO. AF -t2/2Ote
I'ORI'A I)[i ALI-IMiNIO I)I] AIJi{ÍIt (]oM I-,AMÍ]RI(uM (jUARNlÇÀO. titx^( À()(\)M t,^RAr rrsos -
TToRNIICIMENTO E INSTALA(.ÃO. Al: tz/2}te
JANI:LA DE ALUMiNIO DI. CORRI..R ( OM 2 íJOLI,IAS
PARA VIDROS, COM VIDROS, BAl'ENTU,
ACABAMT'NTO COM ACE'I'ATO OU BRILTI,{NT}' Ii
F'ERRAGENS, EXCLUSIVE] ALIZAR E
coNl'RAMARCO. F.ORNECTMENTO E tNS1.At.AÇÂo.
AF _t2/2019
Basculante cm ÍrlumÍnio, cor N/p/8. rnoldura_vidro, lipo
convencional ou pivotante, exclüsive vidro
JANI]I,A TIXA DE ALUMÍNIO PARA VIDRO. COM
VIDRO. tsATENTIJ E FERRAGENS, I]XCI.USIVE
ACABAMENTO, ALIZAR E CONI'IIAMARCO.
r-oRNrjctMENTO E |NSTAT.AÇÃO. AF t2/2}ts
JANEI,A Dt: AI-UN4ÍNIO'I IPo MAXIM-AR, Co\4
VIDROS, BATENI'E E TJERRACF]NS, EXCI,USIVIJ
At,IZAR, ACABAMNNTO F: CON'Í'RAMARCO.
FORNti( tMI|NTO E tNS',t^t.AÇÃ(). Atr_ Ilil0I()
JANLJI,A I)I] AI,(JMÍNÍo 1'IPO MAXIM.AR. ('oM
vlDttos. BA]'EN]'E L r.t,RR^CriNS. IlXCt_t.rsIvt,

unid

un id

9,00 (135,93 "194,9t

924,34

.L.58't.46

1.208.90

9.:

9 í.

9.i

9.8

9. t0

q.ll

f .00 t .020,39 1 .275.48

lll

m.l

tntr

lltl

ntl

m

l,'70 862,76 I ,078,45

2,00 3(t9,74 462,t,7

4,48 462,05 577.56

4,40 '16s,26 956.57

1,44 712.95 89 t. t8

37.40 7l:.95 ttg t.lli lt.it0.t:l

Rua Scnador Benedilo l.citc. .l:lg. (,entr() Itapccuru Mirinr/MÀ
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Llz

çÍ,

() l.i

.r

n.2

r t.l

..l

ESTADO DO MARr\NltÃO
PRF]FEITIIRA MUNICil,AL I)1: I iArl,( Ui(-l_wiil(l \ir

cNP.t N' 05.648.696i000I _80

SINAPI IOOTOI

\INAI'I 945?0

SINAPI ll (,ll litl

SINAPI ,/,lll

SINA PI It6904

:i lN^ l,t

At.lZAÍ{. ACAI}AMl:N l'L\ ti ( ONI R^MAR( ()
FOR Nt-.CtMÍ-tN to E INS]At.^(À(,. At D/2()t9

POR]'A DE IIURRO. DE ABRIÍt. IlI'O URADL COM
CHAPA, COM CUARNIÇ3ES. Arr t2i20t9
.lANlil.A Dt-. 

^t.t 
rMi\t() j)ti ( ( )RRt.R (.í)t\4:t tjot.t-t^s

PARA V[)ROS. COM V[)R()S. t3A lt-]N t.t-.
AC AUAML.N I() ( OM A( E.t A1C) ()tr 8R[.HA N't I:, l:
l liltRA(itiNS. liXCl,t TSIVIi ALIZ^R li
CON I'RAM
AF t2t20t9

A ttco. Iro RN CCIMENTO L rNS't'Al_AÇ^o
GU ICHÊ

VASo SANI'I' Rto S ToNADO COM (',^ tXA

0t_ ?.,90 554,23 692.78

0.48 369.74 462.17

20,00 t6.t. t9 203.98

:1,00 ?42,32 302,90

2.009.0Ír

4.0'79,60

60 5.80

nl':

ACOPLADA LOUÇA BRANCA - FORNECIMENlO F:

rNSTAr..AÇÀO. AF 
-0 

l/2020
VASO SANI I'ARIO SII;OI.JADO CONVI,NCIoNAt-
PARA PCD StiM FURO TRONTAL COM LOT'ÇA
BRANCA SI]M ASSENTO . FORNI1CIMUNTO IJ

TNS TALAÇÀO. AF_0 I /2020
l.Av^'ÍoRlo t.otjÇA BRANCA SUSPINSO.29.5 X
39CM OU t.Q([VAt.t:N I f., I,ADRÀO pot'( rt.AR _

lioRNli(tvÍ,N lo ti INsIALAçÀO. Atr 0t 2020
cuB^ Dti t-.Mltu ftR Rti t^N(;( it Ati t)lj 

^(,()INOXIDÁVTL,56 X.]3 X I2 CM. FoRNIiCIMIJNI'O t'
rNs't-At.AÇÂo. AF 0 t/2020

unid

unid.

Ltlli(l

rrrrirl

5,00 553,98 692,47 3.462.35

3,00 87(r,00 1.095,00 3.285,00

t0. I

to.2

10.3

ORSE

SINAPI

ORSE

08228

9lt689

to1 59

Peitorilgranito cinza polido, esp,= 2 cm
SOI-EIRA EM CRANITO, LARCT'RA I5 CN4,
F]SPESSURA 2,0 CM. AF.O9l2020
Bancada em granito cinza andorinha, e-.2ctn

m'

nl

m'2

7,85

33,35

23,58

298,46

129,7 6

55 8,86

373,07

162,20

698,57

2.9?8,59

5.409,37

16.472,28

Rua Senador Ilcnedito l,eite . 32U. ('cntro ltapecuru Mirinr/lúA

))

i,l , 't l ,'i

+
I



l

t
* -(.

\i!
ES,I.ADO DO MAR/\NIIÃO

Pltll,l'El'ItI RA M tIl{ I(' I t,AL l)ll I I A l,lr,( : rr KI i_ivi i lil lvt
(lN P.l N" 05.64tt.(r96l0001 -át0

SINAPI tl(r901

SINAI'I 8ó917

()RSli 04428

t2. I SINAPI I t4 I 5

D.l SIN A I}I ()6 I-t j

SINAPI 8{,1497

oRSti t I ' ',!.'

SINAPI r02200

:iINA PI 1022 t9

( lll]A I)t,) l':MIlll l'ÍR ()VAl. llM t,OltqA BITAN(,A. t5
x 50cM ou H(.)( j tvA t.F.N't-t-. _ FoRNt.CrMt;Nl'o Fl

INSTAt,AÇÃO. AF 0l/2020
TANQUTj Dri MÁRMOtrE S t N'r(i1 rco srjspriN So. 22t.
ou t-lQUtvALtjNl l:. tN('LU50 sÍFÀO ut,o uAt{t{AtiA
EM PVC. VÁI,VUI,A PLÁSI'ICA IJ TORNEIRA DE
Mlll^t- cRoMAt)o PADR^O pOpUL^R. t'ottNltc. ti
rNS',t 

^l.AÇ^o. 
Ar 0l/2020

('rrtra de aço ino\ 304. dirnensõss 8(r x 50 x 3ocnr.
e 0.8rrnr. corrr válvula cr.ontarlu. siÍ)o clomado (dcca rel
c ló80), tomeira cronrada (rJeca linha c40 rcf I | 59.y e en

liistico ou sinr ilares - Rcv 0l

APl.rcAÇÀ O MANUAI, DE I.'T]NT)O SI.]LADOR

turr id.

un rd.

rrrrid

nt'l

llt

ll1' 58ó.91 16.(r I

nl' 120,96

ttt2

3,00 t63,79 204,73

3,00 383,04 478.80

2.00 2.288.1 7 ?-.860.21

ACRIt,ICO EM PARI.]DES EXTERNAS DtJ CASAS,
At:0312024
APTICAÇÃo MANUAI, DE MASSA AcRiLICA L]M
PAREDES T,XTERNAS DE CASAS, DUAS DEMÂoS-
A,ft 

-.0312024
EMASSAMEN'IO COM MASSA L,Á'I'EX, APt,ICAÇÃO
EM PAREDE, DTJAS DEMÂOS, LIXAMIiNTO
MANUAI,. AF 

-0412023
Preparo de superficie com lixamento e aplicação de 0l
demão de líquido selador acrílico
APt,ICAÇÃO MASSA At,QTJÍDICA PARA MAD[IIRA,
PARA PIN'IURA COM TIN'I'A DE ACÁBAMIJN'I'O
(PTGMEN',|ADA). AF' 0l/202 |

PIN't-t.'RA IlNl'A DE ACABAMtTNI o (plcMtiN.tAI)A)
[:SMAI, E] SIN'ft]TICo ACrJl'INADO IJI\4 MAI)tJIRA. ?
DtiMÃos, At 0 t/20: I

7 44,06 4,73 5.9 t t0..i07,39

5.',720.42

2.777,24

.1. l)0 6.1

508,50 2'1.23 34,03 t7 .304,25

20,76 t .1. t84.25

8.25 r0.31 I .247 ,09

t20,96 t 8,37 22.96

llt_ l]0.96 16.2t 20.26

[{ua Scnador l]cncdi«r Ieitc.328. ('clrtro ltapcct.rr.u Mirirn/MA
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Ass

T,1
I]STADO DO MÀRIINHÃo

PRFI],'EITURA MUNICtpA{, DI,t I íArr.( i,l(U-Mri(iM
cNPJ N. 05.648.696i000 I _ÍJ0

t2.'7 SINAPI IOO757

slN^Pt :t ti Il;o

I,tN ul{A ( ()M N t'A at,t2Uiott a t;[
A( ABAMI-N 11, (F.SMAt. Il- StN -. I I(',( ) 

^('t-. 
N^t)( ),

pl ltvcRtzADA sonnr srrpnnr,Íctes unrÁr.tcns
(t-txct-t]() t,tRf .) Hxlt('tJ t^tx) t-tM ouRA (01
t)t-,MÃos). 

^f' 
o l/2020 

- 
Í,ll

pTNTURA r-Átcx acnÍlrca pREMtuM. ApLrcAÇÀo
M^NtlAl. tilvl l,ARIiÍ)tis, I)rrAS t)lrMÂos 

^tr 
04r,102.1

5. Ít0 4'l .(»8 5() íÍ) 145,(r8

I 3.70 1'1.12 29.858.30

nt7

m2 I .744,06

unirlI l. I 10191í.:

tl-: SINAPI 96986

IiINAPI t)47 19

SINAPI 929ti8

Qt.TADRO Dt-i MEDtÇÀ o (;l.tR^1. t)u uNLlil(it^ [,At.(^ I

MFlt)tr)oR DE soBt{tipoR - F'ORNEC.tMU},,ü'O tr
lNSTAt.^çÀO. AF _ I 0/20'10
HAS'TI1 DIJ ATERRAMIJNTO, DIÂME'T'RO 3/4', COM 3
METROS - FORNECTMENIO U INS.TAT.A(,Ão.
AÍr 08/2023
CoúECToR cRAMPo MH fÁLI(.o,IIPo oI,IIAL.
PARA SPDA, PARA HASTI] DE A ERRAIVIEN'|O DTi
3/4',U CABOS DU t0 A 50 MM2 - F.ORNticlMtiN.t.o l.i
TNSTALAÇÂO. AF O8t2O23
CAI]O D!] COBRE FLT'XíVIJI, ISOLADO,5O MI\{,.
ANTI.CHAMA O,ó/I,O KV, PARA RI]DI] IJN'TÍJRRADA
D[, DIS RIBUIÇÃO DF; ENERCIA tiLÉl'RICA.
FORNECIMEN fO E |NSTA[.AÇÂO. AF t2/2021
Cabo de cobrc nú l0 mm2 - fornecirnento;asseltanlento
( 10,85m/kg)
Disjuntor termomagnético tripolar 200 A corn caixa
moldada l0 Ka
ELIiI'RODUTO RíCIDO ROS(]ÁVÊ:I,. PVC. DN 50 MM
( I I/2'), PARA Rt,Dt1 tlNl ERI{ADA D[1
DIS r RtBlltÇÃo t)L F.Nt.RCtA Ul.t: tRtc^ -

Í.oRNt'.( tMIN',t0 t: tNsÍ^t.^ÇÀo. 
^t. 

t2,202t

2,00 l2t,21 t5 t,5 t 103,02

nl

run id

u rr icl.

kg

ru n id.

,]l

3,00

1,00

I t7 ,49

574,23

t46,86

7 t'7,',78

2r.75

440,58

7 17,78

íí)9,00

400,00 60,34

1.00 t}t .22

2,00 t9.70 Att,24

75.42 30. t68,00

I 3.5

13.6

ORSF] t23',10

09067( )RSt..

SINAPI 910()lt 21f.00 t'7.40

Rua Senador Bc»edito Leite.32ti. (lcntro - Itapecuru Mirinr/MA
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cr^
(9"l

l:i.15

I 1.8

r i.9

l].10

t3 |

13.t2

B.B

l]. r4

SINAPI

§INAI'I

SINAPI

§tN^r't

SIN A I'I

s tN^ pr

SINAI'I

9:i0l 8

I 0l lt75

9 t87.]

91920

9 r930

936«)

t.) I ()(, I

2li.8 5

,]l.5 6.4.5

)< o1

?.t) 17

2:t, t8

t:r.10

B(r,5 5

t-i6')"i5

l7 5.02

:i.948.04

1.107.00

67 t,00

6l7,5ti

,1".i .;iiú
'n r '.i

',iI rt.\

Pág;_--.- _

Ass:.---

t tn ir.l

ru r rirl

rurrid

rrrr rd

ur id.

lrS'l'AD() tX) MAIIr\N I tÃ()
PltllÍ,'llll'lllt^ MtrNl('il,At, DIi t r Apt,,( Ui(i j-tviit{tM

CNP.t N. 05.648.696/000t-tt0

cruRVA 90 (iRAtJS p^R^ tit,[i t.Rol]u t.o. I,v(,.
R()SCÁVF]-, I)N 50 MM ( I t/2"), PARA REDÉ]
NN'TÍ]RRADA DE DISTRIBI,IIÇÃO DE ENNRCIA
El Ftl RtCA - FORNFtCtMEN'r.O U ÍNS].At,AÇÂO.
AF t2t202t
QI.JADRO DE DISI'RIBUIÇÂO DE ENEROTA EM
cl IAPA DE AÇO GAt.VAN|ZADO. DL tijMBtI.tR.
C()M I]ARRAMINIo 1'RII'ÁSI(]o, PARA I2
I)I SJI.IN'IORI]S DIN 1 OOA . TIORN [iCI I\4DNTO t]
lNst At.AÇÃo. At-'_ I0/2020
IlI EI'ROI)[I1'O RÍGII)O RoSCÁVt'I,, PV(], DN 40 N/ÍM
(t t/4'), pAR^ clRciJIl'OS I ERMINAIS, lNS,rAt.ADo
ItN,t P^RUDI-I - !'ORN[CIMtjNTO ti INS.l.At.,AÇÂo.
At *0312023
CI.IRVA 90 CRAUS PARA I]I,E'TRODU'I-O, PVC,
ROSCÁVEL, DN 40 MM ( I I/4'), PARA CIRCUI'I'OS
I.[]RMINAIS, INST'AT.ADA t]M PARTiDtJ -
TTORNECTMENIO E TNS1ALAÇ^O. AF O3t2O23
c/.Bo I)E COBRE lt,t:xivt-:L tsol.^Do, I0 MMr.
ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS,IFIRMINATS - F'ORNECIMHNT() E INSl'AI,AÇÃO,
At: _03/2023
CABO DE COBRE Ft,EXÍVTJI, ÍSOLADO, 6 MM', AI.J'I'I.
CI IAMA 450/750 V, PARA CIRCUI'I'OS ]'ERMINAI.<, .
IToRNUCIMENTO t; |NSTAI.AÇÂO. At: _.03t2023
DISJIJNTOR t]IPOI-AR TIPO DIN, CORRUN'TIi
NOMINAI. Dri t0A - troRNticlM0N.to t.l
lNs t ALAÇÂO, Atr, I0/2020
Í)ISJUNTOR Btpot.^R 1'ÍpO t)tN. (.oRr{r-.N.r.ri
NoMINAT. DIJ I6A . FORNI:CIIVIIJN'I1) Ii
rNs't AL^Ç^(). AIr- I0/2020

l

1,00 23.08

3,00 3(r5,1(r

76.00 20.7s

6,00 23,34

r78,00 17,75nt

nt 90,00 9.84

10"00 53,6{l ct.to

9.00 54,90 6{J,62

I(ua Senador llencdito l.e ite. i28. Centro - . Itapecuru MirinVMA
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Ass

IIS'I'ADO D0 MARANIIÃo
PRI,]FT;]ITT]IIA M U N ICI PAI, DE I'i A rT.,Ui]Rt]-MiRIM

cNP.t N. 05.648.696/ilt01 _80

l]. r6

13.t7

ri.l8

SINAI,I

SINA PI

SINAPI

SINAI'I

SINA PI

SINAPI

IiIN A IlI

SINAPI

slN^Pt

9 1859

st855

91940

()2{16ír

I tq30

e 1928

9 t!)_6

9 t953

9 t959

lil,l... {our.l't.() u,lixÍvl1l, t,lso, ptlAD. i.)N ]:l MM
( I ',), PARA CtRCI /|TOS't F.RMINAIS, tNSl At.^Do F.:M
PAREDN - FORNECÍMENTO N INSTAI,AÇÃO.
AÍ._03/2023
ULEl'RODUl'O TLUXiVEL CORITUCADO
RUI'ORÇADO. pVC, DN 25 MM (3/4). PARA
CIRCTJII-OSTDRMINAIS. INSTAI,ADo I]M PARr:DI' .
IioRNt:(:Ír\íl:N'tI) Ij tNs I4l A(.ÀO. 

^t. 
0l t02:!

c^tx^ Rtit'ANGIrt.AR4" x l" Mlit)tAil.t0 M Ix)
Prso), t,v(:. INSI A|-AD^ I jM pARr-:D[' -
l()l{Nl:( ll\ll:N lO I1 INS t^l.AqÀ( ). 

^t. 
0i.20/i

('^txA sux't^vAD^ 3" X 3". Mt. tÁt.ti:^.
INSTAI,ADA TJM LAJI.] - FORNECII\4ENl'O ti
INSTA l.^(rÂo. AF' __03 t2023

CABO DI] COBRE FI,EXÍVI'L IS0I,ADO, 6 MM'" AN'f I-
CIIAMA 4:;0/750 V, PAR^ CIRCL ]'OS I T:RMINAIS -
f-oRNIi( tMUN lO U INS',tAt.AÇ^(). AF -03/2023
CABO Dt] COBRT] FI,I-]XiVIiI, ISOI,ADO, 4 MM" AN'TI.
CIIAMA 450/750 V, PARA CIRCUI'rOS l'ERMINAIS -
ToRNECÍl\tLNlO E INST^t.A(.À0. At o3t2o23
CABO DE COBRE F'I-EXÍVIjI, ISOLADO, 2,5 MM2,
ANTI-CHAMA 45Oi75O V, PARA CIRCUIl'OS
TTiRMTNATS - l-oRNllctMENl.O r-j INSl"ALAÇÂO.
Ap *03/202',.'
IN]ERRr..rpToR srMpl,ES (t Mór)ul_o). t0^/250V,
INCI,UINDO SUPORTE E PI,ACA - FORNECIMÍ]N1'O II
rNSl Ar.A(:ÂO. At.".O3 t2023
I N ItiRR UIrl'OR StM pt .ES (? M()t)l Jr.os). l0A 1250V.
tNct,tJrNDo supoR It.t E pt,AC^ - FoRNlictMtiN.ro ti
rNS r'^r.A('Ã(). Ar' 03/2023

Il

nl

rt r irl

.rrrid

nl

unid.

.rn lrl

69.00

39Cr,00 t0.33

1.100.00 t0.42

12.91 -5.014,90

13.02 14.322.00

ll.0ó ,1.809.0{t

I 5.40 1.58ó,20

l].30 590.40

8.77 60.5, l.l

2l{1,00 l'1.(t5

103.00 t2.32

48,00 9.84

l],t9

13.10

13.2 r

13.'2L

13.23

t3.?.1

lll

nl 7,02

2.275.00 4.52

54,00 30.53

3,00 46,'71

5.65 12.853,75

i8,16

5 u..] 8

2.060,64

I 7.5, l4

Rua Senador Ilencdito l,citc. .i2{1. C'entro ltapccuru MirimiMA
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.f Ass

I,lSl'A IX) tX) MAlt,,\N ItÃ()
PRl,lfrlll l'trlU\ MttNt('lpAt, t)!t I I At,r,( lrr(rr-i\til{rM

( :NP.l N" 05.6rÍ8.í1961000 I-lt0

ã1

t3.2s

13.26

t 3 .27

I1 l8

t3.29

l].30

13.3 t

t3,i2

t3,31

SINAPI

SINAPI

SINAPI

( )ltSIi

oRSI.]

oRSE

ORSE

ORSTl

SINAPI

I i.:j,t

I J.J5

li.i5.t srN^Pr

q.2004

9 te96

92005

llt0i
I i0.1 I

07'j:9

9394

00541

97 607

9115 8

'l'oMAr)A Mr..DtA Í)li LMBUI rR (2 N4ODU|.OS), 2p, r
l0 

^, 
INCt,t,lNDO Sit.lPOR'IE t1 Pt,ACtA -

FoRNFCtMnNTo F INsrAt.AÇÃo AF _03/2023'[oM^D^ Mt:DI^ r]tr F.MItU ItR 1r vóotl.o;. u n,.t.
IO A, INCLUINDO SUPOR'I'E IJ PLACA.
t'oRNECIMENTo e rusrnr_açÂo. 

^t_03/2023TOMAD^ MI"DIA i)l: nMlltrTtR (2 MODI,l.OS). ?p- T
20 A. INCI,IJINDO SiI IPORTN N PI,ACA -
t()RN[( tMtlN r() t, tNs rAt.A('À() 

^F 
03/202:r

l.rrrninúria tuhrrlar corrr lârnpa<lir lc<l dc-irí tOrr hivolt-
t{cv 0l
[,uminária tubular corn lâmpada led de 2 x lg/20 w / bivolt
L.uminária de sobrepor cotn aletas. para lânrpar.la
fluorescente,2 x 32w, rei'l'CS020232(ilRl., da philips.
inclusive reator c lânrpada

Luminária fluorescente 4 x l6w, refl BR-06, Abalux ou
similar, c/lampada Philips l6w, cornpleta

[,uminária Í'luorcscente cmbu(ir com alctas 4 x 32 w
(tecnolux - reÍlílo 817/432 ou sinrilar)
LUMINÁRIA ARANDELA 1'IPO TARTARI.J(;A, DI'
SOBRT]POR, COM I I,ÂMPAI)A I,I'I) t)E 6W, SEM
REATOR . ITORNF]C]IMENTO E INS'I'AI,AÇÂO.
AF 02/2020
I,AMPAt)A I,IiI) DL, 40W
cAtxA Du PASSAGEM DE 0,60X0.ó0x0,60 ci
TAMPA EM C.A. "04 UNID''
ltscAVAÇÃo MANU^t. Dt-t vAt.^ (:oM
PROI.r rN t)ll)^ I)t; rvttiNoR ou t(;t.l^1. A 1.30 M. 

^t.02,:02 r

u n icl.

tun id.

tu rr itl

rrrrir.l

unid.

r rn id.

unid.

runid

Lrn id.

un id.

tn'

143,(X)

6 {)ít

5.00

4.(X)

2 t,00

40,00

15,00

21,00

7,00

7.00

57.2?

_.r 5.78

6t l0

r03.49

1,N5.77

21 I .20

697.10

108,45

77.,13

7r.52

44.72

"t7 .7 5

t0l,? l

r29,16

43?.,2t

1i9,00

l.]5.5ó

90. t6

10.227 36

.r68.ll

388 ?s

4r088

2.716,56

t7 .288.40

5.01t5.00

20.041,-5 I

94',U.92

6iLt2

9t t2

871.37

MERCADO COMI'.07

0,8ó 84.7'7

3
:

10.5.9ír

l'rrr:ina 79 r1.,227

Iiua Sr:nador lJcncclito t.,citc.3211. Ccntro Ítapccuru Mrrint/MA
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c,ó'r
,, .t i.

l'

l':ir,:

ll1'

nl-'

ml

ll1r

rrnitl

unid

rn id

6;72 I t9,57 t49.46

Ass

I,lsl'Atx) D(} MAttANt tÃo
PltU l' l, ITtl ltA lt,l I r N I ( " I pAl, DE I I A p l,t(.i r I l( r., -tvi I t,( i tvl

(. NP.t N" {t5.64Ít.ó96l0001 _80

l:1.:15 : st\^ PI toiltl

r:i.3 5.3 srN^ Pl 87530

IJ.35,4 SINAPI 92It02

I3,35.5 SINA PI í)497\)

t3.3-5.6 StNA.Pt 103670

l4. t SINA PI 97360

14.2 SINAPI 93662

t 4.3 SINA.PI 9i (r6.1

Ar.vF_NARtA r)ri VEDAÇÃ() t)t-t Bt.O(.os
CERAMICOS TIIRADOS NA HORIZONI'AI. DE
ex t4x l9 cM (ESPESSURA I CM) E ARGAMASSA Dn
ASSE]N]'A MI.:N'Il) COM PRt.,PARo MANI]At,.
A,t -t2t202t
MASSA ÚNICÁ. riM 

^RGAMASS^ 
l.R^ÇO l:2:8.

PRTJPARO MANI.JAL, API,ICADA MAN T'A I,M Ii)NTI'
tiM t,AREDUS tN',rÍiÍ{NAS Dli AMBIriNl.tls (.ot\t
ARtiA ENI'RH 5M' I.; IOM'. IJ . I7,5MM, COM'fALISCAS. AI-__0.ti2024
('oRtH tl l)uBl{^ I)t. 

^!.o( 
A-jo. t)t^Mt.lR() t)1. 8,0

MM. 
^F_0ó/2022CONCRETO FCK = 20MPA, 1-RAÇO I :2,7:3 (EM

MASSA SECA DE CIMENTO/ ARI]IA MÉDIA/ tsRII'A
r) - PREPARO MECÂNICO COM BLI.ONEInA 600 L.
AF 05/2021
LAúÇAMEN'ro coM uso DF; BALDlrs.
ADENSAMENT'O H ACABAMEN'TO DF] CONCRI.:'TO
EM I]STRUTURAS. AF 022022

QU^Dr{O r) r, M|t)rÇ'^ o (iÍil(AL t)li tiNI]r(it^ (,oM
l2 MFTDIDORIIS - frORNECtN,th:NTO E TNSI.ALAÇÃO.
AF 10/2020
DISJUNTOR BIPOI,AR TIPO DIN, CORRI]NTE
NOMINAL I)E 2OA - FORNECIMENI'O T:
INSI'A[,AÇÃO. AF tt O /2020
DISJ(JNTOR BIPot,AR TIPO DIN. CORREN'I'F:
NOMINAI, DF] 25A . FORNECIMENTO tJ

INS'|At.AÇÃO. At' l0/2020

6.72 i9.0lt .l lr.lt5

8,41 ,0t 11.76lg

11"70

t.004.37

I 15,'72

l5(r,73

rli

286. r,t0

0.26 482.2s 602,8 t

0,26 288,7s 360,91

4,00 8.716,95 t0.896,18 43.584,72

12,00 57,36 71.70 It60.40

4,00 57.1ó

Rua Senador Benedito Leitc, 328. C'cntro ltapecunr Mirim/MA
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ES'I'ADO DO MARr\NilÃo
PRlll'l)l'[Ult^ Mt]Nt('lt,.,\1, l)U t I At,t,,( IIr<r,-r\{il{livr

cNP,I N. 05.64Ít.69órc00t-80

14.4 SINAPI )t87 ).

I ,1.5 SINAPI lt87t

14.6 SINAPI r i(): l

t 4.7 SINAPI c l9l2

I 4.8 SINAPI 91930

14.9 SINAPI 91928

t4. l0 ri tN A t,l 91926

t,t. I I stN^t,l 0 l9:t()

I'I,I]'I'RoDi]'Io RICIDO ROSCÁVLI,. PVC. DN 32 MM
( I"), PARA CIRCIJITOS 'TERMINAIS, INS AI,ADO EM
PARI]DE - TORNECÍMIINTO E INSTAI,AÇÂO.
A l_.03/2023
IrLE I'ITODU'I'O RiGIDO ROSUÁVEL, PVC, DN 25 MM
(3/4). pAR^ CtRCUITOS TERMTNAIS. tNSt"AL^DO
tM pARUDti - tfoRN[lctMlN',fo E INSjTAI,AÇÂO.

^t. 
0t/2023

c'Al]o Dlt couRti Fl.fixÍvIt. ts()t_ADo, t6 MM'.

^N 
-L'UAM^ 4.5(1750 V, |,ARA CtRCUI.|OS

t't {MTNAIS - t.()RNr;( tMt:N]o E tNS ÍA[.A('ÃO.
AÍ: 03t2023
CA.BO DE COBRI., FLI;XiVF:I. ISOI,ADO, IO MM',
AN'TI.CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUT'TOS
'ÍERMTNAtS - roRNECtMljN',t'O [' INSl',ALAÇÃO.

^t. 
.03 :023

CABO t)E COBRE FLEXÍVT.)L ISOI,ADO,6 MM" ANTI-
CI-IAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS.
[oRNrctMt-.N]o E tNs'rAt.^('Âo. A I:,03,20:3

CABO DE COBRE I.'LEXÍVOL ISOI,ADO,4 I\4MI. ANTI.
CIIAMA 450/750 V, PARA CIRCI.JITOS TERMINAIS -
troRNU('|MEN tO E rNS t At_AÇÀo. At: 03/2021
('ADo DL COtsRE F[,EXÍVEL ISOI,ADO,2.5 MM:.
ANII-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUII'OS
]'ERMINAIS - FORNECIMIiN'I-O E INS1 ALAÇÂo.
Al,. 03/2023

CAIXA REI ANGULAtt 4" X 2" AL'I'A Í2,00 M I)o
PISO). PVC. INSTAI,AI)A }iM PARI]
I)li- Êot{Nt-I tMtNlI) tl tNSr^t 

^(.ÀÍ).^tr 
(,1/:{)?.i

ll] 9i,00 t7. t8

t52.50 13.50

202.00 25.62

f 84,00 17,75

254,00 9,84

52,00 7,02

t49,50 4,52

16.00 -)0..i7

) I ,'11 | ,996,"1 I

i6.87 2.512.6'?

22. t8 4.08 t, r2

12.,10 3 ,124,20

I,77 456,04

5.65 844,67

-l7.96 607 .36

nl

llt

rrnid

0232

r)l

tn

lI

tn

Rua Scnador Bcnedito Leitc,32t1. ('entro Ítapccum Mirirn,/MA
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t,t.t). stNAPt 9 I 99ír

14. l:r SINAPI e l87l

lt t1 SINAT'I 0 t89:

t4.15 slN^PI 104780

l5. r SINAPI e3358

1.1.: S INA PI ll97l4

l 5.3 SINAPI 89713

t5.4 SINAPI 897 12.

IOMAI)A Mlil)lA I)t.t [iMI]tJ I t ( I MOÍ)tJl,O). tpt .l

I0 A, INCI,tJIND0 SI,IPoR,IF] I,, Pt,A(]A -
FORNnCIMENTO n TNSTAI.AÇÂO. AF 03/2023
tit.t. t'RoDtJ t() Ri(i[)o tt()s(.Ávtlt.. pv(., I)\ ]5 M\4
(3/!t'), I,ARA CIRCUI I'OS t ERMINAIS, INS.t.ALADO
HM P^REDE - FORNFICIMENI.O E lNS.t^LAÇÀo.
Atr 03/2023
CIIRVA I80CRAIÍS PARA EI-I]TRODT]TO. PVC.
RoSCAVIJI,. DN 25 MM (3/4'). PARA CIRCI]I,IÍ)S

IiNítN^ts. tNS t^t.AD^ ltM t.,oRItO -
I()RNt.( tN4tlNto I tNStAI-^\^(). At. 0; :02:l
RASG() I.INIlAR MI:(.ANIzAI)O IiM AI ;VI-.NARI A,
I'ARA tiI-TJTRODUl'OS, DIÂM[iIROS MENoRTiS (iL]
I(iuAts A 40 MM. AI. 09/2023

32.00 t5.55 19.43 621.76

(r4,00 55q ó.98 446.72

.; Pág:_ _,-.

ã1 Àss

Esl'ADo IX) MAlr/\N uÃ()
Pll li F !,1 IT tl l{^ M t I N I ( I I pA l, D lit I I A t, r,,(, r r K ( r - tvi I K I vl

cNP.' N,' 05.6dti.69ó1000I _80

rr rr irl

nl

ru rr id

ntI

r 6,00 .t 5.78

00 t3,50

19,99 84,77

t24,95 34,76

t8,00 31.03

18.00 24.95

105,96 2. I I Ít. t4

44.12 7 t5,52

16.87 1.i49,60

43.45 5.429,07

3 8.78 6911.04

lt"trJ l. tti4.{r4

lisCAV^ o MANUAI. I)l.t v^t,A (.oM
PROI.'UNDIDADE MENOR OI-] IGUAI, A
02/2021

1.30 M. 
^r,

TU,BO PVC, SERIE NORMAI,, E,SGOTO PREDIAI,, DN
IOO MM, FORNECIDO E INS]'AI,ADO I]M RAMAi, I)t]
DF]SCARGA OU RAMAL DE ESCOTO SANI'I'ÁRIO.
AF _08t2022.I'UBO 

PVC, SERIE NORMAL, TiSGOI'O PREDIAI,, DN
75 MM, FORNECIDO E INSTALADO t]M RAMAI, DO
DESCARGA OU RAMAL DE E§GOTO SANITARI().
AF *08t2022
TUBO PVC, SI]RII] NORMAL, TISCOTO PRI]DIAI,, DN
50 MM. FORNT:CIDo E INS'TAI,ADO EM RAMAI, DÊ]
DI,]SCAR(iA OIJ RAMAI, DI'i ESGOI'O SANIl'ÁRIo.
At: 08/2t)22

nl

l]l

,lt

Rua Senador llenerjito i.,eilc.32g. ('cntr.o ltapecur.u Mirim/M;\
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Ass

IiS'l'AtX) tX) MARr\NItÃo
l'lttl Í,'liITI IllA M tINI('l p,\t, l)t,t I I Ar l,,(.I jt(r I_vt I Rrvt

(:NP.l N' 05.ír-tÍ1.íú6l(t00l -ttO

r5.5

15.6

I 5.7

I 5.8

15.9

SINAI'I

SINAPI

( )itS l,

SINAI-,I

SINA II I

8971 I

93i82

98 r02

t0,132{r

( (lMP. 0u

c()M1,.09

t22oÍl

24,1t0

rl!/õ

86,37

r48,ls
209;t I

l6t,o7

21.10

47 ,43

251 ,7 6

I .8 11.77

5.78t,'t5

I .258,26

1.560,08

L865.68

t73,60

379.44

't utio pvc. strRlt.t Not{MAt.. tis(j().t o t,t{tit}tAl__ DN
40 IVl IVI, F'ORNI'C]IDO H INS'IAI.ADo t.]M RAMAI,I)F]
DESCi\RCA OU RAMAI, DN NSCOTO SANITÁRIO.
AF _0812022
REATI'RRO MANUAL DE VAI,AS. COM
COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÂO.
Atr_08/2021

Caixa <le inspeção 0.60 x 0.60 x 0.&)m
(AIX.rr Dlj GOII.DUR^ SiMPt.US. CtRCU|.^tt. f]M
( ()\cRn fo pRt:. Mot.t )^Do. I)t^MIl fR( ) IN, :RNO
0,4 M, AL',tURA INTI]RNA 0,4 M. At ,,t2/2020
CAlXli SlI)ONADA, COM CRELHA eUADRADA, pVC,
DN 150 X 150 x 50 MM. JtJN'tA
SOT,DAVÊ]L, IOI{NECIDA tJ INSI'AI,ADA EM RAMAI-
DTI DESCARGA OU EM IiAMAL DIi ESCO1O
SANITÁRIO. AF _08/2022
PONT'O SANI'I'ÁRIO
SUSPIRO DN 40 MM
ACU§§OR.IOS PARÁ BANHETRO
BARR.A Dt] APOIO REI'A, EM ACO INOX POLIDO.
COMPRIMENTO 70 CM, IIIXADA NAPARI1DIJ -
FORNECTMENTO E TNSTAT.AÇÂo. AF Ot/2O20
Pona papel toalha para papel inrerfolha 2 ou 3 dobror,
injetadD corn a frente em plástico ABS branco. corn visor
fronral para controlc de subsritUição do papcl interfolha e
flndo em Plástico AFIS cinza.
Papeleira de plástico, Akros ou sirnilar

ASSI]}{'IO SANIl'ÁRIO CoNVIiNCIONAL .,

l()RNric r{ENTo Ft tNS tAt.A(.^o. Âtj 0l/2010

Itl

I )t'

unid.

tinid.

tu n irl

69.00 t9.84

19_99 15 J l

t7,00 M3,93

21,00 69. t0

804,9 t t3.683,47

f ,00 ?01,41 251,76

t-5. I 0

l5.

15.12

t5. t2.3

15.12.4

MIJRCAI)O

MI'ITCA D()

oRsll

SINAI)I

un id.

un id,

.19,00

6,00

8,00

It,00

I t8.60

t67,77

t7,36

17.95

t5. t2. t stNAPl 100867
Lrn irl.

un id.

unid.

runid.

Ít,00 356,0t 445.0t

15.t2.2. ORS[: 24,0íJ t28,86

04324

100849

Rua Senador l]cnedim t.eitc. jl8. ('entro _ ltapccuru MirimiMA
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15.1.1. i stN^l,l

I5,I2.8 SINAPI

Prig:_ ___..

'\,i.
\]l

Ass

tls]'Àrx) D0 MAt{ANilÃo
Pltllf E,l'I trll^ MtJNI('il,At, l)Ít | | Arr.(.UKU-lvilt(tvt

cNp.f N" 05.64Ít.696/000 I _80

r 5. t2.5 S|NAPT

15.12.ó stNAI'l

15. t2.9 StN^Pt 9554'l

16. I SINAPI 91..158

16.2 SINAPI ii, ) I lil

16.-'l SINAPI lt93 5 7

lír.4 SINAPi

I 6.5 SIN A PI It1)4:i J

VALVTJLA t.,M ME1'AI- CRoMAt)o IIP()
AMF]RICANA 3 I12" X I.I/2" PARA PIA.
FORNECIMEN] O n TNSTAt.AÇÂo. AT_0t/2020
VALVUI-A EM PI.AS I'ICO I" PARA I}IA. 1 ANQUIi OU
I,AVA'IÓRIO, COM OU SEM LADIrÀO -
FORNECIMIIN tO E !NST^L^ÇÃO. At' Ot t2O2O

stFÀ() t)o' po l-t r.:xivl.r. lM I)v(. I i l.t t-
I ORNI-.( lM l:N t() tr tNS t 

^ 
l_^ç À( ) 

^t 
01,.102{)

SIFÀO DO TIPC,CARRAFA I-M MTTAI CROMAT)O I
x l. l/2, - ÍroRNncÍMIlN I',(.) Il INS I At ,A(tÂ().
AF_01/2020
SABONETEIRA PLASTICA lIPO DISPENSER PARA
SABONETE t.tQrJrDO COM REStiRVAl.oriro 800 

^1500 Mt.. tN('t.t Jso ÍrtxA Âo. er o raozo

lis('^v^ () N.,tANt.r^l_ I)lt v^t.A ( oM

6,00 234.95 293.(18

28,00 108,8t 136.0 t

6.34 8,1.77

,l68 7li

ti(rl{79

turrirl

trn id

rrn iti

rrnid

un id

m.'

6.00

28^00

2lt (x)

r,,9'7

r .1.81

Í12,97 103.7 t

t2.4b

l().(l i 448.lr4

t?ót.08

1.808,28

105.9(r 67 t.18

2 r,10 255,ó0

PROI]UNDIDAI)E MF)NOR OTJ ICTJAT, A I,3O M. Atr
02'2021
I'UBO. PVC, SoLDÁVEL. DE 40MM, INSI'AI,AD() IJM
PRUMADA DIJ ÁGUA . FORNICIMI1NTO I]
INSTAT.AÇÃO. AF _06/2022
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 32MM. INS] AI,ADO IJM
RAMAL OU SI.JB.RAMAL DE ÁGI.JA .
roRNIrclMDNl'O E TNSTAT.AÇÃo. AF 06/2022
TUBO. pVC. SOLDÁVF:L. Dli 25t\4M. tNSl.^t-At)O tiM
RAMAI, OU SL]I'-RAMAL D[i ÁGi,A -
FORNTiCtMLN IO t-j tNSl 

^t,AÇÀo. ^t.. 
0í)/1022

l.UvA DL RItDltÇÀo. pvc, sot.t)Ávt:i.. t)N 4í)MM x
32MM. INS'Ii\l.ADO tlM R^MAL D[ DIST,Rlt]t[(,Ão
t)rj ÁctJA - IT0RNUCIMUN tO It INS t.^1.^Ç^0.
At: 06t2022

nl

ril

nt

)

12,00 t7,04

69,15 i 1.54 10 /) 2.725.89

IJ8.25 ,12,68 ?8.J5 2.50 t.88

1.00 t2.61 I 5.7(r 15,7 6

ltua Senador llcncdito Lcitc" 328. ('ontr,r ltapccuru Mirint/MA

))
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Prig:

4ss:

IIS't'ADO t)() MAttr\N ItÃo
P R Fl l. Il I T t 1 ltA M U N I (' I l,A l, I) ti I I i\ l, r,t (, i r iK 1r _ il,t I i{ i ivr

CNP.t N. 05.ó48.696i000t -tto

1ül
''r-19-/

16.6 IiINA PI 89426

94ó90

()"1()91

t05 t79

t05 t70

94óti8

l.6.7 :;tN^t,t

I 6.8 1;INAPI

lír.9 !;tN A Pl

16. l0 SINAPI

l6.lt litN A t,t

16.12 MIJRCADO COMP. IO

I(r.ll oRsri t 1747

16. t4 I;INAI'I 1t69 t l

16.i5 oRstl 03 6lil

Lt]vA I)lt Rtlt)UÇÀO. I'VC. S()l,t)ÁvIL. t)N.i2MM X
25MM. tNSl Al_AÍ)O l-jM R^MAl. Í)F: Dtsl'RtBli tÇÀo
DE ÁCUA - FoRNIICIMtINTo E INSTAI,AÇÃo.
AF 0612022
't'Ê, 1,yç, soLDÁvLt-, DN 32 MM rNS tALADo LM
RESERVAÇÃO PRr-iDt^t_ DE ÁcU^ -
roRNL('lM[N lO L INs IAI ÂÇÀ{r. 

^1 
04 ]6."1

Tt] Dt. REDIrÇ^o. pvc. sot.DAvFt . D\.1: M\Í X ]5
MM. rNST^l_^DO riM RlistiRVA('Ào pRII)tAt. t)tl
A(;tlA - l:()ltNliClMI;N I O l, INSIAI.A!tÀo.
À| _04r20.2.1

JOI1I,IIO PVC. SOI,DÁVI:'I,.45 (JRAUS^ DN 32 MM.
tNSIAt.ADO LM RESERVAÇÃO pRt'r)tAt. l)[i Á(ir]A -
FORNECTMEN t() Il INS l At.AÇÃo. Ari 0Jil0l4
JOI,T,HO PVC. SOLDÁVIII,,45 CRATJS. t)N 25 MM,
rNSl'Al,ADo DM nESERVAÇÂO pRl.it)tAl. r)[ 

^cuA 
_

I-oRNECIMt-.N IO E tNS',IALAÇÃO. At, {)4,t024
TÊ, pvc, sol-DÁvr-]-, D\ 25 MM lNst'Ar.^t)o riM
RtisrjrrvAÇÃo pREDrAl, r)Lt ÁcrJA -
IjoRNLCIMITN IO I: tNS tAL^ÇÀO. 

^lj 
_0J,1024

PONl'O Í,IIDRAT'I,ICo
lbmeira para lavatório, de mesa, cr.omada. bica alta. reÍl:
Flcx l'lus, I198 C2l, da DIICA ou similar, inclusivc Íirro
para instalação em bancada
TORNETRA CROM^DA U2 OU 3/4" PARA 

.r^NQtrE,

PADRÃO POPI,'I,AR . F(}RNI]CIMr'N]o I,]

nt 4.00

_.t.00

9.00

4,00

ti,00

9,00

56,00

25,00

t.0c)

7 .00

9.07

t0.51

l.'1.04

9.14

5 tq

Ã ))

I t3.84

1)S ) I

't7.30

7_§,l6

l l.li

t3.t6

l(r. i0

|,42

t42.30

406,5 t

96,62

e4,20

146.70

69,93

7.968,80

10.t6?,75

96,62

659.40

=à

unid

uni(l

unid

Lrnid

ür)id

un id.

unid.

UIid

unicl

6.48

rNSl'At,AÇÃO. 
^F 

-..01 /2020
Torneira cromada para tanquc/jardim. l/2',, rel. I I -53 Cl9,
l)l"lc^ ou similar

Rua Scnador Benedito l.eitc,328, Centro ltapecuru MirinvMA
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Ass

ÍlS'l'AD() DO MAR/\NttÃ()
PRI,l,l'lll I'tlllA MtJNlClpAl,l)I.] I I /\t,t,( r[<ir-MiiilM

CNP.' N,' 05.ó48.696/0001 _ttO

16.t6 SINAI'I 869

t 6.17 SINAI'I Íiírllti5

I í,. I 8 ( )ttsti 081| I

I í',. l9 stN^lrl 9,13 ri2

l(r.20 s IN^ t,t 1047íi0

t6.2 I SINAPI 89353

t6.22 SINAI'I 94496

ló.2.1 stNAt)t 899116

t7.t SINAI'I 93:15lt

t7.2 oRSli 032 t1

I ORNl-ilR^ CÍ{OMADA LONCA. DU PAIttiDIr. t/2,, OU
3/4', PARA PIA DE COZINHA, PADRÀO POPIJI,AR -
PORNECTMENT O L tNSt ALAÇÂO. At _\U2O2O
ENGATL: fl.EXiVt-L EM pt.ÁitTtco BRÂN('O, ti2" x
4OCM . FORNNCIMNNTO E I}JSTALAÇÂO.
AF _0 t /2020
Ducha higiênica com rcgistro. lürha aspcl, rcf. I984 C35 da
DFjCA ou similar
REAI'T'I{RO MAN I IA I , t)[i VA I,AS. (]oM
COMPACI'ADOR I)I] SOLOS D[i PIiRCIJSSAo
At: _08t2023
RASCO LINEAR MECANIZADO TiM At.Vt]NAIIIA.
PARA Et,ETRODL]1'OS, DIÂ&IE'IROS MENORES OT]
ICUAIS A 40 MM, AF_09 2023
RECISTRO DE GAVIITA BRtiTO, LATÃO,
ROSCÁVEL, 3/4" - FORNECIMI]N'IO E INSTALAçÂO.
AF 08/2021
RECISTRO DE CAVE'fA BRUl'O, LATÂO,
ROSCÁVEL, I I/4". TIORNECIMEN'|O E
TNSTALAÇÃO. AF 08/2021
REGISTRO DE GAVETA BRU'I'O, LATÃO,
ROSCÁVEL, I/2', COM ACAEIAMEN'I'O E CANOPLA
CROMADOS - FORNECTMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 08/2021

I]SCAVAÇ o M^NU^|, DE \/At,^ COM
PROFUNDIDADH MENOR OI.) IGUAL A ],30 I\4. AIi
02t2021

Colchâo de areia

8,00 125,3 t ts6,63

8,00 440.34 550.42

2 5,00 l-1.60 r5,7s

tll

unid.

Lr n ii1

un td

llr]

unid

trn itl.

Unid

tu'

nl1

6.34 ? 5.10 i l.(r2 :00.47

I28,40 5 5() 6.98 tls6,23

2S.00 29.28 36.60 1.0ó r.40

t,00 6t,27 76.5 8 76.58

3,00 60,52

t0.'16 84.1't

2. t5 t40;74

1.253,04

391.75

.1 .10:i.i6

75.ó5 )26.t)5

l0\.(x) 1.140.12

t75.92

l{ua Senaclor Bcnedito Lcitc, 328. Centro ltapecuru Mirim/MA
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I'irS

Ass;

âr
ES'TADO DO MART\NTIÃO

PltÍlFFI,ITt I ll^ Ml INICI PAt, Dti I i'At,H(,r r t(u-tvili{l1vt
cNP,t N" 05.64tt.696/0001 -8t)

-i

\1r,,

17..1

t'| .4

l'l r S INA I)I 9069É,

11.6

t 7 .6.1 SINAPI 93l -58

11 .6.?. ti tN^ l,Í c)5241

17,6,3 SINAPI 10333:j

11.6.4 SINAPI It7530

t7.6 5 !itN 
^ 

Pt 92801

't uuo pvc, sERtE R, Ácua pt,Uvtztr,, t)N t00 MM.
I.'ORNI,CIDO t' INS'IAI,ADO I]M RAIVIAI, DIl
I]NCAMINItAM UN'Í O. A,Ír 06t2022

't'uBo pvcr, sÉntr: n, Ácu,,t pt.uvrlr., I)N 150 MM,
|Ol(NHCIDO Li INSI Al,ADO t:lM ltAN,tAt, txi
ENCAMINHAMENTO, AF 06/2022

1tlÍ1() I)F. PVC l)AI{A Rl,t)l-l ('(ll,lill)Rr\ t)Ê tisCal t()
r)ti pArrrir)ti MAct(tA, DN 200 MM, LriN't.a rit,Ást rt.a
- l Ol{Nli(llMliN l'O tl ASSI:,N'i'ÂMliN tI). Alf 0 ti202 t

cÀlxA Dt: pA§sAcEM DU 0,60x0,ót)x0,60 C/
r GRELHA. l'07 UNID"
ESCAVaçÂO MANUAT, DE VAr,A CoM
PROI,'(]NDIDADIJ MENOR O(] I(JUAI, A I,3O M. AII
02t202t
t,ASTRO DE CONCRETO MACRO" APT,ICADO t]M
PISOS, I,,AJES SoI}RI] SOI,O OU RADIEI{S,
ESPESSIJRA DE 5 CM. AIJ 07/2016
AT,vENARTA ou vE»açÃo DE Br.ocos
CERAI\4ICOS TIUITADOS NA IIORIZON'TAL DIi
9X I4XI9 CM (ESPF]SSURA 9 CM) E ARCAMASSA DTJ

ASSENTAMF,NI'O COM PIIEPARO MANI'IAÍ,.
AÍ: t2/202t
MASSA UNICA, EM ARCAMASSA 't't{AÇO l:2:8,
PREPARO MANT]Ai,, APLICADA MANIJAI,MÊ]NT[i
l:lM PAREDL.S IN'l flRNAS Dti AMUTEN'|US ('oM
Ánnn pN rnn su, u l0M,, ti , t7,5MM. coM
T Ar_ ISCAS. AÍt _03 /2024
coRl lt fl DoB RA Irrj AÇo ctA-50, Dt ÂM[jl,t{o I)11 t0.0
MM. A| 0(r/2022

20,00 41,46

3ó,00 65"80

l]) 2?.00 127.55

m3 3,14 84,77

tttr

tn'

4,48 15,9 t 44.8IJ

SINA PI Íi95 t2

SINAI'I I Otl l(16

llt

lt)

55.57

t59 .,1 l

t05,96

1.50 i,46

332,7 I

201.06

t.'151,64

s',l 4.47

713.64

I t,76 l|9.5',7 t49,46

n.7,.1

m2 I 1.76 3 9.01t 4ti.11.5

kg 56.06 10. t9

Rua Senadot ilcncdito Leittr. 328, ('cntro . Itapccuru Mirinr/MA

))

i'iir irr,r lt7 LIL: 227
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|1S'I'AD() DO MAR,,\Nt tÃo
Pl{Fl,FILI'l'tlll.A MLJNI(.ll,r\t, D,Íl I I Arr,r irRir-tvilRiM

cNPJ N" 05.648.696ruX)t-Ít0

ç"
,9 -,[

-l

SINAPI t00742

SINA PI 9:i I ll2

stN^Pl l01907

t.? SINAPI t0t9l0

SINAPI l0?5 I 3

SIN A PI 97599

ORSII 1.t580

Oll.Stl 12n89

oR sli ll8lr4

ptN |UnA c()M N-t A Al.QLrÍl)t( A t)t,
ACABAMI-.N f() (l-.SMAl.l l-. Sl\ fll ll(Í) A( É'ilNADO)
API,ICADA A ROI,O OIJ PINCI]I, SOBRE
s[JPLtt(FÍctHS MEl'Át-lC'AS (t-.XCF.',t() pURr- tr. )
EXhCTJ tAt)o t-.M uirR^ (p()R t)tlvÀ(». 

^t- 
0t.202{)

REATERRO MANUAL DH VALAS, COM
COMPACTADOR DIi SoI-oS DI] PIlRC]USSÃO.
Af 08/2023

EXt',tN',tclR t)li INC NDI() l,()R l 1 [. (]oM c ARC^
t)l'l CO2 l)U 6 KC, Ct-ASSE IIC - l.ORNti(:tM[]l lT O t,
rNS'rALAÇÀO. A l.-_- I0/2020_.PE
EXTIN'I'OR DE INCÊNI)IO PORTÁI II, COM CARCA
DI' PQS DH 8 KCJ, CLASSE BC . FORNECIME}.I1'O I-]

rNS tAL.AÇÀO. Ar- r0 2020_ PE
PIN]'URA DE SIMI]OLOS [i'I'I']X]'OS COM'I'II,{-I-A
ACRÍI,ICA, I)I,MARCAÇ]ÂO CoM FI,IA ADESIVA f,
APr.rcAÇÀo coM Rol.o. Af 05,20:t
I.I.]VIINÁRIA DL EMI:RCÊNCIA. COM 30 LÂN4PADAS
LL]D DtJ 2 W, SEM REATOR. F'ORNECIMENTO T'

rNSl'Ar.AÇÃO. A,F _O2|2O2O
Placa de sinalização de combate a incêndio "Proibido
ptoduzir chamas", 15x20 cm, em PVC 2mm
fbtoluminescente

Placa de sinalizacao, fotolum inescente, em pvc ! com
logotipo "Cuidado risco de choque elétrico"- Placa Il5
Placa de sinalizacao. fotoluminescente, i)8x I 9 cm. enr pvc ,

com seta iÍrdicativâ dc sentido (esquerda ou direita) de saída
de cmcrgência- Placa S2

Placa de sinalizacao. li)tolumi[escente, cm pvc, rota de
luga

9.ír I :5.30 31.62 I01.86

6"00 682,87 851,5 8 .5. l] t,48

nl'7 6,86 24,11

5

30 206,69

(r54,06

26 t ,03

ru'

un id.

tu n id.

tl ll

tu n id.

Lr n icl

rrn icl.

rrn iii

II.00

II.00

i)() 285.11 356"46 t .78?,30

500 l:r,-50 t6.87 R4 1§

9.00 17,90 20 t,33

5.00 148.00

r rrr i,l. 6',7 .00 LItt6.47

47,57 5e"46

18,99 2',t,'13

rt l7

23,68 29,61)

( )l{sl l2ti95 l:r.93 t1.41

I'tiginu 88 r1'.227

l{ua Senador l'}cnotlito I-ci1c^ 328. ( ct)rro ltapecuru MirirniN,Í.4
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Ils[At)o D() MAR,,\NHÃo
l'R Íll,'l l Il'tiRA M IIN ICl l,At, l)L l I A t, r.,(]r I t(I r-M I t{l lvl

(lNP.l N" 05.(rztÍ1.ó96í)00 I -80

.>

-
( )ltst, t :l8li n

:iINA PI 969"i4

( )lt sl

SINAIII

19.4 SINAI'I 10r547

SINAPI 96987

SINA I'I 9(,9118

IiiNA PI 9t009

l)hca de sinalizacar). ÍbtolUlt'liltcscfltle, çn1 pvc, cool
logotipo "Extintor de incêndio portátil"- Placa ll5

coRDo^t,llA l)ti couRu Nlr .i0 \,ÍM,. N
ENTEI{RADA, COM ISOLADOR. IIORNECIMENTO E
rNslAr.AÇÃO. AF 08/2023

lrornecinrcnto dc isolador roltiala dc porcclana

SUPOI{'fE ISOLADOR PARA COI{DOALIIA DÉ
COURII - rOI{NICIMUN l O I Ir\*S'1 

^LACJÀO.
^r 

lt t0 r7
ISOI.ADOR, 'IIPO DISCo, PARA 1'IJNSÃO I5 KV -
FORNtjcIMET\ rO E tNSt At.^ÇÀO. AF 07,2020

I}ASF, ML I ÁI,I('A PARA MASI RO I ' , PARA SPDA -
FORNECIMENTO E INSTAI,AÇÃO.AF .12/20 I7
MASI'IIO I '/, PARA SPDA - IJ0RNTCIMI-N]'O I:
INSI ALAÇÃO. Att _t2/2017
Í.r.F.t r.()Dt110 RiGIDo Rosc^vt:t., pv(" DN 60 \4 \4
(2"). PARA R[Dti I]NTERRADA DE DIS RIBL]IÇÂO
Dti UNERCIA ELÉT'RICA . IIoRNECIMENTO E
INST^ LAÇÃO. AF r21202 I

CAP'II)R ]'IPO FRANKI,IN PARA SPDA.
FORNj:CrMtNrO E tNSlAt.AÇÃO. AF t2.2\t't
HAS l l.: Dl-i A I'l:RRAMLN lO 5 li PAITA SPDA -
toRNt,cf MI-.NTO E INSt^1.^(Â(). At. t2.2ot7
Fornecimcnto de pino "u" p/ isolador
Conector paraflso lêndido pala oabo 35 mm2 -
Íbrnecimento

I t"00 16.5,1 )0,61

19.8

19.9

19. r0

t9.

SINAPI

SINAPI

ORSI.]

oRSu

96989

96985

2931

04t9t

'\) 7 t1

t2.639,21

I7..10

L I-14.00

1.98(r,96

907,20

L215,42

t91,26

I .0(t7.7 6

ó09,12

600.00

68,2 8

i

firid

Lrnil

u ntl

ttnci

u nd.

lll

und.

t08,00

J ó.00

-'t 
(.00

t2.00

6.00

6,00

6,00

6,00

6,00

24.00

6,00

93,63

2. t6

r§ )o

t3?_,47

120,96

r70,06

t4'2,31

8l ,22

20,00

9.ll

I t7,03

.!..1\)

.i 1.50

r65.58

1.5 I .20

)t) 41

31.? r

t7"t ,96

101.52

25,00

r t.3{i

und

un

un

un
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c'(lltvA e0 ( ii(Alls I,ARA I I lr l R()l)| l(). l)v(.
R()SCÁVU|., DNi ( MM (2"), pARA Rtir)t1
tlN',IlrRRADA DE DtS',l-RIBI lt('ÀO DE INI]RCIA
El.F]rRr('^ - t ot{Nr-t.lMFtN ro ti tNs r'At,^ÇÃo.

2,00 29,(t(» 37 .07

11.00 I8.Í14 2.1..5 5

A,b t2/202t
Caixa de inspeção 0,30 x 0,30 x 0,40m

,IT,IBO, 
PVC, SOI,DAVtiI.,, t)t] 5OMM. ÍNS'I'AI,Ai)O TJM

PRUMAI)A Dr \CU^ - t.1)RNrr( t\4t.Nt-o h
tNS'rAt.AÇÃO. 

^F 
.06t202,2

RT)GISTRO DL] (]AVTJ-I,A BRTJ'I'O. I,ATÀO.
ROSCÁVEt,, 2". FORNECIMENTO E INSTAI,AÇÃO.
Ar 08/2021
TE;pvc. soLDÁvEt., DN soMM, tNSt Ar.ÀDo ÊtM
PI{I]MADA DT] ÁCUA - Ti0RNECIMI]NTO E
INSTAT.AÇÃO. AF .06t2022
CURVA 45 GRÁUS, PVC, SOLDÁVIJL, DN 5OI\4M.
INSI ALADO I]N4 PRT'MADA DE Á(;UA .
FORNECTMEN] O E lNSl AI.AÇÃO. AÍ1_06t2022
ADAPI'ADOR CURTO COM BOL§A II ROSCA PARA
RECISTRO, PVC, SOLDÁV[,L. DN 5OMM X I I/2',
TNSTAI,ADO HI\4 RIISERVAÇÃO PRT]I)IAI, Dt] ÁGIJA .
f-oRNECIMLN tO tj TNSTALAÇÀO. At 04 2024
Câixâ prot€ção registro 90 x 90 r ó0 em alvenaria
rebocâda e tampra de ferro
At-vENAt{r^ Dr.i vfiD^ÇÃo DE Bt.OCOS
CTJRAMICOS FI,]RADOS NA TIORIZoN'IAt, I)I]
9X t4X t9 CM (USptjSSURA 9 CM) ti 

^RCAMASSA 
Dfl

ASSEN',fA t\4 tiN'tO COM pltltpARo M^Nt.tAt,.
A,Í: 12/2021

IIl

unitl

{rr id.

uri(I

nt'

2,00 t57.00 1s6.25

74,14

I92.50

2 82.íÍ)

267,36

21.1Q

'22.67

26,00

25 t.09

s tN^ r,l

20.? SINAPI ()4498

SINAPI lt9ó25

SIN API Ite 5 04

SINAI'I e4b62

2t).6

t0.6. r SINAPi r 03l l3

2,00 106,95 133.68

unid. 1,00 21.(r8 21

t"00 tli. l4 22,6',7

00 I0,40 t3,00

{)

).

1.68 n9.57 14e.46

Rua Scnadol Beneclito Leiter.:,28, (.cntro Itapeouru Mirim/MA

))
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l

I

l1e.t2 
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20.1
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ESI'AlX) t)O MAlt/tNt tÀ()
Plt 1l l.'E n' ti l{^ M t i N I (' I t,AL l) t,t I I A t' t,t(. r r t{ r I _ i\.,t I t{ I lr/l

CNp.t N. t)5.648.(ilól000 I _80

3râ

21 .t

2t .2

2A-6.?. SINAPI 87530

20.6.3 S|NAPI e2802

20.6.4 SINAPI 949',',)0

20.6.5 SrN^Pt 10367t)

MASSA I lNl( 
^. 

tiM ARCAMASSA 't RAÇO t:2:8.
PREPA RO MAN I'At-. API,ICADA MAN ( JAI,MI]N1'}.]
EM PARI1DES INTERNAI; DI] AMBII]NTES COM
ARt]A I]NIRE,5M' E IOM2, tJ - I7,5MM. COM
'tALtscrAS. AF 03t2o24
coRTE E DoBRA DE AÇo c,t-so, otÂvr:r'n<t or t,o
MM. AF 06/2022
CONCRIITO FCK 20MP^. TR^ÇO l:2,7:3 (EM
MASSA SI]CA DF] (]IMEI.TTO/ ARIiIA MíIDINI BRIl'A
l)- PRIPARO wrt,CÂNtCO (:<tN,t BtitoN[:]rRA ó00 1..

4l,',.-o5/2021
I,ANÇAMEN'I'() COM USO DE BAI,DE]S,
ADENSAMEN'I'O I] ACABAMENTO DI' CONCRT'"IO
EM ESTRUTURAS. AF O2I2O22

I,sclv,t<, Âo l\4ANUAl_ t)ti v^t.^ (.( )M
PROF.UNDIDAI)II MtlNOR OLJ ICU^I_ A t.30 M.
AF _.02/202t
LASTRO DU CONCRETO MACRO, API-ICADO t.]M
PISOS, I,AJIJS SOBRE SOLO OU RAI)IERS.
ESPESSURA DtJ 5 CM. AF O7l20I6
FABRICAÇÃo, uoNTa<;nu E DESMoN AGF]M Dti
TIORMA PARA SAPATA, EI\4 MADIIIRA SERRAT)A.
ri-2s MM. 4 Ul tr.tzAÇÕus. AF -o6t2ot7
ra0nrcaçÃo r)rj r,ôRMA p^RA pn.ARljs EM
ESI'RUI IJRAS StMIr.AÍ{tjs. tjM (:tl^pA DU M^t)tirÍ{A
coMPINSADA RIiStNAI)A. tt - t7 MM. 

^tr 
09/20]t)

:],04 39.08 48,85

') Jn It.0t I].76kg

Itt I

lll'

m3

ttt'

m'

tn'

ltl _

.1.00

99.65

.'i 3.02

1l,t.08

I 0.82

4?-3,84

i59,04

l. -l l(,. I I

0,03 482.25 ó02,8I

0,03 288.7s 360,93

SINAPI q3358

SINAPI 95241

SIN A PÍ 96535

stNAPr 92263

1t4.77 t05,96

8,00 35,9 t 44,E8

liJ,llo t36.86 t7 t,o1

57,60 t93,73 242,16 t3.e48,4t

Rua Serradol Benedito [.cilc. i28. ('en rr ltapecuru Mirinr/l\4A

))

I',i1:inrr r)l rlc 227

2t .3

2t .4
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Ass:

us'rAt)o lx) MAtu\Nt l^o
l'lllll'Ul'l'tlRA MtlNt('lp^1, l)t,t I r At,t,,( lrt(U-tvill(tM

cN P.t N" 05.648.696/000 I -rií) B
2 t.5

2t.6

?l'7

2 r.tt

2t.9

21.10

21.1 t

2t.12

2l .13

21.14

21.15

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SIN/\l)l

SINAI'I

SINAPI

SINAPI

SINAPI

S IN API

SINAPI

97086

92265

e2267

l0t79l

92802

92803

92804

92800

949'70

l0367o

tnr

m:r

nl?

tnr

kg

kg

kg

kg

mr

mr

rurr itl.

12,'t 6

622t

i4.56

.r8-t,56

263,64

462,06

.504.21

-r 3 8,9.,

t6,44

16.44

1.00

t28,64

137.59

6a o)

i (r,4,1

Ir.0t

t0, r9

8.74

t0,79

482,25

281t"75

r«),1t0

t7l.e8

7 8.íri

.l,.i ;

t3 
"76

ll.7_i

10.92

l.:1^4lt

íí)2,It I

3(r0.91

SINAPI 102.620

l-AI)Rr( A('Ão. MoNTActjM rj I)DSMON fACliM DII
FoRMA PARA RADIF]R, EM MADEIRA ST]RRAI)A,4
r.rTlt..rzAÇÔEs. AF 09/2017
t.ABR|C^ÇÀO l)rr: FÔRMA pAItA VICAS. rjM c ApA
DL MADOIRA COMPENSADA RI'SINADA. U - I7 MMAl 09/2020
FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA I,AJES, I]M CIIAPA
DT MADIIIRA COMPENSADA RNSINADA. II I7 MM

^1,- 
09 :020

t^BRtt'^(:Ào t)ti ES(.()RAS lX),l1po p()N I.,4t.til.lj,
IiM MAIJEIRA, PAITA PÉ-DIRt:I'Io DI]PI,().
At: _0912020
coRTE ri DOBRA DE AÇO CA-50. DIÂMETRO Dt-:8,0
MM. AF 06t2022
coRTE E DOBRA DE A(lO CA-50, DlÂMrj,fRo Dtj t0.0
MM. At 06t2022
coRTE [i DOBRA DE AÇO CA-50, DrÂM|rRo r)r.] t2.5
MM. At 06/2022
coRTE E DOBRA DE 

^ÇO 
CA-60" DIÂME.I.RO t)ri 5.0

MM. At: 06/2022
coNCRt tO FCK 20MpA. fRÂÇO t:2.7:3 (EM
MASSA SF]CA DE CIMENTO/ ARI,IA MÍiDIA/ I]RI'I'A
l) - PREPARO MticÂNtco coM rlEToNf,lRA 600 1,.
Al. _05/2021
LANÇAMENTO COM USO DE BALDES.
ADENSAMEJN'TO Li ACAI]A Mt]N,Io DE CONCItI iI'O
EM I.]S'TRI.j'|URAS. AF _02/2022
c^txA D'ÁOUA tjM POLIESl.tiR REFORÇAl)o coM
!'ttltiA Dti vtDÍto, t5000 t,ITRos -
l()RNE( lMliN l() lj lNs'l AI-^('À().At 06/:o:t

8.267,29 10.-134. I I

1.05 i.80

10.()()IJ.87

2.7I 8. t4

: I .98ü,60

3.62't,68

5.882,02

5.505.97

4.5(.t8,"17

I{ua Scnador Bcncclikr Lcitc, 318. (,cntnr Itapcc,rrnr Mir.ilrr/MA
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PRllt'tll'l'tl l{A M I r N l("1 P,,\t, l)It I i A rt,.C U t{( r -tvl r l(l}t
(lNP.l N' 05.(r4t1.696/0(l0l -tt0

22,2,1.4 SINAPI 9491t)

22.2. I.5 StNAI'l to J61o

.t,t.,t l, )

'22.2.2.2

22.2.2.3

IiIN A PI ' r .'l)

SINAPI e.t ti(Í)

s tN^ Pt q',)',l9\)

22.2.14 STNAPI \.),ltr70

?.'.1. .2. ) .\

,, , I

s rNAIl l0ll670

22.2.3.t SINAt'l 92267

12.',)..3 2 M t('.^f)O COMI'.03

22.2..3 3 SINAPI 9/l() /0

CONCRI'l-l'O !'CrK ' 20MPA. IRA('O l:12.'i::l (f.lM
M,\SSA SECA T,I-, ('IMFN IO ARF-IA MI..I)IA BRII A
r) - PREPARO MECÂNrCO COM BETONUIRA 600 r..
Af_05/2021
LANÇAMENI'O COM USO DLi IJALDITS"
At)TiNSAMENTO I] ACABAMHNI'O DE CONCRE II)
tiN4 ES RUTLIRAS, AF. O2l2022

VIGA SUPIRIOR EM C.A.

[A.BR|CA(]AO DU tlORMA PAR^ VI(iAS. COM
M,\I)lllRA St.lRr{,À l)A. Fl 25 MM. 

^tr 
0q,20:20

(.oRlu l. DURRA t)E Aq() ( 
^-60. 

t)t^Ml lRo l)l i,0
MM. Alr -06/2022
coRTE E DOBRA DEr AÇO CA-60, DtÂMritRo D[i 4,2
MM. AF._06 2022
CONCRETO FCK = 20MPA, 1RAÇO l:2,7:3 (tiM
MASSA STJCA Dti CIMENTO/ ARI'IA MÉDIA/ BRI'I'A
t).. Pl ,l,AI{O Mli(rÂNl(',O COM I}lill)Nti[tÂ (r00 t,.
Al 05/202l
LAN(TAMItN I() COM LrSO t)ti B^t.t)t,S.
AI)liNli^MtlN lr) ti ACABAM N T',O l)t,t ('oN( t i tr )
I M [S | Í{ rft RAS. 

^1 
0] l0.t:

'l hMPA EM C.A.
|^ URICAÇÃO l)11 |ÔRMA t,^t{^ LAJlts. tiM cH^1,^
I)l) M^l)l,lt{A (()MPtiNS^l)^ l{lrSlN^l)4. Ii l7li4M,
Atf 09/2020
CORI I: Il IX)llR^ 

^CO 
(l^-íí). (r.í) MM oll 7.í) MM.

l)()Bt{Alx) li Coti'l 
^lx)(lON('ltL t'O l('K 20Ml'4, l'{tÂ{,O l:11./ i(liM

\4 \\\.\ Sl (^l)l (lMl Nlr' \lrll\ \4t r)t \ rlt<lr^
l)- t)l ,t,Al{o Mlic^Nl('o( (}M ttlit'()\l ltr^()00 I

^ 
t 05/,?.01 I

0.28 482,25 60:r,8I

0,28 288.75 360,93

tlt r

m'

nI

lt 8-

li Íl

t)t'

Itt '

7,04

0.28

1.r.,'/,1

Itl0,ír5

10.'1.)

I t.83

482,25

r :i.48

14,78

60ir,8 t

168.78

!01,06

2.t08,86

It;u9.7('

t"] I ,11

'17 .59

ló8"78

r0 t,06

2.885,17

805,17

5()1.7r

(r(r1,0()

0,211 288,75 3ó0.93

t. I 0 482,25 60:t,8 I

tn) 10.24 7 it.65

kg 14.'77 I t,55 1,1,43

ttt'

Itua Scnaclor llcncdito l.citc. l-)li" ('entro Ilapccurr.r Mirinr/NrÍA

))

l'rlgirr 9.1 rlt 221
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I'rig:

Ass;
J
.§,
(o

tlSI'Al)O DO MAR/\NItÃ()
Plt!l!'El'l'tl ltA M tlN I('l p^1, DII I I Arr,.(r U ttir-ivt i lil l},r

(lNP.l N' 05.ó48.69(r/(XX) l-80

->
-

2.3 .,12.2

22.2,.3 .5

stNAPt 103670

SINA I'I l)t792

22.3

t2.i. r stNAl,l I 0l IJJ

LAN(;Al\4llN lo ('oM I rso t)li ltAl I)t,s.
A Dt-.N S^ M i-rNT() H ACA BA M t.tN',ir ) t)l-. (,oNC rrFt.r o
IiM nsTRt l'rtrRAS. Af 02/2022
liscoRAMt,N't() t)t] t;ôt{N4AS r)ti t.A. i tit\iÍ
MADIJIRA NÀO APAITIIL,I IA DA. I'I]]-DII{I.iI IO
SlMPl,lls, ll\Cl,USO llt^V^MliN I'O.,1 tl'flt.tZ^CôttS.
AI 09i 2020

ALVENAITIiAS
AI VItN^t{t^ t)t1 v}l)^ÇÀ() t)tiBt ()(,()s
('l-.ltÂ M l('(.,S t.{ IR^ll()§ N,\ It(lÍtIlolrt tÂ1. I)i
9Xl.lX l9 (liv4 (llSI'l,SStJl(^ (.) ( IVI) li 

^lt(i^M^S:iA 
Dl.,

ASSIiN IAlVItiN',tl) COM prrLt)Atto M^N(l^L.
Att t2/?.(\) l

RNVH§T]N4IIN'I'O$

l,r0 288.?5 360.9.3

22.4

22.4.t

SINA PI

22.4.3 SINAPI

,'t <

lll

r' ll I,(í)

I) I ,l-1, lÍ)

nr'r 52.00

tt]') 52,00

llt:

I 19.i7 l,l(),4(, (r.l.t-). ri

3.5?6,45

8,:t I lo,lÍt 5119,76

t9, t9 23,98 517,16

6.322,r5

39,08 48,85 2.540,20

1e7.02

4Xt,49

r 55,0?

CHAPISCO API,ICADO L]M AI,VI:NARIA (coM
PRr,rsENÇA DE VÃOS) E ES1'RUl'URAS I)tl

SINAI'I 8"1904 CONCILtiIO t)tr !-ACHADA. C'OM ClOt,tlt,R t)t,
PEDREÍRO, ARGAMASSA TRAÇO I:3 COM PRL]PARO
MANUAL,. AÍt IO/2022
MASSA ÚNlCÀ, EM ARCAMASSA ].r{AÇ-o l:2:8,

lt75 3 0

9Ít682

PREI'ARO MANUAL, APt,ICADA MANUAI,MIJN1'I'
IiM PARÍrll)lls lNl'tiRNAS Dli Al\,1BlliN I-IIS «)M
ÁnEa ptrnn 5M, l-t 10M,, t) ' t7,5MM, coM
1'At"tscAS. At: 0312024

PISO CIMEI\1'ADq 1I{AÇO I :.t (CtMtlN't'O t, ARt-.lA),
ACABAMÊ]NIO RT.iSTICO" [SPF]SSIJÍtA 3.0 (:M,
PRtaPAItO r,4liCÂNICO D,A AR(jAMASSiA. At' t)9/2020

TUtsOS E CONIXÔES

8,80 4s,t4 56,42

Rua Senaclor []enedi«r Í eitc^ ,i.18. ('r,:rr1ro ltapccuru Mirim/MA
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2?.5. r SINAPI 1197,4.1

22.5.2 SIN^PI 807r;6

22,5.3 SINAPI {197 t I

22.5.4 STNAPI 89724

?_3.1 .t SINAI'I 9rtslt

JOEt.l-lO 90 CR^tls. PV(. stittttl NORM^1.. BS(iOt{)
PREI)IAI,. DN IOO MVI. JIJNTA EI,ÁSI'I('A.
FORNECIDO I] INSTALADO IIM RAMAI, DN
DT.]SCARGA OI.' RAI\4AL D[i F]SCO'II) SANI'I'ÁRIo,
At: 08/2022
TE. PVC, SERIE NORMAL. ESCOTO PREDIAL. DN tOO
x r00 Mr\4. JUNT^ l:LÁSÍt('^, troRNt:C[)O t:
INSI'AI,ADO EM RAMAI, DIl DLSCAR(iA OI l ItAMAt,
Dti TJSCOTO SANITÁRIO. AÍ: 08/2022
l UBO pVC. StiRIt, NORM^1., Iisc()t1) I'R[t)t^t.. t)N
40 MM, IIoRNIICII)O Í' INS I AI,AIX) I,M I{AMAI- I)I.]
DESCARCA OU RAI\4AL t)I"] L]SGO I'O SANI I'ÁRIo
AF _08/2022
JOELHO 90 GRAUS" PVC, Sl:tRIE NORMAt., ESGO.Í"O
PREDIAL. DN 40 MIVI, JUNI'A SOLDÁVEI-.
FORNECIDO E INS'I'ALADO EM RAMAI, DÍ.]
DESCARGA OU RAMAL Dli ESGOI'O SANI'TÁRIO.
AF 08/2022

sIrRvtÇos lNtctAt§
lisc^v^( 

^o 
M^NU^t. Í)tj vAt.^ (,()M

PRot.',t,lNDII)^I)ti MliNolt oU t(illAt. 
^ 

I.:10 M. 
^t.02/202t "ll^sE,,

Rti-l lR^l)^ I)li: l,N'l (il.l IO t, ltO I A I ()tt^
"cr^ÇA M IIA"
SUPRAESTRUTURA
VI(;A SUPORIOR EII,I C,A.
Í 
^llt 

( A('Ào t)l) t.()t(N/^ l,AR^ Vl(iAs. (.()lvt
[ilAt)l]ll{^ Slililt^Í)/\" I1 :15 \4M. 

^t' 
l)()/l0lí)

1.00 40.1 I 50 r I

2.(X) t9.8.1 r-1,80

2.00 9.J0 I t,62

I'ág:

Ass

i)s'r'ADo Do MAtt/\N I lÀo
PltliFIil'l UR^ MtlNl('tp^t, D!: I r Ar,t,.( Lrt<r.r_virKlM

CNP.t N' 05.ó48.ó9ó/0(x)l-8ít

Ir

n1

ru rrtl

rrltl

und

tn'

ll)'

nl_

I,00 25,(18 12.10 I. t0

50.13

49,60

23,24

4.4A9,44

2.2,16,3s

2.24t,A9

J.2t2,48

1.t29,07

ll i t.t()

) 9620 84.77 t05.

23.t .)

23.2

23.2.1

Ii..r. t. r

Mlilt( 
^lx) 

( ()Mi,. ll

stN^Pt

2'1,57 65,09 8t,36

1,7',1 180.65 225.8 t

Rua Senador llenedito l.eitc. 3211. (.'r:rrt«r ltapecuru Mirim/MA
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l':lg: __-___- -.,__

Ass:Ir
E,S'I AIX) l)O MAI}\NllÃ()

PRIiI FFl, IT l.l ltA M t I N I ( I I l'A t, l)E I r A r Il( ] t r Kt, -lvi t ltt Lvl

cNP,t N' 05.ó48.69ó1000l -80

23.2.1.2 SINAI'I

23.2.1,3 MERCADO

)3 ?,.1 4 SINAI,| 94q70

.) i I l.i slNAl,l t0.l(,70

23.2.2.1 STNAP| 92267

2i.2.2.? MLRCATX) COMP.03

23.2,2.3 SINAPI 94970

SINAPI t03670

23)..2.5 SINAPI tol792

23.3

( oRTl,li DOuriA r)Lr AÇo cn-r:r), ntÂvc t nt> »1, s.o
MM. AF_06/2022
CORTE E DOBRA ACO CA.6O. 6.0 MM OTJ 7.0 MM.
tx)BRAI)O Fl CORI i\DO
CONCREIO I'CK - 20MPA, TRAÇO l:2.7:3 (tiM
MASSA SECA DE CIMEN'TO/ ARI]IA MEI)IA/ BItIl'A
t) - pRtipARô IrancÂNI<'o cc.ru BE'roNIitR^ m0 t..
AF. 05/2021
t,^NÇAMFtN',r'O COM t.rSO DFi BAt.Dl-rS.

^t)ltNS^Ml)N 
lO li 

^CAllAMliN 
l1) l)l;(:ON(.:Rlil'o

riM lis tRr.l ltittAS. 
^rr 

02i1022

kg

RMA PAITA I,A.IIIS. t'M ('IIAPA

I q,l r t.55

nt' 0.14 482.25 602.8 I

Dt' 0. t4 288.75 160.e3 50.5i

288,7s 360,93 256,26

19,t9 2 3.91.|

92It00

coMP.0,i kg

6,38 10.79

1

I 3.48

14.4.i

AMPA RM C.A.
t,A I t t('^( À() I)U t,'

D[i MADEIRA COMPENSADA RIISINADA. E = I7 MM.
Al: -0912020
CORI'F] ti DOI]RA ACO CA.ó0,6.0 MM OU 7,0 MM.
t)OtsRADO E COR I'ADO
CONCRE fO FCK = 20MPA, 1'l{AÇO I :2,7:3 (EM
I\4ASSA SECA DIi ('IMIINTOi \RII!A ML I)tA/ RRI IA
r) - pREpARo MECÂNrco cou,r BEToNcTRA 600 t-.

^F -05/2021
I,ANÇAMHNTO COM USO DL BAI,DIJS,
ADENSAMENTO IJ ACAt]AMtJN'TO t)É: CONCRIiIo

6.57 62,92 78,65 516,77

.14,68 I r.5s 14,41 500,43

482"25 602.81

I)'

tll'

ttlr I5.91

i)

23.2.2.4 m' 0,71
EM ESTRUTURAS, AF 02/2022
IJSCORÂMIiNTO DÍi FõRMAS DI] I.,AJE EM
\4ADEIRA NAO APARIiI,I IADA, PÉ-t)IREIT()
SlMPl.LS, INCLUSO 1R^V^rrlliNlo. 4 I I lll.l;/^ÇÔF.S.
AI1 09/2020
AUi/trNARIAS

Rua Senador Bencdito Leitc" 328. Csntro ltapecuru Mirim/MA
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"l{
\.9 1

l'ág:._-- _ ._

_,\ss:

llS'l'AI)() DO MAltr\N llA()
PRtil'l,ll'I LltlA MLINI('IPAl." l)r: I r Arr.( tri(t -Mll{iM

cNP.t N" 05.648.ó96/(Xr0l -80

2i.3.t SINAPI

2{.1

Al vl:NAl(lA l)lr vlil)A( 
^( 

) l)li lll ( x ( )rj
('llrt^Mt( os Ftlt{At)()s N/\ Il()R17()i\IAl I)li
9X I IX I9 CM (I]SPI]SSIJRÀ () CM) I: ,\RGAMAS!iA DIj

^SSLN'l 
Al\4llN I() COM l'Rlrl'AR( ) l\4 \NIrA1..

Al, l2/t0-t I

nrlvrisTt MtiNTos
LnsLr() dc brita I

sEttvt('os EM ]'ERR^
I s( /\V^\À() \,lANllAl !)l \'Ai 

^ 
( ()M

l'l{( )l'tlN l)lt)AI)li MliNOlt (Xl lCtlAl. A 1..10 M. AI'
01,'l0l I 'B^s["

^l.VliN^l{l^ 
l)li liNtt()( Al\llrN lo l,Ní Plil)l{^

^tt(i^MASli^t)^
^t.VLN^ltl^ 

Í)li l:MllÂSAMl;N 11) I1l\,1 Plil)ll^
AI{(]AMASSAI)A
ESTRUTTJRAL EM C.A.

BASE NM C.A.
l.^s't Ro t)li coNCRlil() M,\(iRo. 

^l)l,l('Alx) 
llM

lll-O(lOS I)1, (lOltOAMliNl O otl SAPAI'^S,
t,tst,tissutr^ t)ti 5 cM. Att ol/2024
IrAtlRl( 

^Ç^(-), 
M()N'l 

^(itlM 
ti l)lrsM()N l^(;t,M I)1,

r,a)trN4A I'^RA SAPA',T'^. tiM MAI)lilR.A Snl tAt)^.
r, l-5 MM. I U lIt-tZA( ÃO. 

^1, 
0l/2021

( ( )lt lll l. IX)RR^ I)lr 
^( 

o ( A-5(r. l)l/\Ml lR() I)lr().i
MM. 

^t,'. 
r)6/2021

C()N('ltl 11)[(K ]0Ml',\. Ilt^(o l;1.7:l(l N1

M^\\^ \l ( A l)l ( l\41 N l( ) 
^lilllA 

vllrl)lA lll(l l.\
r).. r,Rl. PA R() N,lriC^Nl('O ( ( )Nil lilr l1)Nllll{A 600 I

^I 
0i l0l I

28.27 I 19.57 149.46

2.b5 191,05 218^81

.r4. l. l

-,1 ll
24.2

21.2.1

?.4.2.1.1 SINAPI 966t9

'l SINAI'I 96529

?,4.2.t.3 SitNAI't 9.280 r

24.2.t.4 stNAPt \),.l,97(t

SINAPT

MIJRCADO

MEI{CADO

93358

COMP. OI

COMP. 02

nl7

mr

lilr!

ntr

tll:,

n't 
l

m'?

kg

nll

l l.l0

t-t.t0

7.86

8,1,7',1

587,96

707,80

t05,96

71/ 05

884,75

t'r1\ 11

632,84

6i:.li i

t 7.970,0.r

l.luÍ1.07

9.(rl7.84

6.95r1. l3

20.907,20

5,337,47

210.9'7

| .591.36

I 8l ,34

2.0e7 .7',1

4,35 38,80 48.50

?.4 ). 4,35 2e:2,67 365,83

l3.ló I l"() ] 1i.78

3.4{l 48:2,25 602,81

l{ua Scnador llenedito t,eitc. 32t1. (lcntro - ltapecuru MirinVMA
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I'ág: -

Ass:w a\
<-,

ES.I.ADO DO MARI\N}IÃ()
PRU!'[l'It.lRA MtiNlClPAl, Dl] I r Ar],(.i,rRi -iviti{iM

cNP.l N' 05.648.696ím0l-80
>

24.2.1.5

21.2.2

?-,t.)-:..I

r.25ó,03

7.7:t8,58

5.069,20

I .211.7I

)ô6.1f)

524,44

5. I 14.68

1.12'7.0(t

509.ó7

6ó9. t I

siN A pt

SINAPI

s I't ,\ l,l

stN^Pi

9).2ti9

9.a80 r

,r ll ( )(l

qle70

174.80

I t.0i

10.79

4{t2.2 5

t1? 5A

I 1,03

10,79

482,2-5

2 t8.50

I .i.7lt

Il tli

13,78

601.81

stN,\PI t03670
t.ANÇAMEN'l'() COM (lSO l)1, lJAl,t)liS^
AI)É]NSAM}..]NTO E ACAI]AMI.,NTo I)!] C]ON('RE'I'O
EM ESTRI'TTJRAS. AF 02/2022

3.48 288,75 360,93m3

IN:

kg

L.:r

tn'

m'

9ti

48

1rtt'

kg

kg

ml

l-l l')

PII,AR f,M C.A.
t:Atlt{t('^( Ã( ) t)tr tÚtrMA t,ArrA t,ll,Al{risti
t"ts'tR(i]'ut{AS slMll.ARlis. i.lM MAt)filR^ srirtRADA.
I 15 MNl Al. ().) l0l0
(r)l{ll lrlX)lll{A l)l 

^\'(,(.\-.r) 
l)lAVIrlR('l)l ('.i

\4\4 
^l 

lrí' ,'{)l'
('()l{llr tlIX)l}ltA l)l 

^( 
O(.\.60. í)l^N'll,'l R(,l)t.5.{}

Ml\{. Âl {Xr l0ll
CONCRE T'CJ IjCK .- 20MPA, TRAÇO I :2,7:3 (EM
MASSA SECA DE CIMENI'O/ ART.]IA MI,DIA/ ]I'RI'I'A
I) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L.
AF 05t2021
r..ANÇAMliN',to COM r.JSO Drj BAr"D0S,
ADENSAMT,NTO t] ACABAMF]N'I'O Dti CONCRE'IO
EM ESTRUTURAS, AF O2IZO22

«)2,{t I

0,87 288,75 360,e3 i t4.00

7.821,15

29.74

81,79

37.{l I

l.ll

24.2

24.2.?.4

5

24.2.3.2

24.2.3.3

SINAP I 103(r70

SINAI'I

SIN A I'I

vlc/\ uM c.A.
tr^BR tcA( Ão

92265

9280 t

92800

94970

I)I , RMA I'AIIA VI(IAS. L.]M CIIAPA
24.2.3.1

24:_.1.4 SrN^t't

DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E - I7 MM.
AF_09/2020
CORTE E DOBRA DE AÇO CA.sO, DIAMET'RCI DE 6,3
MM. AÍ: _06n022
CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60, DTAMIJTRCT DE 5,0
MM. AF 0612022

CONCRE'rO ÍrCK .= 20MPA. l RAÇO l:2,7:3 (EM
MASSA SECA DII CIMIIN tO/ AREIA N4ÉDIA; 

'JRII'At) - PREPARO Mrlc^NICO COM BE'I-ONUIR^ (r00 t-.
AF 05/202 t

Rua Senador l]cnedito Leit.'. -128. Ccntro - Itapecuru Mirinr/MA
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l,ác

Ass:

ES'I"ADO DO MARr\NIlÀO
PRIIFEI.I.IIRA MIiNI(.IPAI, DE I I ATI;L'URi"]-MiRiM

CNP,t N" 05.648.ó961000r " 80

.lãr

24.2.3.5 SINAPI l0l(r70

24.3

2.t.3. r SINAPI l0li

21.1

24.4.1 SINAPI 87904

24.4.2 SINAPT 87530

24.4.3 oRSI, 034 t0

24.4.4 ORStI 0-l (r(r6

24.4.5 ot{slrl '7 641)

24.4.6 stN^t,l lt84 l_s

LANÇAMEN I'O COM trSo llt-l BAt.DliS,
ADT.]NliAMENTO E ACABAMF:NTO DE CONCRHTO
EM ES'|RUTLIRAS. AF _0212022
ALVENARIA§
At-vBNARtA oo vLroaçÃ<t r)ti u,o(:os
cERÂt\4lcos tuRADos NA HoRrzoNTAt, DE
sX l4X le CM (ESPIISSUR^ 9 CM) Fi ARGAMASSA DE
ASSIiNT'AM tiNI'O (JoM PII,{:iPARO MA NT.]AI,.
AÍt t2/2021
REVESiTIMT,NTOS
cuAPltsco APLICADO liM At.VriNARlA (COM
PRTJSENÇA DE VAOS) TJ ES]'RI.]TURAS DE
CONCRE'TO DE F'ACIIADA, COM COI.,III]R Dt]
PFIDREIRO. ARGAMASSA 1'RAÇO l:3 COM PREPARO
MANUAL. AF IOI2O22

MASSA ÚNICÀ, EM ARCAMASSA I"RAÇO I:2:8,
PREPARO MANUAI,, APLICADA MANUALMEN E
EM PAREDES IN'IERNAS Dt] AMBITiNI'ES CoM
Ánpe sNtnE sN4, E loM,, ti - l7,5MM, coM
TALISCAS. AI _O3I2O?4
Peitoril de concreto armado com pingadeira largura l3 cm
Cradil c/ painel eletrosoldado galvanizado revestido cm
nylon c,:m base chumbada, h .= 1,03m, Nylofor 3D ou
similar

Gradil com portão de correr e/ou abrir, em cantoneila "[,"
de 2 x 5/16" dobrada (montante). Lrês banas chatas I x
5/16" (horizontal) e barras quadradas 3/4" (vertical)

^Pr,rc/\ÇÃo 
MANl.JAt" DE FUNDO Stll,\DOR

ACRÍt,ICo TiI\4 PAR[jI)[S IiXl'tiI{NAS I)I1 CASAS.
At- 03/2024

l,ll ?{18,75 360,93tn'

lll-

lltl

lt r'

lll"

400,63

22.559,49

150,94 ri9,57 14s.46 22.559,4s

't2.822,56

nt? :t0 t.8li 8,3 r 10.38 L t33,5 I

tn2 354,'7 t :) 9,08 48,85 17.32',1,58

l 15,4't

lll.00

47.00

9t5,85

58,75

L l44,ti I

8.tt0 540.8s 676.1I

4.433,86

20.606,58

5.949.7 6

2.096.I l354.7 t .1,7-'l \ Ol

Rua Senador llenedito I ,ritc, :128. C'cntro Itapecuru Mirinr/MA
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Âss

tis'l'ADO D() MARr\N ftÃ()
PREÍ l'll'l'tiR^ MtlNl('lP/\t, l)li I t Al'].( trl(t -Mrl{lryl

( rNP.l N' 05.6.1tt.69ó1000 t -tt0
§

24.,1,1 SINA PI 96t35

24.4.'] SINAPI e5ó26

AI'T-ICAÇÂO M,I\NIJAL DIi MASSÀ ACRII-ICA I,M
PAREDFS EX II;RNAS DF (]ASAS, t)IJAS DEMÀoS.
AF 03/2024
Apatc^ÇÃo M,ANUAL DF. I rNTA t.Á1ux ACRit.tcA
L.M PAIILIJL UX I LRNAS DL CASAS. I)UAS I)TJMÀOS,
AF 03/2024

354,71 l7 )i 14,0.1 12.070,78

-154.7 t t6.15 rÍ) lt 't.204.16

lrl_

rlrr

-y

q7l8 Iispclho dc cristal .4mm corn moldura dc alumlnio t5,40 s71.54 ' 4,42 I 1.002,06nlrl5. r OIisl,

I,OCAÇÃO CONVENCIONAL DE OI]RA, UTIT,IZANDO
OABARI'IO DE IÁBUA§ CORRIDAS
poN'rAr.ETADAS A CADA 2.00M - 2 UlrLlZAÇÔES.
Atl ,0312024
ISCAVAÇÃO MANUAL D!) VALA COM
PROFUNDIDADIi MENOIT OU IG(JAI, A I,3O M.
AF 02/202t
ESCAVAÇÃO MANUAL PAR,II\ BT,OCO DÊ]

COROAMIlNTO OI,' SAPA'fA (INCI,t]INDO
ESCAVAÇÃO pARA COLOCAÇÃO OC rÔnHAAS;.
AF _OvZ024
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM
BLOCOS DE CCIROAMENTO OU SAPAT'AS,
ESPESSU RA DE,5 CM. AF'-OI12024
AI.VNNARIA DIi L)NROCAMEN'|O T'M I'I.:DRA
ARGAMASSA DA
Al.VtlNARlA DL) IIMBASAMIINTO LiM Plit)RA
A RGA IúASSA DA

1 .689,8 r20,7e26.t.1 stN^t)t 9()059

450.33e3ls8).6.1 .2 SINAI'I

llr' I t5,52 249,52?-6.1.3 stN^t,t

nl_

ll]'

llr (15.03 81,28

Itt

2,t6 92.42

l1l:l

3,60 48,50

734.95

884,75

t'14.60

.i. 1 2 3,5:i

1.406.75

38,80

587,96

707,80

9í16 I 9

( ()MP 0t

(()Mt,.0l

4,25

l5q

26.t.4

26.t.5

26.1.6

SINAPI

M TJRCADO

M F]RCADO

4,25 84.77 105,96

Rua Senador Bencdih l-eite. 321i. ( cntro - ltapecuru Mirim/MA
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!]S'I'ADO D() MAR.,\N t lÃ0
PREFEI,I.URA M TJNICI PA I, I)E I i AI,I,j('I I i(T]-MTRIIvI

cN P.l N, 05.64Ít.69óíXt0 I _tto +
26.2.1

26.2.t.t

26.2.1.?.

26.1.1 .3

16..1 . L.t

96529

92802

e2l{0í)

9..1r) 70

103(,70

I;INAPI

IiINAPI

!ilNA t,t

litNAt,t

26.2.1.5 SINAPT

26.2.2

26.2.2.1 :;INAPI e70 Ít6

BASE EM C.A.
FABRICAÇÀo, MoNTACEM E DESMoNI.ACt.]M DI]
IORMA PARA SAPAI'A. EM MADEIRA SURRADA.
E-25 MM, r urtr.rznçÃo. AF _ot tzo24
coR'ru E DoURA DE AÇo cA-50, orÂvtirno og g.o
MM. AF 

-_0612022
coRT!) Ít DoBRA DII 

^ÇO 
Crt-oo, orÂuuL no DE s.0

MM. A,l: 0612022
CONCRFTO FCK 20M1,^, 1'RAÇO l:1,7:i (EM
MASSA STIC]A DE CIMtihlTo/ AREIA MÉI)IAi BRITA
l) - P|{LPARO rratCÂNtc:o c<_rM BL'loNtjlR^ 600 L.
A F ,05/:0? I

LANÇAt\4rjN'rO COM Urio DE BAl,Dris,
ADNNSAMI'N1'O t] ACABAMENTO Dt.i CON('RrJ'fO
EM ES'TRUTU RAS. AF' *tI2/ 2022
RÂDIER EM C.A.
FABRtcAÇÃo, MoNIACEM E DESMoN] AcEM DE
FORMA PARA RADIER, PISO DE CONCRUTo OU
I,,AJL SOBRE SOI-O, EM MADUIRA SF]RRADA.4
uTIr.rzAÇôES, At -oe/zozl
coR'rE Il DoBRA DE 

^(:o 
cA-60, plÂurrno on +,2

MM, AF _06/2Q22
coRTE E DoBRA DE ACo cA-60, otÂutit.no or::,0
MM. AF *06t2022
CONCRETO FCK - 20MPA, TRAÇO l:2,7:3 (LM
r\4ASsA SECA Dri ctMtiN'to/ ARIIA MTiDIA/ BRI.r.A
t) ". pRtpARo irax:ÂNtc'o cov BET,oNt,lttA 600 Í..
AF 

-05/202 t

t_ANÇAMEN1.o COM IJSO t)U BAt.Dt,s.
At)IiNSAMI]N'IO E ACABAMI]N] O I)E CON('RI :'rO
Il\4 tis'rR(i l'uRAIi . At: tt2/2022

0,87 288,75 360,93

5,1I t28,64 160"80

lll'

kg

kg

8,30

45,48

4,40

0.87

6.37

t7,99

191.67

I I.0I

IO.'.l()

l8-,.Ii

,83

10,79

i/,í R',t

13.7(t

]].48

60l.lr I

14.'t8

4.559,93

l.0ló.i8

625,{i0

59.:r I

i-r I 1.1

I r4.00

1.450,68

ti 51,84

94.14

24?.50

162.'/ s

9?.15

26.2.2.2

26.2.2.3

ÍiINAPI

SINAPI

9279q

92800

'26.2.2..4 :ilNAPr \)tlq"lt)

tn'

l'

tIt'

kg

kg

tn'

l'

.18

0,2't 482.25 602,81

0,27 288,75 360.93
26.2.2.5 titNAPI 103670

I'ii6rirra 102 Llc 227
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t,lS'l'AD() lX) MARI\N llÀo
Pltl,lt'lil l'f LrRÀ M tl I\{l(lI PÀI l)I,l I r Arr.L riRi,-lvl I Rr vt

CN P.t N" 05.648.696/0t)0 l -80

2
-

26.2.3

26.2.3.t SrNAt)t

26.2.3.2 StNA t'l

26.2',t i StN^Pt

)6.2 3.4 STNAPI

922ó9

92802

q28rx)

9.1970

t03670

92265

92799

COMP, 03

94970

103(r70

Pu-^R EM C.^.
I'ABRICAÇÀO I)D ITORMA I)Ati^ p .ARnS t'
I S I l{(l lt ll{AS SIMIt.AI{lls. I,M l\4Al)lrlltA Slil(l{,Al)4.
u 25 MM. 

^t' 
09/t020

(\)ttl'll lr lx)tlRA t)t, A('o ('A-5{r. t)tÂMlt l't{o l)li lt.0
MM. Âtj 0(r/2022
( ()Rll I J)(llllt4 t)t .\(Írr'A.^{, t)t^MlltR(,1)l i.()
MM. At 06i 2022
( oN( lilil() l:('K toMI,^.'l'RA('o I :.7. j ItM
l\lA\\4 Sl { 

^ 
l)l ( l\41 NlI, At I,A Mt.t)t \ Bt(tr \

r) - I,Rl,t,^l{o MIicÁNI( () ( ( )M r}t loNtrít{^ h00 t.
Atr 05/:021
L^N('^MliN',l'() COM (rS() l)t.t B/\l.t)[s,

^t)llNS^MliN'l() 
l, ACA[]AMllN l() l)li (loN( RIr I1 )

llM Írs.rRU t UR^s. At _02/2022
VIiRGAS I]M C.A.
|AIlItICA(]^O Dli IrÓttMA p^R^ vt(iAS, IrM CIt^t'^
t)ti MAt)lilR^ COMPTINSAI)A tilislNAl)4. E l7 MM.
A Ir' 09/2020
(1)R lt. t. t)()llR^ t)t A(()(^-(l(,. t)t^MI.:I{() Í)t 4..'
MM. AI: 0(,/2022
A( O C^-60. 6,0 MM OU 7.0 MM. tX)llRADO ti
C'OR'I'A IX)
(lONCIltj II) |(lK . 20MPA, 'l'RA('O l:2.7:3 (l,M
M^SS^ SI1( 

^ 
I)lr ( t\4trN ti ) 

^t 
t^ Mt"t)t^ Bt I A

t) - pRiip^Ro Mlic^Ntc'o coM BIr'()NlitRA 600 t..

^| 
05/10: I

l.^N( 
^MliN 

l() ( OM LrS() l)li li/\l-l)1,S.

^l)l:NS,\MljN'11) 
1,.\('^tJAN4liN l() Dli (oN( Ítl. I1i

liM []s I ltt i I uti^s 
^i 

02i1).12
vt(;A lJM C.A. - CtN rA §Upt OR

l]l'

kg

kg

nl'

mr

nt_

kg

kg

mt

nt'

2 t.00

5 t.4l,l

21.0:2

(i.()0

3,18

2,91

r0,35

174,80

Il.0t

10.79

137,59

I t,83

I t,55

482.2s

218,50

t3.76

1i.48

íí)t.lt I

6.4ó t,03

4.5 tt8.50

708,36

296,82

26.2.lr.5

26,2.4

26.2.4.t

26.2.4.2

26.2.4.3

26.',2.4.4

SINAI'I

SINAPI

SINAPI

M IiR(]ADO

SINA PI

0,90 288,75 360,93

t7l.9E

t 4.78

14.43

602,8 t

l24.81

845,24

546,8e

43,00

149,35

66.30

19,70

J.121,68

0,

16.2.4.5 StNAPt 0.1 I 288,75 360,e:i

Rua Scrraclor llcncrlito I-citc. -J28. ('cnlro Itapecrrru lvlirinriMA
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/.! f6tJ-t(9'
ES'I'AD(-) l)O MARz\NHA()

PRUfU,l'IURA MtlNlclP^L Dll I [Artr( ul(tj-tvtIl{iM
cNP.t N' 05.648.69ó/(XXll-80

.>
>

26.1.5. r

16.t.5 2

2(r.?.i 1

.lÍr ' \ I

26.2.5.5 STNAP| 103670

26.2.6

26.1.(r.l SINAPI l0lqi3

!ilN A Pt 91154 (r

I]ABRICAÇ'Ào Di' íI()RMA Í'ARA VICAS. IiM CI{APA
DÊ] MAI)I]IRA C]OMPI'NSADA RESINADA, F] = I7 MM.
AF _09/2020
( oRl l: l1 l)ollR^ l)[ 

^Ç(] 
( 

^-50. 
Dt^\4t. {O DL- 8,0

MM. Al; 06/?-022
coRTÊr ti DollRA Dn AÇo cA-60, DtÂMri fRo DE 5,0
MM. AF',__06/2022

CONCRUTO FCK .. 20MPA. 'I RAÇO l:2.7:3 (nM
MASSA SF.CA DIJ CIMI.,N11), AREIA MEDIA/ RRI'I'A
r) - PRI:P^Ro Mll( 

^Nl(() 
(.()M llt.t oNIi.rRA 600 t..

/\tr_o5/2021
I.ANÇAMEN] O OOM USO Drj BAt.DIjS,
ADENSAMEN'fO E ACABAMTiNTO DE CONCRI]'I-O
EM ES'l Rr.ilURAS. Att _02t2022
I,/IJE PRÉ"MOLDADA
I,AJE PRÉ.MOI,I)ADA TJNIDIRT]C]IONAI,, t]IAPOIADA.
PARA PISO, tiNCHIMI]NTO EM CERÂMICA, VIGO1'A
CONVT]NCIONAI,, AT,1'URA 1'O1'AL DA I,AJF,
(ENCUIMtiN'ro I CAPA) (8 +4). Al-'*l l/20210_PA
It\4PLRt\4LABtLIZAÇÃO DF. Sr.tpE RFi('It COM
MANl'A A§tIAL'I'ICA, UMA CAMADA, INCt,IJSIVfl
APLICAÇÃO DE PRIMER ASFÁt,'IICO, E.=4MM.
AF 09t2023

0,53 288,75 360,93

24,99 208,99 26t,23

t29.44 t6r,n0

slN A Pl

SINÂIII

SIN A I'I

SIN A PI

92265

92842

92800

94970

11,57

45,56

19.0 t

0.{ i

tI r-

kg

Ll

tI'

tnl

ntz

n|r

l_i7,59

rr.0t

t0.79

,.18:.15

171.9{i

r3,48

6(i.l.t{ |

2..r.1.1.7ír

626,90

; t 9.. iti

191.29

t 0.571,§ I

(i.528. ll

.1.0,1 t. i lt?..6.?.2(r ),1 (l()

9X r 4X r9 CM (USPISSURA e CM) E ARCAMASSA r)E
ASSENTAMTJNl'O COM PREPARO MANIJAt,.
Ar t2n02t

lI 12..i54.6426.3_ I StNAPt t03313 84,00 I t9,57 149,46

ll
t.VI]N ti l) l, lil) () lll) I' St..oco(l
t:C t\4lit 

^
(' tros IrAll ()t) Ns lt l{o /,() t'N L, l)

[(ua Scna<lol lJ\.nedito Lcite,:i][.. ('cntro ltapecuru Milinr/MA
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ES'I'ADO DO MAR,,[Nl IÃo
Pl{llt'Fl,l'[trRA MtINICIPAL DII I r Arr.i'i]Rt"r-iviIt1ilvt

cNP.I N" 05.648.696i(XX)t -80

1.(t.1.1 SINAPI Ít790,1

26..1.2 SINAI)I 87tJ 84

26.4.3 SIN A PI

-:ô_4 4 !i INA I'I 90406

-]6.4,.5 SINAPI 87535

.t6 4.6 StN^Pl 8727 5

2(r.5.I SINA PI ()41 lc)

CIHAI'lS( () Al'Í.lCl^ll( ) l,M Al,V[rNAI{lA ((]OM
PRESENÇA r)t-t VÃOS) fl tIS tRUt URAS DIil
CONCRN'TO DtI TACIIADA, COM COI,III]R DN
PFIÍ)RlllRO. 

^R(i^MASSA 
I'R^(lo I:.1 (OM PRtiPARo

MANll,{t,. At: . to/2022
CIJAPISCO API.,ICADO No'I'UI'O Ot] [.]M
AI-VENARIA I-] ÜS'IRL]'IURA. COM ROI,O PARA
TIJX]\]RA ACRÍLI(]A. AR(iAMASSA
IND(.]ST'ttIAI,IZANA CoM PRIiPAR(.) MANIiAI,,
At. l0/1022
M,,i§sA r'iNr('^, riM ARC^t\4^ss^ I RAÇo t:);8.
PRÜPA RO MAN UAI,, API,IC]A DA N4AN UAI,MIJN'I't.J
EIVI PAREDI"]S INTERNAS DII AMI]IENTES COM
Ánr:A nNtnc 5M, E loM,, ti.- t7,5MM. coM
IAI tscAS. At.03/2024

MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA I'RÂÇO 1:2:8,
PREPARO MTJCÂNICO, API,ICADA MANUAt,MTiN I'E
EM l'E'fO, E = I7,5MM, COM'I'ALISCAS, AF O3I2O?,4

EMIrOÇO, EM ARCAMASSA TRAÇO l:2:8, PR[iPAltO
Mt'CANICO, APt,ICADO MANUAt,MI]N'IÍ] F]M
PAREDES INT'I]RNAS DE AMBIF]N]'ES COM ÁREA
MAIoR QUrj 10M,, E . l7,5MM, COM l',At.tSCAS.
AF 03/2024
REVt,st IMENrí) ct:RÂMICo pARA p^REDI-.s
IN'IERNAS COM PLACAS 1'IPO ESMAt,l'ADA TJX RA
DE DIMENSÔES 33X45 CM,{PLICADAS A MF]IA
At,TIJIIA DAS PARt]DTJS. AI,' O2l2023 PÉ

AT'ERRO MANUAL Dt] VAt,AS (]ONI SO[-O ARGII,O-
AI(ENOSo. AF 08/2023

nl'l r68.00 8.1I

t)tr' 20,64 n.55

nt'r t)(t.87 :t 9,0lr

Ittr t7,0n 4t

lll: 1 t,t3 3l ,47

ltt': 7 t,t'3 82.67

llr .r.42

4Er,85

í){)52(í)

3 
q,3l

t03,13

rc.l8

15.ón
-ll'l 

í,1

4."/12.,09

I tn, t6

, 707 §/

7.349,86

,l_i0^4411 \0 9(,.62

I)rigina 105 Ci ?27

R.ua Senador llenedito [.cilc. i2tl. ('cntlo - Ilapecuru Mirim/MA
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ltsl'Al)o DO MAIü\NnÀo
Plilúll.'tll'l'tlltA MUNICil»^1, Dl,t I I Aplr[ (]Klr-lvlli{l]\4

cNP.l N. 05.648.6e6lumr-80
\_-: 

-j-::

'tr , l .,i \, \ l,i

t6.5.3 IJINA I'I ti76l0

SINAPI 872-5 t

26.5.5 SrN^Pr

26.5.6 StN^Pt 9499.1

)6.1.1 S|NA t't et872

l,AS I RO t)!;CON('RET() MA(iRO. Apt,t(.^t)o tiM
PISoS, I,AJIiS SoBRE SOI-O OI.J RADII,RS.
NSPESSIJR/, DE 5 CM. AI,OI/2024
coNtRApllio t.M ARGAMASSA TItÁÇo I:4
(CIMENTO L ARrjrA), ptl'EpARo MECÂNICO COM
BINIONEIR/\ 4OO I,. APLICADO EM AREAS SECAS
SOBRFJ [,AJf]. AI)t]RIDO. ACABAMIiNTo NÃO
RUTOR(rAt)O. risptlssuRA 2cv. At: o7 /207t
IurvF:sIMIlNtI ) r'nnÀvtco t,ARA-plso coM
l'l.ACAS lll,O tlSMAl.'I ADA l-tx'fltA t)t. t)ti\4t,NSa)t:S
.15x45 cM r',pr.rc^t)A tiM 

^MBltiN 
it:s or. Á nrrn

MAIOR QUt' t0 M2. AI.' 02/2023.-.pÍt,

PISO CIMI)N1'ADO, TRAçO I ;3 (ClMt)N I0 E ART A),
ACABAME}{'I'O RTJS'|ICO, ESPIJSST]RA 3,0 CM.
PRIiPARO I\{ECÂNICO DA ARGAMASSA. AÍ, O9I2O2O

rrxECUÇÃo DE PASSEtO (CAr.ÇADA) OU ptso DE
CONCRETO COM CONCI( ]'O MOLDADO IN I,OCO,
USINADO, r\CABAMENTO CONVENC tONAt_.
ESPESSURA 6 CM, ARMADO. AI: 08/2022

til.tit'Rot)u Io R CIDO ROSC VI'I,. PV(,. I)N.]2 MM
( | "), PARA ClRCt.trTOS 'rURMrNArS, tNSl Ar,AD() EM
PATTEDL - tORNUCtMtjN',tO Ft iNSlAr.AÇÃO.
Ar 032023

t7.01t ls.9 t 44,88

r7.0ll

ll'l-

r

llr

30.57 J8.: I

21.4'1

766,55

652.62

38ó.46

t7^08 6t.20 7íi,50

45 ^t4 56,42 t.409,93

lltr 12.7 t '77,38 96.72 I .229.31

I 8.00 I 7.lli

FORNECIMENT'O t-t TNS',tALAÇÂ(). 
^F 

_12/20te
Basculante eln alumínio, cor N/P/B, moldura-vidro. tipo
convencional ou pivotantc, exclusive vidro

9 ll:1lt IT,

26.6.2 ot{stl I l(,.1. tn'

26,6,I SINA PI 13,8ó 862,76 1.078,45 14.947,31

0.16 46?,05 5',17.56 e2.40

ç'

ItPo 'f tlI) l. ML, N t)o Itll R Cô t.M M ItIt
MCO tl(i ti N o Ir x o ()(l M Í{ Ir [.] s(' ()s

Ilua Senaclor llcncrlito Í,crit-r:. 121'1. ('crrrtr.o Itapcr:uru Mirinr/IVIA
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ô?
ESI.ADO D() MARI\N}{Ã()

l'l{li}-l l l'l'tll{r\ Mt iNI( II PÂ L DIiI I l Apr,,(IrI r{rr-MI R I M
cNP.t N,, 05.648.696i000t-80

26.7,2 SINAPI 9lllgJ

26.7.3 StN^Pt 9 I930

1(:.7 l SINAI-,I

26.7 .5 SINAÍ'I t0I tt77

26.7.6 StN^ Pr 9t87t

26.7 .1 SINAPI 9 t926

26.7.8 S|N^PI 91937

26.7.e SlN,APl () l()40

C:(IRVA 90 (iRAtlS PARA til,lrl ROI)(ilI). PVC.
ROSCÁVEt., DN 32 MM ( l'). p^RA CrRCt.'ITOS
TERMINAIS, INSTAT,ADA [M FORRO .
l()RN F..('tM I-. N tO t. INS r'ALA(,Âo 

^t-_0:t 
20tl

CABO DE COBRÍi Í.'I,L]XiVI.:I, ISOI-AI)O,6 MM?, AN'rI-
CHAMA 450/750 V. PARA CIRCIJITOS TERMINAIS .
lr()RN t:('lM l,Nl O l: lNS lAt.A( ÃO 

^ti 
0i/10:3

CABO Dti ÇOURI] Ft,Ftxiv ., tsot,AIx),2,5 MM"
AN ll-(.l |AMA 450,,750 V. t,An^ ctR(.t_lt].()s
ft-iRMlNAts - l.()RNt-_( tMliN to ti INS tAt.AÇÃ().
Att _03/2023
QI]ADRO DE DISTRIBUIÇÀO DE I'NERCIA F]M PVC,
DE BMI]I.J]'IR, StiM BARRAMIINTO, PARA 3
DTSJUNTOÍ{ES - FORNECIMENTO U tNS,fAL.AÇÃO.
AÍ.' r0/2020
EI,ETRODTjTO RíCIDO ROSCÁVEI,, PVC, DN 25 MM
(3/4), PARA CtRCt JtTOS',fERMTNAIS, lNSl.Ar,ADO
EM PAREDE - FORNEC)MENtO E INSTAT.AÇÃO.
AF *03t2023
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO,2,5 MM',
ANTI.CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUI'IOS
TTJRMINAIS. Í.'ORNECIMEN'IO E INS1'ALAÇÃ0.
AF _0312023
CAIXA OCTOGONAL3' X 3", PVC, INSTALADA EM
LAJE - FORNECTMENTO E rNSTAI.AÇÃO. AF_.0y2023
cArxA RE'TANGUt,AR 4" X 2" MÉnrA (1,30 M DC)
PI§O), pVC. |NSTAI.ADA tiM pARtrDrj -
FORNTjCTMENtO 0 rNSlAr,AÇÀO. A l.' 03/2023
t()M^D^ M[-:t)tA t)ti l,Mt]tJ ltR { I Míiór11.1;y, 'q, I

IO A. INCT,UINDO SUPOR L] ti PI,ACA .
IroRNLiClMtlNl'O It tNs t^t.^(tÀo. AF 03/2023

2.00 r6,i8 20.7 2

t

l

l]l

rurr id.

unid

runid

unid

unid.

25,00 9.84

15,00 4,52

4n,00 13.50

t08,00 4,52

r .00 6ó.33 It2,9 t

12.i0

l(:.ti7

.5.6.5

ll-1. i ,

82,9 |

80e.76

6 t0.20

138.1 I

212.66

r7n.8ri

7.00 15.79 t9.73

I t.00 l'7 ,65 22,06

4.0026.7.t0 SIN^Pr 9t996 I5.7Ít 14.12

l't'rr:ina 107 rlc 127

Rua Senador tlencclilo I eitc. :l:ti. ('cnúr) ltapocuru MirimiMA
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IiS'tADO lX) MARr\NttÃo
l,l{Jil.Ill'l'l r R^ M I IN I ( I t}At, I)8, I I A l'r,(,r r Rl,-tvi i t{l N/r

(lN P.l N' 05.(r48.ó9ól(XXl l -tl0

26.1.t I SIN^t't I t95l

26.7.t2 StNAPt I0,i 7lJ2

?.6.7.|i MtaR('ADO COMP. t2

26.7.14 SINAP|

26.8.1 SINAPt 9_r 3 58

26.8.'.2 SINAPI 89114

26.8.3 SrN^Pr Íle7 t3

-16. tr.4 slNAt,l t04.l2ti

IN'I.ERRUPT-OR StMPl.tis (t MOD|.'t-()). t0A/250V.
INCI-(-JII..{DO SUPORl't' E PI,ACA . FORNECIMENI'O E
INSTAt,AÇÃO. AI.. 03/2023
T,UMINARIA I'IPO PI,AI'ON CII{CUI,AR. Dii
SOBRI,POR, COM L,ED DL. 12/13 W . I,'ORNECIMENI'O
E INST^r.AÇÀO. AF _0320?2
I,IJMINARIA TIPO PI,AFON CIRCI II,AR. DI]
SOBRNPOR, COM I,ED DII 2OW. FORNECTMENTO Ii
INS'fAI,AÇÀO
l.t/MlN/\Rl^ i\RÂNI)Llt.A I IP() l^R'l^Rtl(iA. t)li
souRI:t,oR, coM I t.ÂMp,{t)A t.l-.t) Í)[ 6w. sliM
REA'I'OR - FORNECTMUNTO E lNSl'At,AÇÀO.
AF 02/2020

ESCAV^ÇÃO MANUAT, DE VALA COM
PROFUNDIDADE MENOR OT,, IGUAI- A I,3O M. AI'
02/2021
TIJBO PVC, StsRIU NORMAI,. ESCOI'O PREDIAI,, DN
IOO MM. FORNF]CIDO E INSTAI,AI)o HM RAMAI, t)[]
DT,]SCARCA OIJ RAMAL DT] ESGO'IO SANITÁt{IC),
AÍ: _.082022
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESCOTO PRF]DIAI,. DN
75 MM. FORNECIDO IJ INS'IAI,AIX) IIM RAMAI, DtJ
DDSCARGA OU RAMAL DU ESGOTO SANIT'ÁRIo,
At: *08/2022
CAIXA SIFONADA, COM CREt,I{A QUADRADA. PVC.
DN t50 X t50 X 50 MM, JtÍNt^ SOr.t)ÁVFL.
I]ORNFJCIDA E INS'I'AI,ADA IiM RAMAI, DtJ
I)I]SCAITCA OU EM RAMAL I)I] I1SGO1'O
sAN |rÁr{ro. Ar' 08/2022

7,00 10,5 i 18. r6

lí){) le.6.l l,'lti

?.00 rt ll 40,40

rrrr irl

tlill,l

rrriri

trrr icl.

llt]

nl

rur irl.

Ir

3,00 108,45 135.56 406,(rtl

r05,96 tó5.2q

43.45

t 7 ).'11

f ,56 84,77

18.00 31.76

8.(X) ,á o§ lt,t8

.1.00 69. t0 86.37

ll.ua Senaclor llcrreclilo I ritc, .318" ('cntro ltapccuru Mirin/MÂ
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l'rlgirrl 108 (lc 127
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Ass:

E§TÂDO DO MARI\NTIÃO
PldE F I,. l'l' t l RA M l-l Nl CIPAI, l) Ul I i A i, l,:( r U r( i r -rvi i i{ i vr

cNPJ N" 05.ó4Ít.696/000r -80

i
çô:' -'lLol

26.tt.1

26.8.7.I STNAPI sll58

26.t1.7.2 SINAPI t0l3ll

26.8,7.4 SINAPI qs240

26.8.1.5 SINAI)r 92It02

't ANQr.-t, r)ti MÁRMoRlr stNl t'iflco susPriNS().2?r-
()t. l-.Ql V\t.LN F:. Ir\t( l.trso slFÀo IIP()(iARIt^t-A
NM PVC. VÁI,VUI,A PI,ÁSTICA R TORNIIIRA DI]
MEl"AI- CROMAI-)O PADRÃO POPI]I,AR - T'oRNL..,(]. ti
tNs f At.AÇÃo. A,t' 01202í)
JOELIÍO 90 CRA(JS, PVC, SERIT' NORMAt,. Ê,SCO1'O
Pt .t)t^t , t)N 50 \4M..t(.NT^ I I 

^SItC^.I.ORNI]CIDO E INSl'AI,AI)O IIM PItI.]MADA t)t:]
tls(]()'fo sANITÁRIo or] vlrN'tn,A('Ão. Arr 0s12022
cAlxA DE INSPI|ÇÃO DE 0,60X0,60X0,ó0 C/ TAMPA
f,M C.A.
t-.scAVAÇÃo MANUAt, t)E VAt.À COM
PROFI]NDIDADF] MtiNOR oI.J IC(JAI, A I.3O M. AIT

0212021

AI,VENARtA DD VE]DAÇÃO Di"] BI,OCOS
CI]RÂMICOS FUR.ADOS NA I'tORIZONTAI- DE
9X l4X l9 CM (L1SPII:SSURA 9 CM) ti ARG^MASS^ DE
ASStiNI'AMENTC) COM PREPARO MANUAL.
A.t t2l202t
MASSA Ú\rC^. [.M ARG^N4^SS^ lR^ÇO t:2:8.
PREPARO MANUAL, API,ICADA MANI.JALMENT'E
IIM PARtiDLiS INI'ERNAS Dti AMIlltiNl'trs COM
Ánn.q nNlnB slra? B loM,, E . t7,sMM, coM
.IALISCAS, 

AF _03/2024
I,ASTRO DE CONCRI]TO MAGRO. APLICADO [M
PISOS, I,AJES SOBRI] SOLO OTJ RADIERS,
F]SPESSTJRA DT] 3 CM. AÍ'.-OI/2024
coR Ill l, DoRR^ DI-. Açu ( A-50. r)t^M1.1 RO Dtl 8.0
MM, AF 06/2022

1.00 383,04 478,80rrn id.

Lrrr ir.l

tu'

m"

Inz

ll,-sl

5,04 I19,5"t 149,46

0,4:l 84.77 t05,9(r

l.il0 9.: I

I9.08 48,8s

l.2tt lli.(ril ?-3.28

I 3.76

2i5,5ó

7 5'.t.27

2()8,9ír

,o 70

li(,.8:

il6 )_68.7.3

I'tr 6,31 r 1.0l

I{uu Senarlor ucnedito [,oitc. "J?f(" ('entro ltapecurr"r l",lirim/MA

))

l'riqinu 109 dL: 227

3
I

lrú.8.5 srNA Pr 86e:7

I

| :u.x., srNnl'r 8,,rir,r

SINAPI 87530

,"-,rl

Ir.5r 
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,/i. Ass

IIS'I.ADO DO MAITANHÀO
Plllll.'Et'f UR^ MUNI('ÍPAl, Dti I I At,t,tcrrRir-MtÍ(itvr

cNP.t N' 0s.648.696/0001-80

-},:5

26.8.7.'t SIN^PI l0ld/0

26.8.7.6 StNAP| 94()./t)

2ô.8.8

!ô.Ír,ft. i siN^PI

2ó.{i.8.-2 SIN^ Pr 95140

stN^PI t0i rti

SIN A PI ()868:l

MIJR(]ADO COMP, I3

2ó.9.1 SINAPI q044.i

('ONCI{t, | () l(K - 20MPA. l'RÂÇt-l l:2.7:3 (liM
MASSA SF,('A DI.: ('IMI-,N II) ARF.IA MF,I)IA, BRI IA
t) - PRIIPARO MICÂNICO COM BI]TONIIIRA 600 I,.
Ar,_05/2021
[,ANÇAMUNI'O COM USO DtJ BALDES.
ADF]NSAMEN'IO Ii ACAB,AMENTO DE CONCR[iIO
I]M IiS]'RIJTURAS, AF O2l1022
CANALnTA f,M C,A, DE 0,20X0,20X2,00 C/ TAMPA
M ETÁT,ICA
riscAvAÇÃo MANrjAt. i)ri v^t,^ ( ()M
l'lL0I tiNl)lt)ADli Mt,NOl< t.)tl l(it,^1. A l,i0 NI. Af
02t202t
T,ASI'RO DIl CONCRETO NIIAORO" APLICADO I'M
PISOS, t-AJI]S SOBRI,J SOI,o OU RADIIiRS,
ESPESSI]RA DI1 3 CM. Ar 0112024

^r.vENARt^ 
DII VLDAÇÀ() DL tlLO( OS

CERÂMICOS FT]RADOS NA I.IORIZON AI, DE
9X I4X I 9 CM (F,SPESSURA 9 CM) II ARGAMASSA DE
ASSENTAM[iN]'o COM PREPARO MANL'AI,,
Af _.12 202t

PISO CIMEN'IADq TRAÇo l:3 (CIMEN'I'o E ARt-ttA),
ACABAMEN'|O RT]STICO, ESPÉ]SSURA 3,0 CM,
PREPARO MLJC-ÂNICO DA ARGAMASSA. AF' 09/2020

CitI]I,IIA MIJ'I'AI,ICA PA It/\ CANAI,IJI'A

0, B 482,25 602,8 1

0.1 3 28{t,75 360,93

tI

Inl

llt r

l]l'l

lll2

Il

lirr

r)l

0,40 81.7',1 l()5.t)(r 42,1{t

.J7 ,24

27-5,00

I 15,9.5

1 ,36

lt9.45

t.60

84

lll.(r3 ).3.28

ti.l,i 3It)

26.8. {t.4

8.8.526

I tq,57 149,46

5,60 45,14 5ó"42

') '14,24 92,80

9.6 5 7 .42 9.21

0 -1

ltua Si:rrador Flenedito Leile.,-l2lB, ('cntro - lrapccrtru Mirirn/MA.

))

l'ti|inr I l0 d,i 227

"*1)

?8.J,,1

,,r.,,,i

I

RASGO I,INtJAR MANUAt, [iM AI,VTJNARIA, PAI{A
r{AMATS/ DrS',tRlBtJtÇÂO r)U ÍNSTAt.AÇÕES
r"ltDRÁUr,tcAS. DtÂM!l'l'rt()s MrlNoRlts oti ICUAIS
A 40 MM. ,At.', 0q/2023
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Br Àss

ns't'AD() Dtl MAttANt IÃo
PltEt'F,lI'trRÀ MtlNl('ll',\1. l)tl I I Al'1,,( rrRri-tvlltriLvr

cNP,l N" 05.641a.696^XXt l-lto

26.9.2 StN^ Pt 9.i.15li

26.9.3 StNAt't lt9-j57

26.9.4 StN^Pt 89156

16.9.5 slNAt,t ii , ,'

26.9.6 StN^.Pt 105 t79

26.9.7 StNAPt 8944-1

?.6.9.8 SINAPI ttg:i5 I

26.9.9 S|NAPI 94ó8ti

26.9.10 STNAPI 105 t70

16.9.I I ORti 0 t t4_]

t,sc^vA( Ão MANIJAT. r)t-r vAt-A coM
PRO}IJNDII)ADE MI]NOR 0U IGUAI, A I,3O M, AF
02n021' .Jlltl. pvc, sot oÁvgl" t)N 32Mt\4. INS'f^t,ADo uM
I(AMAL ou suB-RAMAL Dt, ÁcuA -
loRNLtclMENTo E tNS't'At.AÇÂo. i\F 06/?022
'tutlo. pvc. sor.DÁvEL Dt.l.sMM. Iusr,rt.nrn tu
R^MAI- otJ stJB-RAMAt. oc Ácurr -

t\)RNti('rMENTo E INS1 
^t.^('À(). 

/\F 06/r0tl
rrt(,. PVC. S0t.trÁvLt.. I)l loMM, rNstnr.ntxr t,v

li.AMAL Ot] SUll-RAM^1.. t;tr Át;tiA -
r.'oRN htc I M EN To e lN s'r'a r.açÃo, AF 

" -06 I 2022

JoELHo pvc, soloÁvEr.,45 GRALÍs, DN 32 MM.
tNst Al.ADo EM RESERVAÇÃo pREDI^r, ori Ácurr -
FoRNECTMENTo E TNSTALAÇÂo. AF 04/2024

rl;, pvc, sor.oÁvoL, DN 32Mt\4, INSTALADo riM
RAMAL DE Drsi nrsutçÃo pe Ácun -
FoRNricrMENTo E tNSt ALAÇÃo. ÀF o6t2022
RIt(;ts'fRo DE pRESSÃo unulo, larÃo,
RoscÁvEL, 3/4" - FoRNUCTMENI'o E INsT'Ar,AÇÃo.
AF 08t2021
rÊ:, pvc, solDÁvt.r., DN 2s MM rNS r-Ar.Arro t:M
nnscnveçÂo eneorar. ori Ácue -
FoRNECTMENTo E rNsTnlaçÃo. ÃF _o4t2024
JoELI{o pvc, sor-oÁvrr-, as cRAtJS, DN 2s MM,
rNS TALADo EM RrisriRvAÇÃo pRnDrAt. or.t Áriua -
Í.oRNtictMtlNl o ti INS't'At"^('Ào. 

^tr 
04/:():4

.loclho ds redução 90" dc pvc rígido soldávcl, marrom diâm
25 x 20lnm

1,08 8. .1't I 0 5,9ír

r) l4 | .12

t.00 t6.07 20.08

18.(Í) l I .54 i() "1 '

9.00 12.68 I8.:r 5

4.00 lq.ít) 14.(r I

!.00

l

nl

tnl

rt

un id.

unirl

unid

unicl

tunid

trn id

| ,00 24,s3 10,66

2,00 '1 ,77

5,00 5,19 6.4 8

:,00 t0.15 ll.{t r

Rua Senador Beneditcr L.citc.328. Centro ltapecuru Mirim/MA
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|,S'I'ADO I)() MARr\NtrÃ()
Pl(llFlll'Itllt^ MtrNI('lp^L t)U l I At,t,.( r,t(rr-lvlll(ÍM

CNP,t N' 05.64tt.696/000 I _80

26.9.ll N4tiR(',AIX) (',( )MP I1

26.5.13 StNAt't 89397

26.9. t4 oRSL,

J()til,lt() t,v( t.tt, :i()l,t)AVl t,.45 URAUS. I)N 20 N,ÍM^
INS T ALADO FtM Rr-tstiRv^('ÂO pRtjDl^t, t)Ft ÁcuA -
FORNr:CtMnNTo F INST^ t.AÇÃO.

:t)t-. Rlit)t,ÇÀo. t,v( . s()t t)^vt I , l)N :5I,ÍM X
2OMM, INS IâI-ADO IJM RAMAI- OU SUI].I{AMAL DE
AGUA - I()RNEC|MtiN ro Ft tNSl'^t.^ÇÂO.
Att 06/2022
Tomeira cromada para ranque/jardim, l/2", reL l I 53 C39,
DIiCA ou sirnilar

5.00 24.3 0 30.3 7

1,00 t4,18

.1.0(, 75,1ó e4,20

ru r iLl

urrid

uuirl

n)2

l5 t.li5

t7.72

.176,80

3.296,48

3 54.58

1.658,4 t

.j40.91

e55.04

t.q89.84

t32,ó5

PARIiDF]S EXI'IJItNAS DÉ CASAS, I)IJAS DNMÃOS.
AF -03/2024
EMASSAMEN'|O COM MASSA I,Á]'EX, APÍ,ICAÇÂO
EM PART't)8, DI]AS DEMÀOS, I,IXAMI]NTO
MANUAL. AF *0412023
PIN fIIRA I.Á TIiX ACRiI.ICA PRF:MI(JM, APÍ.ICAÇÀO
MANUAI- EM PAREDES, DIJAS DI]MÃOS. AF.O4QO23

PINTURA t,ÁTTiX ACRI t,ICA PRt]r\4 I UM, API,I(]AÇÃO
MANUAL EM TE'I-O, DI.JAS DEMÃoS. AF 04/2023

APl.tcAÇ^O II1ANI.jAI, DL MASSA ACRÍT,I( A I'M

AI,VI]NAI(IA IJIJ VTIDA O DI] BI,OCOS
CERÂMICOS I'URADOS NA IIORIZoN I'AI. I)II
9X 14X19 CM (Espr.jssuRA 9 cM) E 

^RCAMASS^ 
DE

ASSENTAMENl'O COM PI{EPARO MANI]AI,.
AF. t2/2021
Bancada em granito cinz.a andorinha. e ,2cm

CI.IAPISCO API,ICADo I]M AI,VIiNARIA Í(I0M
PRI:SEN( A Dt: V^OS) t: tlsl ttL rUR^S Dt:
coNCRt.:',IO Dti tj^cltAD,\. Ctc)M Cot. tiR t)li

96.87 2"t,23 34,03

26.10.2 SINAI)I Í1849',7

26. t0.3 SlNAt,t It848e

26.10.4 SINAPI lt 1r488

2'1.1 stNAPt t03333

27 .2 ottst. t075e

m2 tó.6 I l0

7ttl '' 96.87 t3,70

tIl 17.08 l5,97 t9.9ó

lllr 119,57 t49.46

tnr 2,84 560,52 'too,65

rnl l].78

,'76

2

6.:i e

stN^t,l {,t7904
It...i I tÍ). i8

I'áginit I l2 rlc 22?

Itua Sonador Rcnr:tlito Lcirr" 328. (:entro ltapocuru Mirinr/l\{A

))
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l,ls't'ÀtX) tX) MAtt/\NHÃ()
PRI.,t l,lll tJR^ MtiN11'1pr11, l)!t I I Ar!,(rrrK[ -MIr{IM

( Np,t N. 05.648.696/0001-Ít0

SINÂPI It7 5:i 0

SINAPI

()Ítsl. t3022

slN 
^ 

l'l { ,t4 t 5

stNAt,l 8It497

SINA PI 8 84 tt9

MIR(]AI)O

M lrR('A tx)

COMP. I5

('oMP. I I

I .278.40

178,92

3 r2. t5

2.5 t,3 t

7. t63,3Ít

37,?6

132,65

r09.39

I1595,08

14.5.56,93

M^SSA t''NtC^, tiM ARCAMASSA TRÂÇO t:2:8,
PREPARO MANTJAI,, API,ICADA M NUALMENTO
EM PARF:DES INI-I.]RNAS I)E AMBIENI"ES COM
Ánnl r:NtRu 5M, tl t0M,, li.. I7,5MM, coM
1 A LISC^S. At:.-03 /2024
liMu.JÇO. tiM AR(;^MASSA t RAÇo r:1:8. pRt,l,At{C
ML,C ÂNICO. API,ICADo I\4ANt JAI,MI]NI'E EM
l'Akl,l)LS IN ll,ltNAS Dti At\,ltsll:N I l-.S ( OM Al(ti^
MAIoR QUE IOM,, E = I7,5MM, COM TAL,ÍSCAS.
AF .-.03 n024
Reveslimento para piso ou parcdc cm granito einza
andorinha, levigado, e = 2cm. aplicado com argâmâssa
industrializada ac-ii, rejuntado, exclusive emboço
APLICAÇÃO MANUAL DE tI(JNDO SI]t,ADOÍI
ACRÍT,ICO 11M PAREDES TIXI'F]RNAS DIi CASAS.
AF _03t2024
EMASSAMENTO COM MASSA r,Ál'Dx, Apr.rCAÇÃo
EM PAREDE, DUAS DEMÃOS. I,IXAMENTO
MANUAL. AF 

-04/2023
PINTURA LÁ'TEX ACRiLICA PREMIUM, APLICAÇÃo
MANUAL EM PAREDES, DUAS DEMÀOS. AF 04/2023

l)lll)P.t:lRO. ARCAMASSA l'liA( () l:-t ('OM t,RItP^lto
MAN(iAL. A,F t0/2022

I-,IMPF.ZA CERAL DA OBRA
RflüRADA t)ri ENl'ut.tio E Bol A I,'ORA
"('^('AMBA"

6. -i 
() ']9.0Ít 48.8 i

(r..i9 3t.47 t9,3.i

r|l_

Irr

ltr

tr2

tn?

nl2

n12

nlr

6,39 896,83 l.t2l.0.l

13,70 t7,l'.2

6,39 4.73 s ()t

ír lA t6.61 20,76

ó.39

7.26

65.09

9,07

81.3(r

Ilua Sctrador lJcn,.:tlito l,r:itc. llll. ( e rrLro ltapccuru iVlirinr, l\{,\
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ESTADo DO MAI{,,\NIIÀ0
Pltlil'l;l'l lllt^ MllNl('ll,Al, l)ti I r APr,,( lJl(ir-/viil(iM

(lNP,l N" 05.64Í1.#)ítl0(ml -81)

2.1. -l ()l(sl. t27'.l7

Pintura de- l,ctras - lctrciro, sobre par.cdcs, conr lixarnento.
aplicação de 0l demâo dc líquido selador acrilico, 02
dcnrãos dc massa acrÍlica e 02 dernã«rs dc tinta pva latcx
convencional para exteriores

unid. 593.00

'l otal (,icral

16,52 20,65 12.245,45

2.495.6-lí,

ê
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t s't'/ilx) tx) MAlu\NrrÃ()

PltliFlillTllltA MtINI( Il,Al, Dll I I Al,!,( UKU-lnlt«N/r
( rNP,l N" 05.648.ó9(r/0001-lt0

| (í) \ l.l3l)
l.rl ilinrir( ii() ii'chado lx'rlr Ic(lirrI() l]ilr,r (l(Io\ilo (lc flllr(lll0 ,. illtno\ tilaLlo(ri -jli.7,l rrr-.)eortr

rnaloriais novos

l.l lla|rar:tio para banhci(r c vc:lillIirr rl,: ohl1r s.l5.l0ln'.(itl)âcidirdc2l)(,püriiriorcorÍlrrralcriiris

o l)t: t,t.ÂCÂ l)t: ()llR^ colvl c 
^p^ 

(;^l.v^N7^t)^ l: l)5 t'lrU Itilt^ l)ti

t.1

l.(x)

1.1.í) i
lll'l \

uri

6,41t rr'

l.(xl d

t.(x) d

+36 4 ]5
34.71)

unt
d.

l.l lrottfil)ctMIiN lr) li tNs lAl.r\('
N,í^ t), i {A. Atr 0.r/2{)?t t,s

t]srracâo pam escritório dc obm ponc pcqueno $.25,41m2 com
materiais novo§

t.5 't 

^Pt. 
M8 COM ',rrilr r^ Mr.j'r'Ár.r('^

At: o.\t2024

25 t,5
7

2.1 t,N(il)NI itRo ctv , I)1, olltt^ t,t ,tiNo ( Í)t\4 tiN( 
^R(x)s(\)MPl,llMltN t At is

2.2 liNCr'\t{t{t(i^l)o (il,t{^t, ('ot\4 t,N( AIi(ios
( oMt,t.l,MtiN l^RIis l.t{,t5.

(x)

.ltt4.0
0

MEMORTA DE CALCI]I,O

--L3

4

Rua Scnador lle ncdito I.eitc. 3211, ('cnlro [tapecuru Mirinr/MA
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ta,s'I'Atx) Do MAtU\Nl tÃo
Pltlil.-El'l'(rRA iVJ(,Nl( lP^1, I)l: I r At,h,( rrK[r_Mll(aM

(lN P,l N' 05.(r4tJ.69(r/0(t(l l -tt(t

l.l LIMI,ITZ^ MAN|^t. t)t. Vlri,it,,\(/\() r.N1 it (l No( oM
l,NX^l)^.,\l 0:ii 2{) llt

1.2 l.(xA('Ào-(\)llvllN('t()NAI !)r'()rrttA.rÍr'u.ltANtx)(i,\ll^tu'ror)tit^tltr.\.i ('()Rrlt)^st'oNl^t.r,r^l)^li^(.^l)A:.(0N.{,1
t, r' .t;/^( a)r,s 

^r; 
r).r,,2í):rt

-14.66 .l4.66 t.ôo

I .2 7lr.

40

I .5
8

rn_

17.50 r | .1 79
.1 t |s( Av,\( À

3.4

l.i

o t\,lANtJ^t, t)lt vALA ( oN4 t,ttotf ( INI) )A t)ti MtiNott oU I(;r rAt. 
^ 

1..10
\4 Al' ()l/2{}? I

2.0(l , l.:() 11.66 2..1(l lÍi.lí, .ó0 9. t5 2!. r ti.to 2..I)

2.-10 I 4.50 ' 2,1.Ít'7 r _t8.26 r .1,1,(16 I 9,51.l I 1.()4 t t).26 I .1.46 I t.00

.].4óxt4,01)+4.0.1 x 6,fi) I -i.90 | l.r.)0 r I.70 rl.l0 I 1.90 I1.70

I,l0 r 1"90 r 1.70 r1,65 i 1,.]5 F 3.50 It,..|5 r2.85 I2.{)0 }0,95

2.9\) 2.00 2.00
r 5,00 + I 5.00 I 2.00 j79.45 x 0.1i0 | 0.6r)

llfl:^l.tçl1, MlNtr^1. l'AR^ llr.(xro r»:(:oRoAMr,N r'o olr sApA.r'A (rN('l.l,rNrxr r;sr,nvnq Ào r,.rnÀ trrr.or:a(:À<l
Í)lr ,()l{MAS). Al _0112024

0,80 x 0.fi0 x 1,.10 \ -.]6,00 32.26

0.80 r 0.ti0 x 1,40 x 4,00 - 3.5{i

0.60 x 0.(,0 x 1.20 x .1ír,00 = 15.55
r.^s t tto I)lt (x)NCI{ti to M^(iR(). Al,l,l(.^l)o tjt!,t t}t.(x.os l)ti ( orir )^MtjN tl) ot I s^t,^ I 

^s. 
tispíjsril,tt^

I)li 5 ( M. 
^tr 

0t/2024

0.tl() r 0.ll{) r -}(r.00 2104

0190 \ {).t10 \ 4.(X) 2.§(,

Rua Scnador llenedito {.eite. 128. ('cnrro, Itapccuru Mirinr/MA

5.15

I

r t,70

r 0,85

t2.l
4
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USI'ADO D() MAItr\NHÃo
Pl{llf UI'f URA MTJNI( llP,\t, DE I l Al,ii,( r,Klr-NiiI{iM

cNPJ N' 05.648.696/0001 -80

0.60 x 0.61) .\ 36.(X) 12.96
3.6 AI,VUNAI A r)t.t UNR(X AMl.)N t() l.tM pl,I)R^

^RG^M,\SS^t)^
3',19-45 0.1t0

x r 0-60
I7 ,\l,VINAI i\ I)1.] l\., 1^SAVItiN tí ) t M 1'til)t{,\

,\l,t( i^ N/lAsS,\ I)A

l7r..1r\{),50r0.4(i
l.lt r\ !l,litt() NIANtIAI l)ll\'Al.AS ( oM SOl.() \ll(ill.O.AI{l.NOSo

/\lr 0ll/202.1
liMtjAt{()tl
Il
I{AM I'

It^M Il

(ir. r^l{l)A l)li Mlil)tc^Mt jN't1)s

coNstll l(ll{to 
^cot.tItN,4|N 

t( )

(oNsUt, rr)ttlo ,^(\ )t.tIIM|N Io

coNst]l, ](iR Io

s^NI t Ati I^ P( r)

sAN| ÁR r,\ r{'r)

( ()NSt [,Ia)ttt()

t82, t

4 lnr

75.69 nrl

.r t. I(i

14.54

t4.54

l(,.10

r2,50

12.50

t2.0lt

-].95

r.tt5

t2.tr

15 5.1

lli.i() rrl

(\ )NSl ]L l ( )t( to
olx )N lot.(x;t('o 0l

l',il.tirr ll7 (lr 127

:5
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51

( r )Nst il. rliRr( )
()tx)N Iol,o(;lc() 02
t-.sPFtR

('ll{c (il.A(.À() 02

s^Nl r^Rl^
trtiMlN tNo
sAN |r ÁRtA\,Í^S( r I

t.lNo
s^N I t 

^t{l^ 
t,( r)

^lui^I,IVRIi

^RQI'Ivo

^t.MoxÍiRIl,^l)o
r\. tr I t,t
I ,IV I{ I:
t)Ml,

('()NStit. t ()Rr() 
^(:ol.l 

llMliN lr)

2r_ I lt

70.20

52.,18

4.15

415

l.l i

5.6(t

9,71.|

7.87

7.00

2.1u

I 1.97

8.tt4

2-42

t.87

6..18

i.i.(N)

1:. ?( r

s^1.^ I)tl
lI'l' ,ll)^l)ris
tisc()vol)li( )Mo

^ 
tlt.)^

I,IVIIIl
Its l liRtil.tz^ÇÀ()

s^t.A l)ll Al,olo
z\l)MlNlSlltAIlVo
A llVll)^I)l,s
( ()t.ti V^s

B
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Ç-r
!-0 |

llS'l'AtX) D() NIAR/\N I lÂ()
ll,t{E,l..tit.t UltA, MUNt(.lp^1, l)Ii l'l Apl,,( (rt(r,_Mil{lM

(:N P.t N" 05.648.(06(XX) I -80 ->.
?( II(( l L.\(..,\() ot

IMt,NtzA(rÀo
v^( tN^( Ào
( ot Lt'

lN,\r.^(À()
( or.l,I l\' 

^( t rlsr it lírH,o 
^( 

()l.utMl.\ il)

{7,iii

9.05

'7.2'.7

10.91

I I .lti

I li

t.t.4i)

6.45

7.t1

10.08

l0.7jr

6,45

6,4lt

9.75

s^t A t)lt
(:UR^l'tVOS
sAl,A t)u
PROCTEt)tMI-tN'l OS
BÁNtIT]IRo PCI)

BANIII:]IItO
lrt rN( IoNAI{to
It^N I.i i()
1r(JNCTON^t{l()
CoPA

Rti('( jlts( )s
IIIJMANoS
A I)N.4 tN ts t't{^( 

^o(;tlt{LN( t^
S^1,Â I) li 

^(iLN 
I liS

)4x

4. t B^SU liM ( .^.

I'rigina ll9 Llr 227
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I.]ST'AIX) IX) MAIU\NI IÃ()
l'Rt,ll'l,l['l lIll;\ MIINI('II'Al, l)]l I I Al'Í,( t1l{tr-l\Iíl(lLvl

(lNP,l N' 05.(r4ti.696/0(X)l -ll0

"5 I

4. t.1

4.t.2

4.1.3

I.ABRIcA(:Ào. MoN'l^(it,M tr t)t:sMoN t 
^(;riM 

t)t, t,ôt{iv^ t,^t{^ sAt,^'t 
^. 

l.:M M^t)t.:tRA stitiR^t)^, n=2i MM.
UTtt,tz^ÇÂo. At,_ol/2024

3,2O x 0,30 x ló,00 = 14,56

-1.20 x 0,30 x 4,00 = 3.84

2,40 x 0.20 x J6.00 - 11,28

1.00 x l.l0 x 3ír.00 -. 39.(í)

(,.94 x l.l0 r 4.00 4.1.1

0,68 1,00 24,48
x x J6,00

coRl ti E DOBRA trt, lqrl t:n-so. trtÂMt;t Ro I)1.: tt.0 MM.

^F 
_Mt2022

8,00 x l,l0 x 0.39 x 36,00 x l,l0 = 135,91

E,00 x I,l0 x 0,39 x 4,00 x l.l0 = 15,10

?,00 x 0,90 x 0,19 x 36,00 x l,l0 = 97,30

2,00 1,80 l,to 55,60
x x 0,39 x 36,00

CORTF, E DOBRA DE AÇO CA.sO, DÍÂMIiTRO DE IO,O MM,
AF _O6n022

6,00 x 2,05 x 0,52 x 36,00 x I,l0 = 253,28

6,00 x 2,OS x 0,52 x 4.00 x l.l0 -. 28,14

4.00 1,80 Lto 148,26
x x 0.52 Í 16.00

t23.9
0 nr':

303,9
0 kg

ll9.(r
lg

-à
:

lkrl Sr:uador Ilcnedittr L!-itc, 32ti. ('sntro llapccuru lVtilirn/MA
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PltEl'lil'l'l r Í{^ M UNI('l PAl, l)U l r 

^l'!i('tr 
RU-lvll Kl M

CNP.t N' 05.648.696íXXt l-80

4.1.4 (:ORlll li I)OllliA I)li 
^(:( 

) ( li\-íÍ). l)l^Mli llt0 l)1r 5.(, MM
At: 06t202i: 105.i

1

32tt.6
'l

LÍ'

t. t.5

,l)'l

42.\

4,1.ó

4.2

4.2.1

lll.]l()N1]lt^ 6{)(} I 
^l 

r)s,)o?t

{).1i0 \ o.lt(} \ l)..10 r .16.(X) ().91

(l lto \ ().li(r \ {) lLr \ J (líl . \1.11

0.60 x 0.60 x 0.:0 \ .]6.(X) 2.5e

0.-]0 r 0.20 x l,l0 \ .]6,0{) 2.lll

0.30 \ 0.{)7 \ Il0 \ .1.01) = l).1)9

0.1() x 0.14 x 1.00 r .16.00 l.5l
l,^N( 

^Ml,N 
tr) coM tlli() t)t, tl^t.t)tis. 

^t)tiNSAMIN 
to t,t 

^c,r',8^MIN'tr) 
t)t, ( ()N( t il'o liM

lislttt lt t,l{^s. At: 0212022
RADIER EM (I.A.

SIlltl{^t).A. 4 tJ'l ll-lZ^Ç( )lis. 
^1 

09/2021

139.53 x 0.10
ÀCO ( A-60.6.0 MM OtI 7.0 MM. Ix)llR^lx) Il
(;oR,I'AIX)

4 tx)
\ 139.51 \ 0-220 \ l. l()

((rlllll Ix)lll<^ I)l \((,( 
^-r,0. 

I)1.\\I llr(rl)l .l.lv\'l
Alr0(r,/10:lll

l{ua Scnackrr IJcno<li1o Leitc, i28. ('crrlro lta;rccttru lvlirirn/Mi\

14.25 ri)'

14.25 nr'

. l.].95 nr''

kg

))
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Pl{ltl'F)11'tJllA MllNl(llPAL l)ll I I Al't,t( Ull(,-NitÍ{lM

(lNP.l N" 05.(r48.696/0001 -lt0

à
1..2(r.t.t)

{l \ 0.?S r 0109 \ l.l(}
4.1..1 ( N( l{l1lr,l( I\- lr)\41,\. ll(.\(r, t.1.":1{t\.'1 \,1\\\\st ( \t,t ( t\,ll \lr) \tit t.\ vt t)l \ t}t|tA l).l,t t,^l{" \11 ( \\l( ('((t\4

lllil( )Nl ll{A 60i) r 
^l 

05/l(,1I

.- 67,1t 1 kÍ:

4.2.s

4.3

.1.-r I

ll9-53 \ {).10 x o.li,
L\N!Â)\11:Nl{)((.) Í tiSo l)l: llAl.l)l S 

^l)lrNS^i\'Íl.Nl() 
1.,\( Al}^Ml.Nl()l)1.(ON('ltlilO liM

lisIR(IltrR^s. At o? l)_t)1"1

PII,AR llM ('-4.

r,\tlt ( '\(./\() l)l.l(lt{M,\ l'^t{.\ !,ll ,\l| st.t.s rÍ tL ll,\s \tNllt.^t{1ls. Lt\{ M^l)t.tR^ \l t,u{^l),\.
I li Vli\l r\l 0',2{r]o

.J,(Í) \ 1.00 \

l.(X) \ 0.94 \

s,í)0 x l.{X) \

1.50 \ 0.1i8 x

4,40 x 0.{lll x

4.40 t.00
\x

cott' , ti I)oBt{A l]t, 
^(roAt. 06/2022

2,(X) x .1.50 x

2.00 ;1.,10

\t
('oti .IItx)lItA l)| A(, o

^l' 
06/;lÍr:12

t.l0

t,t0

8

t4 1.5

1

ln'

l'

(l

4.1.2

,1. l. l

2í.0(J 12.01)

4.(X) I t.21i

6.(X) .]í).00

22-00 67.76

20.00 1"7.14

ti.lto
2.{X)
('A-5{), t)t^N4li to I)ti I,t.0 Mi\4.

0.39\22.()0xl.l0

l.l0
0.1(.) x 20.00 \
('^- 0. l)r/\N4l]r't{() r)I t0.0 N,lNt

66,07

75.50
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PttEl.'llI]'lJItA MtlN |('I PAt, Dtl l'i,Apl,( rtrKl j-§t t ittNl
cNP,t N. 05.648.696/0001-80

.)

6,(Xl \ .J.00 \ 0..'Z À 24.01i \ l-10

6.00 :; .1.00 \ 0.i2 x 1.(X) \ l. lt)

ó.00 x 5.00 x 0.S2 \ 6.(X) \ l" l0

/1"()0 \ .,].50 r. 1),52 \ "l-1.0(t \ l.l0

1lX) : .'l 40 rr (1.52 \ 2l)()Í) \ Ll(t

il.0í) l, l0 L l0
r. r 0,52 x 2.(X) li

('OI{ I'1, li lX)l}Í{^ l)1, ,\çl( ) ( t/1'-60. t)t^M ti I R( ) I)ti 5,0 MM.
Att _06t2022

23,00 x 0,90 x 0,154 x 24.00 x 1,10 .,, 84.16

23,00 x I.l0 x 0,154 x 4.00 x l.l0 = 1'7.14

38,00 x 0.90 x 0,154 x ó,00 x l,l0 - 34.76

27.00 x 0,80 x 0,154 x 22,00 x 1,10 . 80,50

34,00 x 0.80 x 0,154 x 20,00 x l.l0 =. 92,15

34,00 0,90 l,t0 10,37
x x 0,154 x 2,00

CoNClRtil O IrCK '"' 20MPA, l ltAÇo l :2,7;3 (liM MASSA SIICA DLi CIMliN l'O/ ARUA MI'il)lA/ lJRl'lÀ l) . PRI),AI{O MI,CÀN l(:o CUM
BIitoNI.IRA «)0 1,. At: o5l2o2 t

3.00 x 0.30 x 0.20 x 24.(X) '' 4.32

0.07 \ 3.00 x x 4"(X) -. 0.84

5.00 \ 0.30 r 0.?0 I (r.00 - l.li0

Rua Sr:nac rr llçnedito l,t:irc. J2ll, ('entro Ítapcctn.u MirinriNlA

247 t0

,l l.l I

t02.96

I 76. |lr

r0I. ].1

't{)."10
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l.Í,

I19.0
8 kg
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PREI,'EI'I Ul{ MIJNICIP^1, l)11 I I APr,,(]trRt.r-MfRiM
cNPJ N' 05.648.69ói0001-80

j. i0 (,-.1() x 0. 1,1

x 0,l4

\ ,2:.00 .r.2.1

\ .) l),t)l ) i.7o4.40 x 0.3t)

4.3.6

4.4

.1.4.I

,l-40 \ 0--10 li 0-20 x 1.00 0.53

l. AN( 
^MlrN 

lO ( ()M (lS( ) l)li llAl.l)lr:. 
^l)l"f.lS^Ml-.N 

I O lr Â(lÂl]ÂMtrN I O l)lr ( t)NCl{l: lO l.M
|s l t{| I I ItAs Al 02i20t-t
( oNl RÂ VER(;ÀS t,tvt
(.,\.
l,\lll(l( r\(,^() I)l loliM.,\ l''\It,\ Vl(i^:'. llNl ( IlAl'.{ l)ÍlN'lAI)l,ll{A ( ()N4l'l':Nli^i).\ lll,:ilNr\l),\. I

ti Nl\1 ,\l 0(lil()1rJ

14.42 mr

14.42 rr'!

7'1.80x0,14x2,00
4.4.2 

^CO 
C^ó0, 6.0 MM OtJ 7,0 MM, t)OBR^lX) ll

COR'TAÍ)O

4,00 x '17,80 x O,222 x l,l0
4.4.3 COR',TD D DOrlR^ I)F: 

^('O 
C^-ó0. DrÂMlil RO I)l' 4.2 MM

AÍ',06/2022

518.00 x 0,25 (),t09 l.t0

2l.1L Ir''

76.00 kg

15,53 kg

= 0,78

= 0,78

Ilt'

nt'

.. 21,13 m2

,1.4.4 (IONCI{ltll) |(:K ' 20MP^. 'l R^ÇlO I 12 7r3 (liM M^Ss^ SlÍ'A l)li ( rlMljN I (, 
^l{lllA 

l\4 l'I)t^i lrRl I 

^ 
I ) . I,l{,P^RO Ml'( lÀNl(',( ) (X)M

Illr IoNtlllt^ 600 t.. 
^t. 

05/2021

4.4.5

4.5

4.5.1

11.61\ \ l).11 r ?.00
J.5 l 

^( 
O( 

^,6{).6 
{) N,Íl\'Í ()l l0 Ml\.I. l)olllt^lx) I

Í'ot{tAIx)

77.t{0 x 0,10 x 0.10
I 
^N(l^MliN 

I'() ( I)M IiSO I)li Il^l.l)llS. 
^l)llNSAMI.lN 

l() 1,,\('^l|^MliN lo l)ll( oN(llililo l.N,'l

t:rs I Rr.It l,tt^s. Alr 02/2022
VERGAS l,lM C.Â.

t 
^l|Í{l( ^(, 

Ào t)ll lôRM^ I,,,\t(A vl(iAs. lrM ( ÍlAl'A l)lr N,l,^l)l lltA ( ()\11'lf \ls^l)^ I{lislNAl)4. l.
l7 l\,ÍN4 

^ij 
0(),'1010

[{ua Scnador I]cncclitrr Í,citc. .iilll. ( errlro ltapccttrtt Mirinr/MA

))

l'Lrrirra l2í rlc 227

l
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I

I
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Ass

IiS'l'AD0 lX) MA Rr\N llÂ()
Pltl.:FEl'l'tlllA MtiNlCll'ÀL Dll t i Art,,Ci jiitr-lvtii{lM

cNPJ N" 05.648.696íXt0l -ll0

.i. .i

4.6

4.(r.l

l-{,0 \ 7/.('l) \ 0..)l-l \ l.lll
tr I lÍI{ll I ln)ttRA t)l \t,'r)('\r,0 t,l i\4t lli"r)l lr\4v

^l 
06 l0l'l

jl--()r) r r).15 r r,.lli') \ l.lrl

Íll ll)\l lll \ ô{r0 I \l l)i l{).11

71 6n \ í)l0 \ 0l()
i 
^N( 

ANll:N l() ( ()f,{ I so l)l.l},\l.l)1.s. { I)IINSAMIiN lo l. i\(.\lli\Nll N l() l)1, ( ()N( l{lf l() llM
Lli{ Rll I Iii(i\S. ,^l (}2,2í)l:
VIGA EM C.A. - CINI'A
SI]PT:RIOR
tr^tlr{l(r^('Ào t)[ l.0RM^ I,At{À vr(i^s. IM ( lt1\l'A r)ti lvI^r)llllt^ (]oMPllNsAI),{ ll.llslN^l)^. ll

t7 MM. At, 09/202()

0.15 2-(x)
.125.00 x x

4.1, 1 (ORIlrt1ÍX)lll^t)t A\1r( 
^-5r). 

Í)l^Mtl',l ll.()l)l l3.r)MM.
Ar, 06/?022

0.-t9 l. t 0
.1.(X)x.l25.lx)\\

tr t (l,l{tl llx)lilt^l)l \(.(r( 
^s11 

111,\541 111 l,l lr)í) MM
Alt 0(n2\)'22

0.52 t. t0
2.00 x 325.(X) t x

4.í..1 ( ()Í|l.l tx)lrR\ l)lr \(. { 
^-hr) 

l)lÀMl ll{()l)l 5-0MM.

^t,0ô/t012
2.500.0 0.1i4 l.l0
0x0.75À\

lí'i (()N( l{l l() l( K -lí,\ll'4 I I( \r, ( , 1 1.' t r l \.1 MA\\ASl.( 
^l)l 

( l\iÍl N t(, \r{l I\\41 l)l \ Itllll^ t) l'l(l l'\R(r l\ll.( 
^\l( 

(, ( 1rM
llliloNl.ll(.,\ ô0t) L. /\l 05 l(rll

Rua Senador Benedito l-eite, -l2tl. ('entro ltapeculu Mirim/MA

. 15.80 kg

-.- 15.50 kg

Ír ?ÍJ

lrlS

0 lt r'

557,'7
0

.r7 t.8
0

kg

Itt'

l17.6

) )

l'rigin r 125 Lle 22?

I

+

-?
I

kg

,, 
I
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Pág:

Ass

!]S.I.AD() DO MAR/\,N HÃO
PllEl'llll't,RA MUNI('IPAI- DIi, I I Art,.( t]l(rj-i]ilktM

CNP,t N. 05.648.696/0001-80

4.6.6

4,1

4.1.t

llj (X) \ (r l(r \ (l l{r
IAN(AMliNi'o( ()M lrS()l)llllAl l)t S \l)liNSAMl,\lo l, A( AllAMl Nl()l)ll(1)N( RlilOltM
I S L jt',t R^S. Al 0r,.]{)tl
I,A.'T: PRí]-
IIIOLDADA

l.^.lll (llN( llll\4l,Nl() 1',\l'^) (Íl 4).Al lll?0:10 l,^

e sl( r r.95 t7 ,{1

I ÍX) \ l.(l() ?.1X)

l.5l) \ l.(X) 1.50

1.7 2 lluPltÍtMli^ll
,^.l.it 

^t. 
I I

It.tz^ÇÀo t)t.t SUptiRI.íc t (Í)M M^N't^ 
^st,ÁÍ, 

C^, t)I.,^s C^MAt)^s, lNCt,Ustvli 
^pt,t(i\(.ÀO 

Í)tj pRtMIiR
Ii-3MM Ii L-4MM, Alt 0912023

ô.r I^t)Rt(^(l o lt tNS lAL,\ o t)ti fsoIltA tN lR,\ t:M MAt)| {A N o,\1,Àlll:l.lli\r)Â. vÀo t)li l0 N/t. t,^tt^ l'tit. 
^ 

('|t{ \4 t( A ( )t t)ll
( oNCRIil',O. lN( l.liso I(^Mr..Nlo. At: t)7i2ott)

. e.75 mr

.' 41,34 mr

4t 14 ltr)

I |11

2.00 d

Ml(los; IrUR^tx)s N^ lt()RL/oN'tAt. I)t.9x l4x t9 ( M (t.:sl,tiSsUI{A 9 (:M) I: ÂR{ir\MÂSSÂ r)|

l.{)lii.l
5

43.'t5

9.6-1

9.63

sl

4li
m:

^l.VI:NAI{lÀ 
I)1, Vlil);\ () I)' I .OCOS ('ll

^sstiN 
l^Mt,N I() c()M I,t{til,Al(() MANIJ^1. 

^t, 
t2llí)2t

378,53 t6.7tt

t7,50

8,75

8,75

x 2,50

x 2,20

2.20
x

2,00

2,00 t.l
25

36t,75 3,00
x

I{ua SenarJor Benedito l.eitc. 321i. ('cntro Itapecuru Mirim/MA

))

l'ril:inn 126 dc 227

I

ll /{ t,vlii\Att
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co^
ú\(a 't

li,S'l'ADO l)0 MARz\Nl lAo
PRIiFlilTtlll^ l\IUN I('Il,r\L DU I r,^t,r.L iiRii-Mi RtM

cNP.' N" 05.ó48.69ó1000t-80

6.1
I t,RMOACT'tSl t(i^. tN(t.tJSO tANSpOR t ti Vt'R',t t( At,. 

^tr 
0?/20t9

=B

lll.90 :i 35^ lô ô6J-51

4.06 X.73 1.87 *.OO

6t illl ll^Ml.\l lO(()M Ilil ll^( l.l(^Ml('^( Al,A-('A\AI . I)()í1r! rlNt^t .('r,\,! A :.t A(;r AS. tN( tUS() ltt^NSpi)t{ i
vl.l{ l Í('^1. Al, Í)7/20t9

(,.,1 l.N('^l.l(,\Mli\llo

.r 5. t6 t.40
6.5 l'eilrrril gr nitrr cinza poli(io. csÍr 2

clll

6.6
17.5() ( 1).25

rMIlo('Atút,iN Io ('oM 
^rr(i^MAss^ 

I I.{A('()

^Rr,:r^). ^1, 
07120!9

15. 16 r 2.(X) 70. ]2

4 55 \ 2,00 9-10

0.50 r 2.00 1.00

2.90 ri 2.00 5.80

I ..1{ ) \ 2,{)0 2.1i0

l.ín) \ 2.00 1.20

l:2:9 (( IMIiN'lO. (iAl,,.:

655.ti
6

(,.55.1í

6

= 33,76 m

= 4,38 m2

92.13,1 0r

l'ifirr I27 ,1. 227

Rua Senador BcneCito l-eitc,:i2tl, Ccntro ltapccuru Mirim/MA

))

I

4



1
ô
o
(.0

Its't'At)() Do MAIL\,Nt{Ào
l'lalll'lll'ItJR^ MtlNlClPÀ1, l)ll I I Apt,,( irRu-iviiutM

CNP.t N' 0s.64E.ó96l0001-80

Il(^(,o l..l(()N.t l, {ll)Alto l\t^N l r,\t. Ar t0,r2i)-)l

ttilll
,l \ l.(X)

(\)N.1 t't .t,^RO l\,1,\Nt;A1.. 
^t. 

t0/1021

2.296.
4tt m'

L114-
01

9.51i \ .i (í) 1,1.49 nr.

i l,'1 lt r0NÍ.1 I'i.JMM.('.()t\,1 |,.,1 ts( 
^:l 

,\! 0l:tí).t.I
t\ Iir\,t( )

t7.5()

14.66

17.50

Ii.75

ti.75

17.50

12,50

I 1.0{)

6.10
tN' tR
No

)..4t96.1

lt

r 5.50

x -1.(X)

x 3.(X)

x 2.20

x 2.50

x l.(X)

x 3,(X)

x 3.00

x l.(X)

x 2,00

x 1.00

: 2,(X)

. 2.01t

x 1.00

x 1,00

x l.(X)

x l.{10

96.25

207.e6

52.5{)

9.6.1

9.61

' 41.7.i

- 37.50

t.t.(x)

18..]{)

Il

+.

50It.50
.,1

Í'í1,ir,rr 128 ,lL: 227

l{ua Scrratlor I}enedito Í.crtc" -121.l. ('cntlo ItapccrtrLr Milinv'MÂ

))
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I
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,o
?'n

ES't ADO lX) MA|U\NtrÃo
Pl{ItF IilTl.rRA MtJNI(',lPAI., I)D I I At'r,r Ulrrr-lviti{iM

CNP.' N" r)5.ó48.69ói000l-E0

B
9.58 r 1.60 14.49 m-'

l0N'1:. l, 'I7.5MM.COM I^t-l jCAS.,\l 03i20ll

.t7l.iI 1i7.59
t | 71-92

N1l.l^ At.u t{Â t)AS r,Âttlit)l.i \1. Í}2i2(}_t.l t,t

552.4
2

552,4
2

7,4 M^SSA tjNlCA. liM^R(;^M^ris^ llt^Ç() r:2:li. l'l{1,1,^lio Mrx r^ N l( o. 
^ 

t,t.lc^l)^ M^N t J^t.M t:N l]i t,M ]'to. I t7.5tvtM.('oM
'r'^r.tsc^s. At: o3t2024

s^NI',t^tU() I'( l)

s^N ÁRt( ) t,( t)
r .'].{x)

\ 1.1)(J

\ 1.00

\ .].(X)

\ .t.(X)

r .1.00

r .].{)0

\ 1.00

\ .1.(l0

\ l.l)(l

\ i.{10

s^NI',lÁRl() t,(1)

s,{NÍIÁRrO P(it)

sANl r'^Rro r{ 'r)

lrS l liRll,lZ^ÇÀo

t:iAN ti r.()
lrt.rNCIoN^Rlo

ll)

It_

(:M t,l

^l)M 
( Mti

"1,71)

7,95

8.40

8,40

8,40

10,20

t2,20

15,20

t2.48

t0,8tl

t0.88

2.1. t0

2 r.n5

2i.10

2-5.20

:l0.íí)

36.60

45.60

l-7.44

.l?.61

t2.ô I

s^1.^ I)ti
CtlÍlÂ'nvo
BANI ItitRO l'( :t)

Rua Scnador llL:rredihr {,citc.328. ('cntro ltapecuru Mirin/lViA

))

4
I

l



t,ág:

o-g? Ass:__ _ ___

ES'I'ÂDO DO MARr\NIlA0
Pl{LF-lll'1'l I RA M t/NI(lIPAI., DE I r'.r^pr,.(ItrRI r-vli l{I wl

cNPJ N' 05.648.696/000t -80

l!^NIItiltto
l,LiN( toN^u.t( ) t 0.1ili .1.(x) rf.6,l

7.7 l()l{RO l:l\'1 Rll(lli^t'l)lf l'V(.lltls4l){). 1',,\R,\AMltlliNlllS('OMlfli(l^lS. ll\('l liSlVlrl,§ Ittrl(llt^l}ll)ll(li('lONAl
{)li l,tx^ÇÀo. Ar, 0ti/20t.,r PS

16.10 r 12.50 r 12.5U r l2.0tJ r .l.ll) r 3.(15 l2.ll 29.50 | 19.40 r l4.ll

Í1),)i) r 17.58 4.?5 r .1,,1i t 4.15 il.,)7 :1.4.1 I l:1.()() , .U.75 e.7lt

"i v,'i :.'t{) l.i.lt,l 6.ii; 1;.1i,1 ,)l):, L,.1 10.91 ll.tú ), 1.'t

14.,,10 6.45 1.1/ l0.0li l0.7ll 6.4:i 6.,t13 9.76
tll l

7.li A(Al|AMliNIOSil'Al{AlrOl{RO(lt()l)/\-l OÍ{l{O IiM l'l,ltl ll Ml:l^l l(t)ll'l Á\tl(L).

^r 
01t/2021

l6.0tt r 14 28

,19.00 I 1t.40

6.'10 12,6t)

to.liÍt I t.28
-t

t4.28

r 8.40

t 12,20

t2.titt
1

I 1,1.0t{

r 1t"40

r 50.12

tJ.2ti

1,95

14.10

l2 ;18

10.Íili

7,Í.l5

4.At)

I l.:llt

l0.8ri
l

r 17,68

+ 14,10

| 12,48

29.48

I1,30

l5,2lt

310 1

I

530.0
2

I,l.0ll

t5,li0

I t.oli

t,1.90

+ 22,68

t 23,10

r 13,58

I

+

8. I l.^S I RO l)li (IONCÍtL l O M^(iltO. 
^l'l.lC^lX) 

l,M l'lSOS. l.AJIiS S( )lllill SOI ,O OLJ R^l)llll{li, liSI'l'lSSLlR^ I)ll
5 (tM. 

^t 
0l/2024

41t7.31 3e.90 l,i.sl 541 .1
,7

AI)H IX). A(',Al],\M1rN11) NÀ() r{l t(it(r ,,\t\) I \l't.S:( I(^ r( \1. 
^l 

o7l:10:)l

[{ua St:nnclor Beneclito Lcitc. -128. (]cutlo ltapccutu IVlirinVl\I.{

))

l'r1Írinr l.l{} dc 227
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Ass:

I.]S].ADO DO MAR/\N ITÃ()
PRF.I't,tITLrR^ MtJNI(',lPAl, t)E I I Art,,( Ut(rr-Mil{tM

cNP,r N" 05.648.ó9610001 -tt(l

1o
!9

{117. r-l i9 e0
.1

M^lolt Qllll l0 Mr 
^l 

ír:11?021 l'li
I:AI{MA(]I

( ( )Nsl l I (llt t( ) Ac()t.l MIN lr)

:;27.2
4

('oNsr I tÍ)RIr),\(Í)t I I\4t N |l)

( {)NSt I ltit (,

L,( )N Sr ;t. trit{l( )

( ( )N:it JL I()t{to
ol)oN I ol,(xilco 0l
c( )Nst]Lt ÓRt()
()lx)N t1)t.(xit( o 02
( oP^

r<riclit'qrÀ(, Lst,lil{^

^r,rQr.,rvo

^t,Moxtit{Ir^t)o
tis l tiRl,r.ll^(rÀo

( ( )NSt rl. t (lR l( ) 
^( 

ot,lltN.lltN to

(.M.lr.

Ls( ( )\ ( )l )l{( )i\l( )

16.10

I2.50

ll.i(l

l2.0li

t2.tl

29.50

19.,10

l,l.2l

70.20

9,71t

7,\',/

8.t{4

I I .9"/

ô- l8

t.t2

§

Ruu Senador [Jenedito l.eitc. :i2t{, ( ]cntro ltapccuru Mirim/MA

))

l)riqirt r l.ll (le ?27
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Ass:
I.t âl

l,ls'l'Al)( ) lX) MAli,/\N I lÃ( )
l'l{EI.'lll'l'l'ltA MtlNl( Íl,Al, I)la I t'At,l,.r'Uirlt-tvt I t(| lvt

('NP.t N" 05.6,t8.69ó/000I-8t)

c.M.li.

A ItVIt)^t)1,,s
( ol I llV/\S
( Il{( I Í A(, ,\r ) ill

L II(( I rl .,,\\ À(l 0l

Ii\41liil/^í,,\()

( ()l I l

lN /\1.^\:A( )
( ot.l:Itv^
( r( )N:itJt, tliR Io 

^(r)t. 
tMIN t{)

s^l.^ l)1,
cl Jtt,\' V( )ri
§^1.^ I)ti
Mtit)t( 

^Mt,N'tosI X'UItS()S
I II.IMANoS

^l)MtNts 
{A(r^o

(ilillliN(ll^
SÂl.,tr I)li A(illN l'llS

Il.lr0

t?.70

l7.5lt

I 
-/-ti 

"
(l 0i

t{),91

I I.,:l('

9.4 5

t,1.4()

1,t7

10.08

t0.7tt

ll.1

S^1.,/\ l)1,
tJl ll, )^l)tis

t).'16

Ánt;t vnt«rn qlt: r0 M2. 
^t: 

0:/10'll t,t.
S,,\NI'IARIo I'('I)

t-95
sAN 

^t{Í() 
t,(In

.l-85

Rua Senador Bencdito Lcite.328. (lcntr.o -ltapccrrru Mirinr/MA

48'7,3

4 llr'

))

l'ágirrt I J2 Llc 227
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Ass:

â âp
I'S'I'ADo DO MAIIANHÃO

PREI'lll'f L.rRA MtiNlC'IFAL DIi I l Arr.rLLiiiil-viiRilYt
cNP.l N' 05.648.69ól0001-80

snNt tÀttto tt u

saNltÁtit«r p«:n
4.25

s,tr.rt'tÁt o pcD

BANI]UIRO PC]L)

6.45

lI^Nl ,itÍto |uNCIoN^ltlo P( l)
6.45

ITANI i iO trl] \('l( )NAI{to t,( lt )
í,.45

u.i t,tso( t\,,lt1Nl^1x,. IRAÇot:l((lMl.Nl{)1.^RIllA).A(ÂllÂMl,NIr)Rrlsllco. lrsl'l SSt l{ÀJ-0( M. l'lll:l'Al(( I Mt.t ÀNli<l tln
,\R( i^M^SSA. At) 09/2020
Ánria
r,tvRti 5.66
Ánpa
l,lvRlt 7,00
Ánr.:.,1

r,rvRli 1.87

Í1.6 l'iso alta rcsistençi4 cor cinza. c= I Orrm. aplicado com .iuntas, polido até o csmaril 400 c cncctado, cxclusive argamassa dc
rcgualrização
RAMP
A 14,48

f,MIl^r{QUI7
DISIMr]ARQI- H 31,16
RAMP

^ 
15.58

8.7 rixEctjÇÀo I)ti pAvrMEN'r'o riM ptso IN tIiR tR^v^t)o, coM Bloco Rtil ANC(tt,At{ I)ri 20 x I0 cM,
ESPT,jSSTJR^ l0 CM. AF l0/2022

5ír.].ít5
x l.r )()

88 ttol)^t,i: til\4 t\)t,ll.lslIl{liNo. /\l ll ltA i( N/l

\1r09,2020

.']9 q0 rrr

14,51 rn'

61.22 rn'r

5(r3.6

5 nt

Rua Senacl«rr lJencclito [,eite, :]28, (l{rntro ltapccunr Mirinr/MA

))

I'irrL!ixl 1.13 df 22?

+
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l'}ásr

ü1
ESTADO I)O MÀRANIIAO

PttEFlil't'tiRA M L]N l(ll PAl, DE I I 
^Plrt(t 

iiRu-vil Kllvl
cNt,.t N" 05.648.696/m0l-Íi0

l7.5lt

50.42

t,.t.2lJ

I I,2tt

t4.()li

t1l.8ll

t4.0lt

ll.2lt

{) I l)()flâ d( ri(lto tctni)crar[r. t]c rbIir. thras lirllrus. 1.8\l.l0rrl. aspcssrlru l0lrllll. inclLtsiv,: lrccssotit's

Itc\, 0I

19.62.

l4.2tt

;ut.00

22.68

r t4. t0

l7.6li
I

I ll..l0

12.41(

t4. t1)

I t.2li

I t.l()

ll.l)li I r.5J

(./ 
-i

,.1

9.5

Il ! | ,,\l ,\Í, ,\o \l I 2 ?.( I'r

lN( t t \r,\ tx)l l^t)lq \s.M(r\l^(,t 11111r111 nr, \otn)ti\ll\ll ll( li\nl I{\('{)\,{r\lí I(A(rl)t,lll(,r l(,ll\l ( lMl \l(|l
tNti t'ALA(, A(). 

^lr 
l2l2(tl(.)

Kil I'ortlt dc (](n1tr orrr Madcira l,isa crrt Mrtcr ial (lc "Ml)l " lronl,Jcilr)cÍlt() § lnslill0çiio

t\( \{)t ln)Bt{ \l)t( \\. \40\t\(il \4 ll\\l\l^\\()lr{,ll\ll.\ll ll( ll^l)l l{ \ ( v l \ l ( ( ( \' r lx ' l l l{( r l{ )t{\l ( l\41 \ltrl
lNS l'^t,A(tÀ( ). 

^lr 
I2l2()19

1.0()

12"00 (l

I 1.00

9.00

Llnl

d.

uol
d.
uni
d.

1,00 d

9.'7

0.51) \ l.()() x 4.00
9ll llinclllantc ctn alurnínio- L:oI N/l)/ll. nrokirr|r-vitlro. lipo convclrciotr,tl otr pi!(,ilr!rlc. c)(0lusi!c

v itlto

0.iJ0 \ 0.40 \ 14,00

l('l.t\l( r\,41 \l(,1 l\\l^l .\(. \() \l l.l .Yrlrr

Rua Serrador [Jencdito l.,citc, ]2ti. (lcritlo ltapccut'u tvliiinr/l\'lA

1.00 r. 1.70 r 1.0{) l7{) rrr'

tixcr,llslvli^l.lz^Rllr'oNll{,{MAlt(lo. l oltNli(llMl,N lo l, lNS l 
^!.^(lÀo. 

Alr l212019

1.00 r'

4..11i nr)

l'iilrrür I -l,l (lc 227

))

191.1

rn



ãr

Pág:

Ass:

HSTAlX) IX) MARr\NlL\()
Pltlil.'EITtlRÀ MIrNI(-lP^1, l)Íi I I r\l'1,,( trl(ai-LYlli{ltvl

CN li.l N' 05.6;ÍÍ1.696/llíXll -Íi0 +
ll)0 \ ll(, \ l0lr

I('l(i\l ('t\41 Nlr,l I\\r \{ \r \r, \' lr.),,1v

0.51)\1.70\14.{)0

t(ll(\l ( i\lt \l(rl r\\t\, \r. \(r \i l1tlll,

,1.40 rtr

37.'10 rnl

I .!t.1 rn'120 \ l2(l r l(10
I t,( ,lit.\ t)t.ll..ttR{). t)l Alltll( tI, )(iti,\t)( (\)M ( 

^1,^.('()t\4 
r;t.tttrrr t)l s

^ 
I l, l(! l()

I .70

I .2(r \ 1.0{) 1.20 l-90

ll\(ll.tlslVli^l.ll^l{li('ONll.(^M^lt(l() loliNli( lMl,Nl'oll lN:tl\l ,tr. \o.,tt I 2, 2{ I I 
() (( ; I i lr Ill )

l""lo x 1.00

0 4() x2 (10

l0.l Pcitoril granito cinza polido, csp' 2

0,55 ) I 0.Ít5

nt_

\
t4,00 ){ t.05

t2.(x) ) 0.115

4,00 )r- 0,55

I 1.00 )r 0.q5

4,1.00

I00

l
40,85 0,18 't,35

1.25 x 0.40

t) 4ll rn'

7.1.15 ml

I r..t5
l

\

0.50
10.2 sot.DIR^ trM cR^Nl'l(). t,^R(ir.rR,\ t5 cM. tisPlisstrR^ 2.0 ('M

At:. 09/2020

l Íi5 ) ()' ()s

(

3 t. 15 l.l5 t. t5

Ilua Scnaclor Benedito Lcite. .l2tl, ( )en1r() - ltapccuru MirirniMA

))

I'lÊÍr,r IJS J( 227

I

{ I

(



\

Pág:__-

lr)

G?
IiS'I'AIX) D() MARAN IIÀ()

I'Rt F-FllI'tlRA Ml.JNl(lll'^1, l)l! I I AI:'t,( tri{tr-lvitRtrvt
cNP.t N', 05.648.ó96/(X)01 -8()

l{).3 l}ancarla ctn granito cinza andorinhir
c-2cm

4 1..12

'1A 0 115

I2.I API,I('A () N,4^NIt^l t)t; I IINIX ) Str.t.^tX)ti 
^('.t.r

ll( (t IM l,^t{l.l)t s trX ll I{\À\ t)t
cAs^s. 

^tr 
03/2024

5{)8.50 1.235.56
I

t2 2 
^Pl.l(^(ÀoMANlIAt.l)llN,tASSAACRÍl.l(^l'Mt'^R.t.t)tiStixt't.:RN^sI)ti(/\s^s-l)|,AsI)tiMÀo,i. At. 03/2024

t2.1 tN,llss/\MllNl(,( ()i\t N4^ss/\t^ltX At,l I(^(,\o i,M t,^t{til)t.. t)[]/\§ t)lr\t\()li. Il\^\1t Nt(,
N.'1^N t Al.. 

^l 
í)4i20?1

x 0.55

x 0.50

06
L'ta 4.

lnr

5011.5
() tn'

5Ii6.9
I It'

- 23.58 mr

.l

..'

I t..l

.4

r 1.5

I 1.6

t).7

tNs l ,1t A(.,\í) Ât. r)l/2r)?()

!tÍ\st\t./\(,r\() ,\lr (i l/:0 )r)

l.^VA l1)RlO l.Otl(l^ ltl{^N( 
^ 

St lSPllNS(). 29.5 X J9CM ()1., t.QtllVÀl.lrN ll.. l',\l)l{^() l{ )l'l il.^ l{ - I(JltNli( lMl.N l() ll
lN\ I 41.^(.\r ). 

^l 
I lo2{r

( tlll^ I)l: l:Nllltll lli ltli l'^N(itll.^lt I)1. 
^({) 

lN( )Xll)^Vl:1,. 56 X 3l X l2 ('M - I OI{NlXllMliN l'O l,
tNs I At.^ÇÀo. 

^t, 
or/21)20

cUI]^ t)t, LMut.r' R ov^1. liM Lol,(rA B|{AN( A. t5 x 50cM or.r t.t(Jl,tvAl,tiN't li - I()t{Nt.:(]MIN't1) Ii
lNs t^t.^Ç^o. 

^tr 
0l/2020

l()ltNI Ilt^ l)lr Ml.lAl.( l{(rvÂlx) l,^l)l{Ào l\)l,l l.^l( - l ol{\lr( . lr l\\l^l A(,^().^l 0t/2{)2{)

5 íXr

1()()

20.00

2.00

.1.00

.t.00

Lllr I

rl

llIi
.I

uni
d.

uni
d.

uni
d.

? 00

VAS0 SANI'I ItlO SllI)N^lx) ( ()M (^lXA A(\)l'l,Al)^ Lí)lJ(,'A lll{^N(lA lioltNlr('lMliN'lOli

ulc dc ico oü sirnilircs - l{ov 0.}

Lln I

d.
u0i
d,

Rua Senador []eneclito l.citc. i:8. ('cntro ltaç,qçu1u MirimiMÂ

))
'titlirir 1.,ó (1. 227

+
I

j(

-í



t,J)

t'
T

Págr__

Ass:

llsl'AlX) lX) NtAR,,\N flÂ( )
PRIiI'lrl'l'tllt:\ Mt Nl('ll'^1, Dli. I I Àl'l'.( t)l{lt-rvlll{lM

( rNP.t N" 05.64Ít.696/0001 -tt0

i52.,i2 14..19 :Ílll,.(.,

1l
l'Ícfnro (l(:iupcrÍjÇic crrm liramcnlo c apliç{çào dç 0l dcmi\o (lc licluido sclmlor
rucrilico

J-(.)0 x 2.10 \ 2.00 x 21.00 - i9.-18

) 80 \ l. l0 \ 2.0() \ l l .(x| .ló.()á

I t,i -'l I0 ,l (){) i.ô2 ll0.(r
\ l(n) rl

^r,r 
r(A(À()M^ss^^l.QUll)l('^l'^ri^M^l)l,lrt^.r'^l{^l'lNllil{^(oM llNlA l)ll^( 

^l}/\Ml,Nl(,]l'l(il\llrN 1.,\l)A). 
^l 

01,'2021 l2{).9
6

t,lNlli{tA N].^t)liA('All,\MlrNll)1Pt(iMliNl^l)^)llsM^l.ltislN'l'lrllío,\(lllN/\l)(,lMMAl)trlll,\. 1

t)tiN4Àos 
^tr 

0 t/202 i 120.()
6

t,xti( t 
^tx) 

IiM otllt^ (02 r)liM^os). 
^lr 

0l/2020 ll,

1.70 \ l.(X) x 2.(X) 1.,t0

| 2.4

t2.6

12.7

t3. t

13.2

I .1..1

2l)xl x2 5 ll() m)

m?

nt,

trr
ll .)

uni
d.

úni
d.

uni
(1.

QU^t)tt() l)li Mlil)r(l^() (irilrA.l.l)1, liNlil{CI^ l,^ltA I Mlll)llx) It I)li SOIIRIiI'otL l Ol.lNlf ( lMl \ l'( ) Ii
tNS I 

^t,^(rÀo. 
AIr tÍ)/2020

ll^:i'l li Í)li 
^ 

lliRI{^MliN I O- t)l^Mll I l{O 3/4". (lOM :l Ml:l l{OS - l OIlNlr('lMlrN lI) L
INS r Ar,^( Ào. 

^1, 
0rii2{)23

Ir)rtNt,( tMt.N'tr) ri INS'tAt.A( Ào. Al 0l{i2(}:.}

ll)RNl.( lvll NII)l1lNsl^l.A(À{) Al l.r.i 201I

1.00

2.(X)

.l.{x)

,l(x).0
{r Il

llua Scnar:or Benedito Lcilc. l?Í1. ('entrr) Itapecuru Mrrinr/MA

))

l'rir: it t,r li'/ rl. 2!7

I

i

2.10

l"t
t, l



l,ág:

Âss:

rlsl'ADO DO MAllr\NtlÃo
Pltlll'EI'l'UR^ M tlN I Cl PAl, I)tl I r ArHC u r(rr-ivll iil rvr

CN P,l N" 05.ó,lll.ó96/000 l -lt0

-)
o)

t3.5

| 3.6

t3.7

r3.8

t3.9

t.] I

0
ll. I

I
t3. t

2

13. r

3
t3.l
4

| 3.1

5

t3.t
6

( irho dc crrhrc rrú I0 r)rir2- li)r !ciIr,rll(r ( irr\sntlIrcrlr)
( I().Í,15rn./lg)
l)isillntcr tcnnomagnélico lripolxr 2(X) A com cairr mokindir ll) k.

r olrNr,LIMliN lo lj tNS l^1.,AÇÀo. 
^t 

t212021

I I r ll{i{ ,\ - lIlll\1.( lNÍl NlUl I\\l\1 .\(..\(r \r ,:l{)ll

t)ls N.'lot l\t)lN 100^.. IÍ)RNI|I\4Lr\ |(I I tN\t\l A(,\(r Al t{r.l(}110

r\\ I 
^l ^\ ^{ 

). \l' UJ 2rj.l I

t,olrNl,ctMliN tl) Iit tNS l^t.^(. À(). 
^1, 

0l/202.1
('^l!() I)ll ( Ollltli l;l.lrXlVLl. lsol.^lX). l0Mlllr.ANll-(lÍ4lvl^.151)1750V.P^ltr\('ll{(lrll()Sll:l{MlN^lS't()ltNll(lMliNl'ol,
lNli r'^t.^(rÀo. 

^tf 
0l/202.1

CABO Dti COtlRU Fr,riXÍVu. lS(».ADO, ó MM" 
^N 

-(t 
^MA 

450/750 V, P^RA (]RCLI tOS l.liRMIN^ts - lloRNti(]tMIiNl'o
r-r INsl AI-AÇ^O. 

^F 
Un023

t)tsJUN-toR BtpoLAR't]P() t)tN. croRRlrNll.: NoMtNAt, t)t.t t0A - tjoRNtictMIiNl() tl
tNsl 

^l,AÇÂo. ^t:_t0/2020DlsJtJNt()R lltPol,AR' PO r)tN. CORRtlNtli NOMrN^I, r)r' l6^ " llORNI',crMIiN lO li
rNsl Ar.AÇÂO. Ar_r0/2020
t:t,rtIRODU',to rrr,Exrvrl. r-rso, Pr.r^r), DN 32 MM (r'), P^li^ crRct,,llos IlrRMrN^ls, INsl 

^r.^l)o 
l.lM P^Rril)li -

F ORNECTMt'N'r() E rNST^t,^ÇÀ( ). At: _03 /2023

.1.0()

, !.i)()

2u.00

'1.( 
){ |

l.r)i

lô.(|0

6.00

t713.0
-0

90^(x)

10,1)1)

9.00

190.0
0

l.lr)t).
rx)

2 t.0
0

l0Ií)
()

Lg

rrni
d.

unt
d.

nt
úni
{t

d

llt
trri
d.

rl

Lrn I

(l

m

m
un
d.

7 ll,lt\l r'l\4lr\l() I lNslAl 
^(A(). ^l 

r)l 2r):i

lll ( /\lx/\ l .l,,\N(iLll.All 4"xJ^NÍil)l \(l.l0Nl l)rrl'l\i,). I'v( lNSl/\1,^l)At,ivl I'Áltl:lrl. l()llNl.l( lN/Íl.Nl() Ii
lt tNsl^t.A('^(). 

^t, 
0l/202.1

r..r. r (;^rx^ srix'r'^v^D^ 3' x 3". Mlit'^t,tc^. tNs r'At.Ar)^ liM l,AJLr- t;oRNr.rcrMl)N r'o r

9 INSl Ar,^ÇÀO. /\tr_03/2021

Rua Scnaclor llcneclito [.citc.328. ('entro ltapecrrru Mirirn/MA

))

l'ii3inrr l.1ll rlu 227

q

4



0l
t,ág:

Ass:

tr l

lrl
I

l't )

l

lt')
I

I. l)'rS l Al.A( 
^( 

). ll 01,'2oli
( At|()t)t.:( oBt 1 rrt,tlxivt,t ISot 

^tx) 
1N4M. 

^Nti-( ^\,r^ 
4i{v75(} 1/ l,^lt^( lll( { ll()\ llltMl\Als -lr()llNlí lMl:Nl()

l, lNS'l 
^ 

1.^( Ào. / l, 0l/:o:ll

tNSl At..^( Ào..^t. ol/2023

lNll:lt,tl I'l()lt Sliúl'l.l.S(ll\1OI)lll (l). l{),\rl5l)\'. I\( l.lll\lx):it'l'()ltl1 l.l'l-^(.'\-l()l(\l:t'll\Íl.NlOl'
tNS r 

^t,A( 
À( ). 

^1. 
0l/2021

If,lllÍ{lt!ll,loltlillúl,l.lrs(1 1\{(')l)( l(,s) l0^/:150v. IN('l tÍINIX)SIrl()lill:ll)l 
^í ^ 

" I( )R\ll lMllNloI:
tNsi,\1.,\(. \(). 

^lj 
0l l0l.i

i\)\4r\l)/\ N{l l)i^ )l liN4lrlrllli ()NI(')l}l ll ()},) :1,,1 l0 A. IN( l l lNt)() S,l l'()Rllll.l'1.^(,1 - lr()ltNlr( llvll,Nli) l,
INS lAl 

^(^(). 
Al. 0.1/202J

toMAt)AMt::t)tA1)tjtiMIlU' It| \,1()l)l,l r)). ll, I l{r A. IN( ttrlNlx) sLÍl'ol{1 llli l'l.A(l^ - l oliNlÍ'lMliN l'o l,
tNS I 

^t.^( 
À(). Ar' ol/2021

lI)MAI)^ Mtltt)t^ t)1, [Ml]t] R (? M()t)t l{ )s). 2t,i I 2{) A.tN('t,trtNIx)stIl)oRllilil'l.A(A-l()ltNl,(llivlliNloli
INS',t 

^1.^('.À(). ^lr 
ol/2023

LurÍlinária luhLrlar com lârrrpadâ lcd Ltc 2 \ r)./I0 n' , bivoll - l{c! 0I

l,ull1ináril tubuliu' c()r liürpir(lir lcú (ic 2 \ lli/20 $
/ hivoll

c lânlfildir
l,umini'lria llur)rcsccDtc.l r l6w. rsl'. IJI{{)6. 

^balll\ 
(tu similitf. ç/lttlllpa(|0 l'hiliPs

l6t!. cornplcta
l.uminária liuorcscctttc cmbutir cotr nlctlls í r 32 § (tccnolur - rcl:Ílc 817/1.12 ou

simihr)
t,(iMtNÁRtA Alt^t\t)tit.^ po tAr 

^l{tJ(iA. 
t)1, :iot}t{il,()tr. ( oM l r.^MP^t)^ LLI) I)l 6w.sllN,ll{1,^'loR-lol{Nl,(lN'l1:Nloli

tNs I 
^t-^{;Ào. 

Atr 0212010
I AMl'jAl)^ Llrl) I)1,
,Í0w
CAIXA DI PASS^(;Í]Nl Dl.l 0,60X11.ó0X0,60 c/'l',\l\tP,a uM ( .À.

"04 llNlr)"
t,s( \\/ \(^{) N{,\f,i( r\l.l)1. v,{1.Â ('o\1 l'l.t()lrll\l)ll),\l)l l'll.r.loll otl l(it AI r\ 1..11)

Nt. 
^t 

U2,',1(,.1I

Ilua Scrraclor llcnedito I c'ite.32Í'1. ('crrtro ltapecttrtt Mirint/VI,\

"1ll.i x )

69.((l

0(l

5 1.{Í}

i.(){r

il.l.(J
{)

().1]0

5.0()

4.00

21.0{)

40.(x)

15.(x)

21.(x)

7.01)

7.00

tn

m

l].2
3

m
rrni

cl.

l \ i

d.

uu

t3.2
6

t3.2
7

t3.2
8

t3.2
9

13.3

0
13.3

I
13.3

13.3

3
13.3

4
r3.3

5
t3.3
5.I

Lltll

d.
uni
d.

uni
d.

uni
d.

uni
d.

uni
d.

d,

uni
d.
uni
d.

uni
d.

))

/,/ Í|S'IADO D() MALr\NllA()
PRtit,FI.ITLlRA Ml"JNl(llPAt, l)tl, I i ArH( (rRtr-lviiRilvl

cNP.l N' 05.648.696i0001-ll0

l

I l-+



((

vr\/rulJIr\tr run5.1dúll - orltlc,) 'gz[ 'irllc l oltpouâg ropEuas enà

(ll

0
r) a()-a

0
§ a!l

0(ft 6

(nft

(x) zI

0Í) t,

i c(Jill0 ,lV 0V')V IVlSNl

I i 0c,/i 0 tv ()v.)v tvIsNl 'I()IN:tÍ^it.)t.tNlt()I
',l(l:lllV(l ,^lll (XIV lV Is\l SlVNll^ll1l.l s-ollrl,))ll.)VllV(l (,,1,/t) llln ça N(I')A(l 'l:l^V:)Soll ( x Ill)!U o.l.t l( loll l:l l:l

rz()z/10 .rv ( )v,)v'tv.tsNt ,l

0z0zl) Ltv oY,)v' tv.t,sNl
r o,r.Nlll ll,)ilNrr( ),r - vçz it(I 'tvNthl()N it.Nitltlro,) 'Nlt(I o( ,t, llv lí)(lIU ]to.t.Ní)Isr0

ozoz/t)I tv'ovi)v'tv.t,sNt
il ().1 Nilr\1.)llN)lo r 'voz ll0 rvNlhloNit INlÍIlloi)'Nllfl()(I.t )tv'ro.[U]to.tNlllst(l

0õ02lol,rv oY,)v'tv.rsNl
rl o,l.\i rr,!r.):rNlto,I - sl u(xlt0:lhJ a I n( ), ) vlt )lt:tN:t :t(l tvlt:Il) o .) l( t:lr\ :t(I olt(IvJIa)

zz0zl20 lv svunJ.ílul_s3
l^l'rl O.I.UUTNOJ 'JC o.tN:IhlVtlV:)V í O.l,N3l [VsN:l(lV 'Sil(ÍlVtl :](l OSn WOJ O.l,NIhlvÔNV'I

00'i x 0t'0 x 08'0 x 08'0

I?:0íiç0 'tv l{)0q v} itNol. tÍl

0l'l ! í)0 i \ ('i: 0 \ 0/-'o \ 01)'1

lí)i/a:l lV J\ lN\/1,\()ll\i,l lll(l l,\(,.)(iÍNill,\V.l NIISS\

írÍ) I \ rl') (, \ Í)() Í) \ Í|() í1

9 rt

ç rl

nnt

t bI

t vI

l

p

lun
'p

Iun
'll

It

ilrr

-ul

r)2 0

It'8

eL9

9ç
c e I

s§
tlt

z7ozt90 .tv
hlhl 0'8 il(l olt t.:lr,'JVt0 I!:-vi) o5v it0 vufloc :.t 'rt.t.ào:)

tt0a,ti) tY s\r.)sl l\'lt\()) l\t\!.t I :t\ l I L\S tll lNlt\, tlt\

00'l i- ()r)'0 \ 0Ít i
r ll

z§
rrl

911t)

08- I í100/969'Ítt9'§0,,N f.t N:)
l,rl lu ! r^l-íl » r'l _)ir.! v ! I'.,1 0' I v<l l,) I N Íl l^l vull,t,l :,1 J :,t lld

OYIIN\itlVW ()O ()0V,[Sl'l

:§§v

:Bçd

í? 6\bú4

rr" ! rlliii
i1:ir'r\'litrr'r

\

I

b



Pág:___ ,__*
Ass:

, -',t

o
§'1:.

ESTADO DO MARANIIÀO
Pl{IlFlil'il.1RA MLlNlclPAl, DE I I ArEUtIl{tr-MIKlLvl

cNPJ N" 05.648.696/í1001-tt0 =.>-t)

I 1.7 (l^l() l)1, ( olll{l.l'l,lrXiVl.l
lNs l'Al 

^(, 
Ào. 

^1. 
(,.1i:l0l l

t4.8 ('.^L)() i)l (olllLlr l:l Iixivlll
t,t INS l Al,A(, 

^(). ^l: 
0.l12lr:l I

r4.e (^lJo Dri( olll{l.r l l.rixívl.l,
lr lN:;1.\l.A(, 

^( 
). 

^1 
0.},/202i

i 1.1 ( AI() i)l' { ol}lil lllltiVlll
0 lNsl^l 

^( ^() ^l 
{)lrrl02l

rs()r./\rx) iorvr:4-^Nlí.cll^Mi\45()i751) v. l'^lt^( Ilt( tlllo:i IllltNllNr\ls' l'()l(Nl ( lMl)NI()i.

lsol 
^ix) 

ír Ml\1'. A\ I l-( ll,^N,4^ 4)0/750 V. l'AIt,^(ll{('tlll'oS lliltMlN^lS'lr()RNl,('ll\4llNl()

t5(.)1.^txr..4 Ml\1 . 
^N 

I l-(',ll^N.4,^ :ti(r750 v. I'^R^(lR(tlllosl'lrl{MlN^ls-l'ol{Nli('lN',lliNlo

ls()l 
^l)!J 

) i lvlMr. Aflll( ll,\N'lA 15()/7-§()V. l'AllA( lR( (rllI)S llrllMIN,^lS li)ltNli('l\'llrNlOl.

lli4 l)

'0
254. (|

0

51..(()

l 1(.) 5

o

lô.(x)

16.00

80.(Í)

.]2.00

TT

Il

nl

l4. t

I

l4.l
2

l4.l
3

l4.l
4

14.1

5

15..]

t5.4

(,\lX./\ltl 'l AN(l{ii r\ii l'\ l'\l l,\ 11(r{) l,,i 1)0 l'iSi)/. PV( . i\SIi\l.Al)/\ l.Nl l'r\tll
I)1, - l'OItNlr(llMliN I() li lNlil'^l /\(,^().,\l {)1,'.l0lJ
tI)M^t)^ MÍ,1)tA I)| l,MlJtrlllt (ll\ra)l)(ll.(.))^"ll' I l0A" IN(ll,LrtrNlx) slll{)l{ll, lll'l,A( 

^ 
l{)ltNíi('lMl,N'11) ll

tNs t 

^Í.AC^o. ^1, 
0l/2021

til,t1l'R()t)iIl'(.) tti( ittx) I(os(r^vt,t.. t,v(t. l)N )ri Mtví (.1/{"). I,^l{^ (lll{( lt ll Ios'll,'liMÍN^Ís. lNS l^l'^lx) llM I''\l{l,l)l, .

l()ltNti( tMllN lo IiiNs'l^l.A( Ào. 
^lr 

0l/202]

r,ot{Nt(]Ml]N 11) r.] lNS',l 
^1.^( 

À( ). 
^l 

0l/2023
rt^s(io t,tNIt^t{ Ml|CANIlAlx) I M 

^l,Vl'N^RlA. 
I',AIiAlil,lil l{ol)tll('s,Í)lÁMl I ltr )i\ Ml.N(,1{l s(ltl

Il
llni
d.

uni
d,

m

uni
d.

r(iU^ts A 40 MM. 
^1, 

09/2021 6,1 (10 r)l

l9 ( )r) rÍ'

I 5.1 lis( AVA( o M,{Nt r^t , t)l.t vAL^ (lotvl l,ltol,liNI)lt)^l)liMllNolt o(l I(lLl^1. 
^ 

1,.10

N4. Att 02/2021

35,00 + 19,50 + 34,00 15,00 + 1i,45 + 7,00 r 6,00 = 124,95 x 040 x 0.40

tis(io r o s^Nl l'AI o. A.l 0li/2()22

.r5.00
r 19.50 14,00 15.(x) I 8,+5 7.{)0 6'00

s^Nlr Á rt tl). 
^tr 

08/2022

sANt tÁt{o. 
^t 

08/?021

124,9
5m

lÍ1.(10 m

38.00 nr

Rua Senadol Bencdito Lqite. Jlltl. ('cntlo ltapec'ttru Mirim/MÂ
Í)ruina l.l I rlL:217

))



l dt
úl

l'rig

r\ss:

I]s't'AD() tx) MAt{AN I tÃ()
l,l i.l. lll'l'URA MtjNl('ll,Al, l)ll I I Art.( trKl -lvl ivt

cNP,t N', 05.6.íll.ó961000I -ttO

t5.5

t5.6

15.7

15.8

t-5.9

s,t,Ntt,(trt(). 
^t 

0lti20l2
lill^ lllRRO MANtI^i l)l: VAI 

^S.(lOM('OMl'^( 
lAl)()lll)l-: SOI OSI)l'l'l Ii( llSSÀ()

^lr 
08/2(i2.1

( .ri\a (lc inspcçiio 0.61) \ 0 60 \
0.60r)
L^t\A l)l (i('ttl)lit(A st\ ,t.t \. ( {( t L\tr. t.t\Í ( !)N( t(l.lr) t,lU:-Nlot.t>nlxr. DtÂNat,tt<() lNlllliNr) r}li\'r..11 rtrl(A
I\1,.t(\,\ {).,1 tvl ,\l l2,l0t0
{ i\l\A \ll{)\AI)A ( ()\{(,ltl:l llAÍl( Al)lt,\l)^. l'Vl l)\ Ii0\ I5{r \i0 l'lVl..rLlN'l^
s{I r)\vl] l'()t.{Ntr( )^ I tN\t,\1.^Í)^ til\í t(^r",1 l t)t Í)lrs( AI{(i^{)l'l\l R^MAl I)lr I's(i(.,1()ti^N \l.u{) 

^l 
l)11,/10:,:l

t,oN to s,\r\U Ái t r

l.,s(;(, I ( )
(,().01)

"7.00

,.{x}

').00

i(r^00

{,.0{)

It.(x)

:14.00

ti.(x)

li.o0

(r.l)0

:t8.0()

18.(10

l).0(i

-llt.(x)

fitL

d

d

uni
tl.
lrni
d.

uni
d.

I5 I

l5. r

I

l5.t
,

l5. l
2.t
15. t

2.2
r 5.1

2.3
l5.l
2.4
l5.l
2.5
t5, I

2.6
15. I

2.'t
t5.I
2.tJ

t5.t
2.t)

lil Ísl,lt{( ) l)N ,10 Mt\4

A( t:ssoRtos PARA lrANtü.:Mo

IIAI(lt^ l)li 
^POI( 

) Í{lj l'^. l.lM;\(oIN()Xt'()l,ll)(r(oMl'ltlN'll.Nl()70(\,1. I IXr\i)A N^l'^1.(lll)ll - I( )ltNl,(llMl lN l( ) I

rNs t 

^1.^( ^o. ^t' 
0 r/2020

intcriirlha c lirndo cln I)larsticr) 
^llS 

cii/a.
l)ilpclcim (lc pliistioo. 

^kros 
(nr

sinr ilar
ASSllNll)S^Nll^Rl()(ONVl,N(lONÂ1.-l()l{Nl.(ll\41:Nl()l;INSlÂ1.Â(lAo.

^t 
0l/2020

vÁt,vut,AtiMMlít^t.(t{()MAlx) lI,o^Mlrt{t( 4N^ I I/2' x l.t/2"l'Alt^ PI^-loRNli( lMliN'lol:
l\s t 

^t.^( 
À( ). 

^l 
0l 2{rl(l

V^l,Vtll.^ IiM PL^Sl'Í('O l^ l'ARA l'lA" l'ANQIlllOIlI,AVAlOltlO,('oMOtlSllMLAI)ltA()-IOItNli(llMliN'lOll
t\\l^t AqÀ(). 

^t 
{)t .to.lo

sIlrA() lx) t'tPo t,l.t,xtvIt.liN,Í t,v(' I x l. t/2, t.( 't,tNli( lMliN lr) li lNs l'^1.^(. 
^o.

^t: 
0 t/20:)0

s 
^()tx) 

t,o(;^t {^t.^ lM N ,t^1.( lt0\4\lx) Ix l.l/2" - l.( )llNl:( lNtl Nli)l lN\l^l A(,À()
,\t'{)tit(}lr)
\,\B()Nl:lllt{:\ l,t ÀS (..\ l[,{ ) l)]St,t \\l t{ t,\l.t \ \.\t()\t Il I t(.)l ill)0 ( í)\l l{l St l{V,\ t( )l{O li00 ,,, ti0(j \,,11..

tN( l r so I l\^('Ào .\t {r, r0.t0

llua Scrrirdor Íicrrcdito I cilc. .l l l{. ('\nlr() ltapcculu M iri rrr/l\4 4

unl
d.

uni
d.

uni
d.

uni
d.
uni
d.

uni
d.

uni
d.
uni
d.

uni
d.

))

l'rigin r 142 dc 22?

1



,,1í,,
/.;''.

ii 51
Ils'i'ADO lX) MARr\N ItÂo

I'Rl! l'lilTUltA M t IN l('l PAl, l)ll I I Ai'l;L I I l(U-lvl I ul lvl
CNP,I N' 05.648.696/llí)01 -tto

t6 I lls( ]^VA(,' oM ANIIAI I)li VAI,A ( ()N,l I'l(()l llNl)lÍ)^l)lil\4l'lNolt()t l(iliAl /\ l.ll)
M. 

^t' 
0?/2()2 1

12.00 1.1.65 21.40 r 18.70 | 11.55 1,1.40 ti-20 I ll.i0 r 7.01)

12.00 21.0() I ltlt. l0 \ (|.2(, x 0.20

t 0t)o. I,v( . sot.ltÁvt L. I)ll 40MM. iN', 1 .,\l \lxr I l\l I'RliNlAI)A I)l ,\(it;A " l;OItNlr( l\'lllN 1) lj
ÍNS t',/\t 

^(, 
Ào Al o6t).1)?').

tIlr(). l,!(.:l()l.l)Ávl,l .l)lr l?.N,ll'l lN'ilAl.Aix)1lM l{^M',1,(}LrSl I}-.1{^M^l l)1,^(il ,\ I{lrl(Nlí lNIIlNl')l
INS l Al,,\( \{) /\l' ()(;,:i).?)

6.34

!2.00

,,t Í{ 25

1.00

/1.(x)

-1.00

9.0(l

4.00

tí.00

() ()1)

iô,1x)

.,:i.()i)

Il'

t6.2

I6 .l

t 6'7

69,1 5 rü21.41) r 18.70 i l'7.-55 11.50

t'ti8(). I,v('. sot,t)^vlit.. t)t.i 25Mtvt. INtit^t.AÍx) tiM ttAM^t {)t st lr-t{^N,lAl.l)li 
^(ilri\ 

l'()ltNL('l\4llNl1)li
lNS lAl.A(,4(). Âlr 0(r.t2022

1t"65 r t4.40 I 8.20 r 7.00 I 12"00 r 22.(x) r ll.(x)
t.r \\l)l l(r l)l \A(). l'\(.s(rl.t)AVl l.l)\ l0\4M x 12MM.i\Sl\l \lx)l\"1 l{ \\,{At l)l l)l\ll(tlll I(A(|l)1. \('l \'
I(rl{\l r l\41 \lr)l l\\l\l.A\^(, \l ,rr, l(r-:2
t,trVA t)lt Ru)lt(r\o. pv(. Sot,t)Áv[t.. t)N l2MN4 x 25N4N,4. lNSl^1.^lx) liM lt^tvl^l.l)ll l)ls I ltll]t ll( 

^o 
I)ll^(ill^ -

i ottNr,ClMt.N t\) ti rNs r'Al.A(:^o. Al 11612022

ti. t'v(. \(,1.t)AVt | . tl\ .r2 ú\4 t\\ l ÀÍ AI)(,1\4 ltl.\l l.{v\(,.\(rl'l{l l)l4l.l)1. \(,1,^ - lUIl\l r l\,1l.Nl() I

t\s tAl A(.\( ). \l rl4 107 I

't i"i t)ti Rtit)|( 
^o. 

t,vc, sot,t)Ávtit.. t)t.J .r2 N,{M x 25 MM. rNs l^1,^lx ) l,M l{lisliRV^(lAo I)lt11l)l^1, l)ll 
^(ill^ 

- lroliNL(llMIlN lo Í1

INS t'^t.^ÇÀ(). At; 04t2024
,,olit. o 1,vc. sol.t)Ávril..45 (iRÀ!:i. r)N.l? MM, tNS l^t.AIX) IiM R rliltÍivA(,1À( ) I'l{lil)lAI l)liÁ(;l lA - Ir)l{NI( lMliN'11)
l.lNsl^l A\À() \l 1rl2024
iolit, ol,vC.sot.t)Ávtil,.45(ií.t^Us.t)N25Ml\'1,tNStAL,\t)otiMRllslill.v^(.^ol'l{lil)lAl l)llA(;tr^ - loltNl.('lMllNlr)
I IN\ I 

^l ^( 
\í '. \l rr,1 201 I

t'íi^t,v(,.s()l t)Ávtlt.. t)N 25 tltN4 lNstr\Í,Âl)() t.iM rU]it,ttv^(A() l,l{l:í)lAL l)l /\(itl/\.1()l(\lll( lMlNl()li
lN s l Ai.^( À( ). 

^r, 
o/li 2021

l{ )N l()
llll)liA( ll l( ()

bitrturrLr

Rua Senador Bcrtctlito I c'itc. 32ti. Ccntro ltapocuru Mirim/MA

tlt

rll

t6.l
0

t6. r

I

I6.l
?.

l6.l
-l

lll
uni
d.

uni
d.

uni
d.

uni
d.

uni
(1.

uni
(i.

uni
rl.

))

l'riltinrr l4.J tl( 227

\

+
L

I



,..t
!*

Pág:-_-- _--
Ass:-.---ft

ã1;

F]ST'ADo IX) MAR.,\NIIA(}
PllEl-til'l't lli.^ MtINI('lP^.1, l)l,j I l Arl,.( uKti-rvlil{rvl

cNP,l N" 05.6.t8.ó9610001-80

t6.l
1

l6.l
5

ló.t
6

l6.l
'!

t6.l
IJ

l6.l
I

ll)llNl, tA ( lio\t.\l),\ t,,2" ol l/.l" t,AIt.,\ t)\N()lllr. I,^l)li^() I,ot,l l./\lt, l.oltNl)( l\llN l() L
tNs t ,tt,a<, Ào. 

^lr 
()li2ol0

'lirmcirâ cromada para lân(ludjar(lirn. l/2". rLÍ l I 5 I ( 19. l)li( lA orr

similar
'l()ltNt,:tR^(Íto\,í^t)^t.()N(,\.t)t i,^t{ l)l .l/2"()tJl/í". t,^RA I,t^ II.(\)/lNlt^. I,^t )t(^o t,ot,t It.,\tt - l otiN Ir('tM t Nl() I

tNSi 
^t.^ÇÀo. ^l...o 

t/2o.1() 
.

lrN(;,\lll l:l.lixlVlrl l:\'l l'1.,\s I l( () lllt^N( (). l,'2')440(M-li0l{Nli(ll\'ll,Nl()1,
lNs lAl.,\(r\(). \l Ulrlr)l()
l)ur:lrrr hilsiênir,:u oour r(!rslr). lirrhu asPcn. rc,. I98'l ( 15 cla l)li( r\ orr
s in rillr
l{li,\ll;i(l{()i\,1 \N!1.\i l)1.V,\l.A:i (:oNÍ(1)Nll}^( l^lX)R l)1. S()1.(}s l); l'l l,l( ii:i}i.\o.
,\l i)ll/_)0: l

1.00

7.01)

8.01)

15.(x r

I Ol)

unl
d.

uni
d.

uni
d.
uni
tl.
Lrni

(l

t6.2
0

l5tl.40 x 0,20 x 0.20
R^S(iO l-tNE^R MEC^NlZ^DO ltM At.VliN^tU^. PÁRA FI.U',I RODIII()S, Dl^ME1'ROS MIlNORUS Ot I

lcti^ts 
^ 

40 MM. At: 09t2027

()..1 1

0

:19.(X )

t.(x)

.1.0t)

Ít'

tn
uni
d.
uni
rl.

uni
d.

16.2
I

16.2
2

16.2
3

I .(;ts llto l)l, C^vtil A llt{l ( ). t.^ tÀo. tt( )li( Ávu,. },l" - troRNli( ll\ N l( ) l. lNs t At.A( .\( ).

^t, 
0ri/2021

l (ils ((r l)l (;^\ll\Bl t(l. t.^ l \(). Í(()\( 
^vr 

t.. I t4'- lírlr\l ( IVI \l()l:l\:lAl 
^( ^(,.,\lr0lt/2021

INS IAI Ào. At, 08/202t

t7. t LSC^V^Ç o M^NtJ^l l)l] v^1.^ ('()M l,li()H rNt) )Al)ltMl.tNol{ oU t(;l lAÍ. 
^ 

l.l0
M. 

^ 
t, 02/2021

t0.()0 r 10.(x)

I i.0t) I .i0

ll.(r()

I l.{)t) l.sí)

20.00 x 0.1{)

I:.50 \ 0. 15

I 1.00 \ l). ll)

ll.Jí) r { ). i()

x 0.50

\ 0.50

\ {).5{)

\ {).50

-1.(x)

l. l9

1..'(J

10.76 nr'

llua Ssnador llencrlito Lcitc" -128 (.'entlo ltapecuru Nlirirn/MÂ

))

l>íginr l{{ dc 227

:,t-\

i



Pág:__

Ass:

ES.I'ADO D() MARI\NHÃ0
PRE!'ElTt.r If A M LINl(ll l'Al, l)I; I i Ar[.( t I Rt r-M I i(i I\4

cNP.l N' 05.648.696/0001 -Ít0

úa

i7.l (iolchâo dc arcia

20.00 \ 0.:10 \ 0.l0

r {).10

\ {).1(l

0.60

0" l,lt2.50 0.-r5

IIr)0 1) 4{l 1) ,lt

I I i0 r {).50 \ {).10 (}.68

r7i rtt() t,l,'r st:tttiItt Ár;t ,t t't trvti\t t)N l(Í) \{t4 I'ot(NlÍ'llx) li INSiAl 
^l){\ 

ll'4 It\iv{\l l)l
tN( /\N NÍr,\Níl.N t( I Al (X,,-10:l

10,00 1 10,00
17.4 ',tUBO PVC, Sí:lRlti R. ÁCtJ^ Pl,t]vlAL, DN 150 MM, f oRNllcllDO Ii lNSl"',\t,^DO IIM I{AMA.I. Dli

l.iNCAMrNl{AMllN lO. Aí: t)612022

1.50 r 1,50 ll.lx) ll.()0 r Il.(X)

,\ssl N r A\4tiN't o. Alr 0l/2írll

I t.00 I 1,00

cAtxA DE PÀSSACiTM Dlr 0,6írX0,60X0,60 (v GRul-llA. "0?
uNlD"
|s(:AV^ÇÀo M^Nl)At. t)1. v^t.^ (\)M l>RolrtJNI)ll)^l)1, MliNoli ()tl l(;ti^1. A l.-l()
M. At 

"12t202)

0,80 x 0,80 x 0,70 x 7,00

I_^S]'RO Dl.: CONCTRÍ.)r'O M^(jlto. 
^t'l.rcAr)o 

tiM Prsos. l,^JEs s(»,RI-l s(n,o otl R^l)llills, lisPtlsstJlt^ t)l'l
s CM. 

^tr 
07/20 t6

t1.6
.l

l) ll0 \ t) 8{) \ l-{X}

^SSl.Nr 
AMliNlO(r)M l'ltl l)AItO N4.,\Nlr^1.. Al l.l/2()21

2.15 ti'

-20.()0 rrl

:16.00 nr

22.00 m

11.6

17.ô.

I

17.6.
2

- 3.14 ml

4,48 rnl

11.76 m'12.80 \ 0.60 x 7.00

Í';ir:irra I .lS tlç 227
Rua Scnatlor llcnetli«r l.eitc. 3.211. ('cntro Itapecuru Mirinr/VA

))

i

I

ó
I

I



i]ls,lrltr
..:rifl,,,

I
I

l)ág:

Ass:-

").J
ESTADO DO MARr\NtlA()

pRlil.EIT.URA MIINICIpAL t)E I I Al,!,( (rRr -tviil<lM
cNP.l N' 05.64{t.69óru001 -8ll

r ÁHt,,r t,NrRt,5M'?l, t0M'. t,' l7.5MM.( ( )!!l lÁl.ls( ÂS. 
^l 

0l/202'l

17.{'. (ol( l l. l IX)llltA i)l: A(. o ( 
^-50. 

tltÂtr.'tt, t trtl l)1. 10.0 MN1.

5 ,\l 06/2{}ll

t7 6
6

:0.0() x 0.'i0 x 0.52 \ 7.(X) x t.l0 16 ()ít

Ítr\( Irt()l,l,l ll )l,xl1(lrlAIX)l:ivl()llR rl'()lil)l,MÀo)^l'01/2020

I 1.76 m:

a).i0 \ 07{r \ ?.00 \ -l.i)o
17.^. !i.1. \ l t liltO l\'lANt r^l. t)l V1l.\S.( ()Nl ( ov!PA( l^lX)li t)l: SOl'OS Í)ll Pl'l(( t SS^o

7 At. 08/2023

Itxl tN't oR I)ti IN(l I)IO PoR'I' 'lll. (:OM CAITG^ Dt:; (:O2 l)t') 6 KG. Ct.^SSF. B( - l()RNL( lMl.N 11) l1

6.116 llr

6l m]

unl
d.
uni
d.

l8.l

t8.2

rE.3

t8.4

t8.5

18.6

lli.7

ffi,lt

t.9

INS l 
^l.AÇ^o. 

Al, l0/2020 l'l:
iixrir..tr,lÀnitinc-itNutot,ott'tÁltt.(oM('^R(iAl)lil(Jsl)lit3 I((i.( l^ssl:ll( -loltNl.('l\.4lrNloll
tNs't 

^t.^( 
À(). 

^t: 
t0/2020 l'li

i,rr"rl ni>r,siuuol ost) uixtoS(oM ItN't A^(Ril.l( 
^. 

l)l'M^lt(r,\(lÀo ('()l\'Í I { I Â AI )l SlVÂ lr

nt,t tt ,tt Àtt t ttM l{()l o. 
^l 

í)5/:ll2l
r i,úrN,rrrr,l t)1,, t,\41:t{(,iN( t^, ( ()M t0 l.^Mt,^l)AS l,tit) t)li 2w.sl)Mltl,l^l()R.l()l{NlI lMliN lo li
INs I 

^r.^\'À() 
Al: \t2/2o2.Ít

l,lacir clc sirializaçi)o clc conrbulc a ircôndi,r "t'r'rribido plrrcluzir ehiullas" l5x20;rtt. crlr l)V( 2trrrn

li)tolurnincsocnt§
Irla!il (lc sin li/rrcao. lirtoltltnina\(0ntc. c l l)vc . conl logotip() "('uiúarlr tisco tll ch,xlllc clÚlrlco"_

l'laea L5

aolrrlr.Lrrrci ' l'lircil S l
t)lilrir ,lr tirrirlr/r!riro. 1i)l\rlrtrrtlrllr\(útlr.. !ln |\. )tir (lc lirtir

l'llrr.'rr rlc:,irrrlizrtcao. li)lolLrrllill0r..()illtj..llt I)\rrr. (x,lll loÊ{Íilxr "l \lilll('r(lc rncÊlltlir' lx) 
'ltil""l'1,r,,t I i

li.uu Scntdor tlenedito [.ei1c. .128. ('crrtru ltapecurtt Mirirrr/lvlA

6.{X)

5.(X)

ll.{x)

ll.(n)

5.00

9.{X)

5.0(r

tr7 0l)

II í)0

m:
uni
d,

uni
d.
uni
d.
u i

d.
tl i

(1.

uni
d.

))

l':ilr rrr l.l(r rlc 22?

§

I



,? '1
ú
qÉ
\,

IiS.I.ADO I)O MAIII\NHÀo
Pl{}:}-tllT(rR^ Mt Nl( ll'Al. l)1" I I Al'l'.{ l l(l'-ivlll{l vl

(lN P.l N' 05.64tt.(r96i000 l -ttll

Rua Senador llcncdilo Leitc. 32[l^ ('cntro ltapecuru Mirirti N4A

§

))

t9. t ( ot{lx)^l,llA I)ll('()l}ltli i\lll 50 NlNl'. \ o IN llil{l(^l)4. ( \)M lSOl.^
lNr§ t ,\t ,\ÇÀo. 

^t) 
oti/?023

t)()tt - l\)l{N|( lMllN lo li

l0lt.0
0í' l)0

r -j.1.()0 r ).00 ô.()tl

lo:) l orn.ci!r"rrir) ilc isolrrrllrr roltl rnlt rl, l$ti:i'lrtrt't

: .Jjl.U0 r 5.00 r ).00 r (,,.00

I)t.00
.. l.()l)

1, I \r;l'()l{!1., lsol 
^lx)ltl'^l{,\(()l(l)o^.l.ll,\Í)lr(1.)l}lLl.'lrol(Nl1(ll\4lrNlolrINS l 

^1 
.,\( ,\o. Âl ll;2017

rsol.^l)ol{-lll()l)ls(r).PAI{^lllNsÀol5KV-lOltNl,('lN'lllNlolllNSlAl'A('À('

^t,07i202i)BASII Mli l Ál,l(lA l,^R^ M^S l lto l % l'^lt^ sl'l)^ - lrotlNll('lMllN l () li
t\s lAt A\ 

^( 
).41 ll/:01?

l\l^Sl-Ro I 1,., l'^lt^ lil'l)^ lOitNll('lMllN lo lrlNslÂl'Â(À(l'
A,l: l2l)h t 1

troRNli( lMliN Il) ll lNSl^1,^('Ào. Alf l212021
( 
^l,loR 

l ll,o I lt^NKLtN l'^l{A Sl',l)^ - lroRNI:( IMliN lo l,
l\s l^l.Aq À( ). Âlr t2,2(ll?

AS I t I)l; A',l',lll{ll^MliN'lr ) 5/lt l'Al{^ sl)l)^ ." l\ )ltN ll(llMl,N'l( ) l,, lNS l'^l 
^('^( 

r.

^tr 
l212017

lbrnccirrürto dc pino "u" p/ ir'oladol

( i»lcctor pilaalirs() Icndid(, paÍâ citb() .15 lnln2 -

li)l1lc(irr(r]l(,

l( )R N ll( lMliN l1) Ii lNs IAL^('ÀO 
^l' 

l212021
( ui\a dc in\pcçllo 0..10 \ 0.30 \

.1ír.(X) rl

un
d.
un

d.
ull
d.
un
d.

t9.4

t9.5

19.(r

l.).7

I9.tt

19.9

t9.l
0

t9.l
I

t9 t

2

l9 I

l

]6.(X)

11.00

6.00

6.0()

ír.{Í)

6,00

6.(X)

24.00

6.(X)

:.00

:.1)(i

Il
ltll
d.

un

un

un

un

ull
l()[l

t)ri!.ini t{7 íi( :2.

I



Pág:_-*--_=-.

Ass:__.----

st
Í]ST.{DO DO MAR/\NHÃO

PRll,FItlTllttA MtrNl(llPAl, t)l'l I i Ar!,( trKlr-viiRtlvl
CNP.lr N' 05.64t1.696/000l-tt0

20.t lrJlx), l'vc, sol.DÁvtil.. l)l: 50MM. tNS l^l.Al)o ItM PR( 
'M^l)À 

Í)li Á(;t 
'l^ 

- lroRNlr(llMliNlr) I

tNsl'Ar,^(:^o, AI1 0612022

li..() .1.00 I 1.00

till(i1s'llt(il)l (;Avlil'^llRtiio. l,^l^(). Ros( 
^vl,l 

, .1'- loRNIl( lMliN lo ll
l\s IAL^( À(). 

^l 
08.lu2l

rrr- iivt:. {9i.rrtvll.. t)N 501\'tM. INS t^l 
^lx 

) l,l\{ l'llt jM^t)^ l)l' /i(i(l^ - toltNlj( lMl:N l() l:
rNS r,\1.^q:Ào. 

^1'j 
((r,'2011

(,Iilv^45(iltl,uS.t)V(.SOl,l)AVlil.. l)N5(lMM. lNSl'AI 
^l)()l'lMI'lltll\{^l)AllllÁt;( 

I l()ltNl'( ll'vllrN'() ll

tNs r 

^t ^(. 
À( ) Al, (t6/21)21

.i(;l'^ . tottNl ( lúll.Nlo l.1t\':\I '\1.,\(. \i, .\l 0li:(,-'l

(iaira proteçâo registro 90 [ 90 r 60 em alvenoritr íÊbocl|dr e tânlpn de lrcÍro

^ssliN'f 
'AMliN I1) (loM l'Rlll'^l{o M^NLl^1,. il l2l20)l

t2.(x,

l.{)0

ll)íl

lTl

uni
d.
uni
(1.

rrn i

rl.

2.80
20.6, MASSA I

x
lN I(l^. lilv 

^R(iAM^SS^ 
IRAÇO l:2:t3. I'lilil'^lto M^Nli^1" A

l).(,0
Pl,lcAl)A M^NLlAt,Mlr.N'lli llM P^lltlDtjs lNliiliNAS Dll AMlltLlN'lLS (loM ÁRl'^ l:;N'lllt

:2 5M' l.l l0M'^ li l7.5MM. (lOM l^l.ls('^s. Al: 03/2024

- 2.00 d

l.6lJ lnl

.. 2,04 rn'

- 2,40 kg

- 0,01 mr

0 03 nt'

20.6
:l

20.6
4

l.6ti | 0..:i6
('olt lli li IX)llll^ l)ll 

^( 
o ( 

^-50. 
I)l,iML lli() I)1. ti.() MM.

^t: 
[6/2022

1t.00 x 0,')0 x 0..]!) x l, l0

tllitoNti tA 6(N) L. Alr 0-5/2021

0.1J0\O.lil)\0.i)i
t,^N(.AMliNll](]()lvll.)s()I)l,l}ÂI,l)liS.,\trllNSA]\,ll Nl()l 

^(.^I}^i\41 
Nl() l)ll(.()N(.|il l()llM

t:s tt ft trt{As. 
^1, 

022022

Rua S,;nador Iicncclilo l,citc. 32Í1. ('cntro ltitpccr'tru Mirin/MÂ

))

, i.

+

4
a

2t



0.40 t,:r0

0.40 9.:i5
21.6 l,^tlRlc^ÇÀo l)li tóRM^ Pi\R^ Vl(i^s, liM (lll^l'^ l)ll

Pág:_ - -_ _._-

Ass,-------

laS'IAl)O l)O MARr\NHÂo
PRttl'lll'l'lll{A MLINI('lPAl, l)E I I APli,( (rKlr-lvlll(llvl

M^l)l1lltÀ r-IOMI'liNS^l)A l{llslN^l)^. ti

l)4

51

2t.l

2 t.4

?1.5

( Nl',tr l\" 05.('411.696íxll) l -ltO

: l.l Lli( 
^V^(À() 

M,\Nt,/\l. t)ll\,.\1.'\ ( ()M I'l<()lrllNl)Íl)Al)lll\'!liN()Í{ ()tl l(;lJAl 
^ 

l l0

M. Al: (ll/'1021

\\\
t.00 l.{rr) {).5í) lt.(x)

:12 l.^siltol)11(0N( ltlrl()M4(ilt(). Al'l.l(^lx)lrM l'lsos. l 
^tlrs 

s('lllil s{)t ()()t:ltAl)lll{s' l'sPlissllliA l)lr

5 CN4. 
^1': 

07i2016
x\

I.0r) I .(Í) ll,0(l

tlitnr,.,t,,Àr,.M()Nt./\(itiMl.t t)tiSM( )N'l A( it,M tlt, t,tjttMt I,AIU\ sll l'A I 

^. 
ljM N,lAl)llll{^ Sljltl{^l)^. ll l5 MM '1

I l'l ll ll^(\ )l li 
^l 

0ô/11(ll7
\l

2.(l(r 0:0 tl.oí) lJ.0(i

\1
0.90 1.50 8.00 10.8()

iíirr.ri,,t,,'n,iiii, r,arrrv,t r,,tiirr t,n.,\t{t.tS t,,ivr t:s rttlrttrttAs stMtt.Al{1,s. liM ( ll^l'A l)liM^l)lllR^ ( oMl'l:Ns^l)A

ItliSIN^l)^. l, ' l7 MM 
^lr 

09/2020
\x

0.90 8.()0 11.00

i,ailnrr,aq:,ril. MoN lA(il.tM l I)tlsMoN t^(itiM t)ti r'oltMA t)Alt^ t(^l)llilt. liM M^l)lilli^ sl)Rlt^l)l\.4
u flr.rzA(Õris. All 09/2017

\x

llr

n')

It.00

llr_

ll{.130

m-
-,57.60

llt'
12.'76x

4.00

2.00

,1.0( )

:).(Ír

5, l2

'/.64

= l7 MM. Ar_U),2020
VIGÂ
0t

x
0,55

0.55

vt(;^
02

.1.?0

9.:i5

1.04

t0.5I 17.55 tn

Rua Scnacíor Benedito Leitc. 328. ('cntro - [tapectrru Mirinrr'MA

))

Págira l19 rlc 227

§



ú
ü1

l'áÍl

Àsi!:

llS'IAl)O DO MARr\Nl{Ã()
Pt{Íl},'F)ll'llR^ MllNlCIP,À1, I)1 , I I Al'}',( Lrl(t -lvilKlM

(INPJ N' 0S.(r48.ó9ó/(l(Xl I -tt0
'!-,'

)i.1

2 t.tl

§

0,55 1,20
x

0,55 9,55

VIGA SUPERIOR

i)i il0

2,00

2.00

2,00

2"00

3,5 5

3,45

9.95

9.85

)
4.00

2,00

7.{rl

10.5 I

t1) 1(tt

I(, Il

N

x

li

)i
4,00

1.00

17,55 m

21.11 l

t, t0

I ,10

l,l0

l. t0

Ir

t

l'^llRlo\( Ào I)1, t,olu\,Í^ PAlt^ L^J l.). l,M (:ll^l'^ l)t, M^l)lillt^ (loMPtiN jAD^ ltl'slNAI)^ l

62.:21

= 34.56

I7 MM. At 09/2020
\

9,6() 1.20 l(),72

25.60 0. r 5 3.lt I

l,ÀtlRl(.A(,Ào t)li tiscotrAs tx ) l'l,o t\ )N l 
^t.l'l 

ti. tiM tvt^t)titttA. t,A It^ l'il. l)ll{lll lt) I)l l'l .o

^t.09/202{)
II 60 :.20 1i.00

21.9 (]Oll l ll lr lx )lll.{^ l)l i A(,'o (l^'51), 1)l^Ml l l l{( ) l )li lt.o MN4

/\l 0612112)

vt(;^ R^l)lIR

tÍ!'
- 482.5

6

x

x

x

\

)i

0,39

0,39

0,39

0.39

\

4.00

4,00

2.00

2.{)0

x

x

x

\

r2,t8

I t,lt4

t'|.0"1

16.90 58.(X) k

Rua Sentdor tJcneclito l,cite. :i28, Ccntro ltapecurtt lvlirimi MA

))

l

I



'4'{ '11,r

.,]
I".

t'.ig:

Ass:.

B-r
ESTADo IX) MAR/\NHÃo

l'ltllFI,ll'l'tlllA MtJNlClPAl, l)E I I Arl,( Lrl(Ll-vlll{lM
cNP.l N" 05.64ÍJ.69ó10001-80

+
Y t(,À
0l

2.0()

:l.rx)

l.(n )

] rÍl

\ r(;4
tl2

2.00

2.00

2.00

2.00

1,A., t:

21,00

3.55

3.45

9.95

9 85

3.55

3,45

9.95

9.Ít5

9.95

(|,l(i

0.19

l(l

4.ti(J

l.0o

I (){i

'l Íx)

l.l0

t.l0

r. t0

t. l0

t,l0

t. t0

t, t0

I,l0

12,18

.84

17.07

t6.90

12.ltr

| 1,84

t7,lJ1

t6,90

58.1)0

rtti.00

It9.64

t07.0li

x

1l

\x

\

x

x

\
k
g

x

x

x

x

x

x

\

\

x

x

x

x

0,39

0,39

0,39

0,39

4.00

4,00

2.00

2.00 k

Ê

k

I
{ )..19 t. t0 263,6

4 L8

2l.t
0

( ot.(t'tItit)ot!ttA I)t.i A(.()( 
^'s()- 

IllÀMtIIt,ttI I)| I0.o Ml\4

,\tr06i202-l
8^SE

\

x

x
10.00

4.(X)

t.30

2.60

0.52

0.52

IJ.00

Ít.00

t.l0

l.l{)

59.49

,17.59 L

g

l{uu Scnar.ior l}cncclito l,c:itr:. 3211. ('crltro Ilapercun't Mirim/MA

))

,,rrtirp lSl rll:227

I

I

-1



,I,IJ
lrág

Ass*{
s1

ItS'tADO DO MAR/\NllÃo
['RIiF F]lTUnA MUN tClpAI. l)E I I r\t'r't( ( I Rr r-lvl ll(l lvl

(lNP.l N', 05.64t1.696/0001 -tlo

PILÀR
ts

x
2,00 8"00

VICA SUPf,RIOR

0.51 ti.0( )

4.00

2.00

4.00

L,AJE

96,00

3"55

l.ri5
\\

\

i

0.52

.1.00

2.00

2^00

t. l0

l. l0

l. t0

l.l0

32.49

8.1,!l

I l .2l

Il(r.l3.l

t9,1.9,1

l8 t.2l

2',lX.78

t+4.1t

li

t.

g

k
g

k

s

k
g

5

I

t.

I

\
.1.55 l. l0 462,0

6 lg
2t.t C()li'l l.l lllx)llR^ l)li 

^\\) 
( A-50. t)l^Mlll'Íito l)ll 12.5 MN/l

I Atr 0ô/2022
B^S1,,

x\xl
1i.00 2.60 0.99 {1.0{) l.l0

Pl1.ÀR
ES

xxxl
'1.00 11,00 0,99 1.l.00 l.l0

!'t(;À sl JPlillloli
\\\\

2.00 11).15 0.99 l.(x) l.l0

1)t I (',Ol{l'1.1.l)olllt^ I)l 
^(()í 

4.60. l)l^Mlillr.ol)li5.l) M l\,1.

.|\l, 1l6i 102.1

.),(rl
Lil

[tua Senador F]cneclito Lcilr. l2[1. ('cntro Itapccuru Mirinr/MA

))

l'ágina 152 rlc 227



lrág:

Êt
5o IiSTADO DO MARr\NHÃO

PRt:FEITURA MUNI( lPAl, llE I I r\l'l'.( l't{L'-!vriRlM
cN P.l N' 05.648.696/000 I -ll0

RASU

10.00 0.90

PII,AR
us

1i0.00 0.90

\ t(; \ R.\Dll:lt
\

:() 1.00 0,60

vrc A
0t

26,1.00 (i.íí)

v I(;A
02

2(rl.(X) 0.(í)

VI(;A SI.]PI'RIOR

.l14.00 0.90

t,i\Jtt
\

2 t.0() (.)-95

\

\

\

0.t:

0.15

0.1:

8.{)()

li.0Í)

l,l0

t.l0

l- l(l
\

x

91.:7

2().411

26,411

4'l.tt'l

I

I
g

L

c

k
g

k
e

k

c

0. tÍ l t0

0. t5 l.l0

0. ta; I .10

0..1(, l. t() It9.("1 k I J8.9
3

2t.t
I

(.( )NCt{i to I,(:K - 20MpA. I'R A(,() I :2.7:.} (t.)M MAsli^ sti('^ I)ti ( lMltN t (, 
^l{lll^ 

Mllll)l^/ l}R I l 
^ 

I ) ' Pltlll'^l{o Mli( ANl('o ( ioM

lllrl()Nl,lltA (í)0 l. 
^lr 

05/2t)21

B,\SIl

Iligila I 5.1 dL'!17
Rua Scnatlor llen,":tlitrr I .çitc. J2ll" ( cntto Itapccunt Mitim/VI\

))

l

I

I

,,, 
1

l



Prigr

.qg?
ESTADO D() MABr\NllAo

PRllFEl'I'trRA MUNICIPAt, l)l'l I I At't,( | rKt -lviiKlM
cN P.I N" 05.641t.696rc00 I -80

\
i.()0 l.(x)

x
{r" -l1) íJ.15

Pr L^ lt
t,s

0 r(1 0. i5

V t( r,\ t1,\l)! I llt

.r:,00 0.:0

VIG,\
0l

x

12.00 0.2()

VICA
02

32.00 0.21t

VICA SUPIiRIOR

32.00

I,AJ E

9.(í)

0,l5

1).:0

l. t0

It.0( )

ll.( )()

.1.(x,

0.40 4.40

()"96

ln

\
lt 00

0 t5

Ít.00 2.81t lr

l

\

\

\

0 l-!

0.1,5

0.t5

0.96 m

0,96 m

l.6ll

Ilua Scnaclor Il:ncdito l,cile" -l2ll. C'cn1ro ltapccttrtt Mirinr/MA

lIl

]20 0.ia .t.61

l,AN(]^MhN l.() (]()M l.Js() I)}] nAl,I)ljS. 
^l)l,Ns^Ml,N 

II) I, Ac'ARAMl,Nl () I)1, (]()N('ltl:;'lI) l]M.ti.r

16.41 11'

16.4,1 ttt'

))

,l lis IRtl llll{As. A.l: t.)2i2i2i

l'}ti!iürt l5.l dc X27

e

I

---+

l



í

Ass;_--

ãr tISl'ADo uo n'lnlr,,tnrtÂ<l
Pll[l'U,11'tlR^ MUNICIPAL l)l;] I I Al'F,( lrKt -lvlll{llvl

cNP.t N' 05.ó48.ó96/0(l0l -{t0

('^lx^ l) 
^(;l 

,t Ill,l t'tlt tils lt lt ltlll ()l{(.^lx)(oN{ Illllt^ I)li vll)lto ls000 l'1 lll()s '

l1)ttNlrCIMl,N l( ) l, iNS l^1,^(, À( ). Al 06/:t0.ll

(\nrndidx d(' I/4"
I

sltRvlÇos
rNrclAls
iisr ,rv,q,:Ào v,,rntJ^t. t)ti \,^t.^ ( oN,l l'R( )|l INI)ll)^t)ll l\4liN( )lt otl I( il rAI 

^ 
l '10 M

^lr 
02/202 t "B^Slf'

lt.l
i

2t I

22,2.
I

"r) )
tl

1.00 tl

21. r

'1

22.t

22.t
I

5.4() x 2.40 \ 2.65

22.1. I{lillR^l)^ I)li liN llll,llo t, l}()l^t()RA
2 "( r^(AMIiA"

x

22.1 .

3

t7.00

(t.t(( lilo l,l l ,ll.) lixlÍ (rlAlx)llN,1 olllt^il\)Í{l)l M^()i.,\l' 0i/2(120

. .,,.,u,
t11 llt) l 011

34_3"1 1.30

r.As'tl{o I)li CoN(-'RIl l() N,4^(ilt(). 
^t,l,l( 

Alx) lil\4 Í'lsoÍi. L^Jlls s()l}ltlIl()l.o otI RAI)ll'lis" lisl'lrsstllt^ I)ll

5 CM. At: 07/2016

5,00 2^21)

ST]PRAESl'RTIl'URA

RADIT]R EM C.A.

slitt ItAi)^" 4 I r t'll.lilA(,\)l is. /\1 0911():1 I

l{..1() (;"90 I t)(} (,.()0 I5.)(l

Rua licnat{or []etrctlito l,(:itc. 32Í.l. ('clltro ItapecLtrtt N4irinl/MÀ

14.1,1 t tt'

.. 44,65 ml

ltr)
I 1.00

7.()l\ 0.10

))

I'áuirrrr 155 r1, 227

I

lll'



tr)t'r
l'ág: 

_

Ass:

ES'l'AlX) D() MAR/\N IlÃo
Pll[]Flll'tt I RÀ MtlNl(ll l'r\ 1. l)li I I 

^ 
rr.( : t r KIi-wl l l(l lvl

c-N P.l N', 05.6.1tt.6e6/(x)0 I -80 +
22.2. (:Ott I l, t1 IX)Í]RA l)li 

^ql)(:A-ó{). 
I)l^Mi;l Ro l)li 5.0 MM

1.2 /\Í:0612022

4.(X) \ 18.80 \ {,. l5,l \ l. l{,
íi)i{IljIi lx)l}lt^ I)li^(.() ( 

^-60 
|)l^N/ll, i l(í, Í)li4.1 Ml\4

^l 
r)6'l0ll

115.00 r 0..15 \ 0.109 r l.l0
..).: (()\rt(rlrrt([ _t vl,^. ll(,\(() I'.7.1 {t\l \t.\\\\SI ('^t)lr( IVI Nlíy \l{l l\\11 l)l\ Ill,rll\ l) - l)llt l,.\l(() MI t.iNlr'rlttt\'l
1..1 l]t:,()Nl. {^ (nx) L 

^l: 
05/2021

l8l(ll \ {).|.i \ í).1{r

l.AN(l^Ml,N'lO ( OM tiS() l)i. t]Âl.l)1,5. 
^l)l;NS^MlrN 

lO l, A( /\l)^MlrN l() l)1, ('( )N( l{1,l( ) l \'1

l)S lÍ{l I t It^S. Al t)2121)22.

vt(;,r st,PI,tRtoR
EM C.A.
I,^tlt{tc 

^( 
Ào l)t.r t,ôttMA,,^tt,\ vt(i^s.coM tvl^I)l.tti^ sttl{ti^t)^. L 25

MM. 
^1 

09/2021)

t4.40 r6,90 |7,00 16,90 = 35,20
12.2. C()R ll.l.lx)tlRA I)1, Á({) ( Â-6t). L)lÂMl.1Ro l)1,5.0 MM
2.2 At: 06/2022

\ 0.20

4,00 x 18,80 x 0,154 x l,l0
22.2. COR I l.: U I)OIIRÂ l)li Â(:O CÂ-Ír0- l)l^Mt.lRo l)t; 4.2 MM
2.3 AF 06t2022

125.0Íl x 0.35 x 0.1{)9 r l.l0
22.2. (lON(lltlilo l(lK 20M1,^.'llt^(,Oti2.7:.i(liMM^SS^Slr(^l)1,.(llMLNlO//\ltllt^l\4lil)l^/ltl{l I^ l)-l'l{l l'Al(() Vt t,rNttttttrM
2.'l tllit()Nlill{^ 600 t.. 

^lr 
05/2021

llt.80 r 0.15 \ 0.ll)
l2 l. l.ÂN(,\Ml.NlI)( Ol\4 lr'i()l)lillAl t)|.S. AI)liNS^Ml.\ lO I A( \llAMli\l()l)lr ( {)N( ltlr lO l.M
2.5 I'S ll(l rlt l{.{S. i\l' 02/2012

22.2. l AMPA r,rM ('.^.
J

- t2.74 kg

5,25 Lp

t.5

a

22.2.
2.1

.0.28

= 0.28

= 7,04

'" t2.74 kg

5,25 kg

".0.28

'- 0.211

tnl

tÍl

I1'

ll r'

Rua Sen:rclor Bcrrcdito Lcitc. 128. ('cntrr ' Itapccttru Mirim/MA

))

l'rilrina 156 t[ ?27



((

lll

lzz il' Lst DuriirJd

vhi^urrlAJ nrn.râclPll olluJ.)'8e['ãlli"l ollpâtlo[l .lopuuos cllx

. . . ,'l I\ I\',:r\\ A ( )ll\ ,1 t)l.l l\{ ). ) r l ( ). r\ )l I

Sl Zr =

sorNgl lt.l-s3^.1u
ll1t li I (Ílt 9t'z 00 a

t\
09'tz §r'z 0011

x

l(.OZlZ I :lV' lVíl NVhl Ollvd:lll(l v{( }. ) O.l.NilnV.l N:ISSV

it0 vssvt JVt))rv il (N ) 6 vltnssit.tsl) n, ) 6l xflx6 it0 'tv,l.NoT llrolI vN so(lvtltlrl so;)lr\vllil;) soíx)'lÍl :l(l oY)l/(l:l^ :l(l vlllvN:l^'lv
svluvNg^'Iv

ll9 z t9 1l

I
0z0Z16{) :rV silQjvTr'I.rÍl

ztiT]ít\ tv svur).t.ÍluJ.s:t
l^J:l o.l.illl.)No.):l(l o.l,NilnVtlV. )V :l o LN:lhJVSN:l(lV '|t-il(l'lVtl il(l Osll ,{O.) O.l.N':l} JV5NV'l

lrl 0 \ llt'? x Í)0ç

lzttzlç\t tV 'l (X)9 VtllilNO.l,lll

Z()'91 0l't f,ía't) Ç(; n 00'nl
x)i\

§lt' ill r aaal) §l z 00li
\\\

(,( t\,.t lt( ), )
,l (XlV)ltl(XL§A01. Il() nhl 0 9 l)9.V,) I) )V Vlltl()(l:l rll.)l(),)

tl l lx) I \ {)l {) \ 0l|l

00't 00'l x 00'z x 0ç'l

0,,1'§ (Ífi \ 00 I \ çn l

0i0z/(n) lv l^n l.l
ll'V(l\,NIS:lll \'(lVS\il(lr'\l{l) V}llil(lVl^ l(lV,l\/ll ) l\il 'SillV'l \/}l\il Vt\)l(.)rl ll(l()V.)V.)l)tilV I

09'lz ,.

I

f aa

i'zz

I't zz

t'zz

ç'f
Z.',t2,

7',ZZ

t't
zzí

It

fllr

ítü

llt

0 t'l

0t'I

Jl

.üt tZ'01

LL'Nt

t
r,.i I .l

08- r0(xy969'Íir9'§0,,N Í'dN:)
r^r lll l l^i- r t ll r l )1l J v I I .11(l'l V.li L ) l N n IN VU l l J,l :'1,{ :'lH d

()YHN\/UVlAl Ofl O0VJ.S1|

:ssv

._.__.,_-.*-:ãçd

ts
o

I

I

I

8-



Pág:_

Ass:
:r v -I

U
ESTAIX) lX) MARr\NHA()

Pllllf'lll'l UltA MtlNl('ll'Al, l)1,. I I Arl.( trl{tl-lvllKlrvl
cN PJ N', 05.ó48.696/00{l l -tlo

6.90 r 7.{)t) r Í,.()(J 2{).lio \ 2.i0 .'i:1.00

5N4. li l1)l\,1,. li 17.5\4N4. ( ( )l\'l lAl ls( AS. 1\l 0.Jil0l4
mr

6.r){) r 7.(X) r 6.90 20.80 x 2 50 't:.(10

t,l\r)( \llr\lAln). (.\(.(,I .{r l\lt \ll,lAIllrl^t.A(Alr\Àllr\t()t{r\llt1,l\t'l \\l.l(^.l.lr( M. l'l(l.t'Al((,.ll.t ÂNI, rt tln
,\l{r , \\1 \\} \ \l í)') lÍ)lÍ,

\x
r. )r

.,.i)0 l . 15 ( .r-.0(, l.Jo I l.((r l .l s

1r ROS,u
( o\ i.:i()Ls

I)l.s( 
^l((i^ 

ot I R^M,\t. I)t.Lst,()Itts.\NlIÁltl(,. 
^l 

{)8:01:

It^MAr,l)11 I)s(io'lo s^Nl lÁRlo. 
^lr 

0li/2012

\.\Nt t ,iR t( ). 
^tr 

ofi.lol2

t)l \( 
^lt(iA 

()llll^M^l l)1.l s( j( ) li ) \.\\llÁttlrt. nt tlti.2 2l

22.5
2

22.5
3

22.5
4

Ít. ll0

= 1,00

- t,00

= 2,00

un
d
ull
d

m

un

23.r

23.1.
I

:r.t.
2

23.2

sERvt,ÇOs
lNlcrAls
lisc^v^(rÃo MANII^1, l)li vAl.^ (:oM l'Rol tJNÍ)ll)AI)li MIiN()R Oll l(i(.rAl. A l.:10 M

Al, 02i2021 'll^sll'
x\

.r. t4t6 t.50 ,. 1.0'7 l.(x)
Rl: I lli,\l)A l)l: I)N l I rl.llO l, Il() l { l'()l{Â
'('A(^rvlll^"

2 r..I t.lo
SI]PRA T)S'tRtJ'TT]RA

2 00d

- 2t.2t

2'7.57 rD

Ruu Senatlor llenctlito l.cile. ]21J. ('ontro ltapccuru MirirrrrMA

))

:

í';-\

2-:5

| 22.4lr

t"
l»a

I

22

--l
I

l



l;.ii l!i

Pág:--..

Assi
c/ô
d.r.lÚl'

us'l'ADo D() MARANlrÃo
Pl{]ll'EI'I'tl l{A Mll N lCl PAL I)l l I I Al'l',c Lr R(r-lvl ll RIM

CNP.I N' 05.ó48.69ó(X)0I-ll0

2.\.2.
I

ll:
Ll

.2 l.l
l.)

lj r

l1

I r. -t.

l,t

2.].t.
I,5

2i.2.
?..t

?.2

;11.2.

l1

vlGA slrPllRloR
[Í\l c.À.
t,^BRt('A( À() l)l-. tixir.ln pnn,t vl(iAs. ( oM M/\I)lilR^ sliRl{Al)4. l',l- ?5

ML4. 
^t 

0q2010
\\\\

2-00 l.l,t ló I.i0 9.'l2 0,20 2.0(l
(r't( l l.lx)llliA l)1.^\\)(A'6r). l)l^§ll llt() l)lr5.0Mv. Alr 06/2021

\l\
J.(l(l () 1' l) lr.l I l{) ír..tli
(( ltIl.Llx)l1li,\A(,r(/\.(rl).60l\,1N1 ( )t l "/"0 lvlN,'1. l)( )l) lt r\l)t ) ll
(( l{l{lr{)

\\\
94.(X) 0.35 Í).109 l.l0 3.94
( lON(ll{lilO l('K - 2l)MI'>^. I lt^(, O l :2.7:3 (lrM lVl,ASS^ :ili( 

^ 
l)la ( IMI'N l O' 

^l{lll^tllitr)NIilr{A {íÍ) 1,. Al; 05/2021

MI.I)t^/ tlt{ 
^ 

I ) - PRI|P^RO MlicÂltrltl crlv

l)- l,t 1t)^l{() MtÍ Àntclo t ou

- 3;71 ml

9.,1i x 0.15 r 0.tt)
l.^NÇ^túllN l() ( ()l\Í LlS() l)l' t]^l l)liS. Âl)llN:iÀMliN lO lr 

^( 
l^lli\Mt:N lO I)l' ( ()N('Rlill ) liM

tis I'Rt í llli^s. Al: 02t2022
TAMPA EM C].,{,

t 
^BRI( ^(rÀO 

r)li I,ÔRMA PAIiA l.^.Ílis. l,M (il11\l'A l)ll MAI)llllL^ (loMPl.Ns^l)^ ltllslN^l)^. l,
l7 MM. 

^r' 
Í)(12020

\
3.1416 1..]0 ' 5..t t

\\
2.00 -l.1416 0.20 1,?"6

C(/tt'll, l: lx)lllt^ A('o C^-íí).6.0 N,'ÍM olr 7.0 MM. lx)lll{^lx) ll
( (,ltIAíx)

\\\
l4:1.0r) l.{)1) l).2?-2 l.l{) l,l.(,li
(()N( l(l',tOl('K lloMl'^. 1It/\(,() l:?./:.1 (l,Nl M^SS^SlÍ A l)ll( lMl.NlOi Àltl'lr\ MllltlA/lll{lIA
lll. lr)Nl IIt.\ 6lx) I.. 

^l 
()5i20ll

\
.1.I I l(r l.i0 '\ 0.l0

- 6.-llt kg

-].94 kp

- 0,14

- 0.14

I ',

= 6.51

3.1.óll kg

lll'

m,

mr

1).71

Itua Senador Bcnedito [,Çitc, 32Í1. ('cntro ltapccuru MirinVMA

))

=E

I

l

\1



. iÀr i;Ir1&

.t.--

ES'l'^lX) l)O MAlt/\NllÃo
t,Rl,lh'lil't'ljIlA MtlNt( lPAl, I)h l I Al'1,( (rl{tr-MlKlwl

cNP.l N' 05.648.696í)00 l -tto

,1
l.^N(, AMliN lo ( oiu Irso l)i,llr\l.l)1.s. ;\l)l.i\s,\\11,N l() I: Â( .\ll,\Ml \ Io l)1. ( oN( l(,: I () l1\l
I S I t{ I t.lt^\. 

^l 
()2 1l)2:

F:s(.( )tt^Mt-tN'tr ) t)li t.llRMAs t),: I 
^. 

i t.M MAÍ)ti {A NÀo 
^1,^ltlil.tl^l)^. 

Pt':-l)lttl llr) slMl'l lis. IN( l lis() l lt^vAMllN l(} 4

( r'l .ll^(Ôt,s. 
^l 

09,'10:(l
x

l.l4 16 1..10 :x 1.00
ÀLVT]NARIAS

,,\sSlrN'l 
^MLN'l( 

) ('OM PRlll',\R( ) M^Nlr,^l .^l ll/?0f I

\\\
I00 .t lll(: I.ii) r.0o

RtivÍis MEN'l Os

l.itstro dc hrita I

t4 t6

21.1 sERVr(los EM
TlrRR,{

24.1. llsc^v^ÇÀo MAN(l^l.l)ll vALA (loM PRol;l iN l)ll)^l)lt MIjNOI{ Otll(ill^1, 
^ 

1.30 M

I AI. 02/202t 'llASIf'

40.65 I 33,70 I ll,0l .8'1,36 \ l).50

^t,vtiN^t 
A I)li lrNl{( xlAMllN'lo liM Plll)li^

^R(i^M^SS^l)^

x 0,.10

117.36 x 0,50 r 0,30
ALVtiN^Rl^ I)t, liMll^S^Ml:N'lO llM l'lll)RA
AI{CAMA§S^l)^

l).'71 nr'

t5.93

= 28.21

13,l0 ml

l:1.10 rn'

?,lt(r nt'

2J..1

t3..i
I

2J.t
2r.4

I

87..1í) x 0.110

lls'l'RtI'l'tJRÀ1, liM
(:.^.
BÀSE EM (:.À.

x 0.30
21.2

24,1,
I

I'rigilr l(í) rlc 227
llua Scnaclor llcncclito l.cilc. ilÍi. (.'r:nlro Itapccurlt Mirinr/MA

))

Er )

§

,n' 
I

u,' ]

rx 0.50

l+
I

I



ô
o
ô I

ES'|'.AD() DO MARr\N tlÃ()
llRl,lFlllTtJltÀ MtlNIClt'Al, l)l'l I I Al'l',( trl(l -lvlll{llvl

cNP.l N' 05.ó48.696n001-1t0 §

24.2
t.t

t.Ásltio t)lr( oN(.l 1lI) N,lA(;lir) .\l,l.l( 
^l)r) 

l,N,l lll.(x()sl)1.(ot{oÀMlrNl()ol s,\l'^1,\s. l:sl'l:sstll{Â
l)l: i ( lll Ál (lli202"l

24.1
t.2

24.2
t.t

0.50 \ 0,30 x 2().00

t.^BRt(^(^o.MoNt^(;t:Ml,t)ts\,í()\tA(il ivl I),i la)RM^ l'l\li^ sAl'Al^. lrM MÀl)lrlltÁ Sl:lilt/\l)4 I -25 MM. I

(.l l ll,ll^( Ào.,{li _o l/2024
( ()l( ll) ri lx)lll{^l)1. 

^( 
o ( 

^-50. 
I)l^NIl,Il<() l)ll (J..1 MM.

^l 
l)(),:0:l

t..r i
ln'

II',

= 13.16 kg

= 3,48 m3

= 3,41t mr

- 23,20 m'?

- 92.51 kg

- 42.Oll kg

24.2.

t.4

.l ()lr r l)--t i r 0.25 \ l() 00 \ l. lÍ) 7. lll

\ !r.i \ ll .i , 1,, llr) \ I lll {.9X

lllllONlilRA 600 1.. 

^lr 
05,'2()21

0.10 x 0.50 x 0.t10 x 2().00

24.2. t.AN(.^Mt,N tO ('OM I iSO I)ll l]^t.t)lis. 
^t)tiNS^,M 

l,N'lo l, 
^(]All^M 

liN l() l)li coN( lililr) liM
l.J l,S'lRtl I\lR^S. AI: -t212í:J22

24.2. PII,AR EM ('.A.

24.2 [^t]Rt[]^(, À() l)1, t,ôRM^ t,^Ít^ t,ir.^ttt.:sr. t;S'l tttiItll{ÀSsll\4ll 
^Rl'li. 

liM M^l)lillt^ sllltltAl),1.
)..1 Ii 25 MM. 

^l' 
09/2020

2.00x0,40x29,00
24.2. CORTLI tj I)OBRA Í)tl AÇO cA-50, l)lÂMlll'R() Dli 6,3 MM.
2.2 Att 06/2022

.1.00 \ 2.q0 x 0.25 x 29.(X) x l.l0
24.2. ( Ol{ lll l;lx)l}ltA I)liÀ(() {lÀ-60. l)l^MlilRo l)li 5.0 l\4M.

2..1 
^lr 

(X,/202?

19.0()rí).45r0.151 \ l(.).()(J \ l.l{)

2. I lllrlONlrllt,\ ô(X) L ,^l {)5i:i{)ll

2.0(l \ {).15 \ (l.lt) \ 1().00

Ílua Scnaclor llcncdito Lcitc l.?8. ('crtLlo llapccurtt MirimiMA

0.13 7 rr'

))

I rilrina l(rl ,"1c 227

I



l,ág:

Ass:

T,STAIX) DO MARJINHÃ()
PREFFIITIIRA MtlN ICI P^I, I)li I l'Arr,(rlr K[r-lviIRllvt

crNP.t N' 05.ó4ti.696/0001 -80 q
24.',2.

2.5
24.2,

3
24.2.

.'l . l

24.2
3.2

24.2.
3.3

24.2
3.4

24-2.
3.5

24.3

24.3.
I

17.1i I

t.lt

t. t2

t.t2

L^N(r^MliNl'o(Oi\lllSOI)l;l|Âl,l)liS.Âl)l NSAN,tllNl()l.A(^tlAMt.Nt'OI)t.(oN('t it()lill
t,s t't lt UI(^s. At 0:/;1022
vtcA uM ('.4.. - ('tNl A
St]PEItIOR
l,^llltl( 

^(^() 
l)t,t la)ltN/l^ l,ÀÍtA Vt(,4S. I N,,l ( ll,^t,A l)t \,,lAl)Lltt/\ ('oMt,llNs^t)^ Rt.stN,^t)^. I

l7 l\{l\1. 
^t 

0912020

74..15 x 0.40
( oR. I l! Ii I)( )tlR^ I)t,t ,\(. ( ) (. 

^-5(). 
t)l^ Ml .'t l{( ) I)li ()..j N4 M

Âlr0(,/2022

4.00 \ 74.-.15 r. {) :5 r l.lí)
(r)l l l.lx)lllt^l)l \! (A-ô0. l)tAMt ll(í,1)t ).{rM\4
At.o6t2t)22

496.00 x 0.45 x 0.15,1 x i.lO
(r)\(lllrl(}l(K 2r,\41'^. lt^(r) I:..:.7..rr1.\l \4 \\)i\ \1.( \l)l r lVl \l \lll.í\Vl I)lA ttl t^ tl t,t(t t,ARr) \41 ( \\t,i,({)\t
IIilr)Ntittt^ «n) L. 

^t 
05/202t

74,35 x 0, 15 x 0,10
t.ANÇAMltN fO COM LISO Dll BAt,DIiS, ADItNSAMtiN't',O t' 

^CAtlAMIiN 
l'O I)l] CONC]ÍUitO tit\4

Iis't'RUt []RAS. Lt. 0212022

0.137 nr'

- 29."14 mr

lJ 1"79 lig

ÀI,VENÀRIÀS

ASStiN t',^M IN',l( ) COM I't.Uit'Atio M^NUAt.. 
^t' 

u/2021

kg

m:r

ml

ml

tlt

I "12 | 40.65 r ,]1,70 '15.n7 x 2.00
R0vEs t'ltvtuN'l os

t50,9
-4 nlr

24,4

24.4.
I

'ÍRA(IO l:3 COM PRrIP^RO M^NU^|.. Al: ll)/2022

t50.9,1
l0l.ll
I2.00

) )

l'il.qirir I í)2 (lf 227

ltua Scnaclor [:]cncdito l,sitc. 3211. ('ontl'o Itapecuru Mirim/MA

ê= )



(
lz? irP Í1) I lllLii|(l

I

L'tçt

I

t'i§r

I

L't§t

vr\/rurrÍ\ nJllrâdulJ . ortr]r:)'8cl 'otlô'1 olrpiuc8 .ropuuâs Bnu

t'ti0Z,'l0,l\ sll(.) )v./l lllll I

z-A(n)'zv V,)vsv(lvt.l'tv.t.N( sv(lt)1llo.)svÍt8vt.:t o.t t)lv{lvt)(xtNVlt'[. I VàÍto:t(l'lvNol,)\ilANo.)ov)v,x)l l9z
v}Iu.lt,1,

l,{u soi)r^u:'rs t'9t

.lu

,l.u

.tu

.w

.ul

tzozlfo .rv soYI\itC
svn(l 'rivsva) IC svNu:r,t.xit itoiillvd hr:l v)l'llll:)v xri.l.v'l v.l.Nll il(l lvílNVr loY)v)l'ldv

,ZOZltO ilv SOYNil(I
svJl(l 'svsvc it(l svNUI.LxiJ sit0uxvd t iil v)t'Iài)\/ vssvl,\ 30 'lvnNVhJ oy)v)l'l.lv

tzozlf0 cv svsv)
ito svNllit.t"xij slr0iluvd l il oi)t'ul[)v ltoov'lls ocNn,{ !](I'lvÍ)NYI IoYSvJI'ldv

00'z x \n'v

9

v nt,

s

nnz

Íi
nnz

L
'n iz

0,t',t =

00'1t I

( IP.rlJo^ ),,t/[ sePl].lPlnh

(X)'a x 0ç.t, r 0ç.t,

.llllllll!\ llr )

01-"t t s9 l)1, r 'i l l

t
,t7

\\t Ltl'çL -

..Lll I

L't çt
(n )'z

r!. f I

runSJrlaJl.\pr?flurd uoc opsurJe olcJcuoi) cp llJollc(l
9r'0 Ln'91 t 00'z x ,61)§l

fT\iltlt tv SV )f;l lv.l. nO,)'hllalç'rl ", il '.N01 ',1 rll\§

0Ít- 1000/969'8i9's0,N í'(lN)
w ! )r t I^l- | ) lr I r.) ril,r v r I :{ (|' I v (t I J I N Í I I,\t vu 1 l.t I 

-d 
c g u d

oYItN\/IIYIA O0 O(lV,t.Si,I

t. tt

z
nnt

t:ssv

orululnlP oP lr.lllpl(nll uro.l urur|/ llrlsu. ip oql.dsll l sz

.llt {)i, çt

: ii rj.l

(

I

I]
-/



l)hg:_ _

Ass:

ItS'l'AD() DO MAI{,'\N}IAo
PI{IIF UITLIl{^ MUN I(ll PAl, I)[] I l Arr,;( I[r K(i-lvi ri{iivr

cN PJ N" 05.64tt.696/000 I -tto §

5. 15 r .1.2(l I ().:l.lt

1.75 x I.l5 4.,1I

26.1. l,is('^vA!^oM^NtlAt.l)liv^l.A('oMI'Ro|L Nl)ll)^l)l' MlrN()l{()til(;t Al A 1..10

I M. 
^l' 

02/2021

5.15 r l.l0 I 1..10 I ?.{)0 r 2.90 I

1.9(, ? 00 I ,(í) r '1.ÍJ() l.(í)

I .l§ l-15 2ír ii \ 114() \ í).40

16.1. IIS(l^V^(AOM^NLi^1.11\lt^lll.(X'()l)1,((,lt0AN'lliNlOOtl S^l'^l'A(lN(ll.t.iNI)Ol,S(^V^('Aol'Al{^(Ol,O(^(l^o
-i r)1, l ()t{MAs). Al. oll2tl24

0,60x0,60x0,60x10,00
26.1. t,AS',tRO I)ECONCRIiIO MAOnO, APt,tCADO llM BLOCOS DÍ' CIOROAMIIN',IO OU SAPAIAS, IISP!)SStllLA
4 Dli 5 CM, AIt 01/2024

0,60 x 0.«) x 10,00

26.1 . ALVITNAIIIA l)li IiNIIOCAMITN l o llM PIll)l{A
5 AI{(JAMASSADA

26-55x0.40x0.40
6.1 ALVIiN^l{lA DE IiMtlAS^MI:.N lO IIM I'lil)lt/r
ô AI{(;AMASSAI)A

26.2. BASU IM C.A.
I

16.2. tr^BRt(^(ÀO,N{oNt^(iLl\{Irt)rl:it\4()NIA(iilMl)lilra)liM^|^lt^S^l'^lA. lllvl N4Al)lilltA Slll{lt,\l)À. Il 25MM. I

l.l U LII^( ÀO. A1' 0l/202,1

2.,1{) \ 0.20 \ ll).{X) 1.110

Rua Senador Bencclito Lcitc. llll. ('cnt.ro Ittrpccunr MirirrVMÀ

20.79 n

llr'

lr'

Il'

2

:t.?5

. 2.t6

3.60

1.59

))

l'i rrr irr ir lô4 (lc 227

JO\

Ê1/

I



1

ESl'AD0 DO MARr\NHÃ()
PRUHu|Tt rRÀ MI JNI('I PAt, I)til I i AI'riCir r{ri-lvli tii1vt

cNPJ N" 05.ó48.ó96/(Xml-80 +
26.2

0.70 \ 0.5() x l{)-(X) i.50
(ilt{ll I lx)lll\l)l \(r)r \-\o l,l \vl ll((,1)l x \4\4
Àt ()ô/?(|21

8"10 nr'

,l5.4li [g

4.40 lif

6.00 r 0.90 x 0,39 x 10,(X) x l.l0

x 0,20 x 10,(x) (t,72

lJ.ll

22..i I

26.2
t.l

26.).
t.4

26.2.
t.5

26.2.
2

26.2.
', I

26.2
2.2

26.2
2.1

:|.(Xl \ 1..1{) \ l)..19 \ 10.01) \ l.l0
i ( 'l| t I t x 'lttt \ I )t \rr'( \.r,o. l)1.\\41 lrrl)l s.ir\l\,1
Âl {l(,'10!11

I l)() i 0.ír5 ! l) lil \ Ii) ()Íl \ l.l0

t.ll, tr )N lill{^ 600 1.. 

^1, 
05/2021

0.(í) 0^(í)

0-20 x 0.15 \ 0.5{) x 10.00 0.15

l,AN(lAMliN lI) (lOM tlSO I)ll llAl,l)llS. AI)liNSAMl,N l'() li 
^( ^li^Ml,N 

lI) I)l:(lON(ll{lilO l,M
Iis Ir{tlr'(JR^s. A,l: 02/2022
RADIIiR EM C.A.

sf rrrR^D^,4 Ul ll.lz^ÇÕlis. 
^tt 

.0912021

26.55 x 0.20
coR n.t I DoBR^ r)D 

^Ço 
cA-60, DIÂMIjTRO DI] 4,2 MM,

Aí: 06/2022

177.00 x 0"30 x 0.109 x l.l0
(1)R .l: I)ORR^ l)tr A(()( A-íír. I)lÁ\41 ll{(' l)1. :.ll \4M
Al: 0612022

4.00 r 2(r.55 \ ().154 \ l.l0
(Í'\, l{l Ir) I( K rrl\ll'\ ll{\rr,l'-: r(l \l\1.\\\\\l (^l)l rlVl \lr, \ltl.l \ \,'ll l)i \ lll{ll\1, I'l{l l'\l{() \41 (.i\l, r)í "\l
Itll l ( )Nlrll(A ô00 I . Al 05i:0l l

0,1J7

0.87

Il l

- 5.31 m:

6.31 l.1l

l7 t)(./ rll
26.2
2.4

Irrluirr I (r5 rlc 227
Il r-la Scnirtlol'[:]ouedito [.citc. j]Ii.. ('cntro ltapccrrru Mirirn/MA

))

J\

Ê1 

'
»/

I



t

Pág:___._ -_
Ass:

1
lrO

o
ú'

llS'I'AlX) O() MAI{r\N I lÂ()
PRIiI'll,l'tllR^ MtINl('ll,r\1, l)ll I I /\rr,( rri{rr-vltKtlvl

CN P.l N" 05.(r,18.ó96/(X[ I -Ít(l +
26.2.
2.5

26.2.
3

26.2.
l.I

l(, ii \ r) l{) \ r, lir
l,^N(,AMt.Nt()( ()Mlrsr)t)t, BAt t)t.\ \l)t N\AN,, :Ntí)|^( Atl^N4|,Nt(il) ('()N( tI tí)l]M
lrs't lttiIlil(^:. \l ()2/10)l
Pl r,^ R Í)M ( .^.

(,..)-,

\))1

t'

rn'

1l.l)l) 1 ,

5 1.48 kg

= 22,02 kB

- 0.90

ti^BI{tc^('Ào I)| I.a)t{M^ P^tt^ l,ll.^t{tis l: tjs' ttItUItAs stM[,At{tis. trM t\4At)t]lR^ sl,Rtt^t)^.
l,'25 MM. Al: ltgl202tt

0 7{) r .1 (X) \ 10.01)

lr,l. (()ltll I IX)lll(,\ l)1.A(.()(,\.io l)lA\11 llll) I'1.x.{) \l\4
.r.l 

^1 
06i20.12

4.00 x 3,(X) x 0"19 x 10,00 x l.l0
26.2. (()t{lllI, Ix)l}RA I)t 

^(OL^-6{). 
I)t iMt. ií) t)t 5.0Vt\t,

3.3 Att \t6/2022

26.2
3.4

20,00 x 0,65 x 0,154 x 10,00 x l.l0
coNCI{lill) }rcK - 20MP^. lR^( o I:2.7:l (liM MASS^ SliC^ Í)li ( lMIiNlIv 

^Rl.:t^ 
Mtil)t^/ t}ti 

^ 
r) - PRtTPAR0 Mli(:ÂtIt'o t'ott

BETONEIRA 600 I-. AI: O'NO2I

3.5
26.2.

4
26.2.
4.t

0^15 \ 0.20 \ .1.00 \ l(,.()l)
L^Nq,i\MliN lO ( ( )M tlSO I)li IlAl.l)liS. AI )liNSAMl.N lI ) l, A('^ltAMllN lO l)ii (l()N( l{lr lO lrM
l,s {t |l l,tr^s, At o2t2022
v!tR(;^s uM c.,{.

I:AI)RI('A(^O í)li t',ÔrtM^ t'^lt^ Vl(iAS. l M ( 
^PA 

I)tr M^t)t, tA (',( )Mt'r'N:i^r)^ RliSlNAt)/\. li
. l7 MM. 

^t 
09/2020

0.90

rlt'

t)l'

2.60 + 2-60 + 1.50 1. 1.50 + t.40

8l .00 \ 0..10 \ 0.109 \ l.l0

I

I (){) 10.í,0 \ 0 l0
( ()tt ||r lx)lJltA t)l 

^(,o(A-íí). 
I)i^Mt i()I)t.{.-t\4M

,'\ I ((ri.l().1.)

l.lll nr'
26.2
,1.2

2.91 k,l

--Y

Rua Senador llencdito I.ci1e. 328, (.'entro - ltapecuru Mirim/MA

))

I'ágir l66 ilr 227



flq
Pág:

Ass:

TTSTADO DO MAI{I\NIIÃ0
PRÍlIrEI'l'LIRA Mt.lNI(lll'AL l)lI I i APrrc( ir(i-lvrliillvr

cNP.t N" 05.648.69ó10001-tt0

26.2
.ll

A(]O CA-«). 6.0 MM Ol 7.0 l\1M. IX)llÍ(^lX)l.l
COR',I^t)o

26.2
,t. i

10.-t5 ks

45
26.2.

26.2.
5,1

4.0{) Y 10.í)0 x 0.121 \ l.l0

IJlil()Nl,ll(^ (í)0 L. 
^lr 

05i2021

l{).{() \0.10 r().10
I.AN(,'AMllNI()( ()M tlSÍ) l)li l|^l l)l S.,\l)1,\SAMllNl(lll^(^ll^Mlrl\li() )lit'()N(lil lI) l.Nl
lt:i t'Blll ( [{^s. Al 0?/202]
\ t(;a t,:l!l ( .A. - CIN] l.
SIIPÍiÍtIoR
L\lll{t('^çA() l)lr l,a)t{iú^ i,^lt^ vl(,4s. t,Nl ( l l^1,^ I)1, MAI)lill{,,\ ( ( )M1)1i1,,1s^l)A l{llfilN,\l).,\. l.

l7 MM. 
^t' 

09/2020

13.5',7 m'

45.56 kg

19.0I kg

0,

0.I I

0.5 t

r).5l

26.55 x 0,50 t.r,2ll

).6.2.
5.2

26.2
5.3

26.2
5.4

26.2.
5.5

26.2.
6

26.2.
(r.l

2.90 x 0.10 : 0,29
coRIU ri r)ouRA l)H AÇo (iA-50. DrÂvt no Dli 8,0 MM.
Lt1 06t2022

,1.00 x 2(r,55 x 0.-i9 x l.l0
(oR lr IJOlll{^ l)lr Â(r)( \-íí). l)lÀMlr lli() l)1.5.0 M\4.
4t 06t2022

,104.(X) x 0.55 x 0,15.1 r l. l0
((,\(llt t('l( |\ ]()vl'\. IRA(.{r Lr.7 r(t \4 v\s\^\t ( \l)t I l\ \l(, \lll lAMl l,t \ l {ll \ t) .l,lil l,AI{(r vl ( \Nl(('(r,\4
tltiloNlirr{A 6(x) 1.. 

^l 
0-5/2021

2(r.55 x 0. l0 r 0-:0
LAN( AMtiN tr) (\)M I rSO t)t; l|^l,l)1,s" Al)liNs^MLN lo l. 

^( 
All^MliN'l'( ) {)ll ( oN( lLll lo llM

tisttti tt !tAS 
^1. 

(\2121)22

t,,t.tr: pnÉ-
llt()t.l)ÀD^

t^ .(tN( rMlrNll)r(]Al,^) (li 4). 
^r 

lli-1()-10 l']^

Í{ua Scnat.lor []crrctlikr Lcitc. .i28, flcrrlro ItapeculLr Mirinr/MA

t'

lll'

I'}r'rgirrrr l(r7 tlu 22?

))

,.1.i'

li

§



l'ág:_______ ._._ _ _

Ass:

-t
ÍlS'l'AlX) lX) MAt{r\N l{Ã()

Plllll'lll'[t]ll,A M(iNl('lPÂL l)l,l I I Al'F.( (ra(tr-Mii(awl
CN P.l N" 05.ó,11t.696^XX) I -ltO

\ lt()

x :1.00

5,25 t9.9i

26.2.
(,.2

26J

26.3.
I

(

26.4

26.4.
I

26.4.
2

.].15 x l.«) 5-04
lMl,llltMl,AB L/A(^()t)tsrPtit{l i([ ( (l\i MANiA 

^sl]Át. 
( 

^. 
tM^ ( 

^N,lAi)^. 
tN( t.rst\/1,,^t,t t(.\(, A() I)| t,tit\,ltrtt

,\sl 
^l.l 

l(\). i, .lMM. At 0(.)/:0-l.l
ALVENAR
IA

^SSllN 
I 4\41 N 11) ( í )N,4 I'lll P/\ÍlO N4^Nl Al ,\l l-,/l0lll

.1.11l

.!l')() Ít

I t.91.) xll

I 'i;
( (

)r ?,ls )

+l .l.l5 I 2.(X) ( \ l.0t) 1.00 25.tJ0 \ 1.00 4()i1.

1..10 \ 2.{X) 6.m 81.{10 rrl
RÍ]Vf,§TIMENTOS

ll{^ÇO I13 ('oM l,Rl:l'^lto M^l{ll^1,. Alr l(12022

8..1.()0 l6lt.0
x 2.(Xl 0 m?

coM PIUjP^I{O M^NU^I.. 
^t' 

t0/2022
t.txo
coM liM 7. t I

l.txo tNlrl(:t^Nl l,
6.82

t)Ml.
2.(X)

t^v^(iliM
l. t5

t)( )t{t)^
I A.lli .i.56 2l).ô I [r]

iN'l l, I0M' I: l7.5Mi\,4. ( O\,1 l,^l lS('A:i. 
^l 

(ll'1(rl I

llua Scnador llcncdito [.citc. i?ll. (]cntro [lapecuru Mirirn/N'lA

))

26.4
3

)



,'.:,-.."

Pág:_,-

?,r
Ass

HS'I'AD0 DO MAll.,\NlIAo
P R I.t F Fl I T t" I R A M t.r N I C I P^L t) E t i Al, ri(' r r i( i.l - lvl i i( I 1vl

cNP.t N" 05.64ti.696/000 l -^80
q

26.4
4

2b.1
5

26.4
6

26.5

26.5
l

26.5
2

i68{)0 .. 7l ll

I /\l,lS( A\. ./\l 0.],'.1(il'l

7.rI 6-li2

7.ll t 6.lil 2.00 1.5 l7.0tt m)
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I (lMlN^lil^ AItAN{)1.1.^'l II'o l^lt I/\ll(l(;4. l)lr SOllltlil'Olt. ( ()M I I AMI'^l),\ l.lil) I)lr 6W. Sl:l\1 Itli^ lI)l{ - l'OltNl:( lMllN l1) I

tNS lAt.A(r^( ). Al 02/2020
SISI'IMÀ
sANl.l ÁRtO
trs( 

^v^q'Ào 
MANr Ât.l)tr v^t.^ (\)M l,tiol tINI)ll)^l)liMLN()lt ()lIl( (lAl. A 1..|0

\,1. 
^t 

021:10t I

[{ua Scnatltrr l]encclito Lcite. -]28. ('entro Itapccutu lvtirint/MA

26 7.

I

26.'7.

l
26.1.

.l

26.1
1

.tú. ,'

2(t.1.
ô

26.1.
'l

ll{.(x)

2.(X)

15.00

li.0()

i.ilL)

48.()0

l1ll,t.0

0

7.{X)

I 1.00

'1.(x)

7.00

2.00

2.(X)

L(X)

l'n

uni
J,

26.7.
ll

)í\ 1

26.7.
IO

26.',t.

lt
26.7.

t2
26.7.

t3
26.7.

t4
26.8

ln
uri
rl.

lt

m
uni
d.

uni
d.

uni
d.
uni
d.

uni
d.

uni
d.

uni
d,

l.i( rrr'

))

26.l,i
I

r, I I l.'

7r)

11
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Págr__,*-_

Ass:

êr
:4,,

Iis't^t)() Do MAtu\N I tÃ()
Pltlr,1'l,l I'l't I lt^, M t ] NI ('! P^L l)l,l I l .^l'i.( t I l{tr-lvl I l{Ilvl

cNPJ N" 05.64Ít.69óíX)01-tt0

26.It
2

26.u

3

?6.8

'í

26.8
5

26. ti
()

26.8,
7

26.8.
7.1

26.8.
1.2

26.1i.
"7.3

2ó.8
1.4

26.11
'1.5

:().It.
7.6

l:s( i( ) l( ) s/\N rit ( ). Al olt/2022

s^Nl l,^ll.l(). 
^l 

í)t ll022
t^tx^stt.oN^t)^.('ov(it{tit. 

^(lt 
At)l<\l)^. l)v(.I,\ I50 x t50 x 5r)MN,t.JtrNt^ s()i l)^vlit.. 11)tiNt.( lt)^ ! l\st^t.Alrr\ l1\í lt^M^l l)lr

l)liS( 
^l{(;^ 

Ol l l,l\l lt^M^l, l)lr lrS(;O l1) S^Nl l,\ltl().,\1 01t,':021

It)lt\l lR^l)l Ml.l^l ( ltr)MAIn) Í,^l rRA llrl,l l. \l{ - lrlll(Nlr( . I lli tnl lqÀrt. 
^1. 

{)l 2r))0

l\(il,lÍ,\.\\ll.il(11,(I vl \lll \r. \r, \l Ux lr)'J
cÀt\;\ Du lNsPtl("Ão l)t:0.(,0\0,ír0\1r.(r0 (7l ÀMr,.t Ill
C.A.
t,sc^v^('Ào M^Nrt'Al. t)ti v.4,t.^ ( ( )t\,1 ,,t{ot.liNt)I)^t)| N4|N()t{ ()lr trtitt^t 

^ 
t,10

M 
^tr 

02/202 t

^t.vliN^l ^ 
I)t. v!,1)^(Ào l>1, lll.t-rttrs t l,t<ÀMl( ()li I I t{^lx)s N^ llol ZoN'l^1. I)lr 9x l4x l9 ('M (llst,lisslJItA 9r l\1) li Âl{t;ÀMÂssA l)lr

^SSl,NIAMI,NlOt 
OM I'lil)'^l{() M^Nt i^1.. 

^lr 
I212021

lÍ{.0r)

3-00

- 2.00

l,(x)

l{x}

: 6,12

= t,28

ln

m

rrrri
(i

LIII I

rl.

Lt r

rl.

-- 0,43 m'

2.ti0 x 0.60 x 1.00 5.04 [r'

5l\,1'li l0M'. li l7.5MN/1. (IOM IALIS(lAS. Al 0l/21)24

\ 1.00 5.(rl

0,60x0,ó0x3,0O:1,08
I,ASTRO DE CONCRETO MAGRO, ÁPLICADO I'M PISOS, I-AJES SOBRIl SOI,O OT,l RADIÍJRS, LSPIISSURA DE
3 CM. At _0 t/2024
coRTE E DOBRA I)E AÇO CA-50. DTAMII-RO t)Íi 8,0 MM.
AF M/2t22

7.00 \ 0.70 \ .1.00 \ ()..1() \ l. l{)
(r)\r I(l lírl(K -'ll\41'\. lÍ(\{{)1.1. 1(l \4 \4^\\ \ \1.( \lrl r l\41 \l() \l(l l\\ll I)l \ llRIl \ lr .l'l{l l'\l{(r\llr.\\l(1)(r)\4
tlLt()NI lli,\ 6(n) l At 05/:10:ll

2,40 r (1.70

x 0.07 \ l.0l)

nl

tÍl'

6.31 kg

{).1 I rn'0.1t0 \ 0.1t0

l'ágirra 172 dc 227
Rua Senaclor Bcneclito l.eitc.32tl, Ccntro - Itapecuru Mirinr/MA
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Pág:

Àss:cd

,r-1
IiS'l'^D() lX) MARz\N I lA()

Plill,h-Iil'l'Ljll^ MtlNl('lP^1, l)l,l I I At'r,( I rKt -lvlllillYl
CNP.' N" 05.648.696íXl0 l -Í10

26,11.
"t.7

26.8.
8

26.8.
li.l

26.1t

ll.l

26.11

lt.-l

26.11.

8.4

26.8
tt.5

l,AN(lAMl.N lI) ( OM ljS( ) l)1,ll^l.l)1.S. Âl)llNSÀl\lllN lO ll 
^( ^llAMl.N 

l( ) l)l, r ON('ltll ll) lllvl
t,st'Rt I tiR^s. 

^1, 
02/2021

CANAI.UTA llM (-.A. DE 0,20X0,20X2,00 (7',| 
^MPAMETÁt,ICÁ

lls( 
^vA( 

À() MANI rAl l)1. vAr,^ ( oM l'lt( )lrl Nl)ll )^l)ll \4liNoli o( l(it rAl. 
^ 

l. l()
\í. 

^t 
{)2t2021

4.00\0.4(,\0..]5
l.^Slltol)1.('()N(ltll'loN,l^(il{o.,^l'l l('Alx) l,M l'Í5()S. L^.ll,S SOllRl Sol oOlllt^l)llll{S l,Sl'l SS(iltÀ l)ll
I ( \I 

^l 
0lr1(11.1

.l íX) \ {,..1(l

ÀSSllN lÀMI:N'lo ( OM Plil.l'^l{() ]\'l^NtlAL. AIr l212021

4.oo * o.rr(t ' 4,oit t (t.60 9.20 ' o.ltt
PISO CtMllN't^Í)(). IltÀ(l{}l:3((llMliNlI)llAlillt^).^(lAI}^Ml,N]olt('lSll('O. l:SPLÍ\Stll{^ -1.0( M. I'ltl.l'^l(()\4lr(ÀNttr.rtlA

^tt(;^M^ss^ ^tr 
09/2020

4 00 x 0.70 r 2-00
(;Rt.)t.t tÂ Mti'l Àr.l('Â l,Âl{,/r
(:^N^t.t, t 

^
0.30 x 2.00 x 2.00
SISTf,MA
HIDRAIJI,ICO
It^s(K) LINIl^t{ M^Nt]^t. tiM 

^t,vtiN^Rt^. 
t,^tt^ ÍtAM^ts/ I)ls'l t lru l(l^o l) i INS I'Al.A('a)lis Iltl)tiÁI JLI(lAS, l)l^Mlil l{os MllNolllis otl

t(it.J^ts A 40 MM. At: 09/2023
tis('^v^(rÀo MANt,^l.l)1, vAl.A CoM l,li()|t jNI)ll)^l)1, Ml)NoR olJ I(it iAl. A l.l0
M. 

^tj 
02/2021

18 in) \ () l0 \ 0.10
ll[](). l,v(. sol.l)^vlrl.. lrN J2MN,1. lNsl'At 

^l)o 
lrM lt^M,\1. ()[ stil]-l,l^Mr\l.l)ll^(;l A - lroliNl ( lNll \lolr

I\s l^t A\ \r, \l r)(, -lo.ll
u[]o.t,\1 s()t l)Ávlrl ,l]l :illlM. INSI^l \lx)li\,1 ItAMl\l ()l slrlt'{t,\M^l.l)1i.,\(i(r,\-lrol{Nl ( ll\'ll \lolr
tNst \t .\(.,\(). \l ()6i]{)21

().ll nr'

- 0,,10 nrl

l.Íí) rr r'

I.ltl Ir'

5.«) m)

1.20 mr

- 9.65 m

76.9

26.9.
I

26.9.
2

lh I
l

.lÍ,9
I

LI)S ,r'

ll{.()0 r)

r) (10 ,)r

Rua Senador Élcnedito l,eitc^ 32t, (lentro ltapecuru Mirini/MA

))

|írgirl I4.1 (lc 227
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"!
ro
úà.

IIS'I'AD() lx) MAlt/\NllÃo
Ptlll l.' U, 11. t I ltA M tl N I(' I P,\ L l) Íl I I \ l' l,(' [r lt t ]- lu I r( I vl

CNP.l N' 05.64Ít.696^XX) t -Í10

26.9
5

26.9
6

26.9
7

26.9
It

26.9

26.,)
t0

26.9
ll

26.9
t2

26.9
t3

26.9
l4

26.t
0

26.t
0.t
26.t
0.2

26.1
0.3

Itill(). l'V(. Sol l)AVLl.. l)l!loMi\1. lNSl,\1.^tX)ll\1 ll,\NL\1.()trSi;ll'll^l\'l\l I)1.,\(rl A ' l()l(Nl ( ll\lllN l( ) l'
INS r 

^t.^( 
À( ). Àl o(,i2022

Jotil, ol,v(.sol.t)^vt.],.45(;R^tÍs. I)N t:z MN4. INlit^t Atx)ttMI stittvA(.'Àol'Rl.ll)1,\l l)l: Á(ilrA - lr()llNl.( lMliNi'()
ll tNS l^1.^( 

^o. 
,\l ()4rl0l4

Ilt. pv(. sot.t)Ávlil.. l)N.r?MM. lNst^t,/\tx)ti\ttt,{MAl l)1,l)lsll{lltlli(A()l)1..\(;tlA.11)l{Ni1(lMllNloI
l\s l^1.^\'À(). Al ,rí' .loll
Rl.r;tslt{ot)ll,t{l.ssÀ()l {l lo. l,AlÀ().R()s|,(vlrl,..l/1'-l()1.(NIi(lNll.Nlol.lNslAl./\(^().
r\lr {)lt/20.1I
'I it. I'\',( , SOt.t)^Vtrl,. l)N l5 §1i\4 lN\ I \l 

^ln 
) lrM ltl \l livAqÀ(,I'l(l I)l^1,l)lr 

^(itl^ 
- l:oltNl:(:lMl,N ll) ll

t\\ I \l \( \r r 1t rr.t '1.'t
i()t.l lt()t,\,(. s()l.l)^\'l.l .li(iti\( r;. l)Nli\4N1. l\sl.\1..\lx)i:Nl ltl sL l(\,\(,\ol'lii l)l \l l)1.,\{it,,\ l()li\l ( l\1l.N lo
I I \s i ,\i 

^( 
A( ) 

^l 
0+/'101.,

.,r)clhr) (lc rcduçiio 90" rlc pvu ri!.idrr soltlar'§1. uriLrt(nn diiittt l5 \
ll)|lrll
JOIil.ll()l'V( l,li.S()l.l)^Vlil,.45(ilt,\llS. l)N 20MM. lNS l 

^l.^l){ 
) l:N.4 ltlil'il:ltVÂ(A()l'Rlil)lAl.I)li^(illA-

t()t{\t ( t\4t Nl()l lNsl^l.A(À(t.
ti, t)li tI:t)UÇÀo. t,v('. sol,r)Ávt,t,. I)N 25MM x 20MM. tNs't^r.^tx) I]!1 R AM^i, ( )iJ stlll-l{^M^1. I)li A(itl,\ - IoltNIi(llMLN lo I:
rNS r'^t.^('Ào. N: n6l2o2?
l omcira cr ornadu para tnnquc/i rdirn. l/2", rol:ll5.i (13()" I)11( 

^ 
ou

\irnilnr
PtNl ti
RA

^l,l.l( ^('À() 
M^Nt1^1. I)li MAss^ 

^('RÍl,l('A 
IIM I'ARlil)llti llx l'l,ltNAs l)ll ( AS^s. l)t J^s

t)1.;N4^os 
^t: 

0l/202í
tiM^ssAMliNl() CoM M^ssA l.^ l'1. x, 

^PLI( 
A( Ào liM l'^ltlil)li. l)t l^s I)liMÀos. l.lxAl\4liN lo

M^NU^t.. 
^1, 

04/2023
t,tN tlJI{^ t.Á' tx 

^(rRil,t(:A 
PI{1MtUM, 

^PLIC^q 
ÀO M^Nt rAl. LM P^l{lil)lis, I)(,^s

I)liMÀos. At, 04/20?.]

J {)()

l.ixl

l.()()

I 0l)

l.{)(l

i o(r

2. (X)

5.00

l-(xl

4.(X)

rn

üni
d.

uni
d.
uni
d.

llni
d.

uni
d.

uni
d.
uni
d.

uni
d.

uni
d.

9('.1{7

l7.0lt

96.ti7

llt99(r.ll7
I l'7 0lJ

27.1 Al.Vl.lN^lil^ I )11 Vl,l)A(' () I)lr lil.(),. ()S ( li ]VI I( oS |t rl{Al)oS N^ llolll/oN I 
^l 

l)Íi9Il4Xl9(M(liSl'l.sslrlt^9(M)lr^lt(i^M^SSAI)ll

^SsliN 
l^Ml,N l\) ( OM I'Rl,l'Alio MANtI^1, 

^l 
l2l?021

I]]r

I{ua Scnaclor lle ncdito l,uilr:. 3lll. ('cntro ltapccttru MirinVMÀ

))

I'rigina 174 <lc 227
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Ass:

ãr
ES'l'AlX) DO MARr\N IlÃ()

PRIFl]l',l't I llA M tlN l(-l l'Al, l)li I I ArE( rt r l(t r-jvl I Rl lvl
(lN P.l N" 05.6,1tt.696/(XX) I -Ít0

0.60

0.'l(|

0.10

Í)-6{)

0 .1Í)

0.1(J

\ l) 7(l

\ l".l(r

0.50

l.(Í'

.t.7 i

t.00

"1.(r0

{..1()

t. l0

I ll0 \ ().'i0 l.r)ô

l.llo \ {). i(, {l i I

l

I

:t.lt0

2. t0

2.00

27.2 Bancada cm granito cinza andorinha.
c-2ü,r

- 6.39 ml

-- ó.39 m'?

6.19 l'

' 6.39 ml

6.19 n)'

19 nr'

2',7.3

t.l2 \ t).10 0.ll 2 8n rrr'

ll(A(lo lil (:OM PI{lil'^l{O ivl^NtlAl.. 
^lr 

l0/2011

)"1.4

5M'z li 1oM'?. U = l7.5MM. COM'l^t.ls(i^S. Al: O:t/2Í)24

Í,..i9 \ l.(x) . 
ó:r(1. .r]l'

10M'l, H = l7,5MM, COM I'AI,ISCAS. Al: 0312024

6,39 x I,00
Revestimento para piso ou paredc cm granito cinza Ârdorinhâ, tcvigado, c - 2cm, aplicado com atgamassa induslrializada ac-ii, rejuntado,

exclusive cmboço
APL,ICAÇÃO úANUAL DU I-UNl)O Sljt.AI)OI{ A(:Ril,lCO liM P^l{llDlis tixl l,RN^s Dll
CAS^S. AI 03/2024
liM^ss^Mt],Nlo coM MASS^ l.Á l1:X. 

^Pl,lC^ÇÀO 
Í:M P^Rt'l)l'. Dt.l^s l)l:M^os. t,lx^Ml,N1o

MAN(JAI,. ATI (ADO23

PtNlllRA t,Áft.;x ActRít,lc^ PRliMll rM. 
^Pl-l()\ÇÀo 

M^NtrAl. t;M P^RIil)lls. l)tJ^s

27.6

27.'7

27.8

27.9
I)llN/lA( )S. Al 04/201.1

l'ágil?r 175 dc 227
I{ua Scnador lJcnetlito I.eite. llti. ('crrtto [lapcctttu Mirinr/MÀ
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Ass

tlS'l'ADO DO MARr\NttÃo
PREFEI'IIIRA MT]NI(]IPAI, DE I i APU( I.iKI)-MIRiM

cNP.l N', 05.648.ó9ó/0001 -80

V)

É'I
.:', ,.

28. t t.tMPtiz^ (itittAl.l)^
ollR^

28.2 Rll'l IRAD^ I)tt liN I t Jt.llO lr I)O l 
^ 

lrOR^
'c^ç^Ml]^"

l.'278,4
0 x 0-lÍ)

lalcr convcncioral p ra c\lcriorcs

r27tt.
40

llt'
t 27.li
4

591.0
0

tlll l

rl.

I{ua Scnador Ilencdito Lcitc. 32t1. (lcntro ltapectuu MirimiMA

))

rÍtj
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Ass:

ES'IADO DO M^R/\NIlÃ()
PRI*'Et'rURA MtJNICtPAI, l)E I rArt (:lrtiij-ivtiRitvl

cNP.I N', 05.64Ít.69ó^Xr0l -80

^,i.,,,iÍj,, 
",r

nAPBtU[l,r*{Rtit

OBJETO: CONSTRUÇ,.O DE UNIDADE BASICA DE SAÚDE PORTE
.

MOEDA: R$
BDI:25,000/o
COMPOSICÃO DE CUSTOS UNITARIOS

coMPostÁÇÃo
ÁNALITICÁ

BÀNCO UNID CI]STO IJNIT

26,33

22, t6

CóDIGo

88349

1t8242

(,00017-10

QUÁNT

6,00

6,00

(IJS't 0
1'07 Á r"

t 57,98

t.t2,9ô

1)ó,02

85,-í'

I15,5t)

M/', iRt.1l,
I' l,:1 ) lt.1 I I l. iú.4 (.) ( )I I I) l,:I ) R,.I R.I( l l.,l( ) l' 1 k,1
.11?lllv().l,llNl).1(',1()lt,o.\1'ot't.t)Rt:ttt.1ttf)RNI.l t.tx)R.,\:tti\t

.lRl.ltl il,ll:l)l,l l'(),\'ll).1.1/ll).1;l.t)lill.( 1..1)Olttkl..llll,ll)o
\ /1 ). 1 /.I I ) 1.,\t,M I R.1 N.\', t'( )R I t,.)

('lN,1lrN'lI) I\)l{ll,^Nl) l)1,^l l() loltl\()(Al )( l'jlll.l()

ti7,29

95.00tt0000370
0,()t)

t5t),40
0_1'l

)

{:l.tSTOS itl.4o Dll OllR.4

I{ua Si:naclor Bcncclito l,ei1c. 3ll,l. (lcntro hapocuru lvlirim/MA

)

l'ítrirrrr 177 rlL ?27

Ú- o, )rr l

MÃo DE OBRÁ

Pl )Rl::IRO (:OM liNclRGOS COMl,LllMI;N1 AItl;S

/.tuD/lN7 t: Dt:, Pt.:t)I|EIRO CON| t.)N('-/lR(|OS
C O M P I, I; M Ti N'I'À II f:S



Págr--

Ass:
ç)
(-t 1

tlST,\lX) DO MAR^NHÃo
P llIi Í..' E I'I'1.] RA M LJ N I (' I Í,4t, I)ll I l,\ r' b(' [] ri t l -M i r{ r rvr

cNP,t N', 05.64tt.696ím0r-80

( (1Sr0.§

('r l§?'o.s

M/ITERI,4S
TO'r.41- /1

.4PI-l("4R

297,02

587,9()

R.4r\( (l ctiotco
,t8J09

I t212

,t..io trt.: oBR I
t't .t)RI :ll« ) t í ),1/ 1.,\1 

" 

lÀ( 1),s ( ?) ll l,l,l.:\1|"\ I .l ll1,.:;

..l.l l l l ),1 N 1 1,. l )l. I' l.l )ll l,,l ll( ) ( Oitl l..N( /1 ll( i( ),\
('( )M r l.l.i\t l :N t .1Rt .s

MÀTERIAL
PÉDRA Dl: MAO OU PEDRÀ RACÍ|ÀO PÁR/l
,,t RRt MO/F t ! N DÁCÁO (POSTO P ED Rt.l RA/t'O RN liC [)OOR, St:,M

FRETL)

ÁRI|IA MEI)l/ - POSTO JAZIDA/Í'ORNl;('EDOR (RÍ:7lR/lDO
N/l JAZIDA, SIiM 'TRANSPORTF)

ClMllN l() Polt l l,ANl) t)t: Al.'l{) I'OllNO (^l ) (lP Ill-40

1 /ltt J/l *2,5 X 30 ('L,l liM PIN t tS, [4 Lyl ,1 ot I liQI )lr'.4l,liNl l.: l),1
Rt..ot10 - RRtn,4

t,t .:(;o t)t.: .1( o Pot.ll)o ('oi\,t ("ll 1"t 18.\ )7 Q lt,l x lt»

UNI I) ('u,s'l'o liNl l
.l()..1.1

22 1()

( tisto
't 0't^L

lll4,.l I

(otvPosLn<..4o
..1i:..1l_t'l t( .4

QÍIANT

7,40

7,00

0l)00.17 30

00000370

.\'tN.. 't - I 000062 t 2

,\t\.1I't . I t)t)(n)50ól

l. t0

t5 00

MAO DIi ORR,4

TIÁ1'ERIÁS

155,12

81.2t) 96,t)2

95.00 85,50

ll.1'7 I 15,s0

49,.t8

2t,98

.t3r,1.3( ?],§7Íl!
('41.§ 7'ír.§

llua Senatlor Bcnedito l-eitc.328. Centro ltapecuru Mirim/N4A
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ANIXO AO PROJETO TiASICO

ESTUDO TECNICO PRELI}II)iÂR

I. DESCRIÇÀO DA NECESSIDADE

I .1. O ob.ieto do presente Estudo Técnico Preliminar. elaborado pela Secretaria Municipal de Infraestruturâ.

l,irbanismo, Paisagismo, Trânsito e Transporte, do município de ltapecuru Mirim,A4A, para a escolha da melhor
solução para a construção de unidade biásica de saúde porte III no município de ltapecuru Mirirn/MA

I .1. A necessidade paÍa a construção de uma Unidade Básica de Saúde (LIBS) na Rua Professor l-eonel Arnorim-

sin. Centro- no rnunicipio de Itapecuru Mirim/MA, fundamenta-se na imponância da promoção da saúde e do

acesso a sen'iços de atenção primária à população local. Atuahnente. os moradores dessa regiào enfrenÍarn

diliculdades para obter atendimento médico de qualidade, seja pela distância em relaçào às unidades de saúde

e)iistenÍes. seja pela insuficiência da infiaestrutura de saúde. Essa carência compromele a prevenção de doenças

e o tratamento precoce de enfermidades, prejudicando diretamente a qualidade de vida da populaçào.

1.3. Dessa forma, a construção de uma UBS neste local é essencial para garantiÍ o bem-esÍar dos munícipes-

propür lJ iurralldo acessr-r faciiiiado a corrsultas médicas, exanes. ! re i ils e dcrrrais syrl iç,r. essenciais. -{ pt csença

de profissionais capacitados e de equipamentos adequados contribuirá para a promoção da saúde preventi\ a e

para a resolução eficiente de problemas de saúde comuns na conrunidade. fortalecendo o sistema de saúde locai

c gârantindo um atendimento digno e de qualidade a todos os cidadãos.

i.4. A UBS viabiliza o acesso à saúde para a população local. especialmente para aqüeles que não possuem

condições financeiras para arcar com consultas e tratamentos em hospitais particulâres. Ela gârante a oferta de

sen iços essenciais e a prevenção de doenças. promovendo a equidade no atendimento.

i.5. A UBS desempenha um papel fundamental na prevenção de doenças- pormeio de campanhas de racinaçào-

educação em saúde, triagem de doenças crônicas e incentivo a estilos de vida saudáveis. lsso contribui para a

reilução da incidência de doenças e para a melhoria da qualidade de vida da população.

I .6. A UBS é a porta de entrada do sistema de saúde, oferecendo sen'iços como consultas médicas- atendimenro

de enfermagem, acompanhâmento pré-natal, puericultura e plânejamento tàmiliar. Nesse nível de alendimento.

a r:r:ilrla,3cs prcblemas de saúde pcde ser resolvida. evitando a progressão de doenç3s e reduzindo custos para

o sistema de saúde.

1.7. Ao oferecer atendimento primário, a UBS reduz a sobrecarga nos hospitais de grande porte- que

tiequentemente recebem pacientes com casos que poderiam ser lratados no ârnbilo ambulatorial. lsso toma o

sistema de saúde mâis eficiente e garante que os câsos mais graves recebam a atenção necessária. Promoção da

saúde comunitária: A UBS tamMm desempeúa um papel impoftante nâ promoção da saúde comunitária, por

meio de atividades de prevenção e educação em saúde. Ela pode realizar palestras. campanhas de

conscientização, grupos de apoio e outrâs ações que envolvam a comunidade local. Isso iortalece o vínculo entre

a população e os profissionais de saúde, além de empoderar os cidadàos no cuidado com a própria saúde.

Rua Senador Benedito Leite, 328, Centro - Itapecuru Mirin/MA
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1.8. Em síntese, a consÍução desta UBS é imprescindível para garantir acesso à saúde, prevenir doenças, ofertar

atendimento primário, descongestionar hospitais e promover a saúde comuniúria. 'frata-se de uma estruturâ

essencial para assegumr o diÍeito à saúde e melhorar a qualidade de vida da população de Itapecuru Mirim/MA.

2. PREYISÃO NO PLANO DE CONTRÀTAÇÕES.LNÜAL

^or-\ ôt.; tl t1':1ô1 t .{;. ^,.,-.

Ân. ll. \o processo iicitatório, observar-se-á o seguinte:

VII - a parfir de documentos de formalização de demandas. os órgãos

responsáveis pelo planejamento de cada ente federativo podeúo. na

forma de regulamento, elaborar plano de confi"tações anual, conr c

objetivo de racionaiizar as contrataçóes dos órgãos e entidades sob sua

competência, garantir o alinhamenlo com o seu planejamento estratégico

e subsidiar a elaboração das respectivas leis orçamentárias.

2.2. Esta contrataçâo está prevista no Plano de Contratações anual anteriomente publicado para o ano de 202.1.

O novo Plano de contÍatações está em fase de elaboração, neste momento. realizando as adequações necessárias

para o cumprimento de forma integral da Lei 14.133121.

2.3- Tão logo esteja finalizado e implantado, todas as contrataçôes esJarào devidamente alinhadas e atualizadas
- -t--.^ J-ruír u Uvu plallu uE t-u uatdçuLi

3. REQUISITOS DA

3.1 Fundamentação Legal

Lei n' 14.133. de l'deabril de2021:

Lei complementar n" 123, de 14 de dezembro de 2006:

Decretos municipais N" 13112023, 133/2023. 136/20?3. 13 8,2C23

1.2. Deverá ser observado os documentos previstos no Capítulo vl DA HABILITAÇÃO. da lei 14.133/21

como condiçôes gerais de habiliLação.

3.3.L Registro ou lnscrição da empresa no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia CRE.A

ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil - CAU/BR. com -iurisdiçào na sua sede. comprovando

habililação para o desempenho dos serviços e proirssional com atribuiçôes pertinentes ao objeto licitado.
-Clerfidão de Registro de Quitação de Pessoa Jurídica":

úol
Rua Senador Benedito Leite, 328- Centro Itapecuru N'tirimÀ{A

i.3. Deverão ser apresentados os seguintes documentos de habilitação técnica:
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3.3.2- Certidão de Registro e Quitação do responsávl'l técnico junto ao Conselho Regional de

Engenharia. Arquitetura e Agronomia - CREA, ou no Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo do

Brasil CAU/BR, da região da Sede da Empresa. "Cenidão de Registro de Quitação de Pessoa Física'':

3.3.3. Declaração com indicação do responsável técnico, que deve ser graduado em Engenharia

Civil ou Arquitetura, o qual se responsabilizará pela execução dos serviços, com nome. profissão,

RG, CPF e número do Registro no Conselho Profissional e comprovação de regularidadet

3.3.4. Comprovação de vinculo profissional da Licitante e o Responsável Técnico indicado na

Declaração solicitada na alínea "3.3.3", através de Cópia da Caneira Profissional: ou Ficha de

P-egistrc de Empregadcs (FRE); ou ContÍato Ce Trabalho: ou ContÍatc de Prestsção de Seruiçcs: cu

Declaração de Contratação Futurâ do profissional detentor do Atestado a ser apresenÍado. desde que

acompanhada de Declaração de anuência expressa pelo profissional.

3.3.5. Quando o Responsável Técnico indicado for dirigente ou sócio da licitante. tal compro! açào

será feita através do Ato Constitutivo da empresa e Certidão do CREA ou CALI, devidamente

atualizados:

3.1.ó. O profissional indicado para fins de comprovação da capacitaçâo técnico-profissional

deverá ser o responsável pelo acompanhamento da execuçào dos sen'iços de que rratam o objeto desta

licitação, admitindo-se a substituição por profissionais de experiência equivalenle ou superior, desde

que previamente justificado e aprovada pela Administração;

3.3.7. Qualificação Técnico-Profissional - comprovação que o Responsável Técnico. indicado no

subitem "3.3.3", é detentor de Atestado de Responsabilidade Técnica (ART) expedidos por pessoas

jurídicas de direito público ou privado, devidamente registrado no CREA e/ou CAU da região onde os

serviços foram executados, acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico - CAT, que

comprove ter o profissional executado serviços de engenharia. com caractelísticas técnicas

semeihantes ao objeto desta licitaçâo.

3.3.8. Deverão constar, preferencialmente, das Cenidões de Acervo Técnico ou dos Atestados

Técnicos registrados no CREA e/ou CAU, em destaque, os seguintes dados: data de inicio e término

da obra pertinente com o objeto, local de execução, nome do Contratante e da Contratada, nome dos

responsáveis técnicos, seus títulos profissionais e números de registros no CREA- especificaçÔes

técnicas da obra e os quantitativos executados!

3.i.9. Não serão aceitos Certidões de Acervo Técnico ou Atestados de projeto. fiscalizaçâo.

supervisâo, gerenciamento, contÍole tecnológico ou assessoria técnica de obras.

3.3.10- Relação e Indicação das instalações e do aparelhamento. equipamenlos e do pessoal técnico

adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação @rt. 67, ittc.lll da Lei I 4. 13312 ! ). a finr

de propiciar a fiel execução do objeto contÍalual, acompanhado de documento idôneo que comprove a

existência fisica da sede da licitante e de fotos intemas e externâs da estrutura fisica da sua sede:

3.4. O Responsável Técnico da empresa após inspeção inicial e. quando da apresentaÇào das proposlas-

apresentârá declaração que não encontrou quaisquer divergências entre o projeto, especificações técnicas e

orçamento quanlitativo, nem dúvidas sobre interpretâçâo de detalhes:

3.5. A visita aos locais de prestaçào dos serviços não será obrigâlória. Porém, recomenda-se ás licitantes que

seja realizada a visita aos locais onde serão executâdos os serviços e suas circunvizinhanças que deverá ser

realizaôa por intermédio de pelo menos um engenheiro civil- indicado pela licitante, ou de seu representanle

Rua Senador Benedito Leite. 328. Centro - Ítapecuru Mirim/MA

,{w
Página 201 dÊ 227

t;:3 I



Pág :ql
Ass:

ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIzuM

cNPJ N" 05.648.69ó10001-80

Iegal ou responsálel técnico, para tomar pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza

dos trabalhos a serem executados, avaliando os problemas futuros de modo que os custos propostos cubram

quaisquer dificuldades decorrentes de sua execução. e obler. sob sua exclusiva responsabilidade. todas as

ínformações que possam ser necessárias para a elaboração da proposta e execução do contrato;

3.6. É de inteira responsabilidade da licitante â verificaçào "in loco" das dificuldades e dinlensionâmenlo dos

dados necessários à apresentação da P.oposta. A não verificação dessas dificuldades não poderá ser avocada no

desenrolar dos trabalhos como fonte de alteração dos termos contratuais que venham a ser estabelecidos:

{. LEV-{1,íTAMEI'aTO DE MERCÂDO

Dada a necessidade de garantir a constÍução de uma Unidade Básica de Saúde (UBS) no município de ltapecuru

Ivlrrim. é essenciai reaiizar um ievantamento de mercado para identificar as meihores alternativas para a

execução dessa obra. Este documento apresenta Írês opções viáveis. detalhando suas vantagens e desvantagens.

de modo a orientaÍ a escolha da estratégia mais adequada para atender às demandas locais e assegurar a et'etiva

implementação da unidade de saúde.

,As alternalivas analisadas incluem: a execução da obra pelos próprios senidores municipais- a conlratação por

meio de uma parceria público-privada (PPP) e a contratação de empresa especializada via licitação. Cada uma

delas será discutida a seguir.

a r Realização da Otrra pelos Próprios Servidores Municipais Vantagens

1 . Controle Direto: A prefeiturâ mantém supervisão próxima de cada etapa assegurando que os padrões

de qualidade sejam rigorosamente atendidos.

2. Economia de Custos: A utiiização de mão de obra interna reduz despesas com serviços terceirizados.

permitindo a alocação de recursos para outras necessidades.

3. Conhecimento Local: Os servidores estiio familiarizados com as particularidades do município.

possibilitando soluções mais adequadas às demandas específicas da comunidade-

Desvantâgens:

l. Limitâções Técnicas: Os servidores municipals podem não possuir a qualificação necessária para

realizaÍ serviços especializados de engenharia e construçâo.

2. Demora na Execução: A sobrecarga de trabalho ou a escassez de recursos inlemos pode levar a atrasos

na realização da obra.

3. Riscos de Responsabilidade: Problemas técnicos ou Íàlhas na execução recairiam diretamente sobre a

prefeitura, gerando possíveis impactos financeiros e legais-

b) Reaiização .ia Olrra por Parceria Público-Privada (PPP) Vai-,tagt,is:

Rua Senador Benedito Leite, 328, Centrc - ltapecuru Mirim,MA
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Transferência de Riscos: Parte das responsabilidades é assurnida pelo setor privado, reduzindo o impaclo

financeiro e operacional sobre a administração municipal.

2. Inovação e Efici&rcia: Empresas privadas podem empregaÍ tecnologias avançadas e práticas mais

eficientes na execução dos serviços.

3. Recursos Privados: A PPP possibilita acesso a financiamentos externos, viabilizando projetos de maior

pone e qualidade.

Desvantagens:

l. Complexidade Contratual: A elaboração de contratos detalhados e as negociações podem prolongar o

início da obra e aumentar os custos administrativos.

2. Alinhamento de interesses: Há o risco de conílitos enúe os interesses públicos e privados, impactando

os resultados esperados.

3. Custo lnicial Elevado: Dependendo da configuração contratual. a PPP pode exigiÍ contrapârtidas

financeiras significativas do município.

c) ContÍalação de Empresa via Licitação Vantagens:

l. Competitividade: O processo licitatório assegura que as plopostas sejam competitivas' buscando a

melhor relação custo-beneficio para o município.

2. Especialização Técnica: Empresas quatificadas trazem expertise e recursos técnicos avançados para a

execução da obra-

3. Transparência e conformidade Legal: A ücitAção é regida por normas claras. garantindo lisura e

legalidade no processo.

Desvantagens:

Demora no ProcesSO: A trâmitação e posSíveiS CofiteslaçÕes podem atrasar a contratação e o início da

obra.

2. Rigidez contratual: Após contratâda, a empresa deve seguir os termos acordados, o que pode limitar a

flexibilidade para ajustes durante a execução.

ll. Custos Burocráticos: 0 processo envolve despesas administrativas adicionais, como publicação de

editais e análise de propostâs-

SOLUçÃO ESCOLHIDA:

Escolha da Soluçâo "c": Contratação de Empresa Especializada via Licitação para â Construção de uma Unidade

Rua Senador Benedito Leite, 328, Centro - Itapecuru Mirim/MA
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Básica de Saúde no Municipio de ltapecuru Mirim/MA

A solução escolhida é a opção "c", ou seja, a contÍatação de empresa especializada via licitação para a execuçào

da obra da Unidade Básica de Saúde na Rua Professor Leonel Amorim, s/n. Centro. Essa escolha é estratégicâ

e va[tâjosa, atendendo de forma eficiente às necessidades do município e oferecendo benefícios sienificativos-

que desÍacamos a seguir:

0 processo licitatório é regulamentado e transpaÍente, garantindo igualdade de condições para todas as empresas

interessadas. lsso elimina qualquer risco de favoritismo e âssegura que a seleção da empresa contratadâ seja

traseada em critérios objetivos e técnicos, alinhados ao interesse púbiico.

A licitação promove ampla concorrência enÍre as empÍesas, estinrulando a apresentagào das melhores propostas

técnicas e financeiras. Essa compeüção aumentâ âs chances de o município contÍatar uma empresa que oÍàreça

uma relação custo-beneficio favorável, assegurando eficiência e economia no uso dos recursos púhlicos.

.4o adorx a licitaçàc, a prefeitura tem a oportunidede de selecicnar urna ernpresa especia!izada e experiente enl

obras de cônstrução de unidades de saúde. lsso gârânte que os trabalhos serão executados com qualidade-

eficiência e dentro das especificações técnicas exigidas, assegurando a durabilidade e segurança da ediÍicação.

A empresa contrâtadâ estará vinculada aos prazos estabelecidos no conarato, bem como às normas legais

aplicáveis. lsso proporciona maior segurança quanto ao cumprimenlo dos cronogramas e gaÍante que a obra serâ

reaiizada em conformidade com todas as regulamentações, beneficiando diretamente a populaçào que terá acesso

a serviços de saúde qualificados.

Com a contratação, os riscos relacionados à erecugão da obra são transferidos para a empresa contrâtâdâ.

Qr.tesróes como imprevistos técnicos ou problemas durante a execução dos trabalhos serào responsahiiidade da

contratada, minimizando impactos financeiros e âdministrativos para a prefeitura.

A construção da Unidade Básica de Saúde é essencial para ampliar o acesso dapopulação aos sen'iços de atençâc

primária à saúde. garantindo corxultas médicas, exames. vacinação e ações preventivas. Dessa Íbtma. a

prefeitura promove não apenas o direito constituciônal à saúde. mas também a melhoria da qualidade de vida da

população de Itapecuru Mirim.

A contrâtação de empresa especializada via licitação é a solução mais adequada para atender às necessidades do

r11unicípio de Itapecuru Mirim/MA. Essa abordagem assegura tÍansparência. competitividade, qualidade tecnica

e conformidade legal, promovendo â execução da obra com eficiência e segurança. Dessa forma, o município

estará contribuindo para melhorar â infraestrutura de saúde. garantir o alendimento adequado à população e

otimizar os recursos públicos disponíveis-

5. DESCRIÇÃO DA FíTODO

:. i . A equipe de engenharia da prefeitura será responsável por elaborar o projeto básico para o serviço desejado.

incluindo as especificações técnicas detalhadas e as planilhas orçamentiírias necessárias para a execução dos

sen iços. Essa abordagem garante o controle total sobre o processo de planejamento- permitindo que a preleitura

Rua Senador Benedito Leite. 328, Centro Itapecuru Mirirn/\&
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adapte o projeto de acordo com as necessidades específicas de cada localidade no município.

5.2. A equipe de engenharia da prefeitura realizará visitas "in !;tco" às áreas designadas. a fim de avaliar as

ccndições eliistentes e identificar as especifica.ções e característic3s úlices de caCa loc:llidsde. Essgs visitas serãc

iandamentais para garantir que o projeto seja adaptado às condições reais do terreno, Ievando em consideraçãJ

questÕes como topografi4 drenagem, acessibilidade e integraçào com o entomo.

5.3. Após a elaboração do projeto brísico e a realização das visitas "in loco". a prefeitura de conduzirá unta

licitação na modalidade concorrência para a execução dos serviços.

5.4. A licilação gârantirá a seleção da empresa mais qualificada e cômpetitiva para realizar os serviços. levando

;m consideração a complexidade operacional envolvida. Essas soluções proporcionam um processo estruturadc

e transparente, garantindo que o projeto seja realizado com et'iciência- qualidade e dentro dos parâmetros

estabelecidos pela administração municipal.

5.5. ,{ solução adotada para a construção da Unidade Brásica de Saúde (L]BS) na Rua Professor Leonel Amorim-

s.h. Centro. no municipio de Itapecuru Mirim, consiste na contÍalação de uma empresa especializada por meio

de processo licitatório. O objetivo é garantir uma infiaestÍuturâ moderna e adequada para a pÍestâção de serv'iços

de atenção orimária à saúde. assegurando atendimento digno e eficiente à oopulaçào.

5.6. A e-xecução do projeto prevê a construção de um prédio corn esrutura fisica completa. incluindo recepçâo.

consultórios médicos e odontológicos, sala de vacinação, farmácia. banheiros acessíveis, sala de observação.

sala de curativos, setor administrativo e demais espaços necessários para o funcionamento adequado da unidade.

O projeto seguirá todas as diretrizes estabelecidas pelo Ministério da Saúde para unidades de atençâo básica-

garanlindo acessibilidade e segurança aos usuários e profissionais.

5.7. AIém da constÍução fisic4 a solução inclui a instalação de sistemas elétricos. hidráulicos- climatizaçào e

mobiliririo apropriado para o desempenho ílâs atividades médicas. A obra será realizada de acordo com as

normas técnicas vigentes, priorizando sustentabilidâde, eficiência energética e durabilidade dos maleriais

empregados.

5.8. A contratação da empresa espe cializada será formalizada mediante assinatura de contralo administrativo-

que estabelecerá prazosr custos, especificações técnicas e obrigações das partes envolvidas. A fiscalização da

execução ficará sob responsabilidade da equipe técnica da prefeitura, garantindo que a obra alenda aos padrões

de qualidade erigidos e seja concluída dentro do prazo estabelecido-

5.9. Com â conslrução da UBS, o municipio ampliará a otêrta de serviços de saúde. reduzindo filas e

deslocamentos para atendimento em unidades mais distantes. Essa medida fortalecerá a atenção primária'

promovendo ações preventivas e assistenciais que impactam diretamente na qualidade de vida da populaçâo

local.

6. §STIMATTVA DO QUÂNTITATTVO

6 j. A estimati\.â e dirnensões deverão constff no Projeto básie,' ii ser elaborado pelo Setc'r de Engenharia d,'r
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1l!ltn1cInlo-

7. ESTIMATIVA DE

7 l. A estimativa e dimensões deverão constar no Projeto básico a ser elaborado pelo Setor de Engenharia do

municipio,

3. -II-STIFICAT!I,'A PÁ&{ O PARCELAMEI{TO DA SOI.t'{'.i.O

8. i Paia esta contaração- não há comc fazer o parcelamenio

9. CONTRATAÇÔES COnnflnTAS f,/OU TNTIRDEPE-\DEI{TES

9. !. \àr: eristem contraiações correlatas eiou interdependentei

10. DIIIOIiSTRATM DOS RESULTADOS PRETENDIII[}§

A implementação da Unidade Básica de Saúde (UBS) na Rua Professor Leonel Amorim. s1n, Centro- trará

beneficios significativos para a população de Itâpecuru Mirim. Os principais resultâdôs esperados incluem:

a) Ampliação do acesso aos seryiços de saúde: A nova UBS permitirá que um maior número de cidadãos

Íenha acesso a atendimentos médicos e odontológicos, reduzindo a sobrecarga de outras unidades de

saúde.

b) Melhoria na qualidade do atendimento: Com infraestrutura moderna e adequada, os serv'iços

prestados serào mais eficientes, seguros e humanizados.

c) Redução do tempo de espera: A disponibilidade de mais consultórios e profissionais ajudará a diminuir'

as filas e os prazos paÍa agendamentos.

d) Promoção dâ atenção primária: A IJBS fortalecerá as ações de prevenção. diagnóstico precoce e

lrâtamento de doenças, contribuindo para a redução de internâções hospitalares e compiicações de

saúde.

e) Maior confoúo para pâcientes e profissionais: A nova estmtura garantirá um ambiente adequado para

o atendimento, proporcionando melhores condicões de trabalho para os profissionais e maior

comodidade para os usuários.

fl lmpacto ttositivo na saúde pública: A ampliação e cualificaÇào dos serviÇos básicos refletirâo na

melhoria dos indicadores de saúde do município, alinhando-se às direirizes do Sistema Único de Saúde

(sus).

A concretização desse projeto representará um avanço signilicativo na politica municipal de sairde, garantindo

um âtendimento digno e eficiente à população de ltapecuru Mirira.
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II. PRO\TDENCIÁS A
CONTRATAÇÃO

M ÂI}OTADÀS PELA .{DMIIUSTRAÇÃO PREVIA}IENTE A

\àtr há necessidade de adoção de providencias pleliminares pàr:r esta cortrataçào.

12. DESCRIÇÃO DE POSSiYEIS IMPACTOS AMBIENTÁIS E DAS RESPECTIVAS ]UEDIDA.S

\,IITIGÀDORAS QL]T PODEM SER ÀI}OTADAS

A implementação da Unidade Básica de Saúde (UBS) na Rua Professor Leonel Amorim. s1n. CertÍo, trará

beneficios significativos para a população de Itapecuru Mirim. Os principais resultados esperados incluem:

Ampliação do acesso aos serviços de saúde: A nova IJBS permitirá que um maior número de cidadãos

tenha acesso a âtendimentos médicos e odontológicos. r'eduzindo a sobrecarga de outtas unidades de

saúde.

2. Melhoria na qualidade do atendimento: Com infraeslrutura moderna e adequada, os serviços prestados

serão mais eficientes. seguros e humanizados.

3. Redução do tempo de espera: A disponibilidade de mais consultórios e profissionais ajudará a diminuir

as filas e os prazos para agendamentos.

4. Promoção dâ atenção primária: A UBS fortalecerá as ações de prevenção, diagnósÍico precoce e

tratamento de doenças, contribuindo para a redução de internações hospitalares e complicaçõcs de

saúde.

5. Maior conforto paÍa pacientes e pÍofissionais: A nova estrutura garantirá um ambiente adequado para o

atcndimcnto, proporcionando melhores condições dc trâbalho para os profissionds e lnaior comodidade

para os usuiírios.

6. Impacto positivo na saúde pública: A ampliação e qualificação dos serv'igos básicos refletirão na

melhoria dos indicadores de saúde do município, alinhando-se às diretrizes do Sistema Único <le Saúde

(SUS).

A concretização desse projeto representará um avanço significativo na política municipal de saúde- garanlindo

urn atendimento digno e eficiente à população de ltapecuru Mirim.

13. POSCIONAMEI{TO E§§ELUSY-§ ÂCEreâ DA }'IABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

I -3. I . Após urna análise criteriosa das opções disponíveis para a er.-cução da obra. a modalidade de concorrência

eletrônica surge como a altemativa mais viável e estralégica para a construção da Unidade Básica de Saúde

(l.JBS) no município de ltapecuru Mirim/MA. Essa escolha oferece diversos beneficios. garantindo

transparência. competitividade e melhor relação custo-beneficio para a administraçào pública.

13.2. A construção da UBS na Rua Professor Leonel Amorim, sr'n. Centro, terá um impacto significalivo t'tâ

ampliaçào e qualificação dos serviços de atenção primaria à saúde. A nova unidade permitrrá maior acesso da

Rua Senador Benedito Leite, 328. Centro Itapecuru lvlirim/NíA
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população a consultÍs médicas e odontológicas, vacinação. dispensaçâo de medicamentos e demais serviços

essenciais. Além disso, Íeüzhâ a sobrecârga de outras unidades de saúde e contribuirá para a melhoria dos

indicadores sanitários do município.

13.3. O projeto também apresenta beneficios ambientais e sociais relevantes. A adoção de práticas sustentáveis

na construção, €omo o uso de materiais certificados, eficiência energética e gestão adequada de resíduos,

rninimizará impactos ambientais. No aspecto social, a obra forrenlârá a economia local. gerando empregos

diretos e indiretos. além de melhorar â qualidade de vida dos moradores ao proporcionar um alendimento de

saúde mais acessível e humanizado.

l-i.4. Assim, a contratação de uma empresa especializada por meio de licitação não âpenâs se mostra

çcorrorrr içiurrcnte viável, mas íalniÉm refletc trma decisão alinirada aos prirtuípios da çfiçiência, ecoriomicidade

e responsabilidade social e ambiental.

1i.5. Essâ abordagem assegura que a UBS seja construida com inliaestrutura moderna. segura e durável-

promovendo o desenvolvimento da rede municipal de saúde e garantindo um atendimenÍo digno à populaçâo

Trâta-se. portanto. de um investimento essencial na melhoria da qualidade de vida dos cidadàos e na

consolidação de um sistema de saúde mais eÍiciente e acessível.

Elaborado por:

úa*u, dr Âop
Ivanovick De Oliveira \ascimento

Secretaria Municipal de Infraestrutura, Urbanismo. Paisagismo, Trânsito e Transporte
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A\EXO II

MINUTA DO CON'tRATO

CONTRÁTO N" XXXi2025

PROCESSO AT}\'I INISTRATIVO N" XXXXXXX

CO:\CORRÊNCIA ELETRÔNICA N' XXXXX

TERMO DE CONTRATO CELEBRA.DO
E\TRE O MUNICÍPIO DO ITAPECURL
MIRrM/MA, POR MEIO XXXXXX,
COMO CONTRATANTE. E A, XXXXXX
COMO CONTRATADA, PARA A
iXECUçÃÚ DE UiiRAS, NA FORM,I
ABAIXO.

C) MUNICÍPIO DE ITAPECURU MIRIM/MA, por meio do XXXXXXXXX. a seguir denominado

CONTRATANTE. representado pelo XXXXXXXXXXX. e a XXXXXXXXX. estabelecida nâ

XXXXXXXXXX, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ sob o n" XXXXXX. a seguir

denolninada CONTRATADA, neste âto repÍesentadâ por XXXXXXXXX têm justo e acordado o presenie

instrumento contratual, decorrente da Concorrência Eletrônica n' XXXX, formalizado no Processo

Administrativo n" XXXX que é celebrado com base na Lei Federal n' 14.133/2021 - e demais normas

pcrtincntcs aplicáveis ao objeto deste contrato, que se regerá pelas seguintes cláusulas e condiçÔes:

CLÁUSULA PRINTEIRA _ LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

Este Contrato se rege por toda a legislação âplicável à espécie. que desdejá se entende como referida no presente

tgrmo, especiâlmente pelas normas de caráter geral da Lei Federat n" l4.l3J/2021, pela Lei Complementar

Pederal n' i23i2t06 - Estatuto Nacional da i!íicroempresa c da [mpiesa dc Pcqueno Pone. pcla Lei

Complementar Federat n'101/2fi)0- Lei de Responsabilidade Fiscal. pelo Código de Defesa do Consumidor-

instituído pela Lei Federal n'8.078/f990 e suas alÍeraçÕes. e demais normais aplicáveis a espécie.;\

CONTRATADA declara coÍüecer todas essas nornas e concorda em se sujeitar às suas estipulações. sislema

de penalidades e demais regras delas constantes, aindâ que não erpressâmente transcritas neste instrumento-

incondicional e irrestritamente.

CI,ÁUSf LA SEGUNDA _ OBJETO

O objeto do presente Contrâto é a contratação de empresa para Conraração de pessoajuridica especializada para

a constÍução de unidade b:ásica de saúde porte III no município de ltapecuru Mirim/MA. sob regime de

Enpreitada por preço Global, conforme as especificações constanres do Projeto Básico.

Rua Senador Benedito Leite, 328, Centro - Itapecuru Mirim/MA
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Parágrafo Primeiro - As obras e/ou serviços serão executâdos com obediência rigorosa, fiel e inteeral de todas

as erigências. normas, itens, elementos, condições gerais e especiais, contidos no processo arlminisrativo n'
XXXX, no Projeto Básico, no Cronograma Físico Financeiro. em detalhes e informaçÕes fornecidas pelo

CONTRATANTE, bem como nas normas técnicas para a execução e conservzção das obras ou serviços.

Parágrafo Segundo - A cada alteração contÍatual, por acréscimo ou redução do objeto. valor ou prazo do

Contrato, observados os limites legais estabelecidos nos arts. ll5 e 128 da Lei Federal n" i4.13.ii2021, será

acordado novo Cronogram4 atendido o interesse do CONTRATANTE.

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR

O valor total do presente Contrato é de R$ XXXXXXX.

§ Primeiro - r-o preço estão incluidos todos os custos e despesas diretas e indiretas. tributos incidentes. encargos

sociais, previdenciários, trabalhistas e comerciais, ta.xa de administração e lucro- maleriais e mão - de-obra a

serenr empregados, seguros, despesas com transporte, hospedagem. diárias, alimentação. e quaisquer outros

necessários ao fiel e integÍal cumprimento desta contrâtação.

CL-A.USULA QUARTA _ FORMA E PRAZO DE PAGANIE\TO

(ls pagamentôs serão efetuados em conformidade com as etapas estabelecidas no Cronograma Físico Financeiro

observada a obrigatoriedade da reserva do percentual de 10920 (dez por cento) do valor do Contralo ou da Nota

de Empenho para a última etâpa, e obedecido o sistema de medições adotado pelo Projeto Básico.

Parágrafo Primeiro - Os pagamentos serão efetuados à CONTRATADA após a regular liquidação da despesa,

nos rermos do ârt.63 da Lei Federal n' 4.32011964 , observado o disposto nos arts. 140 e l4l da Lei Federal

n 14.133t2021, em 30 (trinta) dias, a contar da data do proÍocolo do documento de cobrança no(a) setor

competente do órgão.

Parágrafo Segundo - Para fins de medição e de faturamento, sempre que compativel com o reginle de erecuçào'

o período-base de medição da execução de obras e/ou serviços de engenharia será de um mês. considerando -se

o rnês civil. podendo no primeiro mês e no último, para fins de acerto de conlas. o período se constituir eln

fração do mês, considerado para esse fim o mês com 30 (trinta) dias.

Parágrafo Terceiro - O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização. para atestaçáo- e, após-

protocolado no(a) setor competente do órgào.

Panágrafo Quaío - A CONTRATADA deveÉ apÍesentaÍ juntamente com o documenlo de cobrança. a

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com efeito

negârivo válida, declaração de regularidade trabalhista. declaragão e documentos exigidos pelas normas de

I iquidação das despesas aplicáveis.

Parágrafo Quinto - O pagamento à CONTRATADA será realizado em razão dos serviços ou lornecimento

et-elivamente preslados e aceitos no período -base mencionado no parágrafo segundo.

Ass
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Parágrafo Sexto - No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, estes serão devolvidos à

CONTRATADA para retificação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir. enlão, a partir da

reapresenÍação válida desses documentos.

Panágrafo Sétimo - O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com aÍrâso, desde quc não decorra de

fato ou ato imputável à CONTRATADA. sofrerá a incidência de juros e correção monetária. de acordo com a

variação da Taxa Selic aplicáveis à mora da Administração Pública. limitados a i2o/o ao ano.

Parágrafo Oitavo - O valor dos pagamentos eventualmenÍe antecipados será descontado da taxa de l% (um

Dor cento) ao mês, calculada pro rata die entre o dia do pagamenlo e o 30 (trigésimo) dia da data do protocolo

do documento de cobrânça no setor competente do órgão.

Panígrafo Nono - O pagamento será efetuado à CONTRATAD.{ por meio de crédito em contâ corrente abÊrta

em banco a ser indicado pelo CONTRATANTE, a qual deverá seÍ cadâstrada junto à Coordenâção do Tesouro

Municipal.

Paúgrafo Decimo - Será retida a título de gaÍantia da perfeila erecução e funcionamenlo das obras. de

prelerência a conta da fatura final, parcela igual a 10%o do valor do Contrato ou da Nota de Empenho. nâo

devendo, consequentemente, a última fatura ser inferior a esÍa última percentagem.

Parágrafo Décimo Primeiro A garantia suplementar, conslituída pelas retenções sobre as faturas, será

liberada logo após a aceitação provisória das obras ou a prestação definitiva dos sewiços. quando for o caso-

Paúgrafo Décimo Segundo - A Administração Pública Direta Municipal e as Enlidades Autárquicas e

f'undacionais de ltapecuru Mirim/MA ao efetuarem pagamento à pessoa fisica ou jurídica. pelo fornecimenlo

de bens ou pÍestação de serviços em geral, inclusive obras de engcnliaria. ficam obrigados a procecler à retençâo

do irnposto de renda (lR) neste município, com base nâ Instrução Normativa RFB n" I .234. de i I de janeiro de

2012- e alterações posteriores, bem como a observância ao disposto no Decreto n'075/2023.

CI,AUSULA QUINTA - REAJUSTE

Sômente ocorrerá reajustamento do Contrato decorrido o prazo de 12 (doze) meses contados da data do

orçamento eslimado, observada a Lei Federal no 10.192, de 14 de fevereiro de 2001.

PanÁgrafo Primeiro - Os preços serão reajustados de acordo com a variação do Índice de Preços ao Consumidor

Amplo Especial - IPCA-E do Instituto Brasileiro de Geogralia e Estatística IBGE e/ou outros índices

justificados no processo, calculado por meio da seguinte fórmula:

R : Po ((l-io)i lo)

Onde:

R: valor do reajustel

I = índice IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao de aniversário do Contrato:

l'agina 2l I de 227
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lo: índice do IPCA-E mensal relativo ao mês anterior âo da apresentaçAo da Proposta: Po = preço unitário

contratual. objeto do reajustâmento.

Panígrafo Segundo - Caso o índice previsto neste Contrato seja e\tinto ou de alguma forma não possa mais

ser aplicado. será adotado outro indice que reflita a perda do poder aquisitivo da moeda. Nesle caso. a variação

do índice deverá ser calculada por meio da fórmula consignada no parágraÍb anterior.

Panígrafo Terceiro A CONTRANTE poderá, ainda, utilizar indices diferenciados, inclusive mais de um, de

forma justificada. de acordo com as peculiaridades envolvidas no objeto contÍatual (Artigo 25. § 7'. da Lei n."

lJ lii/'l0?ll

Paágrafo Quarto - A CONTRATADA não terá direito ao reajuste do preço das etapas da obra erou serviço

que. comprovadamente, sofrerem atraso em consequência da ação ou omissão motil'ada pela própria

CONTRATADA, e também das que forem executadas fora do prazo- sem que tenha sido autori;rada a respectir c

prorrogaçào.

CLÁUSULA SEXTA - REI,QUILÍBRIO ECONÔMICO.FINAIICEIRO OU REPACTT-]AÇÀO

6.1. Caso o CONTRATADO requeira reequilíbrio econômico -llnanceiro ou repacluação do contrato, fica o

CONTRATANTF, obrigado a responder em aÍé 30 (trinta) dias. da data do requerimento ou da data em que

Íôrem apresentados todos os documentos necessários à apreciação do pedido.

6.2. Eventuais aherações contratüais reger -se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no I 4.1 33' de

20zt .

6.3. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões

que se Íizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrâto.

ó.4. As supressões resultantes de acordo celebrado enúe as partes contrâtantes poderão exceder o limite de 250Á

(vinle e cinco por cento) do valor inicial âtualizado do termo de conÍrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - REGIME DE EXECUçÃO

O regime tle execução contratual, o modelo de gestão, assim cort<) os prazos e condições de conclusão, entrega'

o'oservação e recêbimento definitivo constam no Projeto Básico^ anexo regente ao Processo Administrativo.

CLÁUSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO

A CONTRATADA submeter-se-á a todas as medidas e procedimentos de Fiscalização- Os atos de fiscalização.

inclusivc inspeções e testes, executados pelo CoNTRATANTE e/ou por seus prepostos, nào eximem a

CONTRATADA de suas obrigações no que se refere ao cunrprimenlo das normas. especificações e projetos.

nem de qualquer de suas responsabilidades legais e contÍatuais.

Rua Senador Benedito Leite- 328, Ccntro Itapecuru Vlirim/MA
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Parágrafo Primeiro A Fiscalização da execução das obras caberá à comissão designada por ato do ordenador

de despesas. Incumbe à Fiscalização a prática de todos os âtos que lhe são próprios nos termos da legislação em

vigor. respeitados o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo Segundo A CONTRATADA declara, antecipadamente. aceitar todas as decisões. métodos e

processos de inspeção, verificação e controle adotados pelo CONTRATANTE, se obrigando a fornecer os dados-

elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de que este necessitar e que Íbrem considerados

necessários ao desempenho de suas atividades.

Parágrafo Terceiro - Compete à CONTRATADA fazer minr:cioso exiune da execuçáo das obras. de modo a

permitir- â tempo e por escrito, apresentar à Fiscalização, para o der,ido esclarecimento. todas as divergências

ou dúvidas porventura encontradÍs e que veúam a impedir o bom desempenho do Contrato. O silêncio implica

iotal aceitação das condições estab€lecidas

Parágrafo Quarto - A atuação fiscalizadora em nada restringirá a responsabilidade única. integÍal e erclusiva

da CONTRATADA no que conceme às obras e/ou serviços contrâlados, à sua execução e às consequências e

implicações, próximas ou remotas, pem e o CONTRATANTT-.. ou perante terceiÍos, do mesmo modo que a

ocorrência de eventuais irregularidades na execução dos serv iços contratados nào implicará corresponsabilidade

do CONTRATANTF or.r de seus nreoostos.

Parágrâfo Quinto - A CONTRATADA se obriga a permitir que o pessoal da fiscalização do CONTRATANTE

acesse quaisquer de suas dependências, possibilitando o exame das instalaçÕes e também das anotações relâtivas

aos equipamentos. pessoÍs e materiais, fomecendo, quando solicitados. lodos os dâdos e elementos refcrenÍes à

execução do contrato.

CLÁUSULA NONA _ RESPONSABILIDADE TÉCNICA

As obras e/ou serviços objeto deste Contrato serão executados sob a direção e responsabilidade técnica do

responsável técnico já indicado neste processo adminislrâtivo. que fica auÍorizado a representâr a

CONTRATADA em suas relações com o CONTRATANTE em mâtéria técnica.

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA se obriga a manter o profissional indicado nesta Cláusula como

Responsável Técnico na direção das obras e/ou serviços e no local da sua execução âté o respectivô

êncerramento.

Parágrafo Segundo - O Responsável Técnico indicado pela CONTRATADA poderá ser substituído por outro

de mesma qualificação e experiência, cuja aceitação ficará a erclusivo critéÍio do CONTRATANTF.

CLÁL,SULA DÉCIMA _ MEDIÇÓES

As lnedições obras e/ou serviços obedecerão ao Cronograma Físico -Financeiro constatnes no Pro.ieto Básico.

que será ajustado em função de inícios e reinicios de etapas da obra e/ou serviço. em dias diferentes. no primeiro

dia útil do mês.
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Parágrafo Primeiro - As mediçõês serão processadas independentemente da solicitaçâo da CONTRATADA.
'A primeira medição será realizada em até 30 (trinta) dias coridos após o recebimento da ordem de início. e as

subsequentes a cada período de até 30 (trinta) dias corridos, contados da data do encerramento da mediçào

anterior. O último dia de uma medição coincidirá obrigatoriamente com o último dia útii do mês calendário da

sua realização. Poderâo ser realizadas medições intermediárias cujo último dia não coincida com o último dia

útil do mês calendário de sua realização, a critério do CONTRATANTE.

Parágrafo Segundo - O processamento das medições obedecerá à seguinte sistemática:

a) Todos os itens constantes da Planilha de Quantitativos e Custos Unitários, originalmente ou em viÍude de

alteraçÕes conÍratuais, serão apontados em impresso próprio. assinado pela Fiscalização-

h) O preço unitário dos itens não contemplados na Planilha de Quantitativos e Custos UniÍários incluídos ern

! irtude de alterações contratuais, observados os limites legais. será calculado de acordo com a seguinte fórmula:

PF,O

Onde:

PUll = Preço uniü{rio do item incluído, referido ao mês bâse do oÍçamenlo;

PEO = Preço (SCO -RIO) da obra ou serviço, referido ao mês base do orçamento;

PLO = Preço da licitante para a obra, referido ao mês base do orçamentol

PUEII : Preço unitário (SCO -RIO), do item incluido, referido ao mês base do orçamento

Parágrafo Terceiro -Não seÍão considerados nas medições quaisquer obras e/ou serviços executados, mâs não

discriminados na Planilha de Quantitativos e Custos UniÍfuios ou em suas eventuais alterações no curso deste

C'ontralo-

Parágrafo Quarto Para obtenção do valor de cada medição- será observado. quando câbível, o seguinte

procedimento. respeitadas as quantidades constantes do orçamento oficial eventuahnenle alÍeradas no cuÍso

deste Contrâto:

a) as quanÍidades medrdas serão multiplicadas pelos respeetivos preços trnitários:

b) o valor de cada medição corresponderá ao somatório dos produtos finais obtidos nos termos da alinea anteriori

c) para efeito de faturamento o valor de cada medição deverá considerar o percentual de redução ou acréscimo

proposto pela CONTRATADA.
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Parágrafo Quinto - Na medição final ou na medição única será anexado cadastro técnico das obras elou
sen'iços realizados, com todas âs plantas, dêtalhes e especificaçôr's.

CLÁUSTLA DÉCIMA PRIIVIEIRA _ ALTERAÇÂO DE QLÂ§TITATryOS

Na vigência do Contrato, as quantidades dos itens constantes da Planilha de Quantitativos e Custos Unitários
(Anexo_), poderão ser acrescidas em até 25yo (vinte e cinco por cento). por ilem. da quantidade primitiva- a

-iuízo exclusivo da Fiscalização, desde que o acréscimo não altere o valor do Contrato e nem tÍansfiguÍe o objelo

da contraÍação, nâ forma do disposto nos aÍs. 124, 125 e I 26 da Lei Federal no 14. I 33t'2021 . e sejam observadas

as dcmais disposições deste Contrato.

Parágrafo Primeiro - Em circunstâncias especiais. devidamenÍe iustificàdâs € mediânte il revtà âu t0 rtzàtao

NTRAT.A.NTE as quantidades referidas no coput desÍa Ciláusula poderão ser acrescidas em percentualdo

superior a 25% (vinte e cinco por cento), poÍ item, da quantidade primitiva, ou substituídos- totâl ou

parcialmenle, por outras quantidades de itens novos constantes dâ tâbela de preços adotada neste Contrato dentÍ()

do limite de 25% (v inte e cinco por cento) do valor do Contratô, desde que as substituições sejarl imprescindiveis

à perfeita execução da obra e os preços unitários respectivos conservem o lalor da proposta de preços obtidc

por meio da seguinte fórmula:

PLO x PL, EII
PUII= -------

PO

Pltll - Preço Unitário do ltem Incluído, referido ao mês base do orçamento: PO - Preço da obÍa na datâ do

orçamento;

PLO - Preço da Licitante para a Obra referido à data do documento;

PLTEII - Preço Unitário (SCO-RIO) do ltem Incluído, referido ao mês base do orçamento

Parágrafo Quarto - As alteÍações contratuais deverão ser promovidas mediante celebraçào de temo aditivo.

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE. salvo nos casos de justificada

:recessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a tbrmalização do aditivo deverá ocorrer no prâzo

máximo de 1 (um) mês.

Parágrafo Quinto - Registros que não caracterizam alteração do contÍato podem ser realizados por simples

apostila- dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. I 36 da Lei n' 14. I 3 3' de 2021 .

CLÁUSULA DÉCIMÂ SEGUNDA _ GARANTIA

A CONTRATADA prestou garantia na modalidade de XX)LXXXXX, no valor de R$ XXXXX equivalente a

1.5% (um e meio por cento) do valor total do Contrato.
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Paúgrafo Primeiro - A contratante se utilizará da garantia para asscgurar as obrigações associadas ao

Contrato. podendo recorrer a esta inclusive para cobrar valores de multas eventualmente aplicadas e ressarcir-

se dos prejuízos que lhe forem causados em viÍude do Cescumprimento das reÍêÍidâs obrigâções. Para reparar

esses prejuízos, poderá a CONTRATANTE ainda reter créditos.

Panágrafo Segundo - Os valores das multas impostas por descumprinrento das obrigâções assumidas no

Cr)ntrato serão d9§g]E!!ql!3]i.@!Ee caso não venham a ser quitados no prâzo de 03 (três) dias úteis .

côntados da ciência da aplicação da penalidade. Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada-

alem da perda desta, responderá a CONTRATADA pela diferença, que será desconlada dos pagamentos

eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente.

Parágrafo Terceiro - Em caso de extinção decorrente de falta imputável à CONTRATADA, a sarantia
rel'eÍerá integralmente ao CONTRATANTE, que promoverá a cobrança de eventual diferença que venha a ser

apurâda cntic o impoitc da garâ tia pÍcstada e o débito veiificadc.

1) Caso seia utilizada sarantia modalidade de Ca em Dinheiro íart.96. § 1'. I. l' narte. da Lei

Parágrafo Quarto Na hipótese de descontos da garantia a qualquer tílulo. seu valor originai deverá ser

integralmente recomposto no pràzo de ZISSIO_g!§_.!É!gis . excero no caso da cobrança de valores de multas

apiicadas. em que esse seÉ de 48 (ouarenta e oito) horas - sempre contados da utilização ou da notificaçào

pela conlralante- o que ocorrer por último, sob pena de rescisâo administrativa do Conlralo.

Parágrafo Quinto - Sempre que houver alteração do valor do Contrato, de acordo com o art. 124 da Lei Federal

n" 14.133/2021, a gaÍàrrtia será complementada no prazo de 7 (sete) dias úteis do recebimento, pela

CONTRATADA, do correspondente aviso, sob pena de aplicaçào das sânções previstâs neste Contmto .

Parágrafo Sexto A garantiâ contÍâtual só será liberada ou restituída com o integral cumprimento do Conlrato-

mediante alo liberatório da autoridade contratalte, e, quando eni dinheiro. atualizada monetariamentc.

2) Caso seia utilizada garantia na modalidade de Sepuro -Garantia (àrt. 96. § l'. II. da Lei Federal n'

Parágrafo Sétimo- A apólice deverá ter vigência idêntica ao prazo do contrato, acrescidc de XX (XXX) dias

para apuração de eventual inadimplemento da ContÍatada ocorrido durante a vigência contratual e para a

comunicação do inadimplemento à segurâdora, com cláusula de renovação até a extinção das obrigações da

CONTRATADA, vinculada à reavaliação do risco.

Parágrafo Oitavo - A apólice deverá conter disposição erpressa de obrigatoriedade de a seguradora informar'

ao CONTRATANTE e à CONTRATADA, em até 30 (trinta) dias antes do prazo final da validade, se a apólice

será ou não renovada.

Parágrafo Nono - No caso de a seguradora não Íenovar a apólice de seguro -garantia- a Clontratada devera

âpresentâr garantia de valor e condições equivalentes, para aprovação do Contratante. antes do yencimento da
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apólice. independentemente de notificação, sob pena de caracterizar -se inadimplência e serem aplicadas as

penalidades cabíveis.

Panigrafo Décimo - As apólices emitíílâs não poderão conter obricacÕes- restÍiçôes ou disposições que

contrariem as disposições do presente CONTRATO e deverâo conter declaração expressa da companhia

seguradora, da qual conste que conhece integralmente este contrato.

Parágrafo Décimo Primeiro - A CONTRATADA encaminhara ao Contrâtante cópia aulenÍicadâ das apólices

de seguro. antes da assinatura do conlrato,

Parágrafo Décimo Segundo - A apólice deverá ser emitida pt,r seguradora autorizada a funcionar no Brasil
pela SLSEP Superintendência de Seguros Privados, - fato que deverá ser atestado mediante apresentação.

.junto com a apólice. da Certidão de Regularidade expedida pela SUSEP.

Parágrafo Décimo Terceiro- Sempre que houver alteração do i'alor do ContÍato. de acordo com o ârt. 124 dâ

Lei Federal n'14.133/2021, a garantia será complementada no prazo de 7 (sele) dias úteis do recebimento, pela

C()NTRAI'ADA. do correspondente aviso. sob pena de aplicação das sanções previstas neste Contrâto .

Parágrafo Dócimo Quarto - A garantia contratual só será liberada ou restituÍda com o integral cumprimenro

do Contrato. mediante ato liberatório da autoridade contratante.

3) Caso seia utilizada a sarantia na modalidade Fianca -Bancária (art.96, § 1", lll. da Lei Federal rr'

Paágrafo Decimo Sexto - A fiança bancária formalizar-se-á atraves de carta de fiança fornecida por instituiçârr

Ílnanceira devidamente autorizada a operar no país pelo Banco Central do Brasil.

Parágrafo Décimo Sétimo - A fiança bancária será aprescntada com firmâ devidamente reconhecida enr

('artório. exceto no caso de documento emitido por via digital, cuja autenticidade pode ser aferida junto aos

ceíificadores digitais devida e legalmente autorizados.

Parágrafo Décimo Oitavo - A fiança bancária deverá ter prazo de validade correspondente ao período dc

vigência deste contrato, acrescido de )O( (XXX) dias para apuração de eventual inadimplemento da

CONTRATADA - ocorrido durante a vigênciâ contÍatual - e para a comunicação do inadimplemento à

i--Íir,,:^À^ f, -^-^^:-^i,,51'tuiYov

Parágrafo Décimo Nono -No instrumento de fiança bancária constará renúncia expressa do fiador ao beneficio

de ordem e aos direitos previstos nos arts. 827 e 838 do Código Civil Brasileiro, bem como sua expressa

afirmâção que, como devedor solid.ário, fará o pagamento ao Contratante. independentemente de interpelação
judicial, caso o afiançado não cumpra suas obrigações.

Panlgrafo Vigésimo- Sempre que houver alleração do valor do Contrato, de acordo com o aÍ. I24 da Lei

ierieml no 14.133/2021, a gaÍantia será complementada no pmzo de 7 (sete) dias úteis do recebimenlo. pela

IIOIiTRATADA, do correspondente aviso, sob pena de aplicagào das sanções previstas neste Contrato .
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Parágrafo Vigésimo Primeiro-A garantiâ confatual só será iibciada or restituídâ coni o integial cuinprimento
do Connato. mediânte ato liberatóÍio da autoridade contra{ante

{) Câso seia utilizada gârantia modâlidade Câucâo Títuljs Públicos iart.9ó, § l'. I. 2" pârte. da L€i
f'ederal n" 14.133/2021):

Parágrafo Vigésimo Segundo- A contratada entregará, até a datrr da assinatura do contrato. os Títulos da Dívida

Pública emitidos na forma escrituÍal, mediante registro em sistema centrâlizado de liquidaçào e de custódia

autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados por seüs valores econômicos. confonne definido pelo

Ministério da Economia ou órgão que o suceder, no Órgào responsável pela conlratâçào. para aferição de sua

Iegalidade, registro e ânexâção ao processo de contratação.

Parágrafo Vigésimo Terceiro - Sempre que houver alteraçào do valor do Contrato. de acordo com o art. 114

da Lei Federal n" 14.13312021, a gara,nlia será complementada no prâzo de 7 (sete) dias úteis do rccebimenkr.

pela CONTRATADA, do correspondente aviso, sob penâ de aplicação das sanções previstas neste Contrato .

Parágrafo Vigesimo Quarto - A garantia contratual só será iiberada ou restituída com o integral cumprimenlo

do Contrato. mediante ato liberatório da autoÍidade contrâtanle.

CLAUSI]LA DICIMA TERCEIRA - PRAZO

0 prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da Publicação no Poíal Nacional de

Contratâções Públicas - PNCP, prorrogável por até l0 anos, na fonna dos artigos 106 e 107 da Lei n" i4.131.

de 2021.

Parágrafo Primeiro- A prorrogação de que tratâ este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente,

de que as condiçÕes e os preços perÍnanecem vantajosos para a Administração. permitida a negociação com o

CON IRATADO, atentando, ainda, paÍa o cumprimento dos seguintcs requisitos:

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza

continuada:

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato. com inÍ'ormações de que os sen'iços

tenham sido prestados regularmente;

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do

sen,iço;

d) Haja manifestação expressa do CONTRATADO informando o inleresse nâ prorrogação:

e) Seja comprovado que o CONTRATADO mantém as condições iniciais de habilitação: e

fl Não haja registro no CadastÍo Informativo de créditos não quitados do setor público federal (Cadin).

Parágrafo Segundo - O CONTRATADO não tem direito sLibjctir o à prorrogaçâo contratual

Parágrafo Terceiro - A prorrogação de contralo deverá ser pronror ida mediante celebÍaÇão de temro aditivo
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Parágrafo Quarto - Nas eventuais prorrogâções contratuais. os custos não renováveisjá pagos ou amortizados

ao longo do primeiro período de vigência da contratação delerão ser reduzidos ou elirninados como condição

pàaa a i eriovACãu.

Parágrafo Quinto - O contrato não poderá ser prorrogado quando o CONTRATADO tiver sido penalizado nas

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de lioitar e contratar com poder público. observadas as

abrangências de aplicação.

CLAUST]LA DECIMA QUARTA _ CRONOGRAMA

O programa mínimo de progressão dos trabalhos e do desenvoivimento das obras obedecerá à previsão das

eÍapas constantes do Cronograma Físico -Financeiro.

Parágralo Primeiro - No decorrer da execução das obras será exigida uma produçào que. aos preços contratuais

originários, corresponda às etapas mínimas. em dias corridos. estabelecidos no Cronograma Físico -Financeiro.

Parágrafo Segundo - Havendo progressão no Cronograma Físico maior do que a previsão original. a

Fiscalização poderá adaptar o Cronograma Financeiro para atcnder essa situação- ate o limite da dotaçâo

consignada no orçamento anual.

CLÁUSLILA DECIMA QLTINTA - REGIME DE f,xECT:ÇÃo DAS OBRAS E/oU SERYIÇOS

As obras e/ou serviços objeto do presente Contrato serão erecutados sob o regime de Empreitada por pre«i
G1oáal conforme as especificações constantes do Projeto Básico.

CLÁUSULA DECIMA SEXTA _ OBRIGAÇÕES DA CO\TRATADÀ

) 6. i . São obrigaçôes da CONTRATADA

l. reaiizar as obras e/ou os serviços de acordo com todas as erigências conÍidas no Termo de Referência ou

Projeto Básico e. quando for o caso, no ProjeÍo Executivo na Descrição dos Sen iços. no Escopo dosmServiços

ou no Memorial Descritivo (fls.J e na Proposta;

II. tomar as medidas preventivas necessárias para evitar danos a terceiros. em consequência da execução dcs
+--L^l L^-

lll. responsabilizar-se integralmente pelo ressarcimento de quaisquer danos e prejuizos, de qualquer natureza.

que causar ao CONTRATANTE ou aterceiros, decorrentes da execução do objeto deste Contrato, respondendo

por si, seus empregados, prepostos e sucessores! independentemente das medidas preventivas adotadas:

lV. apresentar o documento de responsabilidade técnica relalivo às obras elou aos serviços nas datâs

devidas, responsabilizando-se integralmente pelas penalidade,. decorentes da falta de apresentação:

V. atender às determinações e exigências formuladas pelo CONTRATANTE;
VI. reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, por suâ conta e responsabilidade. as obras e/ou

serviços recusados pelo CONTRATANTE no prazo determinado pela Fiscalização:

\/li. responsabilizar-se, na forma do Contrato, por todos os ônus- encargos e obrigaçôes comerciais. sociais.

ributárias, trabalhistas e previdenciárias, ou quaisquer outrâs previstas na legislação em vigor. que não será
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tiansferido à Administração em ruzÁo da natureza do contrato, conforme ORIENTAÇÀO
JURISPRUDENCIAL N' l9l DA SBDI-I DO TST, bem como por todos os gastos e encargos com material

e mão -de-obra necessária à completa realização das obras e/ou dos serviços. até a sua entrega, perfeitamente

concluída, ou até o seu término;

a) em caso de âjuizamento de ações trabalhistas contra a CONTRATADA. decorrentes da execução do

presente Conúaro, com a inclusão do Município de Itapecuru Mirim.MA ou de entidade da Administraçào

Pública indireta como responsável subsidirário ou solidário. o CONTILATATI-TE poderá reler. das parcelas

vincendas, o montante dos valores cobrados, que serão complementados a qualquer tempo com nova retençào

em caso de insuficiência;

b) em caso de denúncia devidamente comprovada contra a CONTRA'|ADA acerca do atraso no pagamento

de salários e demais encargos decorrentes da execuçào do presente Contrato, o CONTRATANTE poderá reter.

das parcelas vincendas, o montante dos valores cobrados, que serão complementados a qualquer tempo com

nova retenção em caso de insuficiência:

c) no caso da existência de débitos tributírios ou prer idenc iários. decôrrentes da execuçâo do preseme

Contrato. que possam ensejar responsabilidade subsidiária ou solidária do CONTRATANTE. as parcelas

vincendas poderão ser retidas até o montante dos valoÍes cobrados- que serão complementados a qualquertempo

com no\ a retenção em caso de insuficiêncial

d) as retenções previstas nas alíneas poderão ser realizadas tão logo lenha ciência o Município dc

Ítapecuru Mirim/MA ou o CONTRATANTE da exisÍência dc ação trabalhista ou de débitos tributários e

previdenciários e serão destinadas ao pagamento das respectivas obrigações caso o Município do ltapecurLt

M irim/MA ou entidade da Administração Pública indireta sejam compelidos a tanto. administrativa ou

judicialmente. não cabendo, em nenhuma hipótese, ressarcimento à CONTRATADA:

e) eventuais retenções previstas nas alÍneas somente serão liberadas pelo CONTRATANTE se

houver justa causa devidamente fundamentada.

VIII. responsabilizar-se integrâlÍnente pela iluminação. insalações e despesas dela provenientes, pelos

equipâmentos acessórios necessários à fiel execução das obras e/ou dos serviços contratados, assim como pela

limpeza final da obra:

IX. responsabilizar-se, na forma do ContÍato, pela qualidade das obras e.tou serviços executados e dos materiais

empregados, em conformidade com as especificações do Projeto BásicoiTermo de Referência, com as norrnas

da Associaçâo Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, e demais nonnas técnicas pertinentes, a ser âtes{ada

pelo(a) (setor do órgão ou entidade contratante responsável pela fiscatização da execução do contrato), assinl

como pelo refazimento do serviço e a substituição dos materiais recusados. sem ônus para o(a)

CONTRATANTE e sem prejuízo da aplicâção das sanções cabíveis:

X. mânler as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital durante todo prazo de execuçâo

contrâtual:
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Xl. responsabilizar-se inteira e exclusivamente pelo uso regular de marcas, patentes, registros. processos e

licenças relativas à execução deste Contrato, eximindo o COIr*TRATANTE das consequências de qualquer

utilizaçâo indevida:

XIl. responsabilizar-se pelo licenciamento integral da obra perante enlidades e órgãos públicos. inclusive o
licenciamento ambiental:

Xlll. otrservar o disposto na Legislação Municipal, no que couber.

-XIV. cumprir durante toda a execução do contrato as exigências de resena de cargos prevista em lei. benr
como enl ouÍras norrnas específicas, para pessoa com deficiência- para reabilitado da Previdência Social e para

aprendiz.

XV. manter hígidas as garantias contratuais até o recebimenlo definitivo do objeto do contratoi
XVI. se comprometer a não subcontratar pessoa Ílsica oujurídica- se aquela ou os dirigentes desta mantiverem
vínculo de natureza técnic4 comercial, econômica, financeira- trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou

entidade contratante ou com agente público que atue na fiscalizaçào ou na gestão do contrato, cu se deles forenr

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta- colateral, ou por afinidade, aÍé o terceiro grau.

XVll. lntbrmar endereço(s) eletrônico(s) para comunicação e recebimento de notiticaçôes e lntimações.

inclusive para fim de eventual citação judicial;
XVIll. comprovar o cadastramento de seu endereço eletrônico perante os órgãos do Poder Judiciário. mantendo
seus dados atualizados para fins de eventual recebimento de citações e intimações.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - OBRIGAÇÔES Do CONTRATANTE

I 7.1 . Sào obrigações do CONTRATANTE:

i - Realizzr os pagamentos na forma e condições previstas nesle Contrato:

ll - Realizar a fiscalização das obras e/ou dos seÍviços contratados

cLÁusLLÂ DÉCINIA oITAvA-ACErrAÇÃo Do oBJETo Do coNTRATo

A aceitaçâo do objeto deste Contrato se dará mediante a avaliação de setoÍ técnico. que constatará se as obras

er'ou sen'iços foram executados e se atendem a todas as especil'icações técnicas.

Parágrafo Primeiro - Na hipótese de recusa de aceitação, a CONTiIÂTADA deverá reexecutar as obras e/ôu

os serviços não aceitos, em prazo a ser estabelecido pela CONTRATANTE. passando a contar os prazos para

pagamento e demais compromissos do CONTRATANTE da data tia efetiva aceitâçâo. Caso a CONTRATADA
não reexecute as obras e/ou os serviços não aceitos no prazo assinado. a CON]'RATANTE se reser',a o direilo
de providenciar a sua execução à expensas da CONTRATADA. sem preiuízo das penalidades cabír eis.

Parágrafo Segundo - O objeto do presente Contrâlo será recebicio

a) provisoriamente,mediante apresentâção da quitação do lSS. do comprovante de recolhimento do FGTS e

iNSS de todos os empregados atuantes na obra, assim como Certidão Negativa de Débilos Trabalhisras - CNDI
ou Certidâo Positiva de Débitos Trabalhistas com efeito negativo válida e declaração de regularidade tlabalhista.
na forma do Anexo
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b) definitivamente, após o decurso do prazo de conservação e verificada a perfeita adequação do objeto aos

termos contratuais.

Parágrafo Terceiro O recebimento provisório ou definitivo nào c'rclui a responsabilidade civil pela solidez e

segurança da obra e/ou serviço, nem a ético -profissional, pela prefeita execução do Contrato.

cLÁusuLA DÉcrMA NoNA - DA FORÇA MAroR E c.{so FoRTUtro

Os molivos de força maior ou caso fortuito que possam impedir a COI\TRATADA de cumprir as etapas e o

prazo do Contrato deverão ser alegados oportunamente, mediante requerimento protôcolado. Nâo serão

consideradas quaisquer alegações baseadas em ocorrências não conrunicadas e nem aceitas pela Fiscalizaçãc

nas épocas oportunâs. Os motivos de força maioÍ poderão autorizar a suspensào da execuçào do Contrato.

C! .{USI- L.{ VICFSIM.{ - DÁ. SÜSPENSÃO D,4 EXECUÇÃO

É facultado ao CONTRATANTE suspender a execução do Contrato e a contagem dos prazos medianle
justificativas.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMf,IRÂ - DA SANÇÕES ADIVIINISTRATIVAS

Pelo descumprimento totâl ou parcial do ContÍato, o(a) - (órgão ou entidade) podeni sem prejuízo

responsabilidade civil e criminal que couber, aplicar as seguinles sanções. previslas no art. I56 da I-ei Federal

n' 14. 13312021 :

à) AdYertênciâi

b) Multa;

c) Impedimento de licitâr e contrâtar, pelo prazo de aúé 3 (três) anos :

d) Declaraçâo de inidoneidade pârâ licitâr otr contratar.

Parágrafo Primeiro A aplicação da sanção previstâ na alínea "b" observará os seguintes parâmelros: l) 0.19ó

(um décimo por cento) até 0,2yo (dois décimos poÍ cento) por dia útil sobre o valor da parcela em atraso do

Contrato, em caso de atrâso na execução das obras e/ou serviços. limitada a incidência a l5 (quinze) dias. Após

o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, no caso de crecução com âtraso. poderá ocorrer a nào -

aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inerecução total da obrigação assumida, sern prejuízo

da rescisâo unilateral da avença;

I ) 0.1% (um décimo por cênto) aÍé l0yo (dez por cento) sobre o o valor da parcela em atraso do ConÍrato, em

caso de atraso na erecução das obras e/ou serviços, por período superior ao pÍevisto no subitem anterior ou de

inexecução parcial da obrigação assumida;

2) 0,57o (meio por cento) até 30% (trinta por cento) sobre o valor do ContÍâto ou do saldo não atendido do

Contralo, em caso de inexecução total da obrigação assumida:
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3) 0,2% a 3.2o/o por dia sobre o valor mensâl do Contrato, conforme detalhamento constante das tabelas I e 2.

abaixo: e

4) 0.07o/o (sete centésimos por cento) do valor do Contrato por dia útil de atraso na apresentação da garantia

iseja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o maximo de 2% (dois por cenÍo). O atraso superior

a 25 (vi e e cinco) dias úteis autorizani o CONTRATANTE â Drômover a rescisào do Contrato.

5) As penalidades de multa decoÍrentes de fatos diversos serào consideradas independentes ente si.

6; Para efeito de aplicação de multas, à infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas I e 2:

CORRESPOND NCIACRAU

40Á ao dia sobre o valor mensal do contrato

) 0,8% ao dia sobre o valor mensal do conlrato
.t

3,270 ao dia sobre o valor mensal do contratô

0 ao dia sobre o valor mensal do contrato

1,60Á ao dia sobre o valor mensal do contrato

.IABELA 
2

INFRA o
ITE}I Df,SCRIÇÁO (;RA

t
Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano fisico 05

lesão corporal ou consequências letais, por ocorrência:

Suspender ou interromper, salvo motivo de força rnaior ou casol 04

fortuito, a execução das obras e/ou serviços:

Manter funcionário sem qualificação para executar as otrras e/oú
serviços contÍatados, por emprêgado e por dial

Recusar-se a executar providência detenainada pela fiscalizaçâo 0:4

6

1

d1

03

0l

0l

r obra e/ou serv oe
Para os itens a se deixar der

Cumprir determinação formal ou instruçào cornplementar do ó

fi scal izador. por ocorrênc ia;

Substituir empregado alocado que não alenda às necessidades

obra e/ou serviço, por funcionário e por dia;

ir

Cumprir quaisquer dos itens do Contrato e seus Anexos
previstos nesta tabela de multas, após reincidência formalment

lo fiscalizador
lndicar e manter durânte a execução do contrato os preposto

previstos no Contrato;
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Panágrafo Segundo - As sanções somente serão aplicadas após o decurso do prazo para apresentação de defesa
prévia do interessado no respectivo pÍocesso, no prvzo de 15 (quinze) dias úteis, observadas as demais
lormalidades legais.

Parágrafo Terceiro - As sanções previstas nas alíneas "â". "c" e -d'' do caput desta Cláusula poderão ser

aplicadas juntamente com aquela prevista nas alíneas "b", e não excluem a possibilitlade de rescisão unilateral
do Contrâto-

Parágrafo Quarto A sanção prevista na alínea "d" do caput desta Cláusula poderá também ser aplicada ar:s

ílo.tratâtles que, e!!r outras licitações e/ ou contratações corn a Administraçào Pírt'lica Direra ou Indireta de

qualquer nível federativo, tenham:

a) sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos. fraudes fiscais no recolhimenlo de

quaisquer tributosi

b) praticado atos ilícitos, visando a frustrar os objetivos da licitaçâo;

c) demonstrado não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública. em virtude de outros

atos ilícitos praticados.

Parágrafo QuinÍo As multas deverão ser recolhidas no prazo de 03 (três) dias úteis. contados da ciência da

apiicação da penalidade ou da publicação no Diário Oficial do N{unicípio de ltapecuru MirimiMA e/'ou outros

do ato que as impuser.

Parágrafo Sexto As multas aplicadas poderâo ser compensadas com valores devidos à CONTRATADA

mediante requerimento expresso nesse sentido.

Paúgrafo Sétimo - Se, no prazo previsto nesta Cláusula. não Íbr feira a prova do recolhimento da multa-

promover - se-ão as medidas necessárias ao seu desconto dâ garantiâ prestada, mediante despacho regular da

autoridade contratante.

Parágrafo Oitavo - Se a multa aplicada for de valor superior ao valor da gârantia prestada. além da perda desta-

responderá o contratâdo pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela

Administração ou cobrada judicialmente.

Parágrafo Nono - Nos casos em que o valor da multa venha a ser descoittado da garanria, o valor desta deverá

ser recomposto em 48 (q[rrenta e oito) horas, sob pena de rescisào administrativa do Contralo.

Parágrafo Dócimo - Ressalvada a hipótese de existir requerimento de compensaçào devidamente formalizado.

o CONTRATANTE suspenderá, observado o conÍraditório e ampla defesa. os pagamentos devidos à

COI]TP-4,'L^.DA aié a comprovaçãc dc recolhimentc Ca mLlltr cu da pro.,,a de sua relevação por ato Ca

Administração, bem como até a recomposição do valor original da garantia. que tenha sido descontado em

vinude de multa impostq salvo decisão fundamentada da autoridade competenÍe que aularize o prosseguiment.r

do processo de pagâmento.
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Parágrafo Décimo Primeiro - Se a CONTRATANTE verificar que o valor da gârânÍiâ e/ou o valor dos

pagâmentos âinda devidos são suficientes à satisfação do l alor da multa, o processo de pagamento retomará o

seu cuÍso.

Parágrafo Décimo Segundo - As multas eventuâlmente aplicadas com base na alínea "b" do caput desta

Cláusula não possuem caráter compensatório, e. assim. o pagamenlo delas não eximirá a CONTRATADA de

responsabilidade pelas perdas e danos decorrentes das infrações cometidas .

Panágrafo Décimo Terceiro - A aplicação dâs sânções estabelecidas nas alíneas "a", "b" e "c" do capLtt desta

Cláusula é da competência do(a) _(setor competenle do órgão ou eníidude controtante ) e a da alíaea "d" é da

competência exclusiva do titulâr do órgão ou autoridade márima da entidade CONTRATANTE.

CLAUSULA YIGESIMA SEGUNDA - RECURSOS

A CONTRATADA poderá apresentar:

4flgggry a ser interposto perante a autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, no prazo de 15 (gi!!Ê)
dias úteis contados da intimação da aplicaçâo das penalidades estabelecidas nas alíneas "a". "b" e ''c" do captrt

.ia Cláusula anlerior:

b) Recurso a ser interposto perírnÍe a autoridade que tiver proferido a decisào recorrida, no prazo de 3 (!!Qg)

diâs úteis) contâdos da intimação da extinção do contralo qLrando promovido por ato unilateral e escrilo da

Administraçãol

'i) Pedido de Recousidelasãe no prazo de 15 íouinze) dias úteis contados da ciência da aplicaçiio iia

penalidade estabelecida na alínea "d" do caput da Cláusula antenor.

Parágrafo Único. Os recursos a que aludem as alíneas "a" e "b" do caput da presenle Cláusula serão dirigidos

à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar a decisão recorrida. encaminhará

o recurso com sua motivação à autoridâde superior para decisào.

CLÁUSL*LA VTGESIMÂ TERCEIRA - EXTINÇÃO

O CONTRATANTE poderá extinguir administrativamente o Contrato, por alo unilateral, na ocorrência das

hipóteses previstas no aÍ- 137, incisos I a lX, da Lei Federal n" 14.133i2021 e ou/outras normas

regulamentadoras aplicáveis a espécie, mediante decisão fundamentada, assegurado o contraditório e a ampla

defesa. e observado o art. 138. § 2', da Lei Federal no 14.13312021.

Paúgrafo Primeiro - A extinção operará seus efeitos a partir da oublicacão do ato administrâtivo no Portal

Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

Panlgrafo Segundo - Extinto o Contrato, a CONTRATANTE assurnirá imediatamente o seu objeto no local e

no estado em que â sua execução se encontrar.
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Parágrafo Terceiro - Na hipótese de extinção por culpa da conlratada. a CONTRATADA- além das demais
sanções cabíveis, ficará sujeita à multa de âté 30% (trinta por cento) calculada sobre o saldo reajustado do
Contrato. ou. ainda. sobre o valor do Contrato, conforme o caso, na forma da Cláusula Terceira e da Cláusula
Vigésima Primeira, caput, alínea "b", deste Contrato.

Parágrafo QuaÍo - Â mul*.a ;efsrida no panígrafo anterioi nào tcn'r caraiei coÍnpensatório e scrá <lescontada

do valor da garantia. Se a garantia for insuficiente, o débito remanescente- inclusive o decorrerte de penalidades

anteriormente aplicadas, poderá ser compensado com eventuais créditos devidos pelo CONTRATANTE.

Parágrafo Quinto - Nos casos de extinção com culpa exclusiva da CONTRATANTE, deverâo seÍ promovidos

ra) a devolução da garantia;

tbi os pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da extinção;

(c) o pagamento do custo de desmobilização, caso haja:

(d) o ressarcimento dos pÍejuizos comprovadamente sofiidos.

Pârágrâfo Sexto - Na hipótese de extinção do Contrato por culpa da CONTRATADA, esta somente terá direito

ao valor das faturas relativas à parcelas do objeto efetivamente adimplidas até â dâta da rescisão do Contrato.

apos a compensação previstâ no paÍágratb quarto desta Cláusula-

Parágrafo Sétimo -No caso de extinção amigável, esta será reduzida a termo, tendo a CONTRATADA direito

aos pâgâmentos devidos pela execução do Contrato, conforme atestado em laudo da comissão especial designada

para esse fim e à devolução da garantia.

CLÁUSULA vIGÉsTu.T Qu.mTA - SUBCONTRATAçÂO

A CONTRATADA não poderá subcontraÍar, nem ceder sem a prévia e erpressa anuência do CONTRATANTE

e sempre mediante instrumento próprio, a ser publicado na imprensa oficial.

Parágrafo Primeiro - A SUBCONTRATADA será solidariamente responsável com a CONTRATADA por

todas as obrigações legais e contÍatuais decorrentes do objeto do Contrato, nos limites da subcontrataçâo.

inclusive as de natureza Írabalhista e previdenciária.

Panigrafo Segundo - Os itens passíveis de subcontratação são aqueles previstos no Projeto Básico.

CLÁUSULA vIGÉSIun quTNTa - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIÀ

25.1 As despesas decorrentes do presente contÍato para este erercício financeiro correrâo por conta da dotaçào

orçamentária:

cLÁusuLA vrsÉclMl suxrÁ, - DA NovAÇÃo
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26.1 Toda e qualquer tolerância por paíte do CONTRATT\NTE na exigência do cumprimento do presente

contrato. não conslituirá novação, nem muito menos, a extinçào da respectiva obrigação, podendo a mesmâ ser

exigida a quaiqrier teinpo.

CLAUSULA VISEGIMA SETIMÀ _ DOS CASOS O]III§SOS

27.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE. segundo as dispcsições contidas na Lei nn

14.133. de 2021 e demais normas federais aplicáveis e. subsidiariamente- segundo as disposições contidas na

Lei n' 8.078. de I990 - Codigo de Defesa do Consumidor - e normas e principios gerais dos contratos.

CT.AUSL LA VIGESIMA OITAYA _ FORO

^s 
partes elegem o foro da Comarca de Itapecuru MirimiMA, com exclusão de qualquer outro. para dirimiÍ

quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento deste instrumenlo, renunciando a qualquer outÍo. por mais

privilegio que seja.

CLAUSULA VIGESIMA NONA _ PUBLICAÇÃO

O CONTRATANTE promoverá a publicação do extrato deste ;nstrumento no Diário Oficial do Município e/ou

equivalente no prazo art. 94 da Lei Federal n" 14.13312021

CLÁUSULA TRTGÉSSIMA _ DISPOSIÇÕES FINAIS

30.1. Fazem parte do presente contrato as prerrogativas constantes do art. 104 da Lei Federal n" l4.l*D421.

30.2. E, por estarem assim justas e contÍatadas, âs partes as.sinaln o presente Termo de Contrato em 02 (duas)

vias de igual teor, para um só efeito, sem rasuras ou emendas, o qual d

[Local], [dia] de [mês] de [ano].

Representante legal do CONTRATAN1 E

Representante legal do CONTRATADO

'IESTEMUN_HAS
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AVISO DE LICITAÇAO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N" OO3/2025

O Município de ltapecuru-Mirim,MA por meio da Secretaria Municipal Saúde, com base nos

termos da Lei n" 14.133, de l' de abril de 2021 e suas alteraçôes posterioÍes, toma público aos

interessados que fará licitação na modalidade Concorrência Eletrônica n' 003/2025, do tipo menor
preço global, em regime de execução de Empreitada por preço global, tendo por objeto o

Contratação de pessoa jurídica especializada para a construção de unidade básica de saúde porte

III no município de Itapecuru Mirim/1VíA. A realização do ceÍame está prevista paÍa o dia l8 de

março de 2025, às 09(nove horas) - horiário local de ltapecuru-Mirim/MA. O recebimento das

propostas. abeúura e disputa de preços será exclusivamente por meio eletrônico. no endereço:
www.licitaitapecurumirimma.com.br. O Edital esui disponibilizado, na íntegra, no endereço
eletrônico: www.licitâitâpecurumitimma.com.ble através do Sistema de Informações para

Controle de Contratações Públicas do Estado do Maranhão (SINC-CONTRATA,MA)
a.tc . Esclarecimentos adicionais poderão ser obtidos através do e-mail:

lic rlm.ma

lo Fonsêca

Municipal de Saúde

J

=L

Itapecuru-M irimÀ4 A,24 de feveretro de 2024.
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CONCORRÊNC|A ELETRÔNICA N" OO3/2025
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C MunicÍpio de ltapecuru Mirim/MA por meio da Secretaria Municipal Saúde, com base nos termos da
nÓ 14.133, de 'lo de abril de 2O21 e suas alterações posteriores, torna público aos interessados que

íará ilcitação na modalidade Concorrência Eletrônica no 00312025, do tipo menor preço global. em
regime de execução de Empreitada por preço global, tendo por objeto o Contratação de pessoa jurÍdica
especializad a para a construção de unidade básica de saúde porte lll no município de ltapecuru
tvtlt It / tvr^t. /.\ reiillzação do ceÍtame está prevista para o dia i8 de março de 2025, às 0g(nove horas) -
horário local de Itapecuru Mirím/MA. O recebimento das propostas, abertura e disputa de preços será
exclusivamente por meio eletrônico, no endereço: liãDecurumtnm .com.br. O Edital está
disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: www-!ic ita ita cecu ru m irimm com.br e através do
Sistema de lnformaçôes para Controle de Contratações públicas do Estado do Maranhão (SINC-

INTRATA/MA) (www.tcema.tc.br). Esclarecimentos adicionais poderão ser obtidos através do e-mail
cacrôitaoecu rumirim.ma. qov.br

Itapecuru-Mirim lMA, 24 de fevereiro de 2AZ4

João Marcelo Fonsêca Silva
Secretaria Municipal de Saúde

DOtul assinado eletronicamente por: Jarlisson sêbastião AÍaujo silva -cpF: *.689.993-"- 
ê m 25t0212O25 21:3914- tpcom n": 1g2.$a j.27

Autenlícaçáo em: www.itâpecu.umiÍim.ma.gov.Orfaiuriooi"àr.pnpzia=tOzt
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Agstê dê .cntÍâraçào
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EditaL no OO3,/2O25 V:0
J

U lt i mo otuoli zoç õo 2 7/ O 2 / 2025

LocaL ltapecuru Mirim,/MA órgáo: MUNICIPIO DE ITAPECURU MIR|M

Unidadê compradorô: 1703 - SecretaÍia Municipat de Saúde

Modalidade da contratação: concorrência - Etetrônica Âmparo legat Lei 14.133/zoz7, An.2a.ll Ípor Editat

Modo de disputa: Abêrto RegistÍo dê preço: Sim

Data de divutgaÉo noPNCPi 27/02/2025 Situação: Divutgada no pNCp

Data de início de rccebimento de proposlâs:24/02./2c'25 O9:OO (horáÍio de Brôsitia)

Data fm dê rêcêbimento de propostas: !8/O3/2O25 O9:OO (horário de Brasítia)

l.l eôntrâtâ.-âô pNCp Ô6âáRÂqAnôÔ1ÀO-1-OOOÕ27D.2\ Fôntâ. qTÀPTGn\/ qôt I iCôFq trM TFCNOT ôctA I TDÀ

H
ContrataÉo de pêssoajuridica espêcializada para a construçáo de unidade básica dê saúdê porte lll no municipio de
Itapecuru Mirim/MA.

q 3 Eat,.:r

Vator totai estimadoValor unatârio estimado _

VALOR ÍOÍÂL ESTIMADO DACOMPRA

RS 2 4E5 636 00

Itêns Arquivos Histórico

0escíição Ouantidade
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Edital no OO3,/2O25

U lt i m o atuoü zoçào 2 7/O2 20 2 5

Lôcal: ,tapecuru Mirim,/MA órgâo: MUNICIPIO DE ITAPECURU MIRIM

Unidade compradora: 1703 - Secretaria Municipât de Saúdê

Modatidadê da contrôtação: Concorrência - Etetrônica Amparo legah Lei 14.133/2O2L An.28.ll

Modo de disputa: Aberto Registro de preço: Sim

Data de divulgação t\oPNCPt27/O2/2O25 SituaÉo: Divutgada no PNCP

Tipo: Editat

q â lntrar

Data fim de recebimento de propostas: 1A/O3/2O25 O9.OO (hoíario de Brasítia)

ld contratação PNCP: 05ô48696000180-I OOOO27/2O25 Fonte: STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA

objeto:

Côntratação dê pessoejuridica especiatizada para a construção de unidade básica de saúde pode lll no municipio de
Itapecuru Mirim,/MA.

VALOR ÍOIÀL ESÍIMÁDO DA COMPRÂ

RS 2 495.63ô iC

Itens Arquivos Histórico

ôâta Tipo

E t"*t".rarr,."a",
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< !'oLtar
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

cNPJ Ne 05.648.696/0m1-80

?9u
I

JULGAMENTO DAS HABILITAÇÕES

CONCORRÊNCIA ELETRÔMCA N' OO3/2025

PROCESSO ADMINISTRATTVO N' 2025.02.06.0020

A Pret-eihrra Municipal de ltapecuru-MirimlMA, através da Agente de contrataçào e equipe de apoio, toma

público o resultado do julsamento das Húilitações da CONCORRENCIA ELETRÔNICA N" 0032025

refeÍente a Contrataçào de pessoajurídica especializada para a construçào de unidade básica de saúde porte Itr
no município de Itapecuru Mirim,/MA.

Confomie a análise da Agentr de contratação e do setor de engeúaria do Níunicípio, chegoii-se ao seguinte

julgamento inabilitando as seguintes panicipantes:

I- 2 C EMPREENDIMENTOS E EQUIPAMENTOS LTDA

a) Não apresentou o seguro garantia;

b) Balanço 2023 declarando fatuamento inferior ao faturado efetivamente;

c) Faturàmento de 2024 acima do poÍte, e não houve Reenquadramento de porte dâ empresa e

descompatibilizaçào de simples nacional;

d) Declaração dos índices pelo contador desconsiderado, uma vez que diz respeito a valores divergentes do

praticado realmcnte;

e) Indicado mesmo responsável técnico da empresa ATIV EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTD,

ftustrando o caráter sigiloso das propostas apresentadas;

f) Não cumpriu com a quantidade minima de qualificação operacional dos itens: 3.6 e 3.7 .

2 - ATIVA EMPREENDIMENTOS E SERVICO§ LTDA

a) Certidão do CREA-MA desatualizada, invalidando a certidào;

b) Indicado mesmo responsável técnico da empresa 2 C EMPREENDIMENTOS E EQLIIPAMENTO S LTDA,
Íiustrando o caráter sigiloso das propostas apresentadas;

c) Não apresentou a gaÍantia de proposta.

3. CONSERPAV CONSTRUÇOES SERVIçOS E PAVIMENTAÇÃO LTDA

e) Não cumpriu com a quantidade minima dos itens de relevância 3.6 e 3.7

4 - M.BACELAR MARII\iHO

a) Certidão negativa de débitos estaduais vencida;

b) Não apresentou certidão do CREA-MA da pessoa juridica;

c) Não cumpriu com a quanüdade minima dos itens de relevância 3.6, 3.7 e 5.1;
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IESTADO DO MARANHÃO

PREFEIIURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

cNPJ Ne 05.648.596/0001-80

d) Não apresentou declaração de indicação de respon§ável técnico;

e) Faturamento acima do porte de microanpresa em 2023 sem se desenquadrar como tal.

5 - ENGENEW ENGENHARIA

a) Não cu|Irpriu com a qualtidade llíl]ima dos iteus tle relevâ]rcia 3'6,3'7,5'l' 7'6' 8'3 e 8'7

b) Faturamento balanço 2022 acima do limite de EPP sen desenquadramento de porte e apresentação do SPED

con&íbil obrigatório.

6 - RR ASSESSORIÀ E EMPREENDIMENTOS LTDA

a) Não cumpriu com a quantidade mínima dos itens de relevância 3'6 e 3'7

A paÉicipante B B COSTA NETO EIRELI, não apresentou seguro garantia, e esta deverá ser solicitada via

diligência, se a mesma tiver sido emitida com data anteriÕr a abeÍhrra do c€rtame'

Itapecuru-MirimÀ,Í4, 20 de março de 2025-

gub
Do-affito .t.!Ed. d|.t lffit!

J aaEL@Car Gal}trEs
oàui 20/0!/205 u32:27-036
vêíirqÉ.m htp6:/1v.lidr.nj.Ed.h.

Jainne Lopes Magalhâes
Agente de Contratação

r{rtahpui /l( ÁJow mr/ê
Ivanovick de Oliveira Nascimento

Responsável Técnico
Portaria 0l /2O2S/SEMruPATRAT

+r4l



ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

CNP.I: 05.648.696/0001-80

PROCESSO ADMINISTRATIVO No 2025.02.07.00í 3

TERMO DE ENCERRAMENTO DE VOLUME - NO 2

Aos 10 dias do mês de abril de 2025, lavrei o presente TERMO de

ENCERRAMENTO, deste Processo Administrativo para a realizaçáo da

Concorrência Eletrônica, que tem como última folha a de no 775, correspondente a

este termo.

üllme {n n a,s Ar-qÊ oa-'[*i"ç
HILANA LAIS DO LAGO CAMPELO

Equipe de Apoio
Setor de Licitação

PRÀÇÂ GOltEs DE SOtlT-Á, Sn'i, CENTRO- lTÀPECURU IIÍIRI]II - )ÍÂ. CNPJ N'05.6í8.696/0001-80


